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A Secretaria de Viação e Serviços Urbanos tendo em vista a necessidade de contratação de empresas 
especializadas nos serviços de manutenção preventiva e repressiva, com fornecimento de pegas originais e de 
reposição, para as máquinas pesadas — LINHA AMARELA, solicita a Vossa Excelência, autorização através de 
processo licitatório. 
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Geraldo Olivo 
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SOLICITAÇÃO 

Senhor Prefeito: 

A Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos, tendo em vista a necessidade de 

contratação de empresas especializadas nos serviços de manutenção preventiva e corretiva, com 

fornecimento de peças originais e de reposição, para as máquinas pesadas — LINHA 

AMARELA, solicita a Vossa Excelência, autorização através de processo licitatório na 

modalidade que se enquadrar, dos serviços relacionados no Termo de Referência em anexo. 

As responsabilidades técnicas pelo acompanhamento e fiscalização segue abaixo 

designação de servidores que constarão nas Atas de Registro de Preço e Contratos: 

Gestor do Contrato/Ata: Geraldo Olivo, inscrito no CPF sob n° 780.414.069-04, portador 

da Cédula de Identidade RG n° 5.800.790-0, Secretário de Viação e Serviços Urbanos; 

Fiscal do Contrato/Ata: Dyonatan de Césaro, inscrito no CPF sob n° 065.924.689-98, 

portador da Cédula de Identidade RG n° 9.995.573-2. Diretor de Viação, Almoxarifado e 

Frotas. 

Fiscal Substituto do Contrato/Ata: Amarildo Miguel Dalle Tese, inscrito no CPF sob n° 

749.565.409-06, portador da Cédula de Identidade RG n°4.235.619-O, Diretor do Departamento 

de Serviços Urbanos. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Chopinzinho — PR, 06 de setembro de 2019. 

Secretario Municipal de Viação e Serviços Urbanos 
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JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a presente contratação de empresas especializadas nos serviços de manutenção 
preventiva e corretiva, com fornecimento de peças originais e de reposição, para as máquinas pesadas — 
LINHA AMARELA, pertencentes ao acervo automotor da Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, com a 
finalidade de alcançar maior presteza e eficiência na realização dos serviços afetos à conservação da frota de 
veículos oficiais, primando-se pela otimização da qualidade no trato do bem público, com estreita 
observância de critérios e mecanismos geradores de maior eficiência, celeridade e economicidade. 

Embora inicialmente tenha se adotado modelo que levava em consideração a relação de peças de 
cada marca, como em anos anteriores, preferiu-se se modificar a forma da contratação, de tal maneira a que 
os lotes fossem ainda divididos por marca, mas não se levando em consideração as peças, as quais é 
impossível relacioná-las, urna a urna, já que cada máquina possui milhares de peças; e, ainda mais, 
dimensionar quantitativos. 

No modelo anterior corria-se o risco de uma máquina tear parada porque não havia autorização 
para a compra de determinada peça, seja porque não listada no Termo de Referência, seja porque o saldo 
dessa peça havia se esgotado. 

Nesse modelo, como não  hi  descrição das peças unitariamente, mas de um valor total a ser gasto  
corn  a somatória das máquinas, por fabricante (p.  ex.:  Uber,  Fiat Allis, New Holland,  Dosan,  Caterpillar,  
JCB,  Komatsu  e HAMM), depreciadas. 

Os limites de cada um dos lotes são divididos entre mão de obra e peças, sendo 70% o limite 
máximo a ser gasto  corn  mão de obra e 70% o limite a ser gasto com peças, sendo que o critério de 
julgamento  sell  o de maior desconto sobre cada lote. 

Os quantitativos máximos de cada lote, bem como a relação das máquinas que deverão ser 
atendidos pelas contratadas, encontra-se no Termo de Referência, esclarecendo que tal relação poderá ser 
alterada pela exclusão de máquinas ou inclusão de outras. 

As demais características que envolvem a licitação estão previstas no Termo de Referência 

Chopinzinho, 06 de setembro de 2019. 

DO OLIVO 
Seere 10 de Viação e Serviços Urbanos 
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JUSTIFICATIVA 
(COMPLEMENTACAO) 

A Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos complementa a Justificativa de  fl.  1 6, 
reproduzindo fundamentos que se encontram no Parecer n.° 098/2016/CJU-RN/CGU/AGU (fls. 356/379), 
em vista da similaridade dos processos licitatórios. 

A impossibilidade material do cumprimento integral da exigência contida na legislação de regência, 
que impõe clara definição do objeto licitado e a estimativa de seus quantitativos, decorre da imensa 
variedade de tipos de peças e a impossibilidade de se prever quais delas necessitarão ser trocadas durante a 
vigência da ata. 

A adoção do critério de julgamento menor  prep  aferido  corn  base no maior desconto sobre a tabela 
de preços do fabricante  (art.  9°, § 10, do Decreto n.° 7.892/2013) é a medida econômica e operacional mais 
viável para esse cenário, de um lado, por não ser possível especificar e quantificar o preço unitário de todas 
as peças que porventura possam ser necessárias para as manutenções; e, de outro, não a irracionalidade de se 
exigir que a Administração instaure  urn  novo pregão a cada vez que necessidade de determinadas peças para 
o reparo de determinado veiculo. 

0 Sistema de Registro de Preços afigura-se adequado para aquisições de peças para as máquinas da 
LINHA AMARELA que se fizerem necessárias durante a vigência da ata de registro de preços, mais uma 
vez, dada a impossibilidade da Secretaria de saber, de antemão, quais peças serão essas e em que 
quantidades, nos termos dos incisos I e IV do  art.  3° do Decreto n.° 7.892/2013. 

Houve alterações das depreciações das máquinas em vista da redação do  art.  3°, parágrafo único, 
letra "b" do Decreto Federal n.° 99.658/1990, que considera "recuperável" o veiculo "quando sua 
recuperação for possível e orgar, no âmbito, a cinquenta por cento de seu valor de mercado." 

Os lotes foram, então, redistribuídos, passando os iniciais 10 (dez) para 08 (oito), garantindo-se a 
todos ampla participação. 

Permaneceu a divisão dos limites de cada um dos lotes entre mão de obra e peças, sendo 70% 
(setenta por cento) o limite máximo a ser gasto com peças e 30% (trinta por cento) com mão de obra. 

Os quantitativos máximos de cada lote, bem como a relação das máquinas que deverão ser 
atendidos pelas contratadas, encontra-se no Termo de Referência, esclarecendo que tal relação poderá ser 
alterada pela exclusão de máquinas ou inclusão de outras. 

As demais características que envolvem a licitação estão previstas no Termo de Referência 

Chopinzinho, 06 de stembro de Ól8. 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 06/09/2019  

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NOS 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM 
FORNCECIMENTO DE PEÇAS ORIGINAIS E DE REPOSIÇÃO, PARA AS 
MÁQUINAS PESADAS — LINHA AMARELA 

Recebido a solicitação de Contratação de Empresas Especializadas nos 
Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva, com Fornecimento de Peças 
Originais e de Reposição, para as Máquinas Pesadas — LINHA AMARELA, 
protocolada pela Secretaria de Viação e Serviços Urbanos sob n° 2.647/2019, autorizo 
a abertura de Procedimento Licitatório. 

AL ARO DENIS CENI SCOLARO 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1 DESCRIÇÃO 

1.1 0 presente documento apresenta as especificações, quantidades e valores 
máximos estimados para os lotes objeto do Pregão, para a formação de REGISTRO DE 
PREÇOS, para contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e 
corretiva, incluindo o fornecimento de pegas e de eventual mão de obra para 
MÁQUINAS PESADAS — LINHA AMARELA, para fornecimento eventual e parcelado 
durante a vigência da Ata de Registro de Preços, conforme necessidade da Administração 
Municipal, observadas as características e demais condições definidas neste Edital e seus 
Anexos. 

1.2 As quantidades foram estimadas para um período de 12 (doze) meses. 

1.3 São os seguintes lotes licitados, com os respectivos valores limites estimados: 

LOTE 1: AMPLA PARTICIPAÇÃO 
ITEM 1: MOTONIVELADORA HWB 14 
MARCA: HUBER 
NÚMERO DA MAQUINA: 01 
NUMERO PATRIMONIAL: 7775 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: ANTERIOR A 27/06/2001 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 80.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: R$ 30.250,00 
ITEM 2: MOTONIVELADORA HWB 140 
MARCA: HUBER 
NÚMERO DA MAQUINA: 04 
NUMERO PATRIMONIAL: 7776 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: ANTERIOR A 27/06/2001 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 160.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 30.250,00 
ITEM 3: TRATOR DE ESTEIRAS FD9 ANO/MODELO 1991 
MARCA:  FIAT  ALLIS 
NUMERO DA MAQUINA: 09 
NÚMERO PATRIMONIAL: 8015 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: ANTERIOR A 16/08/2001 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 100.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 37.600,00 
ITEM 4: ROLO COMPACTADOR 3411 LISO 
MARCA: HAMM 
NÚMERO DA MAQUINA: 56 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 
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NUMERO PATRIMONIAL: 19716 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PUBLICO: 10/02/2014 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 268.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: R$ 130.000,00 4? i-f 000)0' ; 

NOME DO PRODUTO/SERVIÇO VALOR TOTAL 
PEÇAS R$ 159.670,00  

MAO  DE OBRA 
• L DO 

R$ 68.430,00 
_ -$ 228.100 00 

MPLA  *ART  %pi 
ITEM 5: MOTONIVELADORA CAT120 H 
MARCA:  CATERPILLAR  
NUMERO DA MÁQUINA: 03 
NUMERO PATRIMONIAL: 7767 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PUBLICO: 18/11/1998 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 160.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 48.000,00 - r)27)) 1)  
ITEM 6: MOTONIVELADORA 120 K 
MARCA:  CATERPILLAR  
NUMERO DA MAQUINA: 12 
NÚMERO PATRIMONIAL: 19401 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PUBLICO: 04/10/2013 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 402.100,00 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: R$ 180.000,00 - c.)  f_  (::)$"¡Di  42- 
ITEM 7: CARREGADEIRA 924 GZ 
MARCA:  CATERPILLAR  
NÚMERO DA MÁQUINA: 13 
NUMERO PATRIMONIAL: 11970 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 15/06/2005 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 526.443,84— 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 132.000,00 ' - ;L:k1i5?-1  
ITEM 8: RETROESCAVADEIRA 416D 
MARCA:  CATERPILLAR  
NÚMERO DA MAQUINA: 37 
NUMERO PATRIMONIAL: 13065 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PUBLICO: 29tersi2S08 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 139.998,00 

, 
 

VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA:  
ITEM 9: RETROESCAVADEIRA  CAT  416F'--' 
MARCA:  CATERPILLAR  
NUMERO DA MAQUINA: -- 
NUMERO PATRIMONIAL: 81333 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PUBLICO: 01/02/2019 



- 

10 
Municipio de Chopinzinho  
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NOME DO PRODUTO/SERVIÇO  
 PEÇAS 

MÃO DE OBRA 

VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 204.800,00  
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: 185.000,00 

VALOR TOTAL 
R$ 434.00,00  
R$ 186.000,00 

IPTEVAMPLA  PALATE  
ITEM 10: ROLO COMPACTADOR CS 533D 
MARCA:  CATERPILLAR  
NUMERO DA MÁQUINA: 15 
NÚMERO PATRIMONIAL: 11945 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PUBLICO: 08/04/2005 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 210.000,00 •-• 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: R$ 80.000,00 —  
ITEM 11: ROLO COMPACTADOR CS 423E 
MARCA:  CATERPILLAR  
NÚMERO DA MÁQUINA: 16 
NUMERO PATRIMONIAL: 12054 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PUBLICO: 12/09/2005 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 165.000,00 — / 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: R19.500,00  

ITEM 12: ESCAVADEIRA HIDRÁULICA to ESTERA 315C 
MARCA:  CATERPILLAR  
NUMERO DA MÁQUINA: 17 
NUMERO PATRIMONIAL: 78793 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 17/01/2006 
VALOR DE AQUISIÇÃO: k$ 298.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: R$ 140.000,00 L13. P 
ITEM 13: ROLO COMPACTADOR CS 423E 
MARCA:  CATERPILLAR  
NUMERO DA MÁQUINA: 18 
NÚMERO PATRIMONIAL: 7779 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PUBLICO: ANTERIOR A 27/06/2001 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$  7  

VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: R$ 38.000,00 
NOME DO PRODUTO/SERVIÇO VALOR TOTAL 

PEÇAS R$ 215.250,00  
MAO  DE OBRA R$ 92.250,00 

,<:- »:I n_ ..  

Ag 
ITEM 14: RETROESCADAVEIRA CABINE  FECHADA 3C 4X4 
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MARCA: JCB 
NÚMERO DA MAQUINA: 05 
NÚMERO PATRIMONIAL: 19768 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PUBLICO: 26/11/2013 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 200.000,00 •)fe.-- 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: R$ 80.000,00 ___&00.0-1-3)0° 
ITEM 15: RETROESCADAVEIRA CABINE SEMI-FECHADA 4X4 
MARCA: JCB 
NÚMERO DA MÁQUINA: 07 
NUMERO PATRIMONIAL: 16006 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PUBLICO: 06/07/2010 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 140.095,00 7  
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$48.000,00 -.1 5Q 
ITEM 16: RETROESCADAVEIRA 4X4 -AMPLA PARTICIPAÇÃO 
MARCA: JCB 
NÚMERO DA MAQUINA: 10 
NUMERO PATRIMONIAL: 18997 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 22/02/2013 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 141.500,00 
VALOR DEPRECIADO DA  MAMMA:  R$ 68.000,00 - -3Q  1350  co  
ITEM 17: ESACAVADEIRA JCB  JS  210 
MARCA: JCB 
NÚMERO DA MAQUINA: -- 
NUMERO PATRIMONIAL: 81198 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 02/05/2018 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 400.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: R$ 340.000,00 - 

I 
2-))c--L-2 

ITEM 18: RETROESCADAVEIRA JCB 3CX 
MARCA: JCB 
NÚMERO DA MÁQUINA: -- 
NUMERO PATRIMONIAL: 81199  
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 02/05/2019 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 200.000,00 - 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 164.000,00 -  

NOME DO PRODUTO/SERVIÇO VALOR TOTAL 
PEÇAS R$ 490.000,00  

MAO  DE OBRA R$ 210.000,00  
so it  , ‘ 

7--- 5: AMPLA CONCORRÊNCI 
ITEM  19: CARREGADEIRA DL 200 
MARCA: DOOSAN   
NÚMERO DA MÁQUINA: 11 
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NÚMERO PATRIMONIAL: 15880 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 18/06/2010 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 233.068,18 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: R$ 75.000,00 1 kro  t5»' i  (3)  
ITEM 20: ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  DX  140LC 
MARCA: DOOSAN 
NÚMERO DA MÁQUINA: 43 
NÚMERO PATRIMONIAL: 17463 
INGRESSO NO PATRIMÓNIO PUBLICO: 01/03/2012 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 243.458,00 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: R$ 72.900,00  
ITEM 21: ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DOOSSAN 
MARCA: DOOSSAN 
NÚMERO DA MÁQUINA: -- 
NÚMERO PATRIMONIAL: 81244 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PUBLICO: 28/06/2018 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 320.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: 275.000,00 - ba-+C00) 00  

NOME DO PRODUTO/SERVIÇO VALOR TOTAL 
PEÇAS R$ 296.030,00  

MAO  DE OBRA R$ 126.870,00 
OTE 4  

ITEM 22: MOTONIVELADORA  NH  LG 140 B 
MARCA:  NEW HOLLAND  
NÚMERO DA MÁQUINA: 36 
NÚMERO PATRIMONIAL: 18213 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 01/05/2012- 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 389.000,00-e. 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 115.000,00 .._ 11-3L1/50--Scr•L-- 
ITEM 23: RETROESCAVADEIRA  NH  LB 90 4X4 
MARCA:  NEW HOLLAND  
NUMERO DA MÁQUINA: 39 
NUMERO PATRIMONIAL: 13920 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PUBLICO: 28/04/2009 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 202.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA M 'QUINA: R$ 45.000,00 toc .2fít  
ITEM 24: RETROESCAVADEIFtA  NH  LB 90 4X4 
MARCA:  NEW HOLLAND  
NÚMERO DA MÁQUINA: 41 
NUMERO PATRIMONIAL: 16967 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 21/09/2007 
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VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 173.300,00 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: R$ 41.000,00  ft  iÇS)f):1  

NOME DO PRODUTO/SERVIÇO VALOR TOTAL 
PEÇAS R$ 140.700,00  

MAO  DE OBRA R$ 60.300,00 

ITEM 25: ESCAVADEIRA HIDRAULICA PC160LC-8 
MARCA: KOMATSU 
NUMERO DA MÁQUINA: -- 
NÚMERO PATRIMONIAL: 20018 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 2_7106/2014 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 400.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$218.000,00 e aD01000)  Or,  
ITEM 26: MINI CARREGADEIRA  BOB CAT  N1/4- 
MARCA:  BOBCAT  
NUMERO DA MAQUINA: -- 
NÚMERO PATRIMONIAL: 19999 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 07/05/2014 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 117.500,00 as 

VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: 59.000,00 - 52...7-5())0c 
ITEM 27: BRITADOR MÓVEL 6240 
MARCA: AGRITEC 
NUMERO DA MAQUINA: -- 
NÚMERO PATRIMONIAL: 81332  
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 08/01/2019 &Ur- 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 448.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: 375.000,00 , a.3)2'%lc2c) 

NOME DO PRODUTO/SERVIÇO VALOR TOTAL 
PEÇAS R$ 456.400,00  

MAO  DE OBRA 
h+CITA 

R$ 195.600,00 

LOTE 8: AMPLA  PARTICIP 
ITEM 28: MOTONIVELADORA XCMG 

         

         

         

          

MARCA: XCMG  
NUMERO DA MÁQUINA: -- 
NUMERO PATRIMONIAL: 81188  
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 26/01/2018  
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 413.648,50 r 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: R$ 334.000,00 -  La'  Ltp. t  



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

14  

11111152F71 

   

   

ITEM 29: ROLO XCMG 
MARCA: XCMG 
NUMERO DA MAQUINA: -- 
NUMERO PATRIMONIAL: 81200 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 03/05/2018 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 300.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: R$ 249.000,00 c.'eYr). y -e-"r)  

NOME DO PRODUTO/SERVIÇO VALOR TOTAL 
PEÇAS R$ 408.100,00  

MAO  DE OBRA 
• 

R$ 174.900,00 

1.4 0 quantitativo, bem como a relação das máquinas que deverão ser 
atendidas pelas contratadas, poderá ser alterada pela exclusão de máquinas ou 
inclusão de outras. 

1.5 Na contagem do tempo destinado para cada um dos serviços 
requisitados, a Secretaria de Viação e Serviços Urbanos adotará como parâmetro a 
experiência do Gestor e/ou do Fiscal do Contrato, cujo tempo estipulado para 
execução dos serviços deverá ter como limite máximo a Tabela Tempária do 
Fabricante. 

1.6 0 valor depreciado de cada máquina foi apurado tomando-se por base: (a) o 
valor do bem quando ingressou no patrimônio público, levantados junto á Divisão do 
Patrimônio (relação em anexo); (b) consulta via telefone dos fornecedores de máquinas 
de grande porte representantes das marcas que possuimos em patrimônio; (c) a 
depreciação, pelo método linear (em que cada ano se deprecia o mesmo valor), 10% (dez 
por cento) ao ano. A titulo de referência, a Secretaria da Receita Federal do Brasil, para 
fins de Imposto de Renda, considera de 10 anos a vida útil de máquinas e equipamentos, 
o que significa uma depreciação anual de 10% (dez por cento); e, (d) o inc. II do  art.  3° do 
Decreto Federal n.° 9.373 de 11 de maio de 2018. 

1.7 0 valor total máximo estimado da licitação R$ 3.714.500,00 (três milhões, 
setessentos e quatorze mil e quinhentos reais). 

1.8 MÃO DE OBRA: o valor base é de R$ 1:7,60 (cento e vinte e sete reais e 
cinquenta centavos) hora, obtido através de média de mercado, conforme 
orçamentos em anexo. Na elaboração da proposta, a licitante registrará o 
percentual de desconto que aplicará no valor da mão de obra, devendo observar o 
PERCENTUAL DE DESCONTO MiNIMO DE 10% (DEZ POR CENTO) PARA MÃO DE 
OBRA (MO). 

1.9 PEÇAS ORIGINAIS DE FABRICA: aquelas fornecidas diretamente pela 
montadora. Na elaboração da proposta, a licitante deverá registrar o percentual de 
desconto que aplicará no valor das pegas originais de fábrica, devendo observar o 
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PERCENTUAL DE DESCONTO MiNIMO DE 10% (DEZ POR CENTO) PARA PEÇAS 
ORIGINAIS (PO). 

1.10 PEÇAS DE REPOSIÇÃO: aquelas de mercado paralelo, genéricas ou 
alternativas. Na elaboração da proposta, a licitante deverá registrar o percentual de 
desconto que aplicará no valor das peças de reposição, devendo observar o 
PERCENTUAL DE DESCONTO DAS PEÇAS DE REPOSIÇÃO (PR) DEVERA SER DE, 
NO MiNIMO, 10 (DEZ) PONTOS PERCENTUAIS ACIMA DO APLICADO NAS PEÇAS 
ORIGINAIS (PO). 

1.11 Fica vedada aplicação de pegas de procedência duvidosa. 

2 PRAZO, FORMA E LOCAL DE EXECUÇÃO 

2.1 Os serviços serão executados parceladamente, conforme necessidade, durante 
os 12 (doze) meses de vigência da Ata de Registro de Preços. 

2.2 Os serviços deverão ser prestados nas instalações (oficina) próprias da 
contratada, salvo situações excepcionais, previamente autorizadas pelo Fiscal do 
Contrato. 
2.3 As máquinas deverão ser retiradas no pátio da Secretaria de Viação e Serviços 
Urbanos; ou, no caso de paralisação em local de serviço, rebocadas pelo SERVIÇO DE 
GUINCHO (PRANCHA) DA CONTRATADA, sem ônus para CONTRATANTE (NO 
DESLOCAMENTO PARA CONSERTO E PARA ENTREGA APÕS 0 CONSERTO). 

2.4 Em caso de qualquer sinistro no transporte a responsabilidade fica por conta da 
contratada, para ressarcir qualquer custo que por ventura resultem do sinistro, inclusive 
na hipótese de ocorrer um acidente rodoviário envolvendo o veiculo, como colisão, 
capotagem, abalroamento, tombamento, incêndio ou explosão do veiculo. 

2.5 Para a execução dos serviços, a contratada deverá apresentar à fiscalização, 
orçamento prévio contendo discriminação dos serviços que serão prestados e das peças 
aplicadas, após o que, deverá aguardar a expedição da Ordem de Serviço (OS), emitida 
pela Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, para inicio dos trabalhos. Na OS estará 
estipulado o prazo para execução dos serviços mencionados no referido orçamento. 

2.6 0 prazo de execução de cada serviço será aquele estabelecido no orçamento 
autorizado, sendo que o prazo máximo para a execução dos serviços e entrega do 
equipamento recuperado será de 10 (dez) dias. 

2.7 Os serviços deverão ser executados em caráter prioritário, em razão do interesse 
público que os cercam. 

3 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DE CONTRATAÇÃO E EXECUÇÃO 
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3.1 Os serviços de manutenção e reparo das máquinas pesadas — LINHA AMARELA, 
citadas neste Termo de Referência, deverão ser executados sempre que solicitados pela 
Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, em estabelecimento da própria contratada ou, 
excepcionalmente, desde que previamente autorizado pelo Fiscal do Contrato ou servidor 
designado, no próprio local. 

3.2 Estarão incluídos na prestação dos serviços, todo o fornecimento de peças e mão 
de obra, devendo ser utilizadas peças originais ou, excepcionalmente, peças de 
reposição, desde que previamente autorizado pelo Fiscal do Contrato ou servidor 
designado. 

• 3.3 Deverá ser fornecido à Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, de forma gratuita, 
o Catálogo de Preços das Peças, fornecido pelo fabricante, bem como, a tabela de Tempo 
Padrão de Reparos (TPR) das marcas constantes deste Termo de Referência, se 
existente. Deverá a contratada, obrigatoriamente, sempre que houver alteração nos 
preços, fornecer um novo Catálogo de Preços de Peças. 

3.4 Os serviços de manutenção preventiva e reparos, necessários ao bom 
funcionamento das máquinas pesadas — LINHA AMARELA, deverão, obrigatoriamente, 
incluir, entre outros, os seguintes itens: 

a) consertos e reparos de mecânica em geral, motores a diesel e gasolina 
(convencionais e injeção eletrônica); 

b) serviços de capotaria e vidraçaria; 
c) funilaria e pintura; 
d) aferição e regulagem de gases poluentes; 
e) limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel e gasolina); 
f) alinhamento computadorizado, balanceamento e cambagem; 
g) retifica de motores (diesel e gasolina), caixa de marchas e direção; 
h) serviços de eletricidade em geral; 
i) serviços de manutenção e reparo de ar condicionado (com higienização); 
j) serviços de borracharia, bem como, conserto/substituição de pneus; 
k) outros serviços que se fizerem necessários. 

3.5 Os preços das peças serão os praticados pelo mercado no momento da aquisição 
e necessidade, junto a empresas do ramo, ou, na ausência, ou impossibilidade dessas, 
dos preços de venda a outros contratos ou praticados pelas contratadas com outros 
municípios, tendo como limites máximos os valores constantes das tabelas do fabricante, 
os quais deverão ser aprovados previamente, ou seja, antes da execução, mediante 
autorização do Fiscal do Contrato ou de servidor designado. Após a definição dos preços 
das peças serão aplicados os descontos a que se vincularam as contratadas. 

3.6 Prestação de serviços de manutenção por maior desconto, vinculado à quantidade 
de horas individuais para cada tipo de serviço em horas, para mecânica e elétrica, 
preventiva e corretiva, e fornecimento de pegas e demais materiais sob preço de mercado 
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previamente, comprovado com valor definido através de porcentagem (h)), sobre o valor 
da mão de obra proposto pela empresa vencedora do respectivo lote da(s) máquina(s). 

3.7 Para prestação dos serviços de manutenção mecânica preventiva e corretiva, a 
contratada deverá possuir instalações que garantam a perfeita execução dos serviços. 
São condições mínimas: 01 (um)  box,  pátio para manobras, manômetros (medidor de 
pressão do óleo lubrificante, transmissão/hidráulico, pressão de linha de combustível e 
compressão de cilindros), analisador de multifunção do sistema de arrefecimento, local 
apropriado para guarda e conservação das máquinas, em área fechada com total 
segurança; e, ainda, abrigados do sol e da chuva em tempo integral, enquanto estiverem 
sob a responsabilidade da contratada. Dispor de ferramental e instrumental técnico 
compatível e adequado para a realização dos reparos, substituições e testes necessários, 
no momento da solicitação do serviço e, ainda, atender as leis e normas ambientais 
vigentes. 

3.8 A contratada deverá apresentar para o Fiscal do Contrato ou o servidor público 
designado, o orçamento para execução dos serviços/fornecimento das peças no prazo de 
até 05 (cinco) dias Citeis. No orçamento deverá constar os seguintes dados: 

a) identificação do equipamento (marca, modelo, série, ano, horimetro e unidade 
usuária); 

b) relatórios com os defeitos do equipamento; 
c) listagem dos itens a serem revisados, concertados e substituidos; 
d) quantidade e códigos das peças originais/reposição, acessórios e insumos, que 

serão utilizados, de acordo com cada marca/modelo de equipamento, com base 
em preço minimo, comprovado por 03 (três) orçamentos, ou por prova de preços 
praticados pela contratada em outros contratos ou outras esferas de governo ou 
municípios; 

e) número de horas necessário para a execução do serviço. 

3.9 Também poderão ser autorizadas previamente pelo Fiscal do Contrato ou pelo 
servidor público designado, peças a serem recuperadas, mediante preço através de 
comprovação por 03 (três) orçamentos, fornecidos por empresas do ramo ou por valor 
praticado pela contratada a empresas privadas ou órgãos públicos, ficando a critério da 
Administração, a análise da viabilidade ou não, da recuperação, considerando o que for 
mais vantajoso para o Município. 

3.10 A contratada deverá informar, por escrito, as peças que poderão ser recuperadas 
ou remanufaturadas, por não mais existirem no mercado ou fabricação cessada, mediante 
comprovação através da apresentação de orçamentos fornecidos por empresas do ramo, 
ficando a critério do Fiscal do Contrato ou o servidor público designado, a análise da 
viabilidade ou não da recuperação, considerando o que for mais vantajoso. 

3.11 Todos os serviços de mão de obra que serão executados deverão ser calculados 
por hora, tendo como referência individual de cada serviço o tempo de acordo com o valor 
da hora previsto no Item 1.8. 



. - 18 
Municipio de Chopinzinho 

ESTADO DO PARANÁ  
CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

  

3.12 A contratada devera fornecer previamente a execução, para efeito de aprovação do 
serviço a ser executado, conforme o número de horas indicadas, o preço licitado e o 
fornecimento de peças originais/reposição, por meio de documentos fiscais emitidos pela 
mesma, que comprovem seu preço praticado; ou, o Fiscal do Contrato ou o servidor 
público designado irá obter orçamentos de mercado, em comparação ao proposto na 
execução, ambas as formas nas condições a seguir: 

3.12.1 Para os SERVIÇOS, o Fiscal do Contrato ou o servidor público designado para 
acompanhar a execução do objeto, levará em consideração o serviço que esta sendo 
executado ou prevenido, o tempo e o preço proposto para mão de obra. 

3.12.2 Para as PEÇAS, levando em consideração a peça que esta sendo substituida, 
consulta de peça de idêntica qualidade no mercado ou, na falta deste, por pratica de 
mercado, a outros contratos ou a outras esferas ou municípios. Provando menores preços 
que os orçados na execução, a contratada devera rever e retificar o orçamento; ou, o 
Fiscal do Contrato ou o servidor público designado justificará o motivo do preço 
diferenciado. 

3.13 A não comprovação dos orçamentos de serviços ou peças assinados e 
identificados, por razões justificadas pelo Fiscal do Contrato ou o servidor público 
designado, por incoerência quanto ao preço, quantidade e ou especificação adequada, 
levará a necessidade de novo orçamento. Persistindo o fato superveniente, a Secretaria 
de Viação e Obras entenderá como inexecução contratual. 

3.14 0 prazo de aprovação do orçamento pelo Município  sera  de 05 (cinco) dias úteis 
após apresentação, devendo o servidor público designado retornar a contratada o 
orçamento, devidamente assinado com "de acordo" e com a indicação da respectiva Nota 
de Empenho emitida para despesa. 

3.15  Sera  condição para pagamento dos serviços e fornecimento de peças, que a 
contratada encaminhe relação das peças substituídos/fornecidos com a identificação 
completa do equipamento, carimbado e assinado, o(s) termo(s) de garantia e demais 
documentos relativos a compra das peças ou acessórios utilizados. 

3.16 Todas as pegas originais/reposição aplicados nos equipamentos e fornecidos 
deverão ter marca de fabricação, devendo estar de acordo com as normas da ABNT — 
Associação Brasileira de Normas Técnicas e INMETRO — Instituto Nacional de Metrologia 
e Qualidade e Tecnologia. 

3.17 Para realização de SERVIÇOS e para o fornecimento de PEÇAS, a contratada 
deverá providenciar, no minimo, 03 (três) orçamentos, com pregos de mercado de 
empresas fabricantes ou fornecedoras, que devem ser apresentados ao Fiscal do 
Contrato ou servidor designado, o qual, por sua vez, autorizará o orçamento de menor 
preço, aplicando sobre ele o percentual de desconto oferecido pela contratada na 
licitação. 
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3.17.1 Não concordando com os valores apresentados, rejeitará os respectivos 
orçamentos. Nesse caso, a contratante, através do servidor público designado, fará nova 
pesquisa de mercado junto a outros fornecedores. 

3.18 Como forma de controle dos valores dos orçamentos apresentados para peças 
originais/reposição a serem adquiridas, para comprovar o preço praticado pela contratada 
e o preço de mercado, o servidor público designado poderá: 

a) acompanhar a execução do serviço e a substituição da peça; 
b) coletar orçamento junto a revenda de cada marca/modelo; 
c) pesquisar em outros sistemas via internet, autopeças e distribuidores, além de 

outros meios disponíveis para este tipo de comprovação. • 3.19 A contratada, antes de concluir a substituição de peças dos equipamentos, deverá 
comprovar para o servidor público designado que as peças são de boa qualidade. 
Devera, ainda, devolver à contratante todas as peças que forem substituidas, mesmo que 
inaproveitaveis, com indicação clara e segura através de acondicionamento resistente e 
etiqueta, na qual constara: 

a) a identificação completa da máquina rodoviária, carimbada e assinada; 
b) o número da nota fiscal e discriminação das peças utilizadas. 
As peças deverão acompanhar o equipamento quando da entrega, sendo que a 
contratante as manterá para fins de auditoria. 

3.20 A contratada não poderá ultrapassar o período (hora) necessário para a execução 
dos serviços, conforme previamente autorizado pelo Fiscal do Contrato ou o servidor 
designado. 

3.21 A contratada deverá assumir inteira responsabilidade técnica pela execução dos 
serviços contratados e pela qualidade e originalidade das peças ou materiais empregados 
e fornecidos. 

3.22 Após a realização de cada serviço, a contratada deverá disponibilizar profissional 
competente para acompanhar o representante da contratante na realização de "teste". 
Além disso, deverá entregar o equipamento em boas condições de limpeza. 

3.23 Manter, sem qualquer ônus ou custo direto adicional para a contratante, espaço de 
oficina implementada com segurança própria, seguro de  patio,  seguro de transporte, 
escritório de atendimento na oficina, telefone de atendimento, materiais, utensílios, 
equipamentos, elevadores, macacos mecânicos, ferramentas em geral, instalações, 
meios de transporte e outros necessários para a completa realização dos serviços, 
inclusive os materiais necessários para a limpeza de peças e materiais quando o 
equipamento estiver em manutenção. 

3.24 0 prazo de garantia para os serviços prestados, bem como para as peças e 
matérias utilizados  sera  de, no minimo, 90 (noventa) dias, a contar da data de emissão da 
nota fiscal pela contratada, devendo ser anexado os respectivos "termos de garantia" 
conformidade e obediência aos padrões técnicos do "serviço autorizado" do fabricante. 



Municipio de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNP1 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

 

3.25 A contratante reserva-se no direito de recusar qualquer serviço ou peça que não 
atenda as exigências, cabendo à contratada a reposição. A recusa não poderá ser 
alegada como justificativa para atraso na execução dos serviços e nem acréscimo na 
cobrança de mão-de-obra e, da mesma forma, não isenta a contratada de 
responsabilidade quanto ao cumprimento dos termos de garantia de serviço. 

3.26 Em caso de dúvida se a peça é original ou de reposição, prevalecerá a opinião do 
Fiscal do Contrato ou do servidor designado. 
4 OBSERVAÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

1110 
 4.1 Os materiais entregues deverão ser de primeira linha e estar em conformidade com 

as normas da ABNT e INMETRO em sua versão mais recente. 

4.2 Os produtos deverão ser entregues embalados e identificados, pelo código, 
especificação e valor do desconto, em conformidade com o Pedido de Compra e Nota de 
Empenho. 

4.3 A contratada ficará obrigada a trocar, ás suas expensas, a mercadoria que vier a 
ser recusada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.  Prazo de 
troca: 02 (dois) dias corridos. 

4.4 A contratada obriga-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
também ás suas expensas, no total, ou em parte, os produtos ou serviços em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

4.5 Na entrega dos materiais deverão ser incluídas todas as despesas de 
descolamento e transporte. 

4.6 A empresa detentora/contratada ficará obrigada a trocar, As suas expensas, o 
material/produto/serviços que apresentar falhas ou vier a ser recusado, sendo que o ato 
do recebimento não importará na aceitação. 

hopinzinho/PR, 06 de stembro de 2019.  

GERALDO OLIVO 
Secretatio-de-Viação e Serviços Urbanos 
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ORÇAMENTO PARA SERVIÇOS MECANICOS LINHA PESADA — MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO YCI  

Empresa: MECÂNICA LIBRELATO LTDA  

CNPJ: 85.461.895/0001-14  

Porte da Empresa : MICRO EMPRESA  

Endereço: RODOVIA BR 373, KM 96,  PQ  FLOR DA SERRA, CORONEL VIVIDA - PR 

Nome do Responsável: CLAUDIO LIBRELATO  

Assinatura: 

Telefones para contato: 46 — 3232-8400  

e  Loca e Data: CORONEL VIVIDA, 09 DE SETEMBRO DE 2019  

(Obs. Preencher todos os dados do cabeçalho, assinar, rubricar e carimbar todas as folhas — carimbo CNPJ) 

[Item 
01 

03 

Quant Unid Descrição do Produto 
H. Serviço de manutenção, recuperação e instalação de 

Isistemas de refrigeração e climatização, com recuperação 
! de partes móveis e fixas, substituição de gás de 
arrefecimento e óleo de lubrificação do sistema de 

iarrefecimento. Independente da complexidade do 
serviço, da marca ou modelo da máquina/equipamento. 

I Serviço de manutenção, montagem e recuperação de partes 
móveis e fixas incluindo toda mão de obra para remoção e 

Irecolocação, serviços agregados de regulagem de bombas 
! hidráulicas, válvulas de controle de pressão, controle 
, direcional, controladoras de fluxo, pistões, cilindros, 
motores, sistema de tração,  torque,  direção e sistema 
rodante por esteiras e pneus. Independente da 
complexidade do serviço, da marca ou modelo da 
máquina/equipamento. 

H Serviço de recuperação, lanternagem e pintura, com tinta e 
insumos inclusos. Independente da complexidade do 
serviço, da marca ou modelo da máquina/equipamento. 

H Serbviço de manutenção em radiadores: envaretamento e 
solda de radiador, troca de colmeia. Independente da 
complexidade do serviço, da marca ou modelo da 
máquina/equipamento. 
Serviço de parte elétrica: troca de lâmpadas, fusível, fio,  

1 

1 

1 

04 1 

Unit. R$ 

125,00 

150,00 

120,00 

120,00  

lanternas, painel, revisão de instalação, pisca alerta, 100,00 

5461.89510001.14 
LIECAN ICA LIBRELATO 

LTDA. 

Rot B R373 - Flor da Sena 
8555.-000 -  Corona!  Vivida -  Parana  



baterias,  etc.  Independente da complexidade do serviço, 
da marca ou modelo da máquina/equipamento. 

120,00 
06 1 H Serviço de torno, alinhamento de cardan, alinhamento de 

cilindros, embuchamento, revisão de cubo, substituição de 
peças e reparos. Independente da complexidade do 
serviço, da marca ou modelo da máquina/equipamento. 

07 1 H Serviço de manutenção, remoção e recolocação: retifica em 
cabeçotes, válvulas, buchas, mancais,  etc.,  substituição de 
pegas, acessórios e insumos. Independente da 
complexidade do serviço, da marca ou modelo da 
máquina/equipamento. 

130,00 

08 1 H Serviço de manutenção bomba injetora convencional veiculo 
máquinas e equipamentos.Independente da 
complexidade do serviço, da marca ou modelo da 
máquina/equipamento. 

140,00 

26  09 
P 

H Serviço de manutenção de bomba e injeção eletrônica, 
bombas de combustíveis, sensores em geral, bicos injetores, 
sensores de rotação, sensores de detonação, sensor  map,  
reguladores de pressão, reparos de bicos, consertos de 
módulos de injeção eletrônica,aparelho para bi combustível, :  
check up  do sistema com  scanner  digital, verificação e 
limpeza de bicos por ultra-som. Detecção de falhas, 
levantamento de necessidades, intervenções e técnicas. 
Independente da complexidade do serviço, da marca ou 
modelo da máquina/equipamento. 

150,00 

10 1 H Serviços diversos de solda. Independente da 
complexidade do serviço, da marca ou modelo da 

Imáquina/equipamento. 

-- 
120,00 

e2/ 
r85,18 0001.14 

MEC AN ICA LIBRELATO 
LTDA. 

Rod. BR 373 - Flat  da  Serra 
125550-060 - Coronet  Vivida Paratráj 

72  



1 

Descrição do Produto Unit.  R$  
Serviço de manutenção, recuperação e instalação de 
sistemas de refrigeração e climatização, com recuperação 
de partes móveis e fixas, substituição de gás de 

)421arC°  arrefecimento e óleo de lubrificação do sistema de 
arrefecimento. Independente da complexidade do 
serviço, da marca ou modelo  da máquina/eq_yipamento.  
Serviço de manutenção, montagem e recuperação de 
partes móveis e fixas incluindo toda mão de obra para 
remoção e recolocação, serviços agregados de regulagem 
de bombas hidráulicas, válvulas de controle de pressão, 
controle direcional, controladoras de fluxo, pistões, g>xv 00  

cilindros, motores, sistema de tração,  torque,  direção e 
sistema rodante por esteiras e pneus. Independente da 
complexidade do serviço, da marca ou modelo da 
máqpina/equipamento.  
Serviço de recuperação, lanternagem e pintura, com tinta e 

00  insurnos inclusos. Independente da complexidade do 
serviço, da marca ou modelo da máquina/equipamento.  
Serbvigo de manutenção em radiadores: envaretamento e 

0-1°°  complexidade do serviço, da marca ou modelo da 
máquina/equipamento.  
Serviço de parte elétrica: troca de lâmpadas, fusível, fio, 
lanternas, painel, revisão de instalação, pisca alerta, 

\9s* baterias,  etc.  Independente da complexidade do serviço, 
da marca ou modelo da máquina/equiparM_ 

Item  l_Quant Unid 
01 1 H. 

04 1 

03 1 

02 1 

H 

H 

H 

H  

solda de radiador, troca de colmeia. Independente da 

05 

_ 

ORÇAMENTO PARA SERVIÇOS MECANICOS LINHA PESADA — MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Empresa.  

CNPJ•  09  

Porte da Empresa • LA-TN re.f.r&-i- 

jc4.e:- CI  )1/4  

Nome do Resp sável• 

Assinatura ) 2..4L  _ft  

Telefones para contato:  

Loca e Data:  1. 00 65 

(Obs. Preencher todos os dados do cabeçalho, assinar, rubricar e carimbar todas as folhas — carimbo CNPJ) 

ecinica Modesto Ltda ME 

CNP S 1N 4331000136 
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06 

       

Serviço de torno, alinhamento de cardan, alinhamento de 
cilindros, embuchamento, revisão de cubo, substituição de 
peças e reparos. Independente da complexidade do 
serviço, da marca ou modelo da máquina/equipamento.  
Serviço de manutenção, remoção e recolocação: retifica 
em cabeçotes, válvulas, buchas, mancais,  etc.,  substituição 
de peças, acessórios e insumos. Independente da 
complexidade do serviço, da marca ou modelo da 
máquina/equipamento. 
Serviço de manutenção bomba injetora convencional 
veiculo máquinas e equipamentos.Independente da 
complexidade do serviço, da marca ou modelo da 
máquina/equipamento.  
Serviço de manutenção de bomba e injeção eletrônica, 
bombas de combustíveis, sensores em geral, bicos 
injetores, sensores de rotação, sensores de detonação, 
sensor  map,  reguladores de pressão, reparos de bicos, 
consertos de módulos de injeção eletrônica,aparelho para 
bi combustível,  check up  do sistema com  scanner  digital, 
verificação e limpeza de bicos por ultra-som. Detecção de 
falhas, levantamento de necessidades, intervenções e 
técnicas. Independente da complexidade do serviço, da 
marca ou modelo da máquina/equipamento. 
Serviços diversos de solda. Independente da 
complexidade do serviço, da marca ou modelo da 
máquina/equipamento.  

  

  

07 

        

Vc°  

 

  

08 

            

            

s

r09 

            

   

H 

       

               

               

  

10  

        

-N  GO 

 

                        

                        

'""6Pfr 
J JJ 

• or^ 

Mecinica Modesto ltda ME 
CtiPJ 09 130 43310091 36 
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•cçY 

Porte da Empresa • ( rr 
Enderego•  t//),  

Nome do Responsável: 

Assinatura- 

Tolefone para conta 7p2v.)  /6-6-t3  

Unit. R$ 

0 ev 

ORÇAMENTO PARA SERVIÇOS MECANICOS LINHA PESADA - MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Empresa: 2J ili/z)vr-ro  J22  f  c 4r27ÜZ bc  p  .ç/q Cmçz 

CNPJ: 050/001.  

Loca e Data: eilaril-P///49- v6  Ji X9V 2a9/9 
(Obs. Preencher todos os dados do cabeçalho, assinar, rubricar e carimbar todas as folhas — carimbo CNPJ) 

Item 
01 

02 

Quant Unid 
1 H. 

H  

Descrição do Produto 
Serviço de manutenção, recuperação e instalação de 
sistemas de refrigeração e climatização, com recuperação 
de partes móveis e fixas, substituição de  gas  de 
arrefecimento e óleo de lubrificação do sistema de 
arrefecimento. Independente da complexidade do 
serviço, da marca ou modelo da máquina/equipamento. 
Serviço de manutenção, montagem e recuperação de 
partes móveis e fixas incluindo toda mão de obra para 
remoção e recolocação, serviços agregados de regulagem 
de bombas hidráulicas, válvulas de controle de pressão, 
controle direcional, controladoras de fluxo, pistões, 
cilindros, motores, sistema de tração,  torque,  direção e 
sistema rodante por esteiras e pneus. Independente da 
complexidade do serviço, da marca ou modelo da 
máquina/equipamento. 
Serviço de recuperação, lanternagem e pintura, com tinta e  03 1 

04 1 

insumos inclusos. Independente da complexidade do 4 stm iy\ 
.serviço, da marca ou modelo da máquina/equipamento.  
Serbviço de manutenção em radiadores: envaretamento e — 

05 

solda de radiador, troca de colmeia, Independente da 
complexidade do serviço, da marca ou modelo da 
máquina/equipamento. 
Serviço de parte elétrica: troca de lâmpadas, fusível, fio, 
lanternas, painel, revisão de instalação, pisca alerta, 
baterias,  etc.  Independente da complexidade do serviço, 

6140  da marca ou modelo da máquina/equipamento. 



06 

  

Serviço de torno, alinhamento de cardan, alinhamento de 
cilindros, embuchamento, revisão de cubo, substituição de 
peças e reparos. Independente da complexidade do 
serviço, da marca ou modelo da máquina/equipamento.  

     

     

     

H Serviço de manutenção, remoção e recolocação: retifica 
em cabeçotes, válvulas, buchas, mancais,  etc.,  substituição 
de peças, acessórios e insumos. Independente da 02X-a) 
complexidade do serviço, da marca ou modelo da 
máquina/equipamento.  
Serviço de manutenção bomba injetora convencional 
veiculo máquinas e equipamentos.independente da 
complexidade do serviço, da marca ou modelo da
máquina/eqOpamento. 
Serviço de manutenção de bomba e njeção eletrônica, 
bombas de combustíveis, sensores em geral, bicos 
injetores, sensores de rotação, sensores de detonação, 
sensor  map,  reguladores de pressão, reparos de bicos, 
consertos de módulos de injeção eletrônica,aparelho para 
bi combustível,  check up  do sistema com  scanner  digital, 
verificação e limpeza de bicos por ultra-som. Detecção de 
falhas, levantamento de necessidades, intervenções e 
técnicas. Independente da complexidade do serviço, da 
marca ou modelo da máquina/equipamento. 
Serviços diversos de -solda/ Independente da 
complexidade do se  go,  da 'marca ou modelo da 
máquina/equipame, o.  

07 

08 

09 

10  

RUA  OA 

85.56  

CANE4AS  -PROLONG  
BAIRRO CRISTO R 

- CHO 

ELI 
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Municipio de Chopinzinho 27  
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

  

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 06/09/2019  

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS/COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RESERVA FINANCEIRA PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, 
COM FORNCECIMENTO DE PEÇAS ORIGINAIS E DE REPOSIÇÃO, PARA AS MÁQUINAS PESADAS — 
LINHA AMARELA 

Por tratar-se de licitação por meio do sistema de registro de Pregos, por não implicar a 
obrigatoriedade de contratar, servindo apenas para formalizar uma espécie de cadastro de preços e de 
fornecedores, não cria, expande ou aperfeiçoa ação governamental capaz de gerar/aumentar a despesa 
pública, o que faz com que não seja necessária expedição de estimativa do impacto orçamentário-
financeiro e de declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e 
financeira. 

0 artigo 16, da Lei Complementar 101/00, somente deverá ser atendido no futuro, quando a 
Administração Pública decidir adquirir o bem ou serviço cadastrado na ata de registro de pregos, 
poquanto neste caso haverá criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 
acarrete aumento de despesa pública, mas não no momento da condução do processo de seleção. 

Todavia, levando em consideração a ncessidade de constar dotação orçamentária, informamos que 

EXISTEM RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS para assegurar o pagamento das obrigações, decorrentes do 

objeto especificado,á conta das seguintes Dotações Orçamentarias para o ano vigente, assim como para 

2020, conforme consta na Lei 3.676/2017 — PPA (2018-2021). 

SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
05.01.267820008.2.011.3.3.90.30 (1507) F:000 
05.01.267820008.2.011.3.3.90.30 (653) F:504 

05.02.154510009.2.012.3.3.90.30 (1509) F:000 
05.02.154510009.2.012.3.3.90.30 (1510) F:504 

Atenciosamente, 

RODGbZ1JSKI 
Contabilidade  

Oaf,  
LUCIA I rery EIRO  

Financeiro  
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RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os presentes autos na 

Divisâo de Licitações e Contratos. 

O 

Chopinzinho/PR, 19 de setembro de 2019. 

Mr3"\SO-k-- 
Micheli  Leticia Dietrich  
Auxiliar Administrativo 

Divisão de Licitações e Contratos 

e  
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

itti;)  

CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

DATA: 19/09/2019  

ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESTINO: DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

REFERENCIA: PARECER ACERCA DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO E 
SERVIÇOS URBANOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS E PEÇAS ME-
CÂNICAS 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente á autorização para inicio de 
Procedimento Licitatório para a aquisição futura de pneus novos para veículos e máquinas 
da frota municipal, constante no Termo de Referência, temos a informar: 

CONSIDERANDO que as normas que disciplinam as licitações públicas devem ser 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, mas desde que in-
formadas no edital e não comprometam o interesse da Administração, os princípios da iso-
nomia, finalidade, eficácia e segurança da contratação. 

CONSIDERANDO que a modalidade de licitação é a forma especifica de conduzir 
o procedimento licitatório, a partir de critérios definidos em lei, e que o Pregão, na forma 
Presencial, é uma modalidade vigente, prevista na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002. 

CONSIDERANDO que assim como todos os processos administrativos, o pregão 
deve atender aos princípios constitucionais. Entre esses princípios está o Principio da Eco-
nomicidade que expressa à relação de custo/beneficio, a razoabilidade dos custos diante 
dos resultados alcançados ou benefícios propiciados. Nesse sentido, apesar de mais eco-
nômico que as demais modalidades, o Pregão Eletrônico apresenta inúmeros custos, mui-
tas vezes, não mensurados, especialmente ligados à execução contratual. 

CONSIDERANDO que o objeto da licitação é a formação de Ata de Registro de 
Preços para a contratação de Empresa especializada em manutenção preventiva e corre-
tiva, incluindo o fornecimento de pegas e eventual mão de obra para as máquinas pesadas 
pertencentes ao Município de Chopinzinho-PR. 

CONSIDERANDO que o Termo de Referência apresentado pela Secretaria de Vi-
ação e Serviços Urbanos prevê que os produtos e serviços serão contratados de forma 
parcelada, sob demanda, em virtude da manutenção periódica das máquinas e equipamen-
tos rodoviários. 

Página 1 de 2 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

30  

CONSIDERANDO que embora o Pregão Eletrônico propicie uma maior participa-
cão dos potenciais interessados, por vezes as empresas vencedoras encontram-se locali-
zadas muito distantes do Município de Chopinzinho, circunstância que aumenta a probabi-
lidade de dificuldades na execução do contrato, como no caso concreto, cujo objeto é a 
execução de serviços e aquisição de peças mecânicas, muitas vezes em pequenas quan-
tidades e a adjudicatária terá a responsabilidade de retirar, consertar e devolver o equipa-
mento no local que ele estiver, dentro do perimetro total do Município, com os custos por 
conta da mesma, o que muitas vezes inviabiliza a execução do contrato, caso a empresa 
esteja localizada distante de Chopinzinho-PR. 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 227/2016 que regulamenta o tratamento 
diferenciado, favorecido e simplificado, para as microempresas e empresas de pequeno 
porte nas contratações públicas, de bens, serviços e obras, no âmbito da administração 
municipal, privilegiando em seu Artigo n° 7, para que as aquisições de bens ou serviços 
comuns na modalidade pregão, que envolvam produtos de pequenas empresas ou de pro-
dutores rurais, estabelecidos local ou regional, salvo razões fundamentadas, seja dada pre-
ferência pela utilização do pregão presencial. 

A Comissão Permanente de Licitações entende que o Pregão Presencial melhor 
atenderá ao interesse público. 

Atenciosamente, 

Josianq I1oschen 
Presidente da Com issãck  Iermanente de Licitações 

Página 2 de 2 



Municipi ceplopinzinho,3,1  
ESTADO 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.prgov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

DECRETO N° 001/2019, DE 03 DE JANEIRO DE 2019 

Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

DECRETA:  

Art.  1° - Ficam nomeados a Sra. Josiane Moschen, CPF n° 010.576.599-67, RG n° 

• 9.873.409-0-SSP/PR, como Presidente, o Sr Roberto Alencar Przendziuk, CPF n° 546.462.519-49 

e RG n° 5.253.580-8 — SSP/PR e o Sr. João de Souza Bueno, CPF n° 553.918.509-91, RG n° 

3.538.053-1 — SSP/PR, como membros, para comporem a Comissão Permanente de Licitações, 

com o objetivo de receber, examinar, montar processo licitatório, fazer vistoria, análise e 

julgamento de propostas apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo 

Município de Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

cadastramento de licitantes, para o exercício de 2019.  

Art.  2° - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações não 

excederá a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma 

comissão no período subsequente, de acordo como §4° do  art.  51, da Lei n°8.666/1993.  

Art.  30  - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2019, ficando revogado 

o Decreto n° 001/2018, de 04 de janeiro de 2018 e o Decreto n° 471/2018, de 25 de outubro de 

2018 e as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 03 DE JANERIO DE 2019. 

Alvaro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 

Publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Sudoeste do  Parana  

DIOEMS 
EDIÇÃO N° de  )1-  /-'4  /2019 



o  

Município de Chopinzinho32 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 
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DECRETO N° 581/2018, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018 

Nomeia Pregoeiros do Município e da outras 
providências. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA:  

Art.  1° - Fica nomeado o Sr. Roberto Alencar Przendziuk, CPF n° 546.462.519-49 e RG 

n° 5.253.580-8 — SSP/PR, Sr. Onério Cambruzzi Filho, CPF n° 062.575.819-66 e RG n° 

9.429.975-6, Sra. Giliane Teles Forlin, CPF n° 085.098.669-96 e RG n° 10.282.377-0 SSP/PR, Sr. 

Paulo Egidio Dalsasso, CPF n° 037.281.239-27 e RG n° 6.815.803-6/PR e o Sr. Leomar Pereira 

dos Santos, CPF n° 101.961.019-05 e RG n° 13.011.938-7/PR para exercerem a função de 

Pregoeiro do Município de Chopinzinho para o exercício de 2019.  

Art.  2° - Ficam igualmente nomeados Sr. Clevis Trindade da Silva, CPF n° 026.046.899-

10 e RG n° 7.049.866-3 SSP/PR, Sra. Clecia Steilmann  Weber,  CPF n° 021.532.509-51, RG n° 

6.539.685-8/PR, Sra. Neide Marinez Caldato, CPF n° 023.594.429-70 e RG n° 7.722.329-0 

SSP/PR, Sra. Micheli  Leticia Dietrich,  CPF n° 081.079.229-05 e RG n° 10.612.160-5 SSP/PR e a 

Sra. Luciana Coelho de Souza, CPF n° 033.537.899-44 e RG n° 3.136.912-6/PR como equipe de 

apoio.  

Art.  3° - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2019, ficando revogado o 

Decreto n°004/2018, de 08 de janeiro de 2018, e as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR,2&DE DEZEMBRO DE 2018. 

_ aro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 

Publicado no Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana  

QIOEMS_ 
EDIÇÃO N° ,°'  de jicril   



Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o n° 

2.647/2019 e considerando a formação de pregos estipulada pela Secretaria de 

Viação e Serviços Urbanos, autorizo o Processo Licitatório, na modalidade de 

Pregão na forma Presencial, do Tipo Menor Preço por Lote, pelo Sistema de 

Registro de Pregos, nos termos das Leis Federais n°. 8.666/93 e alterações 

posteriores e n° 10.520/02, bem como a  LC  123/06. Decreto Municipal n° 151/2013 e 

Lei Complementar Municipal n°083/2016 e Decreto Municipal n°227/2016. 

Por outro lado, o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no 

presente exercício e nos dois subseqüentes, bem como tem adequação 

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o 

Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos dos  arts.  16 e 

17. da Lei Complementar n° 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do 

instrumento convocatório de Licitação, encaminhando os autos à Procuradoria 

Municipal para emissão de parecer nos termos do parágrafo único do  art.  38, da Lei 

n. 8.666/93. 

Chopinzinho, 19 de setembro de 2019.  

Nero Dênis Ceni Scolaro  
Prefeito  

AUTORIZAÇÃO 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATORIO N°211/2019 
tt) 

PREGÃO 

EDITAL N° /2019 (MINUTA) 

FORMA PRESENCIAL 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTEN- 

ÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO 0 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E DE EVENTUAL  

MAO  DE OBRA PARA AS MÁQUINAS PESADAS - 
LINHA AMARELA. 
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to  

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) N.° /2019 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATóRIO N.° 211/2019 

DATA DA REALIZAÇÃO: _I _I2019 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às : horas 

LOCAL: Prefeitura Municipal de Chopinzinho — Paraná 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público interno, ins-
crito no CNPJ/MF n.° 76.995.414/0001-60, com sede administrativa na Rua Miguel Procó-
pio Kurpel, 3.811, Bairro São Miguel, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, 
ALVARO DÊNIS CENI SCOLARO, torna pública a realização de procedimento de licita-
ção, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MAIOR PERCENTUAL DE DES-
CONTO POR LOTE, para atender à solicitação da Secretaria Municipal de Viação e Ser-
viços Urbanos, objetivando a SELEÇÃO DE PREÇOS PARA REGISTRO, para contra-
tação de empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva, incluindo o 
fornecimento de pegas e de eventual mão de obra para as MÁQUINAS PESADAS — 
LINHA AMARELA do Município. 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO — MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR 
LOTE. 

DATA, HORA E LOCAL DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia de de 2019, As _h _min. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR. 

Local da Sessão Pública: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal, Rua Miguel 
Proc6pio Kurpel, 3.811, Bairro São Miguel, Chopinzinho, Paraná. 

ABERTURA DOS ENVELOPES: LOGO APÓS O CREDENCIAMENTO DE TODOS 

PREGOEIRO: ONÉRIO CAMBRUZZI FILHO, designado pelo Decreto n.° 581/2018, de 
28 de dezembro de 2018. 
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Este processo licitatório obedecerá a Lei Federal n.° 10.520, de 17 de julho de 
2002; a Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993; a Lei Complementar n.° 123, de 14 
de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.° 147, de 14 de agosto 
de 2014; o Decreto Federal n.° 5.450/2005 e o Decreto Federal n.° 5.504/2005; e o Decre-
to Municipal n° 61/2005, que regulamenta a modalidade do Pregão; Decreto Municipal n.° 
151/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços e a Lei Complementar Mu-
nicipal n.° 083/2016 e Decreto Municipal n° 227/2016. 

1 OBJETO 

1.1 Constitui objeto deste PREGÃO pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, a 
contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva, 
incluindo o fornecimento de pegas e de eventual mão de obra para máquinas 
pesadas - LINHA AMARELA, do Município. 

1.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da  Internet  pelo endereço: 
www.chopinzinho.pr.qov.br  

1.3 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto 
ao Setor de Licitações e Contratos, pelo telefone n.° (046) 3242-8614. 

1.4 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas 
pela Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, localizada na Rua Santos  Dumont,  
n.° 3.883, Bairro Frei  Vito,  Chopinzinho-PR, telefone (46) 3242-1514. 

1.5 Do prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a con-
tar da sua assinatura. 

1.6 0(s) contrato(s) decorrente(s) da(s) Ata(s) de Registro de Preços terá(ão) vigência 
de até o vencimento da vigência da  ARP,  podendo a formalização se dar na forma 
do § 4° do  art.  62, da Lei n.° 8.666/93. 

1.7 Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas, constantes do 
corpo do Edital, as seguintes documentos: 

Anexo 1 Termo de Referência; 
Anexo 2 Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo 3 Modelo de Declaração de Pleno Atendimento dos Requisitos de Habilita-

ção; 
Anexo 4 Modelo de Procuração por Instrumento Particular para Credenciamento; 
Anexo 5 Modelo de Declaração de Não Parentesco, conforme o prejulgado n.° 9 do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná, e de que a Licitante não está 
incursa nas vedações do inciso Ill do  art.  9° da Lei Federal n.° 8.666/93; 

Anexo 6 Modelo de Declaração de Regularidade no Ministério do Trabalho; 
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Anexo 7 Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Em- 
presa de Pequeno Porte; 

Anexo 8 Modelo de Declaração de Capacidade Técnica; 
Anexo 9 Modelo de Declaração de Estrutura e Suporte Técnico; 
Anexo 10 Modelo de Ata de Registro de Pregos; 
Anexo 11 Modelo de Termo de Indicação de Colaborador Responsável. 

2 CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

2.1 Poderão participar do certame os interessados cujo ramo de atividade seja perti- 
nente ao objeto da contratação e que atenderem a todas as condições de habili-
tação exigidas neste Edital e seus Anexos. 

2.2 0 presente Edital concede tratamento diferenciado e favorecido as Microem-
presas e Empresas de Pequeno Porte, aplicando-se os dispositivos legais pre-
vistos na Sessão I do Capitulo V (Acesso aos Mercados) da Lei Complementar 
n.° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n.° 147/2014. 

2.3 Não poderão participar da presente licitação: 

2.3.1 Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que: 

a) seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha re-
ta ou colateral até o 30  grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Muni-
cipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município, e principal-
mente membros da comissão de licitação, pregoeiros ou qualquer outra 
autoridade ligada A contratação; 

b) seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função grati-
ficada ou comissionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que 
tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva pasta a 
que se encontrem vinculados na Administração Pública do Município de 
Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, companheiros ou parentes con-
sanguíneos, por afinidade ou por adoção, em linha reta, colateral até o 3° 
grau; 

c) seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual  (art.  54, II da Consti-
tuição de 1988) ou Vereador; 

d) seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsá-
vel pela licitação, nos termos do artigo 9°, da Lei 8.666/93). 

2.4 Também não poderão participar da presente licitação: 
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a) os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de 
credores, dissolução, liquidação ou em regime de consorcio, qualquer 
que seja sua forma de constituição; 

b) empresas estrangeiras que não funcionem no pais; 

c) aqueles incursos nas sanções previstas no inciso Ill do artigo 87 da Lei 
8.666/93, mesmo quando aplicadas por outros órgãos ou entidades públi-
cas; 

d) aqueles que tenham sido declarados inidõneos para licitar ou contratar 
com a administração pública, ou que possua restrições quanto à capaci-
dade técnica ou operativa, personalidade e capacidade jurídica, idoneida-
de financeira e regularidade fiscal; 

e) as empresas que apresentarem mais de uma proposta para cada item es-
pecifico; 

f) a participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de 
todos os termos, cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, 
ressalvado o disposto no parágrafo terceiro do artigo 41 da Lei n.° 
8.666/93 e suas alterações posteriores; 

h) os interessados, até o dia, hora e local fixados no Preâmbulo deste Edital, 
deverão entregar a proposta comercial e os seus documentos de qualifi-
cação/habilitação, em envelopes distintos e devidamente fechados, com 
as seguintes identificações na parte externa: 

3 CONSULTA, DIVULGAÇÃO E ENTREGA DO EDITAL 

3.1 0 presente EDITAL poderá ser retirado ou consultado por qualquer interessado, no  
site:  www.chopinzinho.pr.qov.br  "Licitações em Aberto", ou na sua sede admi-
nistrativa (Prefeitura), situada na Rua Miguel Proc6pio Kurpel, 3.811, Bairro São 
Miguel, Divisão de Licitações e Contratos, durante o expediente normal do órgão li-
citante, das 8h as 12h e das 13h as 17h, até a data aprazada para recebimento 
dos documentos e dos Envelopes "A" — "PROPOSTA DE PREÇO" e "B" — 
"DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO". 

4 IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos ou 
providências em relação ao presente PREGÃO, em até 03 (três) dias úteis antes da 
data designada para abertura da sessão pública. Ou, ainda, para impugnar este Edi- 
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tal, desde que o faça com antecedência de até 02 (dois) dias úteis, da data fixada 
para a abertura da sessão pública do certame, observado o disposto no artigo 41, § 
2°, da Lei Federal n.° 8.666/93. 

4.1.1 As impugnações ou pedidos de esclarecimentos ao Edital deverão ser dirigidos ao 
Pregoeiro e protocolizados em dias úteis, das 08h ás 17h, na Prefeitura Municipal 
de Chopinzinho, localizada na Rua Miguel Proc6pio Kurpel, 3.811, Bairro São Mi-
guel, térreo, Setor de Protocolo. 

O  
4.1.2 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, através dos e-mails:  www.licita2@chopinzinho.pr.gov.br. 

4.1.3 0 Pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital, capaz de afetar 
a formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste 
PREGÃO. 

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se 
tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por docu-
mento original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e pro-
curação, na hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, 
quem representa e possui poderes de representação da impugnante. 

4.3 Os pedidos de esclarecimentos por telefone terão somente o caráter informativo. 

4, 5 CREDENCIAMENTO 

5.1 Para credenciamento da Empresa no Certame deverão ser apresentados os seguin-
tes documentos: 

5.1.1 - Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação, conforme in-
ciso VII do  art.  4° da Lei 10.520/02 — (modelo anexo 3). 

5.2 - As empresas que não apresentarem o documento previsto no subitem 5.1.1, não po-
derão entregar os envelopes, recebendo-os de volta lacrados ou como estiverem. 

5.3 — As empresas que apresentarem a documentação acima, mas não apresentarem 
documentação hábil para credenciarem os seus representantes legais, poderão entregar 
os envelopes e participar com seu preço original ofertado, mas estarão impedidos de par-
ticipar da etapa de lances. 

5.4 — Para o Credenciamento de Representante da Empresa no Certame será exigi-
do: 

5.4.1 Tratando-se de Representante Legal: Certificado de Registro Cadastral —  
CRC  do Município de Chopinzinho-PR, ou o estatuto social, ou o contrato social ou outro 
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instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou Cartório (conforme 
o caso), no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obriga-
ções em decorrência de tal investidura; 

5.4.2 Tratando-se de Procurador: instrumento de procuração pública ou particular, 
COM FIRMA RECONHECIDA da assinatura do representante legal, que constem po-
deres específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de 
sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanha-
do do  CRC,  ou estatuto social, ou contrato social ou outro instrumento de registro co-
mercial, registrado na Junta Comercial ou Cartório (conforme o caso), no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 
tal investidura, que comprove os poderes do mandante para a outorga; 

5.4.3 Tratando-se de Credenciado: procuração para credenciamento do repre-
sentante legal, onde constem poderes específicos para formular lances, negociar pre-
ços, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos per-
tinentes ao certame; acompanhado do  CRC,  ou estatuto social, ou contrato social ou ou-
tro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou Cartório (confor-
me o caso), no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura, que comprove os poderes do mandante 
para a outorga. (modelo anexo 4); 

5.5 0 representante legal, procurador ou credenciado deverá identificar-se exibindo 
documento oficial de identificação que contenha foto. 

5.6 A carta de credenciamento ou procuração, juntamente com os documentos 
comprobatórios e a declaração de que cumpre os requisitos de habilitação deve-
rão ser entregues ao Pregoeiro no inicio da sessão, separados dos envelopes de "Pro-
posta de Preços" e "Documentos de Habilitação" 

5.7 Caso a proponente não envie representante na sessão de abertura, a Declaração de 
que cumpre os requisitos de habilitação, acompanhada dos documentos comproba-
tórios deverão vir em envelope separado dos Envelopes "A" — "Proposta de Pre-
go" e "B" — "Documentos de Habilitação". 

5.8 Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 

6 PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1 A proposta e os documentos para habilitação deverão ser entregues, separa-
damente, em 02 (dois) envelopes fechados, contendo em sua parte externa os seguin-
tes dizeres: 
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PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL N.° /2019 
ENVELOPE "A" - PROPOSTA DE PREÇO 
PROPONENTE: 
CNPJ:  
E-MAIL:  
ENDEREÇO: 
FONE: 

PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL N.° /2018 
ENVELOPE "B" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: 
CNPJ:  
E-MAIL:  
ENDEREÇO: 
FONE: 

6.2 Não será admitido o encaminhamento de proposta e de documentação por  fac-
simile  e/ou  Internet.  

6.3 0 proponente deve entregar os envelopes na Divisão de Licitações, no endereço 
citado no preâmbulo, até a data e horário máximo estipulado, não sendo permitido atraso, 
mesmo que involuntário, considerando-se como horário de entrega o protocolado pelo 
pregoeiro. 

7 CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA (ENVELOPE "A" — PROPOSTA DE  PRE-
CO) 

7.1 A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

a) Razão Social, CNPJ, Inscrição Estadual, endereço completo, telefone e endereço 
eletrônico  (e-mail);  

b) número do processo e do Pregão, 

c) descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com o Termo De Re-
ferência (ANEXO 1) deste Edital; 

d) percentual de desconto proposto em cada item e preço total, em moeda corrente 
nacional, em algarismo apurado à data de sua apresentação. 
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e) a proposta deverá conter o indice de desconto proposto no referencial de preços, 
com 02 (duas) casas decimais após a virgula, em numeral e por extenso, sendo que 
em caso de dúvida, prevalecerá o que estiver escrito por extenso, conforme Termo 
de Referência (ANEXO 1) do Edital; 

f) prazo de validade da proposta de, no minimo, 60 (sessenta) dias, a contar da da-
ta limite para recebimento dos envelopes de proposta e habilitação. Tal prazo 
ficará suspenso no caso de processo administrativo ou judicial; 

g) assinatura do representante legal da proponente, nome, RG, CPF e o cargo na 
empresa; 

7.2 Não será admitida cotação que não contemple todas as quantidades de cada item ou 
contemple todos os itens do lote. 

7.3 Proposta de Preço apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado da lici-
tante, em  lingua  portuguesa, salvo quanto ás expressões técnicas de uso corrente, redigi-
da com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, 
assinada e rubricada todas as folhas pelo representante legal da licitante proponente. 

7.4 Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição 
que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

7.5 Não serão aceitos preços cujos valores unitários sejam iguais a 0 (zero), inexequíveis 
ou excessivos, sendo entendido como excessivos aqueles superiores á média levantada 
na pesquisa de mercado da mão de obra, conforme Termo de Referência (MODELO, 
ANEXO 1). 

7.6 Atender as exigências contidas neste Edital e seus Anexos que fazem parte in-
tegrante deste. 

7.7 Na elaboração dos preços propostos, deverão estar incluídas além do lucro, todas as 
despesas e custos, tais como: impostos, encargos sociais e trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, embalagens, entregas, taxas, fretes, seguros, garantias e tributos de 
qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o forneci-
mento dos produtos. 

7.8 Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo decor-
rente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

7.9 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem ás exigências do presente 
Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes 
de dificultar o julgamento. 

7.10 0 prazo de garantia para os serviços prestados, bem como para as peças e maté- 
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rias utilizados será de, no minimo, 90 (noventa) dias, a contar da data de emissão da nota 
fiscal pela contratada, devendo ser anexado os respectivos "termos de garantia" confor-
midade e obediência aos padrões técnicos do "serviço autorizado" do fabricante. 

7.11 A proponente será responsável por quaisquer  Onus  decorrentes de marcas, registros 
e patentes ao objeto cotado. 

7.12 Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por carac-
terizar prego inexequível no julgamento da proposta, serão considerados como inclusos 
nos pregos, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer titulo, de-
vendo os produtos serem fornecidos sem ônus adicionais. 

7.13 As pegas e acessórios de reposição deverão ser entregues pela licitante vencedora 
de acordo com as especificações e normas em vigor, sujeitas a exames de qualidade, 
sendo que a Secretaria de Viação e Serviços Urbanos poderá examiná-las durante o re-
cebimento. 

8 ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA 

8.1 Compete ao PREGOEIRO proceder à abertura dos ENVELOPES PROPOSTA DE 
PREÇOS, conservando intactos os ENVELOPES DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e 
sob a guarda do Pregoeiro / brgao licitante. 

9 CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DAS PROPOSTAS 

9.1 Definidas as PROPOSTAS que atendam às exigências acima, envolvendo o objeto 
e o valor, o Pregoeiro elaborará a classificação preliminar das mesmas, considerando o 
maior percentual de desconto ofertado a cada lote. 

10 DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

10.1 Serão desclassificadas as propostas que: 

a) deixarem de atender as exigências preconizadas para a correspondente apre-
sentação; 

b) apresentarem rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise; 

c) oferecerem vantagem não prevista neste EDITAL, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido, ou ainda vantagem baseada nas ofertas das de-
mais proponentes; 
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Tfr 

d) apresentarem preço(s) manifestamente inexequivel(is); 

e) apresentarem preço(s) simbólico(s) ou de valor(es) zero. 

11 CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

11.1 0 critério de julgamento será o de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR 
LOTE, para cada item, observada ás especificações técnicas constantes do Termo de 
Referência (ANEXO 1) e demais condições definidas neste Edital. 

11.2 A licitante ofertará a sua proposta e o Pregoeiro julgará e a classificará consideran-
do o desconto ofertado, tanto para a mão-de-obra como para pegas, aplicados na propor-
ção de 70% (setenta por cento) para as pegas e 30% (trinta por cento) para a mão-
de-obra, de acordo com a fórmula a seguir, sendo então considerada para disputa o mai-
or percentual de desconto ("indice") ofertado para o lote: 

Índice = (% MO x 30) + (% PO x 35) + (% PR x 35) 
100 

Onde:  
% MO = Desconto em serviços/mão-de-obra ofertados pela empresa; 
% PO = Desconto nas Pegas Originais ofertados pela empresa; 
% PR = Desconto nas outras Pegas de Reposição ofertados pela empresa. 

11.3 0 percentual de desconto aplicado às Peças de Reposição (PR) deverá ser superi-
or em, no minimo, 10 (dez) pontos percentuais acima ao aplicado nas Pegas Origi-
nais (PO).  Ex:  se a licitante oferecer 15% (quinze por cento) de desconto para as Peças 
Originais, o desconto para as Peças de Reposição será de, no minimo, 25% (vinte e cinco 
por cento). 

12 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE 

12.1 0 critério de aceitabilidade do preço ofertado pela mão de obra será o de compatibi-
lidade com o preço razoável praticado no mercado, coerente com a execução do objeto 
licitado, aferido mediante a pesquisa de preços que instrui o processo administrativo per-
tinente a esta licitação, a qual poderá, a critério do Pregoeiro, poderá ser atualizada por 
ocasião do julgamento das propostas, de modo a evidenciar a economicidade da contra-
tação. 

12.2 Se houver indícios de que a proposta apresentada seja inexequível, o Pregoeiro 
determinará á licitante que comprove a exequibilidade, sob pena de desclassificação. 
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13 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

13.1 Os documentos colocados no ENVELOPE "B" — DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO poderão ser apresentados os originais, cópias autenticadas ou copias 
simples, desde que os originais estejam na posse do representante credenciado, as 
quais serão autenticadas pelo Pregoeiro ou pelos membros da Equipe de Apoio, no 
decorrer da sessão; ou, ainda, por meio de publicação em órgão oficial expedidos via  
Internet.  

13.2 Na hipótese de não constar prazo de validade em certidão, será aceita como 
válida a expedida até 60 (sessenta) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas. 

13.3 As licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 

13.3.1 A documentação relativa á HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

a) no caso de empresário individual: inscrição  no Reqistro Público de Empre-
sas Mercantis,  a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) no caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,  devi-
damente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

c) em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Con-
dição de Microempreendedor Individual - CCMEI,  na forma da Resolução 
CGSIM n.° 16, de 2009, cuja aceitação ficará cordicionada á verificação da auten-
ticidade no sitio www.portaldoempreenqedor.gov.br; 

d) além da documentação citada na letra "b", também o decreto de autorização, 
em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competen-
te, quando a atividade assim o exigir. 

e) cartão de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ;  

f) comprovante de ausência de registro no Cadastro Nacional de Empresas Inidõ-
neas e Suspensas (CEIS). 

g) comprovante de ausência de registro no Cadastro de Impedidos de Licitar junto 
ao CONTROLE SOCIAL - ICE/PR. 

h) prova de regularidade junto ao Conselho Nacional de Justiça, mediante a apre-
sentação de Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato 
de Improbidade Administrativa (CNIA); 
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13.3.2 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
consistirá em: 

a) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial,  expedida pelo Car-
tório Distribuidor da Comarca da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, 
quando for o caso, igualmente da filial licitante,  en  data não anterior a 60 (sessen-
ta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar 
do documento; 

b) Declaração de enquadramento de microernpresa ou empresa de pequeno 
porte, assinada pelo responsável legal da licitante.  LC  123/2006, alterada pela  
LC  147/2014. (Documento obrigatório somente para proponentes enquadradas 
como ME/EPP - modelo anexo 7). 

b.1) A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei 
Complementar n.° 123, caracterizará crime ce que trata o  art.  299 do Código 
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção 
administrativa prevista neste edital. 

13.3.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá 
em 

a) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação 
de Certidão relativa a Tributos Federais e a Divida Ativa da União,  expedida 
pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

b) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual  do domicilio ou sede da 
licitante, relativa aos tributos relacionados com o cbjeto licitado; 

c) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal,  relativa aos tributos re-
lacionados com o objeto licitado; 

c) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 
Tempo de Serviço (FGTS);  

d) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão de Débitos Trabalhistas,  nos termos da Lei n° 12.440, de 07 de 
julho de 2011; 

e) em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, havendo al-
guma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que 
atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição se-
ra(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documenta- 
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cão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do 
momento em que for declarado vencedor do certame; 

e.1) a não regularização da documentação no prazo estipulado, implicará a de-
cadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis: 

serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões 
positivas com efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo 
que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa; 

13.3.4 A documentação relativa a REGULARIDADE TÉCNICA e outras DECLARAÇÕES 
consistirá em: 

a) declaração de capacidade técnica operacional fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, devidamente identificada, em nome da licitante, relativo a 
execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional de características 
semelhante (MODELO, ANEXO 8); 

b) declaração, devidamente assinada pelo representante legal da proponente, 
com a descrição das instalações, dos equipamentos e ferramenta!, e da equipe 
técnica especializada, necessários a perfeita execução do objeto desta licitação, 
bem como da estrutura de suporte em local de socorro (MODELO, ANEXO 9). 

c) declaração de não parentesco, conforme o prejulgado n.° 9 do Tribunal de 
Contas do Estado do  Parana,  e de que a licitante não está incursa nas vedações 
do inciso  III  do  art.  9° da Lei Federal n.° 8.666/93 (MODELO, ANEXO 5); 

d) declaração da licitante, assinada pelo seu -epresentante legal, de que não 
pesa contra si inidoneidade expedida por órgão público, de qualquer esfera de 
governo, bem como declaração cumprindo o disposto no inciso XXXIII do  art.  7° 
da Constituição Federal e declaração de comprorretimento de manter as condições 
de habilitação e qualificação durante a vigência do contrato (MODELO, ANEXO 6); 

13.3.5 os documentos de que tratam os subitens relativos a habilitação serão analisados 
pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste 
Edital; 

13.3.6 no julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

14 PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 
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14.1 No horário e local indicados no aviso de lic tação,  sera  aberta a sessão de 
processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em 
participar do certame. 

14.2 Iniciada a abertura do Envelope "A" — "Proposta de Preço", pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, estará encerrado o credenciamen to. 

14.3 Abertos os Envelopes "A" — "Proposta de Pregos", o Pregoeiro e os membros da 
Equipe de Apoio rubricarão todas as folhas e demais documentos que integram as pro-
postas comerciais apresentadas pelas licitantes e verificarão suas conformidades com os 
requisitos estabelecidos no Edital, desclassificando-se as tecnicamente incompatíveis. 

14.4 No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 
operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se as 
correções, no caso de eventuais erros, tomandc-se como corretos os preços 
unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da 
proposta. 

14.5 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências deste Edi-
tal, omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

14.6 0 processo de julgamento das propostas  sera  efetuado em conformidade com o 
Termo de Referência (ANEXO 1). 0 Pregoeiro procederá à classificação provisória das 
propostas de preços oferecidos para o valor TOTAL de cada LOTE, começando pela pro-
posta de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO PARA CADA LOTE e terminando com 
a proposta com MENOR PERCENTUAL DE DESCONTO PARA CADA LOTE. Será clas-
sificado pelo Pregoeiro para etapa de lances, a licitante que apresentar a proposta com o 
MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE e todas as licitantes que tenham 
apresentado propostas com no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor prego 
(inferiores ao maior desconto) por lote, conforme disposto no inciso VIII do artigo 11 do 
Decreto n.° 061/2005. 

14.7 Não havendo pelo menos 03 (três) propostas com preços na condição definida 
na alínea anterior, serão selecionadas as que apresentarem os MAIORES PERCENTU-
AIS DE DESCONTO POR LOTE, até o máximo de 03 (três). No caso de empate, nos 
PERCENTUAIS DE DESCONTO serão admitidas todas as propostas empatadas, inde-
pendentemente do número de licitantes. 

14.8 Em seguida, iniciar-se-6 a etapa de apresentação de lances verbais, pelas propo-
nentes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decres-
centes, com lances mínimos de 1,0 °A (um por cento) de desconto. 

14.9 0 Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma se-
quencial, a apresentar lances verbais, a partir da autora da proposta classificada de ME- 
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NOR  PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE e os demais, em ordem decrescente 
de valor, devendo o lance ofertado cobrir o de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
POR LOTE. A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das propos-
tas, o que definirá a sequência dos lances seguintes. 

14.10 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, im-
plicará na exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do Ultimo 
preço apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

14.11 Caso não se realizem lances verbais serão verificados a aceitabilidade entre a pro-
posta escrita de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE e o valor estimado 
para a contratação. 

14.12 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor. 

14.13 Antes da classificação definitiva de pregos, caso a melhor oferta não tenha 
sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, deverá o Pre-
goeiro verificar se ocorreu empate ficto previsto no § 2° do artigo 44 da Lei Com-
plementar n.° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n.° 147/2014 e pela Lei 
Complementar Municipal n.° 083/2016, ou seja, propostas apresentadas por Mi-
croempresas ou Empresas de Pequeno Porte, com valores até 5% (cinco por cento) 
acima do melhor prego ofertado. Em caso positivo, a Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de prego inferior 
àquela considerada, até então, vencedora do certame. 

14.14 Para fins de julgamento das propostas, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio levarão 
em conta o critério de maior percentual de desconto,  cu  seja menor prego TOTAL DE 
CADA LOTE, nos termos do inciso X do artigo 4° da Lei n.° 10.520/2002. 

14.15 Caso a proposta de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE não seja 
aceitável, será desclassificada e o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na or-
dem de classificação, até a apuração de uma proposta válida. 

14.16 No caso de absoluta igualdade de 02 (duas) ou mais propostas escritas, para fins 
de ordenação dos lances, adotar-se-ão os critérios definidos no § 2° do artigo 45 da Lei 
n.° 8.666/93, com as modificações decorrentes da Emenda Constitucional n.° 06 de 
15/08/1995. 

14.17 Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e 
seus Anexos. 

14.18 Nas situações previstas nos Itens 14.11 e 14.12, o Pregoeiro poderá negociar dire-
tamente com a licitante para que seja obtido prego melhor. 
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14.19 Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do maior 
desconto, decidindo motivadamente a respeito. 

14.20 Considerada aceitável a oferta de maior percentual de desconto e declarada 
vencedora do item, será aberto o envelope de documentos de habilitação. 

14.21 Eventuais falhas e dúvidas em relação à regularidade dos documentos de 
habilitação poderão ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a 
decisão sobre a habilitação, inclusive verificação efetuada por meio eletrônico hábil de 
informações. 

14.22 A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 
devidamente justificada. 

14.23 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 
meios eletrônicos no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e, 
não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante 
será inabilitada. 

14.24 Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 
licitante será declarada vencedora. 

14.25 Habilitada a empresa vencedora, será, então, aplicado o percentual de desconto 
auferido da licitante vencedora, proporcionalmente a cada item que compõe o lote. 

14.26 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender ás exigências para a ha-
bilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, 
na ordem de classificação. E, assim sucessivamente, ate a apuração de uma que atenda 
ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedo-a. 

15 RECURSOS 

15.1 No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias corridos para 
apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas 
para apresentar contrarrazdes, em igual número de dias, que começarão a correr no ter-
mino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada visia imediata dos autos. 

15.2 A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a preclu-
são do direito de  recurs();  a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro á licitante 
vencedora; e o encaminhamento do processo à autoricade competente para a homolo-
gação. 
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15.3 As razões do recurso poderão ser protocoladas junto ao Protocolo Geral da Prefeitu-
ra do Município de Chopinzinho, Rua Miguel Procópio Kurpel, n.° 3.811, Bairro São Miguel, 
Chopinzinho, Paraná ou poderão ser encaminhados pela forma eletrônica, através dos e-
mails:  licita2@chopinzinho.prgov.br, ou ainda pelo Correio, via SEDEX, 

15.3.1 Quando, encaminhadas pela forma eletrônica, só terão conhecimentos quando 
digitalizados com data e assinatura do representante legal, e confirmação de sua leitura e 
entrega. 

15.4 Interposto o recurso o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-
lo devidamente informado à autoridade competente. 

15.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autorida-
de competente adjudicará o objeto do certame á licitante vencedora e decidirá sobre a 
homologação do procedimento; 

15.6 0 recurso terá efeito suspensivo e o seu aco himento importará a invalidação 
dos atos insuscetíveis de aproveitamento: 

15.7 Não havendo recurso, após o seu resultado, o Pregoeiro adjudicará o objeto do 
certame a licitante vencedora e encaminhará à autoridade superior, o processo licitató-
rio juntado o relatório para homologação; 

16 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será decla-
rada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

16.2 Caso a empresa esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral 
junto à Secretaria de Fazenda do Município, FGTS ou INSS, os respectivos empenhos 
referentes ás Ordens de Serviço ou outros instrumentos equivalentes em nome da licitan-
te, não poderão ser liberados e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia. 

16.3 Para possibilitar a liberação dos empenhos, a empresa será comunicada pelo Mu-
nicípio de Chopinzinho, para que no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, proceda a 
regularização de suas pendências junto aos referidos Orgãos. 
16.4 Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias úteis e verificado pela Administração a conti-
nuidade das pendências, a empresa decairá do direito à contratação com o Município. 

16.5 A Administração Municipal poderá, quando a convocada não regularizar suas pen-
dências, conforme previsto no Item 16.3, convocar as proponentes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 
pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com 
o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no 
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artigo 81 da Lei n.° 8.666/93. 

16.6 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade com-
petente, e s6 poderá ser realizada, depois da adjudicação do objeto ao proponente ven-
cedor pelo Pregoeiro; ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

16.7 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aqui-
sição do objeto licitado. 

17 DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

17.1 Não haverá reajuste de prego. 

17.2 Valor máximo estimado anual da licitação é de R$ 3.714.500,00 (três milhões, sete-
centos e catorze mil e quinhentos reais). 

17.3 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente Edital, são 
oriundos dos recursos vinculados ao próprio Município. Os recursos orçamentários corre-
rão por conta das seguintes dotações: 05.01.267820008.2.011.3.3.90.30 (1507/F000 
653/F504), 05.02.154510009.2.012.3.3.90.30 (1509/F000 - 1510F/504). 

17.4 Por se tratar de Registro de Pregos, a reserva orçamentaria deverá ser efetuada 
no ato da contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de 
saldo; a liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão de regularidade 
Trabalhistas, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do 
processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de 
deposito na Conta bancaria de titularidade da Contratada. 

18 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1 Após a adjudicação e a homologação, os preços serão registrados na Ata de Regis-
tro de Pregos, cuja minuta constitui o ANEXO 10 deste Edital. 

18.2 A Ata de Registro de Pregos  sera  encaminhada através de correio eletrônico, para 
o endereço de  e-mail  disponibilizado pela licitante na fase de habilitação, competindo ao 
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providencian-
do a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em 
até 05 (cinco) dias, após o seu recebimento. 

18.3 A via do instrumento destinada à empresa contratada, devidamente assinada pelo 
Município,  sera  disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente; ou, 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ  

CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

para retirada no Paço Municipal, a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega 
das vias originais prevista no item anterior. 

18.4 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a par-
tir da publicação da Ata de Registro de Preços deste processo licitatório. 

18.5 0 órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, re-
querer comprovação da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da 
cópia de notas ficais ou outro documento comprobat6rio dos preços de mercado. 

18.6 Nos termos do § 2° do artigo 15 da Lei n.° 8666/93, serão publicados pelo órgão 
gerenciador do Município de Chopinzinho, trimestralmente, no Diário Oficial Eletrônico dos 
Municípios do Paraná, a Ata de Registro de Preços atualizada no sitio 

ariomunicipaLcom.briamp,, contendo todos os valores unitários referentes a 
este Pregão. 

18.7 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o 
fornecimento do objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes 
remanescentes poderão ser chamadas para fornecer os materiais, desde que o preço re-
gistrado se encontre dentro dos praticados no mercado. 

18.8 Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no 
mercado, os mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser 
negociados, os mesmos serão novamente registrados em Ata e publicados. 

19 PRAZO DE VALIDADE, SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DO REGISTRO DE 
PREÇOS 

19.1 0 prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contada da data 
da publicação da respectiva Ata de Registro de Preços. 

19.2 Os preços registrados poderão ser suspensos ou cancelados nos seguintes casos: 

a) pela Administração Municipal, quando for por este julgado que o fornecedor 
esteja definitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da lici-
tação que deu origem ao registro de preços ou pela não observância das normas le-
gais; 

b) pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, demonstrar que 
está definitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licita-
ção e devidamente aceita pela Administração Municipal, nos termos legais; 

c) por relevante interesse da Administração Municipal, devidamente justificado. 
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20 REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

20.1 Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento 
de preços, e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que 
trata o artigo 65, inciso II, alínea "d", da Lei Federal n.° 8.666/93 e suas alterações. 

20.2 Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis,  poi-6m de conse-
quências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos da empresa vencedora (detentora da ata) e a retribuição do Município de Cho-
pinzinho para justa remuneração do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou 
Contrato dela decorrente, mediante procedimento administrativo devidamente instaurado 
para recomposição dos preços contratados. 

20.3 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão des-
tes para mais ou menos, conforme o caso. 

20.4 Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os 
preços registrados dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço 
registrado, na mesma percentagem e proporção da majoração ou redução. 

20.5 Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detento-
ra da ata), esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de 
Registro de Preços ou contrato dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais 
de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de 
preços junto aos fornecedores, emitidas anteriormente a data de apresentação da propos-
ta comercial. Deverá também, exibir notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de 
preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas 
posteriormente a majoração dos preços, para que através do confronto dos documentos, 
seja comprovado que o fornecimento se tornou inviável nas condições inicialmente aven-
çadas. 

20.6 Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a 
demonstração da quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços 
ou contrato dela originado, dar-se-6 através da apresentação de pelo menos 02 (duas) 
planilhas de custos, sendo uma contendo todos os dados de composição dos custos vi-
gentes na data de apresentação da proposta comercial, e outra elaborada posteriormente 
a majoração dos preços. 
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20.7 Na hipótese de solicitação de revisão de pregos pelo Município de Chopinzinho-PR, 
este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da 
Municipalidade. 

20.8 Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se merca-
do para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a deci-
são quanto a revisão de pregos solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 

20.9 Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, 
a empresa vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pa-
gamentos serão realizados aos pregos vigentes. 

20.10 A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada à revisão dos preços, 
receberá os valores correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e cor-
reção monetária, relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de 
revisão até o acolhimento do pedido de revisão. 

21 FORMALIZAÇÃO DA AQUISIÇÃO 

21.1 Constatada a necessidade dos Produtos, o Município de Chopinzinho, através da 
Secretaria de Viação e Serviços Públicos, procederá a emissão de Ordem de Forneci-
mento ou outro instrumento equivalente em nome da licitante, observando-se as condi-
ções estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente, e na proposta da 
licitante vencedora, relacionando-se os produtos pretendidos e suas quantidades, bem 
como os respectivos preços registrados, devendo a entrega ser efetuada conforme o Item 
22.1 deste Edital. Quando da entrega do objeto por parte da contratada, esta deverá emi-
tir a nota fiscal em favor do Município de Chopinzinho ou de acordo com as instruções da 
Secretaria de Viação e Serviços Urbanos. 

21.2 0 fornecimento dos produtos será efetuado de acordo com a necessidade da Admi-
nistração Municipal. 

21.3 A não entrega dos produtos no prazo estabelecido, implicará na decadência do di-
reito da licitante á inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das san-
ções previstas no  art.  81, da Lei n.° 8.666/93. 

21.4 Os prazos de que tratam o Item 22.1, poderão ser prorrogados uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que 
ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

22 CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
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22.1 0 prazo de entrega e execução será se acordo com o Termo de Referência - 
ANEXO 1 do edital, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, mediante 
autorização contida nas respectivas Ordens de Compra. 

22.2 0 prazo de entrega e execução poderá ser prorrogado, no interesse da Administra-
cão e a critério da Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos, diante de pedido 
formalizado, feito ao setor requisitante até 02 (dois) dias antes do término do prazo origi-
nal. 

23 RESPONSABILIDADE QUANTO AO ATENDIMENTO 

23.1 No eventual fornecimento deverão ser entregues peças originais ou, desde que 
autorizada pelo Fiscal do Contrato ou servidor nomeado, peças de reposição. 

23.2 Entende-se por peças com este padrão de qualidade as que atendam este 
dispositivo e sejam comercializadas nas lojas de autopeças ordinariamente. 

23.3 0 fornecimento dos produtos objeto desta licitação é de 12 (doze) meses, sempre 
mediante a requisição expedida pelo Fiscal do Contrato ou por servidor nomeado. 

23.4 Os produtos objetos desta licitação serão analisados e fiscalizados pelo Fiscal do 
Contrato ou por servidor nomeado. Os fornecimentos julgados como mal executados de-
verão ser repostos pela Contratada, sem qualquer ônus para o Município. 

23.5 0 Município registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do forne-
cimento, encaminhando cópias à contratada, para a imediata correção das irregularidades 
apontadas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

23.6 A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, ás suas expensas, 
no todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incor-
reções apresentadas pelos produtos fornecidos. 

23.7 Constatadas irregularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante 
poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo, no todo ou em parte, determinar 
sua substituição ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b) na hipótese de substituição, a contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação do Fiscal do Contrato ou por servidor nomeado, no prazo máximo 
de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado; 

c) na hipótese de diferença de quantidade ou de partes, determinar a comple- 
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mentação, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, 
mantido o prego inicialmente contratado; ou rescindir a contratação, sem prejuízo 
das penalidades cabíveis; 

23.7 0 Município de Chopinzinho reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivan-
do comprovar o disposto nos Itens acima, sujeitando-se a licitante ás cominações legais. 

23.8 Nos termos de  art.  3°, combinado com o  art.  39, VIII da Lei n.° 8.078 de 11 de se-
tembro de 1.990 (Código de Defesa do Consumidor), é vedado o fornecimento de qual-
quer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais 
competentes ou, se normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, 
Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 

24 PAGAMENTO 

24.1 Os pagamentos serão efetuados da seguinte forma: em até 30 (trinta) dias, conta-
dos a partir da entrega do produto e/ou serviço, desde que previamente autorizado pelo 
Fiscal do Contrato ou por servidor nomeado, e Controle Interno, e acompanhado da res-
pectiva nota fiscal, que deverá ser emitida pelo sistema eletrônico. 

24.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos 
encargos moratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos 
juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente aos aplicáveis á 
caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos termos do  
art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 

24.2 A vencedora do certame deverá apresentar as Certidões Negativas ou Positivas com 
Efeitos de Negativas Federal, Estadual e Municipal (sede da empresa), de Regularidade 
do FGTS e Negativa Trabalhista, válidas no momento do pagamento. 

24.3 Qualquer erro ou omissão ocorrida na documentação fiscal será motivo de corre-
cão por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de paga-
mento até que o problema seja definitivamente sanado. 

24.4 A empresa é obrigada a repassar para o Município de Chopinzinho, na proporção 
correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de aliquotas de 
impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações na legisla-
ção pertinente. 

24.5 A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma de forneci-
mento parcelado, sendo que somente serão pagos os valores relativos aos produtos e 
serviços efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração Municipal, 
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sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos e serviços 
constantes do Termo de Referência (ANEXO 1). 

25 PENALIDADES 

25.1 Aplicam-se aos contratos decorrentes da presente licitação os artigos 81, 86, 87 e 
88 da Lei no 8.666/1993 e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram 
de dolo ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servi-
dores e empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negli-
gencia administrativa; 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, 
omissões ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigi-
das e adequadas no prazo de até 60 (sessenta) dias; 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no Item ll desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do 
último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% 
(zero virgula por cento) do valor total do contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização 
injustificada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vi-
cios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do último fatura-
mento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) 
do valor total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias mul-
ta, 

c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e 
liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do 
contrato, quando verificada distorções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e 
liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total 
do contrato, quando verificada distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal 
e liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor 
total do contrato, na hipótese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou 
parcial injustificada do contrato, por parte da Contratada, nos termos da Lei n.° 
8.666/1993; 
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O multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal 
e liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor to-
tal do contrato, na hipótese de rescisão contratual motivada por atos de improbidade ad-
ministrativa praticada em conjunto com agente público; 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que 
resultem danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas 
regulamentares e legais; 

25.2 Na aplicação das penalidades, observa-se as disposições constantes na Lei n.° 
8.666/1993. 

25.3 As multas-dia e as multas punitivas serão descontadas dos créditos que a contra-
tada possuir junto ao Município de Chopinzinho. 

25.4 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão 
ou, encaminhá-lo, devidamente informado, para a apreciação e decisão superior, dentro 
do mesmo prazo. 

25.5 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que pre-
vê o direito à ampla defesa e ao contraditório. 

26 RESCISÃO 

26.1 Este Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses estabelecidas nos artigos de 77 a 
79 da Lei n.° 8.666/93, o que a contratada declara expressamente conhecer. 

26.2 Na hipótese de a rescisão ocorrer por culpa da contratada, fica o Município 
autorizado a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que 
aquela teria direito. 

26.2.1 lnexistindo créditos em favor da contratada ou sendo estes insuficientes para 
fazer face ao montante dos prejuízos, o Município oficiará a contratada para que 
esta recolha aos seus cofres, no prazo máximo de 5 dias úteis da data do 
recebimento a inserção do comunicado, o valor resultante dos prejuízos 
decorrentes da rescisão contratual, ou da diferença entre estes e os créditos 
retidos. 

26.2.2 Caso a contratada não efetue o recolhimento no prazo estipulado no subitem 
anterior, o valor correspondente aos prejuízos experimentados pelo Município 
será cobrado judicialmente, a critério deste. 
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26.3 Reserva-se ao Município o direito de rescindir unilateralmente este Contrato 
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a 
execução do objeto contratado. 

27 ANEXOS DO EDITAL 

27.1 É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios da proponente, des-
de que não descaracterizem suas finalidades. 

28 DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1 Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade 
de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e devidamen-
te fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos quanto à con-
cessão de prazo para contraditório. 

28.2 0 Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omis-
sões puramente formais, desde que não reste infringido o Principio da Vinculação ao Ins-
trumento Convocatório. 

28.3 Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de aber-
tura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de 
Apoio e representantes credenciados presentes. 

28.4 É facultado à licitante formular protestos consignando em ata dos trabalhos para 
prevenir responsabilidade, prover a conservação ou ressalva de seus direitos ou para 
simplesmente manifestar qualquer intenção de modo formal. 

28.5 0 Pregoeiro e/ou Autoridade Superior, na forma do disposto no § 3° do artigo 43 da 
Lei n.° 8.666/93, reserva(m)-se no direito de promover qualquer diligência destinada a es-
clarecer ou complementar a instrução do processo licitatório. 

28.6 A licitação não implica na obrigatoriedade de compra por parte da Administração 
Municipal. Até a entrega da Ordem de Fornecimento ou outro instrumento equivalente, 
poderá a licitante vencedora ser excluída da licitação, sem direito a indenização ou res-
sarcimento. E, ainda, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se tiver conhecimento de 
qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta 
licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrati-
va. 

28.7 Nenhuma indenização será devida ás licitantes pela elaboração e/ou apresentação 
de quaisquer documentos relativos a esta licitação. 
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28.8 0 foro competente para dirimir quaisquer questões oriundas desta licitação é o da 
Comarca de Chopinzinho, Estado do  Parana,  com renúncia prévia e expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

28.9 Os casos omissos serão resolvidos à luz da legislação, jurisprudência e doutrina 
aplicável, e dos princípios gerais de direito. 

28.10 0 resultado e demais atos do presente certame  sera  divulgado no Órgão , e no 
Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico 
www.chopinznho.pr.qov.bri. 

28.11 A qualquer tempo os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução ou aumento, cabendo à Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 
convocar as empresas registradas para negociar o novo valor, sem prejuízo das próprias 
contratadas formularem, por escrito, pedido de reequilibrio econômico-financeiro. 

28.12 A vencedora é responsável pelos danos causados diretamente ao Município de 
Chopinzinho ou terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo resultante da contrata-
ção, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e acompanha-
mento pelo Ente Federativo. 

28.13 São de responsabilidade da contratada todos os encargos trabalhistas, pre-
videnciários, fiscais e empresariais resultantes da contratação e a sua inadim-
plência não transfere ao Município de Chopinzinho a responsabilidade por seu pa-
gamento, nem poderá onerar o objeto da presente. 

28.14 Salvo as exceções expressamente previstas neste Edital, os documentos exigidos 
para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que 
configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao 
prazo fixado. 

28.15 A apresentação da proposta implicará a aceitação de todas as condições es-
tabelecidas neste Edital, não podendo qualquer licitante invocar desconhecimento 
dos termos do ato convocatório ou das disposições legais aplicáveis à espécie para 
furtar-se ao cumprimento de suas obrigações. 

28.16 A vencedora se obriga a manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de 
Preços e na contratação, se houver, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

28.17 As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

28.18 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão  sera  automaticamente transferida para  
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o primeiro dia  OW  subsequente, no mesmo horário, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário. 

28.19 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-6 o 
dia do inicio e incluir-se-6 o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Prefeitura Municipal de Chopinzinho. 

28.20 Nos termos do artigo 43, § 3°, da Lei n.° 8.666/93, é facultado ao Pregoeiro e a 
sua Equipe de Apoio, em qualquer fase de licitação, promover diligências destina-
das a esclarecer ou a complementar a instrução do processo 

28.21 As regras deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre as interessadas, e o desatendimento de exigências formais, desde que não 
comprometa a aferição da habilitação da licitante, nem a exata compreensão de sua pro-
posta, não implicará o afastamento de qualquer licitante. 

Chopinzinho/PR, 19 de setembro de 2019, 

Alvaro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 

Josiane Moschen 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) N.° /2019 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO N.° 211/2019 
DATA DA REALIZAÇÃO: _I _I2019 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: As : horas 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Chopinzinho — Paraná 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa especializada em 
manutenção preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de pegas e 
de eventual mão de obra para as MÁQUINAS PESADAS — LINHA AMARE- 

‘..1 LA  do Município. 

ANEXO 1 

1 DESCRIÇÃO 

1.1 0 presente documento apresenta as especificações, quantidades e valores 
máximos estimados para os lotes objeto do Pregão, para a formação de REGISTRO DE 
PREÇOS, para contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e 
corretiva, incluindo o fornecimento de peças e de eventual mão de obra para 
MÁQUINAS PESADAS — LINHA AMARELA, para fornecimento eventual e parcelado 
durante a vigência da Ata de Registro de Preços, conforme necessidade da Administração 
Municipal, observadas as características e demais condições definidas neste Edital e seus 
Anexos. 

1.2 As quantidades foram estimadas para um período de 12 (doze) meses. 

1.3 São os seguintes lotes licitados, com os respectivos valores limites estimados: 

ITEM 1: MOTONIVELADORA HWB 14 
MARCA: HUBER 
NÚMERO DA MAQUINA: 01 
NÚMERO PATRIMONIAL: 7775 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: ANTERIOR A 27/06/2001 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 80.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: R$ 30.250,00 
ITEM 2: MOTONIVELADORA HWB 140 
MARCA: HUBER 
NÚMERO DA MAQUINA: 04 
NUMERO PATRIMONIAL: 7776 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: ANTERIOR A 27/06/2001 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 160.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: R$ 30.250,00 
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RAS FD9 AN O1991 H 

MARCA:  FIAT  ALLIS 
NUMERO DA MAQUINA: 09 
NUMERO PATRIMONIAL: 8015 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: ANTERIOR A 16/08/2001 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 100.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 37.600,00  

ail!  
MARCA: HAMM 
NÚMERO DA MAQUINA: 56 
NUMERO PATRIMONIAL: 19716 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PUBLICO: 10/02/2014 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 268.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 130.000,00 

NOME DO PRODUTO/SERVIÇO VALOR TOTAL 
PEÇAS R$ 159.670,00  

MAO  DE OBRA R$ 68.430,00 

w5r/TUWPLA 
: MOTONIVELADO 

MARCA:  CATERPILLAR  
NÚMERO DA MAQUINA: 03 
NÚMERO PATRIMONIAL: 7767 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 18/11/1998 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 1. ,60.000 00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 48.000,00 
ITEM 6: MO ELADO 
MARCA:  CATERPILLAR  
NUMERO DA MAQUINA: 12 
NÚMERO PATRIMONIAL: 19401 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 04/10/2013 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 402.100,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 180.000 00 

t?,1:4-1 teifl 

MARCA:  CATERPILLAR  
NÚMERO DA MAQUINA: 13 
NUMERO PATRIMONIAL: 11970 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 15/06/2005 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 526.443,84 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 132.000,00 
rftirr: RETRO 
MARCA:  CATERPILLAR  
NÚMERO DA MAQUINA: 37 
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NÚMERO PATRIMONIAL: 13065 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 29/05/2008 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 139.998,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 75.000 00 

_ 

MARCA:  CATERPILLAR  
NUMERO DA MÁQUINA: -- 
NUMERO PATRIMONIAL: 81333 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 01/02/2019 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 204.800,00 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: 185.000,00 

NOME DO PRODUTO/SERVIÇO VALOR TOTAL 
PEÇAS R$ 434.00,00  

MAO  DE OBRA R$ 186.000,00 

M 10: ROLO COMPACTAD ei 
MARCA:  CATERPILLAR  
NUMERO DA MAQUINA: 15 
NÚMERO PATRIMONIAL: 11945 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PUBLICO: 08/04/2005 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 210.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: R$ 80.000 00 

*1•1111:fle)09 • -I 
MARCA:  CATERPILLAR  
NUMERO DA MÁQUINA: 16 
NÚMERO PATRIMONIAL: 12054 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 12/09/2005 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 165.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: R$ 49.500 00  

id  ‘-ligNvil  ii  41i, 
MARCA:  CATERPILLAR  
NÚMERO DA MÁQUINA: 17 
NÚMERO PATRIMONIAL: 78793 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 17/01/2006 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 298.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: R$ 140.000,00 

M ROWCOMPACT • i S 423 • ' 
MARCA:  CATERPILLAR  
NÚMERO DA MÁQUINA: 18 
NÚMERO PATRIMONIAL: 7779 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: ANTERIOR A 27/06/2001 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ --- 
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VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 38.000,00 
NOME DO PRODUTO/SERVIÇO  

PEÇAS  
MAO DE  OBRA  

VALOR TOTAL 
R$ 215.250,00 
R$ 92.250,00  

MARCA: JCB 
NÚMERO DA MAQUINA: 05 
NÚMERO PATRIMONIAL: 19768 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 26/11/2013 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 200.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 80.000,00 

- , li: RETRit.,- - - • E SEMI- -, 
MARCA: JCB 
NUMERO DA MAQUINA: 07 
NÚMERO PATRIMONIAL: 16006 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 06/07/2010 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 140.095,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 48.000,00 

-01-4-1011  OM  1 1-tati Cril 
MARCA: JCB 
NÚMERO DA MAQUINA: 10 
NUMERO PATRIMONIAL: 18997 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 22/02/2013 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 141.500,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 68.000 00 

MARCA: JCB 
NUMERO DA MAQUINA: -- 
NÚMERO PATRIMONIAL: 81198 
INGRESSO NO PATRIMÓNIO PÚBLICO: 02/05/2018 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 400.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 340.000,00 

ITEM ,lik. RETailifiCADAV B 30- Ëngnll.IMMIIMMIMMIMI 
MARCA: JCB 
NÚMERO DA MÁQUINA:-- 
NÚMERO PATRIMONIAL: 81199 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 02/05/2019 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 200.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 164.000,00 

NOME DO PRODUTO/SERVIÇO VALOR TOTAL 
PEÇAS R$ 490.000,00 
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MÃO DE OBRA R$ 210.000,00 

— — ib -.•• I 

MARCA: DOOSAN 
NUMERO DA MAQUINA: 11 
NÚMERO PATRIMONIAL: 15880 
INGRESSO NO PATRIMÓNIO PÚBLICO: 18/06/2010 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 233.068,18 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 75.000,00 

M 20' 'r •i' ICA  DX  
MARCA: DOOSAN 
NUMERO DA MAQUINA: 43 
NUMERO PATRIMONIAL: 17463 
INGRESSO NO PATRIMÓNIO PÚBLICO: 01/03/2012 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 243.458,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 72.900,00 

M 21: ESCAVACMHIDRAUnDOOSSAN 
MARCA: DOOSSAN 
NUMERO DA MAQUINA: -- 
NÚMERO PATRIMONIAL: 81244 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 28/06/2018 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 320.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: 275.000,00 

NOME DO PRODUTO/SERVIÇO VALOR TOTAL 
PECAS R$ 296.030,00 

MÃO DE OBRA R$ 126.870,00  

it,  1144;/C1111.01:1 ki4. Viti  erg;  
MARCA:  NEW HOLLAND  
NÚMERO DA MAQUINA: 36 
NÚMERO PATRIMONIAL: 18213 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 01/05/2012 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 389.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 115.000 00 

MARCA:  NEW HOLLAND  
NÚMERO DA MAQUINA: 39 
NÚMERO PATRIMONIAL: 13920 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 28/04/2009 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 202.000,00 
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VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: R$ 45.000,00 
ITEM 24: RETROESCAVADEle 
MARCA:  NEW HOLLAND  
NÚMERO DA MÁQUINA: 41 
NÚMERO PATRIMONIAL: 16967 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PUBLICO: 21/09/2007 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 173.300,00 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: R$ 41.000,00 

NOME DO PRODUTO/SERVIÇO VALOR TOTAL 
PEÇAS R$ 140.700,00  

MAO  DE OBRA R$ 60.300,00 

MARCA: KOMATSU 
NÚMERO DA MÁQUINA: — 
NÚMERO PATRIMONIAL: 20018 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 27/06/2014 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 400.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: R$ 218.000,00 
WM 26: MINI CARREGADEIRA  BOB CAT  
MARCA:  BOBCAT  
NUMERO DA MÁQUINA: -- 
NÚMERO PATRIMONIAL: 19999 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 07/05/2014 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 117.500,00 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: 59.000,00 

M 27: BRI  ADO'  M • VEL 6240 
MARCA: AGRITEC 
NÚMERO DA MÁQUINA: — 
NUMERO PATRIMONIAL: 81332 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 08/01/2019 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 448.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: 375.000,00 

NOME DO PRODUTO/SERVIÇO VALOR TOTAL 
PEÇAS R$ 456.400,00  

MAO  DE OBRA R$ 195.600,00 
.00l  
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Li  

NUMERO PATRIMONIAL: 81188 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 26/01/2018 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 413.648,50 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: R$ 334.000,00 
ITEM 29: ROLO XCMG 
MARCA: XCMG 
NÚMERO DA MÁQUINA: -- 
NÚMERO PATRIMONIAL: 81200 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PUBLICO: 03/05/2018 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 300.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 249.000,00 

NOME DO PRODUTO/SERVIÇO VALOR TOTAL 
±TgAs R$ 408.100,00 

MÃO DE OBRA R$ 174 900 00 
83 000 • _., 

1.4 0 quantitativo, bem como a relação das máquinas que deverão ser atendidas 
pelas contratadas, poderá ser alterada pela exclusão de máquinas ou inclusão de 
outras. 

1.5 Na contagem do tempo destinado para cada um dos serviços requisitados, a 
Secretaria de Viação e Serviços Urbanos adotará como parâmetro a experiência do 
Gestor e/ou do Fiscal do Contrato, cujo tempo estipulado para execução dos 
serviços deverá ter como limite máximo a Tabela Tempária do Fabricante. 

1.6 0 valor depreciado de cada máquina foi apurado tomando-se por base: (a) o valor 
do bem quando ingressou no patrimônio público, levantados junto à Divisão do Patrimônio 
(relação em anexo); (b) consulta via telefone dos fornecedores de máquinas de grande 
porte representantes das marcas que possuimos em patrimônio; (c) a depreciação, pelo 
método linear (em que cada ano se deprecia o mesmo valor), 10% (dez por cento) ao 
ano. A titulo de referência, a Secretaria da Receita Federal do Brasil, para fins de Imposto 
de Renda, considera de 10 anos a vida útil de máquinas e equipamentos, o que significa 
uma depreciação anual de 10% (dez por cento); e, (d) o inc. ll do  art.  3° do Decreto 
Federal n.° 9.373 de 11 de maio de 2018. 

1.7 0 valor total máximo estimado da licitação R$ 3.714.500,00 (três milhões, 
setecentos e catorze mil e quinhentos reais). 

1.8  MAO  DE OBRA: o valor base é de R$ 127,50 (cento e vinte e sete reais e 
cinquenta centavos) hora, obtido através de média de mercado, conforme 
orçamentos em anexo. Na elaboração da proposta, a licitante registrará o 
percentual de desconto que aplicará no valor da mão de obra, devendo observar o 
PERCENTUAL DE DESCONTO MiNIMO DE 10% (DEZ POR CENTO) PARA  MAO  DE 
OBRA (MO). 
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1.9 PEÇAS ORIGINAIS DE FÁBRICA: aquelas fornecidas diretamente pela 
montadora. Na elaboração da proposta, a licitante deverá registrar o percentual de 
desconto que aplicará no valor das pegas originais de fábrica, devendo observar o 
PERCENTUAL DE DESCONTO MiNIMO DE 10% (DEZ POR CENTO) PARA PEÇAS 
ORIGINAIS (PO). 

1.10 PECAS DE REPOSIÇÃO: aquelas de mercado paralelo, genéricas ou 
alternativas. Na elaboração da proposta, a licitante deverá registrar o percentual de 
desconto que aplicará no valor das pegas de reposição, devendo observar o 
PERCENTUAL DE DESCONTO DAS PEÇAS DE REPOSIÇÃO (PR) DEVERA SER DE, 
NO MiNIMO, 10 (DEZ) PONTOS PERCENTUAIS ACIMA DO APLICADO NAS PEÇAS 
ORIGINAIS (PO). 

1.11 Fica vedada aplicação de peças de procedência duvidosa. 

2 PRAZO, FORMA E LOCAL DE EXECUÇÃO 

2.1 Os serviços serão executados parceladamente, conforme necessidade, durante os 
12 (doze) meses de vigência da Ata de Registro de Preços. 

2.2 Os serviços deverão ser prestados nas instalações (oficina) próprias da 
contratada, salvo situações excepcionais, previamente autorizadas pelo Fiscal do 
Contrato. 
2.3 As máquinas deverão ser retiradas no pátio da Secretaria de Viação e Serviços 
Urbanos; ou, no caso de paralisação em local de serviço, rebocadas pelo SERVIÇO DE 
GUINCHO (PRANCHA) DA CONTRATADA, sem ônus para CONTRATANTE (NO 
DESLOCAMENTO PARA CONSERTO E PARA ENTREGA APÓS O CONSERTO). 

2.4 Em caso de qualquer sinistro no transporte a responsabilidade fica por conta da 
contratada, para ressarcir qualquer custo que por ventura resultem do sinistro, inclusive 
na hipótese de ocorrer um acidente rodoviário envolvendo o veiculo, como colisão, 
capotagem, abalroamento, tombamento, incêndio ou explosão do veiculo. 

2.5 Para a execução dos serviços, a contratada deverá apresentar à fiscalização, 
orçamento prévio contendo discriminação dos serviços que serão prestados e das peças 
aplicadas, após o que, deverá aguardar a expedição da Ordem de Serviço (OS), emitida 
pela Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, para inicio dos trabalhos. Na OS estará 
estipulado o prazo para execução dos serviços mencionados no referido orçamento. 

2.6 0 prazo de execução de cada serviço será aquele estabelecido no orçamento 
autorizado, sendo que o prazo máximo para a execução dos serviços e entrega do 
equipamento recuperado será de 10 (dez) dias. 

2.7 Os serviços deverão ser executados em caráter prioritário, em razão do interesse 
público que os cercam. 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

71  

Nck-ÇJ 

3 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DE CONTRATAÇÃO E EXECUÇÃO 

3.1 Os serviços de manutenção e reparo das máquinas pesadas — LINHA AMARELA, 
citadas neste Termo de Referência, deverão ser executados sempre que solicitados pela 
Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, em estabelecimento da própria contratada ou, 
excepcionalmente, desde que previamente autorizado pelo Fiscal do Contrato ou servidor 
designado, no próprio local. 

3.2 Estarão incluidos na prestação dos serviços, todo o fornecimento de peças e mão 
de obra, devendo ser utilizadas peças originais ou, excepcionalmente, peças de 
reposição, desde que previamente autorizado pelo Fiscal do Contrato ou servidor 
designado. 

3.3 Deverá ser fornecido à Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, de forma gratuita, 
o Catálogo de Preços das Peças, fornecido pelo fabricante, bem como, a tabela de Tempo 
Padrão de Reparos (TPR) das marcas constantes deste Termo de Referência, se 
existente. Deverá a contratada, obrigatoriamente, sempre que houver alteração nos 
preços, fornecer um novo Catálogo de Preços de Peças. 

3.4 Os serviços de manutenção preventiva e reparos, necessários ao bom 
funcionamento das máquinas pesadas — LINHA AMARELA, deverão, obrigatoriamente, 
incluir, entre outros, os seguintes itens: 

a) consertos e reparos de mecânica em geral, motores a diesel e gasolina 
(convencionais e injeção eletrônica); 

b) serviços de capotaria e vidraçaria; 
c) funilaria e pintura; 
d) aferição e regulagem de gases poluentes; 
e) limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel e gasolina); 
f) alinhamento computadorizado, balanceamento e cambagem; 
g) retifica de motores (diesel e gasolina), caixa de marchas e direção; 
h) serviços de eletricidade em geral; 
i) serviços de manutenção e reparo de ar condicionado (com higienização); 
j) serviços de borracharia, bem como, conserto/substituição de pneus; 
k) outros serviços que se fizerem necessários. 

3.5 Os preços das peças serão os praticados pelo mercado no momento da aquisição 
e necessidade, junto a empresas do ramo, ou, na ausência, ou impossibilidade dessas, 
dos preços de venda a outros contratos ou praticados pelas contratadas com outros 
municípios, tendo como limites máximos os valores constantes das tabelas do fabricante, 
os quais deverão ser aprovados previamente, ou seja, antes da execução, mediante 
autorização do Fiscal do Contrato ou de servidor designado. Após a definição dos preços 
das peças serão aplicados os descontos a que se vincularam as contratadas. 
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3.6 Prestação de serviços de manutenção por maior desconto, vinculado à quantidade 
de horas individuais para cada tipo de serviço em horas, para mecânica e elétrica, 
preventiva e corretiva, e fornecimento de pegas e demais materiais sob preço de mercado 
previamente, comprovado com valor definido através de porcentagem (%), sobre o valor 
da mão de obra proposto pela empresa vencedora do respectivo lote da(s) máquina(s). 

3.7 Para prestação dos serviços de manutenção mecânica preventiva e corretiva, a 
contratada deverá possuir instalações que garantam a perfeita execução dos serviços. 
São condições mínimas: 01 (um)  box,  pátio para manobras, manômetros (medidor de 
pressão do óleo lubrificante, transmissão/hidráulico, pressão de linha de combustível e 
compressão de cilindros), analisador de multifunção do sistema de arrefecimento, local 
apropriado para guarda e conservação das máquinas, em área fechada com total 
segurança; e, ainda, abrigados do sol e da chuva em tempo integral, enquanto estiverem 
sob a responsabilidade da contratada. Dispor de ferramental e instrumental técnico 
compatível e adequado para a realização dos reparos, substituições e testes necessários, 
no momento da solicitação do serviço e, ainda, atender as leis e normas ambientais 
vigentes. 

3.8 A contratada deverá apresentar para o Fiscal do Contrato ou o servidor público 
designado, o orçamento para execução dos serviços/fornecimento das peças no prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis. No orçamento deverá constar os seguintes dados: 

a) identificação do equipamento (marca, modelo, série, ano, horimetro e unidade 
usuária); 

b) relatórios com os defeitos do equipamento; 
c) listagem dos itens a serem revisados, concertados e substituidos; 
d) quantidade e códigos das peças originais/reposição, acessórios e insumos, que 

serão utilizados, de acordo com cada marca/modelo de equipamento, com base 
em preço mínimo, comprovado por 03 (três) orçamentos, ou por prova de preços 
praticados pela contratada em outros contratos ou outras esferas de governo ou 
municípios; 

e) número de horas necessário para a execução do serviço. 

3.9 Também poderão ser autorizadas previamente pelo Fiscal do Contrato ou pelo 
servidor público designado, pegas a serem recuperadas, mediante preço através de 
comprovação por 03 (três) orçamentos, fornecidos por empresas do ramo ou por valor 
praticado pela contratada a empresas privadas ou órgãos públicos, ficando a critério da 
Administração, a análise da viabilidade ou não, da recuperação, considerando o que for 
mais vantajoso para o Município. 

3.10 A contratada deverá informar, por escrito, as pegas que poderão ser recuperadas 
ou remanufaturadas, por não mais existirem no mercado ou fabricação cessada, mediante 
comprovação através da apresentação de orçamentos fornecidos por empresas do ramo, 
ficando a critério do Fiscal do Contrato ou o servidor público designado, a análise da 
viabilidade ou não da recuperação, considerando o que for mais vantajoso. 
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3.11 Todos os serviços de mão de obra que serão executados deverão ser calculados 
por hora, tendo como referência individual de cada serviço o tempo de acordo com o valor 
da hora previsto no Item 1.8. 

3.12 A contratada deverá fornecer previamente á execução, para efeito de aprovação do 
serviço a ser executado, conforme o número de horas indicadas, o preço licitado e o 
fornecimento de peças originais/reposição, por meio de documentos fiscais emitidos pela 
mesma, que comprovem seu preço praticado; ou, o Fiscal do Contrato ou o servidor 
público designado irá obter orçamentos de mercado, em comparação ao proposto na 
execução, ambas as formas nas condições a seguir: 

3.12.1 Para os SERVIÇOS, o Fiscal do Contrato ou o servidor público designado para 
acompanhar a execução do objeto, levará em consideração o serviço que está sendo 
executado ou prevenido, o tempo e o preço proposto para mão de obra. 

3.12.2 Para as PEÇAS, levando em consideração a pega que está sendo substituída, 
consulta de peça de idêntica qualidade no mercado ou, na falta deste, por prática de 
mercado, a outros contratos ou a outras esferas ou municípios. Provando menores preços 
que os orçados na execução, a contratada deverá rever e retificar o orçamento; ou, o 
Fiscal do Contrato ou o servidor público designado justificará o motivo do preço 
diferenciado. 

3.13 A não comprovação dos orçamentos de serviços ou peças assinados e 
identificados, por razões justificadas pelo Fiscal do Contrato ou o servidor público 
designado, por incoerência quanta ao prego, quantidade e ou especificação adequada, 
levará à necessidade de novo orçamento. Persistindo o fato superveniente, a Secretaria 
de Viação e Obras entenderá como inexecução contratual. 

3.14 0 prazo de aprovação do orçamento pelo Município será de 05 (cinco) dias úteis 
após apresentação, devendo o servidor público designado retornar á contratada o 
orçamento, devidamente assinado com "de acordo" e com a indicação da respectiva Nota 
de Empenho emitida para despesa. 

3.15 Será condição para pagamento dos serviços e fornecimento de peças, que a 
contratada encaminhe relação das pegas substituídos/fornecidos com a identificação 
completa do equipamento, carimbado e assinado, o(s) termo(s) de garantia e demais 
documentos relativos á compra das peças ou acessórios utilizados. 

3.16 Todas as pegas originais/reposição aplicados nos equipamentos e fornecidos 
deverão ter marca de fabricação, devendo estar de acordo com as normas da ABNT — 
Associação Brasileira de Normas Técnicas e INMETRO — Instituto Nacional de Metrologia 
e Qualidade e Tecnologia. 

3.17 Para realização de SERVIÇOS e para o fornecimento de PEÇAS, a contratada 
deverá providenciar, no mínimo, 03 (três) orçamentos, com pregos de mercado de 
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empresas fabricantes ou fornecedoras, que devem ser apresentados ao Fiscal do 
Contrato ou servidor designado, o qual, por sua vez, autorizará o orçamento de menor 
prego, aplicando sobre ele o percentual de desconto oferecido pela contratada na 
licitação. 

3.17.1 Não concordando com os valores apresentados, rejeitará os respectivos 
orçamentos. Nesse caso, a contratante, através do servidor público designado, fará nova 
pesquisa de mercado junto a outros fornecedores. 

3.18 Como forma de controle dos valores dos orçamentos apresentados para pegas 
originais/reposição a serem adquiridas, para comprovar o preço praticado pela contratada 
e o preço de mercado, o servidor público designado poderá: 

a) acompanhar a execução do serviço e a substituição da peça; 
b) coletar orçamento junto á revenda de cada marca/modelo; 
c) pesquisar em outros sistemas via internet, autopeças e distribuidores, além de 

outros meios disponíveis para este tipo de comprovação. 

3.19 A contratada, antes de concluir a substituição de peças dos equipamentos, deverá 
comprovar para o servidor público designado que as pegas são de boa qualidade. Deverá, 
ainda, devolver à contratante todas as peças que forem substituídas, mesmo que 
inaproveitáveis, com indicação clara e segura através de acondicionamento resistente e 
etiqueta, na qual constará: 

a) a identificação completa da máquina rodoviária, carimbada e assinada; 
b) o número da nota fiscal e discriminação das peças utilizadas. 
As peças deverão acompanhar o equipamento quando da entrega, sendo que a 
contratante as manterá para fins de auditoria. 

3.20 A contratada não poderá ultrapassar o período (hora) necessário para a execução 
dos serviços, conforme previamente autorizado pelo Fiscal do Contrato ou o servidor 
designado. 

3.21 A contratada deverá assumir inteira responsabilidade técnica pela execução dos 
serviços contratados e pela qualidade e originalidade das peças ou materiais empregados 
e fornecidos. 

3.22 Após a realização de cada serviço, a contratada deverá disponibilizar profissional 
competente para acompanhar o representante da contratante na realização de "teste". 
Além disso, deverá entregar o equipamento em boas condições de limpeza. 

3.23 Manter, sem qualquer ônus ou custo direto adicional para a contratante, espaço de 
oficina implementada com segurança própria, seguro de pátio, seguro de transporte, 
escritório de atendimento na oficina, telefone de atendimento, materiais, utensílios, 
equipamentos, elevadores, macacos mecânicos, ferramentas em geral, instalações, 
meios de transporte e outros necessários para a completa realização dos serviços, 
inclusive os materiais necessários para a limpeza de pegas e materiais quando o 
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equipamento estiver em manutenção. 

3.24 0 prazo de garantia para os serviços prestados, bem como para as peças e 
matérias utilizados será de, no minimo, 90 (noventa) dias, a contar da data de emissão da 
nota fiscal pela contratada, devendo ser anexado os respectivos "termos de garantia" 
conformidade e obediência aos padrões técnicos do "serviço autorizado" do fabricante. 

3.25 A contratante reserva-se no direito de recusar qualquer serviço ou peça que não 
atenda as exigências, cabendo à contratada a reposição. A recusa não poderá ser 
alegada como justificativa para atraso na execução dos serviços e nem acréscimo na 
cobrança de mão-de-obra e, da mesma forma, não isenta a contratada de 
responsabilidade quanto ao cumprimento dos termos de garantia de serviço. 

3.26 Em caso de dúvida se a peça é original ou de reposição, prevalecerá a opinião do 
Fiscal do Contrato ou do servidor designado. 

4 OBSERVAÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

4.1 Os materiais entregues deverão ser de primeira linha e estar em conformidade com 
as normas da ABNT e INMETRO em sua versão mais recente. 

4.2 Os produtos deverão ser entregues embalados e identificados, pelo código, 
especificação e valor do desconto, em conformidade com o Pedido de Compra e Nota de 
Empenho. 

4.3 A contratada ficará obrigada a trocar, ás suas expensas, a mercadoria que vier a 
ser recusada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.  Prazo de 
troca: 02 (dois) dias corridos. 

4.4 A contratada obriga-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
também ás suas expensas, no total, ou em parte, os produtos ou serviços em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

4.5 Na entrega dos materiais deverão ser incluidas todas as despesas de 
descolamento e transporte. 

4.6 A empresa detentora/contratada ficará obrigada a trocar, ás suas expensas, o 
material/produto/serviços que apresentar falhas ou vier a ser recusado, sendo que o ato 
do recebimento não importará na aceitação. 

Chopinzinho/PR, 06 de stembro de 2019. 
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GERALDO OLIVO 
Secretário de Viação e Serviços Urbanos 

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) N.° /2019 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITAT6R10 N.° 211/2019 
DATA DA REALIZAÇÃO: _I_/2019 

HORARIO DE INÍCIO DA DISPUTA: As : horas 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Chopinzinho — Paraná 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa especializada em 
manutenção preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de pegas e 
de eventual mão de obra para as MÁQUINAS PESADAS — LINHA AMARE-
LA do Município. 

ANEXO 2 — PROPOSTA DE PREÇO 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, a Proponente deverá utilizar formulário com tim- 
bre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 

A (Razão Social da licitante)  inscrita no CNPJ sob 
n° , com sede à Rua  n° , no Município 

, Estado , neste ato representada pelo Sr(a) , porta- 
dor(a) da Carteira de Identidade RG n° , inscrito(a) no CPF sob n° , pro- 
põe fornecer ao Município de Chopinzinho, em estrito cumprimento ao previsto no Edital 
de Pregão Presencial n.° /2019, conforme abaixo discriminado: 

LOTE N° PERCENTUAL DE DESCONTO Índice Global 

1 
indice = (% MO x 30) + (% PO x 35) + (°/0 PR x 35) 

100 

2 
indice = (% MO x 30) + (% PO x 35) + (% PR x 35) 

100 

3 
indice = (% MO x 30) + (% PO x 35) + (% PR x 35) 

100 

4 indice = (% MO x 30) + (% PO x 35) + (% PR x 35) 
100 

5 indice = (% MO x 30) + (% PO x 35) + (% PR x 35) 
100 

6 Índice = (% MO x 30) + (°/0 PO x 35) + (% PR x 35) 
100 

7 indice = (% MO x 30) + (% PO x 35) + (% PR x 35)  
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indice = (°/0 MO x 30) + ( )̀/0 PO x 35) + (°/0 PR x 35) 
100  

   

                

Índice = (% MO x 30) + (/0 PO x 35) + (% PR x 35) 
100 

Onde:  
Yo  MO = Desconto em serviços/mão-de-obra ofertados pela empresa;  
Yo  PO = Desconto nas Pegas Originais ofertados pela empresa; 
% PR = Desconto nas outras Pegas de Reposição ofertados pela empresa. 

1 Na proposta, estão inclusos todos os custos e despesas, encargos e incidências, 
diretos ou indiretos, referentes ao objeto desta licitação. Dessa forma a empresa 
receberá exclusivamente o valor final. 

2 A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão. 

3 No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 
taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, 
assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que inci-
dam sobre a contratação. 

4 0 prazo de entrega será de acordo com o especificado e determinado no orçamento 
dos serviços autorizados 

Local / Data 

Nome e assinatura do representante legal/procurador 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE "A" 
— "PROPOSTA DE PREÇO"  
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OBSERVAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA:  

1 MAO  DE OBRA: o valor base é de R$ 127,50 (cento e vinte e sete reais e 
cinquenta centavos) hora, obtido através de média de mercado, conforme 
orçamentos em anexo. Na elaboração da proposta, a licitante registrará o 
percentual de desconto que aplicará no valor da mão de obra, devendo observar o 
PERCENTUAL DE DESCONTO MiNIMO DE 10% (DEZ POR CENTO) PARA  MAO  DE 
OBRA (MO). 

2 PEÇAS ORIGINAIS DE FÁBRICA: aquelas fornecidas diretamente pela 
montadora. Na elaboração da proposta, a licitante deverá registrar o percentual de 
desconto que aplicará no valor das pegas originais de fábrica, devendo observar o 
PERCENTUAL DE DESCONTO MiNIMO DE 10% (DEZ POR CENTO) PARA PEÇAS 
ORIGINAIS (PO). 

3 PEÇAS DE REPOSIÇÃO: aquelas de mercado paralelo, genéricas ou 
alternativas. Na elaboração da proposta, a licitante deverá registrar o percentual de 
desconto que aplicará no valor das pegas de reposição, devendo observar o 
PERCENTUAL DE DESCONTO DAS PEÇAS DE REPOSIÇÃO (PR) DEVERA SER DE, 
NO MiNIMO, 10 (DEZ) PONTOS PERCENTUAIS ACIMA DO APLICADO NAS PEÇAS 
ORIGINAIS (PO). 

4 Para efeito exemplificativo, se a licitante oferecer 15% (quinze por cento) de 
desconto para as Peças Originais, o desconto para as Pegas de Reposição será de 
25% (vinte e cinco por cento). 
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EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) N.° /2019 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATóRIO N.° 211/2019 
DATA DA REALIZAÇÃO: _/_/2019 

HORARIO DE INICIO DA DISPUTA: As : horas 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Chopinzinho — Paraná 

OBJETO REGISTRO DE PREÇOS de contratação de empresa especializada em ma-
nutenção preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de peças e de 

o eventual mão de obra para as MÁQUINAS PESADAS — LINHA AMARELA 
do Município. 

ANEXO 3— MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 
DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A (Razão Social da licitante) , inscrita no CNPJ sob 
 com sede á Rua , n° , no Município 

, Estado , neste ato representada pelo Sr(a) , porta- 
dor(a) da Carteira de Identidade RG n° , inscrito(a) no CPF sob n° , DE- 
CLARA, nos termos do  art.  4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N.° /2019, cujo objeto é RE-
GISTRO DE PREÇOS para Contratação de empresa especializada em manutenção pre-
ventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de peças e de eventual mão de obra para as 
máquinas pesadas — linha amarela do Município de Chopinzinho/PR. 

Local / Data 

Nome e assinatura do representante legal/procurador 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) N.° /2019 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO N.° 211/2019 
DATA DA REALIZAÇÃO: _f _j2019 

HORÁRIO DE INICIO DA DISPUTA: As : horas 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Chopinzinho — Paraná 

OBJETO REGISTRO DE PREÇOS de contratação de empresa especializada em ma-
nutenção preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de pegas e de 
eventual mão de obra para as MÁQUINAS PESADAS — LINHA AMARELA 
do Município. 

ANEXO 4— MODELO DE PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO 
PARTICULAR PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de procuração, a (nome empresarial da pessoa jurí- 
dica), com sede (endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.° e 
Inscrição Estadual sob n.° , representada neste ato por seu(s) (qualifica- 
gão(bes) do(s) outorgante(s)) Sr(a) , portador(a) da Cédula de Identidade 
RG n.°  e CPF n.°  , nomeia(m) e constitui(em) seu bastante procu- 
rador, o(a) Sr(a) , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 

 e CPF n.°   a quem confere(imos) amplos poderes pa- 
ra representar a (Razão Social da Empresa) perante  (indicação do órgão 
licitante), no que se referir ao presente PREGA0 PRESENCIAL n°. /2019, com 
poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGAO, inclusive 
apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO, ENVELOPE "A" — "PROPOSTA DE PREÇOS" e ENVELOPE "B" — "DO-
CUMENTOS DE HABILITAÇÃO", em nome da Outorgante, formular verbalmente lances 
ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas 
na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da inten-
ção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e moti-
vadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar 
a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. A presen- 
te Procuração é válida até o dia  

Local / Data 

Nome e assinatura do representante legal/procurador. 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) N.° /2019 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATORIO N.° 211/2019 
DATA DA REALIZAÇÃO: /_/2019 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: As : horas 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Chopinzinho — Paraná 

OBJETO REGISTRO DE PREÇOS de Contratação de empresa especializada em 
manutenção preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de pegas e 
de eventual mão de obra para as MÁQUINAS PESADAS — LINHA AMARE-
LA do Município. 

ANEXO 5— MODELO DE DECLARAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 
CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO 

INCISO Ill DO  ART.  9° DA LEI FEDERAL 8.666/93. 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, a Proponente deverá utilizar formulário com tim- 
bre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 

A (Razão Social da licitante) , inscrita no CNPJ sob 
n° , com sede a Rua , n° , no Município 

, Estado , neste ato representada pelo Sr(a) , porta- 
dor(a) da Carteira de Identidade RG n° , inscrito(a) no CPF sob n° , DE- 
CLARA, sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico 
ou legal da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, 
companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3° grau 
com as seguintes autoridades e servidores públicos: 
a) Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador 
Geral do Município: 
b) Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros; 
c) Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou 
comissionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem 
em processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer 
outra autoridade ligada A contratação, responsabilizando-se civil, administrativa e cri-
minalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que possa ca-
racterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vin-
culante n° 13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do  Parana;  res-
saltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 
1273953-4/Paranavai-PR-4a  Camara  Cível). 
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DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimen- 
to licitatório sob a modalidade  n° , instaurada pelo Município de Chopinzinho, 
que os proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis técnicos ou legal da referida empresa 
não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação, conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firma o presente. 

Local / Data 

Nome e assinatura do representante legal/procurador 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

Parentesco' 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (5) 
30 Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

Afinidades Decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) 

2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) 
Cunhado a) — Irma° (a) do 

 
( 
C6njuge 

3° Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora 

2° 
Pai/Mãe do (a) Padras- 

to/Madrasta 
Cônjuge do (a) Neto (a) 

Cunhado (a) — Cônjuge do (a) 
irmão (5) 

3° 
Avô (6) do (a) Padras- 

to/Madrasta 
Cônjuge do (a) Bisneto (a) 

Cônjuge do (a) Sobrinho 
(a)/Tio (a) 
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EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) N.° /2019 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATORIO N.° 211/2019 
DATA DA REALIZAÇÃO: _/_I2019 

HORARIO DE INICIO DA DISPUTA: As : horas 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Chopinzinho — Paraná 

OBJETO. REGISTRO DE PREÇOS de contratação de empresa especializada em ma-
nutenção preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de pegas e de 
eventual mão de obra para as MÁQUINAS PESADAS — LINHA AMARELA 
do Município. 

ANEXO 6— MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO, EM ATENÇÃO AO DISPOSTO NO  ART.  7°, INC. XXXIII, DA CONS- 

TITUIÇÃO FEDERAL 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, a Proponente deverá utilizar formulário com tim- 
bre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 

A (Razão Social da licitante) , inscrita no CNPJ sob 
n° , com sede à Rua , n° , no Município 

, Estado , neste ato representada pelo Sr(a) , porta- 
dor(a) da Carteira de Identidade RG n° , inscrito(a) no CPF sob n° , DE- 
CLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
que não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

Local / Data 

Nome e assinatura do representante legal/procurador 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) N.° /2019 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATóRIO N.° 211/2019 
DATA DA REALIZAÇÃO: _/_/2019 

HORARIO DE INÍCIO DA DISPUTA: As : horas 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Chopinzinho — Paraná 

OBJETO REGISTRO DE PREÇOS de contratação de empresa especializada em ma-
nutenção preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de peças e de 
eventual mão de obra para as MAQUINAS PESADAS — LINHA AMARELA 
do Município. 

ANEXO 7— MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, a Proponente deverá utilizar formulário com tim-
bre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 

A (Razão Social da licitante) , inscrita no CNPJ sob 
n° , com sede à Rua , n° , no Município 

, Estado , neste ato representada pelo Sr(a)  
portador(a) da Carteira de Identidade RG n° , inscrito(a) no CPF sob n°  
DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei 
Complementar n.° 123/06, alterada pela Lei Complementar n.° 147/14, bem assim que 
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

Local / Data 

Nome e assinatura do representante legal/procurador. 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) N.° /2019 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO N.° 211/2019 
DATA DA REALIZAÇÃO: _/_/2019 

HORARIO DE INICIO DA DISPUTA: ás : horas 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Chopinzinho — Paraná 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS de contratação de empresa especializada em ma-
nutenção preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de pegas e de 
eventual mão de obra para as MÁQUINAS PESADAS — LINHA AMARELA 
do Município. 

ANEXO 8— MODELO DE DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE 
TÉCNICA OPERACIONAL 

(papel timbrado da licitante) 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, a Proponente deverá utilizar formulário com tim- 
bre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 

A (Razão Social da licitante) , inscrita no CNPJ sob 
n° , com sede à Rua , n° , no Município 

, Estado , neste ato representada pelo Sr(a)  
portador(a) da Carteira de Identidade RG n° , inscrito(a) no CPF sob n°  
DECLARA, que a empresa possui capacidade técnica operacional. relativa à execução de 
serviço de complexidade tecnológica e operacional de características semelhante. 

Local / Data 

Nome e assinatura do representante legal/procurador 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) N.° /2019 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO N.° 211/2019 
DATA DA REALIZAÇÃO: / /2019 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: As : horas 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Chopinzinho — Paraná 

OBJETO. REGISTRO DE PREÇOS de contratação de empresa especializada em ma-
nutenção preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de peças e de 
eventual mão de obra para as MÁQUINAS PESADAS — LINHA AMARELA 
do Município. 

ANEXO 9— MODELO DE DECLARAÇÃO DE ESTRUTURA 
E SUPORTE TÉCNICO 

(papel timbrado da licitante) 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, a Proponente deverá utilizar formulário com tim- 
bre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 

A (Razão Social da licitante) , inscrita no CNPJ sob 
n° , com sede a Rua , n° , no Município 

, Estado , neste ato representada pelo Sr(a)  
portador(a) da Carteira de Identidade RG n° , inscrito(a) no CPF sob n°  
DECLARA, que a empresa possui as condições mínimas de estrutura e suporte, para 
execução dos serviços, como equipamentos, veículo(s), ferramental, e equipe técnica 
especializada, a seguir descritos, necessários a perfeita execução do objeto desta 
licitação, em atendimento ao exigido no Edital e Anexo I do PREGÃO PRESENCIAL 
N° /2019: 

a) estacionamento coberto para acomodação das máquinas em segurança; 
b) 01(um)  box;  
c) manômetros (medidor de pressão do óleo lubrificante, transmissão/hidráulico, 

pressão de linha de combustivel e compressão de cilindros,  etc.);  
d) scanner  para eletrônicos; 
e) veiculo(s) para socorro / atendimento de campo / transporte; 

ferramental e equipamento apropriado; 
g) mecânicos especializados e treinados na marca. 

Local / Data 

Nome e assinatura do representante legal/procurador 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) N.° /2019 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO N.° 211/2019 
DATA DA REALIZAÇÃO: _/_I2019 

HORÁRIO DE INICIO DA DISPUTA: As : horas 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Chopinzinho — Paraná 

OBJETO. REGISTRO DE PREÇOS de Contratação de empresa especializada em 
manutenção preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de pegas e 
de eventual mão de obra para as MÁQUINAS PESADAS — LINHA AMARE-
LA do Município. 

ANEXO 10— MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Aos  dias do mês de do ano de dois mil e dezoito, o MUNICÍPIO DE CHO- 
PINZINHO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF n.° 
76.995.414/0001-60, com sede administrativa na Rua Miguel Procópio Kurpel, n.° 3.811, 
Bairro São Miguel, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, ALVARO DENIS 
CENI SCOLARO, torna pública a realização de procedimento de licitação, nos termos do 
artigo 15, da Lei Federal n.° 8.666/93 e suas alterações: a Lei Federal n.° 10.520, de 17 
de julho de 2002; a Lei Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela 
Lei Complementar Federal n.° 147, de 14 de agosto de 2014; os Decretos Federais n.° 
5.450/2005 e 5.504/2005; e o Decreto Municipal n.° 61/2005, que regulamenta a modali-
dade do Pregão; e o Decreto Municipal n.° 151/2013, que regulamenta o Sistema de Re-
gistro de Pregos, além da Lei Complementar Municipal n.° 083/2016 e do Decreto Munici-
pal n.° 176/2007, em face da classificação das propostas apresentada no PREGÃO PRE-
SENCIAL N.° ---/2018, por deliberação do PREGOEIRO, devidamente homologada e pu- 
blicada no Diário Oficial do Município de Chopinzinho, em / / , resolve REGIS- 
TRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições 
do Edital e seus Anexos, que rege o Pregão, e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 
seguem. 

, sediada na , n° , na cidade de 
, Estado do , inscrita no CNPJ sob o n°  e Inscri- 

ção Estadual sob o n° , doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada por seu sócio administrador Sr. , portador do RG n° 

e do CPF n°  

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS de REGISTRO DE PRE-
ÇOS para contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e 



LOTE 1: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
MARCA: xxxxxxxxx 
NÚMERO DA MAQUINA: xxx  
NUMERO PATRIMONIAL: xxxxxx  
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: moo= 
ITEM CÓDIGO NOME DO PRODUTO/SERVIÇO VALOR TOTAL 

1 PEÇAS  R$ xxxxxxxx 

2  MAO DE  OBRA  R$ xxxxxxxx 

TOTAL DO LOTE 1 R$ xxxxxxx 
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corretiva, incluindo o fornecimento de pegas e de eventual mão de obra para 
as MÁQUINAS PESADAS - LINHA AMARELA do Município, para fornecimento 
eventual e parcelado, durante a vigência da Ata de Registro de Pregos, conforme a 
necessidade da Administração Municipal, nos termos do Edital e seus Anexos e da 
proposta, que passam a fazer parte indissociável deste Instrumento. 

1.2 Descrição: 

VALOR TOTAL DA ATA - 

 

). 

 

Percentual de desconto do objeto licitado APRESENTADO NA FORMULA: 

Índice = (% MO x 30) + (% PO x 35) + (% PR x 35) 
100 

Onde: 
% MO = Desconto em serviços/mão-de-obra ofertados pela empresa; 
% PO = Desconto nas Pegas Originais ofertados pela empresa; 
% PR = Desconto nas outras Peças de Reposição ofertados pela empresa. 

1.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as con-
tratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade 
de condições, nos termos do § 4° do artigo 15 da Lei Federal n.° 8.666/93 e suas al-
terações. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

2.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de pre-
ços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do  art.  65 da Lei n.° 8.666, de 1993. 
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CLAUSULA TERCEIRA — DO PRAZO, LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO 

3.1 Os serviços serão executados parceladamente, conforme necessidade, durante os 
12 (doze) meses de vigência da Ata de Registro. 

3.2 Os serviços deverão ser prestados nas instalações (oficina) próprias da contratada. 

3.3 As máquinas deverão ser retiradas no pátio do parque de máquinas da Secretaria de 
Viação e Serviços Urbanos; ou, no caso de paralisação em local de serviço, reboca-
das pelo SERVIÇO DE GUINCHO (PRANCHA) DA CONTRATADA, sem ônus pa-
ra CONTRATANTE (NO DESLOCAMENTO PARA CONSERTO E PARA ENTRE-
GA  APÓS O CONSERTO). 

3.4 Em caso de qualquer sinistro no transporte a responsabilidade fica por conta da con-
tratada, para ressarcir qualquer custo que por ventura resultem do sinistro, inclusive 
na hipótese de ocorrer um acidente rodoviário envolvendo o veiculo, como colisão, 
capotagem, abalroamento, tombamento, incêndio ou explosão do veiculo. 

3.5 Para a execução dos serviços, a contratada deverá apresentar à fiscalização, orça-
mento prévio contendo discriminação dos serviços que serão prestados e das peças 
aplicadas, após o que, deverá aguardar a expedição da Ordem de Serviço (OS), 
emitida pela Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, para inicio dos trabalhos. Na 
OS estará estipulado o prazo para execução dos serviços mencionados no referido 
orçamento. 

3.6 0 prazo de execução de cada serviço será aquele estabelecido no orçamento auto-
rizado, sendo que o prazo máximo para a execução dos serviços e entrega do equi-
pamento recuperado será de 10 (dez) dias. 

3.7 Os serviços deverão ser executados em caráter prioritário, em razão do interesse 
público que os cercam. 

CLAUSULA QUARTA — CONDIÇÕES ESPECIFICAS DE CONTRATAÇÃO E EXECU-
ÇÃO 

4.1 0 preço das pegas serão os de mercado no momento da aquisição e necessidade, 
ou seja, aprovados na execução mediante parecer da Secretaria de Viação e Servi-
ços Urbanos, dentro do que se mede na regra de mercado para o item que for ne-
cessário, tanto de cotações com empresas do mesmo ramo ou, na ausência, ou im-
possibilidade dessas, dos preços de venda a outros contratos ou praticados pela 
contratada com outras esferas ou municípios. 

4.2 Prestação de serviços de manutenção por maior desconto, vinculado à quantidade 
de horas individuais para cada tipo de serviço em horas, para mecânica e elétrica, 
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preventiva e corretiva, e fornecimento de peças ou acessórios e demais materiais 
sob preço de mercado previamente, comprovado com valor definido através de por-
centagem ( )̀/0), sobre o valor da mão de obra proposto pela empresa vencedora do 
respectivo lote da(s) máquina(s). 

4.3 Para prestação dos serviços de manutenção mecânica preventiva e corretiva, a con-
tratada deverá possuir instalações que garantam a perfeita execução dos serviços. 
São condições minimas: 01 (um)  box,  pátio para manobras, manômetros (medidor 
de pressão do  oleo  lubrificante, transmissão/hidráulico, pressão de linha de combus-
tível e compressão de cilindros), analisador de multifunção do sistema de arrefeci-
mento, local apropriado para guarda e conservação das máquinas, em área fechada  
corn  total segurança; e, ainda, abrigados do sol e da chuva em tempo integral, en-
quanto estiverem sob a responsabilidade da contratada. Dispor de ferramental e ins-
trumental técnico compatível e adequado para a realização dos reparos, substitui-
ções e testes necessários, no momento da solicitação do serviço e, ainda, atender 
as leis e normas ambientais vigentes. 

4.4 A contratada deverá apresentar para o servidor público designado o orçamento para 
execução dos serviços/fornecimento das peças no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis. No orçamento deverá constar os seguintes dados: 
- identificação do equipamento (marca, modelo, série, ano, horimetro e unidade usu-
ária): 
- relatórios com os defeitos do equipamento; 
- listagem dos itens a serem revisados, concertados e substituídos; 
- quantidade e códigos das peças originais/reposição, acessórios e insumos, que se-
rão utilizados, de acordo com cada marca/modelo de equipamento, com base em 
preço médio, comprovado por 03 (três) orçamentos ou por prova de preços pratica-
dos pela contratada em outros contratos ou outras esferas de governo ou municí-
pios; 
- número de horas necessário para a execução do serviço. 

4.5 Também poderão ser autorizadas previamente por servidor designado, peças a se-
rem recuperadas, mediante preço através de comprovação por 03 (três) orçamentos 
fornecidos por empresas do ramo ou por valor praticado pela contratada a empresas 
privadas ou órgãos públicos, ficando a critério da Administração, a análise da viabili-
dade ou não, da recuperação, considerando o que for mais vantajoso para o Municí-
pio. 

4.6 A contratada deverá informar, por escrito, as peças que poderão ser recuperadas ou 
remanufaturadas, por não mais existirem no mercado ou fabricação cessada, medi-
ante comprovação através da apresentação de orçamentos fornecidos por empresas 
do ramo, ficando a critério da Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, a análise da 
viabilidade ou não da recuperação, considerando o que for mais vantajoso. 

4.7 Todos os serviços de mão de obra que serão executados deverão ser calculados por 
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hora, tendo como referência individual de cada serviço o tempo de acordo com o va-
lor da hora previsto no Item 1.5 do Termo de Referência. 

4.8 A contratada deverá fornecer previamente a execução, para efeito de aprovação do 
serviço a ser executado, conforme o número de horas indicadas, o preço licitado e o 
fornecimento de peças originais/reposição, por meio de documentos fiscais emitidos 
pela mesma, que comprovem seu preço praticado; ou, o servidor designado irá obter 
orçamentos de mercado, em comparação ao proposto na execução, ambas as for-
mas nas condições a seguir: 

4.8.1 Para os SERVIÇOS, o servidor público designado para acompanhar a execução do 
objeto, levará em consideração o serviço que está sendo executado ou prevenido, 
o tempo e o preço proposto para mão de obra. 

4.8.2 Para as PEÇAS, os preços serão os praticados pelo mercado no momento da aqui-
sição e necessidade, junto a empresas do ramo, ou, na ausência, ou impossibilidade 
dessas, dos preços de venda a outros contratos ou praticados pelas contratadas  
corn  outros municípios, tendo como limites máximos os valores constantes das tabe-
las do fabricante, os quais deverão ser aprovados previamente, ou seja, antes da 
execução, mediante autorização do Fiscal do Contrato ou de servidor designado. 
Após a definição dos preços das peças serão aplicados os descontos a que se vin-
cularam as contratadas. Provando o município menores preços que os orçados, as 
contratadas deverão rever e retificar o orçamento; ou, o servidor designado justifica-
ra o motivo do preço diferenciado. 

4.9 A não comprovação dos orçamentos de serviços ou peças assinados e identificados, 
por razões justificadas pelo servidor público designado, por incoerência quanto ao 
preço, quantidade e ou especificação adequada, levará a necessidade de novo or-
çamento. Persistindo o fato superveniente, a Secretaria de Viação e Obras entende-
rá como inexecução contratual. 

4.10 0 prazo de aprovação do orçamento pelo Município  sera  de 05 (cinco) dias úteis 
após apresentação, devendo o servidor público designado retornar a contratada o 
orçamento, devidamente assinado com "de acordo" e com a indicação da respectiva 
Nota de Empenho emitida para despesa. 

4.11  Sera  condição para pagamento dos serviços e fornecimento de peças, que a contra-
tada encaminhe relação das pegas substituídos/fornecidos com a identificação com-
pleta do equipamento, carimbado e assinado, o(s) termo(s) de garantia e demais do-
cumentos relativos a compra das peças ou acessórios utilizados. 

4.12 Todas as peças originais/reposição aplicados nos equipamentos e fornecidos deve-
rão ter marca de fabricação, devendo estar de acordo com as normas da ABNT — 
Associação Brasileira de Normas Técnicas e INMETRO — Instituto Nacional de Me-
trologia e Qualidade e Tecnologia. 
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4.13 Para realização de SERVIÇOS e para o fornecimento de PEÇAS, a contratada de-
verá providenciar no mínimo, 03 (três) orçamentos, com pregos de mercado de 
empresas fornecedoras ou fabricantes, que devem ser apresentados ao servidor 
designado, o qual, por sua vez, autorizará o orçamento de menor prego, aplican-
do sobre ele o percentual de desconto oferecido pela contratada na licitação. 

4.13.1 Não concordando com os valores apresentados, rejeitará os respectivos orçamen-
tos. Nesse caso, a contratante, através do servidor público designado, fará nova 
pesquisa de mercado junto a outros fornecedores. 

4.14 Como forma de controle dos valores dos orçamentos apresentados para pegas ori
ginais/reposição a serem adquiridas, para comprovar o preço praticado pela contra- 
tada e o preço de mercado, o servidor público designado poderá: 
a) acompanhar a execução do serviço e a substituição da peça; 
b) coletar orçamento junto á revenda de cada marca/modelo: 
c) pesquisar em outros sistemas via internet, autopeças e distribuidores, além de ou-
tros meios disponíveis para este tipo de comprovação. 

4.15 A contratada, antes de concluir a substituição de peças dos equipamentos, deverá 
comprovar para o servidor público designado que as peças são de boa qualidade. 
Deverá, ainda, devolver à contratante todas as peças que forem substituidas, mes-
mo que inaproveitáveis, com indicação clara e segura através de acondicionamento 
resistente e etiqueta, na qual constará: 
a) a identificação completa da máquina rodoviária, carimbada e assinada; 
b) o número da nota fiscal e discriminação das peças utilizadas. 
As pegas deverão acompanhar o equipamento quando da entrega, sendo que a con- 
tratante as manterá para fins de auditoria. 

4.16 A contratada não poderá ultrapassar o período (hora mecânica ou elétrica) necessá-
rio para a execução dos serviços, conforme previamente autorizado pela Secretaria 
de Viação e Serviços Urbanos. 

4.17 A contratada deverá assumir inteira responsabilidade técnica pela execução dos 
serviços contratados e pela qualidade e originalidade das peças ou materiais em-
pregados e fornecidos. 

4.18 Após a realização de cada serviço, a contratada deverá disponibilizar profissional 
competente para acompanhar o representante da contratante na realização de "tes- 
te". Além disso, deverá entregar o equipamento em boas condições de limpeza. 

4.19 Manter, sem qualquer ônus ou custo direto adicional para a contratante, espaço de 
oficina implementada com segurança própria, seguro de pátio, seguro de transporte, 
escritório de atendimento na oficina, telefone de atendimento, materiais, utensílios, 
equipamentos, elevadores, macacos mecânicos, ferramentas em geral, instalações, 
meios de transporte e outros necessários para a completa realização dos serviços, 
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inclusive os materiais necessários para a limpeza de pegas e materiais quando o 
equipamento estiver em manutenção. 

4.20 0 prazo de garantia para os serviços prestados, bem como para as peças e maté-
rias utilizados será de, no minimo, 90 (noventa) dias, a contar da data de emissão da 
nota fiscal pela contratada, devendo ser anexado os respectivos "termos de garan-
tia" conformidade e obediência aos padrões técnicos do "serviço autorizado" do fa-
bricante. 

4.21 A contratante reserva-se no direito de recusar qualquer serviço ou peça que não 
atenda as exigências, cabendo à contratada a reposição. A recusa não poderá ser 
alegada como justificativa para atraso na execução dos serviços e nem acréscimo 
na cobrança de mão-de-obra e, da mesma forma, não isenta a contratada de res-
ponsabilidade quanto ao cumprimento dos termos de garantia de serviço. 

CLAUSULA QUINTA — OBSERVAÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CON-
TRATANTE 

5.1 Os materiais entregues deverão ser de primeira linha e estar em conformidade com 
as normas da ABNT e INMETRO em sua versão mais recente. 

5.2 Os produtos deverão ser entregues embalados e identificados, pelo código, especifi-
cação e valor do desconto, em conformidade com o Pedido de Compra e Nota de 
Empenho. 

5.3 A contratada ficará obrigada a trocar, ás suas expensas, a mercadoria que vier a ser 
recusada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.  Prazo de 
troca: 02 (dois) dias corridos. 

5.4 A contratada obriga-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, tam-
bém ás suas expensas, no total, ou em parte, os produtos ou serviços em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

5.5 Na entrega dos materiais deverão ser incluídas todas as despesas de descolamento 
e transporte. 

5.6 A empresa detentora/contratada ficará obrigada a trocar, a suas expensas, o materi-
al/produto/serviços que apresentar falhas ou vier a ser recusado, sendo que o ato do 
recebimento não importará na aceitação. 

CLAUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 
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6.1 Os pagamentos serão efetuados da seguinte forma: em até 30 (trinta) dias, conta- 
dos a partir da entrega do produto e/ou serviço, desde que previamente autorizado pelo 
Fiscal do Contrato ou por servidor nomeado, e Controle Interno, e acompanhado da res-
pectiva nota fiscal, que deverá ser emitida pelo sistema eletrônico. 

6.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos 
encargos moratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos 
juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente aos aplicáveis 
caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  
art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 

6.2 A vencedora do certame deverá apresentar as Certidões Negativas ou Positivas com 
Efeitos de Negativas Federal, Estadual e Municipal (sede da empresa), de Regularidade 
do FGTS e Negativa Trabalhista, válidas no momento do pagamento. 

6.3 Qualquer erro ou omissão ocorrida na documentação fiscal será motivo de corre- 
ção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de paga-
mento até que o problema seja definitivamente sanado. 

6.4 A empresa é obrigada a repassar para o Município de Chopinzinho, na proporção cor-
respondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de 
impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações na legisla-
ção pertinente. 

6.5 A entrega do objeto relativo á presente licitação dar-se-á sob a forma de forneci- 
mento parcelado, sendo que somente serão pagos os valores relativos aos produtos e 
serviços efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração Municipal, 
sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos e serviços 
constantes do Termo de Referência (ANEXO 1). 

6.6 CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: 

6.5.1 Deverão ser emitidas entre os dias 01 a 25 de cada mês; 

6.5.2 0 faturamento deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que 
participou da licitação emitidas em favor do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, 
CNPJ/MF n.° 76.995.414/0001-60, endereço: Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n.° 
3.811, Bairro São Miguel, CEP 85.560-000. 

6.5.3 No corpo da Nota Fiscal deverá conter: 

6.5.3.1 A modalidade e o número da licitação; 
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6.5.3.2 0 número da Ata, o número do pedido de fornecimento (ou da Ordem de Serviço) 
e o número do empenho; 

6.5.3.3 0 número do lote e a descrição do produto. 

6.5.3.4 Valor unitário (conforme Ata de Registro de Pregos), forma de apresentação e o 
valor total. 

6.5.3.5 A instituição financeira, número da agência e da conta corrente da Contratada. 

6.6 As notas fiscais, após aceitas e atestadas pela Secretaria de Viação e Serviços Ur-
banos, serão encaminhadas á Secretaria de Administração para providências quanto 
ao pagamento, que se dará através de depósito por transferência eletrônica bancá-
ria. 

6.7 As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento 
ocorrerá até 45 (quarenta e cinco) dias, após a data da sua reapresentação. 

6.8 Poderá o Município sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimple-
mento da contratada, relativamente a execução do contrato, recaindo sobre a mes-
ma as penalidades previstas na Lei Federal n.° 8.666/93. 

6.9 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente Edital, são 
oriundos dos recursos vinculados ao próprio Município. Os recursos orçamentários 
correrão por conta das seguintes dotações: 05.01.267820008.2.011.3.3.90.30 
(1507/F000 - 653/F504), 05.02.154510009.2.012.3.3.90.30 (1509/F000 - 1510F/504). 

6.10 Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada 
no ato da contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de 
saldo; a liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regulari-
dade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão de re-
gularidade Trabalhistas, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de 
habilitação do processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente 
através de depósito na Conta bancária de titularidade da Contratada. 

6.11 Em exercícios futuros, correspondentes à vigência da Ata de Registro de Preços, a 
despesa ocorrerá a conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de 
despesas da mesma natureza. 

CLAUSULA SÉTIMA — DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 Caberá ao Sr(a)  portador(a) do R.G.sob n°  e inscrito(a) 
no CPF/MF sob n° , representante da CONTRATADA, a responsabilizar-se 
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por: (nome indicado no Anexo 10 Termo de Indicação de Colaboradora Responsá-
vel): 

a) garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabeleci-
das para sua realização; 

b) reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências 
pertinentes para a correção das falhas detectadas. 

7.2 Ficam credenciados pela Administração Municipal, para fiscalização da Ata de Re-
gistro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizerem ne-
cessárias, os servidores: Dyonatan de Cézaro, CPF 065.924.689-98, e Amarildo 
Miguel DaIle Tese, CPF 749.565.409-06, fone: (46) 3242-1514, junto ao represen-
tante da Contratada, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que 
forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de 
comunicação oficial á Contratada, para aplicação das penalidades cabíveis. 

7.3 A Gestão da presente Ata de Registro de Preços ficará a cargo do Secretário Muni-
cipal de Viação e Serviços Urbanos, Geraldo Olivo, CPF 780.414.069-04, designa-
do pelo Decreto Municipal n.° 003/2017. 

7.4 A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Município, poderá ser 
alterada, a qualquer tempo, mediante autorização do Prefeito Municipal e posterior 
comunicação à Contratada. 

CLAUSULA OITAVA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

8.1 0 órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados nos Or-
gãos Oficiais de Divulgação do Município. 

8.2 Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibili-
dace com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

8.2.1 A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 
maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Regis-
tro de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los com-
patíveis com os de mercado. 

8.2.2 Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Municí-
pio procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 
na legislação e o Decreto Municipal n° 151/2013, que Regulamenta o sistema de 
Registro de Preços. 
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CLAUSULA NONA — DO CANCELAMENTO DA ATA 

9.1 A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independente- 
mente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA assista o di-
reito a qualquer indenização, se esta: 

9.1.1 Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 

9.1.2 Sem justa causa, e prévia comunicação á Prefeitura, suspender a execução dos 
serviços. 

9.1.3 Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal n°8.666/93. 

9.1.4 Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou 
prazos. 

9.1.5 Recusar a redução do prego ao nível dos praticados no mercado, conforme Decre-
to Municipal n° 151/2013. 

9.2 0 cancelamento do Registro de Pregos poderá ainda ocorrer quando houver: 

9.2.1 Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que pre-
judique a execução do objeto contratado. 

9.2.2 Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do 
Contrato. 

9.2.3 Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pelo Muni-
cípio. 

9.2.4 Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pelo Município, sal-
vo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de  
seas  obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que sua decisão 
deverá ser comunicada por escrito à Administração Municipal. 

9.3 A solicitação da CONTRATADA, para cancelamento dos pregos registrados deverá 
ser formulada com antecedência  minima  de 30 (trinta) dias, facultado ao Município a 
aplicação das penalidades previstas nesta Ata, caso não aceitas as razões do pedi-
do 

9.4 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta 
cláusula, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimen-
to, juntando-se o comprovante ao respectivo processo administrativo. 
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9.5 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a 
comunicação  sera  feita por publicação no Diário Oficial da União e pela  Internet,  
considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado. 

CLAUSULA DECIMA — DAS PENALIDADES 

10.1 Aplicam-se aos contratos decorrentes da presente licitação os artigos 81, 86, 87 e 
88 da Lei no 8.666/1993 e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram 
de dolo ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servi-
dores e empregados públicos, nem em ato lesivo a Administração, caracterizando negli-
gencia administrativa; 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, 
omissões ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigi-
das e adequadas no prazo de até 60 (sessenta) dias; 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da adver-
tência disciplinada no Item ll desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula 
por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e li-
quidação, de 0,5% (zero virgula por cento) do valor total do contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou para-
lização injustificada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou 
correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e liquida-
ção, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta até o limi-
te máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal 
e liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor 
total do contrato, quando verificada distorções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento men-
sal e liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do 
valor total do contrato, quando verificada distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento 
mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cen-
to) do valor total do contrato, na hipótese de rescisão contratual motivada pela me- 
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xecução total ou parcial injustificada do contrato, por parte da Contratada, nos ter-
mos da Lei n.° 8.666/1993; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento 
mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) 
do valor total do contrato, na hipótese de rescisão contratual motivada por atos de 
improbidade administrativa praticada em conjunto com agente público; 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações 
que resultem danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as 
normas regulamentares e legais; 

10.2 Na aplicação das penalidades, observa-se as disposições constantes na Lei n.° 
8.686/1993. 

10.3 As multas-dia e as multas punitivas serão descontadas dos créditos que a contrata-
da possuir junto ao Município de Chopinzinho. 

10.4 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
cortar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua deci-
são ou, encaminhá-lo, devidamente informado, para a apreciação e decisão superi-
or, dentro do mesmo prazo. 

10.5 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
o direito à ampla defesa e ao contraditório. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA RESCISÃO 

11.1 Este Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses estabelecidas nos artigos de 77 a 
79 da Lei n.° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

11.2 Na hipótese de a rescisão ocorrer por culpa da CONTRATADA, fica o Município 
autorizado a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que 
aquela teria direito. 

11.2.1 lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para 
fazer face ao montante dos prejuízos, o Município oficiará a CONTRATADA para 
que esta recolha aos cofres do Município, no prazo máximo de 5 dias úteis da data 
do recebimento a inserção do comunicado, o valor resultante dos prejuízos 
decorrentes da rescisão contratual, ou da diferença entre estes e os créditos 
retidos. 
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11.2.2 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no subitem 
anterior, o valor correspondente aos prejuízos experimentados pelo Município será 
cobrado judicialmente, a critério deste. 

11.3 Reserva-se ao Município o direito de rescindir unilateralmente este Contrato 
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a 
execução do objeto contratado. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO FORO 

12.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 
dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Chopinzinho-PR,  
corn  referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 A presente Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrôni-
co, para o endereço de  e-mail  disponibilizado pela licitante na fase de habilitação, 
competindo ao Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) 
vias, providenciando a entrega da via original na Divisão de Licitações e Contratos 
do Município de Chopinzinho, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento.  

13.2 A via do instrumento destinada ao Detentor da Ata de Registro de Pregos, devida-
mente assinada pelo Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na for-
ma do item antecedente, ou para retirada no Pago Municipal a partir de 05 (cinco) 
dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior. 

13.3 A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláu-
sulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletiva-
mente, os princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, 
na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do 
mesmo diploma legal. 

13.4 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Pregos, aplicando-se-lhe todos os 
seus dispositivos, o edital do Pregão n° /2019 e a proposta da detentora da Ata 
conforme estabelece a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, naquilo que não 
contrariar as presentes disposições. 

13.5 A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de pregos e em com-
patibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas no Pregão n° /2019 
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13.6 Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Pregos, que vai assinada 
pelo Excelentíssimo Senhor , Prefeito do Município de Chopinzinho-PR, e 
pelo Sr. , qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata e 
testemunhas. 

Chopinzinho, PR,  de  de 2018. 

  

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxx Ltda 
Detentora da Ata 
(NOME) 
Representante Legal 

Prefeito Municipal 
CPF n° 
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EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) N.° /2019 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO N.° 211/2019 
DATA DA REALIZAÇÃO: _//2019 

HORARIO DE INÍCIO DA DISPUTA: As : horas 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Chopinzinho — Paraná 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS de contratação de empresa especializada em  ma- 
c) nutenção preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de peças e de 

eventual mão de obra para as MÁQUINAS PESADAS — LINHA AMARELA 
do Município. 

ANEXO 11 — MODELO DE TERMO DE INDICAÇÃO 
DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, a Proponente devera utilizar formulário com tim- 
bre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 

Por este instrumento, a empresa  , inscrita no CNPJ/MF 
n° , inscrição estadual n°  com sede a (rua, número , 
bairro, cidade, CEP , representada neste ato por seu  
(identificar qualificação), o(a) Sr(a) , portador(a) do documento de 

l identidade RG n° , emitido pela SSP/ , e do CPF n° , no- 
meia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como responsável(is) para acompa-
nhar a execução da Ata de Registro de Preços, assim como proceder as ações necessá-
rias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome da empresa ordens de 
fornecimento emitidas pelo Município de Chopinzinho; b) acompanhar a entrega dos pro-
dutos solicitados; c) receber e assinar em nome da empresa o Atestado de Recebimento 
e Aprovação; d) receber e assinar em nome da empresa notificações do Município solici-
tando a troca de materiais/produtos recusados pelo Município ou a complementação nas 
quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento; e) receber reclamações de produtos 
vencidos  ou incom letos e •rovidenciar a sua substitui Ao; entre ar em nome da em- 



presa os atestados de recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes de forne-
cimentos realizados; g) receber e assinar em nome da empresa notificações de qualquer 
natureza recebidas do Município e relacionadas ao fornecimento dos materiais/produtos 
constantes na Ata de Registro de Preços; e h) proceder a todos os demais atos necessá-
rios ao cumprimento das obrigações contidas no Edital de Pregão acima identificado e em 
seus Anexos e na Ata de Registro de Preços: 

Nome(s) do(s) responsável(is) indicado(s) 
RG n° 

CPF n° 

Nome do Representante Legal 
Qualificação 

3 ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 

3.1 Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo representante legal 
da licitante e pelo seu indicado para controle e gerenciamento da Ata de Registro de 
Pregos. 

3.2 Pode ser indicado mais de 01 (um) responsável. 

3.3 Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicação de 
Responsável deverá ser entregue à Administração Municipal. 

3.4 Este documento não é desclassificatório. 
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital n° /2019. Forma: Presencial. Data da Licitação: Dia de 
 de 2019, às : ( ) horas. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA, INCLUINDO 0 FORNECIMENTO DE PEÇAS E DE EVENTUAL  MAO  DE 
OBRA PARA AS MÁQUINAS AS MAQUINAS PESADAS DO MUNICIP10. Valor Máximo 
Estimado Anual de Contratação: R$ 3.714.500,00. Gênero: Serviços e Peças Mecânicas. 
0 Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de 
Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 — 
Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 horas, e no endereço eletrônico: 
yvvvw.cnopinzinho.pr.gov.br. Informações pelo telefone (46) 3242-8614. 

1u4 

• 
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Memorando 5: 2.647/2019 

Via 1/2 Chopinzinho/PR, 20 de Setembro de 2019 as 10:46 

De: Para: 

SMA-LC - Licitações e Contratos PGM - Procuradoria Geral do Município 
Micheli  Leticia Dietrich  - Auxiliar Administrativo 

Esta documentação faz parte do Despacho 5: 2.647/2019 

0 documento eletrônico contém assinatura digital ICP-Brasil 

Memorando 5: 2.647/2019 646iiINZINHO 

Via 2/2 Chopinzinho/PR, 20 de Setembro de 2019 as 10:46 

De: Para: 

SMA-LC - Licitações e Contratos PGM - Procuradoria Geral do Município  
Michell Leticia Dietrich  - Auxiliar Administrativo 

Esta documentação faz parte do Despacho 5: 2.647/2019 

0 documento eletrônico contém assinatura digital ICP-Brasil 

TERMO DE ENTREGA Nome legível: 

Assinatura: 

RG/CPF: 

   

Recebido em: 

às 

   

   

         

Prefeitura de Chopinzinho - Rua Miguel Procápio Kurpel, n°3811 Bairro São Miguel, CEP 85560-000 Horário de Atendimento: De segunda 

a sexta das 8:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 • 1Doc • www.1doc.com.br  

Impresso em 20/09/2019 10:46:34 por Micheli  Leticia Dietrich  - Auxiliar Administrativo 

"Quer você acredite que consiga fazer uma coisa ou não, você esta certo." -  Henry Ford  



CONCLUSÃO 

Aos 20 dias do mês de setembro do ano de 2019, faço 

estes autos concluso ao Procurador Geral,  Dr.  Fábio 

Luiz Sr.ntin de Albuquerque do que lavro o presente 

termo. 

j)-Chfy: 
Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os 

presentes autos na Procuradoria Geral do Município. 

Chopinzinho/PR, 20 de setembro de 2019. 

YflGAACk aPtank0 

Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

4 
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Memorando 7: 2.647/2019 

fs CHOPINZPAHO 

lr 
, 

Via 1/2 Chopinzinho/PR, 25 de Setembro de 2019 às 13:44'  

De: Para: 

PGM-LIC - Licitação SMVSU - Secretaria de Viação e 

Fábio Luiz Santin de Albuquerque - Procurador Serviços Urbanos 

Geral A/C Tânia Dalfovo - Auxiliar Administrativo 

Esta documentação faz parte do Despacho 7: 2.647/2019 

0 documento eletrônico contém assinatura digital ICP-Brasil 

Memorando 7: 2.647/2019 01?'t CHOPINZINHO 

Via 2/2 Chopinzinho/PR, 25 de Setembro de 2019 as 13- 44 

De: Para: 

PGM-LIC - Licitação SMVSU - Secretaria de Viação e 

Fábio Luiz Santin de Albuquerque - Procurador Serviços Urbanos 

Geral A/C Tânia Dalfovo - Auxiliar Administrativo • 
Esta documentação faz parte do Despacho 7: 2.647/2019 

0 documento eletrônico contém assinatura digital ICP-Brasil 

TERMO DE ENTREGA Nome legível: 

Recebido em: 

às Assinatura: 

RG/CPF: 

1 oF2 25/09/2019 13:45 



Prefeitura de Chopinzinho I  1Doc Governo https://chopinzinho. I  doc.com.br/?pg=doc/folha_rosto&erros=0&it...  

Prefeitura de Chopinzinho - Rua Miguel Procdpio Kurpel, n°3811 Bairro  Sao  Miguel, CEP 85560-000 Horário de Atendimento: De 

segunda a sexta das 8:00 as 12:00 e das 13:00 às 17:00 • 1Doc • www.1doc.com.br  

Impresso em 25/09/2019 13:45:01 por Fábio Luiz Santin de Albuquerque - Procurador Geral (matricula 21204) 

"Motivação é a arte de fazer as pessoas fazerem o que você quer que elas façam porque elas o querem fazer." -  Dwight Eisenhower  -{5 

J 

• 

• 

2 o12 25/09/2019 13:45 
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• CHOPINZINHO .V7,1 
Memorando 8: 2.647/2019 

Via 1/2 Chopinzinho/PR, 25 de Setembro de 2019 as 15:53 

De: Para: 

PGM-LIC - Licitação SMVSU - Secretaria de Viação e 

Fabio Luiz Santin de Albuquerque - Procurador Serviços Urbanos 

Geral A/C Tânia Dalfovo - Auxiliar Administrativo 

Esta documentação faz parte do Despacho 8: 2.647/2019 

0 documento eletrônico contém assinatura digital ICP-Brasil 

Memorando 8: 2.647/2019 46 4 
CHOPINZINHO 

Via 2/2 Chopinzinho/PR, 25 de Setembro de 2019 as 15'53 

De: Para: 

PGM-LIC - Licitação SMVSU - Secretaria de Viação e 

Fabio Luiz Santin de Albuquerque - Procurador Serviços Urbanos 

Geral A/C Tânia Dalfovo - Auxiliar Administrativo 

e  
Esta documentação faz parte do Despacho 8: 2.647/2019 

0 documento eletrônico contém assinatura digital ICP-Brasil 

TERMO DE ENTREGA Nome legível: 

Recebido em: 
às Assinatura: 

RG/CPF: 

! of 2 25/09/2019 15:54 
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Prefeitura de Chopinzinho - Rua Miguel Procdpio Kurpel, n° 3811 Bairro  Sao  Miguel, CEP 85560-000 Horário de Atendimento: De 

segunda a sexta das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 • 1Doc • www.1doc.com.br  
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Memorando 8: 2.647/2019 

 

De: Fábio A. - PGM-LIC 

Data: 25/09/2019 as 15:53:49 

Para: SMVSU - Secretaria de Viação e Serviço... 

Desconsiderar o Despacho n.° 377/2019/PGM inserto no Memorando 7. %O correto 6 o Despacho n.° 
377/2019/PGM agora inserido. 

Fábio Luiz Santin de Albuquerque 

Procurador Geral 

Decreto 014/2018 - OAB/PR 26.368 

Anexos: 

Despacho n.° 377-2019 - Processo n.° 211-2019 - Viação - Linha Amarela (Aquisição de Pegas e  Mao  de Obra) (3).pdf  
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PROCESSO N.° 211/2019 

MEMORANDO 1Doc N.22.647/2019 

DESPACHO N. 377/2019/PG M • 
1. Trata-se de análise da situação fático-jurídica do Processo Licitatário n.° 211/2019, 

pelo qual a Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos pretende a contratação de 

empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de 

pegas e de eventual mão de obra para as máquinas pesadas — Linha Amarela, via Sistema de 

Registro de Preços, ao prego máximo de R$ 3.714.500,00 (três milhões, setecentos e quatorze 

mil e quinhentos reais). 
, 

,Nr» 2. Antes da emissão de parecer jurídico, é necessário que a Secretaria de Viação e 
..' Serviços Urbanos:  

a) justificar o valor de depreciação para as máquinas adquiridas há mais de 05 (cinco) 

anos, considerando o disposto no  art.  32, II, do Decreto Federal n.2  9.373/20181, bem assim 

porque é sabido que algumas dessas máquinas não sobre depreciação linear. Recomenda-se 

que a Secretaria realize pesquisa de pregos junto aos  sites  de compra e venda como Mercado 

Livre, OLX,  etc.,  ou justifique a impossibilidade de fazê-lo; 

b) juntar aos autos relatório da Divisão de Patrimônio contendo as especificações das 

máquinas agrícolas (identificação, marca, número patrimonial, data de ingresso no patrimônio 

público e valor de aquisição); 
c) corrigir os valores de depreciação dos Itens 09 (Lote 02); 17 e 18 (Lote 04), tendo 

em vista que são incompatíveis com os critérios definidos no Item 1.6 do Termo de Referência, 

além de incluir o valor de depreciação do Item 13 (Lote 03); 
d) incluir o Item 3.4.1, sugerindo-se a seguinte redação: "Os serviços descritos nas 

letras "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", "i", "j" e "k" poderão ser realizados por terceiros, às 

expensas da contratada, mas para fins de responsabilidade e faturamento perante o Município, 

as notas correspondentes a esses serviços e  peps  deverão ser emitidas pela contratada, sem 

acréscimo de qualquer natureza"; 

1 "Art. 3° Para que seja considerado inservivel, o bem será classificado como: ll - recuperável - bem 
móvel que não se encontra em condições de uso e cujo custo da recuperação seja de até cinquenta por cento do 
seu valor de mercado ou cuja análise de custo e beneficio demonstre ser justificável a sua recuperação." 

Página  1 dc 2 
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e) sugere-se a seguinte redação para o Item 3.12.2 do Termo de Referência: "Para as 
PEÇAS, os pregos serão os praticados pelo mercado no momento da aquisição e necessidade, 
junto a empresas do ramo, ou, na ausência ou impossibilidade dessas, dos pregos de venda a 
outros contratos ou praticados pelas contratadas com outros municípios, tendo como limites 
máximos os valores constantes das tabelas do fabricante, os quais deverão ser aprovados 
previamente, ou seja, antes da execução, mediante autorização do Fiscal do Contrato ou de 
servidor designado. Após a definição dos  preps  das pegas serão aplicados os descontos a que 
se vincularem as contratadas. Provando o Município menores  preps  que os orçados, as 
contratadas deverão rever e retificar o orçamento, ou, o servidor designado justificará o motivo 
do prego diferenciado". 

0 incluir no Termo de Referência o nome do servidor responsável pela pesquisa de 
pregos, além dos nomes do gestor e fiscais do contrato; 

g) providenciar novo parecer de dotação financeira e orçamentária, tendo em vista 
que a ausência de valor na dotação de fls. 27. 

3. Após, retornem os autos para parecer conclusivo. 

Chopinzinho (PR), em 25 de setembro de 2019. 

FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE 
PROCURADOR GERAL 

DECRETO 014/2018 — OAB/PR 26.368 
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REMESSA 

Aos 26 dias do mês de setembro do ano de 2019, faço REMESSA 

dos presentes autos à Secretaria Municipal de Viação e Serviços 

Urbanos, do que lavro o presente termo. 

.rnoutircu CrtCf fJh), 
Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto n° 433/2018 
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02/10/2019 Prefeitura de Chopinzinho I  1Doc Governo 

1:1;:r.4751=1  

Memorando 2.647/2019 

Assunto: Licitação Linha Amarela 

CHOPINZINHO 

    

116 

Chopinzinho/PR, 02 de Outubro de 2019 

Recomendações atendidas. 

At.te, 

Tania Daifovo 

Auxiliar Administrativo 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

Assunto: Processo n°211/2019, Despacho n° 377/2019. 

Considerando o Despacho n° 377/ 2019 (flhs 112 e 113), o qual solicita 
adequações no Processo n° 211/2019, vimos através deste prestar as 
informações solicitadas: 

a) Justificamos a impossibilidade de buscar preços junto aos  sites  de 
compra e venda como Mercado Livre, OLX, Bom Negócio e Oferta Fácil 
levando em consideração que não são confiáveis, já que não refletem o preço 
do mercado, mas o prego que o anunciante pretende, sendo assim, optamos 
por buscar em outras fontes de pesquisas, tais como, concessionárias e 
revendedores de máquinas usadas. 

b) Os relatórios das máquinas seguem em anexo. 
c) Quanto a correção dos valores depreciados dos itens 09, 17 e 18, 

informamos que consideramos a depreciação desde a data de aquisição da 
máquina, sendo assim considerando 10% equivalente ao tempo de uso da 
mesma e quanto ao item 13 do lote 03, o mesmo não possui o resgistro do 
valor de aquisição no sistema conforme relatório em anexo. 

g) Segue em anexo dotação com o valor. 
Para as recomendações "d", "e" e "f", segue em anexo Termo de 

Referência alterado. 
Sendo o que havia para o momento, renovamos votos de estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

Chopinzinho, 30 de setembro de 2019. 
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TERMO DE REFERENCIA 

1 DESCRIÇÃO 
1.1 0 presente documento apresenta as especificações, quantidades e valores 
máximos estimados para os lotes objeto do Pregão, para a formação de REGISTRO DE 
PREÇOS, para contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e 
corretiva, incluindo o fornecimento de pegas e de eventual mão de obra para 
MAQUINAS PESADAS — LINHA AMARELA, para fornecimento eventual e parcelado 
durante a vigência da Ata de Registro de Preços, conforme necessidade da Administração 
Municipal, observadas as características e demais condições definidas neste Edital e seus 
Anexos. 
1.2 
1.3 

LOTE 1: AMPLA PARTICIPAÇÃO  
ITEM 1: MOTONIVELADORA HWB 14 
MARCA: HUBER 
NÚMERO DA MAQUINA: 01 
NÚMERO PATRIMONIAL: 7775 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: ANTERIOR A 27/06/2001 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 80.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 30.250,00 — 
ITEM 2: MOTONIVELADORA HWB 140 
MARCA: HUBER 
NÚMERO DA MAQUINA: 04 
NÚMERO PATRIMONIAL: 7776 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: ANTERIOR A 27/06/2001 
VALOR DE AQUISIÇAO: R$ 160.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 30.250,00 — 
ITEM 3: TRATOR DE ESTEIRAS FD9 ANO/MODELO 1991 
MARCA:  FIAT  ALLIS 
NÚMERO DA MAQUINA: 09 
NÚMERO PATRIMONIAL: 8015 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: ANTERIOR A 16/08/2001 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 100.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 37.600,00-- 
ITEM 4: ROLO COMPACTADOR 3411 LISO 
MARCA: HAMM 
NÚMERO DA MAQUINA: 56 
NÚMERO PATRIMONIAL: 19716 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 10/02/2014 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 268.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: R$ 130.000,00 -- 

NOME DO PRODUTO/SERVIÇO VALOR TOTAL 
PEÇAS R$ 159.670,00 

As quantidades foram estimadas para um período de 12 (doze) meses. 
São os seguintes lotes licitados, com os respectivos valores limites estimados: 
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MAO DE  OBRA R$ 68.430,00 

ITEM 5: MOTONIVELADORA CAT120 H 
MARCA:  CATERPILLAR  
NÚMERO DA MAQUINA: 03 
NUMERO PATRIMONIAL: 7767 
INGRESSO NO PATRIMÓNIO PUBLICO: 18/11/1998 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 160.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 48.000,00 
ITEM 6: MOTONIVELADORA 120 K 
MARCA:  CATERPILLAR  
NUMERO DA MAQUINA: 12 
NÚMERO PATRIMONIAL: 19401 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 04/10/2013 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 402.100,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 180.000,00— 
ITEM 7: CARREGADEIRA 924 GZ 
MARCA:  CATERPILLAR  
NÚMERO DA MAQUINA: 13 
NUMERO PATRIMONIAL: 11970 
INGRESSO NO PATRIMÓNIO PUBLICO: 15/06/2005 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 526.443,84 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 132.000,00-aft  
ITEM 8: RETROESCAVADEIRA 416D 
MARCA:  CATERPILLAR  
NÚMERO DA MAQUINA: 37 
NUMERO PATRIMONIAL: 13065 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PUBLICO: 29/05/2008 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 139.998,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: $ 75.000,0 
ITEM 9: RETROESCAVADEIRA  CAT  41 
MARCA:  CATERPILLAR  
NÚMERO DA MAQUINA: -- 
NÚMERO PATRIMONIAL: 81333 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PUBLICO: 01/02/2019 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 204.800 , jr 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUIN A 185.000,00 

NOME DO PRODUTO/S .. - VALOR TOTAL 
PEÇAS R$ 434.00,00  

MAO  DE OBRA R$ 186.000,00 
TOTAL DO LOTE 2 620.000,001W 
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S OTE 3-  AMPLA PARTICIPA 
ITEM 10: ROLO COMPACTADOR CS 5330 
MARCA:  CATERPILLAR  
NÚMERO DA MÁQUINA: 15 
NUMERO PATRIMONIAL: 11945 
INGRESSO NO PATRIMÓNIO PÚBLICO: 08/04/2005 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 210.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: R$ 80.000,00 e 
ITEM 11: ROLO COMPACTADOR CS 423E 
MARCA:  CATERPILLAR  
NUMERO DA MÁQUINA: 16 
NÚMERO PATRIMONIAL: 12054 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PUBLICO: 12/09/2005 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 165.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: R$ 49.500,00a4 
ITEM 12: ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE ESTEIRA 315C 
MARCA:  CATERPILLAR  
NUMERO DA MAQUINA: 17 
NUMERO PATRIMONIAL: 78793 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PUBLICO: 17/01/2006 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 298.000,00e - 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: R$ 140.000,00 -a 
ITEM 13: ROLO COMPACTADOR CS 423E 
MARCA:  CATERPILLAR  
NUMERO DA MAQUINA: 18 
NUMERO PATRIMONIAL: 7779 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: ANTERIOR A 27/06/2001 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: R$ 38.000,00 .- 

NOME DO PRODUTO/SERVIÇO VALOR TOTAL 
PEÇAS R$ 215.250,00 

MÃO DE OBRA R$ 92.250,00  
_ea  

AMPLA PARTICIPAÇÃO  
ITEM 14: RETROESCADAVEIRA CABINE FECHADA 3C 4X4 
MARCA: JCB  
NUMERO DA MÁQUINA: 05  
NUMERO PATRIMONIAL: 19768  
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 26/11/2013 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 200.000,00  
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: R$ 80.000,001\y  
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ITEM 15: RETROESCADAVEIRA CABINE SEMI-FECHADA 4X4 
MARCA: JCB 
NUMERO DA MAQUINA: 07 
NÚMERO PATRIMONIAL: 16006 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PUBLICO: 06/07/2010 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 140.095,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 48.000,00 ale, 
ITEM 16: RETROESCADAVEIRA 4X4 — AMPLA PARTICIPAÇÃO 
MARCA: JCB 
NÚMERO DA MAQUINA: 10 
NUMERO PATRIMONIAL: 18997 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PUBLICO: 22/02/2013 / 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 141.500,00 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: R$ 68.000,00 
ITEM 17: ESACAVADEIRA JCB  JS  210 e 
MARCA: JCB tit  
NUMERO DA MAQUINA: -- t 7 

I  1 I  NÚMERO PATRIMONIAL: 81198 1 .  la  
INGRESSO NO PATRIMÔNIO POBLICO:k • - - 018 lo  t  04>  VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 400.000,0/2i 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: ; '340.000/, two 

ITEM 18: RETROESCADAVEIRA JCB 3s  eV'  
MARCA: JCB i- t,c,/c,  Oita  60  ea  I 

(-/i. NUMERO DA MAQUINA: -- r190 
NUMERO PATRIMONIAL: 81199 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PUBLICO: 02/05/2019  

— W.( ottor,  cato .9, VALOR DE AQUISICAO: R$ 200.000,O j,.-  
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: • 164.000,jØ 

NOME DO DO PRODUTO/S is,  VALOR TOTAL 
PECAS R$ 490.000,00 

MÃO DE OBRA R$ 210.000,00 
SIMMOratgat a--  al ei 

1414.0°°  

112900 

J4IL45: AMPLA CONCORFTE  
ITEM 19: CARREGADORA DL 200 
MARCA: DOOSAN  
NÚMERO DA MAQUINA: 11 
NUMERO PATRIMONIAL: 15880 
INGRESSO NO PATRIMÓNIO PÚBLICO: 18/06/2010  
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 233.068,18 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$75.000,00  
ITEM 20: ESCAVADEIRA HIDRAULICA 
MARCA: DOOSAN 
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NUMERO DA MAQUINA: 43 
NÚMERO PATRIMONIAL: 17463 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PUBLICO: 01/03/2012 
VALOR DE AQUISIgAO: R$ 243.458,00 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: R$ 72.900,00 
ITEM 21: ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DOOSSAN 
MARCA: DOOSSAN 
NÚMERO DA MAQUINA: — 
NUMERO PATRIMONIAL: 81244 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PUBLICO: 42018 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 320.000,0 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: . 5.000 I i -i.... 

NOME DO PRODUTO/SE - li VALOR TOTAL 
PEÇAS R$ 296.030,00  

MAO  DE OBRA R$ 126.870,00 
- • 

LOTE b: AO _ 
ITEM 22: MOTONIVELADORA  NH LO  140 B 
MARCA:  NEW HOLLAND  
NÚMERO DA MAQUINA: 36 
NÚMERO PATRIMONIAL: 18213 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PUBLICO: 01/05/2012 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 389.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: R$ 1-15.000,00 
ITEM 23: RETROESCAVADEIRA  NH  LB 90 4X4 
MARCA:  NEW HOLLAND  
NUMERO DA MAQUINA: 39 
NUMERO PATRIMONIAL: 13920 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PUBLICO: 28/04/2009 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 202.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 45.000,00 ------ 
ITEM 24: RETROESCAVADEIRA  NH  LB 90-4lr' 
MARCA:  NEW HOLLAND  
NUMERO DA MÁQUINA: 41 
NUMERO PATRIMONIAL: 78805 
INGRESSO NO PATRIMÓNIO PÚBLICO: 21/09/2007 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 173.300,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$41.000,00 -- 

NOME DO PRODUTO/SERVIÇO VALOR TOTAL 
PEÇAS .. R$ 140.700,00  

MAO  DE OBRA R$ 60.300,00 
. $ 201.000,00 
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) Ciimet': AMPLA PARTICIPAÇÃO tlaité"11"74443"n- \ -, 
ITEM 25: ESCAVADEIRA HIDRAULICA PC160LC-8 
MARCA: KOMATSU 
NUMERO DA MAQUINA: -- ___ 
NÚMERO PATRIMONIAL: 20018 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PUBLICO: 27/06/2014 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 400.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: R$ 218.000,00 
ITEM 26: MINI CARREGADEIRA  BOB CAT  
MARCA:  BOBCAT  
NUMERO DA MÁQUINA: -- 
NÚMERO PATRIMONIAL: 19999 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 07/05/2014 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 117.500,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: 59.000,00 
ITEM 27: BRITADOR MOVEL 6240 
MARCA: AGRITEC 
NÚMERO DA MAQUINA: -- 
NUMERO PATRIMONIAL: 81332 
INGRESSO NO PATRIMONIO PUBLICO: 08/01/2019 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 448.000,0 e  
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA. , r .1 0-TiVY 

NOME DO PRODUTO/SE 'l VALOR TOTAL 
PEÇAS R$ 456.400,00  

MAO  DE OBRA R$ 195.600,00 
TOTAL DO LOTE 7 R$ 652 1 i 

LOTE 8: AMPLA PARTICIPAÇÃO 
ITEM 28: MOTONIVELADORA XCMG 
MARCA: XCMG 
NÚMERO DA MÁQUINA: -- 
NUMERO PATRIMONIAL: 81188 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 26/01/2018 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 413.648,50 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: 334 0000 
ITEM 29: ROLO XCMG  
MARCA: XCMG 
NÚMERO DA MAQUINA: -- 
NUMERO PATRIMONIAL: 81200 
INGRESSO NO PATRIMÓNIO PUBLICO: 03/05/2018 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 300.000,00 - 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: 49.000,0 
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tlignintatOTE  8 

R$ 408.100,00 
R$ 174.900,00 
R$ 583.000,00 

VALOR TOTAL  

1.4 0 quantitativo, bem como a relação das máquinas que deverão ser 
atendidas pelas contratadas, poderá ser alterada pela exclusão de máquinas ou 
inclusão de outras. 
1.5 Na contagem do tempo destinado para cada um dos serviços 
requisitados, a Secretaria de Viação e Serviços Urbanos adotará como parâmetro a 
experiência do Gestor e/ou do Fiscal do Contrato, cujo tempo estipulado para 
execução dos serviços deverá ter como limite máximo a Tabela Tempária do 
Fabricante. 
1.6 0 valor depreciado de cada máquina foi apurado tomando-se por base: (a) o 
valor do bem quando ingressou no patrimônio público, levantados junto à Divisão do 
Patrimônio (relação em anexo); (b) consulta via telefone dos fornecedores de máquinas 
de grande porte representantes das marcas que possuimos em patrimônio; (c) a 
depreciação, pelo método linear (em que cada ano se deprecia o mesmo valor), 10% (dez 
por cento) ao ano. A titulo de referencia, a Secretaria da Receita Federal do Brasil, para 
fins de Imposto de Renda, considera de 10 anos a vida  OW  de máquinas e equipamentos, 
o que significa uma depreciação anual de 10% (dez por cento): e, (d) o inc. II do  art.  30  do 
Decreto Federal n.° 9.373 de 11 de maio de 2018. 
1.7 0 valor total máximo estimado da licitação R$ 3.714.500,00 (três milhões, 
setessentos e quatorze mil e quinhentos reais). 
1.8 MAO  DE OBRA:  o valor base é de R$ 127,50 (cento e vinte e sete reais e 
cinquenta centavos) hora, obtido através de média de mercado, conforme 
orçamentos em anexo. Na elaboração da proposta, a licitante registrará o 
percentual de desconto que aplicará no valor da mão de obra, devendo observar o 
PERCENTUAL DE DESCONTO MiNIMO DE 10% (DEZ POR CENTO) PARA MÃO DE 
OBRA (MO). 
1.9 PEÇAS ORIGINAIS DE FABRICA:  aquelas fornecidas diretamente pela 
montadora. Na elaboração da proposta, a licitante deverá registrar o percentual de 
desconto que aplicará no valor das peças originais de fábrica, devendo observar o 
PERCENTUAL DE DESCONTO MiNIMO DE 10% (DEZ POR CENTO) PARA PEÇAS 
ORIGINAIS (PO). 
1.10 PEÇAS DE REPOSIÇÃO: aquelas de mercado paralelo, genéricas ou 
alternativas. Na elaboração da proposta, a licitante deverá registrar o percentual de 
desconto que aplicará no valor das peças de reposição, devendo observar o 
PERCENTUAL DE DESCONTO DAS PEÇAS DE REPOSIÇÃO (PR) DEVERÁ SER DE, 
NO MINIMO, 10 (DEZ) PONTOS PERCENTUAIS ACIMA DO APLICADO NAS PEÇAS 
ORIGINAIS (PO). 
1.11 Fica vedada aplicação de peças de procedência duvidosa. 

2 PRAZO, FORMA E LOCAL DE EXECUÇÃO 
2.1 Os serviços serão executados parceladamente, conforme necessidade. durante 
os 12 (doze) meses de vigência da Ata de Registro de Pregos. 
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2.2 Os serviços deverão ser prestados nas instalações (oficina) próprias da 
contratada, salvo situações excepcionais, previamente autorizadas pelo Fiscal do 
Contrato. 
2.3 As máquinas deverão ser retiradas no pátio da Secretaria de Viação e Serviços 
Urbanos; ou, no caso de paralisação em local de serviço, rebocadas pelo SERVIÇO DE 
GUINCHO (PRANCHA) DA CONTRATADA, sem ônus para CONTRATANTE (NO 
DESLOCAMENTO PARA CONSERTO E PARA ENTREGA APÓS 0 CONSERTO). 
2.4 Em caso de qualquer sinistro no transporte a responsabilidade fica por conta da 
contratada, para ressarcir qualquer custo que por ventura resultem do sinistro, inclusive 
na hipótese de ocorrer um acidente rodoviário envolvendo o veiculo, como colisão, 
capotagem, abalroamento, tombamento, incêndio ou explosão do veiculo. 
2.5 Para a execução dos serviços, a contratada deverá apresentar à fiscalização, 
orçamento prévio contendo discriminação dos serviços que serão prestados e das peças 
aplicadas, após o que, devera aguardar a expedição da Ordem de Serviço (OS), emitida 
pela Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, para inicio dos trabalhos. Na OS estará 
estipulado o prazo para execução dos serviços mencionados no referido orçamento. 
2.6 0 prazo de execução de cada serviço será aquele estabelecido no orçamento 
autorizado, sendo que o prazo máximo para a execução dos serviços e entrega do 
equipamento recuperado será de 10 (dez) dias. 
2.7 Os serviços deverão ser executados em caráter prioritário, em razão do interesse 
público que os cercam. 

3 CONDIÇÕES ESPECIFICAS DE CONTRATAÇÃO E EXECUÇÃO 
3.1 Os serviços de manutenção e reparo das máquinas pesadas — LINHA AMARELA, 
citadas neste Termo de Referência, deverão ser executados sempre que solicitados pela 
Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, em estabelecimento da própria contratada ou, 
excepcionalmente, desde que previamente autorizado pelo Fiscal do Contrato ou servidor 
designado, no próprio local. 
3.2 Estarão incluídos na prestação dos serviços, todo o fornecimento de peças e mão 
de obra, devendo ser utilizadas peças originais ou, excepcionalmente, peças de 
reposição, desde que previamente autorizado pelo Fiscal do Contrato ou servidor 
designado. 
3.3 Deverá ser fornecido à Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, de forma gratuita, 
o Catalogo de Preços das Peças, fornecido pelo fabricante, bem como, a tabela de Tempo 
Padrão de Reparos (TPR) das marcas constantes deste Termo de Referência, se 
existente. Deverá a contratada, obrigatoriamente, sempre que houver alteração nos 
preços, fornecer um novo Catálogo de Preços de Peças. 
3.4 Os serviços de manutenção preventiva e reparos, necessários ao bom 
funcionamento das máquinas pesadas — LINHA AMARELA, deverão, obrigatoriamente, 
incluir, entre outros, os seguintes itens: 

a) consertos e reparos de mecânica em geral, motores a diesel e gasolina 
(convencionais e injeção eletrônica); 

b) serviços de capotaria e vidraçaria; 
c) funilaria e pintura; 
d) aferição e regulagem de gases poluentes: 
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e) limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel e gasolina); 
f) alinhamento computadorizado, balanceamento e cambagem; 
g) retifica de motores (diesel e gasolina), caixa de marchas e direção; 
h) serviços de eletricidade em geral; 
i) serviços de manutenção e reparo de ar condicionado (com higienização); 
j) serviços de borracharia, bem como, conserto/substituição de pneus; 
k) outros serviços que se fizerem necessários. 

3.4.1 Os serviços descritos nas letras "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", "i", "j" e "k" poderão 
ser realizados por terceiros, às expensas da contratada, mas para fins de 
responsabilidade e faturamento perante o Município, as notas correspondentes a esses 
serviços e peças deverão ser emitidas pela contratada, sem acréscimo de qualquer 
natureza. 

3.5 Os preços das peças serão os praticados pelo mercado no momento da aquisição 
e necessidade, junto a empresas do ramo, ou, na ausência, ou impossibilidade dessas, 
dos preços de venda a outros contratos ou praticados pelas contratadas com outros 
municípios, tendo como limites máximos os valores constantes das tabelas do fabricante, 
os quais deverão ser aprovados previamente, ou seja, antes da execução, mediante 
autorização do Fiscal do Contrato ou de servidor designado. Após a definição dos preços 
das peças serão aplicados os descontos a que se vincularam as contratadas. 
3.6 Prestação de serviços de manutenção por maior desconto, vinculado á quantidade 
de horas individuais para cada tipo de serviço em horas, para mecânica e elétrica, 
preventiva e corretiva, e fornecimento de peças e demais materiais sob preço de mercado 
previamente, comprovado com valor definido através de porcentagem (%), sobre o valor 
da mão de obra proposto pela empresa vencedora do respectivo lote da(s) máquina(s). 
3.7 Para prestação dos serviços de manutenção mecânica preventiva e corretiva, a 
contratada deverá possuir instalações que garantam a perfeita execução dos serviços. 
São condições minimas: 01 (um)  box,  pátio para manobras, manômetros (medidor de 
pressão do  oleo  lubrificante, transmissão/hidráulico, pressão de linha de combustível e 
compressão de cilindros), analisador de multifunção do sistema de arrefecimento, local 
apropriado para guarda e conservação das máquinas, em área fechada com total 
segurança; e, ainda, abrigados do sol e da chuva em tempo integral, enquanto estiverem 
sob a responsabilidade da contratada. Dispor de ferramental e instrumental técnico 
compatível e adequado para a realização dos reparos, substituições e testes necessários, 
no momento da solicitação do serviço e, ainda, atender as leis e normas ambientais 
vigentes. 
3.8 A contratada deverá apresentar para o Fiscal do Contrato ou o servidor público 
designado, o orçamento para execução dos serviços/fornecimento das peças no prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis. No orçamento deverá constar os seguintes dados: 

a) identificação do equipamento (marca, modelo, série, ano, horimetro e unidade 
usuária); 

b) relatórios com os defeitos do equipamento; 
c) listagem dos itens a serem revisados, concertados e substituídos; 
d) quantidade e códigos das peças originais/reposição, acessórios e insumos, que 

serão utilizados, de acordo com cada marca/modelo de equipamento, com base 
em preço minimo, comprovado por 03 (três) orçamentos, ou por prova de preços 
praticados pela contratada em outros contratos ou outras esferas de governo ou 
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municípios; 
e) número de horas necessário para a execução do serviço. 

3.9 Também poderão ser autorizadas previamente pelo Fiscal do Contrato ou pelo 
servidor público designado, peças a serem recuperadas, mediante preço através de 
comprovação por 03 (três) orçamentos, fornecidos por empresas do ramo ou por valor 
praticado pela contratada a empresas privadas ou órgãos públicos, ficando a critério da 
Administração, a análise da viabilidade ou não, da recuperação, considerando o que for 
mais vantajoso para o Município. 
3.10 A contratada deverá informar, por escrito, as peças que poderão ser recuperadas 
ou remanufaturadas, por não mais existirem no mercado ou fabricação cessada, mediante 
comprovação através da apresentação de orçamentos fornecidos por empresas do ramo, 
ficando a critério do Fiscal do Contrato ou o servidor público designado, a análise da 
viabilidade ou não da recuperação, considerando o que for mais vantajoso. 
3.11 Todos os serviços de mão de obra que serão executados deverão ser calculados 
por hora, tendo como referência individual de cada serviço o tempo de acordo com o valor 
da hora previsto no Item 1.8. 
3.12 A contratada deverá fornecer previamente á execução, para efeito de aprovação do 
serviço a ser executado, conforme o número de horas indicadas, o preço licitado e o 
fornecimento de peças originais/reposição, por meio de documentos fiscais emitidos pela 
mesma, que comprovem seu preço praticado; ou, o Fiscal do Contrato ou o servidor 
público designado irá obter orçamentos de mercado, em comparação ao proposto na 
execução, ambas as formas nas condições a seguir: 
3.12.1 Para os SERVIÇOS, o Fiscal do Contrato ou o servidor público designado para 
acompanhar a execução do objeto, levará em consideração o serviço que está sendo 
executado ou prevenido, o tempo e o preço proposto para mão de obra. 
3.12.2 Para as PEÇAS, os preços serão os praticados pelo mercado no momento da 
aquisição e necessidade, junto a empresas do ramo, ou, na ausência ou impossibilidade 
dessas, dos preços de venda a outros contratos ou praticados pelas contratadas com 
outros municípios, tendo como limites máximos os valores constantes das tabelas do 
fabricante, os quais deverão ser aprovados previamente, ou seja, antes da execução, 
mediantes autorização do Fiscal do Contrato ou de servidor designado. Após a definição 
dos preços das peças serão aplicados os descontos a que se vincularem as contratadas. 
Provando o Município menores preço que os orçados, as contratadas deverão rever e 
retificar o orçamento, ou, o servidor designado justificará o motivo do preço diferenciado. 
3.13 A não comprovação dos orçamentos de serviços ou peças assinados e 
identificados, por razões justificadas pelo Fiscal do Contrato ou o servidor público 
designado, por incoerência quanto ao preço, quantidade e ou especificação adequada, 
levará á necessidade de novo orçamento. Persistindo o fato superveniente, a Secretaria 
de Viação e Obras entenderá como inexecução contratual. 
3.14 0 prazo de aprovação do orçamento pelo Município será de 05 (cinco) dias úteis 
após apresentação, devendo o servidor público designado retornar á contratada o 
orçamento, devidamente assinado com "de acordo" e com a indicação da respectiva Nota 
de Empenho emitida para despesa. 
3.15 Será condição para pagamento dos serviços e fornecimento de peças, que a 
contratada encaminhe relação das peças substituidos/fornecidos com a identificação 
completa do equipamento, carimbado e assinado, o(s) termo(s) de garantia e demais 
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documentos relativos à compra das peças ou acessórios utilizados. 
3.16 Todas as peças originais/reposição aplicados nos equipamentos e fornecidos 
deverão ter marca de fabricação, devendo estar de acordo com as normas da ABNT — 
Associação Brasileira de Normas Técnicas e INMETRO — Instituto Nacional de Metrologia 
e Qualidade e Tecnologia. 
3.17 Para realização de SERVIÇOS e para o fornecimento de PEÇAS, a contratada 
deverá providenciar, no  minim,  03 (três) orçamentos, com pregos de mercado de 
empresas fabricantes ou fornecedoras, que devem ser apresentados ao Fiscal do 
Contrato ou servidor designado, o qual, por sua vez, autorizará o orçamento de menor 
preço, aplicando sobre ele o percentual de desconto oferecido pela contratada na 
licita cão. 

3.17.1 Não concordando com os valores apresentados, rejeitará os respectivos 
orçamentos. Nesse caso, a contratante, através do servidor público designado, fará 
nova pesquisa de mercado junto a outros fornecedores. 

3.18 Como forma de controle dos valores dos orçamentos apresentados para peças 
originais/reposição a serem adquiridas, para comprovar o preço praticado pela contratada 
e o preço de mercado, o servidor público designado poderá: 

a) acompanhar a execução do serviço e a substituição da peça; 
b) coletar orçamento junto á revenda de cada marca/modelo; 
c) pesquisar em outros sistemas via internet, autopeças e distribuidores, além de 

outros meios disponíveis para este tipo de comprovação. 
3.19 A contratada, antes de concluir a substituição de peças dos equipamentos, deverá 
comprovar para o servidor público designado que as peças são de boa qualidade. 
Deverá, ainda, devolver à contratante todas as peças que forem substituídas, mesmo que 
inaproveitáveis, com indicação clara e segura através de acondicionamento resistente e 
etiqueta, na qual constará: 

a) a identificação completa da máquina rodoviária, carimbada e assinada; 
b) o número da nota fiscal e discriminação das peças utilizadas. 
As peças deverão acompanhar o equipamento quando da entrega, sendo que a 
contratante as manterá para fins de auditoria. 

3.20 A contratada não poderá ultrapassar o período (hora) necessário para a execução 
dos serviços, conforme previamente autorizado pelo Fiscal do Contrato ou o servidor 
designado. 
3.21 A contratada deverá assumir inteira responsabilidade técnica pela execução dos 
serviços contratados e pela qualidade e originalidade das peças ou materiais empregados 
e fornecidos. 
3.22 Após a realização de cada serviço, a contratada deverá disponibilizar profissional 
competente para acompanhar o representante da contratante na realização de "teste". 
Além disso, deverá entregar o equipamento em boas condições de limpeza. 
3.23 Manter, sem qualquer  Onus  ou custo direto adicional para a contratante, espaço de 
oficina implementada com segurança própria, seguro de pátio, seguro de transporte, 
escritório de atendimento na oficina, telefone de atendimento, materiais, utensílios, 
equipamentos, elevadores, macacos mecânicos, ferramentas em geral, instalações, 
meios de transporte e outros necessários para a completa realização dos serviços, 
inclusive os materiais necessários para a limpeza de peças e materiais quando o 
equipamento estiver em manutenção. 
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3.24 0 prazo de garantia para os serviços prestados, bem como para as peças e 
matérias utilizados será de, no mínimo, 90 (noventa) dias, a contar da data de emissão da 
nota fiscal pela contratada, devendo ser anexado os respectivos "termos de garantia" 
conformidade e obediência aos padrões técnicos do "serviço autorizado" do fabricante. 
3.25 A contratante reserva-se no direito de recusar qualquer serviço ou peça que não 
atenda as exigências, cabendo à contratada a reposição. A recusa não poderá ser 
alegada como justificativa para atraso na execução dos serviços e nem acréscimo na 
cobrança de mão-de-obra e, da mesma forma, não isenta a contratada de 
responsabilidade quanto ao cumprimento dos termos de garantia de serviço. 
3.26 Em caso de dúvida se a peça é original ou de reposição, prevalecerá a opinião do 
Fiscal do Contrato ou do servidor designado. 

4 OBSERVAÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
4.1 Os materiais entregues deverão ser de primeira linha e estar em conformidade com 
as normas da ABNT e IN METRO em sua versão mais recente. 
4.2 Os produtos deverão ser entregues embalados e identificados, pelo código, 
especificação e valor do desconto, em conformidade com o Pedido de Compra e Nota de 
Empenho. 
4.3 A contratada ficará obrigada a trocar, às suas expensas, a mercadoria que vier a 
ser recusada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.  Prazo de 
troca: 02 (dois) dias corridos. 
4.4 A contratada obriga-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
também às suas expensas, no total, ou em parte, os produtos ou serviços em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
4.5 Na entrega dos materiais deverão ser incluídas todas as despesas de 
descolamento e transporte. 
4.6 A empresa detentora/contratada ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o 
material/produto/serviços que apresentar falhas ou vier a ser recusado, sendo que o ato 
do recebimento não importará na aceitação. 

5 GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
5.1 0 Gestor da Ata de Registro de Preços será o Senhor Geraldo Olivo, CPF: 
780.414.069-04, Secretário de Viação e Serviços Urbanos, a quem compete as ações 
necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas no Contrato e ainda: 
• propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, 
no caso de constatar irregularidade cometida pela Contratada; 
• receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto 

contratado; 
• manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as 
ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios 
apresentados pela fiscalização; 
• propor medidas que melhorem a execução do Contrato. 

5.2 A Fiscalização da Ata de Registro de Preços ficará a cargo do Servidor Senhor 
Dyonatan de Césaro, CPF: 065.924.689-98, Diretor do Departamento de Viação, 
Almoxarifado e Frotas, que será o responsável pelo recebimento dos serviços e a 
comprovação de atendimento ao Termo de Referência, quando poderá suspender a 
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entrega desde que os serviços não estejam compatíveis com a proposta apresentada e o 
Termo de Referência. 

5.2.1 As decisões e providências que ultrapassarem a competência desta, deverão ser 
solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes. 

5.3 0 Fiscal Substituto  sera  o Servidor Senhor Amarildo Miguel Dalle Tese, CPF 
749.565.409-06. 
5.4 Os serviços julgados como mal executados deverão ser repostos pela Contratada, 
sem qualquer ônus para o MUNICiP10. 
6 RESPONSÁVEL PELO LEVANTAMENTO DE PREÇOS. 
6.1 Dyonatan de Césaro - Diretor do Departamento de Viação e Serviços Urbanos, CPF 
065.924.689-98. 

Chopinzinho/PR, 30 de setembro de 2019. 

Secretario de Viação e Serviços Urbanos 



Prefeitura Municipal de Chopinzinho 
Itens por Codigo - Completa - Patrimonial 

Codiqo -00007775-MOTONIVELADORA MARCA HUBER, MODELO 140 No 01 

Codigo TCF/PR.: 000000024083 

Placa • 000000007775 

Agregado a  

Descricao -MOTONIVELADORA MARCA HUBER, MODELO 140 No 01 

Unidade Gestora:0000-PREFEITURA MUNICIPAL 
Localizacao -00000610 

05.01.001.01-DIVISA0 DE VIACAO 

Rosponsavei 'ENIO PIGOSSO 

Classificacao..:00001070 
23.493-Motoniveladora 

Fornecedor -00633-Linck SA  Equipamentos  Rodoviarios e Indust 

131 Pag: 00 

''1111)  

eta de Aquisicao 27/06/2001 
Tioo de Aquisicao - 0001-Compra 
Valor de Aquisicao -80.000,00 NE..: 42840  

Estado de Conservacao..:0002-Bom 
Valor Atual - 80.000,00 
Codigo Contabil -00001088 Convenio..:0001 
Licitacao  
Empenho: Daa Numero/Ano Valor 

1051/1984 0,00  
Model° -140  
Marca - HUBER 
N-,3mero de Seri  

O 

PRONIM PP - Emissao: 26/09/2019 as 9h45min - Duracao: Oh00m0Oseg (4) 



Prefeitura Municipal de Chopinzinho 
Itens por Codigo - Completa - Patrimonial 132 Pag: 00 

Total de itens Cadastrados...: 1 
Valor total dos itens •  80.000,00 
MARCOS  JOSE  BRANDOLT DE LIMA 

Divisao de Patrimonio 

PRONIM PP - Emissao: 26/09/2019 as 9h45min - Duracao: Oh00m0Oseg (4) 



)rnecedor -00640-Caterpillar Brasil Ltda 

110 
Data de Aquisicao - 18/11/1998 
Tipo de Aquisicao - 0001-Compra 
Valor de Aquisicao -160.000,00  

Prefeitura Municipal de Chopinzinho 
. 

133  Pag: 00 
Itens por Codigo - Completa - Patrimonial 

Codigo - 00007767-MOTONIVELADORA MARCA CATERPILAR, MODELO 120 H,  NS  98Z29675, CHASSI 5 

Codigo TCE/PR.: 000000016289 

Placa  000000007767 

Agregado a  

Descricao -MOTONIVELADORA MARCA CATERPILAR, MODELO 120 H,  NS  98Z29675, 
CHASSI 5FM01459 - No 03 

Unidade Gestora:0000-PREFEITURA MUNIC=PAL 
Localizacao -00000610 

05.01.001.01-DIVISA0 DE VTACAO 

Responsave' -ENID PlGOSSO 

Classificacao..:00001070 
23.493-Motoniveladora 

NF..: 10946  

Estado de Conservacao..:0002-Bom 
Valor Atual -160.000,00 
Ccdigo Contabil - 00001088 Convenio..:0001 
IjoiLacao  
Empenho: Data Numero/Ano Valor 

6182/1998 0,00 
Modelo -120 :- 
Marca -CATFRPTLAR 
Numero de Serie -5FM01459 

• 

pRoNim PP - Emissao: 26/09/2019 as 9h46min - Duracao: Oh00m0Oseg (4) 



Prefeitura Municipal de Chopinzinho 
Itens por Codigo - Completa - Patrimonial 13 .1 

f21  

Pag: 00  

Total de itens Cadastrados...: 1 
Valor total dos itens • 160.000,00 
MARCOS  JOSE  BRANDOLT DE LTMA 

Divisao de Patrimonio 

PRONIM PP - Emissao: 26/09/2019 as 9h46min - Duracao: Oh00m0Oseg (4) 



Prefeitura Municipal de Chopinzinho 
Itens por Codigo - Completa - Patrimonial 

13rj- Pag: 00 

Codiqc -00007776-MOTONIVELADORA MARCA HUBER, MODELO 140 M,  NS  10123 - No 04 

CodLgo TC}/PR.: 000000024084 

Placa • 000000007776 

Agregado a  

Descricao -MOTONIVELADORA MARCA HUBER, MODELO 140 M,  NS  10123 - No 04 

Unidade Gestora:0000-PREFEITURA MUNICIPAL 
Localizacao -00000610 

05.01.001.01-DIVISA0 DE VIACAO 

Responsavel -ENIO PIGOSSO 

Classificacao..:00001070 
23.493-Motoniveladora 

Fornecedor -00633-Linck  SA  Equipamentos Rodoviarios e  Indust  

4Ikta de Aquisicao -27/06/2001— 
Tipo de Aquisicao 0001-Compra 
Valor de Aquisicao '160.000,00 NF..: 42840 

Estado de Conservacao. :0002-Bom 
Valor Atual '160.000,00 
Codiqo Contabil '00001088 Convenio..:0001 
Licitacao  
Emoenho: Data Numero/Ano Valor 

1051/1984 0,00 
Modelo 140 M 
Marca -HUBER 
Numero de Serie -10123 

• 

PRONIM PP - Emissao: 26/09/2019 as 9h48min - Duracao: Oh00m0Oseg (4) 



Prefeitura Municipal de Chopinzinho Pag: 00 
Itens por Codigo - Completa - Patrimonial 136 

Total de itens Cadastrados...: 1 
Valor total dos itens • 160.000,00 
MARCOS JOSK BRANDOLI DE LIMA 

Divisao de Patrimonio 

PRONIM PP - Emissao: 26/09/2019 as 9h48m1n - Duracao: Oh00m0Oseg (4) 



Prefeitura Municipal de Chopinzinho 
Itens por Codigo - Completa - Patrimonial 137 

-re) 
Pag: 00 

Codigo 00019768-RETROESCAVADEIRA CABINE FECHADA, 4 X 4, 85  HP,  MARCA JCB, MODELO 3C, 

Codigo TCE/PR.: 0000000 3381 

Placa •  000000'0,19768 

Agregado a  

Descricao •RETROESCAVADEIRA CABINE FECHADA, 4 X 4, 85  HP,  MARCA JCB, M 
ODELO 3C, ANO/MODELO DE FABRICACAO 2012, NUMERO DO MOTOR  SA  
32040239U0743812,  BASSI  9BD9214T64C3DT4322, SERIE 2131322, 
RENAVAM S14000 No 

-_-i( 
Unidade Gestora:0000-PREFEITURA MUNICIPAL 
Localizacao .00000610 

05.01.001.01-DIVISA0 DE VIACAO 

Responsavel •ENIO PIGOSSO 

Classificacao..:00001063 

irnecedor -00930-ALLOY COM. DE MAQUINAS E  EQUIP.  LIDA - ME 

( Data de Aquisicao  26/11/2013  
Tipo de Aquisicao •0001-Compra 
Valor de Aquisicao - 200.000,00 NF..: 538 

Estado de Conservacao..:0001-Excelente 
Valor  /qua'  200.000,00 
Codigo Contabil 00001088 
Licitacao •PREGAO 58/2013 
Empenho: Data Numero/Ano Valor 

21/10/2013 6066/2013 
21/10/2013 6073/2013 

Modelo - 3C 
Marca -JCB 
Numero do Serie - 2131322 

Convenio..:0082 

191.000,00 
9.000,00 

PRONIM PP - Emissao: 26/09/2019 as 9h49min - Duracao: Oh00m0Oseg (4) 

23.486-Escavadeira 



 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho 
Itens por Codigo - Completa - Patrimonial 133 

Pag: 00 

Total de itens Cadastrados...: 1 
Valor total dos itens • 200.000,OC 
MARCOS  JOSE  BRANDOLI DE LIMA 

Divisao de Patrimonio 

    

• 

PRONIM PP - Emissao: 26/09/2019 as 9h49min - Duracao: Oh00m0Oseg (4) 



Prefeitura Municipal de Chopinzinho Pag: 00 
Itens por Codigo - Completa - Patrimonial 13 3 

Codiqo 00016006-RETR0ESCAVADEIRA JCB, FABRICACAO NACIONAL, EQUIPADA COM CA3=N 

Codigc TC/PR.: 000000029547 

Placa  000000016006 

Agregado a  

Descricao RETROESCAVADEIRA JCB, FABRICACAO NACIONAL, EQUIPADA COM  CAB  
TNF SEMI FECHADA, TRACAO NAS 4 RODAS, CARREGADEIRA COM CACA  
MBA  DE 1M3, COR AMARELA,  NS  3CB939214T4A3DT4054 - No 07 

Unidade Cestora:0000-PREFEITURA MUNICiPAL 
Lccalizacao 00000610 

05.01.001.01-DIVISA0 DE VIACAO 

Responsave NIO PIGOSSO 

Classificacao..:00001063 
23.486-Escavadeira 

a Fornecedor 00829-ENGEPECAS DOIS A EQUIPAMENTOS 

Data de Aquisicao 06/07/2010 
Tipo do Aquisicao 0001-Compra 
Valor de Aquisicao 140.095,00 NF..: 9503 

Estado de Conservacao..:0002-Bom 
Valor Atual 140.095,00  
Codigo Contabil 00001088 Convenio..:0001 
Licitacao INEXIGIBILIDADE 
Empenho: Data Numero/Ano Valor 

06/07/2010 3928/2010 
Modelo 3C 
Marca JCB 
Numero de Serie JCB9B9214T4ABDT40b4 

140.095,00 

PRONIM PP - Emissao: 26/09/2019 as 9h50min - Duracao: Oh00m0Oseg (4) 



Prefeitura Municipal de Chopinzinho 
Itens por Codigo - Completa - Patrimonial 

Pag: 00 

Total Af itens Cadastrados...: 1 
Valor total dos itens • 140.095,00 
MARCOS  JOSE  BRANDOLI DE LIMA 

Divisao de Patrimonio 

PRONIM PP - Emissao: 26/09/2019 as 9h50min - Duracao: Oh00m0Oseg (4) 



     

ens  por  Codigo - Patrimonial 

CodigoPlaca/Aquis. Descricao/Fornecedor 

.s da Conta Contabil: 1088 

UG Localizacao/Classificacao V.Aquis/Valor em 26/09/2019 NF/Es) 

*141 

 

$0,1, TRJ.TOR DE ESTETRAS MARCA 
F1AT1LL1S, RASE MODELO FD.901, 
CHASSI No 20484, ANO DE 
FABRICACAO 1991 - No 05 

2432016W/2001 
0000 00000610-05.01.001.01 

00044-Trocam CoTrm..rcial de Trate 00001085-23.508 

Qtde. de itens Cadastrados: 1 
Total Valor Atual: 100.000,00 

1 tie  itens  C.a.Ja,Jtratl,s...: 1 
t rot.,1 ,t-ns - 100.000,00 

e 

• 

UM PP - Emissao: 26/09/2019 as 9h50min - Duracao: Oh00m0Oseq (4) 



ens  por  Codigo - Patrimonial 

CodigoPlaca/Aguis. Descricao/Fornecedor 

,s da Conta Contabil: 1088 

PETROFSCAVAMTR:2, 1X4 PA 
CARREG=7RA FRONTAL, MARCA 
MODELO FABIIICACAO NACIONAL, 
TRz,CAO 4X4, MOTOR DIESEL, PARA 
BRISA FRONTAL, CACAMBA FRONTAL 
0,96 1.13, DENTES, 
RESTROESCAVADETRA COM CACAMRA 
24", BRACO FIXO, No SERIE 
213236A, CHASSI: 
?hq214T74DBDT4364, MOTOR: 
5I1 128967 - No 10 

•- ".7 

UG Localizacao/Classificacao V.Aguis/Valor em 26/09/2019 NF/Est 

142 

C000 00000610-05.01.001.01 
00i408-MINISTERLO DO DESENVOLVIMEN 00001063-23.486 'T • 

Qtde. de itens Cadastrados: 1 
Total Valor Atual: 141.500,00 

I :1,4 it.,4r1 Cadastrados • I 
,._ ,JtA • 141...A0,00 

e 

fTM PP - Emissao: 26/09/2019 as 9h52min - Duracao: Oh00m0Oseg (4) 



Prefeitura Municipal de Chopinzinho 
Itens por Codigo - Completa - Patrimonial 143 Pag: 00  

Codiqo -00015880-CARREGADEIRA MARCA DOOSAN, MODELO DL 200, PINTURA PREDOMINANTE NA CO 

Codigo TCE/PR.: 000000029492 

Placa  000000015880 

Agregado a  

Descricao -CARREGADEIRA MARCA DOOSAN, MODELO DL 200, PINTURA PREDOMINA 
NTE NA COR LARANJA, CHASSI DHJCWLACS95005265 - No 11 

Unidade Gestora:0000-PREFEITURA MUNICIPAL 
i,ocalizacao 00000610 

05.01.001.01-DIVISA0 DE VIACAO 

Responsavel -ENIO PIGOSSO 

Classificacao..:00001063 
23.486-Escavadeira 

Fornecedor -00827-ROMAC TECNICA 

WaLa de Aquisicao  
Tipo de Aquisicao '0001 ompra 
Valor de Aquisicao 068,18 

Estado de Conservacao  .:0002-Bom 
Valor Atual .233  068,18 
Codigo Contabil 

 
- 00001088  

DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS L  

NF..:  

Convenio..:0070 

• 

LiciLacao -INEXIG 6/2010 
Empenho: Data Numero/Ano Valor 

18/06/2010 3369/2010 
Modelo - DI,  200 
Marca 'DOOSAN 
Numero de  Sonic DHJCWLACS95005265 

233.068,18 

PRONIM PP - Emissao: 26/09/2019 as 9h52min - Duracao: Oh00m0Oseg (4) 



Prefeitura Municipal de Chopinzinho Pag: 00 

144 

Total de itens Cadastrados...: 1 
Valor total dos itens • 233.068,18 
MARCOS  JOSE  BRANDOLI DE LIMA 

Divisao de Patrimonio 

Itens por Codigo - Completa - Patrimonial 

PRONIM PP - Emissao: 26/09/2019 as 9h52min - Duracao: Oh00m0Oseg (4) 



Prefeitura Municipal de Chopinzinho 
Itens por Codigo - Completa - Patrimonial 

Pag: 00 

14 r- 
j.'-(fa  

Codiqo 00019401-MOTONIVELADORA MARCA  CATERPILLAR,  MODELO 120K, COM CHASSI ARTICULADO 

Codigo TC'./PR.: 000000033310 

Placa  000000019401 

Agregado a  

Descricao -MOTONIVELADORA MARCA  CATERPILLAR,  MODELO 120K, COM CHASSI A 
RT1CULADO, CAB1NE FECHADA COM AR-CONDICIONADO, MONITORAMENT 
O ELETRÔNICO DE FALHAS, CONTROLES HIDRAULICOS, MOTOR A  DIES  
EL, 6 MARCHAS AVANTE E 3 A RE, LAMINA COM FACAS E BORDA COR 
TANTES SUBSTITUIVEIS, CHASSI No CAT0120KVJAP04547, No SERIE 
JAP04547, No MOTOR KHX52706 - No 12 

Unidade GesLora:0000-PREFEITURA MUNICIPAL 
Localizacao -00000610 

05.01.001.01-DIVISA0 DE VIACAO 

Responsavel -ENTO PTGOSSO 

(prassificacao..:00001070 
23.493-Motoniveladora 

Fornecedor 00906-MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO - MD 

Data de Aquisicao 04/10/2013 
Tipo de Aquisicao 0004-Doacao 
Valor de Aquisicao *402.100,00 

Estado de Conservacao..:0001-Excelente 
Valor Atual *402.100,00 
Codigo Contabil *00000000 
T.icitacao  
Empenho: Data Numero/Ano Valor 
Modelo 120K 
Marca *CATERPILLAR  
Numero de  Serif, *CAT0120KVJAP04547  

NF..: 11010 

Convenio..:0007 

PRONIM PP - Emissao: 26/09/2019 as 9h53m1n - Duracao: Oh00m0Oseg (4) 



Prefeitura Municipal de Chopinzinho 
Itens por Codigo - Completa - Patrimonial 

14G  Pag: 00 

Total do itons Cadastrados • 1 
Valor total dos itens • 402.100,00 
MARCOS  JOSE BRANDOLT DE LIMA 

Divisao de Patrimonio 

PRONIM PP - Emissao: 26/09/2019 as 9h53min - Duracao: Oh00m0Oseg (4) 



Prefeitura Municipal de Chopinzinho 147 Pag : 00 
Itens por Codigo - Completa - Patrimonial 

Codiqo -30011970-CARREGADEIRA MARCA CATERP:LLAR, MODELO 924GZ, MOTOR No CPT12686, ANO 

Codigc TCE/PR.: 000000026864 

Placa • 000000011970 

Agregado a  

Descricao -CARREGADEIRA MARCA  CATERPILLAR,  MODELO 924GZ, MOTOR No CPT1 
2686, ANO DE FABRICACAO 2005, No DE SERIE CAT0924GCRTA00347 
- No 13 

Unidade Gestora:0000-PREFEITURA MUNICIPAL 
T.ocalizacao -00000610 

05.01.001.01-DIVISA0 DE VIACAO 

Responsavel ENTO PIGOSSO 

Classificacao..:00001063 
23.486-Escavadeira 

orornecedor *00367-PARANA EQUIPAMENTOS S.A 

Data de Aquisicao - 15/06/2005 
Tipo de Aquisicao *0001-Compra 
Valor de Aquisicao *526.443,84 NF..: 1553 

Estado de Conservacao..:0002-Bom 
Valor Atual *526.443,84 
Codigo ConLabil -00001088 Convenio..:0001 
Licitacao *TP 006/2005 
Empenho: Data Numero/Ano Valor 

3569/2005 0,00 
Modelo -924GZ 
Marca *CATERPILLAR  
Numero de Serie - CAT0924GCRTA00347 

PRONIM PP - Emissao: 26/09/2019 as 9h54min - Duracao: Oh00m0Oseg (4) 



Prefeitura Municipal de Chopinzinho Pag: 00 
Itens por Codigo - Completa - Patrimonial 

143 
Total do itens Cadastrados  1 
Valor total dos itens  526.443,84 
MARCOS  JOSE  BRANDOLI DE LIMA 

Divisao de Patrimonio 

PRONIM PP - Emissao: 26/09/2019 as 9h54m1n - Duracao: Oh00m0Oseg (4) 



Prefeitura Municipal de Chopinzinho 
Itens por Codigo - Completa - Patrimonial 

Pag: 00  

Codiqo -00011945-ROLO COMPACTADOR, MARCA CATTERPILLAR, MODELO CS 533D, No DE SERIE CA 

Codigo TCE/PR.: 000000026805 

Placa • 000000011945 

Agregado a  

Descricao -ROLO COMPACTADOR, MARCA CATTERPILLAR, MODELO CS 533D, No DE 
SERIE CATC5533PAET00411, USADO, FABRICACAO NACIONAL No 15 

Unidade Gestora:0000-PREFEITURA MUNICIPAL 
Localil:acao - 00000610 

05.01.001.01-1)IVISA0 DF VTACAO 

Responsavel -ENIO PIGOSSO 

Classificacao..:00001078 
23.501-Rolo compressor 

Fornecedor 00367-PARANA EQUIPAMENTOS S.A 

lwata de Aquisicac '08/04/2005 
Tipo de Aquisicao - 0001-Compra 
Valor de Aquisicao 210.000,00  NF..: 613751  

Estado de Conservacao..:0002-Bom 
Valor Atual -210.000,00 
Codigo Contabil -00001088 Convenio..:0001 
Licitacao - TP 003/2005 
Empenho: Data Numero/Ano Valor 

2081 2005 0,00 
Modelo 'CS 533D 
Marca 'CATERPILLAR  
Numero de Serie CATCS533PAET00411 

PRONIM PP - Emissao: 26/09/2019 as 9h56min - Duracao: Oh00m0Oseg (4) 



Prefeitura Municipal de Chopinzinho 
Itens por Codigo - Completa - Patrimonial 

Pag: 00 

Total de itens Cadastrados - 1 
Valor total dos itens •  210.000,00 
MARCOS  JOSE BRANDOLI DE LIMA 

Divisao de Patrimonio 

PRONIM PP - Emissao: 26/09/2019 as 9h56min - Duracao: 0h00m00seg (4) 



Prefeitura Municipal de Chopinzinho 
Itens por Codigo - Completa - Patrimonial 

.5 Pag : 00 

"(N5 

Codiqo - 00012054-ROLO COMPACTADOR MARCA  CATERPILLAR,  MODELO CS 423E, No ASH0134, YOT 

Codigo TCE/PR.: 000000026957 

Placa • 000000012054 

Agregado a 

Descricao -ROLO COMPACTADOR MARCA  CATERPILLAR,  MODELO CS 423E, No ASHO 
0134, MOTOR  CAT  no 7SG04686 

Unidade Gestora:0000-PREFEITURA MUNICIPAL 
Localizacao -00000610 

05.01.001.01-DIVISA0 DE VIACAO 

Responsavel  -ENIO PIGOSSO 

Classificacao..:00001078 
23.501-Rolo compressor 

Fornecedor 00367-PARANA EQUIPAMENTOS S.A 

ilkata de Aquisicao -12/09/2005 
Tipo de Aquisicao 0001-Compra 
Valor de Aquisicao 165.000,00  NF..: 652067  

estado de Conservacao..:0002-Bom 
Valor Atual 165.000,00 
Codigo Contabil *00001088 Convenio..:0001 
LiciLacao -TP 012/2005 
Empenho: Data Numero/Ano Valor 

6007/2005 0,00 
Modelo CS 423E 
Marca CATTERPILLAR 
Numero  dc  Serie ASH00134 

PRONIM PP - Emissao: 26/09/2019 as 9h56min - Duracao: Oh00m0Oseg (4) 



Prefeitura Municipal de Chopinzinho 
Itens por Codigo - Completa - Patrimonial 

152 Pag: 00 

Total do itens Cadastrados...: 1 
Valor total dos itens • 165.000,00 
MARCOS  JOSE  BRANDOLT DE LIMA 

Divisao de Patrimonio 

PRONIM PP - Emissao: 26/09/2019 as 9h56m1n - Duracao: Oh00m0Oseg (4) 



Prefeitura Municipal de Chopinzinho 
Itens por Codigo - Completa - Patrimonial 

153 Pag: 00 

Codiqo -00078793-PANTANEIRA - ESCAVADE=RA HIDRAULICA DE ESTEIRA, MARCA CATERPILAR, MO 

Codigo TCE/PR.: 000000030447 

Placa •  000000016961 

Agregado a  

Descricao -PANTANEIRA - ESCAVADEIRA HIDRAULICA DE ESTEIRA, MARCA  CATER  
PILAR,  MODEL()  315C NOS CFB001 - No 17 

Unidade Gestora:0000-PREFEITURA MUNICIPAL 
Lccalizacao - 00000678 

05.01.001.02-Secretaria de Viacao 

Responsavel  NiO E PlGOSSO 

Classificacao..:00001063 
23.486-Escavadeira 

Fornecedor 00852-Parana  Equipamentos S.A 

41/aLa de Aquisicao 17/01/2006 
Tipo de Aquisicao 0001-Compra 
Valor de Aquisicao -76.470,95 

Estado de Conservacao..:0002-Bom 
Valor Atual -76.470,95 
Codigo Contabii -00001088 
Tjcitecao  
Empenho: Data Numero/Ano Valor 
Modelo 315C 
Marca CATERPILAR 
Numero de Serie - CFB001  

NF..: 

Convenio..:0001 

PRONIM PP - Emissao: 26/09/2019 as 9h58m1n - Duracao: Oh00m0Oseg (4) 



• 
Prefeitura Municipal de Chopinzinho 
Itens por Codigo - Completa - Patrimonial 

Pag: 00 

Total do itens Cadastrados...: 1 
Valor total dos itens • 76.470,95 
MARCOS  JOSE  BRANDOLI DE LIMA 

Divisao de Patrimonio 

PRONIM PP - Emissao: 26/09/2019 as 9h58min - Duracao: 0h00m00seg (4) 



••• 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho 155 Pag: 00 
Itens por Codigo - Completa - Patrimonial 

Codigo 00007779-ROLO COMPACTADOR MARCA  CATERPILLAR,  MODELO CS-423E COM MOTOR No CRSO 

Codigo TCE/PR.: 000000024087 

• 000000007779 

Agregado a  

Descricao -ROLO COMPACTADOR MARCA  CATERPILLAR,  MODELO CS-423E COM MOTO 
R No CRS08098,  NS:  CATCS423KEAE00215, N 18 

Unidade Gestora:0000-PREFEITURA MUNICIPAL 
Localizacao - 00000610 

05.01.001.01-DIVISA0 DE VTACAO 

Responsavel -ENIO PIGOSSO 

Classificacao..:00001078 
23.501-Rolo compressor 

Fornecedor -00001-PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

IliaLa de Aquisicao '27/06/2001 
Tipo de Aquisicao -0001-Compra 
Valor de Aquisicao *0,00  

Fstado de Conservacao..:0002-Bom 
Valor Atual 4  000,00 
Codigo Contabil -00001088 Convenio..:0001 
LioiLacao  
Empenho: Data Numero/Ano Valor 

16/07/2007 4419/2007 23.000,00 
Modelo -423E 
Marca -CATERPILLAR  
Numero de Serie -CATCS423KEAE00215 

PRONIM PP - Emissao: 26/09/2019 as 9h59min - Duracao: Oh00m0Oseg (4) 



Prefeitura Municipal de Chopinzinho 
Itens por Codigo - Completa - Patrimonial 

15i3 Pag: 00 

'Yf„) 

Total de itens Cadastrados...: 1 
Valor total dos itens • 4.000,00 
MARCOS  JOSE  BRANDOLI DE LIMA 

Divisao de Patrimonio 

PRONIM PP - Emissao: 26/09/2019 as 9h59min - Duracao: Oh00m0Oseg (4) 



11.  

Prefeitura Municipal de Chopinzinho 
Itens por Codigo - Completa - Patrimonial 

157 Pag : 00 

Codiqo -00018213-MOTONIVELADORA  NEW HOLLAND  RG 140.3, AMARELA CHASSI N7AF00553 - No 3 

Ccdigc TCE/PR.: 000000031700 

Placa  000000018213 

Agregado a  

Descricao -MOTONI,VE-LA ORA  NEW HOLLAND  RG 140.B, AMARELA CHASSI N7AF005 

Unidade Gestora:0000-PREFEITURA MUNICIPAL 
Lccall.zacao -00000610 

05.01.001.01-DIVISA0 DE VTACAO 

Responsavel  .ENTO PIGOSSO 

C1i,issificacac..:00001070 
23.493-Motoniveladora 

Fornecedor 00837-CNH LATIN AMERICA LTDA 

4111aLa de Aquisicac 01/05/2012-.' 
Tipo de Aquisicao - 0001-Compra 
Valor de Aquisicao 389.000,00 

Fstado de Conservacao..:0001-Excelente 
Valor Atual 389.000,00 
Ccdigc Contabil 00001088 
Licitacao - 1NEXIG. 9/2007 
Empenho: Data Numero/Ano Valor 

21/09/2007 6097/2007 
Modelo RG 140.8 
Marca -NEW HOLLAND  
Numero de Serie N7AF00553  

NF..: 247709 

Convenio..:0051 

389.000,00 

PRONIM PP - Emissao: 26/09/2019 as 10hOmin - Duracao: Oh00m0Oseg (4) 



.• 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho 
Itens por Codigo - Completa - Patrimonial 

Total do itens Cadastrados • 1 
Valor 
MARCOS  

total dos itens  
JOSE  BRANDOL1 DE LIMA 

• 389.000,00 

Divisao de Patrimonio 

Pag: 00 
153 

PRONIM PP - Emissao: 26/09/2019 as 10hOmin - Duracao: Oh00m0Oseg (4) 



Prefeitura Municipal de Chopinzinho 
Itens por Codigo - Completa - Patrimonial 

Pag: 00 
159 

Codiqo - 00013065-RETROESCAVADE=RA USADA, COR AMARELA, MARCA  CATERPILLAR,  NUMERO DE SE 

Codigo !CE/PR.: 000000027550 

Placa • 000000013065 

Agregado a  

Descricao RETROESCAVADEIRA USADA, COR AMARELA, MARCA  CATERPILLAR,  NUM 
ERO DE SERTE B2D01107, MODELO 416D - No 37 

Unidade Gestora:0000-PREFEITURA MUNICIPAL 
Locali.zacao - 00000610 

05.01.001.01-DIVISA0 DE VIACAO 

Responsaval -EN10 PIGOSSO 

Classificacao..:00001063 
23.486-Escavadeira 

Fornecedor 00367-PARANA EQUIPAMENTOS S.A 

41,ata de Aquisicao -29/05/2008 
Tipo de Aquisicao -0001-Compra 
Valor de Aquisicao 139.998,00 

Estado de Conservacao..:0002-Bom 
Valor Atua: 139.998,00 
Codigo Contabii - 00001088 

TP 8/2008 
Empenho: Data Numero/Ano Valor 

30/05/2008 3829/2008 
30/05/2008 3900/2008 

Modelo -416D 
Marra CATERP=LLAR 
Numero de Serie -32D01107  

NF..: 954382 

Convenio..:0001 

45.000,00 
94.998,00 

PRONIM PP - Emissao: 26/09/2019 as lOhlmin - Duracao: Oh00m0Oseg (4) 



Prefeitura Municipal de Chopinzinho Pag: 00 
Itens por Codigo - Completa - Patrimonial 16r1 

Total do itens Cadastrados...: 1 
Valor total dos itens • 139.998,00 
MARCOS  JOSE  BRANDOVI DE LIMA 

Divisao de Patrimonio 

PRONIM PP - Emissao: 26/09/2019 as lOhlmin - Duracao: Oh00m0Oseg (4) 



NF..: 569895  

Convenio..:0025 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho 
Itens por Codigo - Completa - Patrimonial 

161 Pag: 00 

Codigo .00013920-RETRJESCAVAD7]=RA MARCA  NEW HOLLAND,  MODELO LB90 4X4 TOLDO, PINTURA A 

Codigo TCE/PR.: 000000027894 

Placa • 000000013920 

Agregado a  

Descricao RETROESCAVADEIRA MARCA  NEW HOLLAND,  MODELO L390 4X4 TOLDO, 
PINTURA AMARELO, MOTOR No 36086160, A DIESEL, CHASSI N8AH13 
502 - No 39 

Unidade GesLora:0000-PREFEI1URA MUNICiPAL 
Localizacao 00000610 

05.01.001.01-DIVISA0 DE VIACAO 

Responsavel -ENTO PIGOSSO 

Classificacao..:00001063 
23.486-Escavadeira 

ili
ornecedor 00807-SHARK  MAQUINAS PARA CONSTRUCOES LTDA 

Data de 
Tipo de 
Valor de 

Aquisicao  .28/04/2009 
Aquisicao  .0001-Compra 
Aquisicao  -202.000,00 

Estado de Conservacao..:0002-Bom 
Valor Atual -202.000,00 
Codigo Conlabil .00001088 
Licitacao .PREGA0 19/2009 
Empenho: Data Numero/Ano Valor 

28/04/2009 2199/2009 195.000,00 
28/04/2009 2200/2009 7.000,00  

Modelo LB90 4X4 
Marca -NEW HOLLAND  
Numero de Serie -118AH13502 

• 

PRONIM PP - Emissao: 26/09/2019 as 10h2min - Duracao: Oh00m0Oseg (4) 



 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho 
Itens por Codigo - Completa - Patrimonial 

 

162 
Pag: 00 

Total de itens Cadastrados...: 1 
Valor total dos itens • 202.000,00 
MARCOS  JOSE  BRANDOLI DE LIMA 

Divisao de Patrimonio 

     

PRONIM PP - Emissao: 26/09/2019 as 10h2min - Duracao: Oh00m0Oseg (4) 



Prefeitura Municipal de Chopinzinho 
Itens por Codigo - Completa - Patrimonial 

163 
Pag: 00  

Codigo - 00078805-RETROESCAVADEIRA MARCA  NEW HOLLAND,  MODELO LB90 4X4 BASE, 

Codigo TCE/PR.: 000000030453 

Placa • 000000016967 

Agregado a  

Descricao -RETROESCAVADEIRA MARCA  NEW HOLLAND,  MODELO L390 4X4 BASE, D 
IESEL, PINTURA AMARELA, CHASSI N7AH12963, NUMERO MOTOR 3025 
0890 - NO 41 

Unidade Gestora:0000-PREFEITURA MUNICIPAL 
Localizacao -00000678 

DIESEL, PI 

 

05.01.001.02-Secretaria de Viacao 

  

Responsavel -ENJO PIGOSSO 

Classificacao..:00001063 

  

 

23.486-Escavadeira 

  

frnecedor -00837-CNH LATIN AMERICA LTDA 

  

Data de Aquisicao -21/09/2007 
Tipo de Aquisicao -0001-Compra 
Valor de Aquisicao -173.300,00 

Estadc de Consorvacao..:0002-Bom 
Valor Atual - 173.300,00 
Codigc Contabi, - 00001088 
Licitacao  
Empenho: Data Numero/Ano Valor 

21/09/2007 6098/2007 
Modelo -L890 
Marca NEW HOLLAND  
Numero de Serie -N1AH12963 

NE'. . : 

Convenio..:0001 

173.300,00 

e 

PRONIM PP - Emissao: 26/09/2019 as 10h3min - Duracao: Oh00m0Oseg (4) 



Prefeitura Municipal de Chopinzinho 
Itens por Codigo - Completa - Patrimonial 164 

Pag: 00 

Total de itens Cadastrados...: 1 
Valor total dos itens • 173.300,00 
MARCOS  JOSE  BRANDOL1 DE LIMA 

Divisao de Patrimonio 

PRONIM PP - Emissao: 26/09/2019 as 10h3min - Duracao: Oh00m0Oseg (4) 



Prefeitura Municipal de Chopinzinho Pag: 00 
Itens por Codigo - Completa - Comodato 165 

Codigo 00017463-PANTANEIRA DOOSAN - ESCAVADEIRA  HID  

Placa • 000000017463 

Descricao •PANTANEIRA DOOSAN - ESCAVADEIRA HIDRAULICA, MODELO  DX  1401,C 
, SERIE DHKCEBAACB0005931 - No 43 

Localizaoao...:00000678 
05.01.001.02-Secretaria de Viacao 

Responsavel...:ENIO PIGOSSO 

Classificacao.:00001063 
23.486-Escavadeira 

Fornecedor - 00876-MINISTERIO DA PESCA E AQUICULTURA 

Data de Recebimento •01/03/2012, 
Valor .243.458,0C Docto: 0 

Estado de Conservacao..:0001-Excelente 

ili
odelo •DX  1401,C 
arca -DOOSAN 

Numero de Serie •DHKCEBAAC80005931 

• 

PRONIM PP - Emissao: 26/09/2019 as 10h14min - Duracao: Oh00m0Oseg (4) 



• 
Prefeitura Municipal de Chopinzinho 
Itens por Codigo - Completa - Comodato 

16O Pag: 00 

Total de itens Cadastrados...: 1 
Valor total dos itens • 0,00 
MARCOS  JOSE  BRANDOLI DE LIMA 

Divisao de Patrimonio 

PRONIM PP - Emissao: 26/09/2019 as 10h14min - Duracao: Oh00m0Oseg (4) 



Ocrnecedor 00940-CIBER EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA 

Data de Aquisicao - 10/02/2014 
Tino de Aquisicao 0001-Compra 
Valor de Aquisicao - 265.000,00 55757 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho Pag: 00 
Itens por Codigo - Completa - Patrimonial 167 

Codiqo 00019716-ROLO COMPACTADOR DE SOLOS VIBRATORIO AUTOPROPELIDO, MARCA HAMM,  MODE  

CocUgo TCE/PR.: 000000033513 

Placa  000000019716 

Agregado a  

Descricao - R0 COMPACTADOR DE SOLOS VIBRATORIO AUTOPROPELIDO, MARCA H 
AMM, ODELO 3411 LISO,  NS:  H2690659, ANO FABRICACAO 2014 - 

(No 5 

Unidade Ges1ora:0000-PREFEiTURA MUNICIPAL 
7,ccalizacao -00000610 

05.01.001.01-DIVISA0 DE VIACAO 

Responsavel ENT° PIGOSSO 

Classificacao..:00001078 
23.501-Rolo compressor 

Estado de Conservacao..:0001-Excelente 
Valor Atual 
Codigo Contabil 
Licitacao  
Empenho: Data 

10/02 
Modelo  
Marca 
Numero de Serie  

.268.000,00 
- 00001088 
•PREGA0 99/2014 

.H2690659 

Convenio..:0089 

265.000,00 
Numero/Ano Valor 

/2014 534/2014 
▪  3411 
*HAMM 

• 

PRONIM PP - Emissao: 26/09/2019 as 10h4min - Duracao: Oh00m0Oseg (4) 



Prefeitura Municipal de Chopinzinho Pag: 00 
Itens por Codigo - Completa - Patrimonial 169 

Total (1Q itens Cadastrados...: 1 
Valor total dos itens • 268.000,00 
MARCOS  JOSE  BRANDOLI DE LIMA 

Divisao de Patrimonio 

PRONIM PP - Emissao: 26/09/2019 as 10h4m1n - Duracao: Oh00m0Oseg (4) 



Prefeitura Municipal de Chopinzinho 
Itens por Codigo - Completa - Patrimonial 

16, Pag: 00 

Codiqo 00019999-MINICARREGADEIRA BOBCAT S130, NS A1Z777923,  ANO  2014, CACAMBA BOBCAT 

Codigo TCE/PR.: 000000033559  

Placa  000000019999  

Agregado a  

Descricao -MINICARREGADEIRA BOBCAT S130, NS A1Z777923,  ANO  2014, CACAM 
BA BOBCAT 62", NS 6731403,  VASSOURA  RECOLHEDORA BOBCAT 60" 
NS 714428603 E  VASSOURA MEIO FIO  BOBCAT AT/GUTTER BRUSH  

Unidade Gestora:0000-PREFEITURA MUNICIPAL 
Localizacao 00000341 

06.01.001.02-DIVISA0 DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS 

Responsavel -LEOMAR BOLZANi 

Classificacao..:00001063 
23.486-Escavadeira 

411
ornecedor 00948-NOVAFROTA EQUIPAMENTOS S/A 

Data de Aquisicao 07/05/2014 
Tipo de Aquisicao -0001-Compra 
Valor de Aquisicao 117.500,00 NF..: 5442 

Estado de Conservacao..:0001-Excelcnte 
Valor Atual 117.500,00 
Ccdigo Contabil  00001088 
Licitacao 'ID  25/2014 
Empenho: Data Numero/Ano Valor 

07/C5/2014 2458/2014 
Modelo -S130 
Marca *BOBCAT  
Numero de Serie A1Z777923 

Convenio..:0042 

117.500,00 

• 

PRONIM PP - Emissao: 26/09/2019 as 10h5min - Duracao: Oh00m0Oseg (4) 



Prefeitura Municipal de Chopinzinho 
Itens por Codigo - Completa - Patrimonial 

Pag: 00 
170 

Total itens Cadastrados...: 1 
Valor total dos itens • 117.500,00 
MARCOS  JOSE  BRANDOL1 DE LIMA 

Divisao de Patrimonio 

PRONIM PP - Emissao: 26/09/2019 as 10h5min - Duracao: Oh00m0Oseg (4) 



lirnecedor -05289-VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA 

Data de Aquisicao -27/06/2014 
Tipo de Aquisicao -0001-Compra 
Valor de Aquisicao - 400.000,00 

I.  

Prefeitura Municipal de Chopinzinho Pag: 00 
Itens por Codigo - Completa - Patrimonial 

Codiqo -00020018-PANTANEIRA - ESCAVADEIRA HIDRAULICA MARCA KOMATSU, MODELO PC1601_C-8, 

Ccdigo TC/PR.: 000000033690 

Placa • 000000020018 

Agregado a  

Descricao -PANTANEIRA - ESCAVADEIRA RIDRAULICA MARCA KOMATSU, MODELO P 
C160LC-8,  SERIF,  B30107, MOTOR No 36487717, ANO FABRTCACAO 2 
014 

Unidade Gestora:0000-PREFEITURA MUNICIPAL 
T.ccalizacao -00000610 

05.01.001.01-DIVISA0 DE VIACAO 

Responsave' -ENIO PTGOSSO 

Classificacao..:00001063 
23.486-Escavadeira 

NF..: 26082 

Estado de Conservacao..:0001-Excelente 
Valor Atua! -400.000,00 
Codigo ConLabil - 00001088 
Licitacao -PREGA0 37/2014 
Empenho: Data Numero/Ano Valor 

27/06/2014 3566/2014 
27/06/2014 3567/2014 

Modelo PC160LC-8 
Marca KOMATSU 
Numero de Serie B30107  

Convenio..:0948 

200.000,00 
200.000,00 

PRONIM PP - Emissao: 26/09/2019 as 10h5min - Duracao: Oh00m0Oseg (4) 

171 



Prefeitura Municipal de Chopinzinho Pag: 00 
Itens por Codigo - Completa - Patrimonial 172 

Total de itens Cadastrados...: 1 
Valor total dos itens • 400.000,0C 
MARCOS  JOSE  BRANDOLI DE LIMA 

Divisao de Patrimonio 

PRONIM PP - Emissao: 26/09/2019 as 10h5min - Duracao: Oh00m0Oseg (4) 



NF..: 25616 

Convenio..:0007 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho 
Itens por Codigo - Completa - Patrimonial 173 Pag: 00 

clrty  
Codigo 00081188-MOTONIVELADORA (PATROLA) - COR AMARELA - MARCA XCMG - MOD=LO GR1803B 

Codigc TCE/PR.: 000000038231 

Placa • 000000024244 

Agregado a  

Descricao -MOTONIVELADORA (PATROLA) - COR AMARELA - MARCA XCMG -  MODEL  
0 GR1803BR - FABRICACAO 11/2017 - CHASST XUG01803PHP1300111 

Unidade Gestora:0000-PREFEITURA MUNICIPAL 
Localizacao - 00000610 

05.01.001.01-DIVISA0 DE VIACAO 

Responsavel -ENIO PIGOSSO 

Classifieacao..:00001070 
23.493-Motoniveladora 

Fornecodor -05483-MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL 

Illita de Aquisicao  -26/01/2018 
Tipo de Aquisicao  - 0004-Doacao 
Valor de Aquisicao  -413.648,50 

Estado de Conservacao. :0001-Excelente 
Valor Atual  -413.648,50 
Ccdigc Contabil  '00001088 
LiciLacao  
Empenho: Data Numero/Ano Valor 
Modelo -GR1803BR 
Marca - XCMG 
Numero de Serie -XUG01803PHPB00111 

•  

PRONIM PP - Emissao: 26/09/2019 as 10h6min - Duracao: Oh00m0Oseg (4) 



Prefeitura Municipal de Chopinzinho 
Itens por Codigo - Completa - Patrimonial 

Pag: 00 

174 
Total do itens Cadastrados...: 1 Tj 
Valor total dos itens • 413.648,50 
MARCOS  JOSE  BRANDOLI DE LIMA 

Divisao de Patrimonio 

PRONIM PP - Emissao: 26/09/2019 as 10h6min - Duracao: Oh00m0Oseg (4) 



Prefeitura Municipal de Chopinzinho Pag: 00 
Itens por Codigo - Completa - Patrimonial 17r 

Codigo -00081198-ESCAVADEIRA HIDRAULICA (PANTANEIRA) MARCA JCB, MODELO JS210 SC, NA 

Codigo TCE/PR.: 000000038241 

Placa  000000024250 

Agregado a  

Descricao -ESCAVADEIRA HIDRAULICA (PANTANEIRA) MARCA JCB, MODELO JS210 
SC, NA COR AMARELA, DE ESTEIRAS, SERIE S0RJ521C3J2460584 

Unidade Gestora:0000-PREFEITURA MUNICIPAL 
Localizacao -00000610 

05.01.001.01-DIVISA0 DE VTACAO 

Responsavel -ENIO PICOSSO 

Classificacao..:00001063 
23.486-Escavadeira 

Fornecedor 00829-ENGEPECAS DOIS A EQUIPAMENTOS 

411Lta de Aquisicao - 02/05/2018 
Tipo de Aquisicao 0001-Compra 
Valor de Aquisicao 400.000,00 NF..:  266241 

Estado de Conservacao..:0001-Excelente 
Valor Atual -400.000,00 
Codigo Contabil *00001088 Convenio..:0973 
Licitacao -PP 01/2018 
Empenho: Data Numero/Ano Valor 

26/03/2018 1514/2018 400.000,00 
Modelo JS210 SC 
Marca *JCB 
Numero de Serie S0RJS21CJJ2460584 

• 

PRONIM PP - Emissao: 26/09/2019 as 10h7min - Duracao: Oh00m0Oseg (4) 



Prefeitura Municipal de Chopinzinho Pag: 00 
Itens por Codigo - Completa - Patrimonial 

Total de itens Cadastrados  1 
Valor total dos itens • 400.000,00 
MARCOS  JOSE BRANDOL1 DE LIMA 

Divisao de Patrimonio 

176 

PRONIM PP - Emissao: 26/09/2019 as 10h7m1n - Duracao: Oh00m0Oseg (4) 



Prefeitura Municipal de Chopinzinho Pag: 00 
Itens por Codigo - Completa - Patrimonial 

Codigo -00081199-RETROESCAVADEIRA MARCA JCB, 3CX  TT,  NA COR AMARELA, DE RODAS, SERIE 

Codigo TCE/PR.: 000000038242 

Placa  000000024251 

Agregado a  

Descricao -RETROESCAVADEIRA MARCA JCB, 3CX  TT,  NA COR AMARELA, DE RODA 
S,  SERIF  SOR3CCXTTCJ2674632 

Unidade Gestora:0000-PREFEITURA MUNICIPAL 
Localizacao - 00000610 

05.01.001.01-DIVISAO -)F VTACAO 

Responsavel -ENIO PlGOSSO 

Classificacao..:00001063 
23.486-Escavadeira 

Fornecedor -00829-ENGEPECAS DOIS A EQUIPAMENTOS 

411La de Aquisicao -02/05/2018 
Tipo de Aquisicao -0001-Compra 
Valor de Aquisicao -200.000,00 NF..:  266235 

Estado de Conservacao..:0001-Excelente 
Valor Atual - 200.000,00 
Codigo Contabil - 00001088 Convenio..:0973 
Licitacao - PP 01/2018 
Empenho: Data Numero/Ano Valor 

06/04/2018 1706/2018 200.000,00 
Modelo - 3CX  TT  
Marca -JCB 
Numero de Serie - S0R3CCXTTCJ2674632 

• 

177 

PRONIM PP - Emissao: 26/09/2019 as 10h8min - Duracao: Oh00m0Oseg (4) 



Prefeitura Municipal de Chopinzinho 
Itens por Codigo - Completa - Patrimonial 

Pag: 00 

Total de itens Cadastrados...: I 
Valor total dos itens • 200.000,00 
MARCOS  JOSE  BRANDOLI DE LIMA 

Divisao de Patrimonio 

PRONIM PP - Emissao: 26/09/2019 as 10h8min - Duracao: Oh00m0Oseg (4) 



Prefeitura Municipal de Chopinzinho 
Itens por Codigo - Completa - Patrimonial 

179  

Pag: 00 

   

Codigo -00081200-ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO DE TAMBOR UNICO, MARCA CXMG, MODELO XS12 

Codigo TCE/PR.: 000000038243 

Placa - 000000024252 

Agregado a  

Descricao -ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO DE TAMBOR UNICO, MARCA CXMG, MO 
DELO XS123PDBR, NA COR AMARELA, SERIE XXUG01231JJAE10035 

Unidade Gestora: 0000-PREFEITURA MUNICIPAL 
Localizacao - 00000610 

05.01.001.01-DIVISA0 DE VIACAO 

Responsavel ENiO PIGOSSO 

C1assificacao..:00001078 
23.501-Rolo compressor 

Fornecedor -05487-JHC LOCACOES EIRELI - EPP 

4IkaLa de Aquisicao -03/05/2018  
Tipo  de Aquisicao -0001-Compra 
Valor dc Aquisicao -300.000,00 NF..: 11 

Vstado de Conservacao..:0001-Excelente 
Valor Atual - 300.000,00 
Codigo Contabil - 00001088 
.icitacao -PP 01/2018 
Empenho: Data Numero/Ano Valor 

26/03/2018 1515/2018 
Modelo -XS123PDBR 
Marca - XCMG 
Numero de Serie •XX0G01231JJAE10035 

Convenio..:0973 

300.000,00 

• 

PRONIM PP - Emissao: 26/09/2019 as 10h9min - Duracao: Oh00m0Oseg (4) 



Prefeitura Municipal de Chopinzinho 
Itens por Codigo - Completa - Patrimonial 

Pag: 00 
.180 

Total do itens Cadastrados...: 1 
Valor total dos itens • 300.000,0C 
MARCOS  JOSE  BRANDOLI DE LIMA 

Divisao de Patrimonio 

PRONIM PP - Emissao: 26/09/2019 as 10h9min - Duracao: Oh00m0Oseg (4) 



Prefeitura Municipal de Chopinzinho 
Itens por Codigo - Completa - Patrimonial 181 Pag: 00 

Codigo -00081244-AVADEIRA HIDRAULICA MARCA DOSSAN - MODELO  DX  140  LC  - COR LARANJA 

Codigo TCE/PR.: 000000038287 

Placa  000000024294 

Agregado a  

Descricao *ESCAVADEIRA HIDRAULICA MARCA DOSSAN - MODELO  DX  140  LC  - CO 
R LARANJA - SERIE DHKCEBAAHJ0007268 

Unidade Gestora:0000-PREFEITURA MUNICIPAL 
Localizacao *00000610 

05.01.001.01-DIVISA0 DE VTACAO 

Responsavel -EN10 PIGOSSO 

Classificacao..:00001063 
23.486-Escavadeira 

Fornecedor *00827-ROMAC TECNICA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS L 

li ata de Aquisicao -28/06/2018-- 
Tipo de Aquisicao - 0001-Compra 
Valor de Aquisicao *320.000,00 

Estado de Conservacao..:0001-Excelente 
Valor Atual *320.000,00 
Codigo Contabil *00001088 
lAcitacao PP 32/2018 
Empenho: Data Numero/Ano Valor 

28/06/2018 3571/2018 
Modelo -DX  140  LC  
Marca *DOOSAN 
Numero de Serie *DHKCEBAAHJ0007268 

N7..: 36914 

Convenio..:09/6 

320.000,00 

O 

PRONIM PP - Emissao: 26/09/2019 as lOhlOmin - Duracao: Oh00m0Oseg (4) 



Prefeitura Municipal de Chopinzinho 
Itens por Codigo - Completa - Patrimonial 

Pag: 00 

189  

Total do itens Cadastrados...: 1 
Valor total dos itens • 320.000,00 
MARCOS  JOSE  BRANDOLI DE LIMA 

Divisao de Patrimonio 

PRONIM PP - Emissao: 26/09/2019 as lOhlOmin - Duracao: Oh00m0Oseg (4) 



Pag: 00  

18 
DE ChAP 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho 
Itens por Codigo - Completa - Patrimonial 

Codigo -00081332-BRITADOR MOVEL 6240 - ANO 2019 - COM CHAPA DE 50 MM - QUEIXO 

Codigc TCE/PR.: 000000038376 

Placa • 000000024398 

Agregado a  

Descricao •BRITADOR MOVEL 6240 - ANO 2019 - COM CHAPA DE 50 MM - QUEIX 
0 DE CHAPA - SOBRE UM CHASSI DUPLO EM VIGA U DE 300X80  COMP  
. DE 6000 MM - PNEUS RADIAIS 295 SEM CAMARA - RODA 22,5  MOT 
OR  A DIESEL 95  CV  - MESA VIBRATORIA DE 600X2000 MM ACIONADA 
POR SISTEMA MECANICO POR ELETROMAGNETICA - SILO COM CAPACI 
DADE DE- 06 M CUBICOS DE CHA A8MM - CORREIA TRANSPORTADORA D 
E 6000 MM - COM ACIONAMENTO MECANICO ATRAVES DE CORREIAS -  
CAP.  DE PRODUCAO 25 A 40 MTS CUBICOS POR HORA - PARTIDA ELE 
TRTCA - BATERIA - ESCAPAMENTO - FILTRO DE AR - RESERV. DE C 
OMBUSTIVEL DE 120 LTS - SISTEMA DE SEGURANCA - PASSARELAS - 
PROTETOR DE VOLATENTE E CORREIAS - TOLDO - COR  PREDOMINANT  

E AMARELO - COM JOGO DE MANDIBULAS RESERVA - MARCA AGRITEC 
- MODELO  BRA-6240 - SERIE No 79. 

inidade Gestora: 0000-PREFEITURA MUNICIPAL 
Localizacao -00000610 

05.01.001.01-DIVISA0 DE VIACAO 

Responsavel -ENIO PIGOSSO 

Classificacao..:00001085 
23.508-Outras maquinas e equipamentos agricolas 

Fornecedor -05510-THEWES E DE LIMA LTDA 

Data de Aquisicao - 08/01/2019 
Tipo de Aquisicao -0001-Compra 
Valor de Aquisicao - 448.000,00 NF..: 766 

Estado do Conservacao..:0001-Excelente 
Valor Atual -448.000,00 
Codigo Contabil -00001088 Convenio..:0984 
Licltacao -PP 108/2018 
Empenho: Data Numero/Ano Valor 

28/12/2018 7503/2018 445.771,15 

4IP
28/12/2018 7504/2018 2.228,85 

delo -BRA-6240 
Marca -AGRITEC 
Numero Je Serie -79 

PRONIM PP - Emissao: 26/09/2019 as lOhllmin - Duracao: Oh00m0Oseg (4) 



Prefeitura Municipal de Chopinzinho Pag: 00 
Itens por Codigo - Completa - Patrimonial 

Total de itens Cadastrados • 1 
Valor total dos itens • 448.000,OC 
MARCOS  JOSE BRANDOLT DE LIMA 

Divisao de Patrimonio 

PRONIM PP - Emissao: 26/09/2019 as lOhllmin - Duracao: Oh00m0Oseg (4) 



Convenio..:0986 

203.800,00 
1.000,00 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho Pag: 00 
Itens por Codigo - Completa - Patrimonial 

18 
Codigo -00081333-RETROESCAVADEIRA MODELO 416F2 MARCA  CAT,  ANO 2018, SERIE CAT041FHLTL/ 

Codigo TCE/PR.: 000000038377 

Placa • 000000024401 

Agregado a  

Descricao -RETROESCAVADEIRA MODELO 416E2 MARCA  CAT,  ANO 2018, SERIE CA 
T0416EHLBF06342, COR AMARELA, RENAVAM 501214 

Unidade Gestora:0000-PREFEITURA MUNICIPAL 
Localizacao - 00000610 

05.01.001.01-DIVISA0 DE VIACAO 

Responsavel EN1O PIGOSSO 

Classificacao..:00001063 
23.486-Escavadeira 

Fornecedor -00852-Parana Equipamentos S.A 

4111ata de Aquisicao -01/02/2019 
Tipo de Aquisicao -0001-Compra 
Valor de Aquisicao -204.800,00 

Estado de Corservacao..:0001-Excelente 
Valor Atual -204.800,00 
Codigo Contabil -00001088 
Licitacao -PE 12/2018 
Empenho: Data Numero/Ano Valor 

01/02/2019 74612/2018 
01/02/2019 74631/2018 

Modelo -416E2 
Marca - CAT  
Numero de Serie -CAm0416FHLBF06342 

NF..: 723961 

O 

PRONIM PP - Emissao: 26/09/2019 as 10h12min - Duracao: Oh00m0Oseg (4) 



Prefeitura Municipal de Chopinzinho Pag: 00 
Itens por Codigo - Completa - Patrimonial 

  

Total do itens Cadastrados...: 1 
Valor total dos itens • 204.800,00 
MARCOS  JOSE  BRANDOLI DE LIMA 

Divisao de Patrimonio 

PRONIM PP - Emissao: 26/09/2019 as 10h12min - Duracao: Oh00m0Oseg (4) 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 30/09/2019 

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS/COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RESERVA FINANCEIRA PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, 
COM FORNCECIMENTO DE PEÇAS ORIGINAIS E DE REPOSIÇÃO, PARA AS MÁQUINAS PESADAS — 
LINHA AMARELA 

VALOR: R$ 3.714.500,00  

Por tratar-se de licitação por meio do sistema de registro de Preços, por não implicar a 
obrigatoriedade de contratar, servindo apenas para formalizar uma espécie de cadastro de preços e de 
fornecedores, não cria, expande ou aperfeiçoa ação governamental capaz de gerar/aumentar a despesa 
pública, o que faz com que não seja necessária expedição de estimativa do impacto orçamentário-
financeiro e de declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e 
financeira. 

0 artigo 16, da Lei Complementar 101/00, somente deverá ser atendido no futuro, quando a 
Administração Pública decidir adquirir o bem ou serviço cadastrado na ata de registro de preços, 
poquanto neste caso haverá criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 
acarrete aumento de despesa pública, mas não no momento da condução do processo de seleção. 

Todavia, levando em consideração a ncessidade de constar dotação orçamentaria, informamos que 

EXISTEM RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS para assegurar o pagamento das obrigações, decorrentes do 

objeto especificado,á conta das seguintes Dotações Orçamentárias para o ano vigente, assim como para 

2020, conforme consta na Lei 3.676/2017 — PPA (2018-2021). 

SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
05.01.267820008.2.011.3.3.90.30 (1507) F:000 
05.01.267820008.2.011.3.3.90.30 (653) F:504 

05.02.154510009.2.012.3.3.90.30 (1509) F:000 
05.02.154510009.2.012.3.3.90.30 (1510) F:504 

Atenciosamente, 

RODRIGO JAZYNSKI 
Contabilidade 

LUCIANI MONTEIRO 
Financeiro 
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A; 4  Memorando 9: 2.647/2019 

02,110/2019  Prefeitura de Chopinzinho I  1Doc Governo 

Via 1/2 Chopinzinho/PR, 02 de Outubro de 2019 as 10:15 

De: Para: 

SMVSU - Secretaria de Viação e Serviços PGM - Procuradoria Geral do Município 
Urbanos 
Tânia Dalfovo - Auxiliar Administrativo 

Esta documentação faz parte do Despacho 9: 2.647/2019 

0 documento eletrônico contém assinatura digital ICP-Brasil 

Memorando 9: 2.647/2019 
, 1911  CHOPINZINHO  

4477 

Via 2/2 Chopinzinho/PR, 02 de Outubro de 2019 as 10:15 

De: Para: 

SMVSU - Secretaria de Viação e Serviços PGM - Procuradoria Geral do Município 
Urbanos 
Tânia Dalfovo - Auxiliar Administrativo 

Esta documentação faz parte do Despacho 9: 2.647/2019 

0 documento eletrônico contém assinatura digital ICP-Brasil 

TERMO DE ENTREGA 

Recebido em: 
as 

Nome legível:  

Assinatura:  

RG/CPF: 

    

      

Prefeitura de Chopinzinho - Rua Miguel Procôpio Kurpel, n° 3811 Bairro São Miguel. CEP 85560-000 Horário de Atendimento: De segunda a 

sexta das 8:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00- www.1doc.com.br  

impresso em 02/10/2019 10:16:12 por Tânia Dalfovo - Auxiliar Administrativo 

"A verdadeira motivação vem de realização, desenvolvimento pessoal, satisfação no trabalho e reconhecimento." -  Frederick Herzberg  

https://chopinzinho.1doc.com.br/?pg=doc/folha_rosto&hash=E231D9CB3FCB69057D792A68&itd=1&num=2647&subnum=9&ano=2019&folha_r... 1/1 



RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os 

presentes autos na Procuradoria Geral do Município. 

Chopinzinho/PR, 02 de setembt$ a:. 2019. 

'Yrit-/(A0-/  CAPV-10 
Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

CONCLUSÃO 

Aos 02 dias do mês de setembro do ano de 2019,  fag()  

estes autos concluso ao Procurador Geral,  Dr.  Fábio 

Luiz Santin de Albuquerque do que lavro o presente 

termo. 

cArrylko 
Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 



14:10/2019 Prefeitura de Chopinzinho I 1Doc Governo 

Memorando 2.647/2019 

Assunto: Licitação Linha Amarela 

'‘.11  • CHOPINZiNHO 
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Chopinzinho/PR, 14 de Outubro de 2019 

Recomendações atendidas. 

At.te, 

Tânia Dalfovo 
Ai/zit/or Adrninistrativo 

Prefeitura de Chopinzinho - Rua Miguel Procõpio Kurpel. n° 3811 Bairro  Sao  Miguel. CEP 85560-000 Horário de Atendimento: De segunda a 

sexta das 8:00 às 12:00 e das 13:00 as 17:00 , www.1doc.com.br  

Impresso em 14/10/2019 08:17:34 por Tania Dalfovo - Auxiliar Administrativo 

-Acredite em si próprio e chegara um dia em que os outros não terão outra escolha senão acreditar com você. Cynthia  Kersey  

https://chopinzinho.ldoc.com.bri?pg=doc/via&hash=0011361564138566CC545358368,itd=1 1/1 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

Assunto: Processo n°211/2019, Despacho n°377/2019. 
Considerando o Despacho n° 377/ 2019 (flhs 112 e 113), o qual solicita 

adequações no Processo n° 211/2019, vimos através deste prestar as 
informações solicitadas: 

a) Justificamos a impossibilidade de buscar pregos junto aos  sites  de 
compra e venda como Mercado Livre, OLX, Bom Negócio e Oferta Fácil 
levando em consideração que não são confiáveis, já que não refletem o preço 
do mercado, mas o preço que o anunciante pretende, sendo assim, optamos 
por buscar em outras fontes de pesquisas, tais como, concessionárias e 
revendedores de máquinas usadas, sendo eles das respectivas empresas  
Parana  Equipamentos S.A, Yama Diesel Equipamentos, Agritec e Enge Peças. 

c) Quanto a correção dos valores depreciados dos itens 09, 17 e 18, 
informamos que consideramos a depreciação desde a data de aquisição da 
máquina, sendo assim considerando 10% equivalente ao tempo de uso da 
mesma e para formação do valor depreciado da máquina consideramos o 
calculo da depreciação e o valor estipulado pelos representantes, gerando 
assim um valor estimado de valor depreciado da máquina. Desta forma o 
calculo consiste em: 

• 10% ao ano dividido por 12 meses o ano, sendo assim 10/12= 0,83% ao 
mês. 
Considerando então que o Item 9 possui 8 meses de uso: 

• Sendo assim 8x0,83= 6,64%, considerando que o valor da máquina é de 
R$ 204.800,00, fica R$ 204.800,00 — 6,64% = R$ 191.201,28 
considerando que a avaliação do revendedor foi de R$ 185.000,00, 
consideramos um valor estimado de R$ 185.000,00. 
Salientamos ainda que a data de aquisição do Item 18 esta incorreta, a 

data correta é 02/05/2018, conforme doocumento em anexo na folha 177, desta 
forma segue Termo de Referência com a data correta. 

Sendo o que havia para o momento, renovamos votos de estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 
Chopinzinho, 11 de outubro de 2019.  

Ge 
Secretario de  \hag  

Info  
e Serviços Urbanos 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1 DESCRIÇÃO 
1.1 0 presente documento apresenta as especificações, quantidades e valores 
máximos estimados para os lotes objeto do Pregão, para a formação de REGISTRO DE 
PREÇOS, para contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e 
corretiva, incluindo o fornecimento de pegas e de eventual mão de obra para 
MAQUINAS PESADAS — LINHA AMARELA, para fornecimento eventual e parcelado 
durante a vigência da Ata de Registro de Preços, conforme necessidade da Administração 
Municipal, observadas as características e demais condições definidas neste Edital e seus 
Anexos. 
1.2 As quantidades foram estimadas para um período de 12 (doze) meses. 
1.3 São os seguintes lotes licitados, com os respectivos valores limites estimados: 

LOTE 1: AMPLA PARTICIPAÇÃO 
ITEM 1: MOTONIVELADORA HWB 14 
MARCA: HUBER 
NÚMERO DA MAQUINA: 01 
NÚMERO PATRIMONIAL: 7775 

—INGRESSO NO PATRIMÔNIO PUBLICO: ANTERIOR A 27/06/2001 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 80.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 30.250,00 
ITEM 2: MOTONIVELADORA HWB 140 
MARCA: HUBER 
NUMERO DA MAQUINA: 04 

--NUMERO PATRIMONIAL: 7776 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: ANTERIOR A 27/06/2001 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 160.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 30.250,00 
ITEM 3: TRATOR DE ESTEIRAS FD9 ANO/MODELO 1991 
MARCA:  FIAT  ALLIS 
NÚMERO DA MAQUINA: 09 
NÚMERO PATRIMONIAL: 8015 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PUBLICO: ANTERIOR A 16/08/2001 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 100.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 37.600,00 
ITEM 4: ROLO COMPACTADOR 3411 LISO 
MARCA: HAMM 

-NÚMERO DA MAQUINA: 56 
NÚMERO PATRIMONIAL: 19716 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 10/02/2014 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 268.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 130.000,00 

NOME DO PRODUTO/SERVIÇO VALOR TOTAL 
PEÇAS R$ 159.670,00 
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R$ 68.430,00 
228.100,0C 

    

ITEM 5: MOTONIVELADORA CAT120 H 
MARCA:  CATERPILLAR  
NÚMERO DA MAQUINA: 03 
NUMERO PATRIMONIAL: 7767 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 18/11/1998 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R1160.000,00 e _ 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: R$ 48.000,00 
ITEM 6: MOTONIVELADORA 120 K 
MARCA:  CATERPILLAR  
NUMERO DA MÁQUINA: 12 
NUMERO PATRIMONIAL: 19401 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PUBLICO: 04/10/2013C- 
VALOR DE AQUISIÇAO: R$ 402.100,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 180.000,00 
ITEM 7: CARREGADEIRA 924 GZ 
MARCA:  CATERPILLAR  
NÚMERO DA MÁQUINA: 13 
NÚMERO PATRIMONIAL: 11970 
INGRESSO NO PATRIMONr0 PUBLICO: 15/06/200C- 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 526.443,84 ._) 
VALOR DEPRECIADO DA MA-0131\RIrR 2.000,00 
ITEM 8: RETROESCAVADEIRA 416D 
MARCA:  CATERPILLAR  
NÚMERO DA MAQUINA: 37 
NUMERO PATRIMONIAL': 13065 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 39/05/2008 ,---/- 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 10.32e81 0r(}y 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 75.000,00 
ITEM 9: RETROESCAVADEIFtA  CAT  416F2 — 
MARCA:  CATERPILLAR  
NUMERO DA MÁQUINA: -- 
NUMERO PATRIMONIAL: 81333 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PUBLICO: 01/02/2019 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 211‘1100100 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: 18 . 0,00 

NOME DO PRODUTO/SERVIÇO VALOR TOTAL 
PEÇAS R$ 434.00,00  

MAO  DE OBRA R$ 186.000,00 
- $ 620.000 00 
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— .. 

ITEM 10: ROLO COMPACTADOR CS 533D 
MARCA:  CATERPILLAR  
NUMERO DA MAQUINA: 15 
NÚMERO PATRIMONIAL: 11945 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 9,8/04/2005 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 210.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MiCQUINA: R$ 0.000,00 .__. 
ITEM 11: ROLO COMPACTADOR CS 423E 
MARCA:  CATERPILLAR  
NÚMERO DA MÁQUINA: 16 
NUMERO PATRIMONIAL: 12054 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PUBLICO: 12/09/2005 a-7' 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 165.000 00 

- VALOR DEPRECIADO DA M INA: R$ 49.500,00 
ITEM 12: ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE ESTEIRA 315C 
MARCA:  CATERPILLAR  
NÚMERO DA MÁQUINA: 17 (1_, 
NUMERO PATRIMONIAL: 78793 -) EIS6 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PUBLICO: i7/01/2006a.----  r ri 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 298.0003.00 %.CO--r) ) .::;ç M 1 L64 
VALOR DEPRECIADO DA MOUINÁ: R$ 140.000,011 
ITEM 13: ROLO COMPACTADOR CS 423E 
MARCA:  CATERPILLAR  
NUMERO DA MAQUINA: 18 
NÚMERO PATRIMONIAL: 7779 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO ANTERIOR A 27/06/2001 62,--- _PÚBLICO: 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ ---- 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: R$ 38.000,00 

NOME DO PRODUTO/SERVIÇO VALOR TOTAL 
PEÇAS R$ 215.250,00  

MAO  DE OBRA R$ 92.250,00 

tOT 
ITEM 14: RETROESCADAVE1RA CABINE FECHADA 3C  4X4  
MARCA: JCB  
NUMERO DA MÁQUINA: 05  
NÚMERO PATRIMONIAL: 19768  
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 26/11/2013  
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 20111100700 -{:7„/  
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: R$ 80.000,00 

   

    



Municipio de Chopinzinho 195  
ESTADO DO PARANÁ 

CNRI 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel ProcOpio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

ITEM 15: RETROESCADAVEIRA CABINE SEMI-FECHADA 4X4 
MARCA: JCB 
NÚMERO DA MÁQUINA: 07 
NUMERO PATRIMONIAL: 16006 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PUBLICO: 6/07/2010 
VALOR DE AQUISIÇÃO: RS 140.095,00 
-VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: R$ 48.000,00 
ITEM 16: RETROESCADAVEIRA 4X4 - AMPLA PARTICIPAÇÃO 
MARCA: JCB 
NÚMERO DA MÁQUINA: 10 
NÚMERO PATRIMONIAL: 18997 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PUBLICO: 22/02/2013 - 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 141.500110 617 .,..- VALOR 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: R$ 68.000,00 
ITEM 17: ESACAVADEIRA JCB  JS  210 
MARCA: JCB 
NUMERO DA MAQUINA: -- 
NÚMERO PATRIMONIAL: 81198 (:)._ 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO - DÚBLICO: 05/2018E7-71  
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 400.000,00 ,--- 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: R$ 340.000,00 -t‘ 
ITEM 18: RETROESCADAVEIRA JCB 3CX 
MARCA: JCB 
NÚMERO DA MAQUINA: -- 
NUMERO PATRIMONIAL: 81199 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 02/05/2018C. 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 200.000,00(2  j  
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: R$ 16-4.000,00" 

NOME DO PRODUTO/SERVIÇO VALOR TOTAL 
PEÇAS R$ 490.000,00  

MAO  DE OBRA R$ 210.000,00 
• 0 • 

LOTE 5: AMPLA CONCORRENC 
ITEM 19: CARREGADEIRA DL 200  
MARCA: DOOSAN  
NÚMERO DA MÁQUINA: 11  
NÚMERO PATRIMONIAL: 15880 _ 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 18/06/2010  
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 233_068;18,c 
VALOR DEPRECIADO DA MÁ-QUINA: 12$ 75:000,00 
ITEM 20: ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  DX  140LC 
MARCA: DOOSAN 
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NÚMERO DA MÁQUINA: 43 
NÚMERO PATRIMONIAL.: 17463 -C--)-- -- 
INGRESSO  NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 01/03/20121 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 243.458,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$72.900,00 
ITEM 21: ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DOOSSAN 
MARCA: DOOSSAN 
NÚMERO DA MÁQUINA: -- 

,.,  NÚMERO PATRIMONIAL: 81244 ) , 

INGRESSO NO PATRIMÔNIO PUBLICO: /06/2018 V_-' 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 3211.110100 
VALOR DEPRECIADO DA MKQUINA: 27 . 0,00 .4 

NOME DO PRODUTO/SERVIÇO VALOR TOTAL 
PEÇAS R$ 296.030,00  

MAO  DE OBRA 
t  

•R$ 126.870,00 

ESCIA  
ITEM 22: MOTONIVELADORA  NH  LG 140 B 
MARCA:  NEW HOLLAND  
NÚMERO DA MÁQUINA: 36 _ 
NUMERO PATRIMONIAL: 18213 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PUBLICO: 911y05/2012„,  
VALOR DE AQUISIÇÃO: RI 389.000,00 {-1'_,/ 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: R$ 115.000,00 
ITEM 23: RETROESCAVADEIRA  NH  LB 90 4X4 
MARCA:  NEW HOLLAND  
NÚMERO DA MÁQUINA: 39 
NUMERO PATRIMONIAL: 13920 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PUBLICO: 28/04/2009 (._ 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 202.000,000 _./ 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: Rra.000,00 
ITEM 24: RETROESCAVADEIRA  NH  LB 90 4X4 
MARCA:  NEW HOLLAND  
NUMERO DA MAQUINA: 41 
NUMERO PATRIMONIAL: 78805 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PUBLICO: 2 09/2007 ------- 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 173.300,00 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: R$ 41.000,00 

NOME DO PRODUTO/SERVIÇO VALOR TOTAL 
PEÇAS R$ 140.700,00  

MAO  DE OBRA R$ 60.300.00 
$ 201.00 



LOTE 8: AÍFIPLA PARTICIPAÇKCP  
ITEM 28: MOTONIVELADORA XCMG 
MARCA: XCMG 
NÚMERO DA MÁQUINA: 

    

NUMERO PATRIMONIAL: 81188 

    

INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 26/01/2018 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$113.648,50  
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 334.000,00 
ITEM 29: ROLO XCMG 
MARCA: XCMG 
NUMERO DA MAQUINA: -- 
NÚMERO PATRIMONIAL: 81200  
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PUBLICO: 0X05/2018 (-- 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 300.000,00  kJ  
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: R$ 24.000,00  
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FLOTr7: AMPLA PART-WRI111 11111.11==.1111=1.111 
ITEM 25: ESCAVADEIRA HIDRÁULICA PC160LC-8 
MARCA: KOMATSU 
NÚMERO DA MÁQUINA: -- 
NÚMERO PATRIMONIAL: 20018 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PUBLICO: 27/06/2014 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 400.000Q9 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 8.000,00 
ITEM 26: MINI CARREGADEIRA  BOB CAT  
MARCA:  BOBCAT  
NÚMERO DA MAQUINA: -- 
NUMERO PATRIMONIAL: 19999 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 07/05/2014 0--"-- 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 117.500,00(9 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: 5970-00,00 
ITEM 27: BRITADOR MÓVEL 6240 
MARCA: AGRITEC 
NÚMERO DA MAQUINA: --

- NUMERO PATRIMONIAL: 81332  CV 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PUBLICO: 8/01 2019a----7  
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 448.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: 375.000,00 

NOME DO PRODUTO/SERVIÇO VALOR TOTAL 
PEÇAS R$ 456.400,00  

MAO  DE OBRA R$ 195.600,00 
TOTAL DO LOTE R$ 652.000, 



NOME DO PRODUTO/SERVIÇO  VALOR TOTAL 

  

PEÇAS  

  

R$ 408.100,00 
R$ 174.900,00 

  

MAO DE  OBRA  

 

      

1OTAft0 LOTE 8 R$ 583.000,00 
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1.4 0 quantitativo, bem como a relação das máquinas que deverão ser 
atendidas pelas contratadas, poderá ser alterada pela exclusão de máquinas ou 
inclusão de outras. 
1.5 Na contagem do tempo destinado para cada um dos serviços 
requisitados, a Secretaria de Viação e Serviços Urbanos adotará como parâmetro a 

1110 
 experiência do Gestor e/ou do Fiscal do Contrato, cujo tempo estipulado para 

execução dos serviços deverá ter como limite máximo a Tabela Tempária do 
Fabricante. 
1.6 0 valor depreciado de cada máquina foi apurado tomando-se por base: (a) o 
valor do bem quando ingressou no patrimônio público, levantados junto à Divisão do 
Patrimônio (relação em anexo); (b) consulta via telefone dos fornecedores de máquinas 
de grande porte representantes das marcas que possuimos em patrimônio; (c) a 
depreciação, pelo método linear (em que cada ano se deprecia o mesmo valor), 10% (dez 
por cento) ao ano. A titulo de referência, a Secretaria da Receita Federal do Brasil, para 
fins de Imposto de Renda, considera de 10 anos a vida  OW  de máquinas e equipamentos, 
o que significa urna depreciação anual de 10% (dez por cento): e. (d) o inc. II do  art.  30  do 
Decreto Federal n.° 9.373 de 11 de maio de 2018. 
1.7 0 valor total máximo estimado da licitação R$ 3.714.500,00 (três milhões, 
setessentos e quatorze mil e quinhentos reais). 
1.8 MAO  DE OBRA:  o valor base é de R$ 127,50 (cento e vinte e sete reais e 
cinquenta centavos) hora, obtido através de média de mercado, conforme 
orçamentos em anexo. Na elaboração da proposta, a licitante registrará o 
percentual de desconto que aplicará no valor da mão de obra, devendo observar o 
PERCENTUAL DE DESCONTO MiNIMO DE 10% (DEZ POR CENTO) PARA  MAO  DE 
OBRA (MO). 
1.9 PEÇAS ORIGINAIS DE FABRICA:  aquelas fornecidas diretamente pela 
montadora. Na elaboração da proposta, a licitante deverá registrar o percentual de 
desconto que aplicará no valor das pegas originais de fábrica, devendo observar o 
PERCENTUAL DE DESCONTO MiNIMO DE 10% (DEZ POR CENTO) PARA PEÇAS 
ORIGINAIS (PO). 
1.10 PEÇAS DE REPOSIÇÃO: aquelas de mercado paralelo, genéricas ou 
alternativas. Na elaboração da proposta, a licitante deverá registrar o percentual de 
desconto que aplicará no valor das peças de reposição, devendo observar o 
PERCENTUAL DE DESCONTO DAS PEÇAS DE REPOSIÇÃO (PR) DEVERA SER DE, 
NO MiNIMO, 10 (DEZ) PONTOS PERCENTUAIS ACIMA DO APLICADO NAS PEÇAS 
ORIGINAIS (PO). 
1.11 Fica vedada aplicação de peças de procedência duvidosa. 

2 PRAZO, FORMA E LOCAL DE EXECUÇÃO 
2.1 Os serviços serão executados parceladamente, conforme necessidade. durante 
os 12 (doze) meses de vigência da Ata de Registro de Preços. 
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2.2 Os serviços deverão ser prestados nas instalações (oficina) próprias da 
contratada, salvo situações excepcionais, previamente autorizadas pelo Fiscal do 
Contrato. 
2.3 As máquinas deverão ser retiradas no pátio da Secretaria de Viação e Serviços 
Urbanos; ou, no caso de paralisação em local de serviço, rebocadas pelo SERVIÇO DE 
GUINCHO (PRANCHA) DA CONTRATADA, sem ônus  para CONTRATANTE (NO 
DESLOCAMENTO PARA CONSERTO E PARA ENTREGA APÓS 0 CONSERTO). 
2.4 Em caso de qualquer sinistro no transporte a responsabilidade fica por conta da 
contratada, para ressarcir qualquer custo que por ventura resultem do sinistro, inclusive 
na hipótese de ocorrer um acidente rodoviário envolvendo o veiculo, como colisão, 
capotagem, abalroamento. tombamento, incêndio ou explosão do veiculo. 
2.5 Para a execução dos serviços, a contratada deverá apresentar à fiscalização, 
orçamento prévio contendo discriminação dos serviços que serão prestados e das peças 
aplicadas, após o que, deverá aguardar a expedição da Ordem de Serviço (OS), emitida 
pela Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, para inicio dos trabalhos. Na OS estará 
estipulado o prazo para execução dos serviços mencionados no referido orçamento. 
2.6 0 prazo de execução de cada serviço será aquele estabelecido no orçamento 
autorizado, sendo que o prazo máximo para a execução dos serviços e entrega do 
equipamento recuperado será de 10 (dez) dias. 
2.7 Os serviços deverão ser executados em caráter prioritário, em razão do interesse 
público que os cercam. 

3 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DE CONTRATAÇÃO E EXECUÇÃO 
3.1 Os serviços de manutenção e reparo das máquinas pesadas — LINHA AMARELA, 
citadas neste Termo de Referência, deverão ser executados sempre que solicitados pela 
Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, em estabelecimento da própria contratada ou, 
excepcionalmente, desde que previamente autorizado pelo Fiscal do Contrato ou servidor 
designado, no próprio local. 
3.2 Estarão incluídos na prestação dos serviços, todo o fornecimento de peças e mão 
de obra, devendo ser utilizadas peças originais ou, excepcionalmente, peças de 
reposição, desde que previamente autorizado pelo Fiscal do Contrato ou servidor 
designado. 
3.3 Deverá ser fornecido à Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, de forma gratuita, 
o Catálogo de Preços das Peças, fornecido pelo fabricante, bem como, a tabela de Tempo 
Padrão de Reparos (TPR) das marcas constantes deste Termo de Referência, se 
existente. Deverá a contratada, obrigatoriamente, sempre que houver alteração nos 
preços, fornecer um novo Catálogo de Preços de Peças. 
3.4 Os serviços de manutenção preventiva e reparos, necessários ao bom 
funcionamento das máquinas pesadas — LINHA AMARELA, deverão, obrigatoriamente, 
incluir, entre outros, os seguintes itens: 

a) consertos e reparos de mecânica em geral, motores a diesel e gasolina 
(convencionais e injeção eletrônica); 

b) serviços de capotaria e vidraçaria; 
c) funilaria e pintura; 
d) aferição e regulagem de gases poluentes; 
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e) limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel e gasolina); 
f) alinhamento computadorizado, balanceamento e cambagem; 
g) retifica de motores (diesel e gasolina), caixa de marchas e direção; 
h) serviços de eletricidade em geral; 
i) serviços de manutenção e reparo de ar condicionado (com higienização); 
j) serviços de borracharia, bem como, conserto/substituição de pneus; 
k) outros serviços que se fizerem necessários. 

3.4.1 Os serviços descritos nas letras "b", "c", "d", "e", "f', "g", "h", "i", "j" e "k" poderão 
ser realizados por terceiros, ás expensas da contratada, mas para fins de 
responsabilidade e faturamento perante o Município, as notas correspondentes a esses 
serviços e peças deverão ser emitidas pela contratada, sem acréscimo de qualquer 
natureza. 

3.5 Os preços das peças serão os praticados pelo mercado no momento da aquisição 
e necessidade, junto a empresas do ramo, ou, na ausência, ou impossibilidade dessas, 
dos preços de venda a outros contratos ou praticados pelas contratadas com outros 
municípios, tendo como limites máximos os valores constantes das tabelas do fabricante, 
os quais deverão ser aprovados previamente, ou seja, antes da execução, mediante 
autorização do Fiscal do Contrato ou de servidor designado. Após a definição dos preços 
das peças serão aplicados os descontos a que se vincularam as contratadas. 
3.6 Prestação de serviços de manutenção por maior desconto, vinculado à quantidade 
de horas individuais para cada tipo de serviço em horas, para mecânica e elétrica, 
preventiva e corretiva, e fornecimento de peças e demais materiais sob preço de mercado 
previamente, comprovado com valor definido através de porcentagem (%), sobre o valor 
da mão de obra proposto pela empresa vencedora do respectivo lote da(s) máquina(s). 
3.7 Para prestação dos serviços de manutenção mecânica preventiva e corretiva, a 
contratada deverá possuir instalações que garantam a perfeita execução dos serviços. 
São condições minimas: 01 (um)  box,  pátio para manobras, manômetros (medidor de 
pressão do óleo lubrificante, transmissão/hidráulico, pressão de linha de combustível e 
compressão de cilindros), analisador de multifunção do sistema de arrefecimento, local 
apropriado para guarda e conservação das máquinas, em área fechada com total 
segurança; e, ainda, abrigados do sol e da chuva em tempo integral, enquanto estiverem 
sob a responsabilidade da contratada. Dispor de ferramental e instrumental técnico 
compatível e adequado para a realização dos reparos, substituições e testes necessários, 
no momento da solicitação do serviço e, ainda, atender as leis e normas ambientais 
vigentes. 
3.8 A contratada deverá apresentar para o Fiscal do Contrato ou o servidor público 
designado, o orçamento para execução dos serviços/fornecimento das peças no prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis. No orçamento deverá constar os seguintes dados: 

a) identificação do equipamento (marca, modelo, série, ano, horimetro e unidade 
usuária); 

b) relatórios com os defeitos do equipamento; 
c) listagem dos itens a serem revisados, concertados e substituídos; 
d) quantidade e códigos das peças originais/reposição, acessórios e insumos, que 

serão utilizados, de acordo com cada marca/modelo de equipamento, com base 
em preço  minim,  comprovado por 03 (três) orçamentos, ou por prova de preços 
praticados pela contratada em outros contratos ou outras esferas de governo ou 
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municípios; 
e) número de horas necessário para a execução do serviço. 

3.9 Também poderão ser autorizadas previamente pelo Fiscal do Contrato ou pelo 
servidor público designado, peças a serem recuperadas, mediante preço através de 
comprovação por 03 (três) orçamentos, fornecidos por empresas do ramo ou por valor 
praticado pela contratada a empresas privadas ou órgãos públicos, ficando a critério da 
Administração, a análise da viabilidade ou não, da recuperação, considerando o que for 
mais vantajoso para o Município. 
3.10 A contratada deverá informar, por escrito, as peças que poderão ser recuperadas 
ou remanufaturadas, por não mais existirem no mercado ou fabricação cessada, mediante 
comprovação através da apresentação de orçamentos fornecidos por empresas do ramo, 
ficando a critério do Fiscal do Contrato ou o servidor público designado, a análise da 
viabilidade ou não da recuperação, considerando o que for mais vantajoso. 
3.11 Todos os serviços de mão de obra que serão executados deverão ser calculados 
por hora, tendo como referência individual de cada serviço o tempo de acordo com o valor 
da hora previsto no Item 1.8. 
3.12 A contratada deverá fornecer previamente a execução, para efeito de aprovação do 
serviço a ser executado, conforme o número de horas indicadas, o preço licitado e o 
fornecimento de pegas originais/reposição, por meio de documentos fiscais emitidos pela 
mesma, que comprovem seu preço praticado; ou, o Fiscal do Contrato ou o servidor 
público designado irá obter orçamentos de mercado, em comparação ao proposto na 
execução, ambas as formas nas condições a seguir: 
3.12.1 Para os SERVIÇOS, o Fiscal do Contrato ou o servidor público designado para 
acompanhar a execução do objeto, levará em consideração o serviço que esta sendo 
executado ou prevenido, o tempo e o preço proposto para mão de obra. 
3.12.2 Para as PEÇAS, os pregos serão os praticados pelo mercado no momento da 
aquisição e necessidade, junto a empresas do ramo, ou, na ausência ou impossibilidade 
dessas, dos pregos de venda a outros contratos ou praticados pelas contratadas com 
outros municípios, tendo como limites máximos os valores constantes das tabelas do 
fabricante, os quais deverão ser aprovados previamente, ou seja, antes da execução, 
mediantes autorização do Fiscal do Contrato ou de servidor designado. Após a definição 
dos preços das peças serão aplicados os descontos a que se vincularem as contratadas. 
Provando o Município menores preço que os orçados, as contratadas deverão rever e 
retificar o orçamento, ou, o servidor designado justificara o motivo do preço diferenciado. 
3.13 A não comprovação dos orçamentos de serviços ou pegas assinados e 
identificados, por razões justificadas pelo Fiscal do Contrato ou o servidor público 
designado, por incoerência quanto ao preço, quantidade e ou especificação adequada, 
levará a necessidade de novo orçamento. Persistindo o fato superveniente, a Secretaria 
de Viação e Obras entendera como inexecução contratual. 
3.14 0 prazo de aprovação do orçamento pelo Município  sera  de 05 (cinco) dias úteis 
após apresentação, devendo o servidor público designado retornar a contratada o 
orçamento, devidamente assinado com "de acordo" e com a indicação da respectiva Nota 
de Empenho emitida para despesa. 
3.15  Sera  condição para pagamento dos serviços e fornecimento de peças, que a 
contratada encaminhe relação das peças substituídos/fornecidos com a identificação 
completa do equipamento, carimbado e assinado, o(s) termo(s) de garantia e demais , 
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documentos relativos á compra das peças ou acessórios utilizados. 
3.16 Todas as peças originais/reposição aplicados nos equipamentos e fornecidos 
deverão ter marca de fabricação, devendo estar de acordo com as normas da ABNT — 
Associação Brasileira de Normas Técnicas e INMETRO — Instituto Nacional de Metrologia 
e Qualidade e Tecnologia. 
3.17 Para realização de SERVIÇOS e para o fornecimento de PEÇAS, a contratada 
deverá providenciar, no  minim,  03 (três) orçamentos, com pregos de mercado de 
empresas fabricantes ou fornecedoras, que devem ser apresentados ao Fiscal do 
Contrato ou servidor designado, o qual, por sua vez, autorizará o orçamento de menor 
preço, aplicando sobre ele o percentual de desconto oferecido pela contratada na 
licitação. 

3.17.1 Não concordando com os valores apresentados, rejeitará os respectivos 
orçamentos. Nesse caso, a contratante, através do servidor público designado, fará 
nova pesquisa de mercado junto a outros fornecedores. 

3.18 Como forma de controle dos valores dos orçamentos apresentados para peças 
originais/reposição a serem adquiridas, para comprovar o preço praticado pela contratada 
e o preço de mercado, o servidor público designado poderá: 

a) acompanhar a execução do serviço e a substituição da peça; 
b) coletar orçamento junto á revenda de cada marca/modelo; 
c) pesquisar em outros sistemas via internet, autopeças e distribuidores, além de 

outros meios disponíveis para este tipo de comprovação. 
3.19 A contratada, antes de concluir a substituição de peças dos equipamentos, deverá 
comprovar para o servidor público designado que as peças são de boa qualidade. 
Deverá, ainda, devolver à contratante todas as peças que forem substituidas, mesmo que 
inaproveitáveis, com indicação clara e segura através de acondicionamento resistente e 
etiqueta, na qual constará: 

a) a identificação completa da máquina rodoviária, carimbada e assinada; 
b) o número da nota fiscal e discriminação das peças utilizadas. 
As peças deverão acompanhar o equipamento quando da entrega, sendo que a 
contratante as manterá para fins de auditoria. 

3.20 A contratada não poderá ultrapassar o período (hora) necessário para a execução 
dos serviços, conforme previamente autorizado pelo Fiscal do Contrato ou o servidor 
designado. 
3.21 A contratada deverá assumir inteira responsabilidade técnica pela execução dos 
serviços contratados e pela qualidade e originalidade das pegas ou materiais empregados 
e fornecidos. 
3.22 Após a realização de cada serviço, a contratada deverá disponibilizar profissional 
competente para acompanhar o representante da contratante na realização de "teste". 
Além disso, deverá entregar o equipamento em boas condições de limpeza. 
3.23 Manter, sem qualquer ônus ou custo direto adicional para a contratante, espaço de 
oficina implementada com segurança própria, seguro de pátio, seguro de transporte, 
escritório de atendimento na oficina, telefone de atendimento, materiais, utensílios, 
equipamentos, elevadores, macacos mecânicos, ferramentas em geral, instalações, 
meios de transporte e outros necessários para a completa realização dos serviços, 
inclusive os materiais necessários para a limpeza de peças e materiais quando 
equipamento estiver em manutenção. 
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3.24 0 prazo de garantia para os serviços prestados, bem como para as peças e 
matérias utilizados será de, no  minim,  90 (noventa) dias, a contar da data de emissão da 
nota fiscal pela contratada, devendo ser anexado os respectivos "termos de garantia" 
conformidade e obediência aos padrões técnicos do "serviço autorizado" do fabricante. 
3.25 A contratante reserva-se no direito de recusar qualquer serviço ou peça que não 
atenda as exigências, cabendo à contratada a reposição. A recusa não poderá ser 
alegada como justificativa para atraso na execução dos serviços e nem acréscimo na 
cobrança de mão-de-obra e, da mesma forma, não isenta a contratada de 
responsabilidade quanto ao cumprimento dos termos de garantia de serviço. 
3.26 Em caso de dúvida se a peça é original ou de reposição, prevalecerá a opinião do 
Fiscal do Contrato ou do servidor designado. 

4 OBSERVAÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
4.1 Os materiais entregues deverão ser de primeira linha e estar em conformidade com 
as normas da ABNT e INMETRO em sua versão mais recente. 
4.2 Os produtos deverão ser entregues embalados e identificados, pelo código, 
especificação e valor do desconto, em conformidade com o Pedido de Compra e Nota de 
Empenho. 
4.3 A contratada ficará obrigada a trocar, às suas expensas, a mercadoria que vier a 
ser recusada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.  Prazo de 
troca: 02 (dois) dias corridos. 
4.4 A contratada obriga-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
também às suas expensas, no total, ou em parte, os produtos ou serviços em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
4.5 Na entrega dos materiais deverão ser incluídas todas as despesas de 
descolamento e transporte. 
4.6 A empresa detentora/contratada ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o 
material/produto/serviços que apresentar falhas ou vier a ser recusado, sendo que o ato 
do recebimento não importará na aceitação. 

5 GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
5.1 0 Gestor da Ata de Registro de Preços será o Senhor Geraldo Olivo, CPF: 
780.414.069-04, Secretário de Viação e Serviços Urbanos, a quem compete as ações 
necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas no Contrato e ainda: 
• propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, 
no caso de constatar irregularidade cometida pela Contratada; 
• receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto 

contratado; 
• manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as 
ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios 
apresentados pela fiscalização; 
• propor medidas que melhorem a execução do Contrato. 

5.2 A Fiscalização da Ata de Registro de Preços ficará a cargo do Servidor Senhor 
Dyonatan de Césaro, CPF: 065.924.689-98, Diretor do Departamento de Viação, 
Almoxarifado e Frotas, que será o responsável pelo recebimento dos serviços e a 
comprovação de atendimento ao Termo de Referência, quando poderá suspender 1\ 
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Municipio de Chopinzinho
204  

ESTADO DO PARANA 
CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

entrega desde que os serviços não estejam compatíveis com a proposta apresentada e o 
Termo de Referência. 

5.2.1 As decisões e providências que ultrapassarem a competência desta, deverão ser 
solicitadas á autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes. 

5.3 0 Fiscal Substituto será o Servidor Senhor Amarildo Miguel Dalle Tese, CPF 
749.565.409-06. 
5.4 Os serviços julgados como mal executados deverão ser repostos pela Contratada, 
sem qualquer ônus para o MUNICiP10. 
6 RESPONSÁVEL PELO LEVANTAMENTO DE PREÇOS. 
6.1 Dyonatan de Césaro - Diretor do Departamento de Viação e Serviços Urbanos, CPF 
065.924.689-98. 

Chopinzinho/PR, 11 de outubro de 2019. 

tideite • --- 
GERAL  ID  • OLIVO 

Secretário de Viagáo e Serviços Urbanos 

• 



14/10/2019 Prefeitura de Chopinzinho I 1Doc Governo 

205 
Memorando 12:2.647/2019 

CtiOPINZ1'•Ji-fr..17. 

-Y0 

Via 1/2 Chopinzinho/PR, 14 de Outubro de 2019 as 08:16 

De: Para: 

SMVSU - Secretaria de Viação e Serviços PGM - Procuradoria Geral do Município 
Urbanos 
Tania Dalfovo - Auxiliar Administrativo 

Esta documentação faz parte do Despacho 12: 2.647/2019 

• 
Memorando 12: 2.647/2019  Act, •• 

CHOPINZINHO -47? 

Via 2/2 Chopinzinho/PR, 14 de Outubro de 2019 as 08:16 

De: Para: 

SMVSU - Secretaria de Viação e Serviços PGM - Procuradoria Geral do Município 
Urbanos 
Tânia Dalfovo - Auxiliar Administrativo 

Esta documentação faz parte do Despacho 12: 2.647/2019 • 
TERMO DE ENTREGA Nome legível:  

Assinatura:  

RG/CPF: 

Recebido em: 

 

 

as : 

  

    

Prefeitura de ChopinzinhO - Rua Miguel Procõpio Kurpef n° 3811 Bairro  Sao  Miguel, CEP 85560-000 Horário de Atendimento: De segunda a 

sexta das 8:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 - ' WWW.1doc.com.br  

Impresso em 14/10/2019 08:16:31 por Tania Dalfavo - Auxiliar Administrativo 

"Toda ação humana, quer se torne positiva ou negativa, precisa depender de motivação."  Dalai  Lama 

https://chopinzinho.ldoc.com.br/?pg=doc/folha_rosto&hash=D011361564DB566CC545351336&num=2647&subnum=12&ano=2019&itd=1&folha_r  .. 1/1 



RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os 

presentes autos na Procuradoria Geral do Município. 

Chopinzinho/PR, 15 de outubro de 2019. , 

-\n-VUOU an<fr/ko 

Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

CONCLUSÃO 

Aos 17 dias do mês de outubro do ano de 2019, faço 

estes autos concluso ao Procurador Geral,  Dr.  Fábio 

Luiz Santin de Albuquerque do que lavro o presente 

termo. 

'YYVWCO CArVnikio )-06(9) 

Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

• 
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De: Fabio A. - PGM-LIC Para: SMVSU - Secretaria de Viação e Serviço... 

Data: 24/10/2019 as 12:33:06 

Em anexo o Despacho n.° 388/2019/PGM 

Fabio Luiz Santin de Albuquerque 

Procurador Geral 

Decreto 014/2018 - OAB/PR 26.368 

Anexos: 

Despacho n.° 388-2019 - Processo n.° 211-2019 - Viação (SRP - Aquisição de Peças e Mão de Obra - Linha Amarela).pdf 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procdpio Kurpel, 3811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

PROCESSO N. 211/2019 

MEMORANDO 1Doc N. 2.647/2019 

DESPACHO N. 388/2019/PGM 

1. Trata-se de análise da situação fático-jurídica do Processo Licitatório n.° 211/2019, 

pelo qual a Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos pretende a contratação de 

empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de 

pegas e de eventual mão de obra para as máquinas pesadas — Linha Amarela, via Sistema de 

Registro de Pregos, ao prego máximo de R$ 3.714.500,00 (três milhões, setecentos e quatorze 

mil e quinhentos reais). 

2. Antes da emissão de parecer jurídico, é necessário que a Secretaria de Viação e  
Serviços Urbanos:  

a) corrija o valor de aquisição e número patrimonial do Item 12 do Lote 03 do Termo 

de Referência (Escavadeira Hidráulica de Esteira 315 C), tendo em vista que não condiz com o 

documento emitido pela Divisão de Patrimônio de fls. 153/154, eis que consta o valor de 

aquisição no importe R$ 76.470,95 (setenta e seis mil, quatrocentos e setenta reais e noventa e 

cinco centavos), ou, justifique a impossibilidade de fazê-lo, diligenciand9 junto à Divisão de 

Patrimônio para a regularização do valor de aquisição, se for o caso; cy 
b) corrija os valores totais de cada lote  do Termo de Referência, somando os valores 

de depreciação das máquinas, diminuindo 50% (cinquenta por cento), para então aplicar a 

porcentagem correspondente aos serviços de mão de obra e aquisição de pegas, nos termos do 

inciso II do  art.  32  do Decreto Federal n.2  9.373/2018, o qual prevê que o "bem será 
classificado como recuperável - bem móvel que não se encontra em condições de uso e cujo 
custo da recuperação sela de até cinquenta por cento do seu valor de mercado ou cuja análise 
de custo e beneficio demonstre ser justificável a sua recuperação"; 

c) providencie as assinaturas faltantes na certidão de dotação financeira e 

orçamentária de fls. 187. 

3. Após, retornem os autos para parecer conclusivo. 

Página I de 2 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

Chopinzinho (PR), em 24 de outubro de 2019. 

FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE 

PROCURADOR GERAL 

DECRETO 014/2018 — OAB/PR 26.368 
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VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: 8751-6EC8-D404-833D 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE (CPF 913.910.409-53) em 24/10/2019 12:34:23 (GMT-03:00) 

Emitido por: AC SOLUTI Multipla « AC SOLUTI « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação em 
https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/  e informe o código acima ou por meio do  link  

O abaixo: 

https://chopinzinho.ldoc.com.br/verificacao/8751-6EC8-D404-833D  

ICP 
Brasil  

• 

• 



Prefeitura de Chopinzinho I  !Doc  Governo https://chopinzinho.ldoc.com.br/?pg-cloc/folha_rosto&erros&it...  

Memorando 14: 2.647/2019 

111 6441Nzitmo 
. 211 

Via 1/2 Chopinzinho/PR, 24 de Outubro de 2019 As 12:33 

De: Para: 

PGM-LIC - Licitação SMVSU - Secretaria de Viação e 

Fábio Luiz Santin de Albuquerque - Procurador Serviços Urbanos 

Geral A/C Tânia Dalfovo - Auxiliar Administrativo 

Esta documentação faz parte do Despacho 14: 2.647/2019 

0 documento eletrônico contém assinatura digital ICP-Brasil 

• • 

Memorando 14:2.647/2019 66PINZINHO 

Via 2/2 Chopinzinho/PR, 24 de Outubro de 2019 As 12:33 

De: Para: 

PGM-LIC - Licitação SMVSU - Secretaria de Viação e 

Fábio Luiz Santin de Albuquerque - Procurador Serviços Urbanos 

Geral A/C Tania Dalfovo - Auxiliar Administrativo 

Esta documentação faz parte do Despacho 14: 2.647/2019 

0 documento eletrônico contém assinatura digital ICP-Brasil 

TERMO DE ENTREGA Nome legível: 

Recebido em: 

As Assinatura: 

RG/CPF: 

1 of 2 24/10/2019 12:39 



Prefeitura de Chopinzinho I 1Doc Governo https://chopinzinho.Idoc.com.br/?pg=doc/folha  rosto&en-os=0&  it...  

Prefeitura de Chopinzinho - Rua Miguel Procdpio Kurpel, n° 3811 Bairro  Sao  Miguel, CEP 85560-000 Horário de Atendimento: De 

segunda a sexta das 8:00 as 12:00 e das 13:00 es 17:00 • 1Doc • www.1doc.com.br  

Impresso em 24/10/2019 12:34:46 por Fabio Luiz Santin de Albuquerque - Procurador Geral (matricula 21204) 

"Tudo o que um sonho precisa para ser realizado é alguém que acredite que ele possa ser realizado." - Roberto  Shin  yashiki 

212 
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REMESSA 

Aos 24 dias do mês de outubro do ano de 2019, faço REMESSA 

dos presentes autos à Secretaria Municipal de Viação e Serviços 

Urbanos, do que lavro o presente termo. 

\td(t.t.0 

Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 
Decreto n° 433/2018 

c rn0JUX),.) 

213 
Tr) 
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30/10/2019  Prefeitura de Chopinzinho I 1Doc Governo 

Memorando 2.647/2019 CHOPiNZINHO 

Assunto: Licitação Linha Amarela 

I 

Chopinzinho/PR, 30 de Outubro de 2019 

Assunto: Despacho n° 388/2019, Processo n° 211/2019. 

Considerando o Despacho n° 388/2019 (fls. 208/209), o qual solicita adequações no Processo n°  211/2019, vimos 
através deste prestar as informações solicitadas: 

a) Salientamos que o valor de aquisição que consta no documento emitido pela Divisão de Patrimônio de fls. 
153/154 o qual consta o valor de R$ 76.470,95 retrata somente o valor de uma parcela paga pela máquina. Em 
anexo, segue documentos que comprovam o valor de R$298.000,00 como valor de aquisição da referida máquina; 

b) Segue em anexo novo Termo de Referência com os valores corretos; 

411° c) Segue em anexo nova Dotação Orçamentária com o valor correto e as devidas assinaturas. 

Atenciosamente, 

Prefeitura de Chopinzinho - Rua Miguei Procópio Kurpel, ri° 3811 Bairro  Sao  Miguel. CEP 85560-000 Horário de Atendimento: De segunda a 

sexta das 8:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 • 1:)iJc www.1doc.com.br  

Impresso em 30/10/2019 10:10:53 por Geraldo Olivo - Secretario de Viação, Obras E Serviços Urbanos; 

Quer você acredite que consiga fazer uma coisa ou não, você esta certo.'  Henry Ford  

https://chopinzinho.1doc.com.br/?pg=doc/via&hash=C6BFDE4F1F6FA1D9DC5E90178iitd=1 1/1 



Estado do  Parana Empenhos por Tipo de Licitacao 29 de Dezembro de 2006 Folha: 1 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho 

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL 

Data Inicial de Emissao ...: 01.01.2006 

Data Final de Emissao • 29.12.2006 

UG Empenho Data Emis. P/A Codigo da Despesa Credor 

Tipo de Licitacao ..: Tomada de Precos 

Licitacao • 020/2005 

0000 000097 17/01/2006 1.004 2891 449052.00.00 2609  Parana  Equipamentos S.A. 

0000 000098 17/01/2006 1.004 2898 449052.00.00 2609  Parana  Equipamentos S.A. 

0000 000099 17/01/2006 1.004 79 449052.00.00 2609  Parana  Equipamentos S.A. 

Total do Credor 

Valor Empenhado Valor Anulado 

76.470,95-(../  

63.000,00 '4,1 

158.529,05'bl  

298.000,00 

Total da Licitacao  298.000,00 

• 
Total Geral  

r 

0,00 

• 

PRONIM CP - Emissao: 24/10/2019 as 11h34min - Duracao: Oh00m0Oseg (3) 



E9tado do,Parana Posicao de Empenho 29 de Dezembro de 2006 Folha: 1 

Prefeitura Municipal de Chopinzinh 

U.G.  0000 PREFEITURA MUNICIPAL 

No Empenho .: 2006/000099 Ordinario Recurso Orcamentario Categoria: 1 Comum 

Orgao  5 DPTO DE VIAC.A0 Objeto Despesa: 110 VEICULOS E MAQUINAS 

Unidade  1 DIV. DE VIACAO 

Dotacao • 2678200131.004000.4.4.90.52.00.00 0 79 

Desdobramento: 4.4.90.52.40.00 0 2914 

Fonte Recurso: 1030  Royalties  e Outras Compensacoes Financeiras  Nan  Previdenciarias - Exercicio Corrente 

Credor • 2609  Parana  Equipamentos S.A. 

Endereco BR 116 KM 100 N.11807 Fone ..: 41-2103-2211 

Cidade • CURITIBA PR 

Licitacao ..: Tomada de Precos Numero: 020 Ano: 2005 Data Homologacao: 16.01.2006 

Solicitacao : Proc.Compra : Ano: 

No Contrato : 0012006 Ano: Contrato Superior .: 

No Convenio : Data Convenio  

Emissao • 17.01.2006 

•  Parcelas  

Subempenho no Vencimento Valor Pagamento 

1 17.01.2006 63.000,00 20.01.2006 

2 20.01.2006 95.529,05 20.01.2006 

 Valores  

Empenhado ..: 158.529,05 

Anulado  0,00 

Liquidado ..: 158.529,05 

A Liquidar .: 0,00 

Pago  158.529,05 

A Pagar  0,00 

Qtde Unid Especificacao Preco Unitario Item 

1 158.529,050 1,00 Aquisicao de escavadeira hidraulic 

a de esteira, Marca  Caterpillar,  m 

odeio 315C, numero de serie CFB001 

17, usada. 

Complemento do 

empenho 97/2006. 

Movimentacao 

No Data Historico No e Data do Documento Empenho Contrapartida Valor 

3751 17.01.06 Empenho Ordinario 2006/000099 158.529,05 

3772 Liquidacao de Empenho 2006/000099 158.529,05 

5564 20.01.06 Pagamento de Empenho 4875 2006/000099 1172 BB - C. F. Rec. Hidricos 63.000,00  

Ch.  0004875 

18490 Pagamento de Empenho 99 2006/000099 1172 BB - C. F. Rec. Hidricos 95.529,05 

DEBITO C/C 

Liquidado no Mes .: 158.529,05 Anulado no Mes ...: 0,00 Pago no Mes  158.529,05 

Movimentacao de Centro de Custos 

L-Lancamento E-Estorno 

Codigo Descricao Valor 

999 Demais Custos 158.529,05 L 



EStado do.Parana Posicao de Empenho 29 de Dezembro de 2006 Folha: 2 

Prefeitura Municipal de Chopinzinh 

GENI SABBI DETONI  

Contadora  

CRC-PR 033845/0-6 

VANDERLEI JOSE CRESTANI  

Prefeito Municipal 
217 



VANDERLEI JOSE CRESTANI  

Prefeito Municipal 

Estado do  Parana Posicao de Empenho 29 de Dezembro de 2006 Folha: 1 

Prefeitura Municipal de Chopinzinh 

U.G. • 0000 PREFEITURA MUNICIPAL 

No Empenho .: 2006/000098 Ordinario Recurso Especial Categoria: 1 Comum 

Orgao • 5 OPTO DE VIACAO Objeto Despesa: 110 VEICULOS E MAQUINAS 

Unidade  1 DIV. DE VIACAO 

Dotacao  2678200131.004000.4.4.90.52.00.00 0 2898 

Desdobramento: 4.4.90.52.40.00 0 2913 

Fonte Recurso: 1501 Receitas de Alienacoes de Ativos - Exercicio Corrente 

21 

Credor • 2609 Parana  Equipamentos S.A. 

Endereco ...: BR 116 KM 100 N.11807 Fone ..: 41-2103-2211 

Cidade • CURITIBA PR 

Licitacao ..: Tomada de Precos Numero: 020 Ano: 2005 Data Homologacao: 16.01.2006 

Solicitacao : Proc.Compra : Ano: 

No Contrato : 0012006 Ano: Contrato Superior .: 

No Convenio : Data Convenio  

Emissao • 17.01.2006 

 Parcelas  

4111  Subempenho no Vencimento Valor Pagamento 

63.000,00 24.01.2006 

Qtde Unid Especificacao Preco Unitario 

1 1,00 Aquisicao de escavadeira hidraulic 

a de esteira, Marca  Caterpillar,  m 

odeio 315C, numero de serie CFB001 

17, usada. 

63.000,000 

  

Complemento do 

 

 

empenho 97/2006. 

   

  

Movimentacao 

  

    

No Data Historico No e Data do Documento Empenho Contrapartida Valor 

3738 17.01.06 Empenho Ordinario 2006/000098 63.000,00 

3767 Liquidacao de Empenho 2006/000098 63.000,00 

18474 24.01.06 Pagamento de Empenho 98 2006/000098 1189 CEF - Alienacao de Bens 63.000,00 

DEBITO C/C 

Liquidado no Mes .: 63.000,00 Anulado no Mes ...: 0,00 Pago no Mes  63.000,00 

Movimentacao de Centro de Custos 

Codigo Descricao 

999 Demais Custos 

L-Lancamento E-Estorno 

Valor 

63.000,00 L 

GEMI SABBI DETONI 

Contadora  

CRC-PR 033845/0-6 

1 17.01.2006 

 Valores  

Empenhado ..: 63.000,00 

Anulado  0,00 

Liquidado ..: 63.000,00 

A Liquidar .: 0,00 

Pago  63.000,00 

A Pagar  0,00 

Item 



Estado do  Parana Posicao de Empenho 29 de Dezembro de 2006 Folha: 1 

Prefeitura Municipal de Chopinzinh 

U.G.  0000 PREFEITURA MUNICIPAL  

-Ye)  

No Empenho .: 2006/000097 Ordinario Recurso Especial Categoria: 1 Comum 

Orgao  5 DPTO DE VIACAO Objeto Despesa: 110 VEICULOS E MAQUINAS 

 

Unidade  1 DIV. DE VIACAO 

Dotacao  2678200131.004000.4.4.90.52.00.00 0 2891 

Desdobramento: 4.4.90.52.40.00 0 2912 

Fonte Recurso: 3501 Receitas de Alienacoes de Ativos - Exercicios Anteriores 

Credor • 2609  Parana  Equipamentos S.A. 

Endereco ...: BR 116 KM 100 N.11807 Fone ..: 41-2103-2211 

Cidade • CURITIBA PR 

Licitacao ..: Tomada de Precos Numero: 020 Ano: 2005 Data Homologacao: 16.01.2006 

Solicitacao : Proc.Compra : Ano: 

No Contrato : 0012006 Ano: Contrato Superior .: 

No Convenio : Data Convenio  

Emissao • 17.01.2006 

•   Parcelas  

Subempenho no Vencimento Valor Pagamento 

1 17.01.2006 76.470,95 24.01.2006 

 Valores  

Empenhado 76.470,95 

Anulado  0,00 

Liquidado ..: 76.470,95 

A Liquidar .: 0,00 

Pago  76.470,95 

A Pagar  0,00 

Qtde Unid Especificacao Preco Unitario 

1 1,00 Aquisicao de escavadeira hidraulic 

a de esteira, Marca  Caterpillar,  m 

odeio 315C, numero de serie CFB001 

17, usada. 

76.470,950 

 Movimentacao  

III/No Data Historico No e Data do Documento Empenho Contrapartida Valor 

3725 17.01.06 Empenho Ordinario 2006/000097 76.470,95 

3762 Liquidacao de Empenho 2006/000097 76.470,95 

18482 24.01.06 Pagamento de Empenho 97 2006/000097 1189 CEF - Alienacao de Bens 76.470,95 

DEBITO C/C 

Liquidado no Mes .: 76.470,95 Anulado no Mes ...: 0,00 Pago no Mes  76.470,95 

Movimentacao de Centro de Custos 

L-Lancamento E-Estorno 

Valor 

76.470,95 L 

GEMI SABBI DETONI 

Contadora  

CRC-PR 033845/0-6 

VANDERLEI JOSE CRESTANI  

Prefeito  Municipal 

21'.1 

Item 

Codigo Descricao 

999 Demais Custos 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1 DESCRIÇÃO 
1.1 0 presente documento apresenta as especificações, quantidades e valores máximos 
estimados para os lotes objeto do Pregão, para a formação de REGISTRO DE PREÇOS, 
para contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva, 
incluindo o fornecimento de pegas e de eventual mão de obra para MAQUINAS 
F'ISADAS — LINHA AMARELA, para fornecimento eventual e parcelado durante a vigência 
da Ata de Registro de Preços, conforme necessidade da Administração Municipal, 
observadas as características e demais condições definidas neste Edital e seus Anexos. 
1.2 As quantidades foram estimadas para um período de 12 (doze) meses. 
1.3 São os seguintes lotes licitados, com os respectivos valores limites estimados: 

rrÕTE 1: AMPLA PARTICIPAÇA0  
ITEM 1: MOTONIVELADORA HWB 14 
MARCA: HUBER 
NÚMERO DA MAQUINA: 01 
NÚMERO PATRIMONIAL: 7775 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: ANTERIOR A 27/06/2001 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 80.000,00 _ 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 30.250,00 
ITEM 2: MOTONIVELADORA HWB 140 

i_MARCA: HUBER 
1  NOMERO DA MAQUINA: 04 
NÚMERO PATRIMONIAL: 7776 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PUBLICO: ANTERIOR A 27/06/2001 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 160.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 30.250,00 
ITEM 3: TRATOR DE ESTEIRAS FD9 ANO/MODELO 1991 
MARCA:  FIAT  ALLIS 
NUMERO DA MAQUINA: 09 
NUMERO PATRIMONIAL: 8015 
INGRESSO NO PATRIMôNIO PUBLICO: ANTERIOR A 16/08/2001 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 100.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 37.600,00 
ITEM 4: ROLO COMPACTADOR 3411 LISO 
MARCA: HAMM 
NÚMERO DA MAQUINA: 56 
NO-MERO PATRIMONIAL: 19716 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 10/02/2014 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 268.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: R$ 130.000,00 

VALOR TOTAL NOME DO PRODUTO/SERVIÇO 
PEÇAS R$ 79.835,00 

L MÃO DE OBRA R$ 34.215,00 



R$ 114.050,0  
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.LOTE 2: AMPLA PARTICIPAÇÃO 
ITEM 5: MOTONIVELADORA CA7120 H 
MARCA:  CATERPILLAR  
NUMERO DA MAQUINA: 03 
NUMERO PATRIMONIAL: 7767 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PUBLICO: 18/11/1998 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 160.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 48.000,00 
ITEM 6: MOTONIVELADORA 120 K 
MARCA:  CATERPILLAR  
NÚMERO DA MÁQUINA: 12 
NUMERO PATRIMONIAL: 19401 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PUBLICO: 04/10/2013 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 402.100,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 180.000,00 
ITEM 7: CARREGADEIRA 924 GZ 
MARCA:  CATERPILLAR  
NUMERO DA MÁQUINA: 13 
NUMERO PATRIMONIAL: 11970 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PUBLICO: 15/06/2005 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 526.443,84 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: R$ 132.000,00 
ITEM 8: RETROESCAVADEIRA 416D 
MARCA:  CATERPILLAR  
NUMERO DA MAQUINA: 37 
NUMERO PATRIMONIAL: 13065 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PUBLICO: 29/05/2008 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 139.998,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 75.000,00 
ITEM 9: RETROESCAVADEIRA  CAT  416F2 
MARCA:  CATERPILLAR  
NUMERO DA MAQUINA: -- 
NUMERO PATRIMONIAL: 81333 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PUBLICO: 01/02/2019 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 204.800,00 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: 185.000,00 ---- -- - 

NOME DO PRODUTO/SERVIÇO VALOR TOTAL 
PEÇAS R$217.000,00  

MAO  DE OBRA 
. ,rt.3' do Decreto 

R$ 93.000,00 

. R$ 310.000.00 
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-1-0 TE 3: AIVIPLA PA 
ITEM 10: ROLO COMPACTADOR CS 5330 
MARCA:  CATERPILLAR  
NUMERO DA MAQUINA: 15 
NÚMERO PATRIMONIAL: 11945 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PUBLICO: 08/04/2005 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 210.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 80.000,00 
ITEM 11: ROLO COMPACTADOR CS 423E 
MARCA:  CATERPILLAR  
NUMERO DA MAQUINA: 16 
NÚMERO PATRIMONIAL: 12054 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 12/09/2005 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 165.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: R$ 49.500,00 
ITEM 12: ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE ESTEIRA 315C 
MARCA:  CATERPILLAR  
NUMERO DA MÁQUINA: 17 
NUMERO PATRIMONIAL: 78793 
INGRESSO NO PATRIMONIO PÚBLICO: 17/01/2006 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 298.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: R$ 140.000,00 
ITEM 13: ROLO COMPACTADOR CS 423E 
MARCA:  CATERPILLAR  
NÚMERO DA MÁQUINA: 18 
NUMERO PATRIMONIAL: 7779 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PUBLICO: ANTERIOR A 27/06/2001 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: R$38.00000 

NOME DO PRODUTO/SERVIÇO VALOR TOTAL 
PEÇAS R$ 107.625,00  

MAO  DE OBRA R$ 46.125,00 

FIEM 14: RETROESCADAVEIRA CABINE FECHADA 3C 4X4 
MARCA: JCB 
NÚMERO DA MÁQUINA: 05 
NUMERO PATRIMONIAL: 19768 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PUBLICO: 26/11/2013 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 200.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 80.000,00  
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ITEM 15: RETROESCADAVEIRA CABINE SEMI-FECHADA 4X4 
MARCA: JCB 
NÚMERO DA MÁQUINA: 07 
NUMERO PATRIMONIAL: 16006 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PUBLICO: 06/07/2010 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 140.095,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 48.000,00 
ITEM 16: RETROESCADAVEIRA 4X4 -AMPLA PARTICIPAÇÃO 
MARCA: JCB 
NÚMERO DA MAQUINA: 10 
NÚMERO PATRIMONIAL: 18997 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PUBLICO: 22/02/2013 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 141.500,00 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: R$ 68.000,00 
ITEM 111r ESACAVADEIRA JCB  JS  210 
MARCA: JCB 
NUMERO DA MÁQUINA: - 
NUMERO PATRIMONIAL: 81198 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PUBLICO: 02/05/2018 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 400.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 340.000,00 
ITEM 18: RETROESCADAVEIRA JCB 3CX 
MARCA: JCB 
NÚMERO DA MÁQUINA: - 
NUMERO PATRIMONIAL: 81199 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 02/05/2018 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 200.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 164.000,00 

NOME DO PRODUTO/SERVIÇO VALOR TOTAL 
PEÇAS R$ 245.000,00 

MÃO DE OBRA R$ 105.000,00 

ginteble Awn; r....uivut.n<Ktrau-r 
ITEM 19:  CARREGADEIRA  DL 200  
MARCA: DOOSAN 
NÚMERO DA MÁQUINA: 11 
NUMERO PATRIMONIAL: 15880 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PUBLICO: 18/06/2010 
VALOR DE  AQUISIÇÃO: R$ 233.068,18 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 75.000,00 
ITEM 20: ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  DX  140LC 
MARCA: DOOSAN 
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NÚMERO DA MAQUINA: 43 
NÚMERO PATRIMONIAL: 17463 
INGRESSO NO PATRIMÓNIO PÚBLICO: 01/0312012 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 243.458,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 72.900,00 
ITEM 21: ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DOOSSAN 
MARCA: DOOSSAN 
NÚMERO DA MAQUINA: — 
NÚMERO PATRIMONIAL: 81244 
INGRESSO NO PATRIMONIO PUBLICO: 28/06/2018 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 320.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: 275.000,00 

VALOR TOTAL NOME DO PRODUTO/SERVIÇO - 
PEÇAS R$ 148.015,00  

MAO  DE OBRA R$ 63.435,00 

Itr..r 

ITEM 22: MOTONIVELADORA  NH  LG 140 B 
MARCA:  NEW HOLLAND  
NÚMERO DA MAQUINA: 36 
NÚMERO PATRIMONIAL: 18213 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PUBLICO: 01/05/2012 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 389.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: R$ 115.000,00 
ITEM 23: RETROESCAVADEIRA  NH  LB 90 4X4 
MARCA:  NEW HOLLAND  
NUMERO DA MAQUINA: 39 
NUMERO PATRIMONIAL: 13920 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 28/04/2009 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 202.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: R$ 45.000,00 
ITEM 24: RETROESCAVADEIRA  NH  LB 90 4X4 
MARCA:  NEW HOLLAND  
NUMERO DA MAQUINA: 41 
NUMERO PATRIMONIAL: 78805 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PUBLICO: 21/09/2007 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 173.300,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 41.000,00 

tal - 
NOME DO PRODUTO/SERVIÇO VALOR TOTAL 

PEÇAS R$ 70.350,00  
MAO  DE OBRA R$ 30.150,00 
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o artr do Decreto 
Federal re 9.373/2018 

' LOTE 7: AMPLA PARTiCiPACAO 
ITEM 25: ESCAVADEIRA HIDRÁULICA PC160LC-S 

11 

MARCA: KOMATSU 
NUMERO DA MÁQUINA: -- _ 
NOMERO PATRIMONIAL: 20018 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 27/06/2014 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 400.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 218.000,00 
ITEM 26: MINI CARREGADEIRA  BOB CAT  
MARCA:  BOBCAT  
NUMERO DA MÁQUINA: -- 
NUMERO PATRIMONIAL: 19999 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PUBLICO: 07/05/2014 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 117.500,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: 59.000,00 

rITEM 27: BRITADOR MÓVEL 6240 
MARCA: AGRITEC 
NUMERO DA MAQUINA: -- 
NUMERO PATRIMONIAL: 81332 
INGRESSO NO PATRIMÓNIO PUBLICO: 08/01/2019 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 448.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: 375.000,00 

NOME DO PRODUTO/SERVIÇO VALOR TOTAL 
PEÇAS

MAO 
R$ 228.200,00 

H DE OBRA R$ 97.800,00 
Ltotirattate 7 bnfohWW ti . drpecrem  

LFederal n° 9.373/2018 
000
e.,,&  

R$326.,00 

LOTE 8:4114pLA PART;CIPACAO 
ITEM 28: MOTONIVELADORA XCMG 
MARCA: XCMG 
NOMERO DA MÁQUINA: -- 
NÚMERO PATRIMONIAL: 81188 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PUBLICO: 26/01/2018 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 413.648,50 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: R$ 334.000,00 
ITEM 29: ROLO XCMG 
MARCA: XCMG 
NUMERO DA MÁQUINA: -- 
NUMERO PATRIMONIAL: 81200 

R$100.50_
,
A10,00 
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INGRESSO NO PATRIMbNIO PUBLICO: 03/05/2018 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 300.000,00  
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: R$ 249.000,00 

8 
NOME DO PRODUTO/SERVIÇO 

PEÇAS  
 MAO  DE OBRA 

ota I do lote 8 OOlifornie do artJo Decreto 
Federal n° 9.373/2018 

: - R$ 583:000,00 
VALOR TOTAL 
R$ 204.050,00 
R$ 87.450,00 

R$291.500,00 

1.4 0 quantitativo, bem como a relação das máquinas que deverão ser atendidas 
pelas contratadas poderá ser alterado pela exclusão de máquinas ou inclusão de 
outras. A inclusão será feita no lote cujos equipamentos guardarem similaridade, 
alem disso, deverá ocorrer o redimensionarnento dos valores máximos gastos com 
a manutenção de todas as máquinas que compõem o referido lote, de tal maneira que 
o valor máximo por lote permaneça o mesmo. 
1.5 Na contagem do tempo destinado para cada um dos serviços requisitados, a 
Secretaria de Viação e Serviços Urbanos adotará como parâmetro a experiência do 
Gestor e/ou do Fiscal do Contrato, cujo tempo estipulado para execução dos serviços 
deverá ter como limite máximo a Tabela Tempária do Fabricante. 
1.6 0 valor depreciado de cada máquina foi apurado tomando-se por base: (a) o valor 
do bem quando ingressou no patrimônio público, levantados junto a Divisão do Patrimônio 
(relação em anexo); (b) consulta via telefone dos fornecedores de máquinas de grande 
porte representantes das marcas que possuímos em patrimônio: (c) a depreciação, pelo 
métcdo linear (em que cada ano se deprecia o mesmo valor), 10% (dez por cento) ao ano. 
A titulo de referência, a Secretaria da Receita Federal do Brasil, para fins de Imposto de 
Renda, considera de 10 anos a vida  (Ail  de máquinas e equipamentos, o que significa uma 
depreciação anual de 10% (dez por cento); e. (d) o inc. II do  art.  3° do Decreto Federal n.° 
9 373 de 11 de maio de 2018. 
1.7 0 valor total máximo estimado da licitação R$ 1.857.250,00 (um milhão, oitocentos 
e cinquenta e sete mil e duzentos e cinquenta reais). 
1.8 MÃO DE OBRA: o valor base é de R$ 127,50 (cento e vinte e sete reais e 
cinquenta centavos) hora, obtido através de media de mercado, conforme 
orçamentos em anexo. Na elaboração da proposta, a licitante registrará o percentual 
de desconto que aplicará no valor da mão de obra, devendo observar o PERCENTUAL 
DE DESCONTO MiNIMO DE 10% (DEZ POR CENTO) PARA  MAO  DE OBRA (MO). 
1.9 PEÇAS ORIGINAIS DE FABRICA:  aquelas fornecidas diretamente pela 
montadora. Na elaboração da proposta, a licitante deverá registrar o percentual de 
desconto que aplicará no valor das pegas originais de fábrica, devendo observar o 
PERCENTUAL DE DESCONTO MINIMO DE 10% (DEZ POR CENTO) PARA PEÇAS 
ORIGINAIS (PO). 
1.10 PEÇAS DE REPOSIÇÃO: aquelas de mercado paralelo, genéricas ou 
alternativas. Na elaboração da proposta, a licitante deverá registrar o percentual de 
clezconto que aplicará no valor das pegas de reposição, devendo observar o 
PERCENTUAL DE DESCONTO DAS PEÇAS DE REPOSIÇÃO (PR) DEVERA SER DE, 
NO MiNIMO, 10 (DEZ) PONTOS PERCENTUAIS ACIMA DO APLICADO NAS PEÇAS 
ORIGINAIS (PO). 
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1.11 Fica vedada aplicação de peças de procedência duvidosa. 

2 PRAZO, FORMA E LOCAL DE EXECUÇÃO 
2.1 Os serviços serão executados parceladamente, conforme necessidade, durante os 
12 (doze) meses de vigência da Ata de Registro de Preços. 
2.2 Os serviços deverão ser prestados nas instalações (oficina) próprias da contratada, 
salvo situações excepcionais, previamente autorizadas pelo Fiscal do Contrato. 
2.3 As máquinas deverão ser retiradas no  patio  da Secretaria de Viação e Serviços 
Urbanos: ou. no caso de paralisação  ern  local de servigo, rebocadas pelo SERVIÇO DE 
GUINCHO (PRANCHA) DA CONTRATADA, sem ônus para CONTRATANTE (NO 
DESLOCAMENTO PARA CONSERTO E PARA ENTREGA APÓS O CONSERTO). 
2.4 Em caso de qualquer sinistro no transporte a responsabilidade fica por conta da 
contratada, para ressarcir qualquer custo que por ventura resultem do sinistro, inclusive 
na hipótese de ocorrer um acidente rodoviário envolvendo o veiculo, como colisão. 
capotagem, abalroamento, tombamento, incêndio ou explosão do veiculo. 
2.5 Para a execução dos serviços, a contratada deverá apresentar a fiscalização, 
orçamento prévio contendo discriminação dos serviços que serão prestados e das peças 
aplicadas, após o que, deverá aguardar a expedição da Ordem de Serviço (OS), emitida 
pela Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, para inicio dos trabalhos. Na OS estará 
estipulado o prazo para execução dos serviços mencionados no referido orçamento. 
2.6 0 prazo de execução de cada serviço será aquele estabelecido no orçamento 
autorizado, sendo que o prazo máximo para a execução dos serviços e entrega do 
equipamento recuperado  sera  de 10 (dez) dias. 
2.7 Os serviços deverão ser executados em caráter prioritário, em razão do interesse 
público que os cercam. 

3 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DE CONTRATAÇÃO E EXECUÇÃO 
3.1 Os serviços de manutenção e reparo das máquinas pesadas — LINHA AMARELA, 
citadas neste Termo de Referência, deverão ser executados sempre que solicitados pela 
Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, em estabelecimento da própria contratada ou. 
e);ce:)cionalmente, desde que previamente autorizado pelo Fiscal do Contrato ou servidor 
designado, no próprio local. 
3.2 Estarão incluídos na prestação dos serviços, todo o fornecimento de peças e mão 
de obra, devendo ser utilizadas peças originais ou, excepcionalmente, peças de reposição, 
desde que previamente autorizado pelo Fiscal do Contrato ou servidor designado. 
3.3 Deverá ser fornecido a Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, de forma gratuita, 
o Catalogo de Preços das Peças, fornecido pelo fabricante, bem como, a tabela de Tempo 
Padrão de Reparos (TPR) das marcas constantes deste Termo de Referência, se existente. 
Deverá a contratada, obrigatoriamente, sempre que houver alteração nos preços, fornecer 
um novo Catalogo de Pregos de Peças. 
3.4 Os serviços de manutenção preventiva e reparos, necessários ao bom 
funcionamento das máquinas pesadas — LINHA AMARELA, deverão, obrigatoriamente, 
incluir, entre outros, os seguintes itens: 

a) consertos e reparos de mecânica em geral. motores a diesel e gasolina 
(convencionais e injeção eletrônica); 

b) serviços de capotaria e vidraçaria; 
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C) funilaria e pintura; 
d) aferição e regulagem de gases poluentes; 
e) limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel e gasolina); 
f) alinhamento computadorizado, balanceamento e cambagem; 
g) retifica de motores (diesel e gasolina), caixa de marchas e direção; 
h) serviços de eletricidade em geral; 
i) serviços de manutenção e reparo de ar condicionado (com higienização); 
j) serviços de borracharia, bem como, conserto/substituição de pneus; 
k) outros serviços que se fizerem necessários. 

3.4.1 Os serviços descritos nas letras "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", "i", "j" e "k" poderão ser 
realizados por terceiros, às expensas da contratada, mas para fins de responsabilidade 
e faturamento perante o Município, as notas correspondentes a esses serviços e peças 
deverão ser emitidas pela contratada, sem acréscimo de qualquer natureza. 

3.5 Os preços das peças serão os praticados pelo mercado no momento da aquisição e 
necessidade, junto a empresas do ramo, ou, na ausência, ou impossibilidade dessas, dos 
preços de venda a outros contratos ou praticados pelas contratadas com outros municípios,  
ten&  como limites máximos os valores constantes das tabelas do fabricante, os quais 
deverão ser aprovados previamente, ou seja, antes da execução, mediante autorização do 
Fiscal do Contrato ou de servidor designado. Após a definição dos preços das peças serão 
aplicados os descontos a que se vincularam as contratadas. 
3.6 Prestação de serviços de manutenção por maior desconto, vinculado à quantidade 
de horas individuais para cada tipo de serviço em horas, para mecânica e elétrica, 
preventiva e corretiva, e fornecimento de peças e demais materiais sob preço de mercado 
previamente, comprovado com valor definido através de porcentagem (%), sobre o valor da 
mão de obra proposto pela empresa vencedora do respectivo lote da(s) máquina(s). 
3.7 Para prestação dos serviços de manutenção mecânica preventiva e corretiva, a 
contratada deverá possuir instalações que garantam a perfeita execução dos serviços.  Sao  
condições mínimas: 01 (um)  box,  pátio para manobras, manômetros (medidor de pressão 
do óleo lubrificante, transmissão/hidráulico, pressão de linha de combustível e compressão 
de cilindros), analisador de multifunção do sistema de arrefecimento, local apropriado para 
guarda e conservação das máquinas, em área fechada com total segurança; e, ainda, 
abrigados do sol e da chuva em tempo integral, enquanto estiverem sob a responsabilidade 
da contratada. Dispor de ferramental e instrumental técnico compatível e adequado para a 
realização dos reparos, substituições e testes necessários, no momento da solicitação do 
serviço e, ainda, atender as leis e normas ambientais vigentes. 
3.8 A contratada deverá apresentar para o Fiscal do Contrato ou o servidor público 
designado, o orçamento para execução dos serviços/fornecimento das peças no prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis. No orçamento deverá constar os seguintes dados: 

a) identificação do equipamento (marca, modelo, série, ano, horimetro e unidade 
usuária); 

b) relatórios com os defeitos do equipamento; 
c) listagem dos itens a serem revisados, concertados e substituídos; 
d) quantidade e códigos das pegas originais/reposição, acessórios e insumos, que 

serão utilizados, de acordo com cada marca/modelo de equipamento, com base 
em preço  minim,  comprovado por 03 (três) orçamentos, ou por prova de preços 
praticados pela contratada em outros contratos ou outras esferas de governo ou 
municípios; 
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e) número de horas necessário para a execução do serviço. 

3.9 Também poderão ser autorizadas previamente pelo Fiscal do Contrato ou pelo 
se(%.,iflor público designado, peças a serem recuperadas, mediante preço através de 
comprovação por 03 (três) orçamentos, fornecidos por empresas do ramo ou por valor 
praticado pela contratada a empresas privadas ou órgãos públicos, ficando a critério da 
Administração, a analise da viabilidade ou não, da recuperação, considerando o que for 
mais vantajoso para o Município. 
3.10 A contratada devera informar, por escrito, as peças que poderão ser recuperadas ou 
remanufaturadas, por não mais existirem no mercado ou fabricação cessada, mediante 
comprovação através da apresentação de orçamentos fornecidos por empresas do ramo, 
ficando a critério do Fiscal do Contrato ou o servidor público designado, a analise da 
viabilidade ou não da recuperação, considerando o que for mais vantajoso. 
3.11 Todos os serviços de mão de obra que serão executados deverão ser calculados por 
hora, tendo como referência individual de cada serviço o tempo de acordo com o valor da 
hora previsto no Item 1.8. 
3.12 A contratada deverá fornecer previamente a execução, para efeito de aprovação do 
serviço a ser executado, conforme o número de horas indicadas, o preço licitado e o 
fornecimento de peças originais/reposição, por meio de documentos fiscais emitidos pela 
mesma, que comprovem seu preço praticado; ou, o Fiscal do Contrato ou o servidor público 
designado irá obter orçamentos de mercado, em comparação ao proposto na execução, 
ambas as formas nas condições a seguir: 
3.12.1 Para os SERVIÇOS, o Fiscal do Contrato ou o servidor público designado para 
acompanhar a execução do objeto, levará em consideração o serviço que esta sendo 
executado ou prevenido, o tempo e o preço proposto para mão de obra. 
3.12.2 Para as PEÇAS, os preços serão os praticados pelo mercado no momento da 
aquisição e necessidade, junto a empresas do ramo, ou, na ausência ou impossibilidade 
dessas, dos preços de venda a outros contratos ou praticados pelas contratadas com outros 
municípios, tendo como limites máximos os valores constantes das tabelas do fabricante, 
os quais deverão ser aprovados previamente, ou seja, antes da execução, mediantes 
autorização do Fiscal do Contrato ou de servidor designado. Após a definição dos preços 
das peças serão aplicados os descontos a que se vincularem as contratadas. Provando o 
Município menores preço que os orçados, as contratadas deverão rever e retificar o 
orçamento, ou, o servidor designado justificará o motivo do preço diferenciado. 
3.13 A não comprovação dos orçamentos de serviços ou peças assinados e identificados, 
Por razões justificadas pelo Fiscal do Contrato ou o servidor público designado, por 
incoerência quanto ao preço, quantidade e ou especificação adequada, levará 
necessidade de novo orçamento. Persistindo o fato superveniente, a Secretaria de Viação 
e Obras entenderá como inexecução contratual. 
3.14 0 prazo de aprovação do orçamento pelo Município  sera  de 05 (cinco) dias Citeis 
após apresentação, devendo o servidor público designado retornar a contratada o 
orçamento, devidamente assinado com "de acordo" e com a indicação da respectiva Nota 
de Empenho emitida para despesa. 
3.15  Sera  condição para pagamento dos serviços e fornecimento de peças, que a 
contratada encaminhe relação das peças substituídos/fornecidos com a identificação 
completa do equipamento, carimbado e assinado, o(s) termo(s) de garantia e demais 
documentos relativos à compra das peças ou acessórios utilizados. 
3.16 Todas as peças originais/reposição aplicados nos equipamentos e fornecidos 
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deverão ter marca de fabricação, devendo estar de acordo com as normas da ABNT — 
Associação Brasileira de Normas Técnicas e INMETRO — Instituto Nacional de Metrologia 
e Qualidade e Tecnologia. 
3.17 Para realização de SERVIÇOS e para o fornecimento de PEÇAS. a contratada 
deverá providenciar, no  minim,  03 (três) orçamentos, com preços de mercado de 
empresas fabricantes ou fornecedoras, que devem ser apresentados ao Fiscal do 
Contrato ou servidor designado, o qual, por sua vez, autorizará o orçamento de menor 
preço, aplicando sobre ele o percentual de desconto oferecido pela contratada na 
licitação. 

317.1 Não concordando com os valores apresentados, rejeitará os respectivos 
orçamentos. Nesse caso, a contratante, através do servidor público designado, fará nova 
pesquisa de mercado junto a outros fornecedores. 

3.18 Como forma de controle dos valores dos orçamentos apresentados para peças 
originais/reposição a serem adquiridas, para comprovar o preço praticado pela contratada 
e o prego de mercado, o servidor público designado poderá: 

a) acompanhar a execução do serviço e a substituição da pega; 
b) coletar orçamento junto a revenda de cada marca/modelo; 
c) pesquisar em outros sistemas via internet. autopeças e distribuidores, além de 

outros meios disponíveis para este tipo de comprovação. 
3.19 A contratada, antes de concluir a substituição de pegas dos equipamentos, devera 
comprovar para o servidor público designado que as peças são de boa qualidade. Devera. 
ainda, devolver à contratante todas as pegas que forem substituidas. mesmo que 
inaproveitáveis, com indicação clara e segura através de acondicionamento resistente e 
etiqueta, na qual constara: 

a) a identificação completa da máquina rodoviária, carimbada e assinada; 
b) o número da nota fiscal e discriminação das pegas utilizadas. 
As pegas deverão acompanhar o equipamento quando da entrega, sendo que a 
contratante as manterá para fins de auditoria. 

3.20 A contratada não poderá ultrapassar o período (hora) necessário para a execução 
dos serviços, conforme previamente autorizado pelo Fiscal do Contrato ou o servidor 
designado. 
3.21 A contratada deverá assumir inteira responsabilidade técnica pela execução dos 
serviços contratados e pela qualidade e originalidade das peças ou materiais empregados 
e fornecidos. 
3.22 Após a realização de cada serviço, a contratada deverá disponibilizar profissional 
competente para acompanhar o representante da contratante na realização de "teste". Além 
disso, deverá entregar o equipamento em boas condições de limpeza. 
3.23 Manter, sem qualquer ônus ou custo direto adicional para a contratante, espaço de 
oficina implementada com segurança própria, seguro de  patio,  seguro de transporte, 
escritório de atendimento na oficina, telefone de atendimento, materiais, utensílios, 
equipamentos. elevadores, macacos mecânicos, ferramentas em geral, instalações, meios 
de transporte e outros necessários para a completa realização dos serviços, inclusive os 
materiais necessários para a limpeza de peças e materiais quando o equipamento estiver 
em manutenção. 
3.24 0 prazo de garantia para os serviços prestados, bem corno para as peças e matérias 
utilizados  sera  de, no mínimo, 90 (noventa) dias, a contar da data de emissão da nota fiscal 
pela contratada, devendo ser anexado os respectivos "termos de garantia" conformidade e 
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obediência aos padrões técnicos do "serviço autorizado" do fabricante. 
3.25 A contratante reserva-se no direito de recusar qualquer serviço ou peça que não 
atenda as exigências, cabendo à contratada a reposição. A recusa não poderá ser alegada 
como justificativa para atraso na execução dos serviços e nem acréscimo na cobrança de 
mão-de-obra e, da mesma forma, não isenta a contratada de responsabilidade quanto ao 
cumprimento dos termos de garantia de serviço. 
3.26 Em caso de dúvida se a peça é original ou de reposição, prevalecerá a opinião do 
Fiscal do Contrato ou do servidor designado. 
3.27 Caso o Município venha a adquirir novos equipamentos que não sejam contempladas 
em garantia, os mesmos serão inclusos nos lotes cujos equipamentos sejam similares. Com  
a inclusão de novos equipamentos os valores serão redimensionados de modo que o valor 
máximo de cada lote não seja alterado. 

4 OBSERVAÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
4..1 Os materiais entregues deverão ser de primeira linha e estar em conformidade com 
as normas da ABNT e INMETRO em sua versão mais recente. 
4.2 Os produtos deverão ser entregues embalados e identificados, pelo código, 
especificação e valor do desconto, em conformidade com o Pedido de Compra e Nota de 
Empenho. 
4.3 A contratada ficará obrigada a trocar, às suas expensas, a mercadoria que vier a ser 
recusada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.  Prazo de troca: 02 
(dois) dias corridos. 
4.4 A contratada obriga-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
também as suas expensas, no total, ou em parte, os produtos ou serviços em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
4.5 Na entrega dos materiais deverão ser incluidas todas as despesas de descolamento 
e transporte. 
4.6 A empresa detentora/contratada ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o 
material/produto/serviços que apresentar falhas ou vier a ser recusado, sendo que o ato do 
recebimento não importará na aceitação. 

5 GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
5.1 0 Gestor da Ata de Registro de Preços  sera  o Senhor Geraldo Olivo, CPF: 780.414.069-

Secretário de Viação e Serviços Urbanos, a quem compete as ações  necessaries  ao fiel 
cumprimento das condições estipuladas no Contrato e ainda: 

5 propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável. 
no caso de constatar irregularidade cometida pela Contratada; 
6 receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto 

contratado; 
7 manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as 
ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios 
apresentados pela fiscalização; 
8 propor medidas que melhorem a execução do Contrato 

5.2 A Fiscalização da Ata de Registro de Preços ficará a cargo do Servidor Senhor 
Dyonatan de Cesaro. CPF: 065.924.689-98, Diretor do Departamento de Viação, 
Almoxarifado e Frotas, que  sera  o responsável pelo recebimento dos serviços e a 
comprovação de atendimento ao Termo de Referência. quando poderá suspender a entrega 
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desde que os serviços não estejam compatíveis com a proposta apresentada e o Termo de 
Referência. 

5.2.1 As decisões e providências que ultrapassarem a competência desta, deverão ser 
solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes. 

5.3 0 Fiscal Substituto será o Servidor Senhor Amarildo Miguel DaIle Tese, CPF 
749.565.409-06. 
5.4 Os serviços julgados como mal executados deverão ser repostos pela Contratada, sem 
qualquer ônus para o MUNICiP10. 
6 RESPONSÁVEL PELO LEVANTAMENTO DE PREÇOS. 
6.1 Dyonatan de Césaro - Diretor do Departamento de Viação e Serviços Urbanos, CPF 
065.924.689-98. • 

Chopinzinho/PR, 29 de outubro de 2019. 

G LDO OLIVO 
Secretário lação e Serviços Urbanos 

• 
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DATA: 30/10/2019 

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS/ COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇõES 

REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA PARA SERVIÇOS E AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS DA LINHA AMARELA 

VALOR: R$ 1.857.250,00 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos as dotações 

orçamentárias constantes nas seguintes leis orçamentárias Lei n° 3.748/2018 — LOA, Lei 

n° 3.676/2017 — PPA (2018-2021), estando previsto a despesa para execução em 2020. 

SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
05.01.267820008.2.011.3.3.90.30 F: 000 
05.01.267820008.2.011.3.3.90.30 F: 504 
05.01.267820008.2.011.3.3.90.39 F: 000 
05.01.267820008.2.011.3.3.90.39 F: 504 
05.02.154510009.2.012.3.3.90.30 F: 000 
05.02.154510009.2.012.3.3.90.30 F: 504 
05.02.154510009.2.012.3.3.90.39 F: 000 
05.02.154510009.2.012.3.3.90.39 F: 504 

Atenciosamente, 

RODR16C5 JAZYNSKI 
Contabilidade 

LUCIANI MONTEIRO CENCI 
Finanças 
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De: Para: 

SMVSU - Secretaria de Viação e Serviços PGM - Procuradoria Geral do Município 

Urbanos 
Geraldo Olivo - Secretario de Viação. Obras E 

Serviços Urbanos; 
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Geraldo Olivo - Secretario de Via00:  Obras E 

Serviços Urbanos; 
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CONCLUSÃO 

Aos 12  dias do mês de novembro do ano de 2019,  

fag()  estes autos concluso ao Procurador Geral,  Dr.  

Fábio Luiz Santin de Albuquerque do que lavro o 

presente termo. 

ant5prub)-6 
Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

235 
nj  

RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os 

presentes autos na Procuradoria Geral do Município. 

Chopinzinho/PR, 1° de novembro de 2019. 

'YftiKPOV 0\POW)ANO 
Maria  Antonia Antonia  Schizzi 
Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 
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De: Para: 

PGM-LIC - Licitação SMVSU - Secretaria de Viação e 

Fábio Luiz Santin de Albuquerque - Procurador Serviços Urbanos 

Geral A/C Geraldo Olivo - Secretario de Viação, 

Obras E Serviços Urbanos; 

Esta documentação faz parte do Despacho 17: 2.647/2019 
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De: Para: 

PGM-LIC - Licitação SMVSU - Secretaria de Viação e 

Fábio Luiz Santin de Albuquerque - Procurador Serviços Urbanos 

Geral A/C Geraldo Olivo - Secretario de Viação, 

Obras E Serviços Urbanos; 

Esta documentação faz parte do Despacho 17: 2.647/2019 
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De: Fabio A. - PGM-LIC Para: SMVSU - Secretaria de Viação e Serviço... 

Data: 06/11/2019 as 10:06:23 

Em anexo o Parecer Jurídico n.° 353/2019/PGM. 

Fabio Luiz Santin de Albuquerque 

Procurador Geral 
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PROCESSO N.g 211/2019 

MEMORANDO 3.DOC N.22.647/2019 

PARECER JURÍDICO N. 353/2019/PG M 

REQUERENTE : SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 

INTERESSADOS : DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTROLE INTERNO 

ASSUNTO : REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANU-

TENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO 0 FORNECIMENTO DE PEÇAS E  MAO  

DE OBRA PARA AS MÁQUINAS PESADAS — LINHA AMARELA 

EMENTA: LICITAÇÃO. REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATA-

ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTI-

VA E CORRETIVA, INCLUINDO 0 FORNECIMENTO DE PEÇAS E 

MÃO DE OBRA PARA AS MÁQUINAS PESADAS — LINHA AMARE-

LA. PREGÃO PRESENCIAL. SERVIÇO DE NATUREZA COMUM. RE-

QUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. POSSIBILIDADE, COM RECOMEN-

DAÇÕES. 

1 Do RELATÓRIO 

Cuida-se do Processo Licitatório n.° 211/2019, pelo qual a Secretaria Municipal de 

Viação e Serviços Urbanos pretende a contratação de empresa especializada em manutenção 

preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de pegas e de eventual mão de obra para as 

máquinas pesadas — Linha Amarela, via Sistema de Registro de Pregos, ao prego máximo de 

R$ 1.857.250,00 (um milhão, oitocentos e cinquenta e sete mil e duzentos e cinquenta reais). 
Os autos, contendo 235 (duzentas e trinta e cinco) páginas, foram regularmente 

formalizados e encontram-se instruidos com os seguintes documentos: 

a) Solicitação e Justificativa (fls. 04/06); 

b) Autorização do Prefeito Municipal para abertura de procedimento licitatório (fls. 

07); 

c) Termo de Referência (fls. 08/20); 
d) Orçamentos (fls. 21/26); 

e) Parecer da Secretaria de Finanças (fls. 27); 

f) Parecer da Comissão de Licitações (fls. 29/30); 
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g) Decretos Municipais n.2  001/2019 e 581/2018 (fls. 31/32); 

h) Autorização do Prefeito Municipal para a preparação da minuta de pregão pre-

sencial e o encaminhamento dos autos à Procuradoria para emissão de parecer (fls. 33); 

I) Minutas do edital e anexos de pregão presencial, elaborados pela Divisão de Lici-

tações e Contratos (fls. 34/104); 

j) Despacho n.2  377/2019/PGM (fls. 111/114); 

k) Termo de Referência reformulado (fls. 118/130); 

1) Relatório patrimonial (fls. 131/186); 

m)Termo de Referência alterado (fls. 192/204); 

n) Despacho n.2  388/2019/PGM (fls. 207/210); 

o) Relatório patrimonial (fls. 215/219); 

p) Termo de Referência retificado (fls. 220/232); 

q) Parecer da Secretaria de Finanças (fls. 233). 

Os autos foram encaminhados a este Procurador em 01/11/2019 (fls. 235). 

o relatório. 

2 DA FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 DO CAMPO DE ANÁLISE DO PARECER JURÍDICO 

Nos termos do  art.  38, inc. VI da Lei n.2  8.666/1993, o processo administrativo de 

contratação pública deve ser instruido, entres outros documentos, com "(...) pareceres técni-
cos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade". O parágrafo único des-

se mesmo dispositivo estabelece, ainda, que "(...) as minutas de editais de licitação, bem co-
mo as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e 
aprovadas por assessoria jurídica da Administração". 

Sem embargo, não se incluem no âmbito desta análise os elementos técnicos ou dis-

cricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsá-

veis e autoridade competente. 

2.2 DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para executar 

obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação  (art.  37, inc. XXI,1  da CRFB/88) e a ex-

ceção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade.  

"Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecera aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações 
serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis a garantia do cumprimento das obriga-
ções;" 
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0 procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais van-

tajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o principio constitucional da isonomia 

entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder 
Público. 

Entretanto, a própria Carta Magna, em seu  art.  37, XXI, ao fazer a exigência da licita-
ção, ressalva "os casos especificados na legislação", abre a possibilidade da lei ordinária fixar 
hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar. 

Essas exceções estão previstas nos artigos 24 e 25 da Lei n.2  8.666/93, que tratam, 
respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

Partindo-se da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contratação direta, 

necessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais foram resumidas pela Lei n.2  
8.666, de 21 de junho de 1993 em inexigibilidade e dispensa.2  

Passa-se, doravante, à análise do caso concreto. 

2.3 DA ANALISE DO CASO CONCRETO 

A Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos pretende a contratação de em-

presa especializada em manutenção preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de pe-

gas e de eventual mão de obra para as máquinas pesadas — Linha Amarela, via Sistema de 

Registro de Pregos, ao prego máximo de R$ 1.857.250,00 (um milhão, oitocentos e cinquenta 
e sete mil e duzentos e cinquenta reais). 

2.3.1 DA MODALIDADE 

Agiu com acerto a Presidenta da Comissão Permanente de Licitações ao emitir pare-

cer favorável à contratação, na modalidade Pregão (fls. 29/30). 

De fato, o Pregão é a modalidade de licitação mais adequada para o caso, quer pela 

possibilidade de flexibilização das propostas de pregos e, com ela, o potencial aumento da 

probabilidade da Administração obter uma proposta econômica mais vantajosa, quer porque 

o bem que almeja adquirir se enquadra no conceito de "serviços comuns", previsto no pará-

grafo único do  art.  12  da Lei n.2  10.520/20023. 

0 conceito de "bens e serviços comuns" inclui o simples, o padronizado, o rotineiro 
e, ainda, aqueles que podem ser descritos objetivamente. 

2  "Quando a disputa for inviável, o certame será inexigível. De outro lado, a dispensa pressupõe uma licitação 
'exigível' que só não ocorrerá por vontade do legislador. Em termos práticos, o administrador deverá verificar primeiramente 
se a licitação é exigível ou inexigível, conforme a possibilidade ou não de competição. Sendo assim, afastada a inexigibilidade, 
passará a verificar a presença dos pressupostos de dispensa da licitação." In: MARINELA, Fernanda. Direito administrativo. 7 
ed.  Niteroi: Impetus,  2013. p. 465-366. 

3  "Art.  1° Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles 
cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usu-
ais no mercado." 
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Afora isso, a doutrina, a jurisprudência e as Cortes de Contas têm admitido a adoção 

do pregão em licitações cujos objetos extrapolam o conceito legal. 

Superada esse primeiro aspecto, o Sistema de Registro de Pregos (SRP) também se 

mostra adequado, dada a imprevisibilidade do número de manutenções, peças e mão de obra 

que serão adquiridos ao longo dos 12 meses de vigência da Ata de Registro de Pregos. 

Por mais que o SRP tenha validade máxima de 12 (doze) meses e não permita pror-

rogação  (art.  11, da Lei n.2  10.520/2002 c/c o  art.  15, § 39, Ill, da Lei ri,2  8.666/93), hipótese 

admissivel na adoção do Pregão tradicional, esse modelo não obriga a Administração a execu-

tar as quantidades indicadas no Termo de Referência. Logo, o Município pagará somente pela 

quantidade que realmente necessitar. 

A Comissão Permanente de Licitações optou pela utilização do Pregão Presencial, por 

entender que "melhor atenderá ao interesse público" (fls. 29/30). 

Pela redação do  art.  72  do Decreto Municipal 227/2016, o Executivo Municipal optou 

pela modalidade presencial ao invés do eletrônico. Ademais, no caso concreto, o fato dos 

orçamentos terem sido obtidos junto a empresas com sede nos municípios de Chopinzinho e 

Coronel Vivida (fls. 21/26) confirmam que pessoas jurídicas sediadas na Região Sudoeste es-

tão aptas para prestarem os serviços que a Administração Municipal pretende contratar. 

Assim como fez o governo federal, o governo municipal tem autonomia para regular 

a Lei 10.520/2002; e, no caso de Chopinzinho, o Executivo optou pela adoção do pregão pre-

sencial como regra. 

Ressalvo meu posicionamento pessoal que a modalidade eletrônica poderia, ao me-

nos em tese, ampliar o universo de possíveis interessados e, com isso, a possiblidade de uma 

maior concorrência. No entanto, essa opinião não inviabiliza o prosseguimento deste proces-

so porque a escolha está dentro do campo da discricionariedade do gestor. 

Cumpre, doravante, analisar se nos autos estão presentes os requisitos estabelecidos 

no  art.  32, da Lei n.2  10.520/2002.4  

2.3.2 DA AUTORIDADE COMPETENTE  
6 
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0 Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório e, depois, a a — a o 
preparação da minuta e o encaminhamento dos autos à Procuradoria para emissão de pare- 
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"'Art.  39  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: I - a autoridade competente justificará a necessi-
dade de contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as 
sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; II - a definição 
do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, 
limitem a competição; Ill - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas no inciso I deste 
artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo 
órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e IV - a autoridade competente designará, 
dentre os servidores do órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição 
inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor." (g.n.) 
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2.3.3 DA JUSTIFICATIVA 

A Secretaria de Viação e Serviços Urbanos apresentou justificativa nos seguintes 

termos: 

"JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a presente contratação de empresas especializadas nos serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças originais e de repo-
sição para as máquinas pesadas — LINHA AMARELA, pertencentes ao acervo auto-
motor da Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, com a estreita observância de cri-
térios e mecanismos geradores de maior eficiência, celeridade e economicidade. 

Embora inicialmente tenha se adotado modelo que levava em consideração a re-
lação de pegas de cada marca, como em anos anteriores, preferiu-se modificar a 
forma da contratação, de tal maneira a que os lotes fossem ainda divididos por mar-
ca, mas não se levando em consideração as pegas, as quais é impossível relacioná-
las, uma a uma, já que cada máquina possui milhares de pegas e, ainda mais dimen-
sionar quantitativos. 

No modelo anterior corria-se o risco de uma máquina ficar parada porque não ha-
via autorização para a compra de determinada pega, seja porque não listada no 
Termo de Referência, seja porque o saldo dessa peça havia se esgotado. 

Nesse modelo, como não há descrição das pegas unitariamente, mas de um valor 
total a ser gasto com a somatória das máquinas, por fabricante (...) depreciadas. 

Os limites de cada um dos lotes são divididos entre mão de obra e pegas, sendo 70 
% o limite máximo a ser gasto com a mão de obra e 70 % o limite a ser gasto com 
peças, sendo que o critério de julgamento será o de maior desconto sobre cada lote. 

Os quantitativos máximos de cada lote, bem como a relação das máquinas que de-
verão ser atendidos pelas contratadas, encontra-se no Termo de Referência, escla-
recendo que tal relação poderá ser alterada pela exclusão de máquinas ou inclusão 
de outras (...). 

A Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos complementa a Justificativa 
de  fl.  196, reproduzindo fundamentos que se encontram no Parecer n.2 
098/2016/CJU-RN/CGU/AGU (fls. 356/379), em vista da similaridade dos processos 
licitatórios. 

A impossibilidade material do cumprimento integral da exigência contida na legis-
lação de regência, que impõe clara definição do objeto licitado e a estimativa de 
seus quantitativos decorre da imensa variedade de tipos de pegas e a impossibilida-
de de se prever quais delas necessitarão ser trocadas durante a vigência da ata. 

A adoção do critério de julgamento menor preço aferido com base no maior des-
conto sobre a tabela de pregos do fabricante  (art.  92, §12, do Decreto 7.892/2013) é 
a medida econômica e operacional mais viável para esse cenário, de um lado, por 
não ser possível especificar e quantificar o prego unitário de todas as pegas que por-
ventura ser necessária para as manutenções e, de outro lado, não a irracionalidade 
de se exigir que a Administração instaure um novo pregão cada vez que a necessi-
dade de determinadas pegas para o reparo de determinado veiculo. 

0 Sistema de Registro de Pregos afigura-se adequado para aquisições de peças pa-
ra as máquinas da LINHA AMARELA que se fizerem necessárias durante a vigência da 
ata de registro de pregos, mais uma vez, dada a impossibilidade da Secretaria de sa-
ber, de antemão, quais pegas serão essas e em que quantidades, nos termos dos in-
cisos I e IV do  art.  32  do Decreto 7.892/2013. 
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24 ; 

Houve alterações das depreciações das máquinas em vista da redação do  art.  3°, 
parágrafo único, letra "h" do Decreto Federal 99.658/1990, que considera 'recupe-
rável o veiculo quando sua recuperação for possível e orçar, no âmbito, a cinquenta 
por cento de seu valor de mercado'. 

Os lotes foram, então, redistribuidos, passando os iniciais 10 (dez) para 08 (oito), 
garantindo-se a todos ampla participação. 

Permaneceu a divisão dos limites de cada um dos lotes entre mão de obra e pegas, 
sendo 70 % (setenta por cento) o limite máximo a ser gasto com pegas e 30 % (trinta 
por cento) com mão de obra. 

Os quantitativos máximos de cada lote, bem como a relação das máquinas que de-
verão ser atendidos pelas contratadas encontra-se no Termo de Referência, esclare-
cendo que tal relação poderá ser alterada pela exclusão de máquinas ou inclusão de 
outras (...)." (fls. 05/06) 

Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a justificativa apresentada pela Secretaria con-

templa motivos legítimos e benefícios resultantes da contratação. c0 
CO 
4 c.) (,) 
o 

As especificações minimas do objeto que a Administração pretende contratar são 

claras, objetivas e vinculadas às necessidades apontadas e, ao mesmo tempo, não indicam 

direcionamento (fls. 220/232). 

2.3.5 DAS MINUTAS DO EDITAL E ANEXOS 

LU Pa 
0 <-, 

As minutas do edital e dos anexos elaborados pela Divisão de Licitações e Contratos 0  43  ce 

(fls. 34/104) atendem as exigências dos artigos 40 e 55 da Lei de Licitações e Contratos Admi- 

nistrativos c/c o  art.  42, inc. I, da Lei n.2  10.520/2002. co  • 8 n 

a ▪  o Trazem seus elementos essenciais: sujeitos, objetos, prazo de validade da Ata de Re- LL  13  ,-. 
O 0 gistro de Pregos, condições de pagamento, dotação orçamentária, condições de execução, z .o 

penalidades e rescisão.  a 
Da minuta minuta do edital ainda se destaca:  

a) critério de julgamento: maior percentual de desconto por lote (Item 1). Medida  o 0▪  . 
econômica e operacional mais viável para o cenário que se apresenta; Ei z 

a 4, u_ tg 
b) impedidos de licitar: Item 2.3;  e., o. 4, 
c) habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e de regularidade fiscal e  

trabalhista, além de ausência de impedimentos para contratar com o Poder Público: Item g • D 
7,  co  

13.3.1, sendo que com relação aos impedidos de licitar se exigirá Consultas ao Cadastro Naci- 

onal de Empresas Inidemeas e Suspensas/CEIS, ao Cadastro de Impedidos de Licitar do -0 . o • 0 

TCE/PR; e Certidão Negativa do Cadastro de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade  Ad- . 0, -0 
.e4 . 

ministrativa/CNJ (Itens "f", "g" e "h"); Ei 
T> 

d) vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses a partir da data de publi- 

cação (Item 19.1); .0 5. . 
O CX) -0 
o E  
co  A3 
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2.3.4 DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 
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e) dotação orçamentária: Item 17.3; 
f) gestão do Contrato: a cargo do Secretário de Viação e Serviços Urbanos, Sr. Ge-

raldo Olivo (Item 7.3 do Anexo 10); 

g) fiscalização do Contrato: a cargo dos servidores Dyonatan de Césaro (titular) e 

Amarildo Dalle Tese (substituto) (Item 7.2 do Anexo 10); 

h) possibilidade de subcontratação para alguns dos serviços: Item 3.4.1 do Termo de 

Referência (fls. 228). Recomenda-se, nesse ponto, incluir no Item 3.5 essa condição, justa-
mente em virtude da excepcionalidade. 

Por fim, a Divisão de Licitações e Contratos deverá adequar as minutas do edital e 

anexos de acordo com as modificações feitas no Termo de Referência de fls. 220/232. 

2.3.6 DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

A Secretaria anexou aos autos pesquisa de pregos, sendo do servidor Dyonatan de 
Césaro a responsabilidade por esse levantamento (Item 6.1, fls. 232). 

Quanto aos orçamentos, encontram-se datados, assinados e com identificação das 

empresas no ramo da contratação: 

a) Mecânica Librelato Ltda. (fls. 21/22); 

b) Mecânica Modesto Ltda. — ME (fls. 23/24); 

c) Z1 Indústria e Comércio de Pegas Eireli (fls. 25/26). 

A Secretaria de Viação e Serviços Urbanos ainda justificou o prego nos seguintes 
termos (fls. 226/227): 

"0 valor depreciado de cada máquina foi apurado tornando-se por base: (a) o va-

lor do bem quando ingressou no patrimônio público, levantados junto à Divisão do 
Patrimônio (relação em anexo); b) consulta via telefone dos fornecedores de máqui-

nas de grande porte representantes das marcas que possuímos em patrimônio; (c) a 
depreciação, pelo método linear (em que cada ano se deprecia o mesmo valor) de 

10 % ao ano. A titulo de referência, a Secretaria da Receita Federal do Brasil, para 

fins de Imposto de Renda, considera de 10 anos a vida útil de máquinas e equipa-
mentos, o que significa uma depreciação anual de 10 %; e, (d) o inc. II do  art.  30  do 
Decreto Federal n.° 9.373 de 11 de maio de 2018 (...).  

MAO  DE OBRA: o valor base é de R$ 127,50 (cento e vinte e sete reais e cinquenta  

centavos) hora, obtido através de média de mercado, conforme orçamentos em 
anexo. Na elaboração da proposta, a licitante registrará o percentual de desconto 

que aplicará no valor da mão de obra, devendo observar o PERCENTUAL DE DES-

CONTO MÍNIMO DE 10% (DEZ POR CENTO) PARA  MAO  DE OBRA (MO). 

PEÇAS ORIGINAIS DE FABRICA: aquelas fornecidas diretamente pela montadora. 
Na elaboração da proposta, a licitante deverá registrar o percentual de desconto 

que aplicará no valor das peças originais de fábrica, devendo observar o PERCENTU-
AL DE DESCONTO M ÍNIMO DE 10% (DEZ POR CENTO) PARA PEÇAS ORIGINAIS (PO). 

PEÇAS DE REPOSIÇÃO: aquelas de mercado paralelo, genéricas ou alternativas. Na 

elaboração da proposta, a licitante deverá registrar o percentual de desconto que 

aplicará no valor das pegas de reposição, devendo observar o PERCENTUAL DE DES-

CONTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO (PR) DEVERÁ SER DE, NO MÍNIMO, 10 (DEZ) PON-
TOS PERCENTUAIS ACIMA DO APLICADO NAS PEÇAS ORIGINAIS (PO)." (g.n.) 

Página 7 de 9 
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2.3.7 DA LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

De acordo com os artigos 325  e 48, inc. 1,6  da  LC  n.2  123/2006, alterada pelas  LC  n.2  
147/2014 e 155/2015, em vista do valor da licitação por lote, a restrição da participação as 

micro e pequenas empresas não se aplica, uma vez que o critério de julgamento é o maior 

percentual de desconto por item. 

Portanto, agiu corretamente a Divisão de Licitações e Contratos ao não restringir a 

participação no certame. 

2.3.8 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

A Secretaria de Finanças emitiu parecer favorável, assegurando a existência de re-

cursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações, através das Fontes 000 e 

504 (fls. 233). 

o 
uJ 

2.3.9 DA DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

De acordo com os Decretos Municipais n.2  001/2019 e 581/2018, comprovam que a .0 
Comissão Permanente de Licitações, Pregoeiros e Equipe de Apoio se encontram legalmente 

constituídos (fls. 31/32). E 

.5- 

2 
2.3.10 DAS PUBLICAÇÕES 

A  MP  896, de 06/09/2019, publicada no DOU 174, de 09/09/2019, foi suspensa pelo 

STF (Ação Direta de Inconstitucionalidade n.2  6.229). co  u 
- o 

Sendo assim, a Divisão de Licitações e Contratos deverá garantir a devida publicidade w -0 
z do certame, utilizando-se da mesma praxe adotada antes da  MP  896/2019. R. .g. z r- < .g. 
(to 
N 

w

I -C 
5 -2  _I .6  
o °- 
c73 -**6 a 07 
t a) c., D.  co  
t)  "' 
? b12  

5  "Art.  39  Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte, To.  c'z' 
a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se .a •i% 

Li3 '4  (O refere o  art.  966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas o 0 -o to 
Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: I - no caso da microempresa, aufira, em 0 ,_ -0 

cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e II - no caso de empresa 0 -0 
O 03 

de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e  
TO 

igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais)." 
6  "Art.  48. Para o cumprimento do disposto no  art.  47 desta Lei Complementar, a administração pública: I - deve- 4)  

rá  realizar processo licitatório destinado exclusivamente é participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos '0" 4• 1  0 O Zi3 
itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);" -0 > 

O T 
Página 8 de 9 7.6 ro 

w a 

ICP 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

3 DA CONCLUSÃO 

ANTE 0 EXPOSTO, a Procuradoria Geral Municipal não vê óbice no prosseguimento do 
Processo Licitatório n.2  211/2019, instaurado pela Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, 
objetivando a contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva, 

incluindo o fornecimento de pegas e de eventual mão de obra para as máquinas pesadas — 

Linha Amarela, via Sistema de Registro de Pregos, ao preço máximo de 1.857.250,00 (um mi-

lhão, oitocentos e cinquenta e sete mil e duzentos e cinquenta reais), desde que atendidas as 

seguintes recomendações: 

Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: 

• 
Recomendação 1: providenciar a assinatura faltante do Secretário da 
pasta no Termo de Referência de fls. 220/232. 0, 

C° O.) 
CO 

4 
(..) 

Divisão de Licitações e Contratos: C,)  
ED  

6 u., 
< 

Recomendação 1: adequar as minutas do edital e anexos às modifica- UJ 
Ul 

gões feitas no Termo de Referência de fls. 220/232; LI, 
0 0, 
.0 

Recomendação 2: incluir no Item 3.5 do edital, com consequente  re- o 
0 

muneração dos demais itens, a possiblidade prevista incluir no Item E 
L° 

3.4.1 do Termo de Referência (fls. 228), justamente pela excepcionali- .s 
0 

dade dessa condição;  
LI; ,̀-0)  
D '.2  
0 

Recomendação 3: providenciar as publicações de praxe, da forma  co- cc  zii 
m 15 mo realizadas antes da  MP  896/2019, e anexando os comprovantes a C3 È 

estes autos. • 
L.. 0 
0 7  
Z _c A Divisão de Licitações e Contratos deverá fiscalizar e cumprir as recomendações FL  •c 

acima, sendo desnecessário o retorno dos autos a esta Procuradoria, salvo requerimento  fun- < -  co  0- <0 
NI damentado da Divisão contendo a questão jurídica a ser sanada.  

Salvo melhor juizo, é o parecer. o 0- 
cT3 ".z 

Submete-se à honrosa apreciação de Vossa Senhoria. < 4, 

Chopinzinho (PR), em 06 de novembro de 2019. :5 4) ._ 
4, .i . . 
g .3  

TE ro ,- 
'5) 'i7i  
• co 

WI°  LuIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE o -0 o o -0 
PROCURADOR GERAL o -0 

DECRETO 014/2018 — OAB/PR 26.368  • T. 
-2 ,s O k, 
1 ,i.-7-.,c)  o -. > 
a)  co  
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Brasil  VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: EEE7-A0ED-63C4-B989 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

V FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE (CPF 913.910.409-53) em 06/11/2019 10:06:42 (GMT-03:00) 

Emitido por AC SOLUTI Multipla « AC SOLUTI « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação em 

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/  e informe o código acima ou por meio do  link  

abaixo: 

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/EEE7-A0ED-63C4-B989  



REMESSA 

Aos 06 dias do mês de novembro do ano de 2019, faço REMESSA 

dos presentes autos à Secretaria Municipal de Viação e Serviços 

Urbanos, do que lavro o presente termo. 

Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto n° 433/2018 

243  

• 

• 



RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os presentes 
autos na Divisão de Licitações e Contratos. 

Chopinzinho/PR, 07 de novembro de 2019. 

MOS-OLL 
Micheli  Leticia Dietrich  
Auxiliar Administrativo 

Divisão de Licitações e Contratos 

25  
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATORIO N°211/2019 

PREGÃO 

EDITAL N°113/2019 

FORMA: PRESENCIAL 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTEN- 

ÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO 0 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E DE EVENTUAL  

MAO  DE OBRA PARA AS MÁQUINAS PESADAS - 
LINHA AMARELA. 



TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO — MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR 
LOTE. 

DATA, HORA E LOCAL DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia 26 de novembro de 2019, As 09h00min. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR. 

Local da Sessão Pública: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal, Rua Miguel 
Procópio Kurpel, 3.811, Bairro São Miguel, Chopinzinho, Paraná. 

ABERTURA DOS ENVELOPES: LOGO APÓS O CREDENCIAMENTO DE TODOS 

PREGOEIRO: ONÉRIO CAMBRUZZI FILHO, designado pelo Decreto n.° 581/2018, de 
28 de dezembro de 2018. 
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EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) N.° 113/2019 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO N.° 211/2019 

DATA DA REALIZAÇÃO: 26/11/2019 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: As 09:00 horas 

LOCAL: Prefeitura Municipal de Chopinzinho — Paraná 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público interno, ins-
crito no CNPJ/MF n.° 76.995.414/0001-60, com sede administrativa na Rua Miguel Procó-
pio Kurpel, 3.811, Bairro São Miguel, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, 
ALVARO DÊNIS CENI SCOLARO, torna pública a realização de procedimento de licita-
ção, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MAIOR PERCENTUAL DE DES-
CONTO POR LOTE, para atender ã solicitação da Secretaria Municipal de Viação e Ser-
viços Urbanos, objetivando a SELEÇÃO DE PREÇOS PARA REGISTRO, para contra-
tag-do de empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva, incluindo o 
fornecimento de peças e de eventual mão de obra para as MÁQUINAS PESADAS — 
LINHA AMARELA do Município. 

• 
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Este processo licitatório obedecerá a Lei Federal n.° 10.520, de 17 de julho de 
2002; a Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993; a Lei Complementar n.° 123, de 14 
de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.° 147, de 14 de agosto 
de 2014; o Decreto Federal n.° 5.450/2005 e o Decreto Federal n.° 5.504/2005; e o Decre-
to Municipal n° 61/2005, que regulamenta a modalidade do Pregão; Decreto Municipal n.° 
151/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços e a Lei Complementar Mu-
nicipal n.° 083/2016 e Decreto Municipal n° 227/2016. 

1 OBJETO 

1.1 Constitui objeto deste PREGÃO pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, a 
contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva, inclu-
indo o fornecimento de pegas e de eventual mão de obra para máquinas pesadas - 
LINHA AMARELA, do Município. 

1.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da  Internet  pelo endereço: 
www.chopinzinho.pr.qov.br  

1.3 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto 
ao Setor de Licitações e Contratos, pelo telefone n.° (046) 3242-8614. 

1.4 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão presta-
das pela Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, localizada na Rua Santos  Dumont,  n.° 
3.883, Bairro Frei  Vito,  Chopinzinho-PR, telefone (46) 3242-1514. 

1.5 Do prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a 
contar da sua assinatura. 

1.6 0(s) contrato(s) decorrente(s) da(s) Ata(s) de Registro de Preços terá(ão) vigência 
de até o vencimento da vigência da  ARP,  podendo a formalização se dar na forma do § 40 
do  art.  62, da Lei n.° 8.666/93. 

1.7 Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas, constantes do 
corpo do Edital, os seguintes documentos: 

Anexo 1 Termo de Referência; 
Anexo 2 Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo 3 Modelo de Declaração de Pleno Atendimento dos Requisitos de Habilitação; 
Anexo 4 Modelo de Procuração por Instrumento Particular para Credenciamento; 
Anexo 5 Modelo de Declaração de Não Parentesco, conforme o prejulgado n.° 9 do Tri- 
bunal de Contas do Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas veda- 
Vies  do inciso Ill do  art.  9° da Lei Federal n.° 8.666/93; 
Anexo 6 Modelo de Declaração de Regularidade no Ministério do Trabalho; 
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Anexo 7 Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte; 
Anexo 8 Modelo de Declaração de Capacidade Técnica; 
Anexo 9 Modelo de Declaração de Estrutura e Suporte Técnico; 
Anexo 10 Modelo de Ata de Registro de Preços; 
Anexo 11 Modelo de Termo de Indicação de Colaborador Responsável. 

2 CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

2.1 Poderão participar do certame os interessados cujo ramo de atividade seja perti-
nente ao objeto da contratação e que atenderem a todas as condições de habilitação 
exigidas neste Edital e seus Anexos. 

2.2 0 presente Edital concede tratamento diferenciado e favorecido as Microem-
presas e Empresas de Pequeno Porte, aplicando-se os dispositivos legais previstos 
na Sessão I do Capitulo V (Acesso aos Mercados) da Lei Complementar n.° 
123/2006, alterada pela Lei Complementar n.° 147/2014. 

2.3 Não poderão participar da presente licitação: 

2.3.1 Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que: 

a) seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta 
ou colateral até o 3° grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe 
de Gabinete e Procurador Geral do Município, e principalmente membros da comis-
são de licitação, pregoeiros ou qualquer outra autoridade ligada à contratação; 

b) seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratifi-
cada ou comissionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham 
atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem 
vinculados na Administração Pública do Município de Chopinzinho, e incluindo 
seus cônjuges, companheiros ou parentes consanguíneos, por afinidade ou por 
adoção, em linha reta, colateral até o 3° grau; 

c) seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual  (art.  54, II da Constitui-
gão de 1988) ou Vereador; 

d) seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável 
pela licitação, nos termos do artigo 9°, da Lei 8.666/93). 

2.4 Também não poderão participar da presente licitação: 
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a) os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credo-
res, dissolução, liquidação ou em regime de consorcio, qualquer que seja sua for-
ma de constituição; 

b) empresas estrangeiras que não funcionem no pais; 

c) aqueles incursos nas sanções previstas no inciso Ill do artigo 87 da Lei 8.666/93, 
mesmo quando aplicadas por outros órgãos ou entidades públicas; 

d) aqueles que tenham sido declarados inidõneos para licitar ou contratar com a 
administração pública, ou que possua restrições quanto A capacidade técnica ou 
operativa, personalidade e capacidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade 
fiscal; 

e) as empresas que apresentarem mais de uma proposta para cada item especifico; 

f) a participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos 
os termos, cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, ressalvado o dis-
posto no parágrafo terceiro do artigo 41 da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações poste-
riores; 

h) os interessados, até o dia, hora e local fixados no Preâmbulo deste Edital, deve-
rão entregar a proposta comercial e os seus documentos de qualifica-
pão/habilitação, em envelopes distintos e devidamente fechados, com as seguintes 
identificações na parte externa: 

3 CONSULTA, DIVULGAÇÃO E ENTREGA DO EDITAL 

3.1 0 presente EDITAL poderá ser retirado ou consultado por qualquer interessado, no  
site:  -vww.chopinzinho.pr.gov "Licitações em Aberto", ou na sua sede administrativa 
(Prefeitura), situada na Rua Miguel Procópio Kurpel, 3.811, Bairro São Miguel, Divisão de 
Licitações e Contratos, durante o expediente normal do órgão licitante, das 8h As 12h e 
das 13h As 17h, até a data aprazada para recebimento dos documentos e dos Enve-
lopes "A" — "PROPOSTA DE PREÇO" e "B" — "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO". 

4 IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos 
ou providências em relação ao presente PREGÃO, em até 03 (três) dias Citeis antes da 
data designada para abertura da sessão pública. Ou, ainda, para impugnar este Edital, 
desde que o faça com antecedência de até 02 (dois) dias Citeis, da data fixada para a 
abertura da sessão pública do certame, observado o disposto no artigo 41, § 2°, da Lei 
Federal n.° 8.666/93. 



256  

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3.811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

4.1.1 As impugnações ou pedidos de esclarecimentos ao Edital deverão ser dirigidos ao 
Pregoeiro e protocolizados em dias úteis, das 08h ás 17h, na Prefeitura Municipal de 
Chopinzinho, localizada na Rua Miguel Proc6pio Kurpel, 3.811, Bairro São Miguel, térreo, 
Setor de Protocolo. 

4.1.2 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, através dos e-mails:  ,vwvv.licita2chopinzinho.pr.gov.br. 

4.1.3 0 Pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital, capaz de afetar 
a formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO. 

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em 
se tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por docu-
mento original ou copia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procura-
ção, na hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, quem re-
presenta e possui poderes de representação da impugnante. 

4.3 Os pedidos de esclarecimentos por telefone terão somente o caráter informativo. 

5 CREDENCIAMENTO 

5.1 Para credenciamento da Empresa no Certame deverão ser apresentados os seguin- 
tes documentos: 

5.1.1 - Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação, conforme in-
ciso VII do  art.  4° da Lei 10.520/02 —(modelo anexo 3). 

5.2 - As empresas que não apresentarem o documento previsto no subitem 5.1.1, não po-
derão entregar os envelopes, recebendo-os de volta lacrados ou como estiverem. 

5.3 — As empresas que apresentarem a documentação acima, mas não apresentarem 
documentação hábil para credenciarem os seus representantes legais, poderão entregar 
os envelopes e participar com seu preço original ofertado, mas estarão impedidos de par-
ticipar da etapa de lances. 

5.4 — Para o Credenciamento de Representante da Empresa no Certame será exigi-
do: 

5.4.1 Tratando-se de Representante Legal: Certificado de Registro Cadastral —  
CRC  do Município de Chopinzinho-PR, ou o estatuto social, ou o contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou Cartório (conforme 
o caso), no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obriga-
ções em decorrência de tal investidura; 
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5.4.2 Tratando-se de Procurador: instrumento de procuração pública ou particular, 
COM FIRMA RECONHECIDA da assinatura do representante legal, que constem po-
deres específicos para formular lances, negociar prego, interpor recursos e desistir de 
sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanha-
do do  CRC,  ou estatuto social, ou contrato social ou outro instrumento de registro co-
mercial, registrado na Junta Comercial ou Cartório (conforme o caso), no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 
tal investidura, que comprove os poderes do mandante para a outorga; 

5.4.3 Tratando-se de Credenciado: procuração para credenciamento do repre-
sentante legal, onde constem poderes específicos para formular lances, negociar pre-
ços, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos per-
tinentes ao certame; acompanhado do  CRC,  ou estatuto social, ou contrato social ou ou-
tro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou Cartório (confor-
me o caso), no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura, que comprove os poderes do mandante 
para a outorga. (modelo anexo 4); 

5.5 0 representante legal, procurador ou credenciado deverá identificar-se exibindo 
documento oficial de identificação que contenha foto. 

5.6 A carta de credenciamento ou procuração, juntamente com os documentos 
comprobatórios e a declaração de que cumpre os requisitos de habilitação deve-
rão ser entregues ao Pregoeiro no inicio da sessão, separados dos envelopes de "Pro-
posta de Preços" e "Documentos de Habilitação". 

5.7 Caso a proponente não envie representante na sessão de abertura, a Declaração de 
que cumpre os requisitos de habilitação, acompanhada dos documentos comproba-
tórios deverão vir em envelope separado dos Envelopes "A" — "Proposta de Pre-
go" e "B" — "Documentos de Habilitação". 

5.8  Serb  admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 

6 PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1 A proposta e os documentos para habilitação deverão ser entregues, separa- 
damente, em 02 (dois) envelopes fechados, contendo em sua parte externa os seguin-
tes dizeres: 
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PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL N.° _/2019 
ENVELOPE "A" - PROPOSTA DE PREÇO 
PROPONENTE: 
CNPJ:  
E-MAIL:  
ENDEREÇO: 
FONE: 

PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL N.° /2018 
ENVELOPE "B" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: 
CNPJ:  
E-MAIL:  
ENDEREÇO: 
FONE: 

6.2 Não será admitido o encaminhamento de proposta e de documentação por  fac-
simile  e/ou  Internet.  

6.3 0 proponente deve entregar os envelopes na Divisão de Licitações, no endereço 
citado no preâmbulo, até a data e horário máximo estipulado, não sendo permitido atraso, 
mesmo que involuntário, considerando-se como horário de entrega o protocolado pelo 
pregoeiro. 

7 CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA (ENVELOPE "A" — PROPOSTA DE 
PREÇO) 

7.1 A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

a) Razão Social, CNPJ, Inscrição Estadual, endereço completo, telefone e endereço ele-
trônico  (e-mail);  

b) número do processo e do Pregão; 

c) descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com o Termo De Referên-
cia (ANEXO 1) deste Edital; 

d) percentual de desconto proposto em cada item e preço total, em moeda corrente naci-
onal, em algarismo apurado à data de sua apresentação. 
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e) a proposta deverá conter o indice de desconto proposto no referencial de preços, com 
02 (duas) casas decimais após a virgula, em numeral e por extenso, sendo que em caso 
de dúvida, prevalecerá o que estiver escrito por extenso, conforme Termo de Referência 
(ANEXO 1) do Edital; 

f) prazo de validade da proposta de, no minimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data li-
mite para recebimento dos envelopes de proposta e habilitação. Tal prazo ficará sus-
penso no caso de processo administrativo ou judicial; 

g) assinatura do representante legal da proponente, nome, RG,  OFF  e o cargo na empre-
sa; 

7.2 Não será admitida cotação que não contemple todas as quantidades de cada item ou 
contemple todos os itens do lote. 

7.3 Proposta de Preço apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado da lici-
tante, em  lingua  portuguesa, salvo quanto ás expressões técnicas de uso corrente, redigi-
da com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, 
assinada e rubricada todas as folhas pelo representante legal da licitante proponente. 

7.4 Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição 
que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

7.5 Não serão aceitos preços cujos valores unitários sejam iguais a 0 (zero), inexequíveis 
ou excessivos, sendo entendido como excessivos aqueles superiores à média levantada 
na pesquisa de mercado da mão de obra, conforme Termo de Referência (MODELO, 
ANEXO 1). 

7.6 Atender as exigências contidas neste Edital e seus Anexos que fazem parte in-
tegrante deste. 

7.7 Na elaboração dos preços propostos, deverão estar incluídas além do lucro, todas as 
despesas e custos, tais como: impostos, encargos sociais e trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, embalagens, entregas, taxas, fretes, seguros, garantias e tributos de 
qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o forneci-
mento dos produtos. 

7.8 Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo decor-
rente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

7.9 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem ás exigências do presente 
Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes 
de dificultar o julgamento. 

7.10 0 prazo de garantia para os serviços prestados, bem como para as peças e maté- 
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rias utilizados será de, no  minim,  90 (noventa) dias, a contar da data de emissão da nota 
fiscal pela contratada, devendo ser anexado os respectivos "termos de garantia" confor-
midade e obediência aos padrões técnicos do "serviço autorizado" do fabricante. 

7.11 A proponente será responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros 
e patentes ao objeto cotado. 

7.12 Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por carac-
terizar prego inexequível no julgamento da proposta, serão considerados como inclusos 
nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer titulo, de-
vendo os produtos serem fornecidos sem ônus adicionais. 

7.13 As peças e acessórios de reposição deverão ser entregues pela licitante vencedora 
de acordo com as especificações e normas em vigor, sujeitas a exames de qualidade, 
sendo que a Secretaria de Viação e Serviços Urbanos poderá examiná-las durante o re-
cebimento. 

8 ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA 

8.1 Compete ao PREGOEIRO proceder à abertura dos ENVELOPES PROPOSTA DE 
PREÇOS, conservando intactos os ENVELOPES DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e 
sob a guarda do Pregoeiro / Orgão licitante. 

9 CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DAS PROPOSTAS 

9.1 Definidas as PROPOSTAS que atendam ás exigências acima, envolvendo o objeto 
e o valor, o Pregoeiro elaborará a classificação preliminar das mesmas, considerando o 
maior percentual de desconto ofertado a cada lote. 

10 DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

10.1 Serão desclassificadas as propostas que: 

a) deixarem de atender as exigências preconizadas para a correspondente apresentação; 

b) apresentarem rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise; 

c) oferecerem vantagem não prevista neste EDITAL, inclusive financiamentos subsidia-
dos ou a fundo perdido, ou ainda vantagem baseada nas ofertas das demais proponentes; 

d) apresentarem prego(s) manifestamente inexequivel(is); 
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e) apresentarem preço(s) simbólico(s) ou de valor(es) zero. 

11 CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

11.1 0 critério de julgamento será o de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR 
LOTE, para cada item, observada ás especificações técnicas constantes do Termo de 
Referência (ANEXO 1) e demais condições definidas neste Edital. 

o 11.2 A licitante ofertará a sua proposta e o Pregoeiro julgará e a classificará consideran-
do o desconto ofertado, tanto para a mão-de-obra como para peças, aplicados na propor-
cão de 70% (setenta por cento) para as pegas e 30% (trinta por cento) para a mão-
de-obra, de acordo com a fórmula a seguir, sendo então considerada para disputa o mai-
or percentual de desconto ("índice") ofertado para o lote: 

Índice = (% MO x 30) + (% PO x 35) + (% PR x 35) 
100 

Onde:  
c1/0 MO = Desconto em serviços/mão-de-obra ofertados pela empresa; 
% PO = Desconto nas Pegas Originais ofertados pela empresa; 
% PR = Desconto nas outras Pegas de Reposição ofertados pela empresa. 

11.3 0 percentual de desconto aplicado às Peças de Reposição (PR) deverá ser superi-
or em, no minimo, 10 (dez) pontos percentuais acima ao aplicado nas Pegas Origi-
nais (PO).  Ex:  se a licitante oferecer 15% (quinze por cento) de desconto para as Peças 
Originais, o desconto para as Peças de Reposição será de, no minimo, 25% (vinte e cinco 
por cento). 

12 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE 

12.1 0 critério de aceitabilidade do preço ofertado pela mão de obra será o de compatibi-
lidade com o preço razoável praticado no mercado, coerente com a execução do objeto 
licitado, aferido mediante a pesquisa de preços que instrui o processo administrativo per-
tinente a esta licitação, a qual poderá, a critério do Pregoeiro, poderá ser atualizada por 
ocasião do julgamento das propostas, de modo a evidenciar a economicidade da contra-
tação. 

12.2 Se houver indícios de que a proposta apresentada seja inexequível, o Pregoeiro 
determinará à licitante que comprove a exequibilidade, sob pena de desclassificação. 

13 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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13.1 Os documentos colocados no ENVELOPE "B" — DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO poderão ser apresentados os originais, cópias autenticadas ou cópias 
simples, desde que os originais estejam na posse do representante credenciado, as 
quais serão autenticadas pelo Pregoeiro ou pelos membros da Equipe de Apoio, no 
decorrer da sessão; ou, ainda, por meio de publicação em órgão oficial expedidos via  
Internet.  

13.2 Na hipótese de não constar prazo de validade em certidão, será aceita como 
válida a expedida até 60 (sessenta) dias imediatamente anteriores á data de 
apresentação das propostas. 

13.3 As licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 

13.3.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

a) no caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis,  a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) no caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,  devidamente registra-
do na Junta Comercial da respectiva sede; 

c) em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI,  na forma da Resolução CGSIM n.° 16, de 
2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
www.portaldoempreendedor.qov.br; 

d) além da documentação citada na letra também o decreto de autorização, em se 
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de regis-
tro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a ativi-
dade assim o exigir. 

e) cartão de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ;  

f) comprovante de ausência de registro no Cadastro Nacional de Empresas lnidõneas e 
Suspensas (CEIS). 

g) comprovante de ausência de registro no Cadastro de Impedidos de Licitar junto ao 
CONTROLE SOCIAL - TCE/PR. 

h) prova de regularidade junto ao Conselho Nacional de Justiça, mediante a apresenta-
gão de Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbi-
dade Administrativa (CNIA); 
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13.3.2 A documentação relativa a QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
consistirá em: 

a) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial,  expedida pelo Cartório Dis-
tribuidor da Comarca da sede da pessoa jurídica, referente a matriz e, quando for o caso, 
igualmente da filial licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da ses-
são pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento; 

b) Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno porte, 
assinada pelo responsável legal da licitante.  LC  123/2006, alterada pela  LC  147/2014. 
(Documento obrigatório somente para proponentes enquadradas como ME/EPP - modelo 
anexo 7). 

b.1) A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar 
n.° 123, caracterizará crime de que trata o  art.  299 do Código Penal, sem prejuízo do en-
quadramento em outras figuras penais e da sanção administrativa prevista neste edital. 

13.3.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá 
em: 

a) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Cer-
tidão relativa a Tributos Federais e a Divida Ativa da União,  expedida pela Secretaria 
da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

b) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual  do domicilio ou sede da licitan-
te, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

c) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal,  relativa aos tributos relaciona-
dos com o objeto licitado; 

c) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo 
de Serviço (FGTS);  

d) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão de Débitos Trabalhistas,  nos termos da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011; 

e) em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, havendo alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os 
demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição sera(ão) declarada(s) habili-
tada(s) sob condição de regularização da documentação no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor 
do certame; 

e.1) a não regularização da documentação no prazo estipulado, implicará a decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis; 
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0 serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas 
com efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos 
estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa; 

13.3.4 A documentação relativa à REGULARIDADE TÉCNICA e outras DECLARAÇÕES 
consistirá em: 

a) declaração de capacidade técnica operacional fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, devidamente identificada, em nome da licitante, relativo à execução de 
serviço de complexidade tecnológica e operacional de características semelhante (MO-
DELO, ANEXO 8); 

b) declaração, devidamente assinada pelo representante legal da proponente, com a 
descrição das instalações, dos equipamentos e ferramental, e da equipe técnica especia-
lizada, necessários à perfeita execução do objeto desta licitação, bem como da estrutura 
de suporte em local de socorro (MODELO, ANEXO 9). 

c) declaração de não parentesco, conforme o prejulgado n.° 9 do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná, e de que a licitante não está incursa nas vedações do inciso Ill do  
art.  9° da Lei Federal n.° 8.666/93 (MODELO, ANEXO 5); 

d) declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal, de que não pesa 
contra si inidoneidade expedida por órgão público, de qualquer esfera de governo, 
bem como declaração cumprindo o disposto no inciso XXXIII do  art.  7° da Constituição 
Federal e declaração de comprometimento de manter as condições de habilitação e quali-
ficação durante a vigência do contrato (MODELO, ANEXO 6); 

13.3.5 os documentos de que tratam os subitens relativos á habilitação serão analisados 
pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste 
Edital; 

13.3.6 no julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

14 PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 

14.1 No horário e local indicados no aviso de licitação, será aberta a sessão de 
processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em 
participar do certame. 

14.2 Iniciada a abertura do Envelope "A" — "Proposta de Prego", pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, estará encerrado o credenciamento. 
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14.3 Abertos os Envelopes "A" — "Proposta de Preços", o Pregoeiro e os membros da 
Equipe de Apoio rubricarão todas as folhas e demais documentos que integram as pro-
postas comerciais apresentadas pelas licitantes e verificarão suas conformidades com os 
requisitos estabelecidos no Edital, desclassificando-se as tecnicamente incompatíveis. 

14.4 No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 
operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se as 
correções, no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os pregos 
unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da 
proposta. 

14.5 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem ás exigências deste Edi-
tal, omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

14.6 0 processo de julgamento das propostas será efetuado em conformidade com o 
Termo de Referência (ANEXO 1). 0 Pregoeiro procederá à classificação provisória das 
propostas de preços oferecidos para o valor TOTAL de cada LOTE, começando pela pro-
posta de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO PARA CADA LOTE e terminando com 
a proposta com MENOR PERCENTUAL DE DESCONTO PARA CADA LOTE. Será clas-
sificado pelo Pregoeiro para etapa de lances, a licitante que apresentar a proposta com o 
MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE e todas as licitantes que tenham 
apresentado propostas com no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor prego 
(inferiores ao maior desconto) por lote, conforme disposto no inciso VIII do artigo 11 do 
Decreto n.° 061/2005. 

14.7 Não havendo pelo menos 03 (três) propostas com preços na condição definida 
na alínea anterior, serão selecionadas as que apresentarem os MAIORES PERCENTU-
AIS DE DESCONTO POR LOTE, até o máximo de 03 (três). No caso de empate, nos 
PERCENTUAIS DE DESCONTO serão admitidas todas as propostas empatadas, inde-
pendentemente do número de licitantes. 

14.8 Em seguida, iniciar-se-6 a etapa de apresentação de lances verbais, pelas propo-
nentes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decres-
centes, com lances mínimos de 1,0 % (um por cento) de desconto. 

14.9 0 Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma se-
quencial, a apresentar lances verbais, a partir da autora da proposta classificada de ME-
NOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE e os demais, em ordem decrescente 
de valor, devendo o lance ofertado cobrir o de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
POR LOTE. A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das propos-
tas, o que definirá a sequência dos lances seguintes. 
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14.10 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, im-
plicará na exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último 
preço apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

14.11 Caso não se realizem lances verbais serão verificados a aceitabilidade entre a pro-
posta escrita de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE e o valor estimado 
para a contratação. 

14.12 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor. 

14.13 Antes da classificação definitiva de pregos, caso a melhor oferta não tenha 
sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, deverá o Pre-
goeiro verificar se ocorreu empate ficto previsto no § 2° do artigo 44 da Lei Com-
plementar n.° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n.° 147/2014 e pela Lei 
Complementar Municipal n.° 083/2016, ou seja, propostas apresentadas por Mi-
croempresas ou Empresas de Pequeno Porte, com valores até 5% (cinco por cento) 
acima do melhor preço ofertado. Em caso positivo, a Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 
Aquela considerada, até então, vencedora do certame. 

14.14 Para fins de julgamento das propostas, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio levarão 
em conta o critério de maior percentual de desconto, ou seja menor prego TOTAL DE 
CADA LOTE, nos termos do inciso X do artigo 4° da Lei n.° 10.520/2002. 

14.15 Caso a proposta de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE não seja 
aceitável, será desclassificada e o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na or-
dem de classificação, até a apuração de uma proposta válida. 

14.16 No caso de absoluta igualdade de 02 (duas) ou mais propostas escritas, para fins 
de ordenação dos lances, adotar-se-ão os critérios definidos no § 2° do artigo 45 da Lei 
n.° 8.666/93, com as modificações decorrentes da Emenda Constitucional n.° 06 de 
15/08/1995. 

14.17 Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e 
seus Anexos. 

14.18 Nas situações previstas nos ltens 14.11 e 14.12, o Pregoeiro poderá negociar dire-
tamente com a licitante para que seja obtido preço melhor. 

14.19 Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do maior 
desconto, decidindo motivadamente a respeito. 

14.20 Considerada aceitável a oferta de maior percentual de desconto e declarada 
vencedora do item, será aberto o envelope de documentos de habilitação. 
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14.21 Eventuais falhas e dúvidas em relação 5 regularidade dos documentos de 
habilitação poderão ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a 
decisão sobre a habilitação, inclusive verificação efetuada por meio eletrônico hábil de 
informações. 

14.22 A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 
devidamente justificada. 

14.23 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 
meios eletrônicos no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e, 
não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante 
será inabilitada. 

14.24 Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 
licitante será declarada vencedora. 

14.25 Habilitada a empresa vencedora, será, então, aplicado o percentual de desconto 
auferido da licitante vencedora, proporcionalmente a cada item que compõe o lote. 

14.26 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências para a ha-
bilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, 
na ordem de classificação. E, assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda 
ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora. 

15 RECURSOS 

15.1 No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias corridos para 
apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas 
para apresentar contrarrazbes, em igual número de dias, que começarão a correr no tér-
mino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

15.2 A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a preclu-
são do direito de recurso; a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro 5 licitante 
vencedora; e o encaminhamento do processo 5 autoridade competente para a homolo-
gação. 

15.3 As razões do recurso poderão ser protocoladas junto ao Protocolo Geral da Prefeitu-
ra do Município de Chopinzinho, Rua Miguel Procópio Kurpel, n.° 3.811, Bairro São Miguel, 
Chopinzinho, Paraná ou poderão ser encaminhados pela forma eletrônica, através dos e-
mails:  iicita2chopinzinho.pr.gov.br, ou ainda pelo Correio, via SEDEX, 
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15.3.1 Quando, encaminhadas pela forma eletrônica,  so  terão conhecimentos quando 
digitalizados com data e assinatura do representante legal, e confirmação de sua leitura e 
entrega. 

15.4 Interposto o recurso o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-
lo devidamente informado à autoridade competente. 

15.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autorida-
de competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e decidirá sobre a 
homologação do procedimento; 

15.6 0 recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação 
dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

15.7 Não havendo recurso, após o seu resultado, o Pregoeiro adjudicará o objeto do 
certame a licitante vencedora e encaminhará à autoridade superior, o processo licitató-
rio juntado o relatório para homologação; 

16 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será decla-
rada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

16.2 Caso a empresa esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral 
junto à Secretaria de Fazenda do Município, FGTS ou INSS, os respectivos empenhos 
referentes às Ordens de Serviço ou outros instrumentos equivalentes em nome da licitan-
te, não poderão ser liberados e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia. 

16.3 Para possibilitar a liberação dos empenhos, a empresa será comunicada pelo Mu-
nicípio de Chopinzinho, para que no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, proceda a 
regularização de suas pendências junto aos referidos Órgãos. 
16.4 Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias úteis e verificado pela Administração a conti-
nuidade das pendências, a empresa decairá do direito à contratação com o Município. 

16.5 A Administração Municipal poderá, quando a convocada não regularizar suas pen-
dências, conforme previsto no Item 16.3, convocar as proponentes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 
pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com 
o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no 
artigo 81 da Lei n.° 8.666/93. 

16.6 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade com-
petente, e  so  poderá ser realizada, depois da adjudicação do objeto ao proponente ven-
cedor pelo Pregoeiro; ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
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16.7 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aqui-
sição do objeto licitado. 

17 DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

17.1 Não haverá reajuste de preço. 

17.2 Valor máximo estimado anual da licitação é de R$ 1.857.250,00 (um milhão, oitocen-
tos e cinquenta e sete mil e duzentos e cinquenta reais) 

17.3 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente Edital, são 
oriundos dos recursos vinculados ao próprio Município. Os recursos orçamentários corre-
rão por conta das seguintes dotações: 05.01.267820008.2.011.3.3.90.30 (F000 - F504), 
05.01.267820008.2.011.3.3.90.39 (F000 — F504), 05.02.154510009.2.012.3.3.90.30 (F000 
- F504), 05.02.154510009.2.012.3.3.90.39 (F000 — F504). 

17.4 Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada 
no ato da contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de 
saldo; a liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão de regularidade 
Trabalhistas, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do 
processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de 
depósito na Conta bancária de titularidade da Contratada. 

18 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1 Após a adjudicação e a homologação, os preços serão registrados na Ata de Regis-
tro de Preços, cuja minuta constitui o ANEXO 10 deste Edital. 

18.2 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para 
o endereço de  e-mail  disponibilizado pela licitante na fase de habilitação, competindo ao 
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providencian-
do a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em 
até 05 (cinco) dias, após o seu recebimento. 

18.3 A via do instrumento destinada á empresa contratada, devidamente assinada pelo 
Município, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente; ou, 
para retirada no Paço Municipal, a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega 
das vias originais prevista no item anterior. 

18.4 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a par- 
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tir da publicação da Ata de Registro de Preços deste processo licitatório. 

18.5 0 órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, re-
querer comprovação da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da 
cópia de notas ficais ou outro documento comprobat6rio dos preços de mercado. 

18.6 Nos termos do § 2° do artigo 15 da Lei n.° 8666/93, serão publicados pelo órgão 
gerenciador do Município de Chopinzinho, trimestralmente, no Diário Oficial Eletrônico dos 
Municípios do  Parana,  a Ata de Registro de Preços atualizada no sitio 
www.diariomunicipal.com.briamr, contendo todos os valores unitários referentes a • este Pregão. 

18.7 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o 
fornecimento do objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes 
remanescentes poderão ser chamadas para fornecer os materiais, desde que o preço re-
gistrado se encontre dentro dos praticados no mercado. 

18.8 Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no 
mercado, os mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser 
negociados, os mesmos serão novamente registrados em Ata e publicados. 

19 PRAZO DE VALIDADE, SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DO REGISTRO DE 
PREÇOS 

19.1 0 prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contada da 
data da publicação da respectiva Ata de Registro de Preços. 

19.2 Os preços registrados poderão ser suspensos ou cancelados nos seguintes casos: 

a) pela Administração Municipal, quando for por este julgado que o fornecedor esteja 
definitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que 
deu origem ao registro de pregos ou pela não observância das normas legais; 

b) pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, demonstrar que está de-
finitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação e devi-
damente aceita pela Administração Municipal, nos termos legais; 

c) por relevante interesse da Administração Municipal, devidamente justificado. 

20 REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

20.1 Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento 
de preços, e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que 
trata o artigo 65, inciso II, alínea "d", da Lei Federal n.° 8.666/93 e suas alterações. 
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20.2 Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conse-
quências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos da empresa vencedora (detentora da ata) e a retribuição do Município de Cho-
pinzinho para justa remuneração do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou 
Contrato dela decorrente, mediante procedimento administrativo devidamente instaurado 
para recomposição dos preços contratados. 

20.3 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão des-
tes para mais ou menos, conforme o caso. 

20.4 Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os 
preços registrados dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço 
registrado, na mesma percentagem e proporção da majoração ou redução. 

20.5 Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detento-
ra da ata), esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de 
Registro de Preços ou contrato dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais 
de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de 
preços junto aos fornecedores, emitidas anteriormente a data de apresentação da propos-
ta comercial. Deverá também, exibir notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de 
preços de fornecedores, ou ainda, cotações de pregos junto aos fornecedores, emitidas 
posteriormente a majoração dos preços, para que através do confronto dos documentos, 
seja comprovado que o fornecimento se tornou inviável nas condições inicialmente aven-
çadas. 

20.6 Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a 
demonstração da quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços 
ou contrato dela originado, dar-se-6 através da apresentação de pelo menos 02 (duas) 
planilhas de custos, sendo uma contendo todos os dados de composição dos custos vi-
gentes na data de apresentação da proposta comercial, e outra elaborada posteriormente 
a majoração dos preços. 

20.7 Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, 
este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da 
Municipalidade. 

20.8 Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se merca-
do para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a deci-
são quanto a revisão de preços solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
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20.9 Enquanto eventuais solicitações de revisão de pregos estiverem sendo analisadas, 
a empresa vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pa-
gamentos serão realizados aos pregos vigentes. 

20.10 A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada á revisão dos pregos, 
receberá os valores correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e cor-
reção monetária, relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de 
revisão até o acolhimento do pedido de revisão. 

21 FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

21.1 0 quantitativo, bem como a relação das máquinas que deverão ser atendidas 
pelas contratadas, poderá ser alterada pela exclusão de máquinas ou inclusão de 
outras. 
21.2 - Na contagem do tempo destinado para cada um dos serviços requisitados, a 
Secretaria de Viação e Serviços Urbanos adotará como parâmetro a experiência do 
Gestor e/ou do Fiscal do Contrato, cujo tempo estipulado para execução dos 
serviços deverá ter como limite máximo a Tabela Tempária do Fabricante. 
21.3 - 0 valor depreciado de cada máquina foi apurado tomando-se por base: (a) o valor 
do bem quando ingressou no patrimônio público, levantados junto à Divisão do Patrimônio 
(relação em anexo); (b) consulta via telefone dos fornecedores de máquinas de grande 
porte representantes das marcas que possuimos em patrimônio; (c) a depreciação, pelo 
método linear (em que cada ano se deprecia o mesmo valor), 10% (dez por cento) ao 
ano. A titulo de referência, a Secretaria da Receita Federal do Brasil, para fins de Imposto 
de Renda, considera de 10 anos a vida útil de máquinas e equipamentos, o que significa 
uma depreciação anual de 10% (dez por cento); e, (d) o inc. II do  art.  3° do Decreto 
Federal n.° 9.373 de 11 de maio de 2018. 
21.4 - 0 valor total máximo estimado da licitação R$ 1.857.250,00 (um milhão, 
oitocentos e cinquenta e sete mil e duzentos e cinquenta reais). 
21.5 -  MAO  DE OBRA: o valor base é de R$ 127,50 (cento e vinte e sete reais e 
cinquenta centavos) hora, obtido através de média de mercado, conforme 
orçamentos em anexo. Na elaboração da proposta, a licitante registrará o 
percentual de desconto que aplicará no valor da mão de obra, devendo observar o 
PERCENTUAL DE DESCONTO MiNIMO DE 10% (DEZ POR CENTO) PARA  MAO  DE 
OBRA (MO). 
21.6 - PECAS ORIGINAIS DE FABRICA: aquelas fornecidas diretamente pela 
montadora. Na elaboração da proposta, a licitante deverá registrar o percentual de 
desconto que aplicará no valor das pegas originais de fábrica, devendo observar o 
PERCENTUAL DE DESCONTO MiNIMO DE 10% (DEZ POR CENTO) PARA PECAS 
ORIGINAIS (PO). 
21.7 - PECAS DE REPOSIÇÃO: aquelas de mercado paralelo, genéricas ou 
alternativas. Na elaboração da proposta, a licitante deverá registrar o percentual de 
desconto que aplicará no valor das pegas de reposição, devendo observar o 
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PERCENTUAL DE DESCONTO DAS PEÇAS DE REPOSIÇÃO (PR) DEVERA SER DE, 
NO MINIMO, 10 (DEZ) PONTOS PERCENTUAIS ACIMA DO APLICADO NAS PEÇAS 
ORIGINAIS (PO). 
21.8 - Fica vedada aplicação de pegas de procedência duvidosa. 

22— DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE EXECUÇÃO 

22.1 Os serviços serão executados parceladamente, conforme necessidade, durante os 
12 (doze) meses de vigência da Ata de Registro de Preços. 
22.2 Os serviços deverão ser prestados nas instalações (oficina) próprias da 
contratada, salvo situações excepcionais, previamente autorizadas pelo Fiscal do 
Contrato. 
22.3 As máquinas deverão ser retiradas no pátio da Secretaria de Viação e Serviços 
Urbanos; ou, no caso de paralisação em local de serviço, rebocadas pelo SERVIÇO DE 
GUINCHO (PRANCHA) DA CONTRATADA, sem ônus para CONTRATANTE (NO 
DESLOCAMENTO PARA CONSERTO E PARA ENTREGA APÓS 0 CONSERTO). 
22.4 Em caso de qualquer sinistro no transporte a responsabilidade fica por conta da 
contratada, para ressarcir qualquer custo que por ventura resultem do sinistro, inclusive 
na hipótese de ocorrer um acidente rodoviário envolvendo o veiculo, como colisão, 
capotagem, abalroamento, tombamento, incêndio ou explosão do veiculo. 
22.5 Para a execução dos serviços, a contratada deverá apresentar à fiscalização, 
orçamento prévio contendo discriminação dos serviços que serão prestados e das peças 
aplicadas, após o que, deverá aguardar a expedição da Ordem de Serviço (OS), emitida 
pela Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, para inicio dos trabalhos. Na OS estará 
estipulado o prazo para execução dos serviços mencionados no referido orçamento. 
22.6 0 prazo de execução de cada serviço será aquele estabelecido no orçamento 
autorizado, sendo que o prazo máximo para a execução dos serviços e entrega do 
equipamento recuperado será de 10 (dez) dias. 
22.7 Os serviços deverão ser executados em caráter prioritário, em razão do interesse 
público que os cercam. 

23 - CONDIÇÕES ESPECIFICAS DE CONTRATAÇÃO E EXECUÇÃO 

23.1 Os serviços de manutenção e reparo das máquinas pesadas — LINHA AMARELA, 
citadas neste Termo de Referência, deverão ser executados sempre que solicitados pela 
Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, em estabelecimento da própria contratada ou, 
excepcionalmente, desde que previamente autorizado pelo Fiscal do Contrato ou servidor 
designado, no próprio local. 
23.2 Estarão incluídos na prestação dos serviços, todo o fornecimento de pegas e mão 
de obra, devendo ser utilizadas pegas originais ou, excepcionalmente, pegas de 
reposição, desde que previamente autorizado pelo Fiscal do Contrato ou servidor 
designado. 
23.3 Deverá ser fornecido à Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, de forma gratuita, 
o Catálogo de Preços das Pegas, fornecido pelo fabricante, bem como, a tabela de Tempo 
Padrão de Reparos (TPR) das marcas constantes deste Termo de Referência, se 

Q.) 

o  
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existente. Deverá a contratada, obrigatoriamente, sempre que houver alteração nos 
preços, fornecer um novo Catálogo de Preços de Peças. 
23.4 Os serviços de manutenção preventiva e reparos, necessários ao bom 
funcionamento das máquinas pesadas — LINHA AMARELA, deverão, obrigatoriamente, 
incluir, entre outros, os seguintes itens: 

a) consertos e reparos de mecânica em geral, motores a diesel e gasolina 
(convencionais e injeção eletrônica); 
b) serviços de capotaria e vidraçaria; 
c) funilaria e pintura; 
d) aferição e regulagem de gases poluentes; 
e) limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel e gasolina); 
f) alinhamento computadorizado, balanceamento e cambagem; 
g) retifica de motores (diesel e gasolina), caixa de marchas e direção; 
h) serviços de eletricidade em geral; 
i) serviços de manutenção e reparo de ar condicionado (com higienização); 
j) serviços de borracharia, bem como, conserto/substituição de pneus; 
k) outros serviços que se fizerem necessários. 
23.4.1 Os serviços descritos nas letras "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", "i", "j" e "k" poderão ser 
realizados por terceiros, ás expensas da contratada, mas para fins de responsabilidade e 
faturamento perante o Município, as notas correspondentes a esses serviços e peças 
deverão ser emitidas pela contratada, sem acréscimo de qualquer natureza. 
23.5 Os preços das peças serão os praticados pelo mercado no momento da aquisição 
e necessidade, junto a empresas do ramo, ou, na ausência, ou impossibilidade dessas, 
dos preços de venda a outros contratos ou praticados pelas contratadas com outros 
municípios, tendo como limites máximos os valores constantes das tabelas do fabricante, 
os quais deverão ser aprovados previamente, ou seja, antes da execução, mediante 
autorização do Fiscal do Contrato ou de servidor designado. Após a definição dos preços 
das peças serão aplicados os descontos a que se vincularam as contratadas. 
23.6 Prestação de serviços de manutenção por maior desconto, vinculado â quantidade 
de horas individuais para cada tipo de serviço em horas, para mecânica e elétrica, 
preventiva e corretiva, e fornecimento de peças e demais materiais sob preço de mercado 
previamente, comprovado com valor definido através de porcentagem (/0), sobre o valor 
da mão de obra proposto pela empresa vencedora do respectivo lote da(s) máquina(s). 
23.7 Para prestação dos serviços de manutenção mecânica preventiva e corretiva, a 
contratada deverá possuir instalações que garantam a perfeita execução dos serviços. 
São condições minimas: 01 (um)  box,  pátio para manobras, manômetros (medidor de 
pressão do óleo lubrificante, transmissão/hidráulico, pressão de linha de combustível e 
compressão de cilindros), analisador de multifunção do sistema de arrefecimento, local 
apropriado para guarda e conservação das máquinas, em área fechada com total 
segurança; e, ainda, abrigados do sol e da chuva em tempo integral, enquanto estiverem 
sob a responsabilidade da contratada. Dispor de ferramental e instrumental técnico 
compatível e adequado para a realização dos reparos, substituições e testes necessários, 
no momento da solicitação do serviço e, ainda, atender as leis e normas ambientais 
vigentes. 
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23.8 A contratada deverá apresentar para o Fiscal do Contrato ou o servidor público 
designado, o orçamento para execução dos serviços/fornecimento das peças no prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis. No orçamento devera constar os seguintes dados: 
a) identificação do equipamento (marca, modelo, série, ano, horímetro e unidade usuária); 
b) relatórios com os defeitos do equipamento; 
c) listagem dos itens a serem revisados, concertados e substituidos; 
d) quantidade e códigos das pegas originais/reposição, acessórios e insumos, que serão 
utilizados, de acordo com cada marca/modelo de equipamento, com base em preço 
mínimo, comprovado por 03 (três) orçamentos, ou por prova de pregos praticados pela 
contratada em outros contratos ou outras esferas de governo ou municípios; 
e) número de horas necessário para a execução do serviço. 
23.9 Também poderão ser autorizadas previamente pelo Fiscal do Contrato ou pelo 
servidor público designado, peças a serem recuperadas, mediante preço através de 
comprovação por 03 (três) orçamentos, fornecidos por empresas do ramo ou por valor 
praticado pela contratada a empresas privadas ou órgãos públicos, ficando a critério da 
Administração, a análise da viabilidade ou não, da recuperação, considerando o que for 
mais vantajoso para o Município. 
23.10 A contratada devera informar, por escrito, as peças que poderão ser recuperadas 
ou remanufaturadas, por não mais existirem no mercado ou fabricação cessada, mediante 
comprovação através da apresentação de orçamentos fornecidos por empresas do ramo, 
ficando a critério do Fiscal do Contrato ou o servidor público designado, a analise da 
viabilidade ou não da recuperação, considerando o que for mais vantajoso. 
23.11 Todos os serviços de mão de obra que serão executados deverão ser calculados 
por hora, tendo como referência individual de cada serviço o tempo de acordo com o valor 
da hora previsto no Item 1.8. 
23.12 A contratada deverá fornecer previamente à execução, para efeito de aprovação do 
serviço a ser executado, conforme o número de horas indicadas, o prego licitado e o 
fornecimento de pegas originais/reposição, por meio de documentos fiscais emitidos pela 
mesma, que comprovem seu preço praticado; ou, o Fiscal do Contrato ou o servidor 
público designado irá obter orçamentos de mercado, em comparação ao proposto na 
execução, ambas as formas nas condições a seguir: 
23.12.1 Para os SERVIÇOS, o Fiscal do Contrato ou o servidor público designado para 
acompanhar a execução do objeto, levará em consideração o serviço que esta sendo 
executado ou prevenido, o tempo e o preço proposto para mão de obra. 
23.12.2 Para as PEÇAS, os preços serão os praticados pelo mercado no momento da 
aquisição e necessidade, junto a empresas do ramo, ou, na ausência ou impossibilidade 
dessas, dos preços de venda a outros contratos ou praticados pelas contratadas com 
outros municípios, tendo como limites máximos os valores constantes das tabelas do 
fabricante, os quais deverão ser aprovados previamente, ou seja, antes da execução, 
mediantes autorização do Fiscal do Contrato ou de servidor designado. Após a definição 
dos preços das peças serão aplicados os descontos a que se vincularem as contratadas. 
Provando o Município menores preço que os orçados, as contratadas deverão rever e 
retificar o orçamento, ou, o servidor designado justificará o motivo do prego diferenciado. 
23.13 A não comprovação dos orçamentos de serviços ou pegas assinados e 
identificados, por razões justificadas pelo Fiscal do Contrato ou o servidor público 
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designado, por incoerência quanto ao preço, quantidade e ou especificação adequada, 
levará à necessidade de novo orçamento. Persistindo o fato superveniente, a Secretaria 
de Viação e Obras entenderá como inexecução contratual. 
23.14 0 prazo de aprovação do orçamento pelo Município será de 05 (cinco) dias ateis 
após apresentação, devendo o servidor público designado retornar à contratada o 
orçamento, devidamente assinado com "de acordo" e com a indicação da respectiva Nota 
de Empenho emitida para despesa. 
23.15 Será condição para pagamento dos serviços e fornecimento de peças, que a 
contratada encaminhe relação das peças substituidos/fornecidos com a identificação 
completa do equipamento, carimbado e assinado, o(s) termo(s) de garantia e demais 
documentos relativos ã compra das peças ou acessórios utilizados. 
23.16 Todas as pegas originais/reposição aplicados nos equipamentos e fornecidos 
deverão ter marca de fabricação, devendo estar de acordo com as normas da ABNT — 
Associação Brasileira de Normas Técnicas e INMETRO — Instituto Nacional de Metrologia 
e Qualidade e Tecnologia. 
23.17 Para realização de SERVIÇOS e para o fornecimento de PEÇAS, a contratada 
deverá providenciar, no minimo, 03 (três) orçamentos, com preços de mercado de 
empresas fabricantes ou fornecedoras, que devem ser apresentados ao Fiscal do 
Contrato ou servidor designado, o qual, por sua vez, autorizará o orçamento de menor 
prego, aplicando sobre ele o percentual de desconto oferecido pela contratada na 
licitação. 

23.17.1 Não concordando com os valores apresentados, rejeitará os respectivos 
orçamentos. Nesse caso, a contratante, através do servidor público designado, fará 
nova pesquisa de mercado junto a outros fornecedores. 

23.18 Como forma de controle dos valores dos orçamentos apresentados para peças 
originais/reposição a serem adquiridas, para comprovar o preço praticado pela contratada 
e o preço de mercado, o servidor público designado poderá: 
a) acompanhar a execução do serviço e a substituição da peça; 
b) coletar orçamento junto à revenda de cada marca/modelo; 
c) pesquisar em outros sistemas via internet, autopeças e distribuidores, além de outros 
meios disponíveis para este tipo de comprovação. 
23.19 A contratada, antes de concluir a substituição de peças dos equipamentos, deverá 
comprovar para o servidor público designado que as peças são de boa qualidade. Deverá, 
ainda, devolver á contratante todas as peças que forem substituídas, mesmo que 
inaproveitáveis, com indicação clara e segura através de acondicionamento resistente e 
etiqueta, na qual constará: 
a) a identificação completa da máquina rodoviária, carimbada e assinada; 
b) o número da nota fiscal e discriminação das pegas utilizadas. 
c) As peças deverão acompanhar o equipamento quando da entrega, sendo que a 
contratante as manterá para fins de auditoria. 
23.20 A contratada não poderá ultrapassar o período (hora) necessário para a execução 
dos serviços, conforme previamente autorizado pelo Fiscal do Contrato ou o servidor 
designado. 
23.21 A contratada deverá assumir inteira responsabilidade técnica pela execução dos 
serviços contratados e pela qualidade e originalidade das peças ou materiais empregados 
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e fornecidos. 
23.22 Após a realização de cada serviço, a contratada deverá disponibilizar profissional 
competente para acompanhar o representante da contratante na realização de "teste". 
Além disso, devera entregar o equipamento em boas condições de limpeza. 
23.23 Manter, sem qualquer  Onus  ou custo direto adicional para a contratante, espaço de 
oficina implementada com segurança própria, seguro de  patio,  seguro de transporte, 
escritório de atendimento na oficina, telefone de atendimento, materiais, utensílios, 
equipamentos, elevadores, macacos mecânicos, ferramentas em geral, instalações, 
meios de transporte e outros necessários para a completa realização dos serviços, 
inclusive os materiais necessários para a limpeza de peças e materiais quando o 
equipamento estiver em manutenção. 
23.24 0 prazo de garantia para os serviços prestados, bem como para as peças e 
matérias utilizados  sera  de, no mínimo, 90 (noventa) dias, a contar da data de emissão da 
nota fiscal pela contratada, devendo ser anexado os respectivos "termos de garantia" 
conformidade e obediência aos padrões técnicos do "serviço autorizado" do fabricante. 
23.25 A contratante reserva-se no direito de recusar qualquer serviço ou pega que não 
atenda as exigências, cabendo a contratada a reposição. A recusa não poderá ser 
alegada como justificativa para atraso na execução dos serviços e nem acréscimo na 
cobrança de mão-de-obra e, da mesma forma, não isenta a contratada de 
responsabilidade quanto ao cumprimento dos termos de garantia de serviço. 
23.26 Em caso de dúvida se a pega é original ou de reposição, prevalecerá a opinião do 
Fiscal do Contrato ou do servidor designado. 
23.27 Caso o Município venha a adquirir novos equipamentos que não sejam 
contempladas em garantia, os mesmos serão inclusos nos lotes cujos equipamentos 
sejam similares. Com  a inclusão de novos equipamentos os valores serão 
redimensionados de modo que o valor máximo de cada lote não seja alterado. 

24 DAS OBSERVAÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

24.1 Os materiais entregues deverão ser de primeira linha e estar em conformidade com 
as normas da ABNT e INMETRO em sua versão mais recente. 
24.2 Os produtos deverão ser entregues embalados e identificados, pelo código, 
especificação e valor do desconto, em conformidade com o Pedido de Compra e Nota de 
Empenho. 
24.3 A contratada ficara obrigada a trocar, as suas expensas, a mercadoria que vier a ser 
recusada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.  Prazo de troca: 
02 (dois) dias corridos. 
24.4 A contratada obriga-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
também as suas expensas, no total, ou em parte, os produtos ou serviços em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
24.5 Na entrega dos materiais deverão ser incluídas todas as despesas de descolamento 
e transporte. 
24.6 A empresa detentora/contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, o 
material/produto/serviços que apresentar falhas ou vier a ser recusado, sendo que o ato 
do recebimento não importará na aceitação. 



27  

Município de Chopinzinho -yyy, 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

25 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

25.1 0 Gestor da Ata de Registro de Pregos será o Senhor Geraldo Olivo, CPF: 
780.414.069-04, Secretário de Viação e Serviços Urbanos, a quem compete as ações 
necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas no Contrato e ainda: 
1) propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, 
no caso de constatar irregularidade cometida pela Contratada; 
2) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes á execução do objeto 
contratado; 
3) manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as 
ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios 
apresentados pela fiscalização; 
4) propor medidas que melhorem a execução do Contrato. 
25.2 A Fiscalização da Ata de Registro de Pregos ficará a cargo do Servidor Senhor 
Dyonatan de Césaro, CPF: 065.924.689-98, Diretor do Departamento de Viação, 
Almoxarifado e Frotas, que será o responsável pelo recebimento dos serviços e a 
comprovação de atendimento ao Termo de Referência, quando poderá suspender a 
entrega desde que os serviços não estejam compatíveis com a proposta apresentada e o 
Termo de Referência. 
25.2.1 As decisões e providências que ultrapassarem a competência desta, deverão ser 
solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes. 
25.3 0 Fiscal Substituto será o Servidor Senhor Amarildo Miguel DaIle Tese. CPF 
749.565.409-06. 
25.4 Os serviços julgados como mal executados deverão ser repostos pela Contratada, 
sem qualquer ônus para o MUNICiP10. 

26 PAGAMENTO 

26.1 Os pagamentos serão efetuados da seguinte forma: em até 30 (trinta) dias, conta-
dos a partir da entrega do produto e/ou serviço, desde que previamente autorizado pelo 
Fiscal do Contrato ou por servidor nomeado, e Controle Interno, e acompanhado da res-
pectiva nota fiscal, que deverá ser emitida pelo sistema eletrônico. 
26.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos 
encargos morat6rios mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos 
juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente aos aplicáveis 
caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  
art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
26.3 A vencedora do certame deverá apresentar as Certidões Negativas ou Positivas com 
Efeitos de Negativas Federal, Estadual e Municipal (sede da empresa), de Regularidade 
do FGTS e Negativa Trabalhista, válidas no momento do pagamento. 
26.4 Qualquer erro ou omissão ocorrida na documentação fiscal será motivo de corre- 
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cão por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de paga-
mento até que o problema seja definitivamente sanado. 
26.5 A empresa é obrigada a repassar para o Município de Chopinzinho, na proporção 
correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de 
impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações na legisla-
ção pertinente. 
26.6 A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-6 sob a forma de forneci-
mento parcelado, sendo que somente serão pagos os valores relativos aos produtos e 
serviços efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração Municipal, 
sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos e serviços 
constantes do Termo de Referência (ANEXO 1). 

27 DAS PENALIDADES 

27.1 Aplicam-se aos contratos decorrentes da presente licitação os artigos 81, 86, 87 e 
88 da Lei no 8.666/1993 e as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram 
de dolo ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servi-
dores e empregados públicos, nem em ato lesivo á Administração, caracterizando negli-
gencia administrativa; 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, 
omissões ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigi-
das e adequadas no prazo de até 60 (sessenta) dias;  
III  - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no Item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do 
último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% 
(zero virgula por cento) do valor total do contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização 
injustificada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vi-
cios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do último fatura-
mento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) 
do valor total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias mul-
ta; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e 
liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do 
contrato, quando verificada distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e 
liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total 
do contrato, quando verificada distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal 
e liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor 
total do contrato, na hipótese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou 
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parcial injustificada do contrato, por parte da Contratada, nos termos da Lei n.° 
8.666/1993; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal 
e liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor to-
tal do contrato, na hipótese de rescisão contratual motivada por atos de improbidade ad-
ministrativa praticada em conjunto com agente público; 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que 
resultem danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas 
regulamentares e legais; 
27.2 Na aplicação das penalidades, observa-se as disposições constantes na Lei n.° 
8.666/1993. 
27.3 As multas-dia e as multas punitivas serão descontadas dos créditos que a contra-
tada possuir junto ao Município de Chopinzinho. 
27.4 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão 
ou, encaminhá-lo, devidamente informado, para a apreciação e decisão superior, dentro 
do mesmo prazo. 
27.5 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que pre-
vê o direito ã ampla defesa e ao contraditório. 

28 DA RESCISÃO 

28.1 Os contratos gerados poderão ser rescindido nas hipóteses estabelecidas nos 
artigos de 77 a 79 da Lei n.° 8.666/93, o que a contratada declara expressamente 
conhecer. 
28.2 Na hipótese de a rescisão ocorrer por culpa da contratada, fica o Município 
autorizado a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que aquela 
teria direito. 
28.2.1 lnexistindo créditos em favor da contratada ou sendo estes insuficientes para 
fazer face ao montante dos prejuízos, o Município oficiará a contratada para que esta 
recolha aos seus cofres, no prazo máximo de 5 dias úteis da data do recebimento a 
inserção do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão 
contratual, ou da diferença entre estes e os créditos retidos. 
28.2.2 Caso a contratada não efetue o recolhimento no prazo estipulado no subitem 
anterior, o valor correspondente aos prejuízos experimentados pelo Município será 
cobrado judicialmente, a critério deste. 
28.3 Reserva-se ao Município o direito de rescindir unilateralmente este Contrato 
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a 
execução do objeto contratado. 

29 ANEXOS DO EDITAL 
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29.1 É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios da proponente, des-
de que não descaracterizem suas finalidades. 

30 DISPOSIÇÕES GERAIS 

30.1 Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade 
de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e devidamen-
te fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos quanto à con-
cessão de prazo para contraditório. 
30.2 0 Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omis-
sões puramente formais, desde que não reste infringido o Principio da Vinculação ao Ins-
trumento Convocatório. 
30.3 Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de aber-
tura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de 
Apoio e representantes credenciados presentes. 
30.4 É facultado à licitante formular protestos consignando em ata dos trabalhos para 
prevenir responsabilidade, prover a conservação ou ressalva de seus direitos ou para 
simplesmente manifestar qualquer intenção de modo formal. 
30.5 0 Pregoeiro e/ou Autoridade Superior, na forma do disposto no § 30  do artigo 43 da 
Lei n.° 8.666/93, reserva(m)-se no direito de promover qualquer diligência destinada a es-
clarecer ou complementar a instrução do processo licitatório. 
30.6 A licitação não implica na obrigatoriedade de compra por parte da Administração 
Municipal. Até a entrega da Ordem de Fornecimento ou outro instrumento equivalente, 
poderá a licitante vencedora ser excluída da licitação, sem direito a indenização ou res-
sarcimento. E, ainda, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se tiver conhecimento de 
qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta 
licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrati-
va. 
30.7 Nenhuma indenização será devida ás licitantes pela elaboração e/ou apresentação 
de quaisquer documentos relativos a esta licitação. 
30.8 0 foro competente para dirimir quaisquer questões oriundas desta licitação é o da 
Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná, com renúncia prévia e expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
30.9 Os casos omissos serão resolvidos à luz da legislação, jurisprudência e doutrina 
aplicável, e dos princípios gerais de direito. 
30.10 0 resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Orgão , e no 
Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico 
www.c  hop  i nzn  ho.  pr.q ov. bri. 
30.11 A qualquer tempo os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução ou aumento, cabendo à Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 
convocar as empresas registradas para negociar o novo valor, sem prejuízo das próprias 
contratadas formularem, por escrito, pedido de reequilibrio econômico-financeiro. 
30.12 A vencedora é responsável pelos danos causados diretamente ao Município de 
Chopinzinho ou terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo resultante da contrata- 
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cão, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e acompanha-
mento pelo Ente Federativo. 
30.13 São de responsabilidade da contratada todos os encargos trabalhistas, pre-
videnciários, fiscais e empresariais resultantes da contratação e a sua inadim-
plência não transfere ao Município de Chopinzinho a responsabilidade por seu pa-
gamento, nem poderá onerar o objeto da presente. 
30.14 Salvo as exceções expressamente previstas neste Edital, os documentos exigidos 
para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser substituidos por protocolos que 
configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao 
prazo fixado. 
30.15 A apresentação da proposta implicará a aceitação de todas as condições es-
tabelecidas neste Edital, não podendo qualquer licitante invocar desconhecimento 
dos termos do ato convocatório ou das disposições legais aplicáveis à espécie para 
furtar-se ao cumprimento de suas obrigações. 
30.16 A vencedora se obriga a manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de 
Preços e na contratação, se houver, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
30.17 As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
30.18 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia  ON  subsequente, no mesmo horário, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário. 
30.19 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-6 o 
dia do inicio e incluir-se-6 o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Prefeitura Municipal de Chopinzinho. 
30.20 Nos termos do artigo 43, § 3°, da Lei n.° 8.666/93, é facultado ao Pregoeiro e a 
sua Equipe de Apoio, em qualquer fase de licitação, promover diligências destina-
das a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
30.21 As regras deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre as interessadas, e o desatendimento de exigências formais, desde que não 
comprometa a aferição da habilitação da licitante, nem a exata compreensão de sua pro-
posta, não implicará o afastamento de qualquer licitante. 

Chopjnzinho/PR, 08 de novembro de 2019. 

AlvaIo Dênis Ceni Scolaro 
Pref to 

Josiane11os4hen 
Presidente da Comissão rmanente de Licitações 
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EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) N.° 113/2019 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO N.° 211/2019 
DATA DA REALIZAÇÃO: 26/11/2019 

HORARIO DE INICIO DA DISPUTA: As 09:00 horas 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Chopinzinho — Paraná 

  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa especializada em 
manutenção preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de peças e 
de eventual mão de obra para as MÁQUINAS PESADAS — LINHA AMARE-
LA do Município. 

ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1 DESCRIÇÃO 
1.1 0 presente documento apresenta as especificações, quantidades e valores 
máximos estimados para os lotes objeto do Pregão, para a formação de REGISTRO DE 
PREÇOS, para contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e 
corretiva, incluindo o fornecimento de pegas e de eventual mão de obra para 
MÁQUINAS PESADAS — LINHA AMARELA, para fornecimento eventual e parcelado 
durante a vigência da Ata de Registro de Preços, conforme necessidade da Administração 
Municipal, observadas as características e demais condições definidas neste Edital e seus 
Anexos. 
1.2 As quantidades foram estimadas para um período de 12 (doze) meses. 
1.3 São os seguintes lotes licitados, com os respectivos valores limites estimados: 

ITEM 1: MOTONIVELADORA HWB 14 
MARCA: HUBER 
NUMERO DA MÁQUINA: 01 
NUMERO PATRIMONIAL: 7775 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: ANTERIOR A 27/06/2001 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 80.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: R$ 30.250,00 
ITEM 2: MOTONIVELADORA HWB 140 
MARCA: HUBER 
NÚMERO DA MAQUINA: 04 
NUMERO PATRIMONIAL: 7776 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: ANTERIOR A 27/06/2001 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 160.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: R$ 30.250,00 
ITEM 3: TRATOR DE ESTEIRAS FD9 ANO/MODELO 1991 
MARCA:  FIAT  ALLIS 
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NÚMERO DA MÁQUINA: 09 
NUMERO PATRIMONIAL: 8015 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PUBLICO: ANTERIOR A 16/08/2001 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 100.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 37.600,00 

e !'-'. 011 'TAO  , 
MARCA: HAMM 
NÚMERO DA MÁQUINA: 56 
NUMERO PATRIMONIAL: 19716 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 10/02/2014 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 268.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: R$ 130.000 00 

NOME DO PRODUTO/SERVIÇO VALOR TOTAL 
PEÇAS R$ 79.835,00  

MAO  DE OBRA R$ 34.215,00 
-- a Sidt,Stqa.L.55, 

R$ 114.050,00 
"`" ,  al  do Ora 1 coritOrMisittelttlfflrint ele 

9.373/2018 e ail&  

. AMPLA PARTICIPAÇÃO 
6-  r .,411 .t DORA CATI 1 . 

MARCA:  CATERPILLAR  
NÚMERO DA MÁQUINA: 03 
NÚMERO PATRIMONIAL: 7767 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 18/11/1998 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 160.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 48.000,00  
MP  MOTOM,IVELAPQRA 1 29 K 
MARCA:  CATERPILLAR  
NUMERO DA MÁQUINA: 12 
NÚMERO PATRIMONIAL: 19401 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PUBLICO: 04/10/2013 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 402.100,00 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: R$ 180.000 00 

s :  CAR  EGADEIRA 924G »  
MARCA:  CATERPILLAR  
NÚMERO DA MÁQUINA: 13 
NUMERO PATRIMONIAL: 11970 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 15/06/2005 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 526.443,84 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 132.000 00 
ITEMIPRETROESCAVATEIRA 416D 

-MARCA:  CATERPILLAR  
NÚMERO DA MAQUINA: 37 
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) 0  

NÚMERO PATRIMONIAL: 13065 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PUBLICO: 29/05/2008 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 139.998,00 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: R$ 75.000,00 

MARCA:  CATERPILLAR  
NÚMERO DA MAQUINA: - 
NÚMERO PATRIMONIAL: 81333 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PUBLICO: 01102/2019 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 204.800,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: 185.000 00 

NOME DO PRODUTO/SERVIÇO VALOR TOTAL 
PEÇAS R$217.000,00 

MÃO DE OBRA R$ 93.000 00 

_ 4  i 

MARCA:  CATERPILLAR  
NÚMERO DA MAQUINA: 15 
NÚMERO PATRIMONIAL: 11945 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 08/04/2005 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 210.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: R$ 80.000,00 

11: ROLO COMPACTADOR CS 423E 
MARCA:  CATERPILLAR  
NÚMERO DA MÁQUINA: 16 
NUMERO PATRIMONIAL: 12054 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PUBLICO: 12109/2005 
VALOR DE AQUISI AO: R$ 165.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: R$ 49.500,00 

12: E EIRA HIDRAULICA D . 
MARCA:  CATERPILLAR  

315 

NÚMERO DA MAQUINA: 17 
NUMERO PATRIMONIAL: 78793 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 17/01/2006 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 298.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 140.000 00 
AW 

MARCA:  CATERPILLAR  
NÚMERO DA MAQUINA: 18 
NUMERO PATRIMONIAL: 7779 



VALOR TOTAL NOME DO PRODUTO/SERVIÇO  
R$ 107.625,00 PEÇAS 

INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: ANTERIOR A 27/06/2001 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 38.000 00 

'do lote 3 

2 8 t;  
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_ . 
NI 14: RETROESCADAVEIRA CABINE FECHADA 3C 4X4 • 

MARCA: JCB 
NÚMERO DA MAQUINA: 05 
NUMERO PATRIMONIAL: 19768 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 26/11/2013 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 200.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 80.000,00 

irEm 15: 1411111t SCADAVEI - SINE  SEMI-FECHADA 4X4  at  111111=1. 
MARCA: JCB 
NUMERO DA MAQUINA: 07 
NÚMERO PATRIMONIAL: 16006 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PUBLICO: 06/07/2010 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 140.095,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 48.000,00 

ITEM  it  RETROPSCArtRA4C4rAMPLA PARTICIPAÇÃO  
MARCA: JCB 
NÚMERO DA MAQUINA: 10 
NUMERO PATRIMONIAL: 18997 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 22/02/2013 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 141.500,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 68.000,00 
ITEM 17 EMGAMADEIRA  JCB 
MARCA: JCB 
NÚMERO DA MAQUINA: -- 
NÚMERO PATRIMONIAL: 81198 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 02/05/2018 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 400.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 340.000 00 

M18: RET DAVEIRA JCB 3C 
MARCA: JCB 
NÚMERO DA MAQUINA: -- 
NÚMERO PATRIMONIAL: 81199 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 02/05/2018 



MARCA:  NEW HOLLAND  
NÚMERO DA MÁQUINA: 36 
NÚMERO PATRIMONIAL: 18213 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 01/05/2012 
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VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 200.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 164.000,00 

 

NOME DO PRODUTO/SERVIÇO 
PEÇAS  

MAO  DE OBRA 

VALOR TOTAL 
R$ 245.000,00  
R$ 105.000 00 

. •• *ejs 15-1-9-T 

MARCA: DOOSAN 
NÚMERO DA MÁQUINA: 11 
NÚMERO PATRIMONIAL: 15880 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 18/06/2010 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 233.088,18 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 75.000,00 
ITEM 20: ESCAVAQEJRAMIDRAULICA  DX  140LC- 
MARCA: DOOSAN 
NÚMERO DA MÁQUINA: 43 
NÚMERO PATRIMONIAL: 17463 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 01/03/2012 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 243.458,00 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: R$ 72.900,00 
ITEM 21 LiNil1:&f191-4 -DOOSSA 
MARCA: DOOSSAN 
NÚMERO DA MÁQUINA: -- 
NOMERO PATRIMONIAL: 81244 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 28/06/2018 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 320.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: 275.000,00 

NOME DO PRODUTO/SERVIÇO VALOR TOTAL 
PEÇAS R$ 148.015,00  

MAO  DE OBRA R$ 63.435,00 
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VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 389.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 115.000 00 

, 23: 12 5 () 4X4 
MARCA:  NEW HOLLAND  
NUMERO DA MAQUINA: 39 
NÚMERO PATRIMONIAL: 13920 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 28/04/2009 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 202.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: R$ 45.000,00 

irEM 24: RIWESCASEIRA  NH  LB 90 4X4 111111.11.11-a- 
MARCA:  NEW HOLLAND  
NÚMERO DA MAQUINA: 41 
NUMERO PATRIMONIAL: 78805 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 21/09/2007 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 173.300,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 41.000,00 

NOME DO PRODUTO/SERVIÇO VALOR TOTAL 
PEÇAS R$ 70.350,00  

MAO  DE OBRA R$ 30.150,00 

MARCA: KOMATSU 
NÚMERO DA MAQUINA: -- 
NÚMERO PATRIMONIAL: 20018 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PUBLICO: 27/06/2014 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 400.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: R$ 218.000,00 
ITEM 26: REGADEIRA  BOB  C T 
MARCA:  BOBCAT  
NUMERO DA M QUINA: - 
NÚMERO PATRIMONIAL: 19999 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 07/05/2014 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 117.500,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: 59.000,00 

EM 27: BRITADOR M•V - . 
MARCA: AGRITEC 
NÚMERO DA MÁQUINA: - 
NOMERO PATRIMONIAL: 81332 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PUBLICO: 08/01/2019 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 448.000,00 



VALOR TOTAL 
R$ 228.200,00 
R$ 97.800,00 

R$326. 
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VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: 375.000,00 

NOME DO PRODUTO/SERVIÇO  
PEÇAS  

MAO DE  OBRA  
;MM.& IM776nforme  inciso  II do a e re 

-1111101WINIIMINI 
ITEM 28: MOTONIVELADORA XCMG  
MARCA: XCMG 
NÚMERO DA MÁQUINA: -- 
NÚMERO PATRIMONIAL: 81188 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 26/01/2018 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 413.648,50 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: R$ 334.000,00 
ITEM 29: ROLO XCMG 
MARCA: XCMG 
NÚMERO DA MÁQUINA: -- 
NUMERO PATRIMONIAL: 81200 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 03/05/2018 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 300.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: R$ 249.000,00 

NOME DO PRODUTO/SERVIÇO VALOR TOTAL 
PEÇAS R$ 204.050,00  

MAO  DE OBRA R$ 87.450,00 
ta • • - - ... -.- reta .. 

.5 00 
Ir 

R$291 00 - ' deral n° 9.373/2018 --- , . 

1.4 0 quantitativo, bem como a relação das máquinas que deverão ser atendidas 
pelas contratadas, poderá ser alterada pela exclusão de máquinas ou inclusão de 
outras. 
1.5 Na contagem do tempo destinado para cada um dos serviços requisitados, a 
Secretaria de Viação e Serviços Urbanos adotará como parâmetro a experiência do 
Gestor e/ou do Fiscal do Contrato, cujo tempo estipulado para execução dos 
serviços deverá ter como limite máximo a Tabela Tempária do Fabricante. 
1.6 0 valor depreciado de cada máquina foi apurado tomando-se por base: (a) o valor 
do bem quando ingressou no patrimônio público, levantados junto à Divisão do Patrimônio 
(relação em anexo); (b) consulta via telefone dos fornecedores de máquinas de grande 
porte representantes das marcas que possuimos em patrimônio; (c) a depreciação, pelo 
método linear (em que cada ano se deprecia o mesmo valor), 10% (dez por cento) ao 
ano. A titulo de referência, a Secretaria da Receita Federal do Brasil, para fins de Imposto 
de Renda, considera de 10 anos a vida útil de máquinas e equipamentos, o que significa 
uma depreciação anual de 10% (dez por cento); e, (d) o inc. ll do  art.  3° do Decreto 
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Federal n.° 9.373 de 11 de maio de 2018. 
1.7 0 valor total máximo estimado da licitação R$ 1.857.250,00 (um milhão, 
oitocentos e cinquenta e sete mil e duzentos e cinquenta reais). 
1.8  MAO  DE OBRA: o valor base é de R$ 127,50 (cento e vinte e sete reais e 
cinquenta centavos) hora, obtido através de média de mercado, conforme 
orçamentos em anexo. Na elaboração da proposta, a licitante registrará o 
percentual de desconto que aplicará no valor da mão de obra, devendo observar o 
PERCENTUAL DE DESCONTO MiNIMO DE 10% (DEZ POR CENTO) PARA  MAO  DE 
OBRA (MO). 
1.9 PEÇAS ORIGINAIS DE FABRICA: aquelas fornecidas diretamente pela 
montadora. Na elaboração da proposta, a licitante deverá registrar o percentual de 
desconto que aplicará no valor das pegas originais de fábrica, devendo observar o 
PERCENTUAL DE DESCONTO MiNIMO DE 10% (DEZ POR CENTO) PARA PEÇAS 
ORIGINAIS (PO). 
1.10 PEÇAS DE REPOSIÇÃO: aquelas de mercado paralelo, genéricas ou 
alternativas. Na elaboração da proposta, a licitante deverá registrar o percentual de 
desconto que aplicará no valor das pegas de reposição, devendo observar o 
PERCENTUAL DE DESCONTO DAS PEÇAS DE REPOSIÇÃO (PR) DEVERA SER DE, 
NO MiNIMO, 10 (DEZ) PONTOS PERCENTUAIS ACIMA DO APLICADO NAS PEÇAS 
ORIGINAIS (PO). 
1.11 Fica vedada aplicação de pegas de procedência duvidosa. 

2 PRAZO, FORMA E LOCAL DE EXECUÇÃO 
2.1 Os serviços serão executados parceladamente, conforme necessidade, durante os 
12 (doze) meses de vigência da Ata de Registro de Preços. 
2.2 Os serviços deverão ser prestados nas instalações (oficina) próprias da 
contratada, salvo situações excepcionais, previamente autorizadas pelo Fiscal do 
Contrato. 
2.3 As máquinas deverão ser retiradas no pátio da Secretaria de Viação e Serviços 
Urbanos; ou, no caso de paralisação em local de serviço, rebocadas pelo SERVIÇO DE 
GUINCHO (PRANCHA) DA CONTRATADA, sem ônus para CONTRATANTE (NO 
DESLOCAMENTO PARA CONSERTO E PARA ENTREGA APÓS 0 CONSERTO). 
2.4 Em caso de qualquer sinistro no transporte a responsabilidade fica por conta da 
contratada, para ressarcir qualquer custo que por ventura resultem do sinistro, inclusive 
na hipótese de ocorrer um acidente rodoviário envolvendo o veiculo, como colisão, 
capotagem, abalroamento, tombamento, incêndio ou explosão do veiculo. 
2.5 Para a execução dos serviços, a contratada deverá apresentar á fiscalização, 
orçamento prévio contendo discriminação dos serviços que serão prestados e das peças 
aplicadas, após o que, deverá aguardar a expedição da Ordem de Serviço (OS), emitida 
pela Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, para inicio dos trabalhos. Na OS estará 
estipulado o prazo para execução dos serviços mencionados no referido orçamento. 
2.6 0 prazo de execução de cada serviço será aquele estabelecido no orçamento 
autorizado, sendo que o prazo máximo para a execução dos serviços e entrega do 
equipamento recuperado será de 10 (dez) dias. 
2.7 Os serviços deverão ser executados em caráter prioritário, em razão do interesse 
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3 CONDIÇÕES ESPECIFICAS DE CONTRATAÇÃO E EXECUÇÃO 
3.1 Os serviços de manutenção e reparo das máquinas pesadas — LINHA AMARELA, 
citadas neste Termo de Referência, deverão ser executados sempre que solicitados pela 
Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, em estabelecimento da própria contratada ou, 
excepcionalmente, desde que previamente autorizado pelo Fiscal do Contrato ou servidor 
designado, no próprio local. 
3.2 Estarão incluídos na prestação dos serviços, todo o fornecimento de pegas e mão 
de obra, devendo ser utilizadas peças originais ou, excepcionalmente, peças de 
reposição, desde que previamente autorizado pelo Fiscal do Contrato ou servidor 
designado. 
3.3 Deverá ser fornecido à Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, de forma gratuita, 
o Catálogo de Pregos das Peças, fornecido pelo fabricante, bem como, a tabela de Tempo 
Padrão de Reparos (TPR) das marcas constantes deste Termo de Referência, se 
existente. Deverá a contratada, obrigatoriamente, sempre que houver alteração nos 
preços, fornecer um novo Catálogo de Preços de Peças. 
3.4 Os serviços de manutenção preventiva e reparos, necessários ao bom 
funcionamento das máquinas pesadas — LINHA AMARELA, deverão, obrigatoriamente, 
incluir, entre outros, os seguintes itens: 

a) consertos e reparos de mecânica em geral, motores a diesel e gasolina 
(convencionais e injeção eletrônica); 

b) serviços de capotaria e vidraçaria; 
c) funilaria e pintura; 
d) aferição e regulagem de gases poluentes; 
e) limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel e gasolina); 
f) alinhamento computadorizado, balanceamento e cambagem; 
g) retifica de motores (diesel e gasolina), caixa de marchas e direção; 
h) serviços de eletricidade em geral; 
i) serviços de manutenção e reparo de ar condicionado (com higienização); 

serviços de borracharia, bem como, conserto/substituição de pneus; 
k) outros serviços que se fizerem necessários. 

3.4.1 Os serviços descritos nas letras "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", "i", "j" e "k" poderão 
ser realizados por terceiros, ás expensas da contratada, mas para fins de 
responsabilidade e faturamento perante o Município, as notas correspondentes a esses 
serviços e pegas deverão ser emitidas pela contratada, sem acréscimo de qualquer 
natureza. 

3.5 Os preços das peças serão os praticados pelo mercado no momento da aquisição 
e necessidade, junto a empresas do ramo, ou, na ausência, ou impossibilidade dessas, 
dos preços de venda a outros contratos ou praticados pelas contratadas com outros 
municípios, tendo como limites máximos os valores constantes das tabelas do fabricante, 
os quais deverão ser aprovados previamente, ou seja, antes da execução, mediante 
autorização do Fiscal do Contrato ou de servidor designado. Após a definição dos preços 
das peças serão aplicados os descontos a que se vincularam as contratadas. 
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3.6 Prestação de serviços de manutenção por maior desconto, vinculado á quantidade 
de horas individuais para cada tipo de serviço em horas, para mecânica e elétrica, 
preventiva e corretiva, e fornecimento de peças e demais materiais sob preço de mercado 
previamente, comprovado com valor definido através de porcentagem ( )̀/0), sobre o valor 
da mão de obra proposto pela empresa vencedora do respectivo lote da(s) máquina(s). 
3.7 Para prestação dos serviços de manutenção mecânica preventiva e corretiva, a 
contratada deverá possuir instalações que garantam a perfeita execução dos serviços.  
Sao  condições minimas: 01 (um)  box,  pátio para manobras, manômetros (medidor de 
pressão do óleo lubrificante, transmissão/hidráulico, pressão de linha de combustível e 
compressão de cilindros), analisador de multifunção do sistema de arrefecimento, local 
apropriado para guarda e conservação das máquinas, em área fechada com total 
segurança; e, ainda, abrigados do sol e da chuva em tempo integral, enquanto estiverem 
sob a responsabilidade da contratada. Dispor de ferramental e instrumental técnico 
compatível e adequado para a realização dos reparos, substituições e testes necessários, 
no momento da solicitação do serviço e, ainda, atender as leis e normas ambientais 
vigentes. 
3.8 A contratada deverá apresentar para o Fiscal do Contrato ou o servidor público 
designado, o orçamento para execução dos serviços/fornecimento das peças no prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis. No orçamento deverá constar os seguintes dados: 

a) identificação do equipamento (marca, modelo, série, ano, horimetro e unidade 
usuária); 

b) relatórios com os defeitos do equipamento; 
c) listagem dos itens a serem revisados, concertados e substituidos; 
d) quantidade e códigos das peças originais/reposição, acessórios e insumos, que 

serão utilizados, de acordo com cada marca/modelo de equipamento, com base 
em  prey)  minimo, comprovado por 03 (três) orçamentos, ou por prova de pregos 
praticados pela contratada em outros contratos ou outras esferas de governo ou 
municípios; 

e) número de horas necessário para a execução do serviço. 
3.9 Também poderão ser autorizadas previamente pelo Fiscal do Contrato ou pelo 
servidor público designado, peças a serem recuperadas, mediante prego através de 
comprovação por 03 (três) orçamentos, fornecidos por empresas do ramo ou por valor 
praticado pela contratada a empresas privadas ou órgãos públicos, ficando a critério da 
Administração, a análise da viabilidade ou não, da recuperação, considerando o que for 
mais vantajoso para o Município. 
3.10 A contratada deverá informar, por escrito, as pegas que poderão ser recuperadas 
ou remanufaturadas, por não mais existirem no mercado ou fabricação cessada, mediante 
comprovação através da apresentação de orçamentos fornecidos por empresas do ramo, 
ficando a critério do Fiscal do Contrato ou o servidor público designado, a análise da 
viabilidade ou não da recuperação, considerando o que for mais vantajoso. 
3.11 Todos os serviços de mão de obra que serão executados deverão ser calculados 
por hora, tendo como referência individual de cada serviço o tempo de acordo com o valor 
da hora previsto no Item 1.8. 
3.12 A contratada deverá fornecer previamente à execução, para efeito de aprovação do 
serviço a ser executado, conforme o número de horas indicadas, o preço licitado e o 
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fornecimento de peças originais/reposição, por meio de documentos fiscais emitidos pela 
mesma, que comprovem seu preço praticado; ou, o Fiscal do Contrato ou o servidor 
público designado irá obter orçamentos de mercado, em comparação ao proposto na 
execução, ambas as formas nas condições a seguir: 
3.12.1 Para os SERVIÇOS, o Fiscal do Contrato ou o servidor público designado para 
acompanhar a execução do objeto, levará em consideração o serviço que está sendo 
executado ou prevenido, o tempo e o preço proposto para mão de obra. 
3.12.2 Para as PEÇAS, os preços serão os praticados pelo mercado no momento da 
aquisição e necessidade, junto a empresas do ramo, ou, na ausência ou impossibilidade 
dessas, dos preços de venda a outros contratos ou praticados pelas contratadas com 
outros municípios, tendo como limites máximos os valores constantes das tabelas do 
fabricante, os quais deverão ser aprovados previamente, ou seja, antes da execução, 
mediantes autorização do Fiscal do Contrato ou de servidor designado. Após a definição 
dos preços das peças serão aplicados os descontos a que se vincularem as contratadas. 
Provando o Município menores preço que os orçados, as contratadas deverão rever e 
retificar o orçamento, ou, o servidor designado justificará o motivo do preço diferenciado. 
3.13 A não comprovação dos orçamentos de serviços ou peças assinados e 
identificados, por razões justificadas pelo Fiscal do Contrato ou o servidor público 
designado, por incoerência quanto ao preço, quantidade e ou especificação adequada, 
levará à necessidade de novo orçamento. Persistindo o fato superveniente, a Secretaria 
de Viação e Obras entenderá como inexecução contratual. 
3.14 0 prazo de aprovação do orçamento pelo Município será de 05 (cinco) dias úteis 
após apresentação, devendo o servidor público designado retornar à contratada o 
orçamento, devidamente assinado com "de acordo" e com a indicação da respectiva Nota 
de Empenho emitida para despesa. 
3.15 Será condição para pagamento dos serviços e fornecimento de peças, que a 
contratada encaminhe relação das peças substituidos/fornecidos com a identificação 
completa do equipamento, carimbado e assinado, o(s) termo(s) de garantia e demais 
documentos relativos á compra das peças ou acessórios utilizados. 
3.16 Todas as peças originais/reposição aplicados nos equipamentos e fornecidos 
deverão ter marca de fabricação, devendo estar de acordo com as normas da ABNT — 
Associação Brasileira de Normas Técnicas e INMETRO — Instituto Nacional de Metrologia 
e Qualidade e Tecnologia. 
3.17 Para realização de SERVIÇOS e para o fornecimento de PEÇAS, a contratada 
deverá providenciar, no mínimo, 03 (três) orçamentos, com pregos de mercado de 
empresas fabricantes ou fornecedoras, que devem ser apresentados ao Fiscal do 
Contrato ou servidor designado, o qual, por sua vez, autorizará o orçamento de menor 
prego, aplicando sobre ele o percentual de desconto oferecido pela contratada na 
licitação. 

3.17.1 Não concordando com os valores apresentados, rejeitará os respectivos 
orçamentos. Nesse caso, a contratante, através do servidor público designado, fará 
nova pesquisa de mercado junto a outros fornecedores. 

3.18 Como forma de controle dos valores dos orçamentos apresentados para peças 
originais/reposição a serem adquiridas, para comprovar o preço praticado pela contratada 
e o preço de mercado, o servidor público designado poderá: 
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a) acompanhar a execução do serviço e a substituição da peça; 
b) coletar orçamento junto à revenda de cada marca/modelo; 
c) pesquisar em outros sistemas via internet, autopeças e distribuidores, além de 

outros meios disponíveis para este tipo de comprovação. 
3.19 A contratada, antes de concluir a substituição de peças dos equipamentos, deverá 
comprovar para o servidor público designado que as peças são de boa qualidade. Deverá, 
ainda, devolver â contratante todas as peças que forem substituídas, mesmo que 
inaproveitáveis, com indicação clara e segura através de acondicionamento resistente e 
etiqueta, na qual constará: 

a) a identificação completa da máquina rodoviária, carimbada e assinada; 
b) o número da nota fiscal e discriminação das peças utilizadas. 
As peças deverão acompanhar o equipamento quando da entrega, sendo que a 
contratante as manterá para fins de auditoria. 

3.20 A contratada não poderá ultrapassar o período (hora) necessário para a execução 
dos serviços, conforme previamente autorizado pelo Fiscal do Contrato ou o servidor 
designado. 
3.21 A contratada deverá assumir inteira responsabilidade técnica pela execução dos 
serviços contratados e pela qualidade e originalidade das peças ou materiais empregados 
e fornecidos. 
3.22 Após a realização de cada serviço, a contratada deverá disponibilizar profissional 
competente para acompanhar o representante da contratante na realização de "teste". 
Além disso, deverá entregar o equipamento em boas condições de limpeza. 
3.23 Manter, sem qualquer ônus ou custo direto adicional para a contratante, espaço de 
oficina implementada com segurança própria, seguro de pátio, seguro de transporte, 
escritório de atendimento na oficina, telefone de atendimento, materiais, utensílios, 
equipamentos, elevadores, macacos mecânicos, ferramentas em geral, instalações, 
meios de transporte e outros necessários para a completa realização dos serviços, 
inclusive os materiais necessários para a limpeza de peças e materiais quando o 
equipamento estiver em manutenção. 
3.24 0 prazo de garantia para os serviços prestados, bem como para as peças e 
matérias utilizados será de, no mínimo, 90 (noventa) dias, a contar da data de emissão da 
nota fiscal pela contratada, devendo ser anexado os respectivos "termos de garantia" 
conformidade e obediência aos padrões técnicos do "serviço autorizado" do fabricante. 
3.25 A contratante reserva-se no direito de recusar qualquer serviço ou peça que não 
atenda as exigências, cabendo à contratada a reposição. A recusa não poderá ser 
alegada como justificativa para atraso na execução dos serviços e nem acréscimo na 
cobrança de mão-de-obra e, da mesma forma, não isenta a contratada de 
responsabilidade quanto ao cumprimento dos termos de garantia de serviço. 
3.26 Em caso de dúvida se a peça é original ou de reposição, prevalecerá a opinião do 
Fiscal do Contrato ou do servidor designado. 
3.27 Caso o Município venha a adquirir novos equipamentos que não sejam 
contempladas em garantia, os mesmos serão inclusos nos lotes cujos equipamentos 
sejam similares. Com  a inclusão de novos equipamentos os valores serão 
redimensionados de modo que o valor máximo de cada lote não seja alterado. 
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4 OBSERVAÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
4.1 Os materiais entregues deverão ser de primeira linha e estar em conformidade com 
as normas da ABNT e INMETRO em sua versão mais recente. 
4.2 Os produtos deverão ser entregues embalados e identificados, pelo código, 
especificação e valor do desconto, em conformidade com o Pedido de Compra e Nota de 
Empenho. 
4.3 A contratada ficará obrigada a trocar, ás suas expensas, a mercadoria que vier a 
ser recusada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.  Prazo de 
troca: 02 (dois) dias corridos. 
4.4 A contratada obriga-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
também ás suas expensas, no total, ou em parte, os produtos ou serviços em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
4.5 Na entrega dos materiais deverão ser incluídas todas as despesas de 
descolamento e transporte. 
4.6 A empresa detentora/contratada ficará obrigada a trocar, ás suas expensas, o 
material/produto/serviços que apresentar falhas ou vier a ser recusado, sendo que o ato 
do recebimento não importará na aceitação. 

5 GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
5.1 0 Gestor da Ata de Registro de Preços será o Senhor Geraldo Olivo, CPF: 
780.414.069-04, Secretário de Viação e Serviços Urbanos, a quem compete as ações 
necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas no Contrato e ainda: 
5 propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação 
aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela Contratada; 
6 receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto 

contratado; 
7 manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as 

ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios 
apresentados pela fiscalização; 

8 propor medidas que melhorem a execução do Contrato. 
5.2 A Fiscalização da Ata de Registro de Preços ficará a cargo do Servidor Senhor 
Dyonatan de Césaro, CPF: 065.924.689-98, Diretor do Departamento de Viação, 
Almoxarifado e Frotas, que será o responsável pelo recebimento dos serviços e a 
comprovação de atendimento ao Termo de Referência, quando poderá suspender a 
entrega desde que os serviços não estejam compatíveis com a proposta apresentada e o 
Termo de Referência. 

5.2.1 As decisões e providências que ultrapassarem a competência desta, deverão ser 
solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes. 

5.3 0 Fiscal Substituto será o Servidor Senhor Amarildo Miguel Dalle Tese, CPF 
749.565.409-06. 
5.4 Os serviços julgados como mal executados deverão ser repostos pela Contratada, 
sem qualquer  onus  para o MUNICÍPIO. 
6 RESPONSÁVEL PELO LEVANTAMENTO DE PREÇOS. 
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6.1 Dyonatan de Césaro - Diretor do Departamento de Viação e Serviços Urbanos, CPF 
065.924.689-98. 

Chopinzinho/PR, 29 de outubro de 2019. 

GERALDO OLIVO - Secretário de Viação e Serviços Urbanos 
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EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) N.° 113/2019 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO N.° 211/2019 
DATA DA REALIZAÇÃO: 26/11/2019 

HORARIO DE INICIO DA DISPUTA: As 09:00 horas 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Chopinzinho — Paraná 

OBJETO. REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa especializada em 
manutenção preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de peças e 
de eventual mão de obra para as MÁQUINAS PESADAS — LINHA AMARE-
LA do Município. 

ANEXO 2— PROPOSTA DE PREÇO 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, a Proponente deverá utilizar formulário com tim- 
bre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 

A (Razão Social da licitante) , inscrita no CNPJ sob 
n° , com sede á Rua , n° , no Município 

, Estado , neste ato representada pelo Sr(a) , porta- 
dor(a) da Carteira de Identidade RG n° , inscrito(a) no CPF sob n° , pro- 
põe fornecer ao Município de Chopinzinho, em estrito cumprimento ao previsto no Edital 
de Pregão Presencial n.° 113/2019, conforme abaixo discriminado: 

LOTE N° PERCENTUAL DE DESCONTO Índice Global 

1 indice = (°/0 MO x 30) + (% PO x 35) + (% PR x 35) 
100 

2 
indice = (% MO x 30) + (Y() PO x 35) + (°/0 PR x 35) 

100 

3 
Índice = (°/0 MO x 30) + (% PO x 35) + (% PR x 35) 

100 

4 indice = (°/0 MO x 30) + (% PO x 35) + (% PR x 35) 
100 

5 
indice = (°/0 MO x 30) + (Y() PO x 35) + (% PR x 35) 

100 

6 
indice = (% MO x 30) + (% PO x 35) + (% PR x 35) 

100 

7 
Índice = (% MO x 30) + (% PO x 35) + (°/0 PR x 35) 

100 



8 
indice = (% MO x 30) + (°/0 PO x 35) + (% PR x 35) 

100 
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indice = (')/0 MO x 30) + (`)/0 PO x 35) + (% PR x 35) 
100  

Onde:  
% MO = Desconto em serviços/mão-de-obra ofertados pela empresa; 
% PO = Desconto nas Pegas Originais ofertados pela empresa; 
% PR = Desconto nas outras Pegas de Reposição ofertados pela empresa. 

1 Na proposta, estão inclusos todos os custos e despesas, encargos e incidências, 
diretos ou indiretos, referentes ao objeto desta licitação. Dessa forma a empresa 
receberá exclusivamente o valor final. 

2 A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão. 

3 No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 
taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, 
assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que inci-
dam sobre a contratação. 

4 0 prazo de entrega será de acordo com o especificado e determinado no orçamento 
L.) dos serviços autorizados 

Local / Data 

Nome e assinatura do representante legal/procurador 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE "A" 
— "PROPOSTA DE PREÇO"  

OBSERVAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA:  

1 MAO  DE OBRA: o valor base é de R$ 127,50 (cento e vinte e sete reais e 
cinquenta centavos) hora, obtido através de média de mercado, conforme 
orçamentos em anexo. Na elaboração da proposta, a licitante registrará o 
percentual de desconto que aplicará no valor da mão de obra, devendo observar o 
PERCENTUAL DE DESCONTO  WNW°  DE 10% (DEZ POR CENTO) PARA  MAO  DE 
OBRA (MO). 

2 PEÇAS ORIGINAIS DE FABRICA: aquelas fornecidas diretamente pela 
montadora. Na elaboração da proposta, a licitante deverá registrar o percentual de 
desconto que aplicará no valor das pegas originais de fábrica, devendo observar o 
PERCENTUAL DE DESCONTO MiNIMO DE 10% (DEZ POR CENTO) PARA PEÇAS 
ORIGINAIS (PO). 

3 PECAS DE REPOSIÇÃO: aquelas de mercado paralelo, genéricas ou 
alternativas. Na elaboração da proposta, a licitante deverá registrar o percentual de 
desconto que aplicará no valor das pegas de reposição, devendo observar o 
PERCENTUAL DE DESCONTO DAS PEÇAS DE REPOSIÇÃO (PR) DEVERÁ SER DE, 
NO MiNIMO, 10 (DEZ) PONTOS PERCENTUAIS ACIMA DO APLICADO NAS PEÇAS 
ORIGINAIS (PO). 

3.1 Para efeito exemplificativo, se a licitante oferecer 15% (quinze por cento) de 
desconto para as Pegas Originais, o desconto para as Peças de Reposição será de 
25% (vinte e cinco por cento). 

4 Fica vedada aplicação de peças de procedência duvidosa. 
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EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) N.° 113/2019 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATóRIO N.° 211/2019 
DATA DA REALIZAÇÃO: 26/11/2019 

HORÁRIO DE INICIO DA DISPUTA: As 09:00 horas 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Chopinzinho — Paraná 

OBJETO. REGISTRO DE PREÇOS de contratação de empresa especializada em ma-
nutenção preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de pegas e de 
eventual mão de obra para as MÁQUINAS PESADAS — LINHA AMARELA 
do Município. 

ANEXO 3— MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 
DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A (Razão Social da licitante) , inscrita no CNPJ sob 
n° , com sede á Rua , n° , no Município 

, Estado , neste ato representada pelo Sr(a) , porta- 
dor(a) da Carteira de Identidade RG n° , inscrito(a) no CPF sob n° , DE- 
CLARA, nos termos do  art.  4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N.° 113/2019, cujo objeto é RE-
GISTRO DE PREÇOS para Contratação de empresa especializada em manutenção pre-
ventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de peças e de eventual mão de obra para as 
máquinas pesadas — linha amarela do Município de Chopinzinho/PR. 

Local / Data 

Nome e assinatura do representante legal/procurador 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) N.° 113/2019 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATóRIO N.° 211/2019 
DATA DA REALIZAÇÃO: 26/11/2019 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: As 09:00 horas 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Chopinzinho — Paraná 

OBJETO REGISTRO DE PREÇOS de contratação de empresa especializada em ma-
nutenção preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de peças e de 
eventual mão de obra para as MÁQUINAS PESADAS — LINHA AMARELA 
do Município. 

ANEXO 4— MODELO DE PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO 
PARTICULAR PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de procuração, a (nome empresarial da pessoa jurí- 
dica), com sede (endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.° e 
Inscrição Estadual sob n.° , representada neste ato por seu(s) (qualifica- 
gão(ões) do(s) outorgante(s)) Sr(a) , portador(a) da Cédula de Identidade 
RG n.°  e CPF n.° , nomeia(m) e constitui(em) seu bastante procu- 
rador, o(a) Sr(a) . , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 

 e CPF  fl .° , a quem confere(imos) amplos poderes pa- 
ra representar a (Razão Social da Empresa) perante  (indicação do órgão 
licitante), no que se referir ao presente PREGA0 PRESENCIAL n°. 113/2019, com 
poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGAO, inclusive 
apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO, ENVELOPE "A" — "PROPOSTA DE PREÇOS" e ENVELOPE "B" — "DO-
CUMENTOS DE HABILITAÇÃO", em nome da Outorgante, formular verbalmente lances 
ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas 
na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de prego, desistir expressamente da inten-
ção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e moti-
vadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar 
a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. A presen- 
te Procuração é válida até o dia  

Local / Data 

Nome e assinatura do representante legal/procurador. 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

•-) 
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EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) N.° 113/2019 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÕRIO N.° 211/2019 
DATA DA REALIZAÇÃO: 26/11/2019 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: As 09:00 horas 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Chopinzinho — Paraná 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS de Contratação de empresa especializada em 
manutenção preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de peças e 
de eventual mão de obra para as MÁQUINAS PESADAS — LINHA AMARE-
LA do Município. 

ANEXO 5— MODELO DE DECLARAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 
CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO 

INCISO Ill DO  ART.  9° DA LEI FEDERAL 8.666/93. 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, a Proponente deverá utilizar formulário com tim- 
bre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 

A (Razão Social da licitante) , inscrita no CNPJ sob 
 com sede á Rua , n° , no Município 

, Estado , neste ato representada pelo Sr(a) , porta- 
dor(a) da Carteira de Identidade RG n° , inscrito(a) no CPF sob n° , DE- 
CLARA, sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico 
ou legal da referida empresa NA° possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, 
companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3° grau 
com as seguintes autoridades e servidores públicos: 
a) Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador 
Geral do Município; 
b) Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros; 
c) Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou 
comissionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem 
em processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer 
outra autoridade ligada A contratação, responsabilizando-se civil, administrativa e cri-
minalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que possa ca-
racterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR. Súmula Vin-
culante n° 13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; res-
saltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 
1273953-4/Paranavai-PR-4a Câmara Cível). 
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DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimen- 
to licitatório sob a modalidade  n° , instaurada pelo Município de Chopinzinho, 
que os proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis técnicos ou legal da referida empresa 
não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação, conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firma o presente. 

Local / Data 

Nome e assinatura do representante legal/procurador 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

Parentesco' 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

10 Pai/Mae Filho (a) - 
2° Avô/Avô Neto (a) Irmão (a) 
3. Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)fTio(a) 

Afinidades Decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

10 Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mae do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irmão (a) do Cônjuge 
3° Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos carentes consan uf neos: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 

2° 
Pai/Mae do (a) Padras- 

to/Madrasta 
Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) — Cônjuge do (a) irmão (a) 

30 Avô (6) do (a) Padras- 
to/Madrasta 

Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio (a) 
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Li  

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) N.° 113/2019 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO N.° 211/2019 
DATA DA REALIZAÇÃO: 26/11/2019 

HORÁRIO DE INICIO DA DISPUTA: As 09:00 horas 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Chopinzinho — Paraná 

OBJETO.  REGISTRO DE PREÇOS de contratação de empresa especializada em ma-
nutenção preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de pegas e de 
eventual mão de obra para as MÁQUINAS PESADAS — LINHA AMARELA 
do Município. 

ANEXO 6— MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO, EM ATENÇÃO AO DISPOSTO NO  ART.  70, INC. XXXIII, DA CONS- 

TITUIÇÃO FEDERAL 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, a Proponente deverá utilizar formulário com tim- 
bre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 

A (Razão Social da licitante) , inscrita no CNPJ sob 
n° , com sede A Rua , n° , no Município 

, Estado , neste ato representada pelo Sr(a) , porta- 
dor(a) da Carteira de Identidade RG n° , inscrito(a) no CPF sob n° , DE- 
CLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
que não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

Local / Data 

Nome e assinatura do representante legal/procurador 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) N.° 113/2019 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO N.° 211/2019 
DATA DA REALIZAÇÃO: 26/11/2019 

HORARIO DE INICIO DA DISPUTA: ás 09:00 horas 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Chopinzinho — Paraná 

OBJETO REGISTRO DE PREÇOS de contratação de empresa especializada em ma-
nutenção preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de pegas e de 
eventual mão de obra para as MÁQUINAS PESADAS — LINHA AMARELA 
do Município. 

ANEXO 7— MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, a Proponente deverá utilizar formulário com tim- 
bre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 

A (Razão Social da licitante) , inscrita no CNPJ sob 
n°  com sede à Rua , n° , no Município 

, Estado , neste ato representada pelo Sr(a)  
portador(a) da Carteira de Identidade RG n° , inscrito(a) no CPF sob n°  
DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei 
Complementar n.° 123/06, alterada pela Lei Complementar n.° 147/14, bem assim que 
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

Local / Data 

Nome e assinatura do representante legal/procurador. 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 



30E;  

Município de Chopinzinho \„J 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

o  

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) N.° 113/2019 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO N.° 211/2019 
DATA DA REALIZAÇÃO: 26/11/2019 

HORÁRIO DE INICIO DA DISPUTA: As 09:00 horas 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Chopinzinho — Paraná 

OBJETO. REGISTRO DE PREÇOS de contratação de empresa especializada em ma-
nutenção preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de peças e de 
eventual mão de obra para as MÁQUINAS PESADAS — LINHA AMARELA 
do Município. 

ANEXO 8— MODELO DE DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE 
TÉCNICA OPERACIONAL 

(papel timbrado da licitante) 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, a Proponente deverá utilizar formulário com tim- 
bre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 

A (Razão Social da licitante) , inscrita no CNPJ sob 
n° , com sede à Rua , n° , no Município 

, Estado , neste ato representada pelo Sr(a)  
portador(a) da Carteira de Identidade RG n° , inscrito(a) no CPF sob n°  
DECLARA, que a empresa possui capacidade técnica operacional, relativa à execução de 
serviço de complexidade tecnológica e operacional de características semelhante. 

Local / Data 

Nome e assinatura do representante legal/procurador 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) N.° 113/2019 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO N.° 211/2019 
DATA DA REALIZAÇÃO: 26/11/2019 

HORARIO DE INICIO DA DISPUTA: ás 09:00 horas 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Chopinzinho — Paraná 

OBJETO REGISTRO DE PREÇOS de contratação de empresa especializada em ma-
nutenção preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de pegas e de 
eventual mão de obra para as MAQUINAS PESADAS — LINHA AMARELA 
do Município. 

ANEXO 9— MODELO DE DECLARAÇÃO DE ESTRUTURA 
E SUPORTE TÉCNICO 

(papel timbrado da licitante) 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, a Proponente deverá utilizar formulário com tim- 
bre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 

A (Razão Social da licitante) , inscrita no CNPJ sob 
n° , com sede a Rua , n° , no Município 

, Estado , neste ato representada pelo Sr(a)  
portador(a) da Carteira de Identidade RG n° , inscrito(a) no CPF sob n°  
DECLARA, que a empresa possui as condições minimas de estrutura e suporte, para 
execução dos serviços, como equipamentos, veículo(s), ferramental, e equipe técnica 
especializada, a seguir descritos, necessários a perfeita execução do objeto desta 
licitação, em atendimento ao exigido no Edital e Anexo I  do PREGÃO PRESENCIAL 
N° 113/2019: 

a) estacionamento coberto para acomodação das máquinas em segurança; 
b) 01(um)  box;  
c) manômetros (medidor de pressão do óleo lubrificante, transmissão/hidráulico, 

pressão de linha de combustível e compressão de cilindros,  etc.);  
d) scanner  para eletrônicos; 
e) veiculo(s) para socorro / atendimento de campo / transporte; 
f) ferramental e equipamento apropriado; 
g) mecânicos especializados e treinados na marca. 

Local / Data 

Nome e assinatura do representante legal/procurador 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) N.° 113/2019 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO N.° 211/2019 
DATA DA REALIZAÇÃO: 26/11/2019 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: As 09:00 horas 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Chopinzinho — Paraná 

OBJETO.  REGISTRO DE PREÇOS de Contratação de empresa especializada em 
manutenção preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de peças e 
de eventual mão de obra para as MÁQUINAS PESADAS — LINHA AMARE-
LA do Município. 

ANEXO 10— MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Aos  dias do mês de do ano de dois mil e dezoito, o MUNICÍPIO DE CHO- 
PINZINHO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF n.° 
76.995.414/0001-60, com sede administrativa na Rua Miguel Procópio Kurpel, n.° 3.811, 
Bairro São Miguel, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, ALVARO DÊNIS 
CENI SCOLARO, torna pública a realização de procedimento de licitação, nos termos do 
artigo 15, da Lei Federal n.° 8.666/93 e suas alterações; a Lei Federal n.° 10.520, de 17 
de julho de 2002; a Lei Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela 
Lei Complementar Federal n.° 147, de 14 de agosto de 2014; os Decretos Federais n.° 
5.450/2005 e 5.504/2005; e o Decreto Municipal n.° 61/2005, que regulamenta a modali-
dade do Pregão; e o Decreto Municipal n.° 151/2013, que regulamenta o Sistema de Re-
gistro de Preços, além da Lei Complementar Municipal n.° 083/2016 e do Decreto Munici-
pal n.° 227/2016, em face da classificação das propostas apresentada no PREGÃO PRE-
SENCIAL N.° ---/2019, por deliberação do PREGOEIRO, devidamente homologada e pu-
blicada no broo Oficial de Divulgação do Município de Chopinzinho, resolve REGIS-
TRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições 
do Edital e seus Anexos, que rege o Pregão, e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 
seguem. 

, sediada na , n° , na cidade de 
, Estado do , inscrita no CNPJ sob o n°  e Inscri- 

ção Estadual sob o n° , doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada por seu sócio administrador Sr. , portador do RG n° 

e do CPF n°  

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS de REGISTRO DE 
PREÇOS para contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e 
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corretiva, incluindo o fornecimento de pegas e de eventual mão de obra para as 
MÁQUINAS PESADAS - LINHA AMARELA do Município, para fornecimento eventual 
e parcelado, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, conforme a necessidade 
da Administração Municipal, nos termos do Edital e seus Anexos e da proposta, que pas-
sam a fazer parte indissociável deste Instrumento. 

1.2 Descrição: 

LOTE 1: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
MARCA: xxxxxxxxx 
NUMERO DA MÁQUINA: xxx 
NUMERO PATRIMONIAL: xxxxxx 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PUBLICO: xxxxxx 
ITEM CÓDIGO i NOME DO PRODUTO/SERVIÇO VALOR TOTAL 

1 PEÇAS R$ xxxxxxxx 
2  MAO  DE OBRA R$ xxxxxxxx 

TOTAL DO LOTE 1 R$ xxxxxxx 

VALOR TOTAL DA ATA - 

 

( ). 

 

Percentual de desconto do objeto licitado APRESENTADO NA FORMULA: 

ndice = (% MO x 30) + (% PO x 35) + (% PR x 35) 
100  

Onde:  
% MO = Desconto em serviços/mão-de-obra ofertados pela empresa; 
% PO = Desconto nas Pegas Originais ofertados pela empresa; 
% PR = Desconto nas outras Peças de Reposição ofertados pela empresa. 

1.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as con-
tratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, as-
segurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de con-
dições, nos termos do § 4° do artigo 15 da Lei Federal n.° 8.666/93 e suas alterações. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VALIDADE, SUSPENSÃO OU CANCELA-
MENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 0 prazo de validade do registro de pregos será de 12 (doze) meses, contada da 
data da publicação da respectiva Ata de Registro de Preços. 
2.2 Os preços registrados poderão ser suspensos ou cancelados nos seguintes casos: 
a) pela Administração Municipal, quando for por este julgado que o fornecedor esteja 
definitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que 
deu origem ao registro de preços ou pela não observância das normas legais; 
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b) pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, demonstrar que está de-
finitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação e devi-
damente aceita pela Administração Municipal, nos termos legais; 
c) por relevante interesse da Administração Municipal, devidamente justificado. 

CLAUSULA TERCEIRA - REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

3.1 Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento 
de preços, e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que 
trata o artigo 65, inciso II, alínea "d", da Lei Federal n.° 8.666/93 e suas alterações. 
3.2 Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conse- 

U quências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos da empresa vencedora (detentora da ata) e a retribuição do Município de Cho-
pinzinho para justa remuneração do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou 
Contrato dela decorrente, mediante procedimento administrativo devidamente instaurado 
para recomposição dos preços contratados. 
3.3 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão des-
tes para mais ou menos, conforme o caso. 
3.4 Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os 
preços registrados dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço 
registrado, na mesma percentagem e proporção da majoração ou redução. 
3.5 Na hipótese de solicitação de revisão de pregos pela empresa vencedora (detento- 
ra da ata), esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de 
Registro de Preços ou contrato dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais 
de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de 
preços junto aos fornecedores, emitidas anteriormente a data de apresentação da propos-
ta comercial. Deverá também, exibir notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de 
preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas 
posteriormente a majoração dos preços, para que através do confronto dos documentos, 
seja comprovado que o fornecimento se tornou inviável nas condições inicialmente aven-
çadas. 
3.6 Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a 
demonstração da quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços 
ou contrato dela originado, dar-se-6 através da apresentação de pelo menos 02 (duas) 
planilhas de custos, sendo uma contendo todos os dados de composição dos custos vi-
gentes na data de apresentação da proposta comercial, e outra elaborada posteriormente 
a majoração dos preços. 
3.7 Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, 
este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da 
Municipalidade. 
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3.8 Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se merca- 
do para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a deci-
são quanto a revisão de pregos solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
3.9 Enquanto eventuais solicitações de revisão de pregos estiverem sendo analisadas, 
a empresa vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pa-
gamentos serão realizados aos pregos vigentes. 
3.10 A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada á revisão dos preços, 
receberá os valores correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e cor-
reção monetária, relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de 
revisão até o acolhimento do pedido de revisão. 

CLAUSULA QUARTA - FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

4.1 0 quantitativo, bem como a relação das máquinas que deverão ser atendidas 
pelas contratadas, poderá ser alterada pela exclusão de máquinas ou inclusão de 
outras. 
4.2 - Na contagem do tempo destinado para cada um dos serviços requisitados, a 
Secretaria de Viação e Serviços Urbanos adotará como parâmetro a experiência do 
Gestor e/ou do Fiscal do Contrato, cujo tempo estipulado para execução dos 
serviços deverá ter como limite máximo a Tabela Tempária do Fabricante. 
4.3 - 0 valor depreciado de cada máquina foi apurado tomando-se por base: (a) o valor do 
bem quando ingressou no patrimônio público, levantados junto á Divisão do Patrimônio 
(relação em anexo); (b) consulta via telefone dos fornecedores de máquinas de grande 
porte representantes das marcas que possuimos em patrimônio; (c) a depreciação, pelo 
método linear (em que cada ano se deprecia o mesmo valor), 10% (dez por cento) ao 
ano. A titulo de referência, a Secretaria da Receita Federal do Brasil, para fins de Imposto 
de Renda, considera de 10 anos a vida útil de máquinas e equipamentos, o que significa 
uma depreciação anual de 10% (dez por cento); e, (d) o inc. II do  art.  30  do Decreto 
Federal n.° 9.373 de 11 de maio de 2018. 
4.4 - 0 valor total máximo estimado da licitação R$ 1.857.250,00 (um milhão, oitocentos 
e cinquenta e sete mil e duzentos e cinquenta reais). 
4.5 - MÃO DE OBRA: o valor base é de R$ 127,50 (cento e vinte e sete reais e 
cinquenta centavos) hora, obtido através de média de mercado, conforme 
orçamentos em anexo. Na elaboração da proposta, a licitante registrará o 
percentual de desconto que aplicará no valor da mão de obra, devendo observar o 
PERCENTUAL DE DESCONTO MiNIMO DE 10% (DEZ POR CENTO) PARA MÃO DE 
OBRA (MO). 
4.6 - PEÇAS ORIGINAIS DE FABRICA: aquelas fornecidas diretamente pela 
montadora. Na elaboração da proposta, a licitante deverá registrar o percentual de 
desconto que aplicará no valor das pegas originais de fábrica, devendo observar o 
PERCENTUAL DE DESCONTO MiNIMO DE 10% (DEZ POR CENTO) PARA PEÇAS 
ORIGINAIS (PO). 
4.7 - PEÇAS DE REPOSIÇÃO: aquelas de mercado paralelo, genéricas ou 
alternativas. Na elaboração da proposta, a licitante deverá registrar o percentual de 
desconto que aplicará no valor das peças de reposição, devendo observar o 
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PERCENTUAL DE DESCONTO DAS PEÇAS DE REPOSIÇÃO (PR) DEVERA SER DE, 
NO MiNIMO, 10 (DEZ) PONTOS PERCENTUAIS ACIMA DO APLICADO NAS PEÇAS 
ORIGINAIS (PO). 
4.8 - Fica vedada aplicação de pegas de procedência duvidosa. 

CLAUSULA QUINTA — DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE EXECUÇÃO 

5.1 Os serviços serão executados parceladamente, conforme necessidade, durante os 
12 (doze) meses de vigência da Ata de Registro de Preços. 
5.2 Os serviços deverão ser prestados nas instalações (oficina) próprias da 
contratada, salvo situações excepcionais, previamente autorizadas pelo Fiscal do 
Contrato. 
5.3 As máquinas deverão ser retiradas no pátio da Secretaria de Viação e Serviços 
Urbanos; ou, no caso de paralisação em local de serviço, rebocadas pelo SERVIÇO DE 
GUINCHO (PRANCHA) DA CONTRATADA, sem ônus para CONTRATANTE (NO 
DESLOCAMENTO PARA CONSERTO E PARA ENTREGA APÓS O CONSERTO). 
5.4 Em caso de qualquer sinistro no transporte a responsabilidade fica por conta da 
contratada, para ressarcir qualquer custo que por ventura resultem do sinistro, inclusive 
na hipótese de ocorrer um acidente rodoviário envolvendo o veiculo, como colisão, 
capotagem, abalroamento, tombamento, incêndio ou explosão do veiculo. 
5.5 Para a execução dos serviços, a contratada deverá apresentar à fiscalização, 
orçamento prévio contendo discriminação dos serviços que serão prestados e das peças 
aplicadas, após o que, deverá aguardar a expedição da Ordem de Serviço (OS), emitida 
pela Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, para inicio dos trabalhos. Na OS estará 
estipulado o prazo para execução dos serviços mencionados no referido orçamento. 
5.6 0 prazo de execução de cada serviço será aquele estabelecido no orçamento 
autorizado, sendo que o prazo máximo para a execução dos serviços e entrega do 
equipamento recuperado será de 10 (dez) dias. 
5.7 Os serviços deverão ser executados em caráter prioritário, em razão do interesse 
público que os cercam. 

CLAUSULA SEXTA - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DE CONTRATAÇÃO E EXECUÇÃO 

6.1 Os serviços de manutenção e reparo das máquinas pesadas — LINHA AMARELA, 
citadas neste Termo de Referência, deverão ser executados sempre que solicitados pela 
Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, em estabelecimento da própria contratada ou, 
excepcionalmente, desde que previamente autorizado pelo Fiscal do Contrato ou servidor 
designado, no próprio local. 
6.2 Estarão incluídos na prestação dos serviços, todo o fornecimento de peças e mão 
de obra, devendo ser utilizadas peças originais ou, excepcionalmente, peças de 
reposição, desde que previamente autorizado pelo Fiscal do Contrato ou servidor 
designado. 
6.3 Deverá ser fornecido à Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, de forma gratuita, 
o Catálogo de Preços das Peças, fornecido pelo fabricante, bem como, a tabela de Tempo 
Padrão de Reparos (TPR) das marcas constantes deste Termo de Referência, se 
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existente. Deverá a contratada, obrigatoriamente, sempre que houver alteração nos 
preços, fornecer um novo Catálogo de Pregos de Peças. 
6.4 Os serviços de manutenção preventiva e reparos, necessários ao bom 
funcionamento das máquinas pesadas — LINHA AMARELA, deverão, obrigatoriamente, 
incluir, entre outros, os seguintes itens: 
a) consertos e reparos de mecânica em geral, motores a diesel e gasolina 
(convencionais e injeção eletrônica); 
b) serviços de capotaria e vidraçaria; 
C) funilaria e pintura; 
d) aferição e regulagem de gases poluentes; 
e) limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel e gasolina); 
f) alinhamento computadorizado, balanceamento e cambagem; 
g) retifica de motores (diesel e gasolina), caixa de marchas e direção; 
h) serviços de eletricidade em geral; 
i) serviços de manutenção e reparo de ar condicionado (com higienização); 
j) serviços de borracharia, bem como, conserto/substituição de pneus; 
k) outros serviços que se fizerem necessários. 
6.4.1 Os serviços descritos nas letras "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", "i", "j" e "k" poderão ser 
realizados por terceiros, as expensas da contratada, mas para fins de responsabilidade e 
faturamento perante o Município, as notas correspondentes a esses serviços e peças 
deverão ser emitidas pela contratada, sem acréscimo de qualquer natureza. 
6.5 Os pregos das peças serão os praticados pelo mercado no momento da aquisição 
e necessidade, junto a empresas do ramo, ou, na ausência, ou impossibilidade dessas, 
dos preços de venda a outros contratos ou praticados pelas contratadas com outros 
municípios, tendo como limites máximos os valores constantes das tabelas do fabricante, 
os quais deverão ser aprovados previamente, ou seja, antes da execução, mediante 
autorização do Fiscal do Contrato ou de servidor designado. Após a definição dos preços 
das peças serão aplicados os descontos a que se vincularam as contratadas. 
6.6 Prestação de serviços de manutenção por maior desconto, vinculado à quantidade 
de horas individuais para cada tipo de serviço em horas, para mecânica e elétrica, 
preventiva e corretiva, e fornecimento de peças e demais materiais sob preço de mercado 
previamente, comprovado com valor definido através de porcentagem ( )̀/0), sobre o valor 
da mão de obra proposto pela empresa vencedora do respectivo lote da(s) máquina(s). 
6.7 Para prestação dos serviços de manutenção mecânica preventiva e corretiva, a 
contratada devera possuir instalações que garantam a perfeita execução dos serviços.  
Sao  condições mínimas: 01 (um)  box, patio  para manobras, manômetros (medidor de 
pressão do  oleo  lubrificante, transmissão/hidráulico, pressão de linha de combustível e 
compressão de cilindros), analisador de multifunção do sistema de arrefecimento, local 
apropriado para guarda e conservação das máquinas, em  area  fechada com total 
segurança; e, ainda, abrigados do sol e da chuva em tempo integral, enquanto estiverem 
sob a responsabilidade da contratada. Dispor de ferramental e instrumental técnico 
compatível e adequado para a realização dos reparos, substituições e testes necessários, 
no momento da solicitação do serviço e, ainda, atender as leis e normas ambientais 
vigentes. 
6.8 A contratada devera apresentar para o Fiscal do Contrato ou o servidor público 

ESTADO DO PARANÁ 
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designado, o orçamento para execução dos serviços/fornecimento das peças no prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis. No orçamento deverá constar os seguintes dados: 
a) identificação do equipamento (marca, modelo, série, ano, horimetro e unidade usuária); 
b) relatórios com os defeitos do equipamento; 
c) listagem dos itens a serem revisados, concertados e substituidos; 
d) quantidade e códigos das peças originais/reposição, acessórios e insumos, que serão 
utilizados, de acordo com cada marca/modelo de equipamento, com base em prego 
minimo, comprovado por 03 (três) orçamentos, ou por prova de preços praticados pela 
contratada em outros contratos ou outras esferas de governo ou municípios; 
e) número de horas necessário para a execução do serviço. 
6.9 Também poderão ser autorizadas previamente pelo Fiscal do Contrato ou pelo 
servidor público designado, pegas a serem recuperadas, mediante preço através de 
comprovação por 03 (três) orçamentos, fornecidos por empresas do ramo ou por valor 
praticado pela contratada a empresas privadas ou órgãos públicos, ficando a critério da 
Administração, a análise da viabilidade ou não, da recuperação, considerando o que for 
mais vantajoso para o Município. 
6.10 A contratada deverá informar, por escrito, as peças que poderão ser recuperadas 
ou remanufaturadas, por não mais existirem no mercado ou fabricação cessada, mediante 
comprovação através da apresentação de orçamentos fornecidos por empresas do ramo, 
ficando a critério do Fiscal do Contrato ou o servidor público designado, a análise da 
viabilidade ou não da recuperação, considerando o que for mais vantajoso. 
6.11 Todos os serviços de mão de obra que serão executados deverão ser calculados 
por hora, tendo como referência individual de cada serviço o tempo de acordo com o valor 
da hora previsto no Item 1.8. 
6.12 A contratada deverá fornecer previamente á execução, para efeito de aprovação do 
serviço a ser executado, conforme o número de horas indicadas, o preço licitado e o 
fornecimento de peças originais/reposição, por meio de documentos fiscais emitidos pela 
mesma, que comprovem seu prego praticado; ou, o Fiscal do Contrato ou o servidor 
público designado irá obter orçamentos de mercado, em comparação ao proposto na 
execução, ambas as formas nas condições a seguir: 
6.12.1 Para os SERVIÇOS, o Fiscal do Contrato ou o servidor público designado para 
acompanhar a execução do objeto, levará em consideração o serviço que está sendo 
executado ou prevenido, o tempo e o prego proposto para mão de obra. 
6.12.2 Para as PEÇAS, os preços serão os praticados pelo mercado no momento da 
aquisição e necessidade, junto a empresas do ramo, ou, na ausência ou impossibilidade 
dessas, dos preços de venda a outros contratos ou praticados pelas contratadas com 
outros municípios, tendo como limites máximos os valores constantes das tabelas do 
fabricante, os quais deverão ser aprovados previamente, ou seja, antes da execução, 
mediantes autorização do Fiscal do Contrato ou de servidor designado. Após a definição 
dos preços das peças serão aplicados os descontos a que se vincularem as contratadas. 
Provando o Município menores preço que os orçados, as contratadas deverão rever e 
retificar o orçamento, ou, o servidor designado justificará o motivo do prego diferenciado. 
6.13 A não comprovação dos orçamentos de serviços ou pegas assinados e 
identificados, por razões justificadas pelo Fiscal do Contrato ou o servidor público 
designado, por incoerência quanto ao prego, quantidade e ou especificação adequada, 



o  

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

31 5 

levará á necessidade de novo orçamento. Persistindo o fato superveniente, a Secretaria 
de Viação e Obras entenderá como inexecução contratual. 
6.14 0 prazo de aprovação do orçamento pelo Município será de 05 (cinco) dias úteis 
após apresentação, devendo o servidor público designado retornar á contratada o 
orçamento, devidamente assinado com "de acordo" e com a indicação da respectiva Nota 
de Empenho emitida para despesa. 
6.15 Será condição para pagamento dos serviços e fornecimento de peças, que a 
contratada encaminhe relação das peças substituidos/fornecidos com a identificação 
completa do equipamento, carimbado e assinado, o(s) termo(s) de garantia e demais 
documentos relativos à compra das pegas ou acessórios utilizados. 
6.16 Todas as peças originais/reposição aplicados nos equipamentos e fornecidos 
deverão ter marca de fabricação, devendo estar de acordo com as normas da ABNT — 
Associação Brasileira de Normas Técnicas e INMETRO — Instituto Nacional de Metrologia 
e Qualidade e Tecnologia. 
6.17 Para realização de SERVIÇOS e para o fornecimento de PEÇAS, a contratada 
deverá providenciar, no minimo, 03 (três) orçamentos, com pregos de mercado de 
empresas fabricantes ou fornecedoras, que devem ser apresentados ao Fiscal do 
Contrato ou servidor designado, o qual, por sua vez, autorizará o orçamento de menor 
preço, aplicando sobre ele o percentual de desconto oferecido pela contratada na 
licitação. 
6.17.1 Não concordando com os valores apresentados, rejeitará os respectivos 
orçamentos. Nesse caso, a contratante, através do servidor público designado, fará nova 
pesquisa de mercado junto a outros fornecedores. 
23.18 Como forma de controle dos valores dos orçamentos apresentados para peças 
originais/reposição a serem adquiridas, para comprovar o preço praticado pela contratada 
e o preço de mercado, o servidor público designado poderá: 
a) acompanhar a execução do serviço e a substituição da peça; 
b) coletar orçamento junto à revenda de cada marca/modelo; 
c) pesquisar em outros sistemas via internet, autopeças e distribuidores, além de outros 
meios disponíveis para este tipo de comprovação. 
6.19 A contratada, antes de concluir a substituição de peças dos equipamentos, deverá 
comprovar para o servidor público designado que as peças são de boa qualidade. Deverá, 
ainda, devolver à contratante todas as peças que forem substituidas, mesmo que 
inaproveitáveis, com indicação clara e segura através de acondicionamento resistente e 
etiqueta, na qual constará: 
a) a identificação completa da máquina rodoviária, carimbada e assinada; 
b) o número da nota fiscal e discriminação das peças utilizadas. 
c) As peças deverão acompanhar o equipamento quando da entrega, sendo que a 
contratante as manterá para fins de auditoria. 
6.20 A contratada não poderá ultrapassar o período (hora) necessário para a execução 
dos serviços, conforme previamente autorizado pelo Fiscal do Contrato ou o servidor 
designado. 
6.21 A contratada deverá assumir inteira responsabilidade técnica pela execução dos 
serviços contratados e pela qualidade e originalidade das peças ou materiais empregados 
e fornecidos. 
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6.22 Após a realização de cada serviço, a contratada deverá disponibilizar profissional 
competente para acompanhar o representante da contratante na realização de "teste". 
Além disso, deverá entregar o equipamento em boas condições de limpeza. 
6.23 Manter, sem qualquer ônus ou custo direto adicional para a contratante, espaço de 
oficina implementada com segurança própria, seguro de pátio, seguro de transporte, 
escritório de atendimento na oficina, telefone de atendimento, materiais, utensílios, 
equipamentos, elevadores, macacos mecânicos, ferramentas em geral, instalações, 
meios de transporte e outros necessários para a completa realização dos serviços, 
inclusive os materiais necessários para a limpeza de peças e materiais quando o 
equipamento estiver em manutenção. 
6.24 0 prazo de garantia para os serviços prestados, bem como para as peças e 
matérias utilizados será de, no minimo, 90 (noventa) dias, a contar da data de emissão da 
nota fiscal pela contratada, devendo ser anexado os respectivos "termos de garantia" 
conformidade e obediência aos padrões técnicos do "serviço autorizado" do fabricante. 
6.25 A contratante reserva-se no direito de recusar qualquer serviço ou peça que não 
atenda as exigências, cabendo à contratada a reposição. A recusa não poderá ser 
alegada como justificativa para atraso na execução dos serviços e nem acréscimo na 
cobrança de mão-de-obra e, da mesma forma, não isenta a contratada de 
responsabilidade quanto ao cumprimento dos termos de garantia de serviço. 
6.26 Em caso de dúvida se a peça é original ou de reposição, prevalecerá a opinião do 
Fiscal do Contrato ou do servidor designado. 
6.27 Caso o Município venha a adquirir novos equipamentos que não sejam 
contempladas em garantia, os mesmos serão inclusos nos lotes cujos equipamentos 
sejam similares. Com  a inclusão de novos equipamentos os valores serão 
redimensionados de modo que o valor máximo de cada lote não seja alterado. 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBSERVAÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E 
DA CONTRATADA 

7.1 Os materiais entregues deverão ser de primeira linha e estar em conformidade com as 
normas da ABNT e INMETRO em sua versão mais recente. 
7.2 Os produtos deverão ser entregues embalados e identificados, pelo código, 
especificação e valor do desconto, em conformidade com o Pedido de Compra e Nota de 
Empenho. 
7.3 A contratada ficará obrigada a trocar, ás suas expensas, a mercadoria que vier a ser 
recusada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.  Prazo de troca: 
02 (dois) dias corridos. 
7.4 A contratada obriga-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
também ás suas expensas, no total, ou em parte, os produtos ou serviços em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
7.5 Na entrega dos materiais deverão ser incluidas todas as despesas de descolamento e 
transporte. 
7.6 A empresa detentora/contratada ficará obrigada a trocar, ás suas expensas, o 
material/produto/serviços que apresentar falhas ou vier a ser recusado, sendo que o ato 
do recebimento não importará na aceitação. 
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CLAUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1 0 Gestor da Ata de Registro de Preços será o Senhor Geraldo Oliva, CPF: 
780.414.069-04, Secretário de Viação e Serviços Urbanos, a quem compete as ações 
necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas no Contrato e ainda: 
1) propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, 
no caso de constatar irregularidade cometida pela Contratada; 
2) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes á execução do objeto 
contratado; 
3) manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as 
ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios 
apresentados pela fiscalização; 
4) propor medidas que melhorem a execução do Contrato. 
8.2 A Fiscalização da Ata de Registro de Preços ficará a cargo do Servidor Senhor 
Dyonatan de Césaro, CPF: 065.924.689-98, Diretor do Departamento de Viação, 
Almoxarifado e Frotas, que será o responsável pelo recebimento dos serviços e a 
comprovação de atendimento ao Termo de Referência, quando poderá suspender a 
entrega desde que os serviços não estejam compatíveis com a proposta apresentada e o 
Termo de Referência. 
8.2.1 As decisões e providências que ultrapassarem a competência desta, deverão ser 
solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes. 
8.3 0 Fiscal Substituto será o Servidor Senhor Amarildo Miguel DaIle Tese, CPF 
749.565.409-06. 
8.4 Os serviços julgados como mal executados deverão ser repostos pela Contratada, 
sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO. 

CLAUSULA NONA - DO PAGAMENTO 

9.1 Os pagamentos serão efetuados da seguinte forma: em até 30 (trinta) dias, conta- 
dos a partir da entrega do produto e/ou serviço, desde que previamente autorizado pelo 
Fiscal do Contrato ou por servidor nomeado, e Controle Interno, e acompanhado da res-
pectiva nota fiscal, que deverá ser emitida pelo sistema eletrônico. 
9.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos 
encargos moratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos 
juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente aos aplicáveis 
caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos termos do  
art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
9.3 A vencedora do certame deverá apresentar as Certidões Negativas ou Positivas com 
Efeitos de Negativas Federal, Estadual e Municipal (sede da empresa), de Regularidade 
do FGTS e Negativa Trabalhista, válidas no momento do pagamento. 
9.4 Qualquer erro ou omissão ocorrida na documentação fiscal será motivo de corre- 
ção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de paga- 
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mento até que o problema seja definitivamente sanado. 
9.5 A empresa é obrigada a repassar para o Município de Chopinzinho, na proporção cor-
respondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de aliquotas de 
impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações na legisla-
ção pertinente. 
9.6 A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-6 sob a forma de forneci-
mento parcelado, sendo que somente serão pagos os valores relativos aos produtos e 
serviços efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração Municipal, 
sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos e serviços 
constantes do Termo de Referência (ANEXO 1). 
9.7 CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: 
9.7.1 Deverão ser emitidas entre os dias 01 a 25 de cada mês; 
9.7.2 0 faturamento deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que 
participou da licitação emitidas em favor do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, CNPJ/MF n.° 
76.995.414/0001-60, endereço: Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n.° 3.811, Bairro São Miguel, 
CEP 85.560-000. 
9.7.3 No corpo da Nota Fiscal deverá conter: 
9.7.3.1 A modalidade e o número da licitação; 
9.7.3.2 0 número da Ata, o número do pedido de fornecimento (ou da Ordem de Serviço) 
e o número do empenho; 
9.7.3.3 0 número do lote e a descrição do produto. 
9.7.3.4 Valor unitário (conforme Ata de Registro de Preços), forma de apresentação e o 
valor total. 
9.7.3.5 A instituição financeira, número da agência e da conta corrente da Contratada. 
9.8 As notas fiscais, após aceitas e atestadas pela Secretaria de Viação e Serviços Urba-
nos, serão encaminhadas à Secretaria de Administração para providências quanto ao pa-
gamento, que se dará através de depósito por transferência eletrônica bancária. 
9.9 As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento 
ocorrerá até 45 (quarenta e cinco) dias, após a data da sua reapresentação. 
9.10 Poderá o Município sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimple-
mento da contratada, relativamente a execução do contrato, recaindo sobre a mesma as 
penalidades previstas na Lei Federal n.° 8.666/93. 
9.11 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente Edital, são 
oriundos dos recursos vinculados ao próprio Município. Os recursos orçamentários corre-
rão por conta das seguintes dotações: 05.01.267820008.2.011.3.3.90.30 (1507/F000 - 
653/F504), 05.02.154510009.2.012.3.3.90.30 (1509/F000 - 1510F/504). 
9.12 Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada 
no ato da contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de sal-
do; a liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regula-
ridade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relati-
va ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão de regularidade Tra-
balhistas, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do 
processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósi-
to na Conta bancária de titularidade da Contratada. 
9.13 Em exercícios futuros, correspondentes à vigência da Ata de Registro de Preços, a 
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despesa ocorrerá a conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de des-
pesas da mesma natureza. 

CLAUSULA DÉCIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

10.1 0 broo Gerenciador realizará publicação trimestral dos pregos registrados nos 
Orgãos Oficiais de Divulgação do Município. 
10.2 Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibi-
lidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
10.2.1 A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 
maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 
Pregos para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com 
os de mercado. 
10.2.2 Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Municí-
pio procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na le-
gislação e o Decreto Municipal n° 151/2013, que Regulamenta o sistema de Registro de 
Preços. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO CANCELAMENTO DA ATA 

10.1 A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independente-
mente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA assista o direito a 
qualquer indenização, se esta: 
10.1.1 Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 
10.1.2 Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos 
serviços. 
10.1.3 Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal n°8.666/93. 
10.1.4 Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou 
prazos. 
10.1.5 Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado, conforme Decre-
to Municipal n° 151/2013. 
10.2 0 cancelamento do Registro de Pregos poderá ainda ocorrer quando houver: 
10.2.1 Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que pre-
judique a execução do objeto contratado. 
10.2.2 Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do 
Contrato. 
10.2.3 Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pelo Muni-
cípio. 
10.2.4 Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pelo Município, sal-
vo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, asse-
gurado a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obri-
gações até que seja normalizada a situação, caso em que sua decisão deverá ser comu-
nicada por escrito à Administração Municipal. 
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10.3 A solicitação da CONTRATADA, para cancelamento dos preços registrados deverá 
ser formulada com antecedência  minima  de 30 (trinta) dias, facultado ao Município a apli-
cação das penalidades previstas nesta Ata, caso não aceitas as razões do pedido. 
10.4 A comunicação do cancelamento do prego registrado, nos casos previstos nesta 
cláusula, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, jun-
tando-se o comprovante ao respectivo processo administrativo. 
10.5 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial da União e pela  Internet,  conside-
rando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1 Os contratos gerados poderão ser rescindido nas hipóteses estabelecidas nos 
artigos de 77 a 79 da Lei n.° 8.666/93, o que a contratada declara expressamente 
conhecer. 
11.2 Na hipótese de a rescisão ocorrer por culpa da contratada, fica o Município 
autorizado a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que aquela 
teria direito. 
11.2.1 lnexistindo créditos em favor da contratada ou sendo estes insuficientes para 
fazer face ao montante dos prejuízos, o Município oficiará a contratada para que esta 
recolha aos seus cofres, no prazo máximo de 5 dias úteis da data do recebimento a 
inserção do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão 
contratual, ou da diferença entre estes e os créditos retidos. 
11.2.2 Caso a contratada não efetue o recolhimento no prazo estipulado no subitem 
anterior, o valor correspondente aos prejuízos experimentados pelo Município será 
cobrado judicialmente, a critério deste. 
11.3 Reserva-se ao Município o direito de rescindir unilateralmente este Contrato 
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a 
execução do objeto contratado. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS PENALIDADES 

12.1 Aplicam-se aos contratos decorrentes da presente licitação os artigos 81, 86, 87 e 
88 da Lei no 8.666/1993 e as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram 
de dolo ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servi-
dores e empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negli-
gencia administrativa; 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, 
omissões ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigi-
das e adequadas no prazo de até 60 (sessenta) dias;  
III  - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no Item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do 
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último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% 
(zero virgula por cento) do valor total do contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização 
injustificada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vi-
cios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do último fatura-
mento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) 
do valor total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias mul-
ta, 
c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e 
liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do 
contrato, quando verificada distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e 
liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total 
do contrato, quando verificada distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal 
e liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor 
total do contrato, na hipótese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou 
parcial injustificada do contrato, por parte da Contratada, nos termos da Lei n.° 
8.666/1993; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e 
liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total 
do contrato, na hipótese de rescisão contratual motivada por atos de improbidade admi-
nistrativa praticada em conjunto com agente público; 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que 
resultem danos financeiros e patrimoniais á Administração, ou que infrinjam as normas 
regulamentares e legais; 
12.2 Na aplicação das penalidades, observa-se as disposições constantes na Lei n.° 
8.666/1993. 
12.3 As multas-dia e as multas punitivas serão descontadas dos créditos que a contra-
tada possuir junto ao Município de Chopinzinho. 
12.4 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão 
ou, encaminhá-lo, devidamente informado, para a apreciação e decisão superior, dentro 
do mesmo prazo. 
12.5 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que pre-
vê o direito à ampla defesa e ao contraditório. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 

13.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 
dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Chopinzinho-PR, com re-
ferência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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- 

14.1 A presente Ata de Registro de Pregos será encaminhada através de correio eletrô-
nico, para o endereço de  e-mail  disponibilizado pela licitante na fase de habilitação, com-
petindo ao Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, 
providenciando a entrega da via original na Divisão de Licitações e Contratos do Municí-
pio de Chopinzinho, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento.  
14.2 A via do instrumento destinada ao Detentor da Ata de Registro de Preços, devida-
mente assinada pelo Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do 
item antecedente, ou para retirada no Pago Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o 
protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior. 
14.3 A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

L.)
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletiva-
mente, os princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na 
forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo 
diploma legal. 
14.4 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os 
seus dispositivos, o edital do Pregão n° 113/2019 e a proposta da detentora da Ata con-
forme estabelece a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, naquilo que não contrariar 
as presentes disposições. 
14.5 A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de pregos e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas no Pregão n° 113/2019 

Chopinzinho, PR,  de  de 2019. 

Alvaro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 

Razão Social 
Representante Legal 

Contratada 

Gestor da  ARP  
Fiscal da  ARP  
Fiscal substituto da  ARP  



1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO  

  

     

Pre 5o  PRESENCIAL  ° ----/2019 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

       

       

Por este instrumento, a empresa  , inscrita no CNPJ/MF 
 inscrição estadual n°  com sede à (rua, número , 

bairro, cidade, CEP , representada neste ato por seu  
(identificar qualificação), o(a) Sr(a) , portador(a) do documento de 
identidade RG n° , emitido pela SSP/ , e do CPF n° , no- 
meia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como responsável(is) para acompa-
nhar a execução da Ata de Registro de Preços, assim como proceder ás ações necessá-
rias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome da empresa ordens de 
fornecimento emitidas pelo Município de Chopinzinho; b) acompanhar a entrega dos pro-
dutos solicitados; c) receber e assinar em nome da empresa o Atestado de Recebimento 
e Aprovação; d) receber e assinar em nome da empresa notificações do Município solici-
tando a troca de materiais/produtos recusados pelo Município ou a complementação nas 
quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento; e) receber reclamações de produtos 
vencidos ou incompletos e providenciar a sua substituição; 0 entregar em nome da em- 

Município de Chopinzinho 3e 3  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) N.° 113/2019 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO N.° 211/2019 
DATA DA REALIZAÇÃO: 26/11/2019 

HORARIO DE INICIO DA DISPUTA: As 09:00 horas 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Chopinzinho — Paraná 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS de contratação de empresa especializada em ma-
nutenção preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de peças e de 
eventual mão de obra para as MAQUINAS PESADAS — LINHA AMARELA 
do Município. 

ANEXO 11 — MODELO DE TERMO DE INDICAÇÃO 
DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, a Proponente deverá utilizar formulário com tim- 
bre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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t34-4w Município de Chopinzinho 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  

Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

• 

presa os atestados de recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes de forne-
cimentos realizados; g) receber e assinar em nome da empresa notificações de qualquer 
natureza recebidas do Município e relacionadas ao fornecimento dos materiais/produtos 
constantes na Ata de Registro de Preços; e h) proceder a todos os demais atos necessá-
rios ao cumprimento das obrigações contidas no Edital de Pregão acima identificado e em 
seus Anexos e na Ata de Registro de Preços: 

Nome(s) do(s) responsável(is) indicado(s) 
RG n° 

CPF n° 

Nome do Representante Legal 
Qualificação 

3 ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 

3.1 Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo representante legal 
da licitante e pelo seu indicado para controle e gerenciamento da Ata de Registro de 
Preços. 

3.2 Pode ser indicado mais de 01 (um) responsável. 

3.3 Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicação de 
Responsável deverá ser entregue á Administração Municipal. 

3.4 Este documento não é desclassificatório. 
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital n° 113/2019. Forma: Presencial. Data da Licitação: Dia 26 de 
novembro de 2019, ás 09:00 (nove) horas. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA, INCLUINDO 0 FORNECIMENTO DE PEÇAS E DE EVENTUAL  MAO  DE 
OBRA PARA AS MAQUINAS AS MAQUINAS PESADAS DO MUNICiP10. Valor Máximo 
Estimado Anual de Contratação: R$ 3.714.500,00. Gênero: Serviços e Pegas Mecânicas. 
0 Edital encontra-se á disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de 
Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 — 
Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 horas, e no endereço eletrônico: 
www.chopinzinho.pr.gov.br.  Informações pelo telefone (46) 3242-8614. 

• 

• 
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Publicações Legais 
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MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 

PÚBLICO 
Em cumprimento no §1° do  Art.  32 da Lei Federal n.° 13.019/2014 e ao §1° 
do  Art.  27 do Decreto Municipal 8117/2017, caiada confomie solicitação 
da Secretaria Municipal  dc  Assistência Social. segue as considerações às 
quais levam a administração a optar pela Inexigibilidadc. invés de realizar 
chamamento público paro celebração de parceria com a Entidade 
Associaedo Missio Vida Nova, pessoa jurídico, inscrita no CNPJ/MF sob 
n° 10.874.797/0001.00 com sede na Rua Geraldo  Veronese sin*,  Bairro 
Sio Francisco, Pato Branco - PR. CEP: 85.503-973 em Pato Branco - PR, 
telefone (46)9 9119 6933 I (46)9 9104 5685; para execução do serviço de 
Acolhimento Institucional o qual 6 um serviço que integm a Proteção 
Social Especial de Alta Complexidade do Sistema Único de Assistência 
Social - SUAS, regulamentado pela Tipificaç.ão Nacional de Serviços 
Socioanistenciais, aprovada pela Resolução do CNAS  if  109/2009. A 
especificidade desse Serviço está na oferta de atendimento integral que 
garanta condições de estadia. convivio, endereço de referência, para  
scaler  com pri  acids&  pessoas adultas do sexo masculino  an  situação de 
vulnerabilidade, com intenção  dc  permanência por longos períodos 0 
período de permanência do usuário no serviço pode ser de 06 meses ou 
mais. no entanto, recomenda-se que esse período não seja fixo, pois 
cada pessoa tem suas potencialidades c desafios que interferem no 
processo de desligamento do serviço. Considerando as demandas 
apresentadas pelo município do  decor=  dos anos, assegurando 
atendimento de forma qualificada e personalizada de modo a promover a 
construção conjunta como usuário doses processo de saído da situação de 
vulnerabilidade social. De acordo  corn  a  Lai  n° 13.019,  Art.  31,  sera  
inexigível, o Chamamento público na hipótese de inviabilidadc de 
competição entre as organizações da sociedade civil, em razão & natureza 
singular do objeto do plano  dc  trabalho ou quando as mesas somente 
puderem  set  atingidas por uma entidade específica, como é o caso da 
entidade descrita acima é a única entidade que presta atendimento e oferta 
proteção especializada para segmento populacional no município de Pato 
Branco. A entidade  alit  regularmente inscrita no Conselho Municipal de 
Assistência Social - CMAS, segue documento anexo, confonne a 
resolução CNAS  re  21/2016 que estabelece como requisito para 
celebração  dc  parceria que a entidade  on  organização de Assistência 
Social, esteja cadastrado no Cadastro Nacional de Entidades de 
Assistência Social - CNEAS do Ministério da Cidadania, segue cópia do 
cadastro em Anexo. Diante do exposto. conforme disposto no § 2° do  Art.  
32 da Lei Federal a° 13.204/2015,  qua  altera a Lei Federal n.' 
13.019/2014; fica aberto o prazo para impugnação a justificativa de 05 
(cinco) dias, contados da publicação deste no  sire  oficial do Município de 
Pato Branco (u-ww.natobrancourcov.br) c no Diário Oficial dos 
Municípios do  Parana  (vvwsv diariomunicinal.combrarnri). Pato Branco, 
06 de Novembro de 2019.  Anne  Cristine Gomes da Silva Cavalo - 
Secretária Municipal de Assistancia Social. Augustinho 7acehi - Prefeito. 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DF. CHAMAMENTO 

PÚBLICO 

Em cumprimento ao *1' do  Art.  32 da Lei Federal n." 13.019/2014 e ao §1* 
do  Art.  27 do Decreto Municipal 8117/2017. c ainda conforme solicitação 
da  Samaria  Municipal de Assistencia Social, segue as considerações as 
quais levam a administração pública a optar pela Inexigibilidade. ao  invés 
de realizar chamamento publico para celebração de parceria com a 
Entidade Lar de Idosos  Sao  Pleente de Paulo,  Kama  juridica, inscrita no 
CNPJ/MF sob n." 78.685.518/0001-01  corn  sede na Rua Salgado Filho n.° 
789, Bairro Pinheiros, CEP n.° 85.504-374 em Pato Branco - PR, telefone 
(46) 3224 4093.  e-mail:  larsaosicentcpb;rihounail.coni:  Pam  execuçâo do 
serviço da Proteção Social Especial de Alta Complexidade do Sistema 
Único de Assistencia Social (SUAS), regulamentado pela Tipificavao 
Nacional de Serviços Socioassistenciais. aprovada pela Resolução do 
CNAS  if  109/2009 atendendo as necessidades da Secretaria de Assistencia 
Social. Conformc a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais o 
acolhimento  pant  idosos com 60 anca ou mais deve ter caráter provisório 
e, excepcionalmente  dc  longa pemanancia, quando esgotadas todas as 
possibilidades  dc  autossumento c convivia familiar, destinados a idosos 
que não dispõem de condições  dc  permanecer como familia. por situações 
de violação de direitos, em situação de aia e de abandono, ou que se 
encontre com vinculos familiares fragilindos ou rompidos. ra.m.ra-se que 
o municlpio necessita ofertar o Serviço de Acolhimento para idosos de 
ambos os sexos, no entanto a respectiva entidade é única que desenvolve o 
serviço proposto constituindo-sc  ant  uma atividade singular, conforme 
preconiza o  an.  31 da Lei n° 13.019/2014, com experiência e vinculo com 
os acolhidos e suas famílias; A entidade está rcgulannente inscrita CO 
Conselho Municipal de Assistência Social « CMAS. e no Cadastro 
Nacional de Entidades  dc  Assistência Social -CNEAS do Ministério da 
Cidadania. Diante do expos's), conforme disposto no § 2* do  Art.  32 da Lei 
Federal n.° 13.204.2015, que alteni a Lei Federal e. 13.019/2014; fica 
aberto o prazo para impugnação a justificativa  dc  05 (Cinco) dias, contados 
da publicação deste no  site  oficial do Município de Pato Branco 
(WWW,palobranco.otgOvibr) c no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
(www.diarionninicipaLcom.bnamp).Pato Branco, 05  dc  Novembro de 
2019.  Anne  Cristine Gomes da Silva Cavali - Secretária Municipal de 
Assistência Social. Augustinho Zucchi - Prefeito. 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 

PUBLICO 
Em curnprimento ao §I° do  Art.  32 da Lei Federal n." 13.019/2014 e ao §I° 
do  Art.  27 do Decreta Municipal 8117r2017, e ainda conforme solicitação 
da Secretaria Municipal de Assistência Social, segue as considerações és 
quais levam a adrninistração a optar pela Inexigibilidade. invés de realizar 
chamamento público para celebração de parceria com a Entidade Albergue 
Bom  Samaritans,  pessoa juridica. inscrita no CNP,INIF sob n" 
78.685.229/0001-02 com sede  on  Rua Ataufo Alva 440, no Bairro 
Morumbi,  Cep.:  85.507-030, em Pato Branco - PR, telefone (46) 3223 
3773 / (46) 9 9118 149:Para execução do serviço de Acolhimento 
Institucional na modalidade de Ca.sa de Passagem para adultos e suas 
famílias cm situação de  transit°.  Casa de Passagem é um saviço & 
Proteção Social Especial de Alta Complexidade do Sistema Onico de 
Assistência Social (SUAS), regulamentado pela Tipificaao Nacional de 
Serviços Socioassistenciais, aprovada pela Resolução do CNAS 
109/2009, A Casa de passagem é uma unidade que oferece acolhimento 
provisório e emergencial, inserido na comunidadc, com caracteraticas 
residenciais, e que proporcione ambiente acolhedor,  cons  privacidade e 
respeite as condições de dignidade dos sais usuarios. E previsto para 
palsoas em situação de transito e sem condições  dc  autossustento. bem 
como sem familiares na Municipalidade. O  public*  atendido na unidade 
está voltado para adultos e suas famílias cm situação de rua c/ou em 
transito. sem intenção de permanancia por longos períodos, atendendo 
assim as ssessoas do sexo masculino, feminino e crianças, desde que 
acompanhada pelos pais e/ou responsáveis. De acordo com a Lei n' 
13.019.  Art.  31. será inexigível, o Chamamento público na hipótese  dc  
inviabilidade de competição  antra  as organizações da sociedade civil. em 
razão da natureza singular do objeto do plano de trabalho ou quando as 
mesas somente puderem ser atingidas por urna entidade especifica, como 
é o caso da entidade descrita acima é a (mica entidade que presta o 
atendimento e prosaia especializada para o respectivo segmento 
populacional no município de Pato Branco. A entidade está 
regularmente inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social - 
CMAS. segue documento anexo, conforme a resolução CNAS 
21'2016 que estabelece como requisito para celebração de parceria que a 
entidade ou organizaçâo  dc  Assistência Social, esteja cadastrada no 
Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social - CNEAS do 
Ministério da Cidadania, segue cópia do cadastro em Anoso, Diante do 
exposto, conforme disposto no § 20 do  Art.  12 da Lei Federal n.° 
13.204/2015, que  alien  a Lei Federal n." 13.019/2014; fica aberto o  pram  
para impugnação a jussificativa de 05 (cinco) dias, contados da publicação 
deste no  site  oficial do Municipio  dc  Pato Branco 
(warw,patobranco vr gov br) coo  Dario  Oficial dos Municípios do  Parana  
was.(_jisolorounjejakej_ano)Lbr/arn .Pato Branco, 05  dc  Novembro de 

2019.  Anne  Cristine Gomos da Silva C,avali - Secretária Municipal  dc  
Assistência Social. Augustinho Zucchi - Prefeito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital n° 113/2019. Forma: Presencial. Data da Licitação: Dia 26 
de novembro de 2019. as 09:00 (nove) horas. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA. INCLUINDO 0 FORNECIMENTO DE PEÇAS E DE EVENTUAL  MAO  
DE OBRA PARA AS MAQUINAS AS MAQUINAS PESADAS DO MUNICIPIO. Valor  
Maximo  Estimado Anual de Contratação: R$ 3.714.500.00. Gênero: Serviços e Peças 
Mecânicas. 0 Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura 
de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procdpio Kurpel, n° 3.811 
— Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 horas, e no endereço eletrônico: 
www.chopinzinho.pr.gov.br. Informações pelo telefone (46) 3242-8614. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 12/11/2019. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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ALTAIR  JOSE GASPARETTO  
Publicado por: 

Ivete Maria Lorenzi 
Código Identificador:A4CB006C 

Paraná, 12 de Novembro de 2019 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO VIII N° 1884 k-J 

1  C.E.P.: 85501-530 - Paso Branco - PR 'Data do Processo: 106/11/2019 1 

0(a) Presidente, Altair Jose Gasparetto, no uso das atribuições que lhe 
sio conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pela Comissão de Licitações, resolve: 
01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes 
termos: 

a) Processo Nr.: 98/2019 
b) Licitacio Nr.: 45/201941. 
e) Modalidade: lnexigibilidade de LiCit(40 
d) Data 
Homologacio: 11/11/2019 

e) Data da 
Adjudkacio: Sequência: 0 

CREDENCIAMENTO JURIDICAS DA  AREA  DE  SALE 
 

DE PESSOAS PARA 
I) Objeto da 
Licit**  PRESTACAO DE SERVIÇOS MEDICOS EM CONSULTAS DE  

ESPECIALIDADES/ESPECIALIZAÇÃO. 

(em  Reels  RS) 
g) Fornecedores e  hens  Vencedores: Qtde de  hens  Total dos  hen,  
001646- UNIDADE DE TERAPIA RENAL DE PATO BRANCO LIDA 1 76.800,00 
Total: 1 76.800,00 

02- Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s). 

aRotação(8es):2.002.3.3.90.39.00.00.00.00(18), 
Mir002.3.3.90.39.00.00.00.00 (19)  

Anual de Contratação: R$ 3.714.500,00. Gênero: Serviços e Peças 
Mecânicas. O Edital encontra-se  it  disposição dos interessados no 
Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e 
Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 — Chopinzinho/PR, 
das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 horas, e no endereço eletrônico: 
www.chopinzinho.pr.gov.br. Informações pelo telefone (46) 3242-
8614. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:E5F65D9D 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO PP 104-2019 

HOMOLOGACÃO  
REF.:  LICITACÃO NA MODALIDADE Preeão N° 104/2019  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram 
o resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão, tipo Menor 
Prego Item - Compras n° 104/2019, de 23/10/19, para Registro de 
Preços e após expirado o prazo recursal, eu Alvaro  Denis  Ceni 
Scolaro, Prefeito, tomo público o RESULTADO e a 
HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, inclusive 
o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto i(s) empresa(s): 

Empresa(s) Valor Total Estimado de Contratado — RS 
PANIFICADORA CENCI LIDA 35.760,00 
TOTAL HOMOLOGADO 35.760,00 

Que apresentou o Menor Prego por Item para Registro. 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a 
elaboração da Ata de Registro de Preços. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL HOMOLOGAÇÃO PARCIAL CHAMAMENTO 

PUBLICO 14-2019 

EDITAL DE RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO PARCIAL  
REF:  EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO n° 14/2018 
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA INSCRIÇÃODE 
EMPRESAS INTERESSADAS EM ACESSAR 0 PROGRAMA DE 
HORAS MAQUINAS EMPRESAS — LEI MUNICIPAL N° 
3.730/2018, ALTERADA PELA LEI MUNICIPAL N°3.764/2019. 
Tendo em vista o Parecer da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia, que analisou a 
documentação de interessados referentes ao Chamamento Público n° 
14/2018, apresentou para apreciação do CMDE e eu Alvaro  Denis  
Ceni Scolaro, Prefeito, torno público o RESULTADO e a 

AUOMOLOGAÇÃO PARCIAL dos interessados em acessar o referido 
Wograma. 

Empresa CNPI Horas Parecer SMDEIT eCMDE.  
Clan  Rossatto 49368010978 20.725.806/0001-54 200 borasfrniquina Parecer Favorável  
Meanies Disci  30.546.769/1-70 50 boras'anquina Parecer Favorável 

Chopinzinho, 06 de novembro 2019. 

AL VARO DENIS CENI SCOLARO 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:IDFA414E 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO PP 113-2019 -  RP  - SERVIÇOS E 

PEÇAS MECÂNICAS LINHA AMARELA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão. Edital n° 113/2019. Forma: Presencial. Data da 
Licitação: Dia 26 de novembro de 2019, is 09:00 (nove) horas. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA, INCLUINDO 0 FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
DE EVENTUAL  MAO  DE OBRA PARA AS MAQUINAS AS 
MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO. Valor Máximo Estimado  

E A DECISÃO. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 08/11/19. 

ILVARO DENIS CENI SCOLARO 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:IC158424 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO  ARP  - PP 104-2019 

Extrato das Atas de Registros de Preços do Pregão Presencial n° 
104/2019. OBJETO: Registro de Preços para Aquisição Futura de 
Refeições Prontas Tipo Marmitas: 120 dias. DO PRAZO, FORMA, 
LOCAIS DE PRESTAÇÃO E EXECUÇÃO, CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO E PAGAMENTO: As refeições serão solicitadas até 
as 10:00h (dez horas) e serão retiradas por servidor designado a partir 
das 11:30h (onze horas e trinta minutos). Caso a adjudicatária não 
possua restaurante dentro do perímetro urbano de Chopinzinho-PR, a 
empresa deverá efetuar a entrega das marmitas solicitadas no parque 
de máquinas do município, situado  it  Rua Santos  Dumont,  n° 3883, ate 
as 11:30h (onze horas e trinta minutos), independentemente da 
quantidade solicitada. Os pagamentos serio efetuados em ate 30 
(trinta) dias, contados a partir da execução dos serviços, desde que os 
mesmos estejam de acordo com o solicitado pela Administração, e 
acompanhado da respectiva nota fiscal, que deverá ser pelo sistema 
eletrônico. Elementos de despesas: F504. GESTOR: Geraldo Olivo 
Partes: Município de Chopinzinho e:  ARP  n° 413/2019 — 
PANIFICADORA CENCI LTDA - ME, Valor Total estimado R$ 
35.760,00. 

Chopinzinho-PR, 08 de novembro de 2019. 

ILVARO DENIS CENI SCOLARO 
Prefeito. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:6736EF6D 

www.diariomunicipal.com.br/amp  46 
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C.E. LAZAROTTO — VENDAS E MANUTENÇÕES — EIRELI — EPP CNPJ N°.: 20.088.291/0001 — 29 — I.E N°.: 90.664.319 — 72 

Xl1:0 S 
A. 

C.E. Lazarotto -  Vfídas e Manutengóes 
- CNPJ: 20.088.291/0001-29  

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°.: 113/2019 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO LICITAT6RIO N°.: 211/2019 
DATA DA REALIZAÇÃO: 26/11/2019 
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: ÁS 09:00 HORAS 
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO — PARANÁ 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS de contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e 
corretiva, incluindo o fornecimento de peças e eventual mão de obra para MÁQUINAS PESADAS — LINHA 
AMARELA do Município. 

ANEXO 2— PROPOSTA DE PREÇOS 

A C.E. LAZAROTTO — VENDAS E MANUTENÇÕES — EIRELI — EPP, inscrita no CNPJ sob o 
n°.: 20.088.291/0001 — 29, com sede à  ROD.  BR  158 — KM 538 — N°.: 11.801 — BARRACÃO 02 — CEP N°.: 
85.502 — 510 — PATO BRANCO — PARANÁ, neste ato representada pelo Sr. Carlos Eduardo Lazarotto, 
portador da Carteira de Identidade RG n°.: 9.079.864 — 2 SSP/PR e inscrito no CPF n°.: 076.724.739 — 64, 

Akopõe fornecer ao Município de Chopinzinho, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Presencial 
1 1 3/2019, conforme abaixo discriminado: 

LOTE N° PERCENTUAL DE DESCONTO INDICE GLOBAL 

1 
Índice = (10% MO X 30) + (10% PO X 35) + (20% PR X 35) 13,50 (Treze Virgula 

Cinquenta) 100 

2 Índice = (10% MO X 30) + (10% PO X 35) + (20% PR X 35) 13,50 (Treze Virgula 
Cinquenta) 100 

3 
Índice = (10% MO X 30) + (10% PO X 35) + (20% PR X 35) 13,50 (Treze Virgula 

Cinquenta) 100 

4 
Índice = (10% MO X 30) + (10% PO X 35) + (20% PR X 35) 13,50 (Treze Virgula 

Cinquenta) 100 

5 Índice = (10% MO X 30) + (10% PO X 35) + (20% PR X 35) 13,50 (Treze Virgula 
Cinquenta) 100 

• 6 
Índice = (10% MO X 30) + (10% PO X 35) + (20% PR X 35) 13,50 (Treze Virgula 

Cinquenta) 100 

7 Índice = (10% MO X 30) + (10% PO X 35) + (20% PR X 35) 13,50 (Treze Virgula 
Cinquenta) 100 

8 Índice = (10% MO X 30) + (10% PO X 35) + (20% PR X 35) 13,50 (Treze Virgula 
Cinquenta) n  100 

Índice = (% MO X 30) + (% PO X 35) + (% PR X 35) 
100 

Onde: 
% MO = Desconto em serviços/mão-de-obra ofertados pela empresa; 
°A PO = Desconto nas peças originais ofertados pela empresa; 
% PR = Desconto nas outras peças de reposição ofertados pela empresa. 

PAGINA N°.: 01/02  

ROD.  BR  158— KM 538 — N°.: 11.801 — BARA CÃO 02— PA*QUE INDUSTRIAL II — CEP N°.: 85.502 — 510— PATO 
BRANCO PARANÁ — FONE/FAX: (46) 3122 5100 E —  MAIL:  LICITACAO.DLS@GMAIL.COM  

3:,  



11:-> 
Li 1 LS.  

C.E. Lazarotto - Vhdas e Manutenções 
CNPJ: 20.088.291/0001-29 

PAGINA N°.:, 02/02  

C.E. LAZAROTTO - VENDAS E MANUTENÇÕES - EIRELI - EPP CNPJ N°.: 20.088.291/0001 - 29 - I.E N°.: 90.664.319 - 72 

1 — Na proposta, estio inclusos todos os custos e despesas, encargos e incidências, diretos ou indiretos, 
referentes ao objeto desta licitação. Dessa forma a empresa receberá exclusivamente o valor final. 

3 J 1  

2 — A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão. •(x`<-*',  
4 

3 — No preço já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sócias, 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comercias, assim como despesas com transporte e 
deslocamentos e outras que incidam sobre a contratação. 

4 — 0 prazo de entrega será de acordo com o especificado no orçamento dos serviços autorizados. 

5 - Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no 
PREGÃO PRESENCIAL N°.: 113/2019 — PROCESSO N°.: 211/2019. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Pato Branco — Paraná, 26 de Novembro de 2019. 

,),a,k-uoLGq)  
Carla Eduardo Lazarotto 

Sócio Administrativo 
RG n°.: 9.079.864 — 2 SSP/PR 

CPF n°.: 076.724.739 — 64 

• 

• 

ROD.  BR  158- KM 538 - 11.801 - BARACÃO 0=2-  PARQUE INDOSTRIAL - CEP N".: 85.502 - 510 - PATO 
BRANCO PARANÁ - FONE/FAX: (46) 3122 5100 E -  MAIL:  LICITACAO.DLS@GMAIL.COM  



OBSERVAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA:  

1 MAO  DE OBRA: o valor base 6 de R$ 127,50 (cento e vinte e sete reais e 
cinquenta centavos) hora, obtido através de média de mercado, conforme orçamentos em 
anexo. Na elaboração da proposta, a licitante registrará o percentual de desconto que 
aplicará no valor da mão de obra, devendo observar o PERCENTUAL DE DESCONTO 
MÍNIMO DE 10% (DEZ POR CENTO) PARA  MAO  DE OBRA (MO). 

2 PEÇAS ORIGINAIS DE FABRICA: aquelas fornecidas diretamente pela montadora. 
Na elaboração da proposta, a licitante deverá registrar o percentual de desconto que 
aplicará no valor das  peps  originais de fábrica, devendo observar o PERCENTUAL DE 
DESCONTO MÍNIMO DE 10% (DEZ POR CENTO) PARA PEÇAS ORIGINAIS (PO). 

3 PEÇAS DE REPOSIÇÃO: aquelas de mercado paralelo, genéricas ou alternativas. 
Na elaboração da proposta, a licitante deverá registrar o percentual de desconto que 
aplicará no valor das peças de reposição, devendo observar o PERCENTUAL DE 
DESCONTO DAS PEÇAS DE REPOSIÇÃO (PR) DEVERA SER DE, NO MINIMO, 10 

\-..i (DEZ) PONTOS PERCENTUAIS ACIMA DO APLICADO NAS PEÇAS ORIGINAIS (PO). 

3.1 Para efeito exemplificativo, se a licitante oferecer 15% (quinze por cento) de desconto 
para as Peças Originais, o desconto para as Peças de Reposição será de 25% (vinte e 
cinco por cento). 

4 Fica vedada aplicação de peças de procedência duvidosa. 



Z 1  
Indústria e Comércio de Pegas EIRELI 

Fone: 046 3242-1907 E-mail:comercialzini@hotmail.com  
CNPJ MF N° 09.436.050/0001-90 IE N° 90434853-82 

MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E VEICULOS PESADOS E EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS, VEÍCULOS 
AUTOMOTORES, EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS, ACESSÓRIOS, FILTROS E 

LUBRIFICANTES, EQUIPAMENTOS E MAQUINAS AGRiCOLAS. 

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) 113/2019 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO LICITATORIO 211/2019 

DATA DA REALIZAÇÃO — 26/11/2019 
HORÁRIO DO INÍCIO DA DISPUTA: AS 09:00 HORAS 

LOCAL — PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO — PARANÁ 

OBJETO — REGISTRO REGISTRO DE PREÇOS de contratação de empresa 
especializada em manutenção preventiva e corretiva, incluindo o 
fornecimento de pegas e de eventual mão de obra para as MÁQUINAS 
PESADAS — LINHA AMARELA do Município 

ANEXO 2 

PROPOSTA DE PREÇO 

A empresa Z1 INDÚSTRIA E COMERCIO DE PECAS EIRELI, inscrita no CNPJ n° 
09.436.050/0001-90 e Inscrição Estadual n°. 90434853-82, com sede á Rua das Canelas, 
S/N, Bairro Cristo Rei, CEP 85.560-000, Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, 
representada neste ato por seu representante legal a Sr.a SANDRA  LUCIA  ZANELATO, 
residente e domiciliado na Rua Sete de Setembro, S/N — Centro, Chopinzinho, Paraná, 
portador da Cédula de Identidade RG n.° 6.808.287-0 e CPF n.° 023.395.739 — 12, pela 

presente: 
Propõe fornecer ao Município de Chopinzinho, em estrito cumprimento ao previsto no 

Edital de Pregão Presencial n.° 113/2019, conforme abaixo discriminado: 

LOTE 
N° 

PERCENTUAL DE DESCONTO iNDICE 
GLOBAL 

01 ITEM 01 
MOTONIVELADORA HWB 14 
MARCA: HUBER 
NÚMERO DA MÁQUINA: 01 
NÚMERO PATRIMONIAL: 7775 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: ANTERIOR A 27/06/2001 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 80.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 30.250,00 

01 ITEM 2 
MOTONIVELADORA HWB 140 
MARCA: HUBER /7 

  

Fone: 46 3242-1907 
Rua das Canelas Prolongamenta, -g-/N — Bairro Cristo Rei  

E-mail:  comercialzi 
CEP: 85.560-000 — CHOPINZINHO — PARANÁ 

@hotrnail.com  



Z 1  
Indústria e Comércio de Pegas EIRELI 

Fone: 046 3242-1907 E-mail:comercialzini@hotmail.com  
CNPJ MF N°09.436.050/0001-90 IE N°90434853-82 

MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS PESADOS E EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS, VEÍCULOS 
AUTOMOTORES, EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS, ACESSÓRIOS, FILTROS E 

LUBRIFICANTES, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS AGRÍCOLAS. 

NÚMERO DA MAQUINA: 04 
NÚMERO PATRIMONIAL: 7776 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: ANTERIOR A 27/06/2001 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 160.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 30.250,00 

01 ITEM 3 
TRATOR DE ESTEIRAS FD9 ANO/MODELO 1991 
MARCA:  FIAT  ALLIS 
NÚMERO DA MAQUINA: 09 
NÚMERO PATRIMONIAL: 8015 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: ANTERIOR A 16/08/2001 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 100.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 37.600,00 

01 ITEM 4 
ROLO COMPACTADOR 3411 LISO 
MARCA: HAMM 
NÚMERO DA MAQUINA: 56 
NÚMERO PATRIMONIAL: 19716 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 10/02/2014 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 268.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 130.000,00 

01 

ÍNDICE = (17,00%M0 X 30) + (10,00%P0 X 35) + (22,00%PR X 35) 

INDICE 
GLOBAL 
16,30% 

(DEZESSEIS 
VIRGULA 
TRINTA 

POR 
CENTO) 

100 

02 ITEM 5 
MOTONIVELADORA CAT120 H 
MARCA:  CATERPILLAR  
NÚMERO DA MAQUINA: 03 
NÚMERO PATRIMONIAL: 7767 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 18/11/1998 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 160.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 48.000,00 

02 ITEM 6 
MOTONIVELADORA 120 K 
MARCA:  CATERPILLAR  
NÚMERO DA MAQUINA: 12 
NÚMERO PATRIMONIAL: 19401 ---7 i 1.----, 

Rua das Canelas Prolongam o,  SIN  - a irro Cristo Rei 
Fone: 46 3242-1907 E-mail:  comercialzini@hotmail.com  

CEP: 85.560-000 - CHOPINZINHO - PARANA 
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Indústria e Comercio de  Peps  EIRELI 

E-mail:comercialzini@hotmailcom  

Eft 

Fone: 046 3242-1907 
CNPJ MF N° 09.436.050/0001-90 

MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E VEICULOS PESADOS E EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS, VEÍCULOS 
AUTOMOTORES, EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS, ACESSÓRIOS, FILTROS E 

LUBRIFICANTES, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS AGRÍCOLAS. 

INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 04/10/2013 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 402.100,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 180.000,00 

02 ITEM 7 
CARREGADEIRA 924 GZ 
MARCA:  CATERPILLAR  
NÚMERO DA MAQUINA: 13 
NÚMERO PATRIMONIAL: 11970 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 15/06/2005 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 526.443,84 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 132.000,00 

02  ITEMS  
RETROESCAVADEIRA 416D 
MARCA:  CATERPILLAR  
NÚMERO DA MAQUINA: 37 
NÚMERO PATRIMONIAL: 13065 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 29/05/2008 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 139.998,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 75.000,00 

02 ITEM 9 
RETROESCAVADEIRA  CAT  416F2 
MARCA:  CATERPILLAR  
NÚMERO DA MAQUINA: - 
NÚMERO PATRIMONIAL: 81333 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 01/02/2019 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 204.800,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: 185.000,00 

02 

INDICE = (17,00%M0 X 30) + (10,00%P0 X 35) + (22,00%PR X 35) 

ÍNDICE 
GLOBAL 
16,30% 

(DEZESSEIS 
VIRGULA 
TRINTA 

POR 
CENTO) 

100 

03 ITEM 10 
ROLO COMPACTADOR CS 533D 
MARCA:  CATERPILLAR  
NÚMERO DA MAQUINA: 15 
NÚMERO PATRIMONIAL: 11945 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 08/04/2005 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 210.000,00  

Fone: 46 3242-1907 
Rua das Canelas Prolongament , S/ irro Cristo Rei  

E-mail:  comercialzini@hotrnail.corn  
CEP: 85.560-000 — CilOPINZINHO — PARANA 

IE N° 90434853-82  
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Z 1  
Indústria e Comercio de  Peps  EIRELI 

Fone: 046 3242-1907 E-mail:comercialzini@hotmail.com  
CNPJ MF N° 09.436.050/0001-90 IE N° 90434853-82 

MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS PESADOS E EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS, VEÍCULOS 
AUTOMOTORES, EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS, ACESSÓRIOS, FILTROS E 

LUBRIFICANTES, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS AGRÍCOLAS. 

VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: R$ 80.000,00 
03 ITEM 11 

ROLO COMPACTADOR CS 423E 
MARCA:  CATERPILLAR  
NÚMERO DA MÁQUINA: 16 
NÚMERO PATRIMONIAL: 12054 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 12/09/2005 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 165.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 49.500,00 

03 ITEM 12 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE ESTEIRA 315C 
MARCA:  CATERPILLAR  
NÚMERO DA MÁQUINA: 17 
NÚMERO PATRIMONIAL: 78793 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 17/01/2006 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 298.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: R$ 140.000,00 

03 ITEM 13 
ROLO COMPACTADOR CS 423E 
MARCA:  CATERPILLAR  
NÚMERO DA MÁQUINA: 18 
NÚMERO PATRIMONIAL: 7779 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: ANTERIOR A 27/06/2001 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ --- 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: R$ 38.000,00 

03 

iNDICE = (17,00%M0 X 30) + (10,00%P0 X 35) + (22,00%PR X 35) 

iNDICE 
GLOBAL 
16,30% 

(DEZESSEIS 
VIRGULA 
TRINTA 

POR 
CENTO) 

100 

04 ITEM 14 
RETROESCADAVEIRA CABINE FECHADA 3C 4X4 
MARCA: JCB 
NÚMERO DA MÁQUINA: 05 
NÚMERO PATRIMONIAL: 19768 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 26/11/2013 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 200.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: R$ 80.000,00  
ITEM 15 /1 ig 04 

Rua das Canelas Prolongam to, S/N — Bairro Cristo Rei 
Fone: 46 3242-1907 E-mail:  comercialzini@hotmaiLcorn  

CEP: 85.560-000 HOPINZINHO — PARANÁ 



RETROESCADAVEIRA CABINE SEMI-FECHADA 4X4 
MARCA: JCB 
NÚMERO DA MAQUINA: 07 
NÚMERO PATRIMONIAL: 16006 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 06/07/2010 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 140.095,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 48.000,00 
ITEM 16 
RETROESCADAVEIRA 4X4 — AMPLA PARTICIPAÇÃO 
MARCA: JCB 
NÚMERO DA MAQUINA: 10 
NÚMERO PATRIMONIAL: 18997 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 22/02/2013 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 141.500,00 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: R$ 68.000,00 
ITEM 17 
ESACAVADEIRA JCB  JS  210 
MARCA: JCB 
NOMERO DA MAQUINA: -- 
NOMERO PATRIMONIAL: 81198 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 02/05/2018 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 400.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 340.000,00 
ITEM 18 
RETROESCADAVEIRA JCB 3CX 
MARCA: JCB 
NÚMERO DA MAQUINA: -- 
NÚMERO PATRIMONIAL: 81199 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 02/05/2018 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 200.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: R$ 164.000,00 

INDICE = (17,00%M0 X 30) + (10 00%P0 X 35) + (22,00%PR X 35) 
100 

ITEM 19 
CARREGADEIRA DL 200 
MARCA: DOOSAN 

05 

ÍNDICE 
GLOBAL 
16,30% 

(DEZESSEIS 
VÍRGULA 
TRINTA 

POR 
CENTO 

Rua das Canelas  Proton S/N — Bairro Cristo Rei  
E-mail:  comercial 

CEP: 85.560-000 — CHOPINZINHO — PARANÁ 
ni@hotmaii.com  Fone: 46 3242-1907 
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Z 1  
Indústria e Comércio de  Peps  EIRELI 

Fone: 046 3242-1907 E-mail:comercialzini@hotmail.com  
CNPJ MF N° 09.436.050/0001-90 IE N° 90434853-82 

MANUTENÇÃO DE MAQUINAS E VEICULOS PESADOS E EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS, VEICULOS 
AUTOMOTORES, EQUIPAMENTOS AGRICOLAS, COMERCIO VAREJISTA DE PEÇAS, ACESSÓRIOS, FILTROS E 

LUBRIFICANTES, EQUIPAMENTOS E MAQUINAS AGRICOLAS. 



Z1  
Indústria e Comércio de Pecas EIRELI 

Fone: 046 3242-1907 E-mail:comercialzini@hotmail.com  
CNPJ MF N° 09.436.050/0001-90 IE N° 90434853-82 

MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS PESADOS E EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS, VEÍCULOS 
AUTOMOTORES, EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, COMERCIO VAREJISTA DE PEÇAS, ACESSÓRIOS, FILTROS E 

LUBRIFICANTES, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS AGRÍCOLAS. 

NÚMERO DA MÁQUINA: 11 
NÚMERO PATRIMONIAL: 15880 
INGRESSO NO PATRIMÓNIO PÚBLICO: 18/06/2010 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 233.068,18 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: R$ 75.000,00 

05 ITEM 20 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  DX  140LC 
MARCA: DOOSAN 
NÚMERO DA MÁQUINA: 43 
NÚMERO PATRIMONIAL: 17463 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 01/03/2012 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 243.458,00 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: R$ 72.900,00 

05 ITEM 21 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DOOSSAN 
MARCA: DOOSSAN 
NÚMERO DA MÁQUINA: -- 
NÚMERO PATRIMONIAL: 81244 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 28/06/2018 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 320.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: 275.000,00 

05 

iNDICE = (17,00%M0 X 30) + (10,00%P0 X 35) + (22,00%PR X 351 

INDICE 
GLOBAL 
16,30% 

(DEZESSEIS 
VÍRGULA 
TRINTA 

POR 
CENTO) 

100 

06 ITEM 22 
MOTONIVELADORA  NH  LG 140 B 
MARCA:  NEW HOLLAND  
NÚMERO DA MÁQUINA: 36 
NÚMERO PATRIMONIAL: 18213 
INGRESSO NO PATRIMÓNIO PÚBLICO: 01/05/2012 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 389.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: R$ 115.000,00 

06 ITEM 23 
RETROESCAVADEIRA  NH  LB 90 4X4 
MARCA:  NEW HOLLAND  
NÚMERO DA MÁQUINA: 39 
NÚMERO PATRIMONIAL: 13920 

 

Fone: 46 3242-1907 
Rua das Canelas Prolongame ,  SIN  - Bairro Cristo Rei 

E-mail:comerciaIzini@hotniail.com  
CEP: 85.560-000 - C OPINZINHO - PARANA, 



Z 1  
Indústria e Comércio de Pecas EIRELI 

Fone: 046 3242-1907 E-mail:comercialzini@hotmail.com  
CNPJ MF N° 09.436.050/0001-90 IE N° 90434853-82 

MANUTENÇÃO DE MAQUINAS E VEÍCULOS PESADOS E EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS, VEÍCULOS 
AUTOMOTORES, EQUIPAMENTOS AGRiCOLAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE PECAS, ACESSÓRIOS, FILTROS E 

LUBRIFICANTES, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS AGRÍCOLAS. 

INGRESSO NO PATRIMÔNIO PUBLICO: 28/04/2009 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 202.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: R$ 45.000,00 

06 ITEM 24 
RETROESCAVADEIRA  NH  LB 90 4X4 
MARCA:  NEW HOLLAND  
NÚMERO DA MAQUINA: 41 
NÚMERO PATRIMONIAL: 78805 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PUBLICO: 21/09/2007 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 173.300,00 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: R$ 41.000,00 

06 

iNDICE = (17,00%M0 X 30) + (10,00%P0 X 35) + (22,00%PR X 35) 

iNDICE 
GLOBAL 
16,30% 
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100 

07 ITEM 25 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA PC160LC-8 
MARCA: KOMATSU 
NUMERO DA MÁQUINA: -- 
NOMERO PATRIMONIAL: 20018 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 27/06/2014 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 400.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 218.000,00 

07 ITEM 26 
MINI CARREGADEIRA  BOB CAT  
MARCA:  BOBCAT  
NÚMERO DA MÁQUINA: -- 
NUMERO PATRIMONIAL: 19999 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 07/05/2014 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 117.500,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: 59.000,00 

07 ITEM 27 
BRITADOR WA/EL 6240 
MARCA: AGRITEC 
NUMERO DA MÁQUINA: -- 
NUMERO PATRIMONIAL: 81332 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 08/01/2019 
VALOR DE AQUISIÇAO: R$ 448.000,00 z '7 

(,_ i 

Fone: 46 3242-1907 
Rua das Canelas Prolonga % nto, S/N Bairro Cristo Rei  

E-mail:  comercialzini@hotmail.com  
CEP: 85.560-000 trCHOPINZINHO - PARANÁ 
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Indústria e Comércio de Pegas EIRELI 
VW' 

Fone: 046 3242-1907 E-mail:comercialzini@hotmail.com  
CNPJ MF N° 09.436.050/0001-90 IE N° 90434853-82 

MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS PESADOS E EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS, VEÍCULOS 
AUTOMOTORES, EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS, ACESSÓRIOS, FILTROS E 

LUBRIFICANTES, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS AGRÍCOLAS. 

VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: 375.000,00 
07 

INDICE = (17,00%M0 X 30) + (10,00`)/oPO X 35) + (22,00%PR X 35) 

ÍNDICE 
GLOBAL 
16,30% 

(DEZESSEIS 
VIRGULA 
TRINTA 
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CENTO) 

100 

08 ITEM 28 
MOTONIVELADORA XCMG 
MARCA: XCMG 
NÚMERO DA MÁQUINA: -- 
NÚMERO PATRIMONIAL: 81188 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 26/01/2018 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$413.648,50 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: R$ 334.000,00 

08 ITEM 29 
ROLO XCMG 
MARCA: XCMG 
NÚMERO DA MÁQUINA: -- 
NÚMERO PATRIMONIAL: 81200 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 03/05/2018 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 300.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: R$ 249.000,00 

08 

INDICE = (17,00%M0 X 30) + (10,00`)/oPO X 35) + (22,00`)/oPR X 35) 

INDICE 
GLOBAL 
16,30% 

(DEZESSEIS 
VIRGULA 
TRINTA 

POR 
CENTO) 

100 

iNDICE = (% MO X 30) + (% PO X 35) + (% PR X 35) 
100  

Onde: 
% MO = Desconto em serviços/mão-de-obra ofertados pela empresa; 
% PO = Desconto nas Peças Originais ofertados pela empresa; 
% PR = Desconto nas outras Peças de Reposição ofertados pela empre 

z 

Rua das Canelas Prolongamen)á, SI,ABairro Cristo Rei  
E-mail:  comercialzini@hotmail.com  

CEP: 85.560-000 — CHÓPINZINHO — PARANÁ  
Fone: 46 3242-1907 
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Indústria e Comércio de Pegas EIRELI 3,:tu 

Fone: 046 3242-1907 E-mail:comercialzini@hotmail.com  
CNPJ MF N° 09.436.050/0001-90 IE N°90434853-82 

MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS PESADOS E EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS, VEICULOS 
AUTOMOTORES, EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS, ACESSÓRIOS, FILTROS E 

LUBRIFICANTES, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS AGRiCOLAS. 

1 - Na proposta, estão inclusos todos os custos e despesas, encargos e incidências, diretos 
OU indiretos, referentes ao objeto desta licitação. Dessa forma a empresa receberá 
exclusivamente o valor final; 
2 - A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão; 
3 - No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 
taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, 
assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam 
sobre a contratação; 
4 - 0 prazo de entrega será de acordo com o especificado e determinado no orçamento dos 
serviços autorizados; 
5 - 0 prazo de garantia para os serviços prestados, bem como para as peças e matérias 
utilizados será de, no minimo, 90 (noventa) dias, a contar da data de emissão da nota fiscal 
pela contratada, devendo ser anexado os respectivos "termos de garantia" conformidade e 
obediência aos padrões técnicos do "serviço autorizado" do fabricante. 

CHOPINZINHO, PARANÁ 26 DE NOVEMBRO DE 2019. 

Z1 INDUSTRIA E COMERCIO bE PECAS EIRELI 
NPJ N° 09.436.050/0001-90 

SANDRA  LUCIA  ZANELATO 
SÓCIA ADMINISTRADORA 
CPF N°: 023.395.739 — 12 
RG: 6.808.287-0 SSP/PR 9.436.05eA1001-961 

zi INDÚSTRIA E COMERCIO 
DE PEÇAS EIRELI 

RUA DAS CANELAS - PROLONGAMENTO 
SAIRRO CRISTO REI 

t5.560-JOI - CHO 4ZIN HO - PR _ j 

Fone: 46 3242-1907 
Rua das Canelas Prolongamento, S/N — Bairro Cristo Rei  

E-mail:  comercialzini@hotmail.com  
CEP: 85.5602000 — CHOPINZINHO — PARANA 



OBSERVAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA: 

1 MAO  DE OBRA: o valor base 6 de R$ 127,50 (cento e vinte e sete reais e 
cinquenta centavos) hora, obtido através de média de mercado, conforme orçamentos em 
anexo. Na elaboração da proposta, a licitante registrará o percentual de desconto que 
aplicará no valor da mão de obra, devendo observar o PERCENTUAL DE DESCONTO 
MÍNIMO DE 10% (DEZ POR CENTO) PARA  MAO  DE OBRA (MO). 

2 PEÇAS ORIGINAIS DE FABRICA: aquelas fornecidas diretamente pela montadora. 
Na elaboração da proposta, a licitante deverá registrar o percentual de desconto que 
aplicará no valor das pegas originais de fábrica, devendo observar o PERCENTUAL DE 
DESCONTO MÍNIMO DE 10% (DEZ POR CENTO) PARA PEÇAS ORIGINAIS (PO). 

3 PEÇAS DE REPOSIÇÃO: aquelas de mercado paralelo, genéricas ou alternativas. 
Na elaboração da proposta, a licitante deverá registrar o percentual de desconto que 
aplicará no valor das pegas de reposição, devendo observar o PERCENTUAL DE 
DESCONTO DAS PEÇAS DE REPOSIÇÃO (PR) DEVERA SER DE, NO MIN/IMO, 10 
(DEZ) PONTOS PERCENTUAIS ACIMA DO APLICADO NAS PEÇAS ORIGINAIS (PO). 

3.1 Para efeito exemplificativo, se a licitante oferecer 15% (quinze por cento) de desconto 
para as Peças Originais, o desconto para as Pegas de Reposição será de 25% (vinte e 
cinco por cento). 

4 Fica vedada aplicação de pegas de procedência duvidosa. 



Fone: 046 3242-1907 
CNPJ MF N° 09.436.050/0001-90 

It.  

Z 1  
Indústria e Comércio de Peças EIRELI 
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No^(-3 

E-mail:comercialzini@hotmail.com  
IE N° 90434853-82 

MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E VElCULOS PESADOS E EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS, VEiCULOS 
AUTOMOTORES, EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS, ACESSÓRIOS, FILTROS E 

LUBRIFICANTES, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS AGRÍCOLAS. 

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) 113/2019 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO LICITATORIO 211/2019 

DATA DA REALIZAÇÃO — 26/11/2019 
HORÁRIO DO INÍCIO DA DISPUTA: AS 09:00 HORAS 

LOCAL — PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO — PARANÁ 

OBJETO — REGISTRO REGISTRO DE PREÇOS de contratação de empresa 
especializada em manutenção preventiva e corretiva, incluindo o 
fornecimento de peças e de eventual mão de obra para as MÁQUINAS 
PESADAS — LINHA AMARELA do Município 

ANEXO 11 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

1 — IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 
PREGÃO PRESENCIAL 113/2019 

2— IDENTIFICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A empresa Z1 INDÚSTRIA E COMERCIO DE PECAS EIRELI, inscrita no CNPJ n° 
09.436.050/0001-90 e Inscrição Estadual n°. 90434853-82, com sede à Rua das Canelas, 
S/N, Bairro Cristo Rei, CEP 85.560-000, Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, 
representada neste ato por seu representante legal a Sr.a SANDRA  LUCIA  ZANELATO, 
residente e domiciliado na Rua Sete de Setembro, S/N — Centro, Chopinzinho, Paraná, 
portador da Cédula de Identidade RG n.° 6.808.287-0 e CPF n.° 023.395.739 — 12, pela 
presente: 

Nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como responsável(is) para 
acompanhar a execução da Ata de Registro de Pregos, assim como proceder ás ações 
necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome da empresa 
ordens de fornecimento emitidas pelo Município de Chopinzinho; b) acompanhar a entrega 
dos produtos solicitados; c) receber e assinar em nome da empresa o Atestado de 
Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em nome da empresa notificações do 
Município solicitando a troca de materiais/produtos recusados pelo Município ou a 
complementação nas quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento; e) receber 
reclamações de produtos vencidos ou incompletos e providenciar a sua substituição; f) 
entregar em nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as notas fiscais 
decorrentes de fornecimentos realizados; g) receber e assinar em nome da empresa 
notificações de qualquer natureza recebidas do Município e relacionadas ao fornecimento 
dos materiais/produtos constantes na Ata de Registro de Preços; e h) proceder a todos os 
demais atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no Edital de Pregão 
acima identificado e em seus Anexos e na Ata de Registro de Preços 

Fone: 46 3242-1907 
Rua das Canelas Prolongamento, S/N — Bairro Cristo Rei  

E-mail:  comercialzini@hotmail.c  m 
CEP: 85.560-000 — CHOPINZINHO — PARANA 
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Z 1  
Indústria e Comércio de Pegas EIRELI 

Fone: 046 3242-1907 E-mail:comercialzini@hotmail.com  
CNPJ MF N° 09.436.050/0001-90 IE N° 90434853-82 

MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E VElCULOS PESADOS E EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS, VElCULOS 
AUTOMOTORES, EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS, ACESSÓRIOS, FILTROS E 

LUBRIFICANTES, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS AGRÍCOLAS. 

CHOPINZINHO, PARANÁ 26 DE NOVEMBRO DE 2019. 
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RESPONSAV 

CPF 500. 
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Z1 INDÚSTRIA ECO E CIO DE PECAS EIRELI 
CNPJ M-49.436.050/0001-90 

ANGORA  LUCIA  ZANELATO 
SÓCIA ADMINISTRADORA 
CPF Nc": 023.395.739 — 12 
RG: 6.808.287-0 SSP/PR 

Zi INDÚSTRIA E COMËRCIO 
DE PEÇAS EIRELI 

,RUA DAS &NELAS PROLONGAMENTO ,a. BAIRRO MSTO REI 
ePr.. r"‘ 

Rua das Canelas Prolongamento, S/N — Bairro Cristo Rei 
Fone: 46 3242-1907 E-mail:  comercialzini@hotmail.com  

CEP: 85.560-000 — CHOPINZINHO — PARANA 
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C.E. LAZAROTTO -  VENDAS  E  MANUTENÇÕES  - EIRELI - EPP CNPJ N°.: 20.088.291/0001 -29 - I.E N°.: 90.664.319 - 72"  

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°.: 113/2019 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO LICITATÓRIO N°.: 211/2019 
DATA DA REALIZAÇÃO: 26/11/2019 
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: AS 09:00 HORAS 
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO — PARANÁ 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS de contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e 
corretiva, incluindo o fornecimento de peças e eventual mão de obra para MÁQUINAS PESADAS — LINHA 
AMARELA do Município. 

ANEXO 3— DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A C.E. LAZAROTTO — VENDAS E MANUTENÇÕES — EIRELI — EPP, inscrita no CNPJ sob o 
n°.: 20.088.291/0001 — 29, com sede A.  ROD.  BR  158 — KM 538 — N°.: 11.801 — BARRACÃO 02 — CEP N°.: 
85.502 — 510 — PATO BRANCO — PARANÁ, neste ato representada pelo Sr. Carlos Eduardo Lazarotto, 
portador da Carteira de Identidade RG n°.: 9.079.864 — 2 SSP/PR e inscrito no CPF n°.: 076.724.739 — 64, 
DECLARA, nos termos do  Art.  40, VII, da Lei n°.: 10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
para o PREGÃO PRESENCIAL N°.: 113/2019, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS para contratação de 
empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de peças e eventual mão de 
obra para as máquinas pesadas — linha amarela do Município de Chopinzinho/PR. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Pato Branco —  Parana,  26 de Novembro de 2019. 

Carlos duardo Lazarotto 
Sócio Administrativo 

RG n°.: 9.079.864 — 2 SSP/PR 
CPF  nit:  076.724.739 — 64 

C.E. Lazarotto • ndas e ManuteKbes 
CNPJ: 20.088.29110001-29 

ROD.  BR  158 —KM 538 —N°.: 11.801 — BARACAO 02— PARQUE INDUSTRIAL H— CEP N".: 85.502 — 510 — PATO 
BRANCO PARANÁ — FONE/FAX: (46) 3122 5100 E —  MAIL:  LICITACAO.DLS@GMAIL.COM  
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C.E. LAZAROTTO - VENDAS E MANUTENÇÕES - EIRELI - EPP CNPJ N°.: 20.088.291/0001 - 29 - I.E N°.: 90.664.319 - 72 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°.: 113/2019 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO LICITATÓRIO N°.: 211/2019 
DATA DA REALIZAÇÃO: 26/11/2019 
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: ÁS 09:00 HORAS 
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO — PARANÁ 
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OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS de contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e 
corretiva, incluindo o fornecimento de peças e eventual mão de obra para MÁQUINAS PESADAS — LINHA 
AMARELA do Município. 

ANEXO 4— PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PARTICULAR PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de procuração, a C.E. LAZAROTTO — VENDAS E MANUTENÇÕES 
— EPP, com sede à  ROD.  BR  158 — KM 538 — N°.: 11.801 — BARRACÃO 02 — CEP N°.: 85.502 — 

510 — PATO BRANCO — PARANÁ, inscrita no CNPJ sob o n°.: 20.088.291/0001 —29 e Inscrição Estadual n°.: 
90.664.319 — 72, representada neste ato por seu Sócio Administrativo outorgante Sr. Carlos Eduardo Lazarotto, 
portador da Carteira de Identidade RG n°.: 9.079.864 — 2 SSP/PR e inscrito no CPF n°.: 076.724.739 — 64, 
nomeia e constitui seu bastante procurador, o Sr. Marcelo  Giuliano  Claudino, portador da Cédula de Identidade 
sob o n°.: 7.054.250 — 1 SSP/PR e CPF n°.: 031.255.739 — 63, a quem confere amplos poderes para representar a 
C.E. LAZAROTTO — VENDAS E MANUTENÇÕES — EIRELI — EPP, perante a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CHOPINZINHO , no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL N°.: 113/2019 — 
PROCESSO LICITATÓRIO N°.: 211/2019, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do 
PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO, ENVELOPE "A" — PROPOSTA DE PREÇOS e ENVELOPE "B" — DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas nas etapas de lances, desistir 
verbalmente de formular lances ou ofertas nas etapas de lances, negociar a redução de preço, desistir expressamente 
da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar — se imediata e motivadamente sobre a 
intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os 

Olarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em 
nome da Outorgante. 

A presente procuração é valida até o termino definitivo do presente processo licitatório. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Pato Branco — Paraná, 25 de Novembro de 2019. 

Carl  s Eduardo Lazarotto 
Sócio Administrativo 

RG n°.: 9.079.864 — 2 SSP/PR 
CPF n°.: 076.724.739 — 64 C.E. Lazarott8 endas e Man

u
tenções 

CNPJ: 20.088.29110001-29  

ROD.  BR  158 - KM 538- N°.: 11.801 - BARACÃO 02 - PARQUE INDÚSTRIAL H - CEP N°.: 85.502 - 510 - PATO 
BRANCO PARANÁ - FONE/FAX: (46) 3122 5100 E -  MAIL:  LICITACAO.DLS@GMAIL.COM  
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Transformação em Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada - EIRELI 

D L S — VENDAS E MANUTENÇÕES LTDA - ME 
CNPJ 20.088.291/0001-29 

SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

346 

CARLOS EDUARDO LAZAROTTO, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF 

n° 076.724.739-64, Registro de Identidade n° 9.079.864-2 SSP/PR, residente e 

domiciliado na Rua Venceslau Bras n° 177, Bairro Jardim América, na cidade de 

Pato Branco, estado do  Parana, Cep  85.502-410. 

Único sócio da Empresa D L S — VENDAS E MANUTENÇÕES LTDA-ME,  corn  

sede na Rodovia BR —158, Km 538, n° 11801, Barracão 02, Bairro Parque Industrial 

II em Pato Branco, Estado do  Parana, Cep  85502-510, inscrito no CNPJ 

20.088.291/0001-29, registrada na Junta Comercial do Estado do  Parana  sob o 

NIRE 41208042796 em 19/03/2015, resolve, na melhor forma de direito e consoante 

com o artigo 1.033 e 980-A da lei n.° 10.406/02, em conformidade com a lei 

12.441/2011, alterar e transformar o Contrato Social da empresa, conforme as 

clausulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — Do Tipo Jurídico 

Fica Transformada esta sociedade em EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI, sob o nome empresarial de: 

C.E. LAZAROTTO — VENDAS E MANUTENÇÕES — EIRELI, com sub-rogação de 

todos os direitos e obrigações pertinentes. 

1.1111JAMEN 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANA  

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 19/06/2019 16:15 SOB N-  41600890426, 
PROTOCOLO: 193971232 DE 17/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇKO: 
11902813629. NIRE: 41600890426. 
C.E. LAZAROTTO - VENDAS E MANTTENOES - EIRELI 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

CURITIBA, 19/06/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  

 

 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovaggo de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificaçAo 
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Transformação em Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada - EIRELI 

D L S — VENDAS E MANUTENÇÕES LTDA - ME 
CNPJ 20.088.291/0001-29 

SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CLASULA SEGUNDA — Do Capital Social 

0 capital social que é de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), totalmente 

integralizado em moeda corrente nacional, dividido em 120.000 (cento e vinte mil) 

quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, permanece inalterado em seu 

valor, no entanto, a partir desta data passa a constituir o capital social da empresa 

C.E. LAZAROTTO — VENDAS E MANUTENÇÕES — EIRELI. 

CLAUSULA TERCEIRA — Objeto Social 

O Objeto Social passara a ser: 
Comércio Atacadista, Varejista, Importação e Exortação de Máquinas, 
Aparelhos, Equipamentos, Pegas e Acessórios para uso Agropecuário — CNAE 
4661-3/00; 
Comercio Atacadista, Varejista, Importação e Exportação de Maquinas, 
Aparelhos, Equipamentos, Peças e Acessórios para Terraplanagem, Mineração 
e Construção — CNAE 4662-1/00; 
Manutenção e Reparação de Tratores — CNAE 3314-7/16; 
Manutenção e Reparação de Maquinas e Equipamentos de Terraplanagem, 
Pavimentação e Construção — CNAE 3314-7/17; 
Comercio Varejista de Lubrificantes — CNAE 4732-6/00; 
Recondicionamento e Recuperação de Motores para Veículos Automotores 
CNAE 2950-6/00; 
Comercio Varejista de tintas e materiais para pintura — CNAE 4741-5/00; 
Comercio a Varejo de pegas e acessórios novos para veículos automotores 
CNAE 4530-7/03; 
Comércio a Varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar — CNAE 4530-7/05; 
Serviços de Manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
CNAE 4520-0/01; 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 19/06/2019 16:15 SOB N° 41600690426. 
PROTOCOLO: 193971232 DE 17/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO, 
11902613629. MIRE: 41600890426. 
C.E. LAZAROTTO - VENDAS E MANUTENÇÕES - EIRELI 

'JUNTA COMERCIAL 
DC)PAPANA LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETARIO-GERAL 
CURITIBA, 19/06/2019 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos' portais. 
Informando seus respectivos c6digos de verificação 
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Transformação em Empresa Individual de 

Responsabilidade Limitada - EIRELI 
D L S - VENDAS E MANUTENÇÕES LTDA - ME  

CNN  20.088.291/0001-29 
SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

343 - 
Nree' 

CLAUSULA QUARTA — Do Ato Constitutivo - EIRELI 

Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo da transformação da 
referida EIRELI, com teor a seguir: 

C.E. LAZAROTTO — VENDAS E MANUTENÇÕES — EIRELI — EPP 
CNPJ N° 20.088.291/0001-29 

SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Pelo presente instrumento particular de empresa individual de 

responsabilidade limitada o Senhor CARLOS EDUARDO LAZAROTTO, 

brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no  OFF  n° 076.724.739-64, Registro 

de Identidade n° 9.079.864-2 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua 

Venceslau Brás n° 177 Bairro Jardim  America,  na cidade de Pato Branco, 

estado do Paraná,  Cep  85.502-410, com fundamento no artigo 980-A da lei 

10.406/2002, resolve constituir uma empresa individual de responsabilidade 

limitada de natureza simples, a qual será regida pelas clausulas e condições 

seguintes, observando nas omissões as regras previstas para as sociedades 

limitadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA — Razão Social 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 19/06/2019 16:15 SOB N' 41600890426. 
PROTOCOLO: 193971232 DE 17/06/2019. CDDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11902813629. MIRE: 41600890426. 
C.E. LAZAROTTO - VENDAS E MANUTENÇÕES - EIRELI 

I JUNTA COMERCIAL 
DO PARANÁ  LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETARIO-GERAL 
CURITIBA, 19/06/2019 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovacAo de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificacao 
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Transformação em Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada - EIRELI 34J - 
D L S — VENDAS E MANUTENÇÕES LTDA - ME 

CNPJ 20.088.291/0001-29 

SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — 

EIRELI, girara sob o nome empresarial de C.E. LAZAROTTO — VENDAS E 

MANUTENÇÕES — EIRELI, com sede na Rodovia BR — 158, Km 538, n° 

11801, Barracão 02, Bairro Parque Industrial II em Pato Branco, Estado do  

Parana, Cep  85502-510, com inscrição no CNPJ sob o n.° 20.088.291/0001-

29, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais, 

em qualquer parte do território nacional. 

CLAUSULA SEGUNDA — Objeto Social 

0 objeto social terá por objeto a exploração do ramo de: 

Comércio Atacadista, Varejista, Importação e Exortação de Máquinas, 

Aparelhos, Equipamentos, Peças e Acessórios para uso Agropecuário — 

CNAE 4661-3/00; 

Comercio Atacadista, Varejista, Importação e Exportação de Maquinas, 

Aparelhos, Equipamentos, Peças e Acessórios para Terraplanagem, 

Mineração e Construção — CNAE 4662-1/00; 

Manutenção e Reparação de Tratores — CNAE 3314-7/16; 

Manutenção e Reparação de Maquinas e Equipamentos de 

Terraplanagem, Pavimentação e Construção — CNAE 3314-7/17; 

Comercio Varejista de Lubrificantes — CNAE 4732-6/00; 

Recondicionamento e Recuperação de Motores para Veículos 

Automotores — CNAE 2950-6/00; 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 19/06/2019 1615 SOB N°  41600890426. 
PROTOCOLO: 193971232 DE 17/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇKO: 
11902813629. NIRE: 41600890426. 

immAimml C.E. LAZAROTTO - VENDAS E MANUTENÇÕES - EIRELI 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANA'  LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 19/06/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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Transformação em Empresa Individual de 

Responsabilidade Limitada - EIRELI 
D L S — VENDAS E MANUTENÇÕES LTDA - ME 

CW.120.088.291/0001-29 

SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

3JD 

Comercio Varejista de tintas e materiais para pintura — CNAE 4741-5/00; 

Comercio a Varejo de pegas e acessórios novos para veículos 

automotores — CNAE 4530-7/03; 

Comércio a Varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar — CNAE 4530-7/05; 

Serviços de Manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

- CNAE 4520-0/01; 

CLAUSULA TERCEIRA — Capital Social 

0 capital social é de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais) divididos em 

120.000 (Cento e vinte mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Um real) cada, 

totalmente integralizadas em moeda corrente do Pais. 

Sócios I Quotas Percentual Capital Social 
Carlos Eduardo Lazarotto 1120.000 100% 120.000,00 
Total 120.000 100% 120.000,00 

CLAUSULA QUARTA — Duração da Sociedade 

0 prazo de duração é por tempo indeterminado  (art.  997, II, cc/2002). É 

garantida a continuidade da pessoa Jurídica diante do impedimento por força 

maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a 

empresa ser alterada para atender uma nova situação. 

CLÁUSULA QUINTA — Da Declaração 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 19/06/2019 16:15 SOB N°  41600890426. 
PROTOCOLO: 193971232 DE 17/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11902813629. NIRE: 41600890426. 
C.E. LAZAROTTO - VENDAS E MANUTENÇÕES - EIRELI 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

CURITIBA, 19/06/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  

vi 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANÁ 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos c6digos de verificação 
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Transformação em Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada - EIRELI 
D L S - VENDAS E MANUTENÇÕES LTDA - ME 

CNPJ 20.088.291/0001-29 

SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

3 51  

Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o 

mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 

CLÁSU  LAS  SEXTA - Da Responsabilidade 

A responsabilidade do sócio é limitada ao capital social integralizado. 

CLAUSULA SÉTIMA — Da Administração 

A administração da EIRELI caberá ao titular CARLOS EDUARDO 

LAZAROTTO, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os 

negócios da empresa representa-la ativa e passivamente, judicial e 

extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades 

privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos 

necessários á consecução dos objetivos ou a defesa dos interesses e direitos 

da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial individualmente, 

vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 

obrigações, seja em favor próprio ou de terceiros bem como onerar ou alienar 

bens Imóveis da EIIRELI. 

Parágrafo 1.0  - Faculta-se ao administrador, nos limites dos seus poderes, 

constituir procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no 

instrumento de mandato,  due  no caso de mandato os atos e operações que 
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poderão praticar e a duração do mandato, que no caso mandato judicial. 

Poderá ser por prazo indeterminado. 

Parágrafo 2.° - Poderão ser designados administradores não titular, na forma 

prevista no  art.  1.061 da lei n° 10.406/2002. 

CLASULA OITAVA - Do Pró-labore 

0 Titular poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de Pró-Labore, observadas 

as disposições regularmente pertinentes. 

CLASULA NONA — Abertura de Filial 

A Sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alterações contratual assinada pelo Titular. 

CLAUSULA DÉCIMA — Exercício Social, Demonstrações Financeiras 

Ao termino de cada exercício social em 31 de dezembro, o administrador 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração 

de inventário, do balanço patrimonial e do demonstrativo de resultado 

econômico e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação 

societária, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de 

Contabilidade, cabendo ao empresário, na proporção de suas quotas, os 

lucros ou perdas apurados. 
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — Falecimento de Sócio 

Falecendo o sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 

ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes o valor  

sera  apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a 

data da resolução verificada em balanço especialmente levantado para este 

fim. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — Do Desimpedimento 

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 

exercer a administração da Empresa, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se contratarem sob os efeitos dela, a pena que 

vede ainda que temporariamente, por crimes falimentares, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a ordem econômica popular, 

contra sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 

concorrência, contra ações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLASULA DÉCIMA TERCEIRA — Foro 

Fica eleito o foro de Pato Branco para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
E por estarem justos e contratados assinam o presente contrato em uma via 
de igual teor e forma. 
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Pato Branco — PR 14 de Junho de 2019 

CARLOS EDUARDO LAZAROTTO 
CPF: 076.724.739-64 

V 1111111116.4MIM'  
1 JUNTA COmEROAL 

DO PARANA  
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C.E. LAZAROTTO - VENDAS E MANUTENÇÕES - EIRELI - EPP CNPJ N°.: 20.088.291/0001 - 29 -  LE  N°.: 90.664.319 -72 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°.: 113/2019 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO LICITATÓRIO N°.: 211/2019 
DATA DA REALIZAÇÃO: 26/11/2019 
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: AS 09:00 HORAS 
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO — PARANÁ 

357 
TY;r-•  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS de contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e 
corretiva, incluindo o fornecimento de peças e eventual mão de obra para MÁQUINAS PESADAS — LINHA 
AMARELA do Município. 

ANEXO 7— DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP 

A C.E. LAZAROTTO — VENDAS E MANUTENÇÕES — EIRELI — EPP, inscrita no CNPJ sob o 
• 20.088.291/0001 — 29, com sede à  ROD.  BR  158 — KM 538 — N°.: 11.801 — BARRACÃO 02 — CEP N°.: 
85.502 — 510 — PATO BRANCO — PARANÁ, neste ato representada pelo Sr. Carlos Eduardo Lazarotto, 
portador da Carteira de Identidade RG n°.: 9.079.864 — 2 SSP/PR e inscrito no CPF n°.: 076.724.739 — 64, 
DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n°.: 123/06, alterada pela Lei Complementar n°.: 147/14, 
bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Pato Branco — Paraná, 26 de Novembro de 2019. 

• 
a1C0 

Carl õs Eduardo Lazarotto 
Sócio Administrativo 

RG n6:: 9.079.864 —2 SSP/PR 
CPF n°.: 076.724.739 — 64 

C.E. Lazarotto Wndas e Manutenções 
CNPJ: 20.088.291/0001-29  

ROD.  BR  158 - KM 538 - N°.: 11.801 - BARACÃO 02 - PARQUE INDUSTRIAL H- CEP N°.: 85.502 - 50 - PATO 
BRANCO PARANÁ- FONE/FAX: (46) 3122 5100 E -  MAIL:  LICITACAO.DLS@GMAILCOM  
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S E C R: E TA R I A DA-MICRO E PEQUENA EMPRESA 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO EMPRESARIAL E INTEGRAÇÃO 

-- • JUNTA COMERCIAL DO PARANA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Pásaina: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
C.E. LAZAROTTO - VENDAS E MANUTENÇÕES - EIRELI 

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA  
Nümero de identificação do Registro de I CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 6 0089042-6 20.088.291/0001-29 

Data de Arquivamento do Data de início 
Ato Constitutivo I de Atividade 

14/04/2014 14/04/2014 

Endereço Completo (Logradouro, No e Complemento, Bairro/DIstito, Municipio,  UP,  CEP) 
RODOVIA BR-158, KM 538, 11801-Barracão 02;, PARQUE INDUSTRIAL II, PATO BRANCO, PR, 85.502-510  

Objeto 
COMERCIO ATACADISTA, VAREJISTA, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS, 
PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA USO AGROPECUÁRIO, CNAE 4661-3-00; COMÉRCIO ATACADISTA, VAREJISTA, 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MAQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS, PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA 
TERRAPLANAGEM, MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO, CNAE 4662-1-00; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES, 
CNAE 3314-.7-16; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLANAGEM, • 
PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO, CNAE 3314-7-17; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇA0 MECÂNICA DE 
CAMINHÕES, 6NIBUS E VEÍCULOS AUTOMOTORES, CNAE • 4520-0-01; COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 
NOVOS E USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, CNAE 4530-7-03; COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES, 
CNAE 4732-6-00; COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA, CNAE 4741-5-00; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, CNAE 4744-0-01; COMÉRCIO VAREJISTA DE PNEUMÁTICOS E 
CÂMARAS DE AR, CNAE 4530-7-06; RECONDICIONAMENTO ERECUPERAÇÃO DE MOTORES PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES, CNAE 2950-6-00; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES, CNAE 4520-0-01. 

Capital: R$ 120.000,00 . 
(CENTO E VINTE MIL REAIS) .•:; 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

9 

Capital Integralizado: R$ 126.000,00 
(CENTO E VINTE MIL REAIS) • 

---- - 
Titular 

Nome/CPF 

CARLOS EDUARDO LAZAROTTO 
076.724.739-64 

Indeterminado  
Empresa de pequeno porte 

!nick)  do • Término de 
Ãdministrador Mandato Mandato  

- Slm 11/05/2018 XXXXXXXXXX 

Último Arquivamento _ 

Data: 19/06/20)ç 

Ato: REEN9UADFtA14 
PEQUENO POR E 

-EVe-ritb-(t):—REE QUADRAM 
PE ENO  POR 

' 

Número: 20193984210 

0 DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE 

DEMICROEMPRESACOMO EMPRESA 0E 
0:11- 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

PATO BRANCO. PR, 22 de novembro de 2019 
• 
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-Nro- 

CARLOS EDUARDO LAZAROTTO, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF 

n° 076.724.739-64, Registro de Identidade n° 9.079.864-2 SSP/PR, residente e 

domiciliado na Rua Venceslau Bras n° 177, Bairro Jardim América, na cidade de 

Pato Branco, estado do  Parana, Cep  85.502-410. 

Único sócio da Empresa D L S — VENDAS E MANUTENÇÕES LTDA-ME, com 

sede na Rodovia BR —158, Km 538, n° 11801, Barracão 02, Bairro Parque Industrial 

II em Pato Branco, Estado do  Parana, Cep  85502-510, inscrito no CNPJ 

20.088.291/0001-29, registrada na Junta Comercial do Estado do  Parana  sob o 

NIRE 41208042796 em 19/03/2015, resolve, na melhor forma de direito e consoante 

com o artigo 1.033 e 980-A da lei n.° 10.406/02, em conformidade com a lei 

12.441/2011, alterar e transformar o Contrato Social da empresa, conforme as 

clausulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — Do Tipo Jurídico 

Fica Transformada esta sociedade em EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI, sob o nome empresarial de: 

C.E. LAZAROTTO — VENDAS E MANUTENÇÕES — EIRELI, com sub-rogação de 

todos os direitos e obrigações pertinentes. 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 19/06/2019 16:15 SOB N 41600890426. 
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CLASULA SEGUNDA — Do Capital Social 

0 capital social que é de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), totalmente 

integralizado em moeda corrente nacional, dividido em 120.000 (cento e vinte mil) 

quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, permanece inalterado em seu 

valor, no entanto, a partir desta data passa a constituir o capital social da empresa 

C.E. LAZAROTTO — VENDAS E MANUTENÇÕES — EIRELI. 

CLAUSULA TERCEIRA — Objeto Social 

0 Objeto Social passara a ser: 
Comércio Atacadista, Varejista, Importação e Exortação de Máquinas, 
Aparelhos, Equipamentos, Peças e Acessórios para uso Agropecuário — CNAE 
4661-3/00; 
Comercio Atacadista, Varejista, Importação e Exportação de Maquinas, 
Aparelhos, Equipamentos, Peças e Acessórios para Terraplanagem, Mineração 
e Construção — CNAE 4662-1/00; 
Manutenção e Reparação de Tratores — CNAE 3314-7/16; 
Manutenção e Reparação de Maquinas e Equipamentos de Terraplanagem, 
Pavimentação e Construção — CNAE 3314-7/17; 
Comercio Varejista de Lubrificantes — CNAE 4732-6/00; 
Recondicionamento e Recuperação de Motores para Veículos Automotores — 
CNAE 2950-6/00; 
Comercio Varejista de tintas e materiais para pintura — CNAE 4741-5/00; 
Comercio a Varejo de pegas e acessórios novos para veículos automotores 
CNAE 4530-7/03; 
Comércio a Varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar — CNAE 4530-7/05; 
Serviços de Manutenção e reparação mecânica de vciculos automotores 
CNAE 4520-0/01; 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 19/06/2019 16:15 SOB N° 41600890426. 
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CLAUSULA QUARTA — Do Ato Constitutivo - EIRELI 

Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo da transformação da 
referida EIRELI, com teor a seguir: 

C.E. LAZAROTTO — VENDAS E MANUTENÇÕES — EIRELI — EPP 
CNPJ N° 20.088.291/0001-29 

SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Pelo presente instrumento particular de empresa individual de 

responsabilidade limitada o Senhor CARLOS EDUARDO LAZAROTTO, 

brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF n° 076.724.739-64, Registro 

de Identidade n° 9.079.864-2 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua 

Venceslau Brás n° 177, Bairro Jardim América, na cidade de Pato Branco, 

estado do Paraná,  Cep  85.502-410, com fundamento no artigo 980-A da lei 

10.406/2002, resolve constituir uma empresa individual de responsabilidade 

limitada de natureza simples, a qual será regida pelas clausulas e condições 

seguintes, observando nas omissões as regras previstas para as sociedades 

limitadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA — Razão Social 

I 1 JUNTA COMERCIAL 
DO PARANÁ  j 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 19/06/2019 16:15 SOB N° 41600890426. 
PROTOCOLO: 193971232 DE 17/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11902813629. MIRE: 41600890426. 
C.E. LAZAROTTO - VENDAS E MANUTENÇÕES - EIRELI 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

CURITIBA, 19/06/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



CERTIFICO 0 REGISTRO EM 19/06/2019 16:15 SOB N° 41600890426. 
PROTOCOLO: 193971232 DE 17/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇAO: 
11902813629. NIRE: 41600890426. 
C.E. LAZAROTTO - VENDAS E MANUTENÇÕES - EIRELI 11111.11YAMM 

JUNTA COMERCIAL I 
DO PARANÁ  LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETARIO-GERAL 
CURITIBA, 19/06/2019 

www.empresafacil.pr.gov.br  

Transformação em Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada - EIRELI 
D L S - VENDAS E MANUTENÇÕES LTDA - ME 

CNPJ 20.088.291/0001-29 

SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

4  

< 
kj1 

A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — 

EIRELI, girara sob o nome empresarial de C.E. LAZAROTTO — VENDAS E 

MANUTENÇÕES — EIRELI, com sede na Rodovia BR — 158, Km 538, n° 

11801, Barracão 02, Bairro Parque Industrial II em Pato Branco, Estado do  

Parana, Cep  85502-510, com inscrição no CNPJ sob o n.° 20.088.291/0001-

29, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais, 

em qualquer parte do território nacional. 

CLAUSULA SEGUNDA — Objeto Social 

O objeto social terá por objeto a exploração do ramo de: 

Comércio Atacadista, Varejista, Importação e Exortação de Máquinas, 

Aparelhos, Equipamentos, Peças e Acessórios para uso Agropecuário — 

CNAE 4661-3/00; 

Comercio Atacadista, Varejista, Importação e Exportação de Maquinas, 

Aparelhos, Equipamentos, Pegas e Acessórios para Terraplanagem, 

Mineração e Construção — CNAE 4662-1/00; 

Manutenção e Reparação de Tratores — CNAE 3314-7/16; 

Manutenção e Reparação de Maquinas e Equipamentos de 

Terraplanagem, Pavimentação e Construção — CNAE 3314-7/17; 

Comercio Varejista de Lubrificantes — CNAE 4732-6/00; 

Recondicionamento e Recuperação de Motores para Veículos 

Automotores — CNAE 2950-6/00; 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovacao de/sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificao-ao 
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Comercio Varejista de tintas e materiais para pintura — CNAE 4741-5/00; 

Comercio a Varejo de pegas e acessórios novos para veículos 

automotores — CNAE 4530-7/03; 

Comércio a Varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar — CNAE 4530-7/05; 

Serviços de Manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

- CNAE 4520-0/01; 

CLAUSULA TERCEIRA — Capital Social 

0 capital social é de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais) divididos em 

120.000 (Cento e vinte mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Um real) cada, 

totalmente integralizadas em moeda corrente do Pais. 

Sócios Quotas Percentual Capital Social 
Carlos Eduardo Lazarotto 120.000 100% 120.000,00 
Total  120.000 100% 120.000,00 

CLAUSULA QUARTA — Duração da Sociedade 

0 prazo de duração é por tempo indeterminado  (art.  997, II, cc/2002). É 

garantida a continuidade da pessoa Jurídica diante do impedimento por força 

maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a 

empresa ser alterada para atender uma nova situação. 

CLAUSULA QUINTA — Da Declaração  

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 19/06/2019 16:15 SOB N' 41600890426. 
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Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o 

mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 

CLASULAS SEXTA - Da Responsabilidade 

A responsabilidade do sócio é limitada ao capital social integralizado. 

CLAUSULA SÉTIMA — Da Administração 

A administração da EIRELI caberá ao titular CARLOS EDUARDO 

LAZAROTTO, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os 

negócios da empresa representa-la ativa e passivamente, judicial e 

extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades 

privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos 

necessários à consecução dos objetivos ou a defesa dos interesses e direitos 

da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial individualmente, 

vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 

obrigações, seja em favor próprio ou de terceiros bem como onerar ou alienar 

bens Imóveis da EIIRELI. 

Parágrafo 1.0  - Faculta-se ao administrador, nos limites dos seus poderes, 

constituir procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no 

instrumento de mandato, que no caso de mandato os atos e operações que 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 19/06/2019 16:15 SOB N° 41600890426. 
PROTOCOLO: 193971232 DE 17/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11902813629. MIRE: 41600890426. 
C.E. LAZAROTTO - VENDAS E MANUTENÇÕES - EIRELI 
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poderão praticar e a duragão do mandato, que no caso mandato judicial. 

Poderá ser por prazo indeterminado. 

Parágrafo 2.° - Poderão ser designados administradores não titular, na forma 

prevista no  art.  1.061 da lei n° 10.406/2002. 

CLASULA OITAVA - Do Pró-labore 

0 Titular poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de Pró-Labore, observadas 

as disposições regularmente pertinentes. 

CLASULA NONA — Abertura de Filial 

A Sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alterações contratual assinada pelo Titular. 

CLAUSULA DÉCIMA — Exercício Social, Demonstrações Financeiras 

Ao termino de cada exercício social em 31 de dezembro, o administrador 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração 

de inventário, do balanço patrimonial e do demonstrativo de resultado 

econômico e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação 

societária, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de 

Contabilidade, cabendo ao empresário, na proporção de suas quotas, os 

lucros ou perdas apurados. 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 19/06/2019 16:15 SOB N°  41600890426. 
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — Falecimento de Sócio 

Falecendo o sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 

ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes o valor 

será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a 

data da resolução verificada em balanço especialmente levantado para este 

fim. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — Do Desimpedimento 

0 Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 

exercer a administração da Empresa, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se contratarem sob os efeitos dela, a pena que 

vede ainda que temporariamente, por crimes falimentares, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a ordem econômica popular, 

contra sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 

concorrência, contra ações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLASULA DÉCIMA TERCEIRA — Foro 

Fica eleito o foro de Pato Branco para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
E por estarem justos e contratados assinam o presente contrato em uma via 
de igual teor e forma. 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 19/06/2019 16:16 SOB N°  41600890426. 
PROTOCOLO: 193971232 DE 17/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇAO: 
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Pato Branco — PR, 14 de Junho de 2019. 

O OFSCIO 

CARLO UARDO LAZAROTTO 
CPF: 076.724.739-64 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
- CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DEINSCRIVo 
20.088.291/0001-29 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE usiscRigÃo E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL  

DATA DE ABERTU RA 
14/04/2014 

NONE  EMPR ESAR 1AL 
C.E. LAZAROTTO - VENDAS E MANUTENCOES - EIRELI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

D L S - SERVICOS 
PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e pegas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
29.50-6-00 - Recondicionamento e recuperação de motores para veículos automotores 
33.14-7-16 - Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas 
33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, exceto 
tratores 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de pegas e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e 
pegas 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
ROD  BR 158, KM 538 

NÚMERO 
11801 

COMPLEMENTO  
BRCAO 02 

CEP 
85.502-510 

BAIR RO/DISTR rro 
PARQUE INDUSTRIAL II 

MUNICÍPIO 
PATO BRANCO 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(46) 3224-1127 / (46) 3224-1127 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇ Ao CADASTRAL 
14/04/2014 

MOTIVO DE SIT1JAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇA0 ESPECIAL 

• 

• 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPRenpjreva...  

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 19/11/2019 às 15:22:40 (data e hora de  Brasilia). Pagina: 1/1 
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mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 
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Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (19/11/2019 As 16:27) não consta registro no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao 

CNPJ n°20.088.291/0001-29. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: http://www.cnj.jus.br  
através do número de controle: 5DD4.3410.1CA8.A060 

\o 
rado em: 19/11/2019 as 16:27:40 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA :;'ágina 1/1 



Certidão Negativa 
o, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distri FALÊNCIA E CONCORDATA, sob minha guarda neste cartório, 
verifiqu NSTAR nenhum registro em andamento contra: 

. LAZAROTTO - VENDAS E MANUTENCOES - EIRELI 
91/0001-29, no período compreendido desde 14/12/1960, data de 
cartório, até a presente data. 
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OIrso Antonio Veronese 
Titular 

DIlmar Aluizo Voroneao 
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Custas = R$ 32,73 
Pagina 0001/0001 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
OFÍCIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DA COMARCA DE PATO BRANCO - PARANÁ 

Rua Maria Bueno, 284 - Trevo da Guarany 
CNPJ: 08.283.233/0001-50 
Telefax: (46) 3224-2414  
E-mail:  cartoriodistribuidorpb@gmail.com  
85501-560 - Pato Branco -  Parana  

TITULAR: DIRSO ANTONIO VERONESE  
JURAMENTADOS:  DILMAR ALUIZIO VERONESE 

JULIANO VERONESE  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
OFÍCIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DA COMARCA DE PATO BRANCO — PARANÁ 

Rua Maria Bueno, 284 - Trevo da Guarany 
CNPJ: 08.283.233/0001-50 
Telefax: (46) 3224-2414  
E-mail:  cartoriodistribuidorpb@gmail.com  
85501-560 - Pato Branco -  Parana  

TITULAR: DIRSO ANTONIO VERONESE  
JURAMENTADOS:  DILMAR ALUIZIO VERONESE 

JULIANO VERONESE  

Certidão Negativa 
Certifico, /a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição de CUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL, sob minha guar-
da neste cartório e iquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

C. E. ROTTO - VENDAS E MANUTENCOES - EIRELI 
CNPJ 20.08 (291 1-29, no período compreendido desde 14/12/1960, data de 

.. ..- 
instalapegcl te rio, até a presente data. , ss 

cle,2,.>ise 40 
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JULI 0 VERONESE 
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C.E. LAZAROTTO - VENDAS E MANUTENÇÕES - EIRELI - EPP CNPJ N°.: 20.088.291/0001 - 29 - I.E N°.: 90.664.319 - 72 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°.: 113/2019 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO LICITATÓRIO N°.: 211/2019 
DATA DA REALIZAÇÃO: 26/11/2019 
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: AS 09:00 HORAS 
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO — PARANÁ 

27 b  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS de contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e 
corretiva, incluindo o fornecimento de peças e eventual mão de obra para MÁQUINAS PESADAS — LINHA 
AMARELA do Município. 

ANEXO 7— DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP 

A C.E. LAZAROTTO — VENDAS E MANUTENÇÕES — EIRELI — EPP, inscrita no CNPJ sob o 
n.: 20.088.291/0001 — 29, com sede a  ROD.  BR  158 — KM 538 — N°.: 11.801 — BARRACÃO 02 — CEP N°.: 
85.502 — 510 — PATO BRANCO — PARANÁ, neste ato representada pelo Sr. Carlos Eduardo Lazarotto, 
portador da Carteira de Identidade RG n°.: 9.079.864 — 2 SSP/PR e inscrito no CPF n°.: 076.724.739 — 64, 
DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, 4os termos da Lei Complementar n°.: 123/06, alterada pela Lei Complementar n°.: 147/14, 
bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Pato Branco —  Parana,  26 de Novembro de 2019. 

• 

 

 

Carla Eduardo Lazarotto 
Sócio Administrativo 

RG n°.: 9.079.864 —2 SSP/PR 
CPF na.: 076.724.739 — 64 
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SECRETARIA DA -MICRO PEQUENA EMPRESA 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO EMPRESARIAL E INTEGRAÇÃO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA PSaina: 001/ C101: 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 

LAZAROTTO - VENCIAS.-gMANUTENÇOES 

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA  
Número de Identificação do Registro de CNPJ Data de Arquivamento do Data de inicio 
Empresas -  HIRE  (Sede) Ato Constitutivo de Atividade 
41 6 0089042-6 20.088.291/0001-29 14/04/2014 14/04/2014 

Endereço Completo (Logradouro, N°8 Complemento, Bairro/Distito, Município, UF, CEP) 
RODOVIA BR-158, KM 538, 11801-Barracão 02;, PARQUE INDUSTRIAL II, PATO BRANCO, PR, 85.502-510  

Objeto 
COMÉRCIO ATACADISTA, VAREJISTA, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS, 
PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA USO AGROPECUÁRIO, CNAE 4661-3-00; COMÉRCIO ATACADISTA, VAREJISTA, 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS, PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA 
TERRAPLANAGEM, MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO, CNAE 4662-1-00; MANUTENÇÃO .E REPARAÇÃO.DEtRATORES, 
CNAE 3314-7-16; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLANAGEM,. 
PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO CNAE 3314-7-17; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECANICA DE 
CAMINHÕES, 6NIBUS E VEÍCULOS AUTOMOTORES, CNAE4620-0-01;'COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS 'E ACESSÓRIOS 
NOVOS E USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, CNAE 4530-7-03;'COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES, 
CNAE 4732-6-00; COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA -PINTURA CNAE 4741-5-00; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS„CNAE 4744-b-01; COMÉRCIO VAREJISTA DE PNEUMÁTICOS E 
CÂMARAS DE AR, CNAE 4530-7-06; RECONDICIONAMENTO E RECUPEFtAÇÃO DE MOTORES PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES, CNAE 2950-6-00; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECANICA DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES, CNAE 4520-0-01. 

Capital: R$ 120.000,00 
(CENTO E VINTE MIL REAIS) 

Prazo de Duração Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Capital Integralizado: R$ f 20.060,00 
(CENTO E VINTE MIL REAIS) 

Indeterminado 
Empresa de pequeno porte 

Titular 
NomeICPF 

CARLOS EDUARDO LAZAROTTO 
076.724.739-64 

Administrador 

Sim 

- Término do 
Mandato  

XXXXXXXXXX 

Inicio do 
MandatQ 

11/06/2018 

Último Arquivamento 

Data: 19/06/2019 
Sltuagão 

REGISTRO ATIVO  

 4 - 

Número: 20193984210 

Ato: REENQUADRAI1ENTQ DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE 
PEQUENO POSTE ; 
-t1 REENQUADRNENTOTDEMICROEMPRESA COMO-EMPRLSA D'E 
PEQUENO P 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXX)CC 

PATO BRANCO - PR, 22 de novembro de 2019 
• 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA „  
• 4/  , SECRETARIO GERAL 
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19/11/2019  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 3 7 1,  

'YYS 
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 

FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: C.E. LAZAROTTO - VENDAS E MANUTENCOES - EIRELI 
CNPJ: 20.088.291/0001-29 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 08:26:39 do .9.1.2 11/09/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 09/03/2020. 
Código de controle da certidão: CBDB.5239.478C.DFAC 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 021028746-01 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 20.088.291/0001-29 
Nome: D L S - VENDAS E MAN UTENCOES LTDA - ME 

essalvado o 'direito da Fazenda Publica Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Valida até 18/03/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

• 

Página 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (19/11/2019 15:33:21) 



MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - PARANÁ 

Secretaria de Finanças 

Divisão de Tributos 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

NOME  D L S - VENDAS E MANUTENCOES LTDA ME 
CNPJ/CPF..: 20.088.291/0001-29 
ENDEREÇO..: BR.158 , 11801 - NUCLE0 BOM RETIRO 
MUNICIPIO.: PATO BRANCO UF: PR 

FINALIDADE: Consulta de Débitos 

Certifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos 
6rgãos competentes desta Prefeitura no cadastro Imobiliário ou Mobiliário do sujeito 
Ampsivo acima identificado, é CERTIFICADO que CONSTAM DÉBITOS NÃO VENCIDOS OU CUJA 
IlltGIBILIDADE ENCONTRA-SE SUSPENSA, INSCRITOS OU NAO EM 1:A.1/IDA ATIVA. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dividas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada A verificação de sua autenticidade na  
Internet,  no endereço ‹http://www.patobranco.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com base na Lei Municipal. 
Emitida em 10/09/2019.7' 
Válida até 90 dias  ape's  a data de emissão desta. 
C6digo/Ano -da certidão • 0041739/2019 
Código de autenticidade da certidão: 506314835506314 

Certidão emitida gratuitamente.-- 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO. 
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19/11/2019 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 
33 

• 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 20.088.291/0001-29 

Razão Social:c E LAZAROTTO VENDAS E MANUTENCOES EIREL 

Endereço: ROD  BR-158 KM 538 11801 BARRACAO 02/ PARQUE INDL II! PATO 
BRANCO / PR / 85502-510 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:05/11/2019 a 04/12/2019 ./  

Certificação Número: 2019110503222156071206 

Informação obtida em 19/11/2019 15:39:38 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf  1/1 
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38, PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: C.E. LAZAROTTO - VENDAS E MANUTENCOES - EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 20.088.291/0001-29 

Certidão n°: 189555247/2019 
Expedição: 19/11/2019, As 15:41:08 
Validade: 16/05/2020 7V180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que C.E. LAZAROTTO - VENDAS E MANUTENCOES - EIRELI 
(MmaRIz E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

20.088.291/0001-29, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores A data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Duvcias e sugestbes: cnd 7.st.jus.hr  



OK,  PREFEITURA  DE 

1%4 MARIOPOLIS 3 S  

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°.: 113/2019 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO LICITATÓRIO N°.: 211/2019 
DATA DA REALIZAÇÃO: 26/11/2019 
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: AS 09:00 HORAS 
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO — PARANÁ 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS de contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e 
corretiva, incluindo o fornecimento de peças e eventual mão de obra para MAQUINAS PESADAS — 

ONHA AMARELA do Município. 

ANEXO 8— DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL 

PROPONENTE: C.E. LAZAROTTO — VENDAS E MANUTENÇÕES — EIRELI — EPP 
ENDEREÇO:  ROD.  BR  158 — KM 538 — N°.: 11.801 — BARRACÃO 02— CEP N°.: 85.502 — 510 — PATO 
BRANCO — PARANÁ 
CNPJ N°.: 20.088.291/0001 —90 

O MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS — ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, devidamente inscrita no CNPJ sob o n°.: 76.995.323/0001 — 24, com sede e foro na Rua Seis n°.: 1030 — 
Centro — CEP N°.: 85.525 — 000 — Mariópolis —  Parana,  neste ano representada pela Diretora do Departamento 
de Viação e Serviços Urbanos, a Srta. ALINE RUTHES, CPF N°.: 099.438.159-06 DECLARA, que a empresa 
possui capacidade técnica operacional, relativa à execução de serviço de complexidade tecnológica de 
característica semelhante. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Mariópolis — Parana, 18 de  Novembro  de 2019. 

einkigbw O  

0. • lit 4 °174°. VY174"11,0k°6it,  
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A e Ruthes 
Cargo: Diretora do Departamento de Viação e Serviços Urbanos 

Cpf 099.438.159-06 

Rua Seis, 1030 • Centro • 85525-000 • Mariópolis • PR // Fone (46) 3226.8100 • www.mariopolis.pr.gov.br  



C.E. LAZAROTI 0 - VENDAS E MANUTENOES - EIRELI - EPP CNPJ N°.: 20.088.291/0001 - 29 - I.E N°.: 90.664.319 -72 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°.: 113/2019 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO LICITATÓRIO N°.: 211/2019 
DATA DA REALIZAÇÃO: 26/11/2019 
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: ÀS 09:00 HORAS 
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO — PARANÁ 

383 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS de contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e 
corretiva, incluindo o fornecimento de peças e eventual mão de obra para MÁQUINAS PESADAS — LINHA 
AMARELA do Município. 

ANEXO 8— DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL 

A C.E. LAZAROTTO — VENDAS E MANUTENÇÕES — EIRELI — EPP, inscrita no CNPJ sob o 
n°.: 20.088.291/0001 — 29, com sede à  ROD.  BR  158 — KM 538 — N°.: 11.801 — BARRACÃO 02 — CEP N°.: 
85.502 — 510 — PATO BRANCO — PARANÁ, neste ato representada pelo Sr. Carlos Eduardo Lazarotto, 
portador da Carteira de Identidade RG : 9.079.864 — 2 SSP/PR e inscrito no CPF n°.: 076.724.739 — 64, 
DECLARA, que a empresa possui capacidade técnica operacional, relativa à execução de serviços de complexidade 
tecnológica e operacional de características semelhante. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Pato Branco — Paraná, 26 de Novembro de 2019. 

Carlos Eduardo Lazarotto  
Sócio Administrativo 

RG nt: 9.079.864 — 2 SSP/PR 
CPF n''.: 076.724.739 — 64 

C.E. Lazarotto - endas e MantJnçõe_ 
- CNPJ: 20.088.29110001-29 

ROD.  BR  158 - KM 538 - 11.801 - BARACAO 02 - PARQUE INDUSTRIAL II - CEP N°.: 85.502 - 510 - PATO 
BRANCO PARANÁ - FONE/FAX: (46) 3122 5100 E -  MAIL:  LICITACAO.DLS@GMAIL.COM  



Carlo  Eduardo Lazarotto 
Sócio Administrativo 

RG n°: 9.079.864 — 2 SSP/PR 
CPF n°: 076.724.739 — 64 C.E. Lazarotto - Vendas e Manute 

CNPJ: 20.088.291/0001-29  
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C.E. LAZAROTTO - VENDAS E MANUTENÇÕES - EIRELI - EPP CNPJ N°.: 20.088.291/0001 - 29 - I.E N°.: 90.664.319 - 72 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°.: 113/2019 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO LICITATÓRIO N°.: 211/2019 
DATA DA REALIZAÇÃO: 26/11/2019 
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: ÁS 09:00 HORAS 
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO — PARANÁ 

38  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS de contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e 
corretiva, incluindo o fornecimento de peças e eventual mão de obra para MÁQUINAS PESADAS — LINHA 
AMARELA do Município. 

ANEXO 9— DECLARAÇÃO DE ESTRUTURA E SUPORTE TÉCNICO 

11 A C.E. LAZAROTTO — VENDAS E MANUTENÇÕES — EIRELI — EPP, inscrita no CNPJ sob o 
: 20.088.291/0001 — 29, com sede à  ROD.  BR  158 — KM 538 — N°.: 11.801 — BARRACÃO 02 — CEP N°.: 

85.502 — 510 — PATO BRANCO — PARANÁ, neste ato representada pelo Sr. Carlos Eduardo Lazarotto, 
portador da Carteira de Identidade RG n°.: 9.079.864 — 2 SSP/PR e inscrito no CPF n°.: 076.724.739 — 64, 
DECLARA, que a empresa possui as condições mínimas de estrutura e suporte, para execução dos serviços, como 
equipamentos, veículos, ferramenta!, e equipe técnica especializada, a seguir descritos, necessários a perfeita 
execução do objeto desta licitação, em atendimento ao exigido no Edital e ANEXO I do PREGÃO 
PRESENCIAL N°.: 113/2019: 

A) Estacionamento coberto para acomodação das máquinas em segurança; 
B) 01 (um)  box;  
C) Manômetros (medidor de pressão de óleo lubrificante, transmissão/hidráulico, pressão de linha de combustível 

e compressão de cilindros,  etc.);  
D) Scanner  para eletrônicos; 
E) Veículos para socorro / atendimento de campo / transporte; 

Ferramental e equipamento apropriado; 
G) Mecânico especializado e treinados na marca. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Pato Branco — Paraná, 26 de Novembro de 2019.  

ROD.  BR  158 - KM 538 - N°.: 11.801 - BARACAO 02- PARQ115/INDÚSTRIAL II - CEP N°.: 85.502 - 510- PATO 
BRANCO PARANÁ - FONE/FAX: (46) 3122 5100 E  -MAIL:  LICITACAO.DLS@GMAILCOM  



Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Pato Branco — Paraná, 26 de Novem ro de 2019. 

e 0: 

C.E. LAZAROTTO - VENDAS E MANUTENÇÕES - EIRELI - EPP CNPJ N°.: 20.088.291/0001 - 29 - I.E N°.: 90.664.319 - 72 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°.: 113/2019 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO LICITATÕRIO N°.: 211/2019 
DATA DA REALIZAÇÃO: 26/11/2019 
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: ÀS 09:00 HORAS 
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO — PARANÁ 

335  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS de contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e 
corretiva, incluindo o fornecimento de peças e eventual ma() de obra para MÁQUINAS PESADAS — LINHA 
AMARELA do Município. 

ANEXO 5— DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA 

410 
NAS VEDAÇÕES DO INCISO  III  DO  ART.  90  DA LEI FEDERAL 8.666/93 

A C.E. LAZAROTTO — VENDAS E MANUTENÇÕES — EIRELI — EPP, inscrita no CNPJ sob o 
n°.: 20.088.291/0001 — 29, com sede à  ROD.  BR  158 — KM 538 — N°.: 11.801 — BARRACÃO 02 — CEP N°.: 
85.502 — 510 — PATO BRANCO — PARANÁ, neste ato representada pelo Sr. Carlos Eduardo Lazarotto, 
portador da Carteira de Identidade RG n°.: 9.079.864 — 2 SSP/PR e inscrito no CPF n°.: 076.724.739 — 64, 
DECLARA, sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal da referida 
empresa NA() tossuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes, ou afim, em linha 
reta, colateral ou por adoção até 3° grau com as seguintes autoridades e servidores públicos: 

A) Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município; 
B) Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros; 
C) Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive o 
órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva pasta a que se 
encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabilizando — se civil, 

eiministrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que possa caracterizar 
nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante n°.: 13 do STF, Acórdão n°.: 
2745/2010 do TCE — Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação Cível 
e Reexame Necessário n°.: 1273953 —4 / Paranavaí 4a Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente de procedimento sob a modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL N°.: 113/2019, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, 
dirigentes, e/ou responsável técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso  III,  do  art.  9° da Lei 8.666/9 

Carlos duardo Lazarotto 
Sócio Administrativo 

RG n°.: 9.079.864 — 2 SSP/PR 
CPF n6:: 076.724.739 — 64 

.E. Lazarotto - Vendas e Manut n bes 
CNPJ: 20.088.29110001-29  

ROD.  BR  158- KM 538- N°.: 11.801 - BARACA70 02- PARQUE IND STRIAL - CEP N°.: 85.502 - 510 - PATO 
BRANCO PARANÁ - FONE/FAX: (46) 3122 5100 E - MA f: LICITACAO.DLS@GMAIL.COM   



C.E. LAZAROTTO - VENDAS E MANUTENÇÕES - EIRELI - EPP CNPJ N°.: 20.088.291/0001 - 29 - I.E N°.: 90.664.319 - 72 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°.: 113/2019 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO LICITATÓRIO N°.: 211/2019 
DATA DA REALIZAÇÃO: 26/11/2019 
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: AS 09:00 HORAS 
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO — PARANÁ 

3 3 6 

Nrvi- 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS de contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e 
corretiva, incluindo o fornecimento de peças e eventual mão de obra para MÁQUINAS PESADAS — LINHA 
AMARELA do Município. 

ANEXO 6— DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO, EM ATENÇÃO 
AO DISPOSTO NO  ART.  70, INC. XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

411/ A C.E. LAZAROTTO — VENDAS E MANUTENÇÕES — EIRELI — EPP, inscrita no CNPJ sob o 
n°.: 20.088.291/0001 — 29, com sede à  ROD.  BR  158 — KM 538 — N°.: 11.801 — BARRACÃO 02 — CEP N°.: 
85.502 — 510 — PATO BRANCO — PARANÁ, neste ato representada pelo Sr. Carlos Eduardo Lazarotto, 
portador da Carteira de Identidade RG n°.: 9.079.864 — 2 SSP/PR e inscrito no CPF n°.: 076.724.739 — 64, 
DECLARA, sob as penas da Lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal 8.666, de 21 de junho 
de 1993, acrescido pela Lei n°.: 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Pato Branco — Paraná, 26 de Novembro de 2019. 

Carlos g uardo Lazarotto 
Sócio Administrativo 

RG n°.: 9.079.864 - 2 SSP/PR 
CPF n°.: 076.724.739 - 64 

C.E. Lazarotto- endas e Man nOes 
- CNPJ: 20.088.291/0001-29 

ROD.  BR  158- KM 538- N°.: 11.801 - BARACÃO 02- PARQUE/INDOSTRIAL II - CEP N°.: 85.502 - 510- PATO 
BRANCO PARANÁ - FONE/FAX: (46) 3122 5100 E -  MAIL:  LICITACAO.DLS@GMAIL.COM  
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C.E. LAZAROTTO - VENDAS E MANUTENÇÕES - EIRELI - EPP CNPJ N°.: 20.088.291/0001 - 29 - I.E N°.: 90.664.319 - 72 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°.: 113/2019 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO LICITATÓRIO N°.: 211/2019 
DATA DA REALIZAÇÃO: 26/11/2019 
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: ÀS 09:00 HORAS 
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO — PARANÁ 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS de contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e 
corretiva, incluindo o fornecimento de peças e eventual mil) de obra para MÁQUINAS PESADAS — LINHA 
AMARELA do Município. 

ANEXO 11— TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

PREGÃO PRESENCIAL N°.: 113/2019 
I 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por esta instrumento, a empresa C.E. LAZAROTTO — VENDAS E MANUTENÇÕES — EIRELI 
no CNPJ sob o n°.: 20.088.291/0001 — 29, com sede à  ROD.  BR  158 — KM 538 — N°.: 11.801 
— CEP N°.: 85.502 — 510 — PATO BRANCO — PARANÁ, representada neste ato 
ADMINISTRATIVO, o Sr. Carlos Eduardo Lazarotto, portador da Carteira de Identidade 
— 2 SSP/PR e inscrito no CPF n°.: 076.724.739 — 64, nomeia e constitui a pessoa abaixo 
responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preço, assim como proceder as 
seu cumprimento, tais como: A) receber e assinar em nome da empresa ordens de fornecimento 
Município de Chopinzinho; B) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; C) receber e 
empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; D) receber e assinar em nome da empresa 
Município solicitando a troca de matérias/produtos recusados pelo Município ou a complementação 
solicitadas nas ordens de fornecimento; E) receber reclamação de produtos vencidos ou incompletos 
a sua substituição; F) entregar em nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação 
decorrentes de fornecimento realizados: G) receber e assinar em nome da empresa notificação 
m,-bidas do Município e relacionadas ao fornecimento dos matérias/produtos constantes na 
Mirços; e H) proceder a todas os demais atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas 
acima identificado e em seus Anexos e na Ata de Registro de recos. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Pato Branco — Paraná, 26 de Novembro de 2019. - 
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Carlos Eduardo Lazarotto 
Sócio Administrativo .E. Lazarotto - 

RG n°.: 9.079.864 — 2 SSP/PR - CNPJ: 20.088.29110001-29 
CPF n°.: 076.724.739 — 64 
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BRANCO PARANÁ - FONE/FAX: (46) 3122 5100 E -  AIL:  LICITACAO.DLS@GMAIL.COM   



14X  PARANA 
GOVERNO DO ESTADO 

411, Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

19/11/2019  Emissão do CICAD 

RECEITA ESTADUAL SECRETARIA DA FAZENDA 

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 39 J -  

Inscrição no CAD/ICMS 

90664319-72 

Inscrição CNPJ 

20.088.291/0001-29 

Inicio das Atividades 

05/2014  

Empresa / Estabelecimento 

Nome Empresarial D L S - VENDAS E MANUTENCOES LIDA - ME 

Titulo do Estabelecimento D L S - SERVICOS 

Endereço do Estabelecimento  ROD  BR-158, 11801, KM 538-B2 -  PQ  INDUSTRIAL II - CEP 85502-510 
FONE: (46) 3224-1127 

Município de Instalação PATO BRANCO - PR, DESDE 05/2014 

( Estabelecimento Matriz) 

Qualificação 

ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE 
Situação Atual 07/2016 

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIDA 

Atividade Econômica Principal do 4661-3/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E 
Estabelecimento EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO; PARTES E PECAS 

4511-1/02 - COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E 
UTILITARIOS USADOS 

4530-7/03. COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA 
VEICULOS AUTOMOTORES 

4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 
PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL 

4662-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA 
TERRAPLENAGEM, MINERACAO E CONSTRUCAO; PARTES E 
PECAS 

4732-6/00. COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 

4741-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 

4744-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

4530-7/05 - COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR 

Quadro Societário 

Tipo Inscrição Nome Completo! Nome Empresarial Qualificação 

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundaria(s) do Estabelecimento 

CPF 076.724.739-64 CARLOS EDUARDO LAZAROTTO 

Este CICAD tem validade até 19/12/2019. 

SÓCIO-ADMINISTRADOR 

Estado do  Parana  
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do  Parana  

CAD/ICMS No 90664319-72  

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via  
Internet  www.fazenda.pr.gov.br  

Emitido Eletronicamente via  Internet  
19/11/2019 15:38:04 

https://www.arinternet.prgov.bricadicms/_ce_CIFS11D.asp?elncludeLinkFacil=S&eCadicms59/0664319728,eUser=1Y7H1MYE 1/1 
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Indústria e Comércio de  Peps  EIRELI 

Fone: 046 3242-1907 E-mail:comercialzini@hotmail.com  
CNPJ MF N° 09.436.050/0001-90 IE N° 90434853-82 

MANUTENÇÃO DE MAQUINAS E VEÍCULOS PESADOS E EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS, VEÍCULOS 
AUTOMOTORES, EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS, ACESSÓRIOS, FILTROS E 

LUBRIFICANTES, EQUIPAMENTOS E MAQUINAS AGRÍCOLAS. 

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) 113/2019 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO LICITATORIO 211/2019 

DATA DA REALIZAÇÃO — 26/11/2019 
HORÁRIO DO INICIO DA DISPUTA: AS 09:00 HORAS 

LOCAL — PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO — PARANÁ 
OBJETO — REGISTRO REGISTRO DE PREÇOS de contratação de empresa 

especializada em manutenção preventiva e corretiva, incluindo o 
fornecimento de pegas e de eventual mão de obra para as MÁQUINAS 
PESADAS — LINHA AMARELA do Município 

ANEXO 4 
PEOCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PARTICULAR PARA CREDENCIAMENTO 

A empresa Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS EIRELI, inscrita no CNPJ n° 
09.436.050/0001-90 e Inscrição Estadual n°. 90434853-82, com sede à Rua das Canelas, 
S/N, Bairro Cristo Rei, CEP 85.560-000, Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, 
representada neste ato por seu representante legal a Sr.a SANDRA  LUCIA  ZANELATO, 
residente e domiciliado na Rua Sete de Setembro, S/N — Centro, Chopinzinho, Paraná, 
portador da Cédula de Identidade RG n.° 6.808.287-0 e CPF n.°  023.395.739 — 12, pela 

presente: 
Por este instrumento particular de procuração, a empresa acima qualificada, nomeia 

e constitui seu bastante procurador, o Sr. LEONIR FERRI, portador da Cédula de Identidade 
RG n.° 3.502.577-4 e CPF n.° 500.601.989-15, a quem confere amplos poderes para 
representar a empresa perante O Departamento de Licitações do Município de Chopinzinho, 
no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 113/2019, com poderes para 
tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar 
DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, 
ENVELOPE "A" — "PROPOSTA DE PREÇOS" e ENVELOPE "B" — "DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO", em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) 
etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de 
lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor 
recurso administrativo ao final da sessão, manifesta -se imediata e motivadamente sobre a 
intenção de interpor recurso administrativo I da sessão, assinar a ata da sessão, 
prestar todos os esclarecimentos solicitadØ pe,J5 PREGOEIRO, enfim, praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame, em, da Outorgante. A presente Procuração é 
válida até o dia 27 de novembro de 2019. 

CHOPINZINHO, PARA NOVEMBRO DE 2019. 
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TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°03 

Z1 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA - EPP 

CNPJ. N°09.436.05010001-90 

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de transformação de Sociedade Limitada 
para EIRELI: 
FRANCIELI APARECIDA ZANELATO ZINI, brasileira, casada comunhão parcial de bens, 
maior, empresária, nascida na cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, na data de 09 
de novembro de 1984, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda 
sob n.° 046.718.369-47, portadora da Cédula de Identidade Civil Registro Geral n° 
8.699.023-7, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Paraná, data de 
expedição 29/03/1999, residente e domiciliada na cidade de Chopinzinho, Estado do 
Paraná, na Rua Rio de Janeiro. 6062, casa, Bairro Cristo Rei, CEP: 85.560-000. 
SANDRA  LUCIA  ZANELATO, brasileira, separada judicialmente, maior, empresária, 
nascida na cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, na data de 23 de abril de 1979, 
inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob n.° 023.395.739-
12, portadora da Cédula de Identidade Civil Registro Geral n°6.808.287-O, expedida pela 
Secretaria de Segurança Pública do Paraná, data de expedição 07/07/2010, residente e 
domiciliada na cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, na Rua Sete de Setembro, 
3835, centro, CEP: 85.560-000: sócias componentes da sociedade limitada que gira, sob 
o nome empresarial de Z1 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA- EPP, com sede 
e foro nesta cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, na Rua das Canelas 
Prolongamento, s/n, Bairro Cristo Rei, Chopinzinho/PR, CEP 85560-000, consoante 
contrato social, devidamente arquivado na Junta Comercial do Paraná, sob o n° 
41207737618, por decisão de 24 de outubro de 2013, inscrita no CNPJ sob o n° 
09.436_050/0001-90. resolvem assim alterar o contrato social: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Retira-se da sociedade a sócia FRANCIEL1 APARECIDA 
ZANELATO ZINI, que vende e transfere todas as suas quotas de capital no montante de 
6.000(seis mil) quotas, no valor de R$ 6.000,00(seis mil reais), transferindo a sócia, 
SANDRA  LUCIA  ZANELATO, acima qualificada, a totalidade de suas quotas, que por 
estar pagos e satisfeitos, dá a mesma a plena, geral e irrevogável quitação. 
PARAGRAFO PRIMEIRO - 0 capital social continua inalterado em seu valor, tanto na 
quantidade de quotas, quanto no valor de cada quota. 

CLAUSULA SEGUNDA — A soda remanescente transforma seu registro de Sociedade 
Limitada em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI, 
que passará a ter um novo NIRE após o registro na Junta Comercial do Paraná, a qual se 
regerá, doravante pelo ato Constitutivo, consoante a faculdade prevista no parágrafo 
único, do artigo 1033 e 980 A da Lei n° 10406/02  CC,  resolve: 

39L'  

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 25/07/2018 14:28 SOB N" 41600738128. 
PROTOCOLO: 183276680 DE 09/07/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11802967243.  NIPS:  41600738128. 
Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS EIRELI 

Libertad  Bogus  
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 25/07/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANÁ 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°03 

Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PEÇAS LTDA - EPP 

CNPJ. N° 09.436.050/0001-90 

CLAUSULA TERCEIRA — Fica transformada esta sociedade em EMPRESA INDIVIDUAL 
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI, sob a denominação de Z1 INDUSTRIA 
E COMÉRCIO DE PEÇAS EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações 
pertinentes. 

CLAUSULA QUARTA - 0 acervo desta Empresa, no valor de R$ 120.000,00(cento e 
vinte mil reais), dividido em 120.000(cento e vinte mil) quotas no valor nominal de R$ 
1,00(um real), passa a constituir o capital da EIRELI, mencionada na cláusula anterior. 

TITULAR N° DE QUOTAS I % 1 CAPITAL R$ 
SANDRA LUCIA ZAN ELATO  120.000 100 I R$120.000,00 I  

CLAUSULA QUINTA — Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo da 
referida EIRELI, com o teor seguinte. 

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA, DENOMINADA 

Z1 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS EIRELI 

CNPJ 09.436.050/0001-90 

SANDRA  LUCIA  ZANELATO, brasileira, separada judicialmente, maior, empresária, 
nascida na cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, na data de 23 de abril de 1979, 
inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob n.° 023.395.739-
12, portadora da Cédula de Identidade Civil Registro Geral n° 6.808.287-0, expedida pela 
Secretaria de Segurança Pública do Paraná, data de expedição 07/07/2010, residente e 
domiciliada na cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, na Rua Sete de Setembro, 
3835, centro, CEP: 85.560-000, RESOLVE constituir uma EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI, inscrita no CNPJ sob n° 09.436.050/0001-90, 
que passará a reger-se pelo que esta contido nas cláusulas a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade constituída sob a forma de sociedade empresária 
limitada EIRELI, e com a denominação Z1 INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS 
EIRELI, CNPJ sob n.° 09.436.050/0001-90, data da constituição, 12/03/2008, será regida 
por este ato constitutivo, pelo Código Civil, Lei 10.406/2002.  

=OM 4111111111E1  

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 25/07/2018 14:28 SOB N 41600738128. 
PROTOCOLO: 183276680 DE 09/07/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11802967243. MIRE: 41600738128. 
21 INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS EIRELI 

z7") 

Libertad  Bogus  
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 25/07/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°03 

Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PEÇAS LTDA - EPP 

CNPJ. N° 09.436.050/0001-90 

CLAUSULA SEGUNDA — 0 prazo de duração da EIRELI é de tempo indeterminado e o 
inicio das operações sociais, para todos os efeitos, é a data de 12/03/2008, data do 
registro do instrumento constitutivo. 
É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ou 
impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para 
atender uma nova situação. 

CLAUSULA TERCEIRA - A EIRELI terá a sua sede na cidade de Chopinzinho, Estado do 
Paraná, a Rua das Canelas, s/n, sala 04, Bairro Cristo Rei, CEP 85.560-000, que é seu 
domicilio, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais em 
qualquer parte do território Nacional. 

CLAUSULA QUARTA — A EIRELI, representada por sua titular, declara, sob as penas da 
Lei, que se enquadra na condição de Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

CLAUSULA QUINTA - 0 objeto da EIRELI  sera:  comércio varejista de peças e 
acessórios novos, mecânicos e elétricos para veículos automotores(4530-7/03); comércio 
varejista de materiais hidráulicos(4744-0/03); indústria de peças e acessórios para 
máquinas e equipamentos pesados e veículos automotores(2854-2/00); Comércio 
varejista de maquinas e equipamentos agrícolas novos e usados(4789-0/99); manutenção 
e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos(3314-7/02); conserto, 
manutenção e reparação mecânica de veículos automotores(4520-0/01); comércio 
varejista de peças e acessórios usados para veículos automotores(4530-7/04); serviços 
de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores(4520-
0/07); comércio varejista de lubrificantes(4732-6/00); serviço de manutenção e reparação 
elétrica de veículos automotores(45.20-0/03) 

CLAUSULA SEXTA - 0 capital da EIRELI na importância de R$ 120.000,00(cento e vinte 
mil reais), dividido em quotas de valor nominal de R$ 1,00(um real), o qual está totalmente 
integralizado, em moeda corrente do Pais. 

TITULAR I N° DE QUOTAS CAPITAL R$ 
SANDRA LUCIA ZANELATO 120.000 100 R$120.000,00 

1
411.02:MMEMI 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANÁ  

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 25/07/2018 14:28 SOB N' 41600738128. 
PROTOCOLO: 183276680 DE 09/07/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11802967243. NIRE: 41600738128. 
Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS EIRELI 

Libertad  Bogus  
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 25/07/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovagAo de sua autenticidade nos respectivos portais. 
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TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°03 

Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PEÇAS  LTDA - EPP 

CNPJ. N°09.436.050/0001-90 

CLAUSULA SÉTIMA - A responsabilidade da titular é limitada ao capital integralizado da 
empresa que será regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e supletivamente pela 
lei da Sociedade Anônima. 

CLAUSULA OITAVA - A administração da EIRELI caberá a titular SANDRA  LUCIA  
ZANELATO, dispensada de caução, a quem caberá dentre outras atribuições, a 
representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta EIRELI, sendo a 
responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado. 
Parágrafo Primeiro - 0 titular poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró-labore", 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
Parágrafo Segundo - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir 
procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no instrumento de mandato, 
os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de 
mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 

CLAUSULA NONA - O termino de cada exercício social será encerrado em 31 de 
dezembro do ano civil, com a apuração do balanço patrimonial e resultado econômico do 
ano fiscal, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas. 

CLAUSULA DÉCIMA - Falecendo ou interditado o titular da EIRELI, a empresa 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com 
base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 
Parágrafo único: 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
EIRELI se resolva em relação a seu titular. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- A titular declara sob as penas da lei, que não está 
impedida, por lei especial, e nem condenada ou que se encontra sob os efeitos de 
condenação, que a proiba de exercer a administração desta EIRELI, bem como não está 
impedida, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato. ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Artigo1.011, § 1°, CC/2002). 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O endereço da titular, constantes do ato constitutivo 
ou de sua última alteração serão válidos para o encaminhamento de convocações, cartas, 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 25/07/2018 14:28 SOB N 41600738128. 
PROTOCOLO: 183276680 DE 09/07/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

V 11802967243. NIRE: 41600738128. 

1.111111U.1.1.  Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS EIRELI 

JUNTA COMERCIAL 
040PARANK Liber  tad Bogus  

SECRETARIA-GERAL 
CURITIBA, 25/07/2018 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovagAo de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°03 

Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PEÇAS LIDA - EPP 

CNPJ. N° 09.436.050/0001-90 

avisos e  etc.,  relativos a atos societários de seu interesse. A responsabilidade de 
informação de alterações destes endereços e exclusiva do titular, que deverá fazê-lo por 
escrito. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Declara a titular da EIRELI, para os devidos fins e 
efeitos de direito, que a mesma não participa de nenhuma outra empresa, ou pessoa 
jurídica dessa modalidade. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: A titular elege o Foro da Comarca de Chopinzinho, 
Estado do Paraná, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
E por estar assim justo e decidido, lavra, data e assina o presente instrumento de Ato 
Constitutivo de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada EIRELI, elaborado em 
via única, para que valha na melhor forma do direito. sendo destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná, obrigando-se fielmente pôr si e 
seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Chopinzinho, 04 de julho de 2018. 

L) 

FRANCIELI APARECIDA ZANELATO ZINI 
CPF N°. 046 718 369-47  

SA14DFA ttSCIA ZANELATo 
7CPF N°. 023.39 739-12  
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11802967243. NIRE: 41600738128. 
Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS EIRELI 
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Z 1  
Indústria e Comércio de Pegas EIRELI 

Fone: 046 3242-1907 E-mail:comercialzini@hotmail.com  
CNPJ MF N° 09.436.050/0001-90 IE N°90434853-82 

MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E VEICULOS PESADOS E EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS, VEICULOS 
AUTOMOTORES, EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS, ACESSÓRIOS, FILTROS E 

LUBRIFICANTES, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS AGRÍCOLAS. 

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) 113/2019 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO LICITATORIO 211/2019 

DATA DA REALIZAÇÃO — 26/11/2019 
HORÁRIO DO INÍCIO DA DISPUTA: AS 09:00 HORAS 

LOCAL — PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO — PARANÁ 

OBJETO — REGISTRO REGISTRO DE PREÇOS de contratação de empresa 
especializada em manutenção preventiva e corretiva, incluindo o 
fornecimento de pegas e de eventual mão de obra para as MÁQUINAS 
PESADAS — LINHA AMARELA do Município 

ANEXO 3 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa Z1 INDÚSTRIA E COMERCIO DE PECAS EIRELI, inscrita no CNPJ n° 
09.436.050/0001-90 e Inscrição Estadual n°. 90434853-82, com sede à Rua das Canelas, 
S/N, Bairro Cristo Rei, CEP 85.560-000, Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, 
representada neste ato por seu representante legal a Sr.a SANDRA  LUCIA  ZANELATO, 
residente e domiciliado na Rua Sete de Setembro, S/N — Centro, Chopinzinho, Paraná, 
portador da Cédula de Identidade RG n.° 6.808.287-0 e CPF n.°  023.395.739 — 12, pela 
presente: 

DECLARA, nos termos do  art.  4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N.° 113/2019, cujo 
objeto é REGISTRO DE PREÇOS para Contratação de empresa especializada em 
manutenção preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de peças e de eventual mão de 
obra para as máquinas pesadas — linha amarela do Município de Chopinzinho/PR. 

CHOPINZINHO, PARANÁ NOVEMBRO DE 2019. 

r69.436.05010001-961 zi INDÚSTRIA E COM.E 10 DE PECAS EIRELI 
CNPJ N0769.436.050/0001-90 

Z1 INDÚSTRIA E COMERCIO SANDRA  LUCIA  ZANELATO / - 
DE PEÇAS EIRELI SOCIA ADM_1191 STRADORA 

RUA DAS CANELAS - PROLONGAMENTO CPF N°: 023.395.739 — 12 
BAIRRO CRISTO REI RG: 6.808.287-0 SSP/PR 

85.560-00. - CHOPiNZINHO - PR 1 

Rua das Canelas Prolongamento, S/N — Bairro Cristo Rei 
Fone: 46 3242-1907 E-mail:  comercialzini@hotmail.c  

CEP: 85.560-000 — CHOPINZINHO — PARANA 



Z 1  
Indústria e Comércio de Peças EIRELI 

393 

Fone: 046 3242-1907 E-mail:comercialzini@hotmail.com  
CNPJ MF N° 09.436.050/0001-90 IE N° 90434853-82 

MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS PESADOS E EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS, VEICULOS 
AUTOMOTORES, EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS, ACESSÓRIOS, FILTROS E 

LUBRIFICANTES, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS AGRÍCOLAS. 

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) 113/2019 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO LICITATORIO 211/2019 

DATA DA REALIZAÇÃO —26111/2019 
HORÁRIO DO INÍCIO DA DISPUTA: AS 09:00 HORAS 

LOCAL — PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO — PARANÁ 

OBJETO — REGISTRO REGISTRO DE PREÇOS de contratação de empresa 
especializada em manutenção preventiva e corretiva, incluindo o 
fornecimento de pegas e de eventual mão de obra para as MÁQUINAS 
PESADAS — LINHA AMARELA do Município 

ANEXO 7 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO EPP 

A empresa Z1 INDÚSTRIA E COMERCIO DE PECAS EIRELI, inscrita no CNPJ n° 
09.436.050/0001-90 e Inscrição Estadual n°. 90434853-82, com sede à Rua das Canelas, 
S/N, Bairro Cristo Rei, CEP 85.560-000, Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, 
representada neste ato por seu representante legal a Sr.a SANDRA  LUCIA  ZANELATO, 
residente e domiciliado na Rua Sete de Setembro, S/N — Centro, Chopinzinho, Paraná, 
portador da Cédula de Identidade RG n.° 6.808.287-0 e CPF n.° 023.395.739 — 12, pela 
presente: 

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na 
situação de empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n.° 123/06, 
alterada pela Lei Complementar n.° 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes 
que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

CHOPINZINHO, PARANÁ 26 DE NOVEMBRO DE 2019. 

1-69 436.05010001 -964 
Zi  ;TAE  commetiDÚSTRIA EOME7k10 

DE PEÇAS  UREA  
RUA DAS CANELAS- PROLONGAMENTO 

BAIRRO CRISTO REI 
c5.56o-m - CHOPMZINHO - PR RITARIA 

CONTADOR  
CRC  PR-048130/0-1 

RO 6 172 177-0 SSP/PR 
CPF 253 910 778-96 

PECAS EIRELI 
CNI2JN° 09.436.050/0001-90 
SANDRA  LUCIA  ZANELATO 
SÓCIA ADMINISTRADORA 
CPF N°: 023.395.739 — 12 
RG: 6.808.287-0 SSP/PR 

Rua das Canelas Prolongamento, S/N — Bairro Cristo Rei 
Fone: 46 3242-1907 E-mail:  comercialzini@hotmail.com  

CEP: 85.560-000 — CHOPINZINHO — PARANA 



Termino do 
Mandato 

24/10/2013  XXXXXXXXXX 

Titular 
Nome/CPF  

SANDRA LUCIA ZANELATO 
023.395.739-12 

Inicio do 
Administrador Mandato 

Sim 

'Of 

.• • 

4 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
Certificamos que as informações abaixo constam 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS EIRELI 

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA  

Número de Identificação do Registro de CNPJ Data de Arquivamento do 
Empresas - NIRE (Sede) Ato Constitutivo 

41 6 0073812-8 09.436.050/0001-90 12/03/2008 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro/Distito, Município, UF, CEP) 
RUA DAS CANELAS - PROLONGAMENTO, SN-SALA, CRISTO REI, CHOPINZINHO, PR, 85.560-000 

Objeto 
Comercio varejista de maquinas e equipamentos agrícolas novos e usados(4789-0199); 
comércio varejista de pegas e acessórios novos, mecânicos e elétricos para veículos automotores(4530-7/03); 
comércio varejista de pegas e acessórios usados para veículos automotores(4530-7/04); comercio varejista de 
lubrificantes(4732-6/00); 
comercio varejista de materiais hidraulicos(4744-0/03); 
indústria de peças e acessórios para máquinas e equipamentos pesados e veículos automotores(2854-2/00); 
manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumaticos(3314-7/02); 
conserto, manutenção e reparação mecdnica de veículos automotores(4520-0/01); 
serviço de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores(45.20-0/03); 
serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores(4520-0/07). 

Capital: R$ 120.000,00 Microempresa ou Prazo de Duração 
(CENTO E VINTE MIL REAIS) Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

PAaina: 001/ 001 
dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes  

Data de Início 
de Atividade 

12/03/2008 

Capital Integralizado: R$ 120.000,00 
(CENTO E VINTE MIL REAIS)  

Indeterminado 
Empresa de pequeno porte 

Ultimo Arquivamento 

Data: 25/07/2018 Número: 20183276680 

Ato: 

Evento (s): 

Situação 

REGISTRO ATIVO  

Status 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CHOPINZINHO - PR, 04 de novembro de 2019 
9/750287 

II 1111 H II 

 

 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO GERAL 

•••••••W 11•••••• 11011..." wymi• greariNe VOZONO 4,.••• 1.••••• 

I e w PivieN • •• •-• 



8 de 18/07/2001 

SELO 

 TO F 
DO PARANA 

• •,• ti., 

NT 

0 6 $3', 2C19 

c CUMENTO01 
O A TtNTICA 00 
I  Ni  

Fk. RI  
_ 

l'AF3.1,,IAO 

FRI49 

0 PRESENT 
REPRODUCii  

0 P 1  
MARCOS  ROGii 

S 



1 4 0 

.1. 

 

TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE - 

RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°03 

Z1 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA - EPP 

CNPJ. N° 09.436.050/0001-90 

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de transformação de Sociedade Limitada 
para EIRELI: 
FRANCIELI APARECIDA ZANELATO ZINI, brasileira, casada comunhão parcial de bens, 
maior, empresária, nascida na cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, na data de 09 
de novembro de 1984, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda 
sob n.° 046.718.369-47, portadora da Cédula de Identidade Civil Registro Geral n° 
8.699.023-7. expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Paraná, data de 
expedição 29/03/1999, residente e domiciliada na cidade de Chopinzinho, Estado do 
Paraná, na Rua Rio de Janeiro, 6062, casa, Bairro Cristo Rei, CEP: 85.560-000. 
SANDRA  LUCIA  ZANELATO, brasileira, separada judicialmente, maior, empresária, 
nascida na cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, na data de 23 de abril de 1979, 
inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob n.° 023.395.739-
12, portadora da Cédula de Identidade Civil Registro Geral n° 6.808.287-0, expedida pela 
Secretaria de Segurança Pública do Paraná, data de expedição 07/07/2010, residente e 
domiciliada na cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, na Rua Sete de Setembro, 
3835, centro, CEP: 85.560-000; sócias componentes da sociedade limitada que gira, sob 
o nome empresarial de Z1 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA- EPP, com sede 
e foro nesta cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, na Rua das Canelas 
Prolongamento, s/n, Bairro Cristo Rei, Chopinzinho/PR, CEP 85560-000, consoante 
contrato social, devidamente arquivado na Junta Comercial do Paraná, sob o n° 
41207737618, por decisão de 24 de outubro de 2013, inscrita no CNPJ sob o n° 
09.436.050/0001-90, resolvem assim alterar o contrato social: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Retira-se da sociedade a sócia FRANCIELI APARECIDA 
ZANELATO ZINI, que vende e transfere todas as suas quotas de capital no montante de 
6.000(seis mil) quotas, no valor de R$ 6.000,00(seis mil reais), transferindo a sócia, 
SANDRA  LUCIA  ZANELATO, acima qualificada, a totalidade de suas quotas, que por 
estar pagos e satisfeitos, dá a mesma a plena, geral e irrevogável quitação. 
PARAGRAFO PRIMEIRO - 0 capital social continua inalterado em seu valor, tanto na 
quantidade de quotas, quanto no valor de cada quota. 

CLAUSULA SEGUNDA — A sócia remanescente transforma seu registro de Sociedade 
Limitada em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIREL 
que passará a ter um novo NIRE após o registro na Junta Comercial do Paraná, a qual 
regerá, doravante pelo ato Constitutivo, consoante a faculdade prevista no parágr 
único, do artigo 1033 e 980A da Lei n° 10406/02  CC,  resolve:  

 

AMENS  
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4tn TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°03 

Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PEÇAS LTDA - EPP 

CNPJ. N° 09.436.050/0001-90 

CLAUSULA TERCEIRA — Fica transformada esta sociedade em EMPRESA INDIVIDUAL 
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI, sob a denominação de Z1 INDUSTRIA 
E COMÉRCIO DE PEÇAS EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações 
pertinentes. 

CLAUSULA QUARTA - 0 acervo desta Empresa, no valor de R$ 120.000,00(cento e 
vinte mil reais), dividido em 120.000(cento e vinte mil) quotas no valor nominal de R$ 
1,00(um real), passa a constituir o capital da EIRELI, mencionada na cláusula anterior. 

TITULAR II  N°  DE QUOTAS 1 °A. 1 CAPITAL R$ 
I SANDRA LUCIA ZAN ELATO 120.000 100 R$120.000,00  

CLAUSULA QUINTA — Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo da 
referida EIRELI, com o teor seguinte. 

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA, DENOMINADA 

Z1 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS EIRELI 

CNPJ 09.436.050/0001-90 

SANDRA  LUCIA  ZANELATO, brasileira, separada judicialmente, maior, empresária, 
nascida na cidade de Chopinzinho, Estado do  Parana,  na data de 23 de abril de 1979, 
inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob n.° 023.395.739-
12, portadora da Cédula de Identidade Civil Registro Geral n° 6.808.287-0, expedida pela 
Secretaria de Segurança Pública do  Parana,  data de expedição 07/07/2010, residente e 
domiciliada na cidade de Chopinzinho, Estado do  Parana,  na Rua Sete de Setembro, 
3835, centro, CEP: 85.560-000, RESOLVE constituir uma EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI, inscrita no CNPJ sob n° 09.436.050/0001-90, 
que passará a reger-se pelo que esta contido nas cláusulas a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade constituída sob a forma de sociedade empresária 
limitada EIRELI, e com a denominação Z1 INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS 
EIRELI, CNPJ sob n.° 09.436.050/0001-90, data da constituição, 12/03/2008,  sera  regida 
por este ato constitutivo, pelo Código Civil, Lei 10.406/2002. 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



TITULAR I N° DE QUOTAS 
SANDRA LUCIA ZANELATO 120.000 

% CAPITAL R$  
100 R$120.000,00  

o  

TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°03 

Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PEÇAS LTDA - EPP 

CNPJ. N° 09.436.050/0001-90 

CLAUSULA SEGUNDA — 0 prazo de duração da EIRELI é de tempo indeterminado e o 
inicio das operações sociais, para todos os efeitos, é a data de 12/03/2008, data do 
registro do instrumento constitutivo. 
É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ou 
impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para 
atender uma nova situação. 

CLAUSULA TERCEIRA - A EIRELI terá a sua sede na cidade de Chopinzinho, Estado do  
Parana,  a Rua das Canelas, s/n, sala 04, Bairro Cristo Rei, CEP 85.560-000, que é seu 
domicilio, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais em 
qualquer parte do território Nacional. 

CLAUSULA QUARTA — A EIRELI, representada por sua titular, declara, sob as penas da 
Lei, que se enquadra na condição de Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

CLAUSULA QUINTA - 0 objeto da EIRELI  sera:  comércio varejista de peças e 
acessórios novos, mecânicos e elétricos para veículos automotores(4530-7/03); comércio 
varejista de materiais hidraulicos(4744-0/03); indústria de peças e acessórios para 
máquinas e equipamentos pesados e veículos automotores(2854-2/00); Comércio 
varejista de maquinas e equipamentos agrícolas novos e usados(4789-0/99); manutenção 
e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumaticos(3314-7/02); conserto, 
manutenção e reparação mecânica de veículos automotores(4520-0/01); comercio 
varejista de peças e acessórios usados para veículos automotores(4530-7/04); serviços 
de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores(4520-
0/07); comércio varejista de lubrificantes(4732-6/00); serviço de manutenção e reparação 
elétrica de veículos automotores(45.20-0/03) 

CLAUSULA SEXTA - O capital da EIRELI na importância de R$ 120.000,00(cento e vinte 
mil reais), dividido em quotas de valor nominal de R$ 1,00(um real), o qual esta totalmente 
integralizado, em moeda corrente do Pais. 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 03 

Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PEÇAS LTDA - EPP 

CNPJ. N° 09.436.050/0001-90 

CLAUSULA SÉTIMA - A responsabilidade da titular é limitada ao capital integralizado da 
empresa que  sera  regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e supletivamente pela 
lei da Sociedade Anônima. 

CLAUSULA OITAVA - A administração da EIRELI caberá a titular SANDRA  LUCIA  
ZANELATO, dispensada de caução, a quem caberá dentre outras atribuições, a 
representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta EIRELI, sendo a 
responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado. 
Parágrafo Primeiro - 0 titular poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró-labore", 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
Parágrafo Segundo - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir 
procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no instrumento de mandato, 
os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de 
mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 

CLAUSULA NONA - 0 término de cada exercício social  sera  encerrado em 31 de 
dezembro do ano civil, com a apuração do balanço patrimonial e resultado econômico do 
ano fiscal, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas. 

CLAUSULA DÉCIMA - Falecendo ou interditado o titular da EIRELI, a empresa 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres  sera  apurado e liquidado com 
base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 
Parágrafo único: 0 mesmo procedimento  sera  adotado em outros casos em que a 
EIRELI se resolva em relação a seu titular. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- A titular declara sob as penas da lei, que não esta 
impedida, por lei especial, e nem condenada ou que se encontra sob os efeitos de 
condenação, que a proíba de exercer a administração desta EIRELI, bem como não esta 
impedida, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno. concussão, peculato. ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Artigo1.011, § 1°, CC/2002). 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O endereço da titular, constantes do ato constitutiv 
ou de sua última alteração serão válidos para o encaminhamento de convocações, cartas 
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TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE 405 
RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°03 

Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PEÇAS LIDA - EPP 

CNPJ. N° 09.436.050/0001-90 

avisos e  etc.,  relativos a atos societários de seu interesse. A responsabilidade de 
informação de alterações destes endereços e exclusiva do titular, que deverá fazê-lo por 
escrito. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Declara a titular da EIRELI, para os devidos fins e 
efeitos de direito, que a mesma não participa de nenhuma outra empresa, ou pessoa 
jurídica dessa modalidade. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: A titular elege o Foro da Comarca de Chopinzinho, 
(6.) Estado do Paraná, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para o 

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
E por estar assim justo e decidido, lavra, data e assina o presente instrumento de Ato 
Constitutivo de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada EIRELI, elaborado em 
via única, para que valha na melhor forma do direito, sendo destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná, obrigando-se fielmente pôr si e 
seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Chopinzinho, 04 de julho de 2018. 

FRANCIELI APARECIDA ZANELATO ZINI SANDRA WCIA ZANELATO 

e 
CPF N° 046 718 369-47 7CPF 

miscam Acmes 
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21/11/2019  Receita Federal do Brasil 

4s REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL --,, • ,--=- 
.*-.J  . CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

09.436.050/0001-90 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

12/03/2008 

NOME EMPRESARIAL 

Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

Z1 AGRICOLA 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.30-7-03 - Comércio a varejo de pegas e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
28.54-2-00 - Fabricação de máquinas e equipamentos para terraplenagem, pavimentação e construção, peças e 
acessórios, exceto tratores 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
33.14-7-02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.30-7-04 - Comércio a varejo de pegas e acessórios usados para veículos automotores 
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 
47.32-6-00 - Comercio varejista de lubrificantes 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

R DAS CANELAS - PROLONGAMENTO 
NUMERO 

S/N 
COMPLEMENTO 

SALA 

CEP 

85.560-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CRISTO REI 
MUNICÍPIO 

CHOPINZINHO 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE 

(46) 9913-6682 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

12/03/2008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
110111.1Hrit 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
1 rirkirirklelr 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 21/11/2019 às 15: 51:19 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cripkeva/Cryjreva_Solicitacao.asp  



21/11/2019 Detalhamerills Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inideineas e Susi - CEIS - Portal da transparência 

FILTROS APLICADOS: 

Busca livre: 09436050000190 

LIMPAR 

Data da consulta: 21/11/201916:52:36 

Data da última atualiza0o: 21/11/2019 12:00:04 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE SANCIONADORA TIPO DA SANÇÃO DATA DE PUBLICAÇÃO DA SAN910 

Nenhum registro encontrado 

-- 1/1  1/1 



Pesquisa Impedidos de Licitar 
Fornecedor  

Tipo documento CNPJ 

Nome 

• Número documento 09436050000190 

21/11/2019 Cadastro Impedidos Licitar e Contratar 

TCEPR 4 0 . 1 

"  

Consulta de Impedidos de Licitar 

Período publicação : de até 

Data de Inicio Impedimento: de até 

Data de Fim Impedimento: de até 

Pesqtsisar 1 

• NENHUM ITEM ENCONTRADO PARA 0 CNPJ: 09436050000190! 

• 

https://servicos.tce.pr.gov.britcepr/municipal/ail/ConsultarlmpedidosWeb.aspx  



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (21/11/2019 As 17:08) não consta registro no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao 

CNPJ n° 09.436.050/0001-90. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: http://www.cnj.ius.br  
através do número de controle: 5DD6.E093.59D2.E283 

Gerado em: 21/11/2019 as 17:08:03 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 
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PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Chopinzinho - Estado do Paraná 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

Rua 14 de Dezembro, 3615- CEP 85.560-000 - Telefone: (46) 3242-1543 
0 Senhor é meu Pastor e nada me faltará. Guia pelas veredas da Justiça, por amor do seu Nome. SI 23 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Número: 201911041435278400661 

** RAQUEL TEIXEIRA DE LIMA DALMUT **, Distribuidor e anexos da Comarca 
de Chopinzinho, Estado do  Parana, etc...  

CERTIFIC A, a pedido verbal de parte interessada, que revendo no Cartório a 
seu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CIVEIS,nos mesmos constatou a INEXISTÊNCIA, de 
quaisquer pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL e EXTRAJUDICIAL (Lei n° 
11.101/2005) contra: 

Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA ME 

CNPJ: 09.436.050/0001-90 

Observações: 

N50 Há 

*" Buscas Efetuadas nos Últimos 40 anos. 

"Esta CERTIDÃO não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa cujo nome foi pesquisado figura como Autor(a). 

0 referido é verdade e da fé. 

Chopinzinho/PR, segun eira, 4 de mbro de 2019. 

Raquel Teixeira de Lima DalMut 
titular 
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Z 1  
Indústria e Comércio de Pegas EIRELI 

4  

rf):\ 

Fone: 046 3242-1907 E-mail:comercialzini@hotmail.com  
CNPJ MF N° 09.436.050/0001-90 IE N° 90434853-82 

MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E VEICULOS PESADOS E EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS, VEICULOS 
AUTOMOTORES, EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS, ACESSÓRIOS, FILTROS E 

LUBRIFICANTES, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS AGRÍCOLAS. 

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) 113/2019 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO LICITATORIO 211/2019 

DATA DA REALIZAÇÃO — 26/11/2019 
HORÁRIO DO INÍCIO DA DISPUTA: AS 09:00 HORAS 

LOCAL — PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO — PARANÁ 

OBJETO — REGISTRO REGISTRO DE PREÇOS de contratação de empresa 
especializada em manutenção preventiva e corretiva, incluindo o 
fornecimento de pegas e de eventual mão de obra para as MÁQUINAS 
PESADAS — LINHA AMARELA do Município 

ANEXO 7 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO EPP 

A empresa Z1 INDÚSTRIA E COMERCIO DE PECAS EIRELI, inscrita no CNPJ n° 
09.436.050/0001-90 e Inscrição Estadual n°. 90434853-82, com sede à Rua das Canelas, 
S/N, Bairro Cristo Rei, CEP 85.560-000, Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, 
representada neste ato por seu representante legal a Sr.a SANDRA  LUCIA  ZANELATO, 
residente e domiciliado na Rua Sete de Setembro, S/N — Centro, Chopinzinho, Paraná, 
portador da Cédula de Identidade RG n.° 6.808.287-0 e CPF n.° 023.395.739 — 12, pela 
presente: 

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na 
situação de empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n.° 123/06, 
alterada pela Lei Complementar n.° 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes 
que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

CHOPINZINHO, PARANÁ 26 DE NOVEMBRO DE 2019. 

r09A36 3F4niNui , 
tIDUSTRIA E COME pi DE PECAS EIRELI 

INDOURIA E COMERCIO 
SANDRA  LUCIA  NELATO 

ITN  FONTANA 

CNR041°,08.4361/0001-90 
21 

DE PEÇAS EIRELI SÓCIA ADMINISTRADORA  
CRC  PR-048130/0-1 

RUA DAS CANELAS • PROLONGAMENTO 
BAIRRO CRISTO CPF N°: 023.395.739 — 12 

RG: 6.808.287-0 SSP/PR R9.  6 172 177-0 S8P/PR 

CONTADOR 

85.560-J01- C140PVINHO  
Obb  dig  -rap:Rg 

// 

Fone: 46 3242-1907 
Rua das Canelas Prolongamento, SiN7(13a.  o Cristo Rei 

' E 'ail:  comercialzini@hotmail. 
CEP: 85.560-000 — CHOPINZINHO — PARANA 



20/08/2019  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS EIRELI 
CNPJ: 09.436.050/0001-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a'  ad  do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 18:10:33 do dia 20/08/2019 <hora e data de  Brasilia>.  
Válida até 16/02/2020. 
Código de controle da certidão: 974F.CA88.ADOA.3CA5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Ill 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 020459928-59 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 09.436.050/0001-90 
Nome: Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS EIRELI 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 18/12/2019 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.prgov.br  

(LI  

Pagina 1 de 1 
Emiado via  Internet  Pública (20,98/2019 18:08:56) 



Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Fone (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8620 - Rua Miguel Procópio Kuipel, 3811 
85560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

4 ti 

   

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS PARA EMPRESAS 

CERTIDÃO NUMERO 
05560/2019 

N* CADASTRO DA EMPRESA 2193-0 

LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA 
Razão Social: Zl INDUSTRIA E COMERCIO DE PEÇAS EIRELI 
CPF/CNPJ • 09.436.050/0001-90 RG/Inscr  
Endereço  RUA DAS CANELAS Número  
Bairro  CRISTO REI CEP • 85560000 
Cidade  CHOPINZINHO UF - PR 

ALVARÁ N°...: 043/2008 

FINALIDADE: PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE. 
REQUERENTE: 0 MESMO 
OBSERVAÇÃO: 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgAos competentes desta Prefeitura no cadastro económico do sujeito passivo acima 
identificado, que NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a Tributos Municipais inscritos 
ou não em Divida Ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dividas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

Esta certidão poderá ter a verificação de sua autenticidade na  Internet,  no endereço 
<http://www.chopinzinho.pr.gov.br/portal/>. 

Certidão emitida com basé,na Lei Municipal. 
Emitida em: 14/10/2019. / 
Ano/Número da certidão  2019/5560 
Código de autenticidade da certidão: 352387022974478 

A presente CERTIDÃO tem validade por 60 (SESSENTA) dias. 

Chopinzinho, Pr, 14 de Outubro de 2019. 



CA1XA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 09.436.050/0001-90 

Razão sociai:n INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LIDA EPP 

Endereço: RUA DAS CANELAS SN SALA / CRISTO REI / CHOPINZINHO / PR / 85560-
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:31/10/2019 a 29/11/2019 /  

Certificação Número: 2019103102314094963186 

Informação obtida em 31/10/2019 11:26:33 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

31/10/2019 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

 

Imprimir 4 1  6 

https://consulta-crf.caixa.gov.briconsultacrf/pages/impressaojsf  1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: Zl INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 09.436.050/0001-90 

Certidão n°: 180726117/2019 
Expedição: 20/08/2019 As 18:14:30 
Validade: 15/02/2020Ir- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

09.436.050/0001-90, 140 CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores A data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFMOD4A0 MMOMUMME 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

execução de acordos firmados perante o Ministério Público  
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉNICA 

O Município de Chopinzinho - Paraná/ Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ n° 

76.995.414/0001-60, através do seu Scretário Municipal de Viação e Serviços Urbanos, 

Geraldo Olivo, inscrito no CPF sob n° 780.414.069-04, DECLARA para os devidos fins e sob 

as penas da lei, que a empresa Z1 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA ME, inscrita 

no CNPJ n° 09.436.050/001-90 e Inscrição Estadual n° 9043485383, com sede à Rua das 

Canelas , SN - Bairro Cristo Rei - CEP 85.560-000, neste Municipo de Chopinzinho, Estado 

do Paraná, é empresa do Ramo de atividade de Venda de Peças e Acessórios para Máquinas 

Pesadas, Equipamentos Rodoviários e Veículos Pesados Caminhões e Prestação de Serviço 

dek..Mão de Obra Serviços Mecânicos em Equipamentos Rodoviários, Máquinas Pesadas e 

Veiculo Pesados Caminhões. 

Atestamos ainda que a referida empresa quando vencedora do processo licitatório, 

Pregão Presencial 070/2018, Ata de Registro de preços 324/2018 - objeto - Registro de 

Preços para Contratação de Empresa Especializada em Manutenção Preventiva e Corretiva, 

incluindo o Fornecimento de Peças e Mão de Obra para as Máquinas Pesadas, junto a esta 

municipalidade cumpriu fielmente todos os prazos e entrega das quantidades das peças, 

produtos e serviços mecânicos, de acdrdo com o especificado nas propostas de  preps  

apresentadas, não causando nenhum transtorno a esta municipalidade, servindo o 

presente como ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA. 

Sendo o presente expressão da verdade e da fé. 

Chopinzinho, 11 de setembro de 2019. 

Secre 
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Z 1  
Indústria e Comércio de  Peps  EIRELI 

Fone: 046 3242-1907 E-mail:comercialzini@hotmail.com  
CNPJ MF N° 09.436.050/0001-90 IE N° 90434853-82 

MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E VEICULOS PESADOS E EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS, VEICULOS 
AUTOMOTORES, EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS, ACESSÓRIOS, FILTROS E 

LUBRIFICANTES, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS AGRICOLAS. 

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) 113/2019 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO LICITATORIO 211/2019 

DATA DA REALIZAÇÃO — 26/11/2019 
HORÁRIO DO INÍCIO DA DISPUTA: AS 09:00 HORAS 

LOCAL — PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO — PARANÁ 

OBJETO — REGISTRO REGISTRO DE PREÇOS de contratação de empresa 
especializada em manutenção preventiva e corretiva, incluindo o 
fornecimento de pegas e de eventual mão de obra para as MÁQUINAS 
PESADAS — LINHA AMARELA do Município 

ANEXO 8 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL 

A empresa Z1 INDÚSTRIA E COMERCIO DE PECAS EIRELI, inscrita no CNPJ n° 
09.436.050/0001-90 e Inscrição Estadual n°. 90434853-82, com sede à Rua das Canelas, 
S/N, Bairro Cristo Rei, CEP 85.560-000, Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, 
representada neste ato por seu representante legal a Sr.a SANDRA  LUCIA  ZANELATO, 
residente e domiciliado na Rua Sete de Setembro, S/N — Centro, Chopinzinho, Paraná, 
portador da Cédula de Identidade RG n.° 6.808.287-0 e CPF n.° 023.395.739 — 12, pela 
presente: 

DECLARA, que a empresa possui capacidade técnica operacional, relativa 
execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional de características 
semelhantes. 

CHOPINZINHO, PARANÁ 26 DE NOVEMBRO DE 2019. 

49.436.,'450/0001-961  
zliNDOSTRIA E COMERCIO 

DE PEÇAS EIRELI 
RUA DAS CANELAS -PROLONGAMENTO BAIRRO CRISTO REI L Z560,30 • .::HOPiNZINHO - PR 

Z1 INDÚSTRI COMECIO D ECAS EIRELI 
CNPJ N° 09.436.050/0001-90 
SANDRA LUCIA ZANEATO  
SÓCIA  ADMIN1STRADORA 
CPF N°: 023.395.739 — 12 
RG: 6.808.287-0 SSP/PR 

Rua das Canelas Prolongamento, S/N —,Bairro Cristo Rei 
Fone: 46 3242-1907 E-mail:  comercialzini@hotmail.com  

CEP: 85.560-000 — CHOPINZINHO — PARANA 



SANDRA  LUCIA  ZANELATO 
SÓCIA ADMINISTRADORA 
CPF N°: 023.395.739 — 12 
RG: 6.808.287-0 SSP/PR 

Z 1  
Indústria e Comercio de Pegas EIRELI 

Fone: 046 3242-1907 E-mail:comercialzini@hotmail.com  
CNPJ MF N° 09.436.050/0001-90 IE N° 90434853-82 

MANUTENÇÃO DE MAQUINAS E VEÍCULOS PESADOS E EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS, VEICULOS 
AUTOMOTORES, EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS, ACESSÓRIOS, FILTROS E 

LUBRIFICANTES, EQUIPAMENTOS E MAQUINAS AGRÍCOLAS. 

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) 113/2019 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO LICITATORIO 211/2019 

DATA DA REALIZAÇÃO —26/1112019 
HORÁRIO DO INÍCIO DA DISPUTA: AS 09:00 HORAS 

LOCAL — PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO — PARANÁ 

OBJETO — REGISTRO REGISTRO DE PREÇOS de contratação de empresa 
especializada em manutenção preventiva e corretiva, incluindo o 
fornecimento de pegas e de eventual mão de obra para as MÁQUINAS 
PESADAS — LINHA AMARELA do Município 

ANEXO 9 

DECLARAÇÃO DE ESTRUTURA E SUPORTE TÉCNICO 

A empresa Z1 INDÚSTRIA E COMERCIO DE PECAS EIRELI, inscrita no CNPJ n° 
09.436.050/0001-90 e Inscrição Estadual n°. 90434853-82, com sede à Rua das Canelas, 
S/N, Bairro Cristo Rei, CEP 85.560-000, Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, 
representada neste ato por seu representante legal a Sr.a SANDRA  LUCIA  ZANELATO, 
residente e domiciliado na Rua Sete de Setembro, S/N — Centro, Chopinzinho, Paraná, 
portador da Cédula de Identidade RG n.° 6.808.287-0 e CPF n.° 023.395.739 — 12, pela 
presente: 

DECLARA, que a empresa possui as condições mínimas de estrutura e suporte, 
para execução dos serviços, como equipamentos, veículo(s), ferramental, e equipe técnica 
especializada, a seguir descritos, necessários a perfeita execução do objeto desta licitação, 
em atendimento ao exigido no Edital e Anexo I do PREGÃO PRESENCIAL N° 113/2019: 
a) estacionamento coberto para acomodação das máquinas em segurança; 
b) 01(um)  box;  
c) manômetros (medidor de pressão do óleo lubrificante,-  r-ra7-1;inissão/hidráulico, 
pressão de linha de combustível e compressão de cilindros,  etc.);  
d) scanner  para eletrônicos; 
e) veiculo(s) para socorro / atendimento de campo / transporte; 
f) ferramental e equipamento apropriado; 
g) mecânicos especializados e treinados na mar 

CHOPINZINHO, PARANÁ 26 DE EMBRO DE 2019. 

Fone: 46 3242-1907 

rij 9 4.38 Z1 INDÚSTRIA E CÕMERC PECAS EIRELI ju-d,,86 
CNPJ N° 09.436.050/0001-90 ZI INDÚSTRIA E COM  

ERCIC 
DE PEÇAS EIRELI 

RUA DAS CANELAS PROLONGA MENTO 
BAIRRO CRISTO REI 

85•560-JOI CHOPiNZINHO 
-PR 

Rua das Canelas Prolongamento, S/N — o Cristo Rei 
E-mail:comercialzini@hotmail.com  

CEP: 85.560-000 — CHOPINZINHO — PARANA 
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Z 1  
Indústria e Comércio de Pegas EIRELI 

42 i 
Fone: 046 3242-1907 E-mail:comercialzini@hotmail.com  
CNPJ MF N° 09.436.050/0001-90 IE N° 90434853-82 

MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS PESADOS E EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS, VEÍCULOS 
AUTOMOTORES, EQUIPAMENTOS AGRiCOLAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS, ACESSÓRIOS, FILTROS E 

LUBRIFICANTES, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS AGRÍCOLAS. 

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) 113/2019 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO LICITATORIO 211/2019 

DATA DA REALIZAÇÃO —26/1112019 
HORÁRIO DO INÍCIO DA DISPUTA: AS 09:00 HORAS 

LOCAL — PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO — PARANÁ 

1rYyi 

OBJETO — REGISTRO REGISTRO DE PREÇOS de contratação de empresa 
especializada em manutenção preventiva e corretiva, incluindo o 
fornecimento de peças e de eventual mão de obra para as MÁQUINAS 
PESADAS — LINHA AMARELA do Município 

ANEXO 5 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA 

NAS VEDAÇÕES DO INCISO  III  DO  ART.  90  DA LEI FEDERAL 8.666/93 

A empresa Z1 INDÚSTRIA E COMERCIO DE PECAS EIRELI, inscrita no CNPJ n° 
09.436.050/0001-90 e Inscrição Estadual n°. 90434853-82, com sede à Rua das Canelas, 
S/N, Bairro Cristo Rei, CEP 85.560-000, Município de Chopinzinho, Estado do  Parana,  
representada neste ato por seu representante legal a Sr.a SANDRA  LUCIA  ZANELATO, 
residente e domiciliado na Rua Sete de Setembro, S/N — Centro, Chopinzinho,  Parana,  
portador da Cédula de Identidade RG n.° 6.808.287-0 e CPF n.° 023.395.739 — 12, pela 
presente: 

DECLARA, sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável 
técnico ou legal da referida empresa NA° possuem grau de parentesco consanguíneo 
(cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 
3° grau com as seguintes autoridades e servidores públicos: 
a) Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do 
Município; 
b) Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros; 
c) Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou 
comissionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em 
processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra 
autoridade ligada à contratação, responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente 
pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que possa caracterizar 
nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante n° 13 
do STF, Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do  Parana;  ressaltamos o 
entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-
4/Paranavai-PR-4a Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 
licitatório sob a modalidade Pregão Presencial 113/2019, instaurada pelo Município dez 

Rua das Canelas Prolongamento,  SIN—  Bairro Cristo Rei 
Fone: 46 3242-1907 E-mail:  comercialzini@hotrnail.com  

CEP: 85.560-000 — C‘INZINHO — PARANA 



Z 1  
Indústria e Comércio de Pegas EIRELI 

Fone: 046 3242-1907 
CNPJ MF N° 09.436.050/0001-90 

MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E VEICULOS PESADOS E EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS, VEICULOS 
AUTOMOTORES, EQUIPAMENTOS AGRiCOLAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS, ACESSÓRIOS, FILTROS E 

LUBRIFICANTES, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS AGRÍCOLAS. 

Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis técnicos ou legal da 
referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação, conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firma o presente. 

CHOPINZINHO, PARANÁ 26 DE NOVEMBRO DE 2019. 

Z1 INDÚSTRIA E CO 0 DE PECAS EIRELI 
CNPJ/WQ9,436.050/0001-90 
SANDRA  LUCIA  ZANELATO 
SÓCIA ADMINISTRADORA 

N°: 023.395.739 — 12 
RG:\6.808.287-0 SSP/PR 

rbA36.050/0001-961  
7.1 INDÚSTRIA E COMERCIO 

DE PEÇAS EIRELI 
RUA DAS CANELAS. PROLONGAMENTO 

BAIRRO CRISTO REI 
L. 85.560-al  • CHONNZINHO - PR .1 

Rua das Canelas Prolongamento,  SIN  — Bairro Cristo Rei 
Fone: 46 3242-1907 E-tniil: comercialzini@hotmail.com  

CEP: 85.560-000 — CHOPINZINHO — PA-WANÁ 

E-mail:comercialzini@hotmail.com  
IE N° 90434853-82 



Z1 INDÚSTRIA VCOMERCID PECAS EIRELI 
CNPJ N° 09.436,050/0001-90 

„SANDRA LUCIA—ZANELATO 
SÓCIA ADMINISTRADORA 
CPF N°: 023.395.739 — 12 
RG: 6.808.287-0 SSP/PR 

ra9.436.050/0001-961  
zi ;NDOSTRIA E COMÉRCIO 

DE PEÇAS EIRELI 
RUA DAS CANELAS - PROLONGAMENTO 

BAIRRO  MST°  RE: 
C5.56C-Jet • CHCKNZINHO -PR 

...I 

Z1  
Indústria e Comércio de Pegas EIRELI 

423 

Fone: 046 3242-1907 E-mail:comercialzini@hotmail.com  
CNPJ MF N° 09.436.050/0001-90 IE N° 90434853-82 

MANUTENÇÃO DE MAQUINAS E VEÍCULOS PESADOS E EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS, VElCULOS 
AUTOMOTORES, EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS, ACESSÓRIOS, FILTROS E 

LUBRIFICANTES, EQUIPAMENTOS E MAQUINAS AGRiCOLAS. 

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) 113/2019 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO LICITATORIO 211/2019 

DATA DA REALIZAÇÃO — 26/11/2019 
HORÁRIO DO INÍCIO DA DISPUTA: AS 09:00 HORAS 

LOCAL — PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO — PARANÁ 

OBJETO — REGISTRO REGISTRO DE PREÇOS de contratação de empresa 
especializada em manutenção preventiva e corretiva, incluindo o 
fornecimento de pegas e de eventual mão de obra para as MÁQUINAS 
PESADAS — LINHA AMARELA do Município 

ANEXO 6 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENÇÃO 
AO DISPOSTO NO  ART.  7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

A empresa Z1 INDÚSTRIA E COMERCIO DE PECAS EIRELI, inscrita no CNPJ n° 
09.436.050/0001-90 e Inscrição Estadual n°. 90434853-82, com sede a Rua das Canelas, 
S/N, Bairro Cristo Rei, CEP 85.560-000, Município de Chopinzinho, Estado do  Parana,  
representada neste ato por seu representante legal a Sr.a SANDRA  LUCIA  ZANELATO, 
residente e domiciliado na Rua Sete de Setembro, S/N — Centro, Chopinzinho,  Parana,  
portador da Cédula de Identidade RG n.° 6.808.287-0 e CPF n.° 023.395.739 — 12, pela 
presente: 

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 
1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e que não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

CHOPINZINHO, PARANÁ 26 DE4OVEMBRO DE 2019. 

Fone: 46 3242-1907 
Rua das Canelas Prolongamento, S/..-= Batrr;6tisto Rei  

E-mail:  comercialzini@hotmail.com  
CEP: 85.560-000 — CHOPINZINHO — PARANA 
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Z 1  
Indústria e Comércio de Pegas EIRELI 

4 2 /, 

raN 
Fone: 046 3242-1907 E-mail:comercialzini@hotmail.com  
CNPJ MF N° 09.436.050/0001-90 IE N° 90434853-82 

MANUTENÇÃO DE MAQUINAS E VEÍCULOS PESADOS E EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS, VEÍCULOS 
AUTOMOTORES, EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS, ACESSÓRIOS, FILTROS E 

LUBRIFICANTES, EQUIPAMENTOS E MAQUINAS AGRÍCOLAS. 

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) 113/2019 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO LICITATORIO 211/2019 

DATA DA REALIZAÇÃO — 26/11/2019 
HORÁRIO DO INÍCIO DA DISPUTA: AS 09:00 HORAS 

LOCAL — PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO — PARANÁ 

OBJETO — REGISTRO REGISTRO DE PREÇOS de contratação de empresa 
especializada em manutenção preventiva e corretiva, incluindo o 
fornecimento de pegas e de eventual mão de obra para as MÁQUINAS 
PESADAS — LINHA AMARELA do Município 

ANEXO 11 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

1 — IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 
PREGÃO PRESENCIAL 113/2019 

2— IDENTIFICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A empresa Z1 INDÚSTRIA E COMERCIO DE PECAS EIRELI, inscrita no CNPJ n° 
09.436.050/0001-90 e Inscrição Estadual n°. 90434853-82, com sede à Rua das Canelas,  
SIN,  Bairro Cristo Rei, CEP 85.560-000, Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, 
representada neste ato por seu representante legal a Sr.a SANDRA  LUCIA  ZANELATO, 
residente e domiciliado na Rua Sete de Setembro, S/N — Centro, Chopinzinho, Paraná, 
portador da Cédula de Identidade RG n.° 6.808.287-0 e CPF n.° 023.395.739 — 12, pela 
presente: 

Nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como responsável(is) para 
acompanhar a execução da Ata de Registro de Pregos, assim como proceder ás ações 
necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome da empresa 
ordens de fornecimento emitidas pelo Município de Chopinzinho; b) acompanhar a entrega 
dos produtos solicitados; c) receber e assinar em nome da empresa o Atestado de 
Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em nome da empresa notificações do 
Município solicitando a troca de materiais/produtos recusados pelo Município ou a 
complementação nas quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento; e) receber,, 
reclamações de produtos vencidos ou incompletos e providenciar a sua substituição; f) 
entregar em nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as notas fiscais 
decorrentes de fornecimentos realizados; g) receber e assinar em nome da empresa' 
notificações de qualquer natureza recebidas do Município e relacionadas ao fornecimento 
dos materiais/produtos constantes na Ata de Registro de Pregos; e h) proceder a todos os 
demais atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no Edital de Pregão 
acima identificado e em seus Anexos e na Ata de Registro de Preços 

) 

Rua das Canelas Prolongamento, stri - 13a rro Cristo Rei 
Fone: 46 3242-1907 E-mail:  comercialzini@h  

CEP: 85.560-000 — CHOINZINHO — PARANA 
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Rua das Canelas Prolongamento, S/N — Bairro Cristo Rei 
Fone: 46 3242-1907 E-mail:  comercialzini@hotmail.com  

CEP: 85.560-000 — CHOPINZINHO — PARANA 

Z 1  
Indústria e Comércio de Peças EIRELI 

Fone: 046 3242-1907 E-mail:comercialzini@hotmail.com  
CNPJ MF N° 09.436.050/0001-90 IE N° 90434853-82 

MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS PESADOS E EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS, VEÍCULOS 
AUTOMOTORES, EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS, ACESSÓRIOS, FILTROS E 

LUBRIFICANTES, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS AGRÍCOLAS. 

CHOPINZINHO, PARANÁ 26 DE NOVEMBRO DE 2019. 

LEONi 
RESPONSÁVEL INDICADO 

CPF 500.601.989-15 
RG 3.502.577-4 

Z1 INDUST‘A E COMÉRCIÓ DE PECAS EIRELI 
CNPJ N° 09.436.050/0001-90 
SANDRA  LUCIA  ZANELATO 
SÓCIA ADMINISTRADORA 
CPF\N°: 023.395.739 - 12 
RG: 6.808.287-0 SSP/PR 

rb9.436.050/0001-90 
Z1 INDÚSTRIA E COMËRCIO 

DE PEÇAS EIRELI 
RUA DAS CANELAS PROLONGAMENTO  

NNW)  CRISTO REI 
L. OWN&  !fit$011NIINHO- PR _I 



Z 1  
Indústria e Comércio de Pegas EIRELI 

Fone: 046 3242-1907 E-mail:comercialzini@hotmail.com  
CNPJ MF N° 09.436.050/0001-90 IE N° 90434853-82 

MANUTENÇÃO DE MAQUINAS E VEÍCULOS PESADOS E EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS, VEICULOS 
AUTOMOTORES, EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS, ACESSÓRIOS, FILTROS E 

LUBRIFICANTES, EQUIPAMENTOS E MAQUINAS AGRÍCOLAS. 

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) 113/2019 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO LICITATORIO 211/2019 

DATA DA REALIZAÇÃO — 26/11/2019 
HORÁRIO DO INÍCIO DA DISPUTA: AS 09:00 HORAS 

LOCAL — PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO — PARANÁ 

OBJETO — REGISTRO REGISTRO DE PREÇOS de contratação de empresa 
especializada em manutenção preventiva e corretiva, incluindo o 
fornecimento de pegas e de eventual mão de obra para as MÁQUINAS 
PESADAS — LINHA AMARELA do Município 

ANEXO 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

A empresa Z1 INDÚSTRIA E COMERCIO DE PECAS EIRELI, inscrita no CNPJ n° 
09.436.050/0001-90 e Inscrição Estadual n°. 90434853-82, com sede é Rua das Canelas, 
S/N, Bairro Cristo Rei, CEP 85.560-000, Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, 
representada neste ato por seu representante legal a Sr.a SANDRA  LUCIA  ZANELATO, 
residente e domiciliado na Rua Sete de Setembro, S/N — Centro, Chopinzinho, Paraná, 
portador da Cédula de Identidade RG n.° 6.808.287-0 e CPF n.° 023.395.739 — 12, pela 
presente: 

DECLARAMOS para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 
licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 113/2019, instaurado pelo 
Município de Chopinzinho, que não fomos declarados inid6neos para licitar ou contratar com 
o Poder Público, em qualquer de suas esferas, nos termos do  art.  4°, VII, da Lei n.° 
10.520/2002. 

CHOPINZINHO, PARANA 26 DE NOVEMBRO DE 2019. 

Z1 IND 

r69.436.350/ 61  
li INDOSTRIA E COMERCIO 

DE PECAS EIRELI 
RUA DAS CANELAS • PROLONGAMENTO 

BAIRRO CRISTO REI 

Rua das Canelas Prolonga nto, S/N — Bairro Cristo Rei 
85.560-J00 • CHOPfNZINHO • PR j 

Fone: 46 3242-1907 E-mail:  comercialzini@hotmail.com  
CEP: 85.560-000 —CHOPINZINHO — PARANA 

TRIA E COMERCIO DE PECAS EIRELI 
CNPJ N°11943_6.1i50/0001-90 
SANDRA  LUCIA  ZANELATO 
SÓCIA ADMINISTRADORA 
CPF N°: 023.395.739 — 12 
RG: 6.808.287-0 SSP/PR 
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LOTE 01 

EMPRESAS C. E. Z1 

13,5 16,3 

17,3 18,3 

19,3 20,3 

21,3 22,3  

DEC  

LOTE 02 

EMPRESAS C. E. Z1 

13,5 16,3 

17,3 18,3 

19,3 20,3  

DEC  

LOTE 03 

EMPRESAS C. E. Z1 

13,5 16,3 

17,3 18,3 

19,3 20,3 

21,3 22,3  

DEC  

LOTE 04 

EMPRESAS C. E. Z1 

13,5 16,3 

17,3 18,3 

19,3 20,3  

DEC  

LOTE 05 

EMPRESAS C. E. Z1 

13,5 16,3 

17,3 18,3  

DEC  

LOTE 06 

EMPRESAS C. E. Z1 

13,5 16,3 

17,3 18,3 

7/ 

MAPA DE PREÇOS PREGÃO 113/2019 

EMPRESAS CREDENCIADAS 

C. E. LAZAROTTO - VENDAS E MANUTENÇÕES - EIRELI - EPP 

Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PEÇAS EIRELI 

Th 



On 

Preg eiro 

bruzzi Filho 

19,3 20,3 

21,3 22,3 

23,3 24,3  

DEC  

LOTE 07 

EMPRESAS C. E. 71 

13,5 16,3 

17,3 18,3 

19,3 20,3 

21,3 22,3  

DEC  

)LOTE 08 

EMPRESAS 7 L. Z1 

13,5 16,3 

17,3 18,3 

19,3  DEC 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

 

ATA DO PREGAO PRESENCIAL N°113/2019 

A partir das oito horas e trinta minutos do dia vinte e seis de novembro do ano de dois mil e dezenove, 
reuniram-se na sala de Licitações e Contratos da Prefeitura de Chopinzinho, o Pregoeiro e sua equipe de 
apoio, designados pelo Decreto n° 581/2018, para procederem as atividades pertinentes ao Pregão Presencial 
Edital n° 113/2019, para Registro de Preços para Contratação de Empresa Especializada em Manutenção 
Preventiva e Corretiva, Incluindo o Fornecimento de Peças e Eventual  Mao  de Obra para as Máquinas 
Pesadas — Linha Amarela. 0 período de identificação/credenciamento de representante legal e de recebimento 
dos envelopes encerrou-se As nove horas, conforme exigiu o Edital, tendo sido recebidos os envelopes das 
seguintes empresas, a saber: 
C. E. LAZAROTTO - VENDAS E MANUTENÇÕES - EIRELI - EPP 
Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PEÇAS EIRELI 

Como previa o edital, As nove horas o Pregoeiro informou aos representantes e presentes, os procedimentos a 
serem adotados durante a sessão pública e o funcionamento do Pregão e ressaltou que a ausência de 
qualquer representante de empresa quando da lavratura da ata, ao final da sessão pública, implicará na 
preclusão do direito a recurso e na submissão ao disposto na ata. Em seguida juntamente com a equipe de 
apoio iniciou-se a abertura dos envelopes de proposta de preços apresentada pela licitante, de onde foi 
constatado que todas atenderam aos requisitos do Edital. Na sequência iniciou-se a etapa de lances e 
negociação, obedecidas As prerrogativas da Lei Complementar n° 123/06 e n° 147/14 e a Lei complementar 
Municipal n° 83/2016. Na sequência foram declaradas como detentoras das melhores ofertas as seguintes 
em resas: 

EMPRESA Lote Percentual Geral 
Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PEÇAS EIRELI 1 22,30 
Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PEÇAS EIRELI 2 20,30 
Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PEÇAS EIRELI 3 22,30 
Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PEÇAS EIRELI 4 20,30 
Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PEÇAS EIRELI 5 18,30 
Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PEÇAS EIRELI 6 24,30 
Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PEÇAS EIRELI 7 22,30 
C. E. LAZAROTTO - VENDAS E MANUTENÇÕES - EIRELI - EPP 8 19,30 

Encerrada a fase de negociação para os Lotes, passou-se a análise dos envelopes de habilitação. Os 
representantes vistaram a documentação não tendo nada a acrescentar ao que já fora relatado. Finalizada a 
etapa competitiva e habilitadas as empresas ofertantes do menores pregos para cada item, o Pregoeiro 
declarou as empresas vencedoras as empresas detentoras dos menores preços. Os presentes não 
manifestaram interesse em interpor recurso, fato pelo qual fica precluso o direito ao mesmo. Concluídos os 
procedimentos relativos ao Pregão Presencial — Edital n° 113/2019, e considerando que: 1) as propostas das 
empresas vencedoras satisfazem às exigências do Edital; 2) as empresas vencedoras encontram-se 
devidamente habilitadas quanto A documentação exigida; 3) os preços auferidos estão dentro do limite 
estabelecido pelo Município; 4) não houve manifestação expressa por parte dos presentes com intenção de 
interpor recursos, o Pregoeiro adjudicou o objeto As empresas classificadas em primeiro lugar, de acordo com 
a tabela acima. Nada mais havendo, foi lavrada esta ata, ressalvando, ainda, que oportunamente serão 
convocados os representantes das empresas vencedoras para a assinatura da Ata de Registro de Preços. Os 
membros da equipe de apoio, ao assinarem esta ata, atestam sua participação e colaboração, não lhes 
aplicando as atribuições e obrigações de que trata o inciso IV do  art.  3° da Lei 10.520. 

Onerio Cambruzzi Filho — Pregoeiro 
Micheli  Leticia Dietrich  — Equipe de Apoio 
Luciana Coelho de Souza — Equipe de Apoio 
Clécia Steilmann  Weber  — Equipe de Apoio 



O  

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeituragchopinzfrrno.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

ADJUDICAÇÃO  

REF.  Pregão  N° 113/2019  

Tendo em vista o resultado do Pregão n° 113/2019, de 08 de novembro de 2019, para 
Registro de Preços e não havendo interposição recursal, eu, Onerio Cambruzzi Filho, Pregoeiro, 
ADJUDICO o procedimento licitatório em epígrafe da seguinte forma: 

Lote 
Indice Geral de 

Desconto Empresa(s) 

1 22,30% Z1 INDÚSTRIA E COMERCIO DE PEÇAS LTDA - ME 

2 20,30% Z1 INDÚSTRIA E COMERCIO DE PEÇAS LTDA - ME 

3 22,30% Z1 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA - ME 

4 20,30% Z1 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA - ME 

5 18,30% Z1 INDÚSTRIA E COMERCIO DE PEÇAS LTDA - ME 

6 24,30% Z1 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA - ME 

7 22,30% Z1 INDÚSTRIA E COMERCIO DE PEÇAS LTDA - ME 

8 19,30% C. E. LAZAROTTO - VENDAS E MANUTENÇÕES - EIRELI - EPP 

CHOPINZINHO, PR., 26 de novembro de 2019 

Onerio Carfibruzzi Filho 
Pregoeiro 



Denis Ceni Scolaro 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeituragehopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procõpio Kurpel, n°3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

HOMOLOGAÇÃO  

REF.:  LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão N° 113/2019 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do processo 
licitatório, na modalidade Pregão, tipo Maior Percentual de Desconto por Lote - Serviços n° 113/2019, de 
08/11/19, para Registro de Preços e após expirado o prazo recursal, eu Alvaro Dênis Ceni Scolaro, Prefeito, 
torno público o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, inclusive o Ato 
de ADJUDICAÇÃO do objeto 6(s) empresa(s): 

Empresa(s) 
Lote Índice Geral Valor Total 

Estimado de 
Contratação — R$ 

Z1 INDÚSTRIA E COMERCIO DE PEÇAS LTDA - ME 1 22,30% 114.050,00 
Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PEÇAS LTDA - ME 2 20,30% 310.000,00 
Z1 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA - ME 3 22,30% 153.750,00 
Z1 INDÚSTRIA E COMERCIO DE PEÇAS LTDA - ME 4 20,30% 350.000,00 
Z1 INDÚSTRIA E COMERCIO DE PEÇAS LTDA- ME 5 18,30% 211.450,00 
Z1 INDÚSTRIA E COMERCIO DE PEÇAS LTDA - ME 6 24,30% 100.500,00 
Z1 INDÚSTRIA E COMERCIO DE PEÇAS LTDA - ME 7 22,30% 326.000,00 
C. E. LAZAROTTO - VENDAS E MANUTENÇÕES - 
EIRELI - EPP 

8 19,30% 291.500,00 

TOTAL HOMOLOGADO 1.857.250,00  

Que apresentaram os Maiores Percentuais de Desconto por Lote para Registro. 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração da Ata de Registro de Preços. 

É A DECISAO. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 26/11/19.  



Extrato das Atas de Registros de Preços do Pregão Presencial n° 113/2019. OBJETO: Registro de Pregos .')(YY`' 
para Contratação de Empresa Especializada em Manutenção Preventiva e Corretiva, Incluindo o 
Fornecimento de Pegas e de Eventual  Mao  de Obra para as Máquinas Pesadas — Linha Amarela. VIGÊNCIA: 
12 meses. DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser prestados nas 
instalações (oficina) próprias da contratada. Elementos de despesas: 1507/1509. GESTOR/FISCAL: Geraldo 
Olivo e Dyonatan de Cézaro. Partes: Município de Chopinzinho e:  ARP  n° 427/2019 — Z1 Indústria e 
Comércio de Pegas Ltda -  Epp,  Valor Total estimado R$ 1.565.750,00.  ARP  n° 428/2019 — C. E. Lazarotto — 
Vendas e Manutenções — Eireli —  Epp,  Valor Total estimado R$ 291.500,00. Chopinzinho-PR, 27 de 
novembro de 2019. Alvaro Dénis Ceni Scolaro — Prefeito. 
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EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) N.° 113/2019 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO LICITATORIO N.° 211/2019 

DATA DA REALIZAÇÃO: 26/11/2019 
HORÁRIO DE INICIO DA DISPUTA: as 09:00 horas 

LOCAL: Prefeitura Municipal de Chopinzinho —  Parana  

OBJETO REGISTRO DE PREÇOS de Contratação de empresa especializada em manutenção 
preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de pegas e de eventual mão de obra para as 
MÁQUINAS PESADAS — LINHA AMARELA do Município. 

ANEXO 10 — ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 427/2019 

Aos vinte e sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove, o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, 
pessoa juridica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF n.° 76.995.414/0001-60, com sede 
administrativa na Rua Miguel Procopio Kurpel, n.° 3.811. Bairro São Miguel, por intermédio do 
Excelentissimo Prefeito Municipal. ALVARO DENIS CENI SCOLARO. torna pública a realização de 
procedimento de licitação, nos termos do artigo 15. da Lei Federal n.° 8.666/93 e suas alterações; a Lei 
Federal n.° 10.520, de 17 de julho de 2002: a Lei Complementar n.° 123. de 14 de dezembro de 2006, 
alterada pela Lei Complementar Federal n.° 147. de 14 de agosto de 2014; os Decretos Federais n.° 
5.450/2005 e 5.504/2005: e o Decreto Municipal n.° 61/2005, que regulamenta a modalidade do Pregão; e 
o Decreto Municipal n.° 151/2013. que regulamenta o Sistema de Registro de Preços, além da Lei 
Complementar Municipal n.° 083/2016 e do Decreto Municipal n.° 227/2016, em face da classificação das 
propostas apresentada no PREGÃO PRESENCIAL N.° 113/2019, por deliberação do PREGOEIRO, 
devidamente homologada e publicada no Orgão Oficial de Divulgação do Município de Chopinzinho. resolve 
REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital 
e seus Anexos, que rege o Pregão. e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

Z1 INDÚSTRIA E COMERCIO DE PEÇAS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
n° 09.436.050/0001-90, Inscrição Estadual n° 90434853-83, estabelecida na Rua das Canelas - 
Prolongamento, n° s/n, Bairro: Cristo Rei, CEP: 85.560-000, telefone (46) 3242-1907,  e-mail:  
comercialzini©hotmail.com, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio 
administrador Sra. Sandra Lucia Zanelato, brasileira, inscrita no CPF n° 023.395.739-12, portadora do RG 
n° 6.808.287-0 SSP/PR 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS de REGISTRO DE PREÇOS para 
contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de 
pegas e de eventual mão de obra para as MÁQUINAS PESADAS — LINHA AMARELA do Município, para 
fornecimento eventual e parcelado, durante a vigência da Ata de Registro de Preços. conforme a 
necessidade da Administração Municipal. nos termos do Edital e seus Anexos e da proposta. que passam 
a fazer parte indissociável deste Instrumento. 

1.2 Descrição: 

LOTE 1: AMPLA PARTICIPAÇÃO  
ITEM 1: MOTONIVELADORA HWB 14 
MARCA: HUBER  
NÚMERO DA MAQUINA: 01  
NÚMERO PATRIMONIAL: 7775  
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: ANTERIOR A 27/06/2001  
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 80.000,00  
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VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 30.250,00 
ITEM 2: MOTONIVELADORA HVVB 140 
MARCA: HUBER 
NUMERO DA MAQUINA: 04 
NUMERO PATRIMONIAL: 7776 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PUBLICO: ANTERIOR A 27/06/2001 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 160.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 30.250,00 
ITEM 3: TRATOR DE ESTEIRAS FD9 ANO/MODELO 1991 
MARCA:  FIAT  ALLIS 
NUMERO DA MAQUINA: 09 
NUMERO PATRIMONIAL: 8015 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: ANTERIOR A 16/08/2001 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 100.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 37.600,00 

ITEM 4: ROLO COMPACTADOR 3411 LISO 
MARCA: HAMM 
NÚMERO DA MAQUINA: 56 
NÚMERO PATRIMONIAL: 19716 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 10/02/2014 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 268.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 130.000,00 

NOME DO PRODUTO/SERVIÇO VALOR TOTAL 
PEÇAS R$ 79.835,00  

MAO  DE OBRA R$ 34.215,00 

Percentual de desconto do objeto licitado APRESENTADO NA FORMULA: 

ndice = (23,00% MO x 30) + (16,00% PO x 35) + (28,00% PR x 35) = 22,30 
100  

Onde:  
% MO = Desconto em serviços/mão-de-obra ofertados pela empresa; 
% PO = Desconto nas Pegas Originais ofertados pela empresa; 
% PR = Desconto nas outras  Pews  de Reposição ofertados pela empresa. 

ITEM 5: MOTONIVELADORA CAT120 H 
MARCA:  CATERPILLAR  
NUMERO DA MAQUINA: 03 
NUMERO PATRIMONIAL: 7767 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PUBLICO: 18/11/1998 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 160.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 48.000,00 
ITEM 6: MOTONIVELADORA 120 K '111111.ff--1111111 
MARCA:  CATERPILLAR  
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NUMERO DA MAQUINA: 12 
NUMERO PATRIMONIAL: 19401 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 04/10/2013 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 402.100,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 180.000,00 
ITEM 7: CARREGADEIRA 924 GZ 
MARCA:  CATERPILLAR  
NUMERO DA MAQUINA: 13 
NUMERO PATRIMONIAL: 11970 
INGRESSO NO PATRIMÓNIO PÚBLICO: 15/06/2005 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 526.443,84 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 132.000,00 

FiTEM 8: RETROESCAVADEIRA 416D 
MARCA:  CATERPILLAR  
NUMERO DA MAQUINA: 37 
NUMERO PATRIMONIAL: 13065 
INGRESSO NO PATRIMÓNIO PUBLICO: 29/05/2008 
VALOR DE AQUISIÇAO: R$ 139.998,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 75.000,00 
ITEM 9: RETROESCAVADEIRA  CAT  416F2 
MARCA  CATERPILLAR  
NUMERO DA MAQUINA: — 
NUMERO PATRIMONIAL: 81333 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PUBLICO: 01/02/2019 
VALOR DE AQUISI lko: R$ 204.800,00 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: 185.000 00 

NOME DO PRODUTO/SERVIÇO VALOR TOTAL 
PEÇAS R$217.000,00  

MAO  DE OBRA R$ 93.000 00 
1°1M-fed  Art  fnfea '3 nannfinrrnek innion II  pin p•F '30  pre:  rtesnrnfon CnrInnni no . --- 

-- 

io ii_373/ 2018 

Percentual de desconto do objeto licitado APRESENTADO NA FORMULA: 

R$ 310.000,00  

   

índice = (21,00% MO x 30) + (14,00% PO x 35) + (26,00% PR x 35) = 20,30% 
100 

Onde:  
% MO = Desconto em serviços/mão-de-obra ofertados pela empresa; 
% PO = Desconto nas Pegas Originais ofertados pela empresa; 
% PR = Desconto nas outras Pegas de Reposição ofertados pela empresa. 

ARTICIPAÇÃO  
EM 10: ROLO COMPACTADOR CS 533D  

MARCA:  CATERPILLAR  
NÚMERO DA MAQUINA: 15  
NÚMERO PATRIMONIAL: 11945  
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 08/04/2005 



14: RETROESCADAVEIRA CABINE FECHADA 3C 4X4 
MARCA: JCB 
NUMERO DA MÁQUINA: 05 
NUMERO PATRIMONIAL: 19768 
INGRESSO NO PATRIMÓNIO PUBLICO: 26/11/2013 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 200.000,00  
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 80.000,00  
ITEM 15: RETROESCADAVEIRACABINE SEM6EEGHADAMIC  

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail;  prefelluragchopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

4') 

VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 210.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 80.000,00 
ITEM 11: ROLO COMPACTADOR CS 423E 
MARCA:  CATERPILLAR  
NÚMERO DA MÁQUINA: 16 
NÚMERO PATRIMONIAL: 12054 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 12/09/2005 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 165.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 49.500,00 

prEM 12: ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE ESTEIRA 315C 
MARCA  CATERPILLAR  
NÚMERO DA MAQUINA: 17 
NÚMERO PATRIMONIAL: 78793 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 17/01/2006 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 298.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 140.000,00 
ITEM 13: ROLO COMPACTADOR CS 423E 
MARCA:  CATERPILLAR  
NÚMERO DA MAQUINA 18 

—INTI:IMERO PATRIMONIAL: 7779 
INGRESSO NO PATRIMÓNIO PÚBLICO: ANTERIOR A27/06/2001 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ — 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA R$ 38.000,00 

NOME DO PRODUTO/SERVIÇO VALOR TOTAL 
_I:TgAs R$ 107.625,00 

MÃO DE OBRA R$ 46.125,00 

.—.. Rs  153.750,00 
KAM ULF RPM 3-4AlfflUrtille lifit•ISit  it UV  1:111.*'  au  uttactfirr ral n  

J1373/2018 - - , --- ... -,,--- „ .— , —  

Percentual de desconto do objeto licitado APRESENTADO NA FORMULA: 

índice = (23,00% MO x 30) + (16.00% PO x 35) + (28,00% PR x 35) = 22,30% 
100 

Onde:  
% MO = Desconto em serviços/mão-de-obra ofertados pela empresa; 
% PO = Desconto nas  Pews  Originais ofertados pela empresa; 
% PR = Desconto nas outras Pegas de Reposição ofertados pela empresa. 



ITEM 19: CARREGADEIRA DL 200 
MARCA: DOOSAN  
NÚMERO DA MAQUINA: 11 
NÚMERO PATRIMONIAL: 15880 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNR.1.• 76.995.414/0001-60  e-mail.  prefelturagchopinzinho.brgov.br. 
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, Bairro são Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

MARCA: JCB 
NÚMERO DA MAQUINA: 07 
NÚMERO PATRIMONIAL: 16006 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PUBLICO: 06/07/2010 
VALOR DE AQUISI Ao: R$ 140.095,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 48.000,00 
ITEM 16: RETROESCADAVEIRA 4X4 — AMPLA PARTICIPAÇÂO 
MARCA: JCB 
NÚMERO DA MAQUINA: 10 
NÚMERO PATRIMONIAL: 18997 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 22/02/2013 
VALOR DE AQUISIÇAO: R$ 141.500,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAWirsCA: R$ 68.000,00 
ITEM 17: ESACAVADEIFtA  JCS JS  210 
MARCA: JCB 
NÚMERO DA MAQUINA: — 
NÚMERO PATRIMONIAL: 81198 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 02/05/2018 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 400.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 340.000,00 
ITEM 18: RETROESCADAVEIRAJCB 3CX 
MARCA: JCB 
NÚMERO DA MAQUINA: — 
NUMERO PATRIMONIAL: 81199 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 02/05/2018 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 200.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 164.000,00 

NOME DO PRODUTO/SERVIÇO VALOR TOTAL 
PEÇAS R$ 245.000,00  

MAO  DE OBRA R$ 105.000,00 

Eu3 73/2018  R$ 350 000 • , 00 
. ,. . 

Percentual de desconto do objeto licitado APRESENTADO NA FORMULA: 

índice = (21,00% MO x 30) + (14,00% PO x 35) + (26,00% PR x 35) = 20,30% 
100 

Onde:  
% MO = Desconto em serviços/mão-de-obra ofertados pela empresa; 
% PO = Desconto nas Pegas Originais ofertados pela empresa; 
% PR = Desconto nas outras Pegas de Reposição ofertados pela empresa. 
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INGRESSO NO PATRIMÓNIO PUBLICO: 18/06/2010 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 233.068,18 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 75.000,00 
ITEM 20: ESCAV  
MARCA: DOOSAN 
NUMERO DA MAQUINA 43 
NÚMERO PATRIMONIAL: 17463 
INGRESSO NO PATRIMÓNIO PUBLICO: 01/03/2012 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 243.458,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 72.900,00  
IM  21: ESCAVADEIRA HIDFtAULICA DOOSSAN 

MARCA: DOOSSAN 
NUMERO DA MAQUINA: — 
NUMERO PATRIMONIAL: 81244 
INGRESSO NO PATRIMÓNIO PUBLICO: 28/06/2018 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 320.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: 275.000,00 

NOME DO PRODUTO/SERVIÇO VALOR TOTAL 
PEÇAS R$148.015,00  

MAO  DE OBRA R$ 63.435 00 

Percentual de desconto do objeto licitado APRESENTADO NA FÓRMULA 

1 ndice = (19,00% MO x 30) + (12,00% PO x 35) + (24,00% PR x 35)  = 18,30 
100  

Onde:  
% MO = Desconto em serviços/mão-de-obra ofertados pela empresa; 
% PO = Desconto nas Peças Originais ofertados pela empresa; 
% PR = Desconto nas outras Pegas de Reposição ofertados pela empresa. 

rTE 6: AMPLA PARTICIPAÇA0  
EM 22: MOTONIVELADO B 

MARCA  NEW HOLLAND  
NUMERO DA MAQUINA 36  
NUMERO PATRIMONIAL: 18213  
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PUBLICO: 01/05/2012 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 389.000,00  
VALOR  DEPRECIADO  DA  MAQUINA:  R$ 115.000,00  

NTEM 23: RETROESCAVADEIRA NH LB 90 4X41g  
MARCA:  NEW HOLLAND  
NUMERO DA MAQUINA 39 
NUMERO PATRIMONIAL: 13920 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PUBLICO: 28/04/2009 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 202.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA R$ 45.000,00 
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ITEM 24: RETROESCAVADEIRA  NH  LB 90 4X4 
MARCA:  NEW HOLLAND  
NÚMERO DA MAQUINA: 41 
NÚMERO PATRIMONIAL: 78805 
INGRESSO NO PATRIMÓNIO PUBLICO: 21/09/2007 
VALOR DE AQUISI  Ão:  R$ 173.300,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA R$ 41.000 00 

VALOR TOTAL 

---- 

NOME DO PRODUTO/SERVIÇO 
PEÇAS R$ 70.350,00  

MAO  DE OBRA 
tal do . .. 0 . --,0 . art  30  do 

.373/2018 

R$ 30.150,00 

R .100.500 00 , 

Percentual de desconto do objeto licitado APRESENTADO NA FORMULA: 

índice = (25,00% MO x 30) + (18,00% PO x 35) + (30,00% PR x 35) = 24,30% 
100 

Onde:  
% MO = Desconto em serviços/mão-de-obra ofertados pela empresa; 
% PO = Desconto nas Pegas Originais ofertados pela empresa; 
% PR = Desconto nas outras Pegas de Reposição ofertados pela empresa. 

IIPLIIMMI ÃO . . 

ITEM 25: ESCAVADEIRA HIDRÁULICA PC160LC-8 
MARCA: KOMATSU 
NÚMERO DA MÁQUINA: — 
NÚMERO PATRIMONIAL: 20018 
INGRESSO NO PATRIMÓNIO PÚBLICO: 27/06/2014 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 400.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 218.000,00 
ITEM 26: MINI CARREGADEIRA  BOB CAT  
MARCA:  BOBCAT  
NÚMERO DA MAQUINA: — 
NUMERO PATRIMONIAL: 19999 
INGRESSO NO PATRIMÓNIO PÚBLICO: 07/05/2014 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 117.500,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: 59.000,00 
ITEM 27: BRITADOR MÓVEL 6240 
MARCA: AGRITEC 
NÚMERO DA MÁQUINA: — 
NUMERO PATRIMONIAL: 81332 
INGRESSO NO PATRIMÓNIO 08/01/2019 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 448.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MÁQUINA: 375.000,00 

NOME DO PRODUTO/SERVIÇO VALOR TOTAL 
PEÇAS R$ 228.200,00 
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MAO DE  OBRA R$ 97.800,00  

Percentual de desconto do objeto licitado APRESENTADO NA FORMULA: 

Índice = (23.00% MO x 30) + (16.00% PO x 35) + (28.00% PR x 35) = 22,30% 
100 

Onde:  
% MO = Desconto em serviços/mão-de-obra ofertados pela empresa; 
% PO = Desconto nas Pegas Originais ofertados pela empresa; 
% PR = Desconto nas outras Pegas de Reposição ofertados pela empresa. 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 1.565.750,00 (um milhão quinhentos e sessenta e cinco mil setecentos e 
cinquenta reais). 

1.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a 
Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a 
preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do § 40  do artigo 15 da Lei 
Federal n.° 8.666/93 e suas alterações. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO PRAZO DE VALIDADE, SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DO REGISTRO 
DE PREÇOS 

2.1 0 prazo de validade do registro de pregos  sera  de 12 (doze) meses, contada da data da publicação 
da respectiva Ata de Registro de Pregos. 
2.2 Os preços registrados poderão ser suspensos ou cancelados nos seguintes casos: 
a) pela Administração Municipal, quando for por este julgado que o fornecedor esteja definitiva ou 
temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu origem ao registro de preços 
ou pela não observância das normas legais; 
b) pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, demonstrar que está definitiva ou 
temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação e devidamente aceita pela 
Administração Municipal, nos termos legais; 
C) por relevante interesse da Administração Municipal, devidamente justificado. 

CLAUSULA TERCEIRA - REV1SÃO/ALTERAÇA0 DOS PREÇOS 

3.1 Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, e 
somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de pregos de que trata o artigo 65, inciso II, alínea 
"d", da Lei Federal n.° 8.666/93 e suas alterações. 
3.2 Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as 
partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora da ata) e a retribuição 
do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela 
decorrente, mediante procedimento administrativo devidamente instaurado para recomposição dos preços 
contratados. 
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3.3 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência 
de disposições legais. quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada 
repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 
3.4 Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços registrados 
dos produtos. sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado. na  mesma percentagem e 
proporção da majoração ou redução. 
3.5 Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata). esta 
deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Pregos ou contrato 
dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de 
fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas anteriormente a data de 
apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir notas fiscais de aquisição dos produtos ou 
listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas 
posteriormente a majoração dos preços, para que através do confronto dos documentos, seja comprovado 
que o fornecimento se tornou inviável nas condições inicialmente avençadas. 
3.6 Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s). a demonstração da 
quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela originado, dar-se-
á através da apresentação de pelo menos 02 (duas) planilhas de custos. sendo uma contendo todos os 
dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta comercial, e outra 
elaborada posteriormente a majoração dos preços. 
3.7 Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este deverá 
comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 
3.8 Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR. realizar ampla pesquisa se mercado para subsidiar. 
em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços 
solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
3.9 Enquanto eventuais solicitações de revisão de pregos estiverem sendo analisadas, a empresa 
vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos 
preços vigentes. 
3.10 A empresa vencedora (Detentora da Ata). quando autorizada a revisão dos preços. receberá os valores 
correspondentes a cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, relativas aos 
fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimento do pedido de revisão. 

CLAUSULA QUARTA - FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

4.1 0 quantitativo, bem como a relação das máquinas que deverão ser atendidas pelas contratadas, poderá 
ser alterada pela exclusão de máquinas ou inclusão de outras. 
4.2 - Na contagem do tempo destinado para cada um dos serviços requisitados, a Secretaria de Viação e 
Serviços Urbanos adotará como parãmetro a experiência do Gestor e/ou do Fiscal do Contrato, cujo tempo 
estipulado para execução dos serviços deverá ter como limite máximo a Tabela Tempária do Fabricante. 
4.3 - 0 valor depreciado de cada máquina foi apurado tomando-se por base: (a) o valor do bem quando 
ingressou no patrimônio público, levantados junto a Divisão do Patrimônio (relação em anexo). (b) consulta 
via telefone dos fornecedores de máquinas de grande porte representantes das marcas que possuimos em 
patrimônio; (c) a depreciação. pelo método linear (em que cada ano se deprecia o mesmo valor), 10% (dez 
por cento) ao ano. A titulo de referência. a Secretaria da Receita Federal do Brasil. para fins de Imposto de 
Renda, considera de 10 anos a vida útil de máquinas e equipamentos, o que significa uma depreciação 
anual de 10% (dez por cento); e, (d) o inc. II do  art.  3° do Decreto Federal n.° 9.373  de ll  de maio de 2018. 
4.4 - 0 valor total máximo estimado da licitação R$ 1.857.250,00 (um milhão, oitocentos e cinquenta e sete 
mil e duzentos e cinquenta reais). 
4.5 -  MAO  DE OBRA: o valor base 6 de R$ 127,50 (cento e vinte e sete reais e cinquenta centavos) hora, 
obtido através de média de mercado, conforme orçamentos em anexo. Na elaboração da proposta, a 
licitante registrará o percentual de desconto que aplicará no valor da mão de obra, devendo observar o 
PERCENTUAL DE DESCONTO MINIMO DE 10% (DEZ POR CENTO) PARA  MAO  DE OBRA (MO). 
4.6 - PEÇAS ORIGINAIS DE FABRICA: aquelas fornecidas diretamente pela montadora. Na elaboração da 
proposta, a licitante deverá registrar o percentual de desconto que aplicará no valor das pegas originais de 
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fabrica, devendo observar o PERCENTUAL DE DESCONTO MINIMO DE 10% (DEZ POR CENTO) PARA 
PEÇAS ORIGINAIS (PO). 
4.7 - PECAS DE REPOSIÇÃO: aquelas de mercado paralelo, genéricas ou alternativas. Na elaboração da 
proposta, a licitante devera registrar o percentual de desconto que aplicará no valor das peças de reposição, 
devendo observar o PERCENTUAL DE DESCONTO DAS PEÇAS DE REPOSIÇÃO (PR) DEVERA SER 
DE, NO MINIMO, 10 (DEZ) PONTOS PERCENTUAIS ACIMA DO APLICADO NAS PEÇAS ORIGINAIS 
(PO). 
4.8 - Fica vedada aplicação de peças de procedência duvidosa. 

CLAUSULA QUINTA— DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE EXECUÇÃO 

5.1 Os serviços serão executados parceladamente, conforme necessidade, durante os 12 (doze) meses 
de vigência da Ata de Registro de Preços. 
5.2 Os serviços deverão ser prestados nas instalações (oficina) próprias da contratada, salvo situações 
excepcionais, previamente autorizadas pelo Fiscal do Contrato. 
5.3 As maquinas deverão ser retiradas no  patio  da Secretaria de Viação e Serviços Urbanos; ou, no 
caso de paralisação em local de serviço, rebocadas pelo SERVIÇO DE GUINCHO (PRANCHA) DA 
CONTRATADA, sem  Onus  para CONTRATANTE (NO DESLOCAMENTO PARA CONSERTO E PARA 
ENTREGAAPOS 0 CONSERTO). 
5.4 Em caso de qualquer sinistro no transporte a responsabilidade fica por conta da contratada, para 
ressarcir qualquer custo que por ventura resultem do sinistro, inclusive na hipótese de ocorrer um acidente 
rodoviário envolvendo o veiculo, como colisão, capotagem. abalroamento, tombamento, incêndio ou 
explosão do veiculo. 
5.5 Para a execução dos serviços, a contratada devera apresentar a fiscalização, orçamento prévio 
contendo discriminação dos serviços que serão prestados e das peças aplicadas, após o que. devera 
aguardar a expedição da Ordem de Serviço (OS), emitida pela Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, 
para inicio dos trabalhos. Na OS estará estipulado o prazo para execução dos serviços mencionados no 
referido orçamento. 
5.6 0 prazo de execução de cada serviço  sera  aquele estabelecido no orçamento autorizado, sendo 
que o prazo máximo para a execução dos serviços e entrega do equipamento recuperado  sera  de 10 (dez) 
dias 
5.7 Os serviços deverão ser executados em caráter prioritário, em razão do interesse público que os 
cercam. 

CLAUSULA SEXTA - CONDIÇÕES ESPECIFICAS DE CONTRATAÇÃO E EXECUÇÃO 

6.1 Os serviços de manutenção e reparo das máquinas pesadas — LINHA AMARELA. citadas neste 
Termo de Referência, deverão ser executados sempre que solicitados pela Secretaria de Viação e Serviços 
Urbanos. em estabelecimento da própria contratada ou. excepcionalmente. desde que previamente 
autorizado pelo Fiscal do Contrato ou servidor designado. no próprio local. 
6.2 Estarão incluidos na prestação dos serviços. todo o fornecimento de pegas e mão de obra, devendo 
ser utilizadas peças originais ou. excepcionalmente. peças de reposição. desde que previamente autorizado 
pelo Fiscal do Contrato ou servidor designado. 
6.3 Devera ser fornecido a Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, de forma gratuita, o Catalogo de 
Preços das Peças, fornecido pelo fabricante, bem coma a tabela de Tempo Padrão de Reparos (TPR) das 
marcas constantes deste Termo de Referência, se existente. Devera a contratada. obrigatoriamente, sempre 
que houver alteração nos preços. fornecer um novo Catalogo de Preços de Peças. 
6.4 Os serviços de manutenção preventiva e reparos. necessários ao bom funcionamento das máquinas 
pesadas — LINHA AMARELA, deverão, obrigatoriamente. incluir, entre outros, os seguintes itens: 
a) consertos e reparos de mecânica em geral. motores a diesel e gasolina (convencionais e injeção 
eletrônica); 
b) serviços de capotaria e vidraçaria; 
c) funilaria e pintura: 
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d) aferição e regulagem de gases poluentes; 
e) limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel e gasolina); 
f) alinhamento computadorizado, balanceamento e cambagem; 
g) retifica de motores (diesel e gasolina), caixa de marchas e direção; 
h) serviços de eletricidade em geral; 
i) serviços de manutenção e reparo de ar condicionado (com higienização); 
j) serviços de borracharia, bem como, conserto/substituição de pneus; 
k) outros serviços que se fizerem necessários. 
6.4.1 Os serviços descritos nas letras "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", "i", "j" e "k" poderão ser realizados por 
terceiros, às expensas da contratada, mas para fins de responsabilidade e faturamento perante o Município, 
as notas correspondentes a esses serviços e peças deverão ser emitidas pela contratada, sem acréscimo 
de qualquer natureza. 
6.5 Os preços das peças serão os praticados pelo mercado no momento da aquisição e necessidade, 
junto a empresas do ramo, ou, na ausência, ou impossibilidade dessas, dos preços de venda a outros 
contratos ou praticados pelas contratadas com outros municípios, tendo como limites máximos os valores 
constantes das tabelas do fabricante, os quais deverão ser aprovados previamente, ou seja, antes da 
execução, mediante autorização do Fiscal do Contrato ou de servidor designado. Após a definição dos 
preços das peças serão aplicados os descontos a que se vincularam as contratadas. 
6.6 Prestação de serviços de manutenção por maior desconto, vinculado á quantidade de horas 
individuais para cada tipo de serviço em horas, para mecânica e elétrica, preventiva e corretiva, e 
fornecimento de peças e demais materiais sob preço de mercado previamente, comprovado com valor 
definido através de porcentagem (%), sobre o valor da mão de obra proposto pela empresa vencedora do 
respectivo lote da(s) máquina(s). 
6.7 Para prestação dos serviços de manutenção mecânica preventiva e corretiva, a contratada deverá 
possuir instalações que garantam a perfeita execução dos serviços.  sac)  condições mínimas: 01 (um)  box,  
pátio para manobras, manômetros (medidor de pressão do Óleo lubrificante, transmissão/hidráulico, pressão 
de linha de combustível e compressão de cilindros), analisador de multifunção do sistema de arrefecimento, 
local apropriado para guarda e conservação das máquinas, em área fechada com total segurança; e, ainda, 
abrigados do sol e da chuva em tempo integral, enquanto estiverem sob a responsabilidade da contratada. 
Dispor de ferramental e instrumental técnico compatível e adequado para a realização dos reparos, 
substituições e testes necessários, no momento da solicitação do serviço e, ainda, atender as leis e normas 
ambientais vigentes. 
6.8 A contratada deverá apresentar para o Fiscal do Contrato ou o servidor público designado, o 
orçamento para execução dos serviços/fornecimento das peças no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. No 
orçamento deverá constar os seguintes dados: 
a) identificação do equipamento (marca, modelo, série, ano, horimetro e unidade usuária); 
b) relatórios com os defeitos do equipamento; 
c) listagem dos itens a serem revisados, concertados e substituídos; 
d) quantidade e códigos das peças originais/reposição, acessórios e insumos, que serão utilizados, de 
acordo com cada marca/modelo de equipamento, com base em preço minimo, comprovado por 03 (três) 
orçamentos, ou por prova de pregos praticados pela contratada em outros contratos ou outras esferas de 
governo ou municípios; 
e) número de horas necessário para a execução do serviço. 
6.9 Também poderão ser autorizadas previamente pelo Fiscal do Contrato ou pelo servidor público 
designado, peças a serem recuperadas, mediante preço através de comprovação por 03 (três) orçamentos, 
fornecidos por empresas do ramo ou por valor praticado pela contratada a empresas privadas ou órgãos 
públicos, ficando a critério da Administração, a análise da viabilidade ou não, da recuperação, considerando 
o que for mais vantajoso para o Município. 
6.10 A contratada deverá informar, por escrito, as peças que poderão ser recuperadas ou 
remanufaturadas, por não mais existirem no mercado ou fabricação cessada, mediante comprovação 
através da apresentação de orçamentos fornecidos por empresas do ramo, ficando a critério do Fiscal do 
Contrato ou o servidor público designado, a análise da viabilidade ou não da recuperação, considerando o 
que for mais vantajoso. 
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6.11 Todos os serviços de mão de obra que serão executados deverão ser calculados por hora, tendo 
como referência individual de cada serviço o tempo de acordo com o valor da hora previsto no Item 1.8. 
6.12 A contratada deverá fornecer previamente A execução, para efeito de aprovação do serviço a ser 
executado, conforme o número de horas indicadas, o prego licitado e o fornecimento de peças 
originais/reposição, por meio de documentos fiscais emitidos pela mesma, que comprovem seu preço 
praticado; ou, o Fiscal do Contrato ou o servidor público designado irá obter orçamentos de mercado, em 
comparação ao proposto na execução, ambas as formas nas condições a seguir: 
6.12.1 Para os SERVIÇOS, o Fiscal do Contrato ou o servidor público designado para acompanhar a 
execução do objeto, levará em consideração o serviço que está sendo executado ou prevenido, o tempo e 
o preço proposto para mão de obra. 
6.12.2 Para as PEÇAS, os pregos serão os praticados pelo mercado no momento da aquisição e 
necessidade, junto a empresas do ramo, ou, na ausência ou impossibilidade dessas, dos preços de venda • a outros contratos ou praticados pelas contratadas com outros municípios, tendo como limites máximos os 
valores constantes das tabelas do fabricante, os quais deverão ser aprovados previamente, ou seja, antes 
da execução, mediantes autorização do Fiscal do Contrato ou de servidor designado. Após a definição dos 
pregos das peças serão aplicados os descontos a que se vincularem as contratadas. Provando o Município 
menores preço que os orçados, as contratadas deverão rever e retificar o orçamento, ou, o servidor 
designado justificará o motivo do prego diferenciado. 
6.13 A não comprovação dos orçamentos de serviços ou peças assinados e identificados, por razões 
justificadas pelo Fiscal do Contrato ou o servidor público designado, por incoerência quanto ao preço, 
quantidade e ou especificação adequada, levará á necessidade de novo orçamento. Persistindo o fato 
superveniente, a Secretaria de Viação e Obras entenderá como inexecução contratual. 
6.14 0 prazo de aprovação do orçamento pelo Município será de 05 (cinco) dias úteis após apresentação, 
devendo o servidor público designado retornar à contratada o orçamento, devidamente assinado com "de 
acordo" e com a indicação da respectiva Nota de Empenho emitida para despesa. 
6.15 Será condição para pagamento dos serviços e fornecimento de pegas, que a contratada encaminhe 
relação das peças substituidos/fornecidos com a identificação completa do equipamento, carimbado e 
assinado, o(s) termo(s) de garantia e demais documentos relativos á compra das pegas ou acessórios 
utilizados. 
6.16 Todas as peças originais/reposição aplicados nos equipamentos e fornecidos deverão ter marca de 
fabricação, devendo estar de acordo com as normas da ABNT — Associação Brasileira de Normas Técnicas 
e INMETRO — Instituto Nacional de Metrologia e Qualidade e Tecnologia. 
6.17 Para realização de SERVIÇOS e para o fornecimento de PEÇAS, a contratada deverá providenciar, 
no mínimo, 03 (três) orçamentos, com preços de mercado de empresas fabricantes ou fornecedoras, que 
devem ser apresentados ao Fiscal do Contrato ou servidor designado, o qual, por sua vez, autorizará o 
orçamento de menor prego, aplicando sobre ele o percentual de desconto oferecido pela contratada na 
licitação. 
6.17.1 Não concordando com os valores apresentados, rejeitará os respectivos orçamentos. Nesse caso, a 
contratante, através do servidor público designado, fará nova pesquisa de mercado junto a outros 
fornecedores. 
23.18 Como forma de controle dos valores dos orçamentos apresentados para pegas originais/reposição 
a serem adquiridas, para comprovar o preço praticado pela contratada e o preço de mercado, o servidor 
público designado poderá: 
a) acompanhar a execução do serviço e a substituição da peça; 
b) coletar orçamento junto A revenda de cada marca/modelo; 
c) pesquisar em outros sistemas via internet, autopeças e distribuidores, além de outros meios disponíveis 
para este tipo de comprovação. 
6.19 A contratada, antes de concluir a substituição de peças dos equipamentos, deverá comprovar para 
o servidor público designado que as peças são de boa qualidade. Deverá, ainda, devolver A contratante 
todas as peças que forem substituidas, mesmo que inaproveitáveis, com indicação clara e segura através 
de acondicionamento resistente e etiqueta, na qual constará: 
a) a identificação completa da máquina rodoviária, carimbada e assinada; 
b) o número da nota fiscal e discriminação das peças utilizadas. 
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c) As peças deverão acompanhar o equipamento quando da entrega, sendo que a contratante as manterá 
para fins de auditoria. 
6.20 A contratada não poderá ultrapassar o período (hora) necessário para a execução dos serviços, 
conforme previamente autorizado pelo Fiscal do Contrato ou o servidor designado. 
6.21 A contratada deverá assumir inteira responsabilidade técnica pela execução dos serviços 
contratados e pela qualidade e originalidade das peças ou materiais empregados e fornecidos. 
6.22 Após a realização de cada serviço, a contratada deverá disponibilizar profissional competente para 
acompanhar o representante da contratante na realização de "teste". Além disso, deverá entregar o 
equipamento em boas condições de limpeza. 
6.23 Manter, sem qualquer ônus ou custo direto adicional para a contratante, espaço de oficina 
implementada com segurança própria, seguro de pátio, seguro de transporte, escritório de atendimento na 
oficina, telefone de atendimento, materiais, utensílios, equipamentos, elevadores, macacos mecânicos, 
ferramentas em geral, instalações, meios de transporte e outros necessários para a completa realização dos 
serviços, inclusive os materiais necessários para a limpeza de peças e materiais quando o equipamento 
estiver em manutenção. 
6.24 0 prazo de garantia para os serviços prestados, bem como para as peças e matérias utilizados será 
de, no minimo, 90 (noventa) dias, a contar da data de emissão da nota fiscal pela contratada, devendo ser 
anexado os respectivos "termos de garantia" conformidade e obediência aos padrões técnicos do "serviço 
autorizado" do fabricante. 
6.25 A contratante reserva-se no direito de recusar qualquer serviço ou peça que não atenda as 
exigências, cabendo A contratada a reposição. A recusa não poderá ser alegada como justificativa para 
atraso na execução dos serviços e nem acréscimo na cobrança de mão-de-obra e, da mesma forma, não 
isenta a contratada de responsabilidade quanto ao cumprimento dos termos de garantia de serviço. 
6.26 Em caso de dúvida se a peça é original ou de reposição, prevalecerá a opinião do Fiscal do Contrato 
ou do servidor designado. 
6.27 Caso o Município venha a adquirir novos equipamentos que não sejam contempladas em garantia, os 
mesmos serão inclusos nos lotes cujos equipamentos sejam similares. Com  a inclusão de novos 
equipamentos os valores serão redimensionados de modo que o valor máximo de cada lote não seja 
alterado. 

CLAUSULA SÉTIMA- DAS OBSERVAÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

7.1 Os materiais entregues deverão ser de primeira linha e estar em conformidade com as normas da ABNT 
e INMETRO em sua versão mais recente. 
7.2 Os produtos deverão ser entregues embalados e identificados, pelo código, especificação e valor do 
desconto, em conformidade com o Pedido de Compra e Nota de Empenho. 
7.3 A contratada ficará obrigada a trocar, As suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo 
que o ato do recebimento não importará na aceitação.  Prazo de troca: 02 (dois) dias corridos. 
7.4 A contratada obriga-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, também As suas 
expensas, no total, ou em parte, os produtos ou serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções. 
7.5 Na entrega dos materiais deverão ser incluídas todas as despesas de descolamento e transporte. 
7.6 A empresa detentora/contratada ficará obrigada a trocar, As suas expensas, o material/produto/serviços 
que apresentar falhas ou vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 

CLAUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1 O Gestor da Ata de Registro de Preços será o Senhor Geraldo Olivo, CPF: 780.414.069-04, Secretário 
de Viação e Serviços Urbanos, a quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições 
estipuladas no Contrato e ainda: 
1) propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no caso de 
constatar irregularidade cometida pela Contratada; 
2) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes 6 execução do objeto contratado; 
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3) manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as ocorrências relacionadas 
com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização; 
4) propor medidas que melhorem a execução do Contrato. 
8.2 A Fiscalização da Ata de Registro de Preços ficará a cargo do Servidor Senhor Dyonatan de Cêsaro, 
CPF: 065.924.689-98, Diretor do Departamento de Viação, Almoxarifado e Frotas, que será o responsável 
pelo recebimento dos serviços e a comprovação de atendimento ao Termo de Referência, quando poderá 
suspender a entrega desde que os serviços não estejam compatíveis com a proposta apresentada e o Termo 
de Referência. 
8.2.1 As decisões e providências que ultrapassarem a competência desta, deverão ser solicitadas á 
autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
8.30 Fiscal Substituto será o Servidor Senhor Amarildo Miguel Dalle Tese, CPF 749.565.409-06. 
8.4 Os serviços julgados como mal executados deverão ser repostos pela Contratada, sem qualquer ônus 
para o MUNICIP10. 

CLAUSULA NONA - DO PAGAMENTO 

9.1 Os pagamentos serão efetuados da seguinte forma: em até 30 (trinta) dias, contados a partir da 
entrega do produto e/ou serviço, desde que previamente autorizado pelo Fiscal do Contrato ou por servidor 
nomeado, e Controle Interno, e acompanhado da respectiva nota fiscal, que deverá ser emitida pelo sistema 
eletrônico. 
9.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratõrios mensais devidos pelo 
CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente 
aos aplicáveis 6 caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  
art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
9.3 A vencedora do certame deverá apresentar as Certidões Negativas ou Positivas com Efeitos de 
Negativas Federal, Estadual e Municipal (sede da empresa), de Regularidade do FGTS e Negativa 
Trabalhista, válidas no momento do pagamento. 
9.4 Qualquer erro ou omissão ocorrida na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 
adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 
definitivamente sanado. 
9.5 A empresa é obrigada a repassar para o Município de Chopinzinho, na proporção correspondente, 
eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de aliquotas de impostos incidentes sobre o 
fornecimento do objeto, em função de alterações na legislação pertinente. 
9.6 A entrega do objeto relativo á presente licitação dar-se-á sob a forma de fornecimento parcelado, 
sendo que somente serão pagos os valores relativos aos produtos e serviços efetivamente entregues, 
conforme necessidade da Administração Municipal, sendo que este não estará obrigado a adquirir a 
quantidade total dos produtos e serviços constantes do Termo de Referência (ANEXO 1). 
9.7 CRITERIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: 
9.7.1 Deverão ser emitidas entre os dias 01 a 25 de cada mês; 
9.7.2 0 faturamento deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que participou da 
licitação emitidas em favor do MUNICiP10 DE CHOPINZINHO, CNPJ/MF n.° 76.995.414/0001-60, 
endereço: Rua Miguel Procópio Kurpel, n.° 3.811, Bairro  Sao  Miguel, CEP 85.560-000. 
9.7.3 No corpo da Nota Fiscal deverá conter: 
9.7.3.1 A modalidade e o número da licitação; 
9.7.3.2 0 número da Ata, o número do pedido de fornecimento (ou da Ordem de Serviço) e o número do 
empenho; 
9.7.3.3 0 número do lote e a descrição do produto. 
9.7.3.4 Valor unitário (conforme Ata de Registro de Preços), forma de apresentação e o valor total. 
9.7.3.5 A instituição financeira, número da agência e da conta corrente da Contratada. 
9.8 As notas fiscais, após aceitas e atestadas pela Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, serão 
encaminhadas à Secretaria de Administração para providências quanto ao pagamento, que se dará através 
de depósito por transferência eletrônica bancária. 
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9.9 As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento ocorrerá até 45 
(quarenta e cinco) dias, após a data da sua reapresentação. 
9.10 Poderá o Município sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da contratada, 
relativamente a execução do contrato, recaindo sobre a mesma as penalidades previstas na Lei Federal n.° 
8.666/93. 
9.11 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente Edital, são oriundos dos 
recursos vinculados ao próprio Município. Os recursos orçamentários correrão por conta das seguintes 
dotações: 05.01.267820008.2.011.3.3.90.30 (1507/F000 - 653/F504), 05.02.154510009.2.012.3.3.90.30 
(1509/F000 - 1510F/504). 
9.12 Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo; a liberação dos 
pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, 
Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
e Certidão de regularidade Trabalhistas, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de 
habilitação do processo licitatário. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito 
na Conta bancária de titularidade da Contratada. 
9.13 Em exercícios futuros, correspondentes à vigência da Ata de Registro de Preços, a despesa ocorrerá 
a conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza. 

CLAUSULA DECIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

10.1 0 Orgáo Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados nos Órgãos Oficiais de 
Divulgação do Município. 
10.2 Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 
praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
10.2.1 A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 
vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a 
renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 
10.2.2 Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 
aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 
151/2013, que Regulamenta o sistema de Registro de Preços. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO CANCELAMENTO DA ATA 

10.1 A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de 
notificação judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA assista o direito a qualquer indenização, se 
esta: 
10.1.1 Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 
10.1.2 Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços. 
10.1.3 Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal n°8.666/93. 
10.1.4 Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos. 
10.1.5 Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado, conforme Decreto Municipal n° 
151/2013. 
10.2 0 cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 
10.2.1 Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do objeto contratado. 
10.2.2 Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do Contrato. 
10.2.3 Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pelo Município. 
10.2.4 Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pelo Município, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em 
que sua decisão deverá ser comunicada por escrito à Administração Municipal. 
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10.3 A solicitação da CONTRATADA, para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 
com antecedência  minima  de 30 (trinta) dias, facultado ao Município a aplicação das penalidades previstas 
nesta Ata, caso não aceitas as razões do pedido. 
10.4 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao respectivo 
processo administrativo. 
10.5 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial da União e pela  Internet,  considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1 Os contratos gerados poderão ser rescindido nas hipóteses estabelecidas nos artigos de 77 a 79 da 
Lei n.° 8.666/93, o que a contratada declara expressamente conhecer. 
11.2 Na hipótese de a rescisão ocorrer por culpa da contratada, fica o Município autorizado a reter, até o 
limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que aquela teria direito. 
11.2.1 Inexistindo créditos em favor da contratada ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montante 
dos prejuízos, o Município oficiará a contratada para que esta recolha aos seus cofres, no prazo máximo de 
5 dias úteis da data do recebimento a inserção do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes 
da rescisão contratual, ou da diferença entre estes e os créditos retidos. 
11.2.2 Caso a contratada não efetue o recolhimento no prazo estipulado no subitem anterior, o valor 
correspondente aos prejuízos experimentados pelo Município será cobrado judicialmente, a critério deste. 
11.3 Reserva-se ao Município o direito de rescindir unilateralmente este Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DAS PENALIDADES 

12.1 Aplicam-se aos contratos decorrentes da presente licitação os artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei no 
8.666/1993 e as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, 
nem em ato lesivo A Administração, caracterizando negligencia administrativa; 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias;  
III  - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no 
Item ll desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do último faturamento mensal e 
liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula por cento) do valor total do contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustificada na 
prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 
correspondente a 1% (um por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento 
e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 
30 (trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre últimturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando verificada 
distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou 
na falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na hipótese de 
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rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por parte da 
Contratada, nos termos da Lei n.° 8.666/1993; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente público; 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais; 
12.2 Na aplicação das penalidades, observa-se as disposições constantes na Lei n.° 8.666/1993. 
12.3 As multas-dia e as multas punitivas serão descontadas dos créditos que a contratada possuir junto 
ao Município de Chopinzinho. 
12.4 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou, encaminhá-lo, devidamente 
informado, para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 
12.5 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê o direito 6 
ampla defesa e ao contraditório. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA — DO FORO 

13.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 
administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Chopinzinho-PR, com referência expressa a qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 A presente Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o 
endereço de  e-mail  disponibilizado pela licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a 
impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega da via original na Divisão 
de Licitações e Contratos do Município de Chopinzinho, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento.  
14.2 A via do instrumento destinada ao Detentor da Ata de Registro de Pregos, devidamente assinada 
pelo Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada 
no Pago Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item 
anterior. 
14.3 A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ao pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado 
com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 
14.4 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, 
o edital do Pregão n° 113/2019 e a proposta da detentora da Ata conforme estabelece a Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações, naquilo que não contrariar as presentes disposições. 
14.5 A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de pregos e em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão n° 
113/2019 

Chopinzinho, PR, 27 de novembro de 2019. 
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LOTE 8: APAPLA PARTICIPACÂO 
ITEM 28: MOTONIVELADORA XCMG 
MARCA: XCMG 
NÚMERO DA MAQUINA: -- 
NUMERO PATRIMONIAL: 81188 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 26/01/2018 i 

VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 413.648,50 / 
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EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) N.° 113/2019 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO N.° 211/2019 
DATA DA REALIZAÇÃO: 26/11/2019 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: as 09:00 horas 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Chopinzinho —  Parana  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS de Contratação de empresa especializada em manutenção 
preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de pegas e de eventual mão de obra 
para as MAQUINAS PESADAS — LINHA AMARELA do Município. 

ANEXO 10— ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°428/2019 

Aos vinte e sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove, o MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF n.° 76.995.414/0001-60, 
com sede administrativa na Rua Miguel Procópio Kurpel, n.° 3.811, Bairro São Miguel, por intermédio do 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, ALVARO DÊNIS CENI SCOLARO, torna pública a realização de 
procedimento de licitação, nos termos do artigo 15, da Lei Federal n.° 8.666/93 e suas alterações; a Lei 
Federal n.° 10.520, de 17 de julho de 2002; a Lei Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
alterada pela Lei Complementar Federal n.° 147, de 14 de agosto de 2014; os Decretos Federais n.° 
5.450/2005 e 5.504/2005; e o Decreto Municipal n.° 61/2005, que regulamenta a modalidade do Pregão; e 
o Decreto Municipal n.° 151/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Pregos, além da Lei 
Complementar Municipal n.° 083/2016 e do Decreto Municipal n.° 227/2016, em face da classificação das 
propostas apresentada no PREGÃO PRESENCIAL N.° 113/2019, por deliberação do PREGOEIRO, 
devidamente homologada e publicada no Orgão Oficial de Divulgação do Município de Chopinzinho, 
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições 
do Edital e seus Anexos, que rege o Pregão, e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

C. E. Lazarotto — Vendas e Manutenções — Eireli —  Epp,  sediada na Rodovia BR — 158, Km 538, n° 
11801, Barracão 02, Parque Industrial II, na cidade de Pato Branco, Estado do  Parana,  telefone (46) 
3122 5100,  e-mail:  licitacao.dIsqmail.com, inscrita no CNPJ sob o n° 20.088.291/0001-29 e 
Inscrição Estadual sob o n° 90664319-72, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada por seu sócio administrador Sr. Carlos Eduardo Lazarotto, portador do RG n° 
9.079.864-2 e do CPF n° 076.724.739-64 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS de REGISTRO DE PREÇOS para 
contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva, incluindo o 
fornecimento de pegas e de eventual mão de obra para as MAQUINAS PESADAS — LINHA 
AMARELA do Município, para fornecimento eventual e parcelado, durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, conforme a necessidade da Administração Municipal, nos termos do Edital e seus 
Anexos e da proposta, que passam a fazer parte indissociável deste Instrumento. 

1.2 Descrição: 
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VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 334.000,00 
ITEM 29: ROLO XCMG 
MARCA: XCMG 
NÚMERO DA MAQUINA: -- 
NÚMERO PATRIMONIAL: 81200 
INGRESSO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO: 03/05/2018 
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 300.000,00 
VALOR DEPRECIADO DA MAQUINA: R$ 249.000 00 

Valor de • reciado total 
NOME DO PRODUTO/SERVIÇO VALOR TOTAL 

PEÇAS R$ 204.050,00  
MAO  DE OBRA R$ 87.450,00 

Total do lote 8 conforme inciso II do art.3° doi yecrem-reaerarn-  
9.373/2018 

• ri-s.  29i:56,00  

Percentual de desconto do objeto licitado APRESENTADO NA FÓRMULA: 

Índice = (15,80% MO x 30) + (15,80% PO x 35) + (25,80% PR x 35)  = 19,30 
100 

Onde: 
% MO = Desconto em serviços/mão-de-obra ofertados pela empresa; 
°A) PO = Desconto nas Pegas Originais ofertados pela empresa; 
% PR = Desconto nas outras Pegas de Reposição ofertados pela empresa. 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 291.500,00 (duzentos e noventa e um mil e quinhentos reais). 

1.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a 
Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a 
preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do § 4° do artigo 15 da Lei 
Federal n.° 8.666/93 e suas alterações. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO PRAZO DE VALIDADE, SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DO 
REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 0 prazo de validade do registro de preços  sera  de 12 (doze) meses, contada da data da 
publicação da respectiva Ata de Registro de Preços. 
2.2 Os preços registrados poderão ser suspensos ou cancelados nos seguintes casos: 
a) pela Administração Municipal, quando for por este julgado que o fornecedor esteja definitiva ou 
temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu origem ao registro de 
preços ou pela não observância das normas legais; 
b) pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, demonstrar que esta definitiva ou 
temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação e devidamente aceita pela 
Administração Municipal, nos termos legais; 
c) por relevante interesse da Administração Municipal, devidamente justificado. 

CLAUSULA TERCEIRA - REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

3.1 Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pregos, e 
somente  sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de pregos de que trata o artigo 65, inciso II, 
alínea "d", da Lei Federal n.° 8.666/93 e suas alterações.  



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

; r (I 3 1  

3.2 Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação 
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora da ata) e a 
retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de cada produto, poderá 
ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou 
Contrato dela decorrente, mediante procedimento administrativo devidamente instaurado para 
recomposição dos preços contratados. 
3.3 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência 
de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada 
repercussão nos pregos registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 
3.4 Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os pregos 
registrados dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o prego registrado, na mesma 
percentagem e proporção da majoração ou redução. 
3.5 Na hipótese de solicitação de revisão de pregos pela empresa vencedora (detentora da ata), esta 
deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Pregos ou contrato 
dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços 
de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas anteriormente a data de 
apresentação da proposta comercial. Devera também, exibir notas fiscais de aquisição dos produtos ou 
listas de pregos de fornecedores, ou ainda, cotações de pregos junto aos fornecedores, emitidas 
posteriormente a majoração dos pregos, para que através do confronto dos documentos, seja comprovado 
que o fornecimento se tornou inviável nas condições inicialmente avençadas. 
3.6 Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demonstração 
da quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Pregos ou contrato dela originado, 
dar-se-6 através da apresentação de pelo menos 02 (duas) planilhas de custos, sendo uma contendo 
todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta comercial, e 
outra elaborada posteriormente a majoração dos pregos. 
3.7 Na hipótese de solicitação de revisão de pregos pelo Município de Chopinzinho-PR, este devera 
comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 
3.8 Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para 
subsidiar, em conjunto com a analise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de 
preços solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
3.9 Enquanto eventuais solicitações de revisão de pregos estiverem sendo analisadas, a empresa 
vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados 
aos preços vigentes. 
3.10 A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada a revisão dos preços, recebera os 
valores correspondentes a cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, relativas 
aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimento do pedido de 
revisão. 

CLAUSULA QUARTA - FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

4.1 0 quantitativo, bem como a relação das máquinas que deverão ser atendidas pelas contratadas, 
poderá ser alterada pela exclusão de máquinas ou inclusão de outras. 
4.2 - Na contagem do tempo destinado para cada um dos serviços requisitados, a Secretaria de 
Viação e Serviços Urbanos adotará como parâmetro a experiência do Gestor e/ou do Fiscal do 
Contrato, cujo tempo estipulado para execução dos serviços deverá ter como limite máximo a 
Tabela Tempária do Fabricante. 
4.3 - 0 valor depreciado de cada máquina foi apurado tomando-se por base: (a) o valor do bem quando 
ingressou no patrimônio público, levantados junto a Divisão do Patrimônio (relação em anexo); (b) 
consulta via telefone dos fornecedores de máquinas de grande porte representantes das marcas que 
possuimos em patrimônio; (c) a depreciação, pelo método linear (em que cada ano se deprecia o mesmo 
valor), 10% (dez por cento) ao ano. A titulo de referência, a Secretaria da Receita Federal do Brasil, para, 

,/ 
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fins de Imposto de Renda, considera de 10 anos a vida útil de máquinas e equipamentos, o que significa 
uma depreciação anual de 10% (dez por cento); e, (d) o inc. II do  art.  3° do Decreto Federal n.° 9.373 de 
lide maio de 2018. 
4.4 - 0 valor total máximo estimado da licitação R$ 1.857.250,00 (um milhão, oitocentos e cinquenta e 
sete mil e duzentos e cinquenta reais). 
4.5 -  MAO  DE OBRA: o valor base é de R$ 127,50 (cento e vinte e sete reais e cinquenta centavos) 
hora, obtido através de média de mercado, conforme orçamentos em anexo. Na elaboração da 
proposta, a licitante registrará o percentual de desconto que aplicará no valor da mão de obra, 
devendo observar o PERCENTUAL DE DESCONTO MÍNIMO DE 10% (DEZ POR CENTO) PARA  MAO  
DE OBRA (MO). 
4.6 - PECAS ORIGINAIS DE FABRICA: aquelas fornecidas diretamente pela montadora. Na 
elaboração da proposta, a licitante deverá registrar o percentual de desconto que aplicará no valor 
das peças originais de fábrica, devendo observar o PERCENTUAL DE DESCONTO MiNIMO DE 10% 
(DEZ POR CENTO) PARA PEÇAS ORIGINAIS (PO). 
4.7 - PECAS DE REPOSICÃO: aquelas de mercado paralelo, genéricas ou alternativas. Na 
elaboração da proposta, a licitante deverá registrar o percentual de desconto que aplicará no valor 
das pegas de reposição, devendo observar o PERCENTUAL DE DESCONTO DAS PEÇAS DE 
REPOSIÇÃO (PR) DEVERA SER DE, NO MiNIMO, 10 (DEZ) PONTOS PERCENTUAIS ACIMA DO 
APLICADO NAS PEÇAS ORIGINAIS (PO). 
4.8 - Fica vedada aplicação de pegas de procedência duvidosa. 

CLAUSULA QUINTA— DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE ExEcugÃo 

5.1 Os serviços serão executados parceladamente, conforme necessidade, durante os 12 (doze) 
meses de vigência da Ata de Registro de Preços. 
5.2 Os serviços deverão ser prestados nas instalações (oficina) próprias da contratada, salvo 
situações excepcionais, previamente autorizadas pelo Fiscal do Contrato. 
5.3 As máquinas deverão ser retiradas no  patio  da Secretaria de Viação e Serviços Urbanos; ou, no 
caso de paralisação em local de serviço, rebocadas pelo SERVIÇO DE GUINCHO (PRANCHA) DA 
CONTRATADA, sem 6nus para CONTRATANTE (NO DESLOCAMENTO PARA CONSERTO E PARA 
ENTREGA APÓS 0 CONSERTO). 
5.4 Em caso de qualquer sinistro no transporte a responsabilidade fica por conta da contratada, para 
ressarcir qualquer custo que por ventura resultem do sinistro, inclusive na hipótese de ocorrer um 
acidente rodoviário envolvendo o veiculo, como colisão, capotagem, abalroamento, tombamento, incêndio 
ou explosão do veiculo. 
5.5 Para a execução dos serviços, a contratada deverá apresentar à fiscalização, orçamento prévio 
contendo discriminação dos serviços que serão prestados e das pegas aplicadas, após o que, deverá 
aguardar a expedição da Ordem de Serviço (OS), emitida pela Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, 
para inicio dos trabalhos. Na OS estará estipulado o prazo para execução dos serviços mencionados no 
referido orçamento. 
5.6 0 prazo de execução de cada serviço  sera  aquele estabelecido no orçamento autorizado, sendo 
que o prazo máximo para a execução dos serviços e entrega do equipamento recuperado  sera  de 10 (dez) 
dias. 
5.7 Os serviços deverão ser executados em caráter prioritário, em razão do interesse público que os 
cercam. 

CLAUSULA SEXTA - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DE CONTRATAÇÃO E EXECUÇÃO 

6.1 Os serviços de manutenção e reparo das máquinas pesadas — LINHA AMARELA, citadas neste 
Termo de Referência, deverão ser executados sempre que solicitados pela Secretaria de Viação e 
Serviços Urbanos, em estabelecimento da própria contratada ou, excepcionalmente, desde que 
previamente autorizado pelo Fiscal do Contrato ou servidor designado, no próprio local. 
6.2 Estarão incluídos na prestação dos serviços, todo o fornecimento de pegas e mão de obr , 
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devendo ser utilizadas pegas originais ou, excepcionalmente, pegas de reposição, desde que previamente 
autorizado pelo Fiscal do Contrato ou servidor designado. 
6.3 Deverá ser fornecido A Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, de forma gratuita, o Catálogo de 
Preços das Pegas, fornecido pelo fabricante, bem como, a tabela de Tempo Padrão de Reparos (TPR) das 
marcas constantes deste Termo de Referência, se existente. Deverá a contratada, obrigatoriamente, 
sempre que houver alteração nos pregos, fornecer um novo Catálogo de Preços de Pegas. 
6.4 Os serviços de manutenção preventiva e reparos, necessários ao bom funcionamento das 
máquinas pesadas — LINHA AMARELA, deverão, obrigatoriamente, incluir, entre outros, os seguintes itens: 
a) consertos e reparos de mecânica em geral, motores a diesel e gasolina (convencionais e injeção 
eletrônica); 
b) serviços de capotaria e vidraçaria; 
c) funilaria e pintura; 
d) aferição e regulagem de gases poluentes; 
e) limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel e gasolina); 
f) alinhamento computadorizado, balanceamento e cambagem; 
g) retifica de motores (diesel e gasolina), caixa de marchas e direção; 
h) serviços de eletricidade em geral; 
I) serviços de manutenção e reparo de ar condicionado (com higienização); 
j) serviços de borracharia, bem como, conserto/substituição de pneus; 
k) outros serviços que se fizerem necessários. 
6.4.1 Os serviços descritos nas letras "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", "i", "j" e "k" poderão ser realizados por 
terceiros, ás expensas da contratada, mas para fins de responsabilidade e faturamento perante o 
Município, as notas correspondentes a esses serviços e peças deverão ser emitidas pela contratada, sem 
acréscimo de qualquer natureza. 
6.5 Os pregos das pegas serão os praticados pelo mercado no momento da aquisição e necessidade, 
junto a empresas do ramo, ou, na ausência, ou impossibilidade dessas, dos preços de venda a outros 
contratos ou praticados pelas contratadas com outros municípios, tendo como limites máximos os valores 
constantes das tabelas do fabricante, os quais deverão ser aprovados previamente, ou seja, antes da 
execução, mediante autorização do Fiscal do Contrato ou de servidor designado. Após a definição dos 
pregos das pegas serão aplicados os descontos a que se vincularam as contratadas. 
6.6 Prestação de serviços de manutenção por maior desconto, vinculado A quantidade de horas 
individuais para cada tipo de serviço em horas, para mecânica e elétrica, preventiva e corretiva, e 
fornecimento de peças e demais materiais sob prego de mercado previamente, comprovado com valor 
definido através de porcentagem (%), sobre o valor da mão de obra proposto pela empresa vencedora do 
respectivo lote da(s) máquina(s). 
6.7 Para prestação dos serviços de manutenção mecânica preventiva e corretiva, a contratada deverá 
possuir instalações que garantam a perfeita execução dos serviços. São condições mínimas: 01 (um)  box,  
pátio para manobras, manômetros (medidor de pressão do  oleo  lubrificante, transmissão/hidráulico, 
pressão de linha de combustivel e compressão de cilindros), analisador de multifunção do sistema de 
arrefecimento, local apropriado para guarda e conservação das máquinas, em área fechada com total 
segurança; e, ainda, abrigados do sol e da chuva em tempo integral, enquanto estiverem sob a 
responsabilidade da contratada. Dispor de ferramental e instrumental técnico compatível e adequado para 
a realização dos reparos, substituições e testes necessários, no momento da solicitação do serviço e, 
ainda, atender as leis e normas ambientais vigentes. 
6.8 A contratada deverá apresentar para o Fiscal do Contrato ou o servidor público designado, o 
orçamento para execução dos serviços/fornecimento das peças no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. No 
orçamento deverá constar os seguintes dados: 
a) identificação do equipamento (marca, modelo, série, ano, horimetro e unidade usuária); 
b) relatórios com os defeitos do equipamento; 
c) listagem dos itens a serem revisados, concertados e substituídos; 
d) quantidade e códigos das peças originais/reposição, acessórios e insumos, que serão utilizados, de 
acordo com cada marca/modelo de equipamento, com base em preço mínimo, comprovado por 03 (três) 
orçamentos, ou por prova de preços praticados pela contratada em outros contratos ou outras esferas d  
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governo ou municípios; 
e) número de horas necessário para a execução do serviço. 
6.9 Também poderão ser autorizadas previamente pelo Fiscal do Contrato ou pelo servidor público 
designado, pegas a serem recuperadas, mediante preço através de comprovação por 03 (três) orçamentos, 
fornecidos por empresas do ramo ou por valor praticado pela contratada a empresas privadas ou órgãos 
públicos, ficando a critério da Administração, a análise da viabilidade ou não, da recuperação, 
considerando o que for mais vantajoso para o Município. 
6.10 A contratada deverá informar, por escrito, as pegas que poderão ser recuperadas ou 
remanufaturadas, por não mais existirem no mercado ou fabricação cessada, mediante comprovação 
através da apresentação de orçamentos fornecidos por empresas do ramo, ficando a critério do Fiscal do 
Contrato ou o servidor público designado, a análise da viabilidade ou não da recuperação, considerando o 
que for mais vantajoso. 
6.11 Todos os serviços de mão de obra que serão executados deverão ser calculados por hora, tendo 
como referência individual de cada serviço o tempo de acordo com o valor da hora previsto no Item 1.8. 
6.12 A contratada deverá fornecer previamente à execução, para efeito de aprovação do serviço a ser 
executado, conforme o número de horas indicadas, o preço licitado e o fornecimento de peças 
originais/reposição, por meio de documentos fiscais emitidos pela mesma, que comprovem seu preço 
praticado; ou, o Fiscal do Contrato ou o servidor público designado irá obter orçamentos de mercado, em 
comparação ao proposto na execução, ambas as formas nas condições a seguir: 
6.12.1 Para os SERVIÇOS, o Fiscal do Contrato ou o servidor público designado para acompanhar a 
execução do objeto, levará em consideração o serviço que está sendo executado ou prevenido, o tempo e 
o preço proposto para mão de obra. 
6.12.2 Para as PEÇAS, os preços serão os praticados pelo mercado no momento da aquisição e 
necessidade, junto a empresas do ramo, ou, na ausência ou impossibilidade dessas, dos preços de venda 
a outros contratos ou praticados pelas contratadas com outros municípios, tendo como limites máximos os 
valores constantes das tabelas do fabricante, os quais deverão ser aprovados previamente, ou seja, antes 
da execução, mediantes autorização do Fiscal do Contrato ou de servidor designado. Após a definição dos 
preços das peças serão aplicados os descontos a que se vincularem as contratadas. Provando o 
Município menores prego que os orçados, as contratadas deverão rever e retificar o orçamento, ou, o 
servidor designado justificará o motivo do preço diferenciado. 
6.13 A não comprovação dos orçamentos de serviços ou peças assinados e identificados, por razões 
justificadas pelo Fiscal do Contrato ou o servidor público designado, por incoerência quanto ao prego, 
quantidade e ou especificação adequada, levará à necessidade de novo orçamento. Persistindo o fato 
superveniente, a Secretaria de Viação e Obras entenderá como inexecução contratual. 
6.14 0 prazo de aprovação do orçamento pelo Município será de 05 (cinco) dias úteis após 
apresentação, devendo o servidor público designado retornar à contratada o orçamento, devidamente 
assinado com "de acordo" e com a indicação da respectiva Nota de Empenho emitida para despesa. 
6.15 Será condição para pagamento dos serviços e fornecimento de peças, que a contratada 
encaminhe relação das peças substituídos/fornecidos com a identificação completa do equipamento, 
carimbado e assinado, o(s) termo(s) de garantia e demais documentos relativos à compra das peças ou 
acessórios utilizados. 
6.16 Todas as peças originais/reposição aplicados nos equipamentos e fornecidos deverão ter marca 
de fabricação, devendo estar de acordo com as normas da ABNT — Associação Brasileira de Normas 
Técnicas e INMETRO — Instituto Nacional de Metrologia e Qualidade e Tecnologia. 
6.17 Para realização de SERVIÇOS e para o fornecimento de PEÇAS, a contratada deverá 
providenciar, no  minim,  03 (três) orçamentos, com preços de mercado de empresas fabricantes ou 
fornecedoras, que devem ser apresentados ao Fiscal do Contrato ou servidor designado, o qual, por sua 
vez, autorizará o orçamento de menor preço, aplicando sobre ele o percentual de desconto 
oferecido pela contratada na licitação. 
6.17.1 Não concordando com os valores apresentados, rejeitará os respectivos orçamentos. Nesse caso, 
a contratante, através do servidor público designado, fará nova pesquisa de mercado junto a outros 
fornecedores. 
23.18 Como forma de controle dos valores dos orçamentos apresentados para peças originais/reposigão. 
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a serem adquiridas, para comprovar o prego praticado pela contratada e o prego de mercado, o servidor 
público designado poderá: 
a) acompanhar a execução do serviço e a substituição da pega; 
b) coletar orçamento junto à revenda de cada marca/modelo; 
c) pesquisar em outros sistemas via internet, autopeças e distribuidores, além de outros meios disponíveis 
para este tipo de comprovação. 
6.19 A contratada, antes de concluir a substituição de pegas dos equipamentos, deverá comprovar para 
o servidor público designado que as peças são de boa qualidade. Devera, ainda, devolver à contratante 
todas as pegas que forem substituidas, mesmo que inaproveitaveis, com indicação clara e segura através 
de acondicionamento resistente e etiqueta, na qual constara: 
a) a identificação completa da máquina rodoviária, carimbada e assinada; 
b) o número da nota fiscal e discriminação das peças utilizadas. 
c) As pegas deverão acompanhar o equipamento quando da entrega, sendo que a contratante as manterá 
para fins de auditoria. 
6.20 A contratada não poderá ultrapassar o período (hora) necessário para a execução dos serviços, 
conforme previamente autorizado pelo Fiscal do Contrato ou o servidor designado. 
6.21 A contratada devera assumir inteira responsabilidade técnica pela execução dos serviços 
contratados e pela qualidade e originalidade das pegas ou materiais empregados e fornecidos. 
6.22 Após a realização de cada serviço, a contratada devera disponibilizar profissional competente para 
acompanhar o representante da contratante na realização de "teste". Além disso, devera entregar o 
equipamento em boas condições de limpeza. 
6.23 Manter, sem qualquer ônus ou custo direto adicional para a contratante, espaço de oficina 
implementada com segurança própria, seguro de  patio,  seguro de transporte, escritório de atendimento na 
oficina, telefone de atendimento, materiais, utensílios, equipamentos, elevadores, macacos mecânicos, 
ferramentas em geral, instalações, meios de transporte e outros necessários para a completa realização 
dos serviços, inclusive os materiais necessários para a limpeza de peças e materiais quando o 
equipamento estiver em manutenção. 
6.24 0 prazo de garantia para os serviços prestados, bem como para as pegas e matérias utilizados  
sera  de, no mínimo, 90 (noventa) dias, a contar da data de emissão da nota fiscal pela contratada, 
devendo ser anexado os respectivos "termos de garantia" conformidade e obediência aos padrões 
técnicos do "serviço autorizado" do fabricante. 
6.25 A contratante reserva-se no direito de recusar qualquer serviço ou peça que não atenda as 
exigências, cabendo a contratada a reposição. A recusa não poderá ser alegada como justificativa para 
atraso na execução dos serviços e nem acréscimo na cobrança de mão-de-obra e, da mesma forma, não 
isenta a contratada de responsabilidade quanto ao cumprimento dos termos de garantia de serviço. 
6.26 Em caso de dúvida se a peça é original ou de reposição, prevalecerá a opinião do Fiscal do 
Contrato ou do servidor designado. 
6.27 Caso o Município venha a adquirir novos equipamentos que não sejam contempladas em garantia, os 
mesmos serão inclusos nos lotes cujos equipamentos sejam similares. Com  a inclusão de novos 
equipamentos os valores serão redimensionados de modo que o valor máximo de cada lote não seja 
alterado. 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBSERVAÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 

7.1 Os materiais entregues deverão ser de primeira linha e estar em conformidade com as normas da 
ABNT e INMETRO em sua versão mais recente. 
7.2 Os produtos deverão ser entregues embalados e identificados, pelo código, especificação e valor do 
desconto, em conformidade com o Pedido de Compra e Nota de Empenho. 
7.3 A contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo 
que o ato do recebimento não importará na aceitação.  Prazo de troca: 02 (dois) dias corridos. 
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7.4 A contratada obriga-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, também as suas 
expensas, no total, ou em parte, os produtos ou serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções. 
7.5 Na entrega dos materiais deverão ser inclu ides todas as despesas de descolamento e transporte. 
7.6 A empresa detentora/contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, o 
material/produto/serviços que apresentar falhas ou vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento 
não importará na aceitação. 

CLAUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1 0 Gestor da Ata de Registro de Pregos será o Senhor Geraldo Olivo, CPF: 780.414.069-04, Secretário 
de Viação e Serviços Urbanos, a quem compete as ações  necessaries  ao fiel cumprimento das condições 
estipuladas no Contrato e ainda: 
1) propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no caso de 
constatar irregularidade cometida pela Contratada; 
2) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes a execução do objeto contratado; 
3) manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as ocorrências 
relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização; 
4) propor medidas que melhorem a execução do Contrato. 
8.2 A Fiscalização da Ata de Registro de Pregos ficará a cargo do Servidor Senhor Dyonatan de Césaro, 
CPF: 065.924.689-98, Diretor do Departamento de Viação, Almoxarifado e Frotas, que  sera  o responsável 
pelo recebimento dos serviços e a comprovação de atendimento ao Termo de Referência, quando poderá 
suspender a entrega desde que os serviços não estejam compatíveis com a proposta apresentada e o 
Termo de Referência. 
8.2.1 As decisões e providências que ultrapassarem a competência desta, deverão ser solicitadas 
autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
8.3 0 Fiscal Substituto  sera  o Servidor Senhor Amarildo Miguel DaIle Tese, CPF 749.565.409-06. 
8.4 Os serviços julgados como mal executados deverão ser repostos pela Contratada, sem qualquer ônus 
para o MUNICiP10. 

CLAUSULA NONA - DO PAGAMENTO 

9.1 Os pagamentos serão efetuados da seguinte forma: em até 30 (trinta) dias, contados a partir da 
entrega do produto e/ou serviço, desde que previamente autorizado pelo Fiscal do Contrato ou por 
servidor nomeado, e Controle Interno, e acompanhado da respectiva nota fiscal, que devera ser emitida 
pelo sistema eletrônico. 
9.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos morat6rios mensais devidos pelo 
CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente 
aos aplicáveis a caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos termos do  
art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
9.3 A vencedora do certame deverá apresentar as Certidões Negativas ou Positivas com Efeitos de 
Negativas Federal, Estadual e Municipal (sede da empresa), de Regularidade do FGTS e Negativa 
Trabalhista, válidas no momento do pagamento. 
9.4 Qualquer erro ou omissão ocorrida na documentação fiscal  sera  motivo de correção por parte da 
adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 
definitivamente sanado. 
9.5 A empresa é obrigada a repassar para o Município de Chopinzinho, na proporção correspondente, 
eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos incidentes sobre o 
fornecimento do objeto, em função de alterações na legislação pertinente, 
9.6 A entrega do objeto relativo a presente licitação dar-se-á sob a forma de fornecimento parcelado, 
sendo que somente serão pagos os valores relativos aos produtos e serviços efetivamente entregues, 
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conforme necessidade da Administração Municipal, sendo que este não estará obrigado a adquirir a 
quantidade total dos produtos e serviços constantes do Termo de Referência (ANEXO 1). 
9.7 CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: 
9.7.1 Deverão ser emitidas entre os dias 01 a 25 de cada mês; 
9.7.2 0 faturamento deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que participou da 
licitação emitidas em favor do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, CNPJ/MF n.° 76.995.414/0001-60, 
endereço: Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n.° 3.811, Bairro São Miguel, CEP 85.560-000. 
9.7.3 No corpo da Nota Fiscal deverá conter: 
9.7.3.1 A modalidade e o número da licitação; 
9.7.3.2 0 número da Ata, o número do pedido de fornecimento (ou da Ordem de Serviço) e o número do 
empenho; 
9.7.3.3 0 número do lote e a descrição do produto. 
9.7.3.4 Valor unitário (conforme Ata de Registro de Preços), forma de apresentação e o valor total. 
9.7.3.5 A instituição financeira, número da agência e da conta corrente da Contratada. 
9.8 As notas fiscais, após aceitas e atestadas pela Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, serão 
encaminhadas 5 Secretaria de Administração para providências quanto ao pagamento, que se dará 
através de depósito por transferência eletrônica bancária. 
9.9 As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento ocorrerá até 45 
(quarenta e cinco) dias, após a data da sua reapresentação. 
9.10 Poderá o Município sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da contratada, 
relativamente a execução do contrato, recaindo sobre a mesma as penalidades previstas na Lei Federal 
n.° 8.666/93. 
9.11 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente Edital, são oriundos dos 
recursos vinculados ao próprio Município. Os recursos orçamentários correrão por conta das seguintes 
dotações: 05.01.267820008.2.011.3.3.90.30 (1507/F000 - 653/F504), 05.02.154510009.2.012.3.3.90.30 
(1509/F000 - 1510F/504). 
9.12 Por se tratar de Registro de Pregos, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo; a liberação dos 
pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, 
Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
e Certidão de regularidade Trabalhistas, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de 
habilitação do processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito 
na Conta bancária de titularidade da Contratada. 
9.13 Em exercícios futuros, correspondentes 5 vigência da Ata de Registro de Pregos, a despesa 
ocorrerá a conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza. 

CLAUSULA DÉCIMA— DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

10.1 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados nos Órgãos Oficiais 
de Divulgação do Município. 
10.2 Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 
praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
10.2.1 A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que 
os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Pregos para promover a 
renegociação dos pregos de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 
10.2.2 Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 
aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 
151/2013, que Regulamenta o sistema de Registro de Preços. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO CANCELAMENTO DA ATA s\z 
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10.1 A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de 
notificação judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA assista o direito a qualquer indenização, se 
esta: 
10.1.1 Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 
10.1.2 Sem justa causa, e prévia comunicação a Prefeitura, suspender a execução dos serviços. 
10.1.3 Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal n° 8.666/93. 
10.1.4 Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos. 
10.1.5 Recusar a redução do prego ao nível dos praticados no mercado, conforme Decreto Municipal n° 
151/2013. 
10.2 0 cancelamento do Registro de Pregos poderá ainda ocorrer quando houver: 
10.2.1 Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do objeto contratado. 
10.2.2 Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do Contrato. 
10.2.3 Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pelo Município. 
10.2.4 Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pelo Município, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso 
em que sua decisão devera ser comunicada por escrito à Administração Municipal. 
10.3 A solicitação da CONTRATADA, para cancelamento dos pregos registrados devera ser formulada 
com antecedência  minima  de 30 (trinta) dias, facultado ao Município a aplicação das penalidades previstas 
nesta Ata, caso não aceitas as razões do pedido. 
10.4 A comunicação do cancelamento do prego registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será 
feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao 
respectivo processo administrativo. 
10.5 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a comunicação  
sera  feita por publicação no Diário Oficial da União e pela  Internet,  considerando-se, assim, para todos os 
efeitos, cancelado o prego registrado. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1 Os contratos gerados poderão ser rescindido nas hipóteses estabelecidas nos artigos de 77 a 79 
da Lei n.° 8.666/93, o que a contratada declara expressamente conhecer. 
11.2 Na hipótese de a rescisão ocorrer por culpa da contratada, fica o Município autorizado a reter, até 
o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que aquela teria direito. 
11.2.1 Inexistindo créditos em favor da contratada ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o Município oficiara a contratada para que esta recolha aos seus cofres, no prazo 
máximo de 5 dias úteis da data do recebimento a inserção do comunicado, o valor resultante dos prejuizos 
decorrentes da rescisão contratual, ou da diferença entre estes e os créditos retidos. 
11.2.2 Caso a contratada não efetue o recolhimento no prazo estipulado no subitem anterior, o valor 
correspondente aos prejuízos experimentados pelo Município  sera  cobrado judicialmente, a critério deste. 
11.3 Reserva-se ao Município o direito de rescindir unilateralmente este Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS PENALIDADES 

12.1 Aplicam-se aos contratos decorrentes da presente licitação os artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei no 
8.666/1993 e as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, 
nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa; 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de 
até 60 (sessenta) dias; 
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Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no 
Item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do ultimo faturamento mensal e 
liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula por cento) do valor total do 
contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustificada na 
prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 
correspondente a 1% (um por cento) do ultimo faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento 
e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 
30 (trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre ultimo faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando verificada 
distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre ultimo faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando verificada 
distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre ultimo faturamento mensal e liquidado, ou 
na falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por parte da 
Contratada, nos termos da Lei n.° 8.666/1993; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre ultimo faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente 
público; 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais; 
12.2 Na aplicação das penalidades, observa-se as disposições constantes na Lei n.° 8.666/1993. 
12.3 As multas-dia e as multas punitivas serão descontadas dos créditos que a contratada possuir junto 
ao Município de Chopinzinho. 
12.4 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou, encaminhá-lo, 
devidamente informado, para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 
12.5 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê o direito 
ampla defesa e ao contraditório. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 

13.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 
administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Chopinzinho-PR, com referência expressa a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 A presente Ata de Registro de Pregos será encaminhada através de correio eletrônico, para o 
endereço de  e-mail  disponibilizado pela licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a 
impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega da via original na 
Divisão de Licitações e Contratos do Município de Chopinzinho, em até 05 (cinco) dias após o seu 
recebimento.  
14.2 A via do instrumento destinada ao Detentor da Ata de Registro de Preços, devidamente assinada 
pelo Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para 
retirada no Pago Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais 
prevista no item anterior. 

- 
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14.3 A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, 
combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 
14.4 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, 
o edital do Pregão n° 113/2019 e a proposta da detentora da Ata conforme estabelece a Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações, naquilo que não contrariar as presentes disposições. 
14.5 A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de pregos e em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Pregão n° 113/2019 

Chopinzinho PR, 27 de novembro de 2019. 
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no 11.107, de 06 de abril de 2005. ra Desreto Federal n1 6017, de 17 de janeiro de 2007. no  
Protocol°  de l00000001000exloo de aeordo RESOLVE,  
Art.  1e NOMEAR  ens sinus.  da apre.o. no Concurso PORTico ne001/7019. os emptegarfos  
pooh..  nomeados abaixo, conselereckA mos, a contar o efetNo exercido 30.01)1 da data  
Made  

funcão Data  
Auxiumt ADmINISTRATNO 04/12/2019 

mt. V. Esta resoluçãoentra em Mgor na data de sua put:Amok,  corn  eleitos da datado 
efetboexercicio. 

PUBUQUE.SE, NOTIFICSUE-SE, REGISTRE.SE E CUMPRA-SE. 
Gabinete do Presidente do Censdnia intermunicipei da Rede de 0,0010000 0. Sudoeve do  
Parana  . (IRUSPAR. aos cinco  dies  do mes de detembro do ano de dois  one  e  krone..  

Raul Carnal.  lemon 
President*  
CIRuSPAit 

PM Enrortgado Mika 
10 611.489.9 LUANA ELiS PARIZOTTO 

DO SUDOESTE 

Publicações Legais 
Caderno Integrante da Edição n. 7531 I  Pato Branco, 6 de dezembro de 2019 

Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 

medida adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos. 
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IMUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Estrato Dispense de Lie i tacAo n°  98/2019, Procosso no  309/2019. 
PARTES: Municipio de Pato Branco e S.O.S Sul Resgate Corriercio e 
Serviços de Segurança de Sinalização Ltda. OBJETO: Contratação de  
empress pars  aquisição de estabilizadores veiculares  ern ace  modelo  
STAB FAST,  atendendo is necessidades do Corpo de Bombeiros do 
Muniefpie de Pato Branco (2' Subgrupamento de Bombeiros 
Independente - SGBD. VALOR: 8.950,00.  DOT.  ORC.: 1449 - 6445. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: Lei 8.666/93.009 seta artigo 24.  axis°  El.  
Pate  Branco, 05 de dczembro de 2019. Augustinho Zucchi - Prefeito. 
Mauro  lose  Sbarain - Secictirio  dc  Administração c Finanças. 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Atas de Registro de Preço. Pregão Eletrônico número 
95/2019, Processo 00266/2019.  OBJETO: Implantação de registro  
dc prows  para forma c fracionada aquisição de Equipamentos de 
Proteção Individual - EP1s, para atender is necessidades de todas 
as Secretarias e Departamentos do Municipio. VIGÊNCIA: 12 
meses. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: A contratada  tea  um 
prazo de ate 05 dias, após o recebimento da Nota de Empenho, 
para cfctuar a cntrega dos produtos solicitados. Os produtos 
deverão ser entregues no Setor de Segurança do Servidor, sito a 
Rua  Car-amain.  no 271. Centro, Pato Branco - PR. COND1CõES 
DE PAGAMENTO-  Os pagamentos serás efetuados até o 15*  dia  
Ohl  do mês subsequente a entrega do produto/(EPI) solicitado, 
mediante apresentação de Laudo  dc  Recebimento, apresentação da  
respective  nota fiscaVfatura com discriminação resumida do item 
fornecido, número da licitação, número da Ata de Registro de 
Preços.  DOT.  ORÇ.: Diversas conforme atas. GESTOR: Secretário 
de Administração c Finanças. Ata de Registro  dc  Preço 
473/2019, Partes: Municipio de Pato Branco e AH2A Comércio de 
Epis c Uniformes Lodo, com o valor  dc  RS 43.051,30: Ata de 
Registro de Preço n°  474/2019, Partes: Municipio de Pato Branco 
c Forte Sinal Equipamentos -  Birch,  com o valor de RS 1.380,00; 
Atado Registro de Preço n° 475/2019, Panes: Município de Pato 
Branco e  Golden Clean  Produtos Comerciais Eireli, com o valor  dc  
RS 22.250,00; Ata de Registro de Preço  re  476/2019, Partes: 
Munielpio de Pato Branco e Marlucc Bezerra dos Santos 
Lorenvone Me, com o valor de RS 2.050,94; Ata de Registro de 
Prego n° 477/2019, Partes: Municipio de Pato Branco e Mastersul 
Equipamentos de Segurança Ltda  Epp,  com o valor de RS 
25.308,16; Ata de Registro de Preço n•  478/2019, Partes: 
Municipio de Pato Branco e Nacional  Safety  Equipamentos de 
Segurança Eircli Mc, com o valor de RS 27.350,02; Ata  dc  
Registro de Preço n°  479/2019. Partes: Municipio de Pato Branco 
e Petter Comércio  dc  Epi's Eircli  Epp.  com  o valor de RS 
66.013,35; Ala de Registro de Preço no 480/2019, Pancs: 
Munielpio de Pato Branco e Ponatil Comércio de Equipamentos 
de Segurança Ltda Me,  cam  o valor de RS 60.377,50; Ata  dc  
Registro de Preço rf 481/2019. Panes: Municipio de Pato Branco 
e Rigo Comércio  dc  Equipamentos de Segurança lida Mc, com o 
valor de RS 6.198,40; Ata de Registro de Preço  re  482/2019, 
Partes: Municipio  dc  Pato Branco c Roupas Especiais Maicol 
Ltda, com o valor de RS 1.738,00; Ata de Registro de Prego 
483/2019, Partes: Municipio de Pato Branco e S.V. Braga 
Importadora Eireli, com o valor de R$ 1.280,00; Ata de Registro 
de Preço 484/2019, Partes: Municipio de Pato Branco e TR 
Distribuidora de Equipamentos de Segurança  We,  com o valor de 
RS 3.605,50. Pato Branco, 28 de novembro de 2019. Augustinho 
Zucclii - Prefeito. 

NIUNICiPIO DE  CORONEL VIVIDA  -  ISTADO DO  PARARA.  
LEI 2943. de 03 de  dezembro  de 2019. /Memel. 1110,101 u Pr...Aroma de  
Desenvolvimento  FAvritimico de Coronet  Vivido 'PIO  c outran providncias.. 

lo ere sr, r remora aharr* no urp... 0400111 
rViir.ww.oictirohdrrankipia,annerr.r• tej norforen artrUrfo a.. (#1 10000(0.1 o+ 
1739/107e saes ofetrepSer. 

IAIMC1PKi DE CORONEL VMDA -  PR 
ERRATA. Na  kick  n° 7529- 00 04 de (enema de 2019, Pagna E13. ATA DE REGISTRO Cf 
PREÇOS 84.  1752019. onfe se  Id:  Prazo 12 mesas.  Lea-Se  Raw;  06 mama, 

NIUNICIPIO DE PATO BRANCO 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO N.°  95/2019. 
ORIETO: Implantação de registro de pregos para future e fracionada 
aquisição de Equipamentos  dc  Proteção Individual - EPIs. para 
atender is necessidades  dc  todas as Secretarias e Departamentos do 
Municipio, pam as empresas: AH2A Comércio de Epis e Uniformes 
lida, inscrita no CNPJ n°  12.670.797/0001-13, com o valor total de 
RS 43.051,30; Forte Sinal Equipamentos - Eireli, inscrita no CNPJ 
26.729.755/0001-15, com o valor total de RS 1.380,00;  Golden Clean  
Produtos Comerciais Eireli, inscrita no  CNN  n°  15250.965/0001-00, 
com o valor total de RE 22.250,00;  Marl=  Bezerra dos Santos 
Lorençone Me, inscrita no CNPJ n°  17.992.596/0001-56, como valor 
total de RS 2.050,94; Mastersul Equipamentos de Segurança Lula, 
inscrita no CNPJ 18.274.923/0001-05, com o valor total  dc  RS 
25.308.16; Nacional  Safety  Equipamentos de Segurança Eireli, 
inscrita no CNPJ  if  24.402.903/0001-67, com o valor total de RS 
27.350.02:  Pater  Comercio de Epi's Eireh. inscrita no CNPJ n°  
08.968.649/0001-02, com o valor total de RS 66.013,35;  Portent  
COrtlirri0 de Equipamentos de Segurança Ltda, inscrita no CNPJ a°  
04.819.377/0001-28, com o valor total de RS 60377.50; Rigo 
Comércio de Equipamentos de Segutança, inscrito no  CNN  n" 
28.036.510/0001-38, com o valor total de RS 6.198.40; Roupas 
Especiais Maicol lido, inscrita no  CNN  n° 12.145.949/0001-69. com  
o valor total de RS 1.738,00; S.V. Braga Importadora Eireli, inscrita 
no CNPJ 30.888.187/0001-72, com o valor total de RS 1.280.00; 
TR Distribuidora de Equipamentos de Segurança Lodo, inscrita no 
CNPJ  if  14.213.841/0001-91, como valor total de RS 3.605,50. Pato 
Branco, 28 de novembro de 2019. Augustinho Zucchi - PREFEITO. 

HOMOLOGAÇÃO 

0 Prefed0 MuniCipal,  Midi°  ZImerrnan de Moraes, no 
use  des  atnbuições  qua One  são conferidas pela legislação  eon  vigor, 
eSpecialrnente pela Lei n.°  10.520/2002. a vista do Termo de 
Adjudicação exarado pelo Pregoeiro, resolve HOMOLOGAR o 
Pregão Presencial n°  102/2019 - PMM,  qua  tem por objetivo a 
seleção de prepoStaS visando a aquisiç.ão de bolsa térmica 00011005 
de bOrnborn pare distnbuição gratuita no Natal para as crianças que 
Cozam parte 60 púbico de assistancia social, a pedido da Secretaria 
de Assistência Social desta muniCipaNdade, a  Menage  proponente 
vencedora: EMPÓRIO REALLE LTDA, foi vencedOma do item 02.  
corn  o valor global de R$ 31.840.00 Mate e um mil oilOcentos e 
quarenta reais), em relação ao item 01, foi declarada deserta. 

Mangueirinha, 05 de dezembro de 2019 
ELIDIO DMERMAN DE MORAES 

Prefeito Municipal 

MON iCIFIO DE CLEVELANDIA  
DECRETO  N.  18612019 
Reams o  Decreto  re 0092018. 0rs,a1 non.010 a 1100000 40  EDSON LUIZ BRASILIANO  
DE LMA pa0 o moan. de Dr& de Dopartamento 
O  PREFEITO  MUNICIPAL DE CLEVELANDER. 00 1100 de  suas  etritmlsOes lagers ...Islas 
float, 43.  inciso  IV cla Lei OrgAni. Municipal conaidreando o  protocolo  0042.774,  
DECRETA,  
Art. I° - Flea revogodo, a pane de 02 de  dezembro  An 2559,0 0,01.10 11' 099/2018. ci goal  
nomeou  a poss. de Edson Lutz Brasilia. de Lima. RD n° 7.934.401-0  SOROR,  OPF n° 
042.130.439.70 ran o cargo de Cnefe de Departernento IL 
Art. 2.  • Ego clecreto antra ern vigor no dale de sue puceasoão, 0000903.4 00 disposioks 
ern cone**.  
GABINETE  03  PREFEITO  sivNICIPAL DE CLEvELANDIA  ESTADO  DO PARANA, Erd 
0306  DEZEMBRO  DE 2019. 
ADEbeR Jose oHELLER 
Probate, Moroopril  

DECRETO  N' 107(2019 
Econera. a  pedido.  a pence de  EDSON  1912 8RASILI0010 DE 1.111.4 do taw de Teem. 

O 
DeremMea. 

PREFERO MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, no  uso  09 sues ainemcbas tepees premstas 
no en. 43. now  da  Lei Organics Municipal, considorondo o M100023 n° 42.774.  
DECRETA  
M. 1'-  Fica exonerado.  a pedado. a parer de 02 de 04)00010 19. 2019, a  pessoa  An 
Edson LOA Erasion° do Urns. 00 1/ 7.934.401-0 SEP/PR, CPF 042 131 41470. do 
cargo de Teen«.  Desportivo.  
Art 2'- Este Ikon,  entra  on rigef 50 4.04  doto.  pobbcas6o. 10090000 00 ceepoekbes 
ern contrerio.  
GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL DE CLEVELANDIA.  ESTADO  DO PARANA. EM 
03 DE  DEZEMBRO  DE 2019. 
AOEMIR JOSE GHELLER 
Prigeao Municipal 
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MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
AVISODE SESSÃO PÚBLICA PARA APURAÇÃO DO 

RESULTADO GERAL DAS PROPOSTAS TÉCNICAS 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA N' 04/2019 - PROCESSO N' 

213/2019 
Municipio de Pato  Bianco,  através da Presidente da Comissio  

Permanent<  de Licitação. designada pela Portaria 438.2019. toma 
pUblico aos interessados no edital cm cpigrafe. dcstinado a contratação  dc  
Agancia  dc  Propaganda c/ou Publicidade para prestação de serviços de 
publicidade e propaganda, correspondentes ao evtudo, ao planejamento, 
40ncri104980. concepçeo. a criaçao. a execução interna. a intermediavdo 
e a supervisdo da execução extorna c a distribuição de campanha., de 
publicidade aos vciculos c demais meios  dc  divulgação, inclusive internet, 
atuando por ordem e conta Municipio de Pato Branco. em 
conformidade com as Leis Federais n° 4.680/1965 c n• 12.232/2010 para 
atender as necessidades da Administração Municipal,  qua  realizara sessio 
Mibhca para apuração do resultado geral das propcotas tecnicas, nos 
tennos do Item 9.7 do Edital. a scr realizada no dia 09 de dezembro de 
2019. is 09 horas, na sala de Abertura de Licitações na scde da Prefeitura 
Municipal de Pato Branco, localizada na Rua Cammuru, 271, Centro, cm  
Paso  Branco - PR. Demais informações podcrão scr obtidas polo telefone 
para (46) 3220-1511/1534.  e-mail:  gizeli(iEpatobraneo.prgov.br  / 
licital@patobranco.pr.gov.br. Pato Branco, 05 de dezembro de 2019. 
Gizeli Cristina Mattei - Presidente da Comissio Permanente de Licitações. 

PREFE1TURA MUNICIPM- DE CLEVELANDM !WAD° DO PARANA 
TEM.0 OF RAIIMCAEAO DE INEXIGSLIOADE CE LiC1TACAO 0012010 PROCESS° M. imam 
0•1000 Sr,. Preis. WaMem. Ern U. a creanseCAO Oreetard•  perra  0000•010Contirei...* 
do ami sea re 1157019. de t in0/2010. cum, 3 eambvia m ova,. Oramenalia  parar  Dar ants 
oemaao Pocaren. CpP3000 ocenerrarra ofrao nr .1/2010. do 04.100019  da  aecrer0e 
akmaNpal de SiOdO. eleVerldo ern  conto  a 1.000 0 ak• .100.0 aloe* a reppeeProa pereeefrea 
/Mom  peamos  pelle Proconavas Murder. ...a* DUPRE REMDOERFER e MAMA D4E.SANi. 
camas dos cos 0.1711,3019 0 PA/2w. Aschrou meargarer • PAP*, PPP Imo ran 00111•1 
sago 25 Ortaut l• BEMIS ac 2,06,909. FMTIFICO a ecrarassono as amass tionaninan• 
CONSLAFARan - PeFORMI3CA E 0153350RIA DA MODE  LIDA  . acne no C DP .1 re 
00191.3260S31•20. matamoce  na  Peso Pm. Am Camera. Cecil. 407. Bono MM. eimor um.  
na  era. co Comm 0.00 Paord mdatordie dam. o ter. Mal de RS 92 520.00  
lana-to  dess  ira  0,60. vole re0, Pesc a mono lama Wooer. de loom do  uso  m 
Memo manutenas pp.., foredo odeortreerracraseao ACV MGM. pm  we awneasisinn solo* 
30 Sarrole Aernicapat per0 C.. 0 If 00,1) rem me.  mor  paeo mama • 10•100 ace 
mays. per 0•00,110 rot•ranOV0e. 004 mad.. JUSTINCATNA A conaalao. me mono • 
ineepleti de SrPAC•10 orn 0.0.0 as le in 9 00664. do 21/060903 MM. 
10..1  perecer.  pricaeoe 00.16. Oe 0.11,201, • 04/12/2019. re. vet care • new. orn aim • 
overateao de aroma *CM. prOarrOcese eepeOlaranalas rherkerobro Orevalancra. OS denr010 
EOM ACEMR JOSE ONELLER Mmeat 

Rusitellss0 PEITAPEJARA OVATE 
INSADO 00 PARANA 
DILLMVO Ist 1.7019 
DATA: 65.11.2011 

DoMmulea • imam.  da TEM.  valom Mr alma de  Lixo  -  ANEXO  Lantana a Lei 
Mormal n• 15402014 de 0E12 2014 • Maims promkrom.  latem  elat Deers.. mama no 
OM: nmApecere, 
DIRPRKTO 1M/2017 
DA1A: 0112.19 
MMUS., Alas Credos Adramul Saleroom c eld Wm move:Maio A Inmera OccePo 00(010. 
(0 Sp. 0w...1.0(00.1A 

11.111.10 .171V 0 AO dMvIRATO 1:9215.11. ET.I.EIMADOENTRE A PREFEM RA SIESICIPAL 
DC ITAPTJARA WOeste 1 A smears, eta/Also ssIPAIL C-Nallnr 12.1.029•111 - 
objeie • magma 11. mom reproal...14 • poem,: Jr Recaces Arratroe r roc rm., modes 
maim., me. rear. *MO. Ja (Me arrerope accorde Cum as ,verearos eapracraCers 
orae• rearrara ea .00  0 Pregarc s.. moms. PA pamervds o ran mama ram.. ros 
• m team.  domem  dr ?De pm 04 ideal de imea NCO. tir mold ma sonfroms m 
omens maitole orm An. 3,101 or Le. lc sato93 CLAUSA'LA BMA Nee - As pas mamas dam 
Tom Mena MM. p• PA0 m dew.. ‘100.00, Maim* mimeos. Memo. n• 23151e17. 
re one prnmonas c moires maim. e pets opromarars slender per ere mamma PPS* 
frOracie. 03 Pe areanare de Alt 

MIDNICiP10 DE 1TAPEJARA DI  OESTE  
ESEADO Oo rattan,. 
LEI N.' 11310/2•19 
DATA: 65.12.2019 
SOMULA: Autonra o Execomo Mumial a mooed., I. Cmie Taranto 011.0 Grim. do 
Equipatnnao AprlOpla Par Feeprester.  da  MOM proviekoms. A Man desu  Ler  ...mama no 
Srio mv. dram adobe 

LEI N.' 111900119 
DATA:115.02.2019 
SOMtILA: AMP. 0 Execomo Momiral a  proceder  a Cc.. Temporaria de Cso Gnat. de 
Fouiperrocness Agricola Poi Empresomo c de dam providencos. A Intestre /O. Le. se crooners no 
Soo mee drone, br  

mutte9M0 DE  CORONEL  MUM-PR  
PARECER  E A...MACAO-PRE/SAO PRESENOAL P1110019 

DATA 20A019 APERTJAA. OaPP09 NCRMIDO 0000 
COJETO CONTRATACAO  EMPRESA PARA  EXEOJCAO OD PROGRAM N3ESSUAS IMIMINO DO 
.ADISTER10 DE CiDADAMA COS/ 0 otsÁrry0 OE  PLANEJAMENTO  C IMPLOAINTAÇA0 DU ACOLS  
RELACIONADAS  AO MUNN> OD TRARALSIO NO AMBIT° DA POLIT1CA  NACIONAL  DE ASSMTENCLA 
SOON- COD FDA DE APOAR  ACESSO  E A PERMNENCM DOS IMIJAMOS NO MiA400 DO 
TRADALDO 0 RECuR50  PARA  CCNTRATACA.0 SERA OMUNDO 00 SIMMTERO OA MAMMA - 
ACESSUAS TRADADO conionm osermeedo no Maio do paean. MOO 

TOM° DE NOSIOLOOACAOMMOAO ressaircua. N• 111,20% 
OATA 11, re ABERTURA.0012/10 !MURK, 0900 
OILIETO CONTOATACAO EMPRESS PAPA EXECI4A0 DO M.P... ACES.. MAD.. 00 
MDLSTERO DE COADANIA  COM  0 MEMO PUNL.,AENTO INPLUMN 'AVM oe AGOEs 
RELACPCNALUS AO muse° oo TRAM°. no Nano OA POLIDCA DACOVIL ISE ASSISTENCIA 
SOCIAL. COU FM DE APoAR 0  ACESSO  E PER.MINCNCM DOS USUANOS NO  MUNDO  00 
I...ALDO RECURS.  PARA  00DIDATACAO SERA ORI1000 00 mita$1024) 0.4 MALIN. - 
ACESSDAS DRALIALNO. coMerne Menmade Ado. Memo Mad 
A p.c..  na  impra eloo earne rrearre ramoVoi rm. mama Manias 
POO .'0000 00•010(0,0000,  cor  (A0.0.1•1 An Pr Mr ealiplo de 00 de 00911notr0 00 2010 - mama 
0.02.60 pad01.611Ankpal A1750,017 0 sue 01•11500 

MUNICIPIO DE  CORONEL  VIVIOA - PR 
A011100 rP 01 so Can. n' 797019 - Tamed. de N 102019 - Conalantie 1410110100 
do Corona! viola 6009101e AWN,/ PRESTADCRA DE  SERVIÇOS LIDA  • ME. CNPJ 
24.031 041/13001.75. Este Tema Addeo tern am Crajet0 a PRORROGACAO do main de 
EXECUCAO. not lemma  da  Odursola Seete. Paragrafe Coano Promos-a a moon. do per 
rais OD Ms.. 20 10.2019 • 0.12.2010. Co.en Nedarn0110 ;ONO 57. 5 P.  da  Lie Federal 
6066/93.  na  sollatimpfo  da contratada.  pore.. Mena  da  Oivistio de Esludoe e Pron. e 
crorogrom reprolPientrdra Perinanearn mmereetes  ar.  Mao mama Cam.  Md..  29 de 
outobrode 2019. Fri. Anal Sadden, Molato 

MAWR,  PATIVnATI100. PP et lact(rp1 00 trIPAPI•005.42014  Parva  
CORTL04.P0 Pro A. 4,401 AMMO r krp(sv••4(0, 

Came•ear•••••01•11•••(........•..1•00Seet tee eArr•••••••••••••••• • e arreer • re... 
DAM.. orms.arrMemor• Lamm OANTO misaM tr me-4, ',mom. • rmal peeMe er maxi onm 
am.. moms mmosem Vda. iv omen ...Ma esstuum Nmonom E0s. • le *a. 
1.42(0.1(NPAIMPlaollIGY • .s.• rase rereec rer dare or • Perrere • Old Poor. rear • nedee 
irraPAPAIS • Pore 1.4.5•34 • 110•••••• • 00 Sree.001,10 

DIMODAPTMervOratar Mad DE !WOW Oderedene. ..... 001•41 
musioserria s Anot wawa, Naas N. OAP 

Main hee.reacer Ark dePoreae• scror. Act.. omum, Boo mom urea , Ammon tome 
are. mom mar do • *At pea ter ••• free•evoica noweece. rev re. • enema,. Creeds, eark, oar 
10••,••••0•000.1.•••10...“•••••06.8. (0.1.. A. or çanti onion 111:0.10.4“*.0....410•10/0 
re, •• 5.50 PAPaeLeile .01. deep •ro mesnon • • rem 00 ea om • mmor., MT ME 
4.11001111.0•11001101 .11•010 Yee** • Wes.. 37.3eltroal 00 ed. lade* PPC 01 ale 
MisrammeasinelemommsoulADAL 10110 dome Memo  te  no Am..: Per* • NO Aar,* 

Pea. Owe lapararer Me* Wee ea..*  

Institute Regional 44 Da sonvelvinsonto leeinininke • Seidel  

EDITAI. DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

0 Preodente do  MOPS.  Regional de Desertneirimento  &Mamie.,  SOPial • 

IRDES. doer 40 no CNP0 6.1 567.911 0001-56. toso  dc  sues 3(7151110. ICSIIS. 

0010.001 os asso,lados pare parriCiparCall da Assernblen Gera' Ordinitrie,  yuc  sera  
Neb.& no doa 30.111 /21/20, R6 18:30 sala de  reunites  da Ca., da 
• no Ituo Podto VI... 120.....odad< do  Palo  Branco. E,tado Par... oam 

a Sepinto ORIN  hi  DO NA 

I. - Prestacao de F'ontas do eseecicio de 2019; 

2. - AO da Diretoria Excentis a e dos membros  den  

Cennellen de Adiainislranilin Consaltiso 
Fiscal. 

A eleK5o . fari pOr abort° e forma noininal. &vend* a aporm2o dos 

Moe sc gnome imedistarnenie apOs o awgrramago du proccaso de sOlaS-10. 

(I Nina  pars  regratro dos chapas encerra no dia 13'12,2015 e eventoms 

impuynao3m cambdaturas ale 5  (once>  dias após o ingtstro das chapas. 

A connssfo especial roixinsisni pels clabors9do e supersisSo do ;Rae.° 
eleitons1 seri enMposta pen Cristianc Cam. e I,ilian Dal %Do 
A pom  dor  dotes dare madonmente min a *pm-4So dos solos. 

Palo Branco. 05 de denernbro de 2019. 

Claudio Pllry•Oski 
Praidente 

REF. ril--PA DEIZALIC AC OP MOMS  
Ter. ern ye.. o Pram do Coma. Or lolmanic • de Room.. WM.. me 

women o roadado co ftroasso de Onconsa do LIMN. per LIM. se MOM W. ALVARO 
OthaS CEN1 SCOUR°. Preferie Imo ova. a RAMICAE,A0 do prommerno ere operate • a 
ADADOCACAO do ocore ea smono terra 

1 0.11PRESP. CRP/ 
-., 
. VALOR ram Rs I . 

afRONR•0 OA  ROMA  MO 11.741.642444,39  i ANA 

Cane:coo mane 
E dam.. 
Gam. do Rehilo C.RApsinla • PR. 03 Oa dissecnIxo Pe 2019 

Moro Denis Cen Scam 
Preacaa 

FLATIVICACAO E ADJUCACAO 
REF.  DISPENSA  OE LIOTACAO 3,40111 

r4sos ern veto c. Perm.  da  Ermode do Julasmene M Parma.. Pampa Ode 
smarm o m.o. do Prem.. de Dean. do Lear..  por  LiMis .412019. m. ALVARO 
citrus CEP SCOLARO. Poems ma  atiça  a RATIFICACAO do promenade ern eplepaIo 4. 
ADJUDICACE0 docks.. mom wino  

EIMPRESA Om. VALOR TOTAL RE 

FPAL DISTRIMOORA DE VEICULOS LTD* 11.396.110,0004-00 , Itt 236.46 

Genf *mom:9.. 
eashao 

Marne* do Reba de Chopirdato . PR 26de madam eh 2019 
Alvaro Dann cant Seam 

Pedalo 

Emma.  Emma  da  Comore ns 4307019 Oedema Narne_ean. chnienistin Gonna:see /Rossini 
or Redo 14. CNPJ 11 743 6570001-33. Came Amosao de Mmicarsorto  Prema  3 Mg 
Om. mesa am...0 pars Imam. de "rreneroder Deovavo Pacer.. Somata de 
See, UM,  RS 446.40 Imerocenta e omenta e sed rem e memo ay..) ono. oanensa  
dia  Deng. re. 557019 F11000,1•0110 eipit Artoo Pr Lai FORMI 1560603 Elonseda de deep.. 
11SV) Ewe 323 Dots oa asenima 00 12/2019 Moser, Moro Dens Om Same. polo Duna. 
eJareomada Rana Lem Ma riris-esa 

Emdcw. Emma do Comma rt. 470,7010 Conflate. lAncipo Ceopinimbo Coronado  ripai  
rararaams  da  moot.  leda  CND) 77 306 810000E40 Oa. Cairatiob de  Empresa  par. 
• do 10 003ito.  ao  Vekolo lino Area.. 1 0 - Maw BCP-r206 vaec. RS 236.45 (Meenot 
MO sae don e guaranis • ono, deremel. Omen. Omens. de Loam. ns 547019 Furman. 
Lams.  Arem  Oa. MOW 11  da  Ran, 866693 Ea... Oa demote OCEPI Fono 940 Can  da  
as:maim Mt 17019 Amnon Am. DM. Cord  Sm.*.  are munseMe • Lime Rolieris Rios eels 
Emedem  

ESTADO 00 PARANA 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE 
EXTRATO GONTRATUAL 
• 1.0. • 008/2019 - GORtfittO OF.1 083(2019 
Contratante., CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE 
Gontrateds...: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE  SAO  RAFAEL 
Valor • 0.00 (zero) 
Vigencia •  Mick):  18/11/2019  Taman°,  1a/05/2020 
Licit/3090 • Inexigibilidacle de Licitaoilo N9.• 4/2019 
Recursos : Dotação: 
Objeto • CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDIGAS DA  AREA  
DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIQOS HOSPITALARES E 
ALIBUtATORIAIS ELETIVOS.  

Palo Branco. 5 de  Dezembro  de 2019 
Altair Jose Gasparetto 

!RUDD oto PARANA MEGA° ELL-MC.00 
COMIKIRCIO•rtatatutacow. DE SAUD. Pre. 07721319... 
Mkt 01•3001X0. Wrareceerrec tee011 
APPM10101A.tleiC0.00100 010:00.6 Lk.. MO. 
CL.A. 0100,010 • r10. Or *Me "NZ 00•00,0••10 0,...I.Dil  

TERMO  DE MODOLOGACAO E ALIJUDICACAO DE  PROCESSO  UCATATOMO `"'.. `" 
Cm Mama. Am Am e.o.m.. a ,m,  ar  mama. on a on 'ammo  mo  Max. e- ..mr 

meaMeas sale ro 10.510a0 • sen im ms meta memos  aram  Ca Lo re a OCIPSO e earroolaoreener. 
wee ea 00er precarre. earn. pea 1,001•0 • ma* a... 0• spme nmom. 
01 -11100CAREADJUDICAR &moon* Lam. rased Dams 

a) Prom. PR, MOM 
I I UdIKOoNr.: 4220194.  
SI  Modoldwit MEGA° ISETRINeo0 
0 ) OM Oterndopmex 02420019 
4) OMMAMMIlemew Smarm 0 
, ) Otem Mr Lbw. ArPASICAP OP salCrento PAP000077.00000.00.70.K.SepsowAre 

=
,
..r.1001,.........711•0011......erermer• crero or 

PM aerie Rh 
0 ) F0100$001•11011540010.• IiiAlloa hmaaRas 

•teNte•MamvIONERCOCE amosamos a i ammo, 

O. 7 • APPAPI • devP(40t441(01**1(.0 onaletpcoreilperoOMP). M.o. 

OrisoloSioal• 04Inn400naossaseRsao 

•Job /MA Caa••••, 

NaRMUNICIPAL DE SAUCE - COMPS 
ATO3 OE  CONSORCIO  
RESOLOCAO 16.5 DE 05 DE OEZESIBRO DE 2019. 
Kerala 'Me Adomi mOrsAmdes do CC01.15 pera o Exercipo Go 2919 
REP:400001P 186 DE IS DE  DEZEMBRO  DE MM. 
Seoul. Con0100 sans oati onnonso de  sor.,  Ida do dameloo 
RESOLLOON4  MT DE OS OE  DEZEMBRO  DE 2011. 
Ilentila' Concede Mae es. mire.. omPoiencronal Conteroa Marra-rope.  SM.-  COMM 
RU0/00E0114 1E3 DE RIDE DEZEMPO DE 2011. 
Miroula Am Credlo Amami S.Oemvisw 01.1r.10 do CCNIMS o Esereko de 2019 
essosuçaorr MODE NOE  DEZEMBRO  DE 2019 
Wien Song arainariorensieno no riesecissecos ra Credemarnenio C012011 

.4 putale.10 no Paws Olo <One most/a-se onpan9r1 nos sass4nas worms. DePOMPS 
mans OM Me con+  Cr  
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Sexta-Feira, 06 de Dezembro de 2019 Ano VIII - Ialtc.‘n N= 2000 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

HOMOLOGAÇAO-REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão N° 113/2019 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do 
processo licitat6rio, na modalidade Pregão, tipo Maior Percentual de Desconto por 
Lote-Serviços n° 113/2019, de 08/11/19, para Registro de Pregos e  epos  expirado o 
prazo recursal. eu  Alvaro Dênis Ceni Scolaro, Prefeito, torno público o RESULTADO 
e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitat6rio em epigrafe, inclusive o Ato de 
ADJUDICAÇÃO do objeto e(s) empresa(s): 

Empresa(s) Lote Inclice Geral 
Valor Total Estimado da 

Contrata46o - RS 

21 INDÚSTRIA E COMERCIO  OE  PECAS LTDA-ME 1 22.30% 114.050.00 

21 INDÚSTRIA E COMERCIO DE  'storks  LTDA-ME 2 20.30% 310.000.00 

21 INDÚSTRIA E COMERCIO DE PEÇAS LIDA-ME 3 22.30% 153.750.00 

21 INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA-ME 4 20.30% 350.000.00 

21 INDÚSTRIA E COMERCIO DE PEÇAS LIDA-ME 5 18,30% 211.450.00 

21 INDÚSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA-ME 6 24.30% 100.500.00 

21 INDÚSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA-ME 7 22,30% 326.000.00 

C. E. LAZAROTI-O-VENDAS E MANUTENCOES-EIRELI-EPP 8 19.30% 291.500.00 

TOTAL HOMOLOGADO 1.857.250.00 

Que apresentaram os Maiores Percentuais de Desconto por Lote para Registro. 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração da Ata 
de Registro de Preços. 
E A DECISÃO. 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 26/11/19. 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro-Prefeito 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 06/12/2019. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  

Pagina 1 
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Sexta-Feira, 06 de Dezembro de 2019 Ano VIII — Edição /42  2000 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Extrato das Atas de Registros de Preços do Pregão Presencial n°11312019. 

OBJETO: Registro de Preços para Contratação de Empresa Especializada em 
Manutenção Preventiva e Corretiva, Incluindo o Fornecimento de Peças e de Eventual 
Mão de Obra para as Máquinas Pesadas — Linha Amarela. VIGÊNCIA: 12 meses. DOS 
PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser prestados 
nas instalações (oficina) próprias da contratada. Elementos de despesas: 1507/1509. 
GESTOR/FISCAL: Geraldo Olivo e Dyonatan de Cézaro. Partes: Municipio de Chopinzinho e:  
ARP  n° 427/2019 — Z1 Indústria e Comércio de Pegas Ltda—Epp, Valor Total estimado 
RS 1.565.750,00.  ARP  n° 428/2019 — C. E. Lazarotto — Vendas e Manutenções — Eireli 
—  Epp,  Valor Total estimado R$ 291.500,00. Chopinzinho-PR, 27 de novembro de 2019. 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro — Prefeito. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANA no dia 06/12/2019. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  

Pagina 1 
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\ 
Objeto • CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA  
AREA  DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES E AMBULATORIAIS ELETIVOS. 

ALTAIR  JOSE GASPARETTO  

Pato Branco, 5 de Dezembro de 2019 
Publicado por: 

Ivete Maria Lorenzi 
Código Identificador:DCBF1385 

CONSÓRCIO INTERMUNICIYAL DE SAÚDE 
TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO 2° EXTRATO 
DE TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.° 137/2019 

0 Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde - CONIMS, Sr 
Altair Jose Gasparetto, no uso de suas atribuições, torna público para 
conhecimento dos interessados que decide tornar sem efeito a 
Publicação do 2' Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços N. ° 
137/2019 — Contratada Altermed Material Medico Hospitalar Ltda., 
oriundo do Pregão Eletrônico n. 022/2019. 
MOTIVO: Equivoco de Publicação. 
DATA DA CIRCULAÇÃO: Diário do Sudoeste — Publicações 
Legais, pfig. B6, Edição n. ° 7528 e Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná, Edição n. 1898, ambos publicados no dia 03 de Dezembro de 
2019. 

Pato Branco/PR, 05 de Dezembro de 2019. 

ALTAIR  JOSE  GASPARETTO 
Presidente 

Publicado por: 
Ivete Maria Lorenzi 

Código Identificador:1D62599E 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO  ARP  - PP113-2019 

Extrato das Atas de Registros de Preços do Pregão Presencial n° 
113/2019. OBJETO: Registro de Preços para Contratação de Empresa 
Especializada em Manutenção Preventiva e Conetiva, Incluindo o 
Fornecimento de Peças e de Eventual  Milo  de Obra para as Máquinas 
Pesadas — Linha Amarela. VIGÊNCIA: 12 meses. DOS PRAZOS, 
LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser 
prestados nas instalações (oficina) próprias da contratada. Elementos 
de despesas: 1507/1509. GESTOR/FISCAL: Geraldo Olivo e 
Dyonatan de Cezaro. Partes: Município de Chopinzinho e:  ARP  n° 
427/2019 — Z1 Indústria e Comércio de Peças Laia -  Epp,  Valor Total 
estimado R$ 1.565.750,00.  ARP  n° 428/2019 — C. E. La7arotto — 
Vendas e Manutenções — Eireli —  Epp,  Valor Total estimado R$ 
291.500,00. 

Chopinzinho-PR, 27 de novembro de 2019. 

ALVARO DENIS CENI SCOLARO 
Prefeito. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identifleador:E53F1 I S I 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO PP 113-2019 • 

HOMOLOGACÃO  
REF.:  LICITAÇÃO NA MODALIDADE Preelo N° 113/2019  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram 
o resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão, tipo Maior 
Percentual de Desconto por Lote - Serviços IV' 113/2019, de 08/11/19, 
para Registro de Preços e após expirado o prazo recursal, eu Alvaro  
Denis  Ceni Scolaro, Prefeito, tomo público o RESULTADO e a 
HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, inclusive 
o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) empresa(s): 

Empresa(s) Lote Índice Geral Valor Total Estacado 
de Contratnio - RS 

ZI INDÚSTRIA E COMERCIO DE PEÇAS 
LIDA - ME 

1  22,30% 114.050.00 

/1 INDÚSTRIA E COMERCIO DE PEÇAS 
i IDA-ME 

, 20,30% 310.000.00 

Z1 INDÚSTRIA E COMERCIO DE Ptqns 
LIDA - ME 

3  22.30% 153.750.00 

21 INDÚSTRIA E COMERCIO DE PEÇAS 
LIDA - ME 

4  20,30% 350.000.00 

ZI INDÚSTRIA E COMERCIO DE PEÇAS 
LIDA - ME 

5  18,300 211.450,00 

ZI INDÚSTRIA E COMERCIO DE PEÇAS 
LIDA - ME .5  24,30% 100.500.00 

ZI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS 
LIDA - ME 

7  22.30% 326.000.00 

C E. LAZAROTTO • VENDAS E 
MANUTENÇÕES • EIRELI • EPP 8 19,30% 291.5000 

TOTAL HOMOLOGADO 1.857.250,00 

Que apresentaram os Maiores Percentuais de Desconto por Lote para 
Registro. 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo 
elaboração da Ata de Registro de Preços. 

A DECISÃO. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 26/11/19. 

ALVARO DENIS CENI SCOLARO 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:BF4F77A4 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 429-2019 DL 54-2019 

Espécie: Extrato do Contrato n°429/2019. Contratante: Município de 
Chopinzinho. Contratada: Fipal Distribuidora de Veículos Ltda. 
CNPJ:77.396.810/0008-00. Objeto: Contratação de Empresa para 
Revisão de 10.000Ian do Veiculo Uno  Attractive  1.0 - Placa BCP-
7206. Valor:R$ 236,45 (duzentos e trinta e seis reais e quarenta e 
cinco centavos). Origem: Dispensa de Licitação n°54/2019. 
Fundamento Legal:Artigo 24, Inciso II daLei Federal 8.666/93. 
Elementosde despesa: (2068) Fonte: 940. Data da assinatura: 
28/11/2019. Assinam: Alvaro  Denis  Ceni Scolaro, pelo 
MunicipioeLaura  Roberta  Riedi, pela Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:06A908C4 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
RATIFICAÇÃO DL 54-2019 

RATIFICACÃO E ADJUDICAÇÃO  
REF.  DISPENSA DE LICITACAO N°54/2019 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da 
Procuradoria Municipal, que apuraram o resultado do Processo de 
Dispensa de Licitação por Limite n°54/2019,eu, ALVARO DÊNIS 
CEM SCOLARO, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do 
procedimento em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da 
seguinte forma: 

EMPRESA CNPJ Valor total R$ 
FIPAL DISTRIBUIDORA 
LIDA 

DE VEÍC1J  Los
t  

77.396.810/00oo 08- RS 236.45 

Conforme proposta.  
Ea  decisão. 

Gabinete doPrefeito de Chopinzinho-PR,28 de novembro de 2019. 

ALVARO DENIS CENI SCOLARO 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:A0B611E0 

a  

www.diariomunicipal.com.br/amp  67 
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